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34~ a Sessão da 2. a Sessão Legislativa. da -4~8 Legislatura; . 
·· em U. dé' fevereiro de ·1960 · 

... 
EXTRA.ORDINAlUA. 

' ' . ' . ~ ' ' 

PRESID:I!lNCIA DO· SENHOR CUNHA MELLO 

As 10 :horas, acham-se presentes 
os. • Senhores Senadores : · 

. .Mourão Vieira. 
CUnha .Mello. · 
Vivaldó Lima. 
Paulo Fender. . 
Lobão da · Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 

· Eugênio. ·.de .. Barros. · 
. Mathias Olympio. 

.Joaquim·· Parente. 
·Fausto Cabral. 
Menezes .. Pimentel. 

.. Ruy · •Carneiro. 
Barros ·Carvalho. 
Freitas. Cav-alcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Périêles. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo•. ·.Vieira. 
Lima . TeiXeira. . , 

• Jefferson . de-·.· .Aguiar. 
.·Arlindo Rodiigues. 
Caiado de Castro .. · 
Gilbe~o . Mari~ho ....... . 

. Benedicto 'Valladares; . 
. Liina · :Guinlarães., · 
Milt91i: Oa-rp.pos .: .... · · 
~adré Calazans ~-. · · 
João Villasbôas. · · 
Filinto. Müller·;· 
Fernando· Corrêa. 

·. AlO,:,Gwmarães. 
·Gaspar' Velloso. ~ · 

· · FI;ancisc.o. · Gallotti. 
· Saulo .. Ramos. · 
Irineu · Bórrihausen. 
Daniel Krieger. 
Mem.de Sá. 
Guido Mondin. - (39 >. 

• O SR. PRESIDENTE ...:... A 'lista 
de presenÇa acusa·· o co1llparecl
merito de .39 Senhores Senadores~' 

· Havendo número·'legal, está:aber~ 
ta· a sessã.o. 

Vai. ser lida 1'á Ata.' 

o Sr. Franci8C9 Ga'llÕtti-1 -ser.: 
vindO· de 2.o Secretári~ · 'JYI'OCe-
46 a ·'(;eitUra 'dil-· :Ata. i/.a ~são 
antérlôr ~ que, p(ista :'em· · d:t8· 
cus são, é sem . debate apróVculà· 

. " 

. O SR. PRES!D:E:Nn: - Não bá, 
sObre a mesa:, Expediente ·para lei-
tura: :(Pausak: · · 

. Vão -ser . lidos· ·requetiitientos en. 
caminhados à Mesa.·· 

... sãó: l~s' os. segwn.tes .. ~que .. 
rimerito~ : · . - ~ 

' : -~·, •'·"•i' ·, ·.· ,. •, ' ';, ~. ' 

:!UlQ.~· . ' . : 

N.ó.~ _de 1960·. ·' , . 
Nos têrmos ·do .ait. '·S30, i·IJ.etbt·,.b;, 

do Regj:q~ento ·,Inter~o; ~~q'!J,ere~os 
urgêiic~ ::Para. o .\Projeto .. .de .. ~l .. da 
Câmara ::n·() .• 149,. :~e ,1958, (lUe· :~Us .. 
põe sObre ·t3. ·. :classifica,ção g~- c~:
gos ·.do ... ser:viço p'Ctb-lleo: :dvU·· ,, 

Sala .das; ;Sessões, :,em :·;24 ::,de::·'fe.,; 
-verei:n)' -de·:l960. - ·i100d''Vilt&~~. 
~-~·~:tiízw:.:-vivae~·,,.~ ~~ 
Lmià:' ·-· ';Torge···1tfajjtriJ/TT1'-'W ·~~: 
tas Oavalcanti. - ':Gj'f,berto .. . .Marl
n7b0:• ·;..... •sauzo··:>Bâni~s.'' · 

. ·, 
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REQUERIMENTO 

N.o 64, de 1960 

Nos têrmos do ·art. 330, letra b, 
do Regjmento Interno, requeremos 
urgência para o .Projeto_de Lei pa 
Câmara. n.0 12, de 1960, que auto
riza a abertura do crédito espe~ · 
cial de Cr$ 5.000.000,00 para auxi
liar as despesas com as comem'O. 
rações do centenário de Itajaí, em 
Santa Catarina. 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiro· de 1960. - João.ViZlasb6as. 
- VivaZdo Lima. - .Attílio Vivac. 
qua. - Cunha MeZZo. - Jefferson 
de .Aguiar. - Sauzo Riqinos~ -
Fmncisco GaZZotti. 

O SR. PRESIDENTE ·· De 
acôrdo com o Regimento, os reque. 
rimentos serão votados no final da 
Ordem do Dia .. 

Continua a hora do Expediente. 
. Tem a palavra o nobre .Senador 

Attílio Vivacqua, · orador . insc'rito. 
(Pausa). 

Não está presente. 
r~ .~.. . .. · ~ . ·. . .. 

Não há outro orador. 
. t: 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-_(PeZa ordem)-(!)- Sr. Pre
sidente, não havendo dezesseis Se
nadores no Plenário; requeiro a 
v. Exa., . nos . têrmos do Regimen
to, rião tEmhá prosseguiment'O a 
sessão, em consonânCia . · coin o 
ontem determinado, em ·face de 
questão de·. ordem ' suscitada pelo 
nobre Senador .Caiado de Castro, 
.em aplicação estrita · do quanto 
W,si>õe a :.Lei . Interna. . . . 

:. o . SR.' JOÃO ~ VILLASBOAS ;......,; 
(pela 1oràem)''- ("') -· -Sr. Presi
dente,: a Mesa. anunciou a presen
ça, · na Casa; · de Senadores ·em 
número.· suficiente para·. abrir ·a 
sessão; isto ·é,. · mais de dezesseis. 

Naturalmente, o nobre Lider da 
Maioria observou, neste instante 
q~~ -~lgut;as Senhores Senadores se 

(*) - N4o)ot ~ev~sto peÍo orado~. 

haviam retirado do recinto, encon
trando-se, talvez, nas adjacências 
desta sala. 

Atravessamos momento difícil e 
não podemos perder a oportunida
de desta sessão ·extraordinária, 
convocada expressa~ente para que 
avancemos na .votação do Plano de 
Classificação de Cargos e Funções, 
de tanto interêsse para o Pais e, em 
especial, para o funcionalismo pú-
blico· civil. ' 

Já agora, creio, há no recinto 
mais de dezesseis representantes ·do 
povo. Como a. lista de presença, 
por outro lado, anuncia número 
superior a êsse, peçó ·a . v. Exa., Se
nhor Presidente, faça · soar os tim
panos, a fim de que os Senadores 
acorram ao Plenário. 

o Regimento·· anterlor determi
nava se procedesse, ·nesses· casos, à 
chamada. Como não tenho em 

· mãos o atual Reginiento, ignoro se 
se manteve a medida. Se; entre
tanto, continua a :assim de_termi
nar, o soar dos tímpanos fará com · 
que os Senadores voltem ao recin
to; proceder-se-á, então, chamada 
e, verificada a . existência de quo
rum, prosseguirá a -sessão. . 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Pela ordem) - .. ( •) -. Sr. Pre
sidente, o Regimento Interno deter
mina, expressamente, que, verifi~ 
cada a não presença· de . dezesseis 
Senadores no Plenário, a sessão 
deverá ser suspensa. 

Ontem mesmo;· sem qualquer in
vocação do · Regunénto anterior, 
não mais em vigência, . a. Mesa .sus
pendeu os trabalhos;. por .. êsse mo
tivo, a requerilÍlerito do ilustre Se-
nador Caiado de castro.'· '• . 

Peço, portanto, ·que, ·nas· · tênnos 
da Lei Interna e . de acôrdó com a 
atuação habitual da Mesa, seja le
vantada a sessão, dês que nem,'dez 
Senadores se encontram no Plená-
rio. •, : 

I""!'' <_r 

(*) - Nllo foi revi&to pelo oràdor. 

:·.-

',Y 

I, 
•'•"\ 
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O SR. PRESIDENTE .~ A:Mesa 
abriu a sessão. com a. presença~ de 
16 Senhores Senadores no recinto. 

Vai-se· proceder-à chamada, para 
comproyar· a persistência de i quo
I''UI'In·· .: 
:Procede-~e .à chamada. 

dendo a que .est~;tli1'9S,· :neste mo
mento, a apenas setenta e duas ho
ras do encerramento dos nossos 

Respondem. à chamada os Senho- · 
res Senadores : . . . . . . . 

. trabalhos; atendendo ·a qtie. preci
samos. envidar esforços de' qualquer 
natureza e enfrentar sacrlfíclos de 
tôda espécie,· a fim de votarmos, 
de_ntre . os projetos ··que determina:. 
ram a convocação eXtraordinária 
do · Congresso, ao menos · o Plano 
de . Classificação · de · Cargos, solicl;. 
to· ·a convocação de outra' sessão, 
também extraordi:i:lárià, para daqui 
a trinta minutos, á fim de qúe se 
verüique, na oporturiidá.de; sé hâ 
no Plenário .o quorwn, indisPensá~ 
vel · ao. funCionamento normal do 

. Cunha· Mello. 
Fausto •Cabral. 
Freitas .. Cavalcanti. 
Rui Palmeira. · · 

.. Lima ·.Teixeira. · 
Gilberto Marinhá. 
Padre Calazans. 
'João Villasbôas. 

. Fernando. Córrêa; 
Gaspar Velloso. · • . 
Saulo Ramos; .. 
Irineu· Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE - Verifi
c~do que· não se encontrair). no Ple
nário dezesseis· Senhores . Senado
res, nos têrmos do art. 167, pará
grafo 3.o, · do Regimento Iriterno, 
vou encerrar a sessão. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTIE - Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Sena
dor João Villasbôas. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
(Pela ordem) - ( *) - Sr. Presi
dente, o congestionamento do trá
fego, verificado ·· na oportunidade 
em que . Vim para esta Casa é, na
turalmente, o motivo do retarda
mento na vinda dos Senhores Se
nadores, para ·a presente sessão. 

Agora mesmo observamos a che
gada de vários colegas, que, natu
rftlmente, conseguiram vencer o . 
embaraço no trânsito. 

Nessas condiçÕes,. atendendo à 
importância da matéria. que deve
mos apreciar nesta sessão; aten-

( *) - NtJ.o foi revido pelo orador. 

Senado; · · . 
A: solicitação que faço â V. Exa . 

é. de ·todo procedente; do interêsse 
público e ao interêsse do prestigio 
dest;i ··'Casa. (Muito. bam). . · _ .. . .. 

O SR. JEFFERSON-DE AGUIAR 
- (Pela ,ordem). - ( *) -. S~. Pre
sidente, V. Exa .. anuriçiou qu~: en
cerrava a sessão de acôrdo·_com o 
art. 177, .§ 3.0 , do Regimento;: Con;. 
vocar nova, para . daqui . a trinta 
minutos, ·importará . apenas em 
maior ônus · para o ·Senado da .Re
pública, dês que não haverá núme
ro para deliberação. Assim, ,pode
rá v. Exa. convocar sessão ~xtra-

. ordinária para manhã. às dez ho
ras. Hoje, não hâ possibilidade de 
trabalharmos em virtude das fes
tividades programadas ·em home
nagem ao Presidente dos Estados 
Unidos da América do Norte. 
CMuito bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa, 
declarou que encerraria a sessão 
por não ter número, para prosse
guimento dos trabalhos. Aten
dendo às considerações do nobre 
Senador João VfilasbOas, convoco 
os Senhores Senadores p~ra. uma 
sessão extraordinária, hoje, às 11 
horas, para a qual designo · a se
guinte 

( *) - N4o foi re11iato pelo OIYJdor. 
,. ,,.,, 
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ORDEM DO·:DIA 

1 -·. DIScussão :.~nica :® Projeto 
de L.ei;da Cãmara,n-0 149,·de 1958 
(n~o i~ de 1956, na.- Câmara~, 
que cJassitiea · os,_,carges, do serV.l
ço · ctvn do Poder Executivo, esta
belece os vencimentos correspon
dentes : e··,dá outras . providên~as 
{em: .regime-,de urgência, _nos· têr
mos do· art.: 330-;_-letra-.. ·c,·•do. Regi
meirto: Interno, em.:virtude tio Re
querim.Emto n-?~;1~1;;-.de.-1960, do, Se.
nlio:r;,..Freitas·.Cavalcanti .. e ,outros 
s-enhores::. ~aãol',~. · ap!'o.vá§~ .·. _na 
sessão de. 18 do, mês emc: curso~. 
tendo j?.arecer.es (n:~~, ..... ae.196~> .• 
das Comissõês ·de ·Serviço· ~~li~, 
ofex:ecendo .. substitutivo; .. de • Consti. 
t .•• f~.ã·· .· .· ·.· ·J_._._" 't'·· · ·._·;:.._..,.,. ····.· ·constituclowc o .e us Iça, ~a " . . . .. 
nalidâàe do pro~et(;).:e ~o )ubstit'!J
tivo,. ·a:o· qua~ Oferece as. Emendas 
ns. 1 a 3 'CCCJ), ·com voto em se
parado '·d!>·· ·Sr; . ~~~dor·· ·! E7f~erson 
de :;Aguiar; .~· F!Dap~as.,;favor.ãvel 
ao substitutiva, . .e. oferecendo .sube
mencias às-:Emendàs:nümeros 1.}~ 
2 . (iCCJ):~ . .. . ·, ·.. . . . ., . . . 
... 2 - 'votaÇão, em' discussão Úlli
ca, do R~que:ririlento n.0 63, i3,e 
f960,.dos -S~nhôres João.Villasbôas, 

.. 

. . . 
I',' 

( ·:' 

Attino Vivaeq'l.la, Vivaldo Lima 
(Lideres, ·respt;!ctivamente,• da UDN, 
do PR; do J?TB!' e' do PSP) 'e ou
tros SenhOres Senadores, solicitan
do urgência -nos·!têrmos do. art. 330, 
letra b, d~. Regimento Interno, pa. 
ra o Projeta· de• Lei da Câinara n.0 

149, de . 1958, que dispõe sôbre. a 
classifieà:Ção ·de'' ·éargos ··do ·serviÇo 
público . civil. " · ' · 

3 - Votação, em discussão .úni
ca, do Requerimento. n.o 64, de 
1960, dos Srs.: .João Villasbôas, Vi
valdo Lima, Attillo Vivacqtia, J ef
ferson de Aguiar (Líderés, · .respec
tivamente, da .UDN, ·do BTB,. do· 

· PR, do PSD) e outrós Senhores 
Senadores, solicitàndo~' :."urgência, 
nos têrmos do a:ft. 330,·letra·'b, do 
Regimento Interno,·. ·-para: o · Proje
to de Lei .. da. Câmara · n~0 12, de 
1960, que autoriza á ábertura do 
crédito es~cial de. Cr$ 5.000;000,00 
para auxll~ar. as .Oe~pe·sas · ~~m as 
comemorações.. do · centenáno · de 
Ita:jai, ·em· S'anta' Catarina;·. 

·.·Está encerr~dà_ a sessão. 

Levanta~~ê :a sessão às 10 ho
ras e · 35 minutos. 



' ' . 
35. a Sessão da 2. a Sessão >Legislativa ~Xtraordinária da 4. a 

Legislatura, em 24 de 'f~vereiro de 1960~ · _ 
' - ' '· •'- ' 

E,XTRA.ORDINA.RIÁ~ 
. . i . ~ .,_,. .. • ' •. ·:: -~-· .<:: ~ .. ·· .. _' ... ' ~ 

P:RESIDS:NCIA ~DO SENHOR--FILINTO MtlLLE~ --_· 

As ·ll- horas, acham~se presentes 
os Senhores Senadores- : · 

· Mourão -_-Vieira. 
Cunha--·-Mello. 

- Vivaldó . Lima; 
Paulo Fender. - . -
Lobão da snveirà. 

-.Victorino Freire. 
· . Sebastião- Ai-chér. 
-Eugênio.,de .Barros. 
.Leônidas·: Mello. 

· Màthias- ·Olympió. 
· .toàqinm ·Parente. 
Fausto Cabral. _ . . _ 
Fernandes Távora. 
Menezes -Pimentel. 
.Sér.gio .Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Ruy •Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros 'Carvalho. 

1i'reitas· ·.cavalcanti. 
- Rui. Palmeira. 
··.-silvestre_ Péricles. 
':Lourivàl: ·Fontes. 
Jorg~ ::Maynard:· 

-Heribaldo'. Vieira.· 
-Lima r r.I1eixeira• · 
Attllio Yivacqua .. '
Ary :V~anna. ·- . -

• · ;J efferson .. de ·:Aguiar. -
.- :Pauio .Fernandes. · ·: ·: 
AÍ-lindo Rodrigues. 

··· Miguer Couto .. · 
Calado de··- Castro. -
Gilberto-, Marinho. 
Afonso Arinos~ 
Benedicto Valladares. 
Lima".Guimarães.-

-.- Milton Campos. 
Padre. !C~azans. 
'i'aciano de 'Méllo. · . 

·.JOão Villasbôa,s. 
· Filinto MUller. 
Fernando 'Corrêa. 

· Alô' .Giíimai.ães: · 
Gaspâr venaso. _ _ -
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. · 

. _ Saulo Ramos.. . 
Irineu .. Bornhausen. -
Daniel Kneger~ · 
Mem de.sá. 

-- Guido. Mondin. ·-~ (53) .. 

-o: sR. PRESIDENTE_-.- ;A· lis.ta 
de presença acusa o .compareCi.:. 
mento de ·53 Senhores .Senadores. 

Havendo número legal, está. .aber. 
ta a sessão. . · 

Vai ser lida a Ata. 

·o .sr~ .. 2.o se~~ário procede 
à zeitu.ra :dá· Ata •cüt sesB!to. an. 
teriór, que~. f1t?Bta ,e:m discussão, 
;§ sem dé.baf4; .a1!fOVf!,da,. .. . . . -.• . ' . ~ ' 

·. O;SR PRESIDENn 2 Não há, 
sõbre · á' ·mesa, 'Expediente ... para lei:. 
tura. · ·· , .... ·.. · ~. 

. Não há"' orador inscrito. (~ama~. .. '. ; ' .· "• .. 

. Passa.sé à · ·; 
. ' ' 

':. ~ 

ORDEM DO DIA' 

· Discus8áo única dO Projeto 
de· Lei'icla ·04motra' n-o 149, de 
1958;·•. (n.0 · 1.853; de · 1956, -na 

· O~ra), . qu.e.:·c'Za8sifica os car. 
· •g,os'·do •ser-viço: ciViZ'4o·Poder 

Executivo, estabelece· os'·ven. 

.... 



cimentos corresponàentes e dá ~o,s têrmos da Lei Interna, o 
outra.s providhvcias (em regi- ap01amento ·das emendas serâ fei
me àe urgência, nos t~s do to em conjunto. V. Exa. no entan
art. 330, letra «c~, do Regi- to, valendo-se da faculdade regi
mento znt;errw, em. virtude do mental, poderâ requerer destaque 
Requeri-mento n.0 17, de 1960, de emendas, para apoiamento par
do Sr· 'Freitas OavaZcanti e ou- celado. · · 
tros Senhores Senadl:i1'es., Ol[1l'O-
vado na sessão de 18 do ~ . ·o' sR.. JEFFERSON DE AGUIAR 
em cUrso); tervilo Pareceres >-· ·(Pela ordem) - Sr. Presidente, 

. (ns . ..... de 1960), das Oomis. rêqueiro destaque de tôdas ·as 
sões ·de Srm;il;o Público,•. ofe- ·.emendas. a fi:tn.de que o apoia
recendo substitutivo; de Oons- mento se processe uma a uma. 
tituiçáo e Justil)a, peZq,. consti- Me'U . requerimento jâ se. encontra 
tucihnaliãade .. do 1J110jetó' e .do sõbre a mesa. (MJ~.ito bem). 
8ubstitutwo, a:o:quaZoferece as 
Emendas ns. 1 a 3 WOJ), cdm O SR. PRESIDENTE- v: Exa. 
voto em separado··· d!o S•r. ••·· Se- deve formular nôvo • . requerimen. 
'fliOilor Jefjerso'f} de Aguia,r; de to. O que se encontra sôbre a mesa 
Finanr;a.s .favorável ·ao sttbsti- consubstancia. destaque para vota
tutivo e oferecendo subemen- ção de emendas; . . · · · :· · ,. ·~ 
ãas às Emendas númerosl e 
2 (OOJ). . . . . 

·O SR. PRESIDENTE.·.:.-.:. Sôbre a 
mesa, emendas que vão ser lidas 
pelo Sr. Primeiro Secretârio. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sr .. Presidente, . peÇo a palavra 
pela ordem .. · · · · · · · 

, .. , 

O SR. PRESIDENTE ;;J_ Tem a 
palavra,· pela ·ordem, o nobre Se.:. 

. nador Jefferson de Aguiar .. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (P.eZa orãeim) . .;._ Sr .. Presidente, 
a · eme11da )ida'.' depende ·de apoia
menta: :·.Requeiro;· nos'' têrmós do 
Regimento·rnterno, que ~(votação, 
para • apoiamento, . seja . feita. emen
da pOr emenda. , (Muito bem/) .. 

• • •• <. ; •• , ·' • • • • ;,, •.' =-· ... 

.· O SR. PRESIDÉNTE ;.. 'Re~ol. 
vendo 'a questão 'dê ordem ' susci
tada pelo nobre Lider~ da Maioria, 
esclareço que o art. 248 do · Regi
mento Inter.no, determina : 

~ · «Havendo ' ·mais de··: u ni a 
emenda· a :•ser· submetida a 
apoiamento; ·· êste . poderâ ser 
em· conj:~,Into, salvo destaque 
requerido por' qualquer Sena-
dor~. · · · · · 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Pela·ordem)' -· ("") ·-· ·sr. Pre
sidente, o meu requerimento é de 
votação para apoiamênto: :ei:n es
crutínio secreto, >de:· emenda ··por 
emenda. Tem preferência regimen
tal. (Muito bem)~. , · . . . • . ·. 

o SR. BARROS .CARVALHO.
(Pela orãem) -··(•) .-<Sr: Presi
dente, na sessão noturna de o;ntem, 
quando se reuniu· a Comissão de 
Finanç~s, eu, para. elaborar o pa . 
recer sobre o Plano de ·Ciassüica
ção de Cargos e Funções, . desejei 
apresentar emenda. ·. Declar.ou-me 
o Presidente da Comissão :que; por 
acôrdo, os Senhores;:Senadores que 
desejassem oferecer··,emendas . de
vê.lo.iam fazer em:. Plenário · ·. 

Sr. Presidente; .: :a :· apreserit~cão 
de emendas perantéaquêle:·órgão 
técnico .. !Ião necessita.ria :: · fôssem 
elas apoiadas. Negado:· êsse · direi
to, estão nossas, emendas; apresen
tadas em Plenârio; 'sujeitas a; apoia. 
mento. ··.1:·.·;': .... ·" .. '' .. 

Peço a v .. Exà'.,~sr. Presidente, 
um esclarecimerità :csôbre a ·justeza 
do requerimento do· nobre:Uder da 
Maioria. (Muito b.em)." , .. 

( *) - Nao foi .reu.lsto ·pelo orcador. 
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··O·SR.>P~ESIDENTE- O reque. 
rimento do nobre.:Líder dà Maio. 
ria apóia.se no art. 248 do Reg1. 
mente; Essa : disposição' jti. foi ·lida 
para· o Plenârio. · · ·· · 

., • 'i -' 

O SR. JOÃO : VII;.LÂ.SBOAS '·. :._ 
(Pela ordem) - (•) -· !Sr. Presi
dente, anunciou .v. Exa:.o requeri
me:Q.to .do nqbre Líder da Maioria, 
para que fôsse votado ? _ · 

. o·sR.-.PRESIDENTE. -. Ainda 
não o anunciei. O Sr. Primeiro Se
cretário .vai proceder à leitura do 
requerimEmto do nobre Líder da 
Maioriâ: -~ · . · 

O Sr. Primeiro Secretário 
. procede à leitura __ do seguinte 
. ' ' ,, . . 

REQUERIMENTO 

Nos t~rmos do art. 248; letra a, 
do Regunento • Interno,.: . requeiro 
destaque, para apoiamento uma por 
uma :e em votação . secreta, · das 
emendas ao. Projeto .de Lei da. Câ
mara. n.o 149, de _1958. · 

Sala: das Sessões, em- 24 de fe. 
vereiro. de 1960; · .. - Jefferson àe 
Aguiar. -~- · · 

O SR. PRESIDENTE - O re
querimento . -·do nobre Líder ·- da -
Maioria oferece· duas partes distin
tas:. o_._ destaCJ.\le de_ emenda . por 
e~e!ldE):, para apoiª'mentq; e. vota. 
çao do.,apoiamehto em escrutínio 
sécretó. · :. . · .· .· .. .· .... 
, ·. Su~meto ao julgamento do . Ple
_nario; o requerimento do_ .nobre Lí
_der, da , Maioria na suá.. primeira 
parte, isto• é, o, ,destaque de emC:m-:
da .por; emenda, para -efeito · de 
apo1amento ... ·• · • . .. . . -· .-

, , • . - r~ ::. . , . _-· ., . .. ,. -- .· 

. O SR.'. JOÃO_ .V'!LLASBOAS _·
(•) -~~ Sx\ Presidente,. os mesmo~ 
motivos que me levaram a . solici

. tar de ,V-' Exa .. a convocação desta 
ses,são·, ._ trazeni.me à. tribuna para 

('!') -Não foi revisto pelo orador. 

combater o requerimento., do nobre 
Líder da -Maioria .. Já 'exp,us a .si~ 

· tuação em_ que nos. encontramos 
diante . dês se projeto; e o . senado 
é consciente diSso. . . . ' . . ... ··_ 

Ontem, certamente sem::in~rê~
se protelatório ou de obstrução; 
foram · apresentadas - duzentas . e 
tantas emendas à proposição. Hoje, 
o eminente Senador -Jefferson de 
Aguiar desc9bre suas baterias, no 
sentido de obstruir a tramitação .do 
projeto, ·requerendo o. apoiàniento 
de emenda por:.emenda. ·A espécie 
é· admissivel para certos- caso~;_ a. re. 
gra geral, porém,. é a.do.apoiamen. 
to em ·globO .. das emendas após a 
leitura. Sr .. President~, ·se· o pro- . 
pósito do Govêrno da· Rep!iblica é 
não dar __ ao· funcionalismo.· público, 
nesta· fase de nossa: vida parlamen
tar •. aquilo a que: ~â tanto . tempo 
asplr~,. se~ o· deseJO é negar. : a 
Classü1caçao de .Cargos.· e. Funções: · 
dos servidore:S do País, .. ~ . que , o _ 
faça, Sr. Pres1dente, o Govêrno, com· 
franqueza,: .com · clareza, expondo 
as· razões que . tem para impedir se 
satisfaça · aspiração--·. generalizada 
do funcionalismo brasileiro._.· · . · 

Sr.· Presidente, o · requerimento . 
apresentado·,· .de ·apoiamentó · das · 

. emendas, uma a uma, quando' elas 
são em número superi!)r . a -duzen- . 
tas, descobre claramente o propó. 
sito de. procra~tinar a aprováção 
do projeto_; nao permitindo , que 
nesta ·sessao, como se · pretendia, 
encerremos a discussão e. passemos, 
numa outra extraordinâria,'que' on;. 
te~ jâ suger~. f.ôsse marcàda''para 
o d1a 25, pela manM; ,, à vótação. · .. · 

concito, os ·n)istres cólegas do s·e. · 
nad~ . a .·rejeitarem :O· requ~~en~o', 
faculdade reg~e~tar· ab~rta;' pára 
casos. especialiS~imos, : pôrqüárit~ ' a 
regra geral, , traçada na . Lei Inter .. 
na, ·é a do, · apoiarnEmto: :em .glôoo, 
das emendas. A exceçãó ~ apoia. 
mento em separado - pareêe~me, 
tem em vista·>propidár exame pré
vio do Plenârio sôbre emendas .. que, 
pelo seu carâter, pela sua peculia. 
ridade, mereçam estudo mais acura. 

1~.'' 
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·do. t um~ exceção; ,repito,·. só apli. 
cada em · c às os· especiallssimos. 

. O requerimento, porém; não fo
calizá. esta ou aquela emenda para 
ser apoiada, separadamente; . pede 
o-a.poiamento, .ele uma a uma. Mais: 
que :a votação seja secreta. Já ·ago
ra entro na apreciação dessa parte 
do· .requerftnento. 

A' espécie não comporta . a vota
çã·o secreta; tssé sistema é empre
g~do apenas para .. aprovação ou .re
jeição de emenda, não para .slm
ples . apoiamento, dado simbõlica-
mente. 

Nessas ,condições, peço ao Sena-
do rejeite o requeriniento do nobre 
Líder da·. Maioria. (Muito bem) . .. 

O S& . LIMA TlEIXEffiA -
(Para·encatminhar a.vo.tação)- (*) 
Sr· Presidente, não só a Bancada da 
União Democrática Nacional, como 
a··do Partido Trabalhista Brasileiro, 
em vários pronunciamentos, têm 
demonstrado o máximo interêsse na 
aprovação rápida do Plano de 'Clas
sificação. de Cargos. Releva notar 
que- o · •objetivo .primacial. da con. 
vocação extraordinária foi a vota
ção .qe três importantes projetos, 
de. funda . repercussão - . O· da .Pre
vidência Social, o da Regülamen
tação do Direito de Greve e o Plano 
.de ,Classificação de Cargos. 
. Nós que compomos a Bancada do 

Partido Trabalhista Brasileiro dese
jamos .• atender a ·êsse alto objetivo, 
especialmente ·do . funcionalismo pú
blico ·ciVil da União. . · · · · 

Não· :proc"ª'aríamos, .neste instan
te,. r-apesar :d~ . :acompanharmos a 
Maioria e apoiarmos .irite'grrumente 
o·. excelente Govêrn:o ·do Presidente 
Juscelino .. Kubitschek de Oliveira 
·criar em:ba:r~os. ·a um ;proje'to que -s~ 
ajusta .perfe~tame~te ·aos objetivos 
dêsse mesmo Govêrno, visto ·como 
teve~ oiigem em Mensagem Presi
dencial. 

·o B-r• ;Vwaldo. Lima 
W .Exa. um aparte ? 

Permite 

(ioo') ....; NO.o foi revisto pelo orador. 

i ,.,.., o 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
.Com muito prazer . 

O Sr. VivaZdo Lima - V. Exa. 
está interpretando fielmente o pen
samento da Bancada do PT!B; pode
se, mesmo, dizer que v. Exa. fala 
por delegação da Liderança, a· fim 
de transmitir o sentimento da Ban
cada, em relação a proposições de 
grande importância. O nobre cole
ga está manüestando os mais ele
vados propósitos do Partido Traba
lhista Brasileiro, quanto à aprecia
cão dêsses projetos, dentre os quais 
destacamos o Plano de Classifica
ção de Cargos. 

O SR. LIMA 'IIEIXEIR~ -
Muito agradeço o brilhante aparte 
de V. Exa., perfeitamente integrado 
nos pontos de vista. sustentados pelo 
nosso Partido e pelo Presidente João 
Goulart, que em várias manüesta
ções tem tido oportunidade de ex
ternar , seu pensamento claro, como 
chefe de Partido. 

Acontece que o ilustre Líder da 
Maioria, o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar, acaba de apresentar re. 
querimento que, como esclareceu a 
Mesa,· tem dois aspectos : primei
ro, o apoiamento de emenda por 
. emenda; segundo, votação secreta. 

Todos estamos habituados, nes • 
ta 'Casa, a dar apoiamento em glo
bo às emendas . oferecidas. : 

Pa~ece.-me, Sr. Presidente, que é 
a · pnme1ra vez que se •. utiliza de 
d!spositivo · -regimentar para vota
çao semelhante, que poderia ter ca. 
bimento se não se tratasse do Pla
no âe Classificação, mas sim ·de 
outra proposição que devesse aten
der a determinados objetivos~ Po:. 
deria ·haver, então, por parte do 
Gov,êrno, a preocupação de exigir 

· o apoiamento de emenda por emen
da. No caso, porém, sentimos ser 
unânime o desejo das Bancadas em 
apoiar tôdas as emendas numa só 
votação. Não excluo a Bancada do 
Partido· Social Demoérá;tico, nem 
acredito que adote posição contrâ. 
ria ··ao interêsse do funcionalismo, 

am 
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porque sei do seu aprêco pela la
boriosa classe. 

O Sr. VivaZdo Ltma- Se o PSD 
assim procedesse praticaria uma 
injustiça. Fiquemos .tranqüilos · a 
intenção dos seus integrantes 'co
munga com a dos membros do 
P'I!B .. 

O SR. LIMA '!IEIXEIRA 
É evidente. 

Sr. Presidente, para o apoiamen
to de u'a emenda, basta que cinco 
Senadores a subscrevam. Seria fá
cil, assim, anular o requerimento 
do ilustre Líder da Maioria. Pre
firo no entanto apelar para ·o espi
ritci público do ilustre Senador 
Jefferson de Aguiar, a quem todos 
nós rendemos homenagem - ·so. 
bretudo pela posição intransigente 
em defesa do· Govêrno - para que 
S. Exa. retire o. requerimento, cer
to de qué poderá utilizar outros 
recursos, inclusive a verificação da 
votação. 
· ~ste o meu apêlo ao nobre Líder, 

Sr. Presidente, até porque todo·s 
nós - não distingo Partidos - es. 
tamos desejosos de aprovar o Pia. 

· no de Classificação de Cargos. 
(Muito .bWlr)! 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(Pela ordem) -. (*') - Sr. Presi
dente, entre as emendas por mim 
apresentadas figuram algumas com 
cinco assinaturas, dispensam, por. 
tanto, o apoiamento regimental. . 
. Desejaria que a Mesa esclareces"' 

se. se, para elas, prevalece o re
querimento do · nobre Líder da 
Maioria. (Muito bem J). 

· . O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
havia considerado a questão de or
dem suscitada por v. Exa. Antes 
de submeter à Casa o requerinien
to . do ·nobre Líder da Maioria, na 
p.a'rte em que pede . destaque para 
o apoiamento de emenda por emen~ 
da, mandará ler as que contêm cin
co ou mais assinaturas. 

( "') - Nilo foi revisto pelo oraxlor. 

O SR. GILBERTO MARINHO·
Muito grato a V. Exa., Sr. Presi
dente. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
(Pela o1·dem) - (•) - Sr. Presi
dente, declarou V. Exa. que man
dará selecionar as emendas-já de:. 
vidamente apoiadas,: na forma do 
regimento, excluindo.as, assim, das 
abrangidas · pelo · requerimento do 
nobre Líder ·da ·Maioria. · · 

Pediria, porém, que V. Exa. sub
metesse à votaÇão, antes, o reque
rimento dó nobre Líder da Maio
ria. (Muito bem !). 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento do nobre Líder da Maioria 
abrange as emendas ao ·projeto, 
com menos de cinco assinaturas. 

Vão ser despachadas as emen
das com cinco ou mais assinatu
ras, porque já estão regimental-
mente apoiadas. · 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, sugeri que Vossa 
Excelência submetesse; . antes, o 
requerimento do .nobre Líder da 
Maioria à votação. 

q_ SR. PRESIDENTE - Em vo
taçao o requerimento do nobre Lí
der da Maioria. 

Os Senhores Senadores · que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está .rejeitado. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Piela ordem) -· Sr. Presidente, 
requeiro. verificação da votação. 

O SR. PRESIDEN·TIE - Vai-se 
proceder à verificação da votação 
requerida pelo ··nobre Líder da 
Maioria. 

Queiram ·leva:htar.:.se . os. ~:Oh ores 
Senadores que à provam· ó requeri
mento. (Pausa). 

·Queiram sentar-se· os,. Senhores 
Senadores que· aprovam . o requeri-

. ' '.· .. 

("') - Nao foi revisto pelo orador. 
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mento e levantar-se os que o rejei
tam. (Pausa>. 

Votaram a favor do requerimen. 
to, 2 Senhores Senadores; e con. 
tra, 20. 

Não ha número. Vai ser feita a 
chamada. 

Procede.se à chamada. 

Respondem à chamada e ·votam 
«Sim, os Senhores Senadores: 

Jefferson de Aguiar. 
Francisco Gallotti. - (2) . 

Respondem à chamada e votam 
«Não,, os Senhores Senadores.:. 

· Mourão Vieira. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora ... 
Sérgio Marinho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas 'Cavalcanti. 
Jorge Maynard. 
Lima Teixeira. 
Gilberto Marinho. 
Milton Campos. 
Padre Calazans. 
João Villasbôas. 
Fernando Corrêa. 
Saulo Ramos. · 
Irineu Bornhausen. - (17). 

O SR. PRESIDENTE - Está 
confirmada a falta de número. 

Vão ser lidas as emendas que se 
acham sôbre a mesa. 

São lidas as seguintes : 
~~) 

· EMENDA 

N.O 4 

Planci.1de Classificação de Cargos. 
Onde convier : 

Art. Os técnicos· de laboratório 
não diplomados, com mais de 20 
·anos na carreira são classificados 
no Grupo Ocupacional Técnico Ci
entifico. 

Justificação 

Os servidores acima já deram 
prova de plena capacidade e dedi
cação ao serviço público. Nada 
mais justo do que a classificação 
pedida. - Lima Guimarães. - Gil
berto Marinho. - JÇJ,rbas. Mara
nhão. - Fausto Cabral. - Saulo 
Ram.os. - Vivaldo Urna. 

EMENDA 

N.0 5 

Artigo. Os servidores públicos 
da União que tenham 20 (vinte) 
anos de serviço, ininterruptas ou 
não, que sejam portadores de di
ploma de nivel superior e que não 
estejam ocupando .cargos inerentes 
às carreiras para as quais . se di. 
plomaram, serão automàticamente 
enquadrados em niveis correspon
dentes às suas respectivas . profis. 
sões, desde que tenham concurso 
aprovado no DASP para as mem. 
cionadas carreiras. 

Justificação 

É uma imposição da Justiça. 
Sala das Sessões, 1960. - . Lima 

Guilmarães.- Gi'lberto Marinho.
Fausto Cabral. - Jarbas Mara
nhao. - Sa;uZo RamJàs. - Vivaldo 
Lima. 

EMENDA 

N-0 s· 
Acrescente-se no Capítulo Rea

dn:IJt<Ufto : 
Os funcionários federais e servi

dores de entidades autárquicas . que, 
nomeados ou admitidos para cargo 
ou função ·de laboratorista.auxiliar, 
em pleno gôzo de direito de esta. 
bilidade hajam.se diplomado em 
medicina, serão readapt·ados na 
carreira de Médico-Laboratorista, 
desde que se . encontrem no desem
penho de atividades privativas des
ta classe por mais de uin ano. 

Justificação 

1) De acOrdo com a ·legislação 
especifica os servidores .federais e 

1.-t • ,'<( 
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de entidades autárquicas são sele. 
cionados; admitidos e pagos canso. 
ante suas aptidões profissionais. 

2) Os laboratoristas.auxiliares 
são funcionários para cuja admis
são não se exige o diploma de mé
dico; são práticos de laboratório 
que ·realizam pesquisas e outros 
trabalhos sob a responsabilidade e 
supervisão de médicos-laboratoris
tas, aos quais, por isso mesmo, com. 
pete subscrever os respectivos bo. 
letins de exame. 

3) Daí a ju~tiça e importâncla 
da presente emenda que, readap. 
ta os profissionais em mediei. 
na, considerados estáveis no ·servi
ço público, ocupam o cargo ou fun. 
ção de laboratorista-auxiliar, e es. 
tejam desempenhando a função de 
M édico.Laboratorista,, isto é, assi
nando os boletins de exames e in
terpretando os seus resultados, 
quando necessário. 

4) . A importância da medida 
proposta é de duas ordens : eleva 
o· funcionário ao plano de retribui
ção salarial correspondente ao ser
serviço que realmente presta, e ao 
mesmo tempo proporciona ao ser
viço público uma equipe de Médi
cos-Laboratoristas que, além do 
cabedal de conhecimentos científi
cos, possuem longa prática de tra
balhos de laboratório. -Lima Gui. 
marães. - Gilberto Morrinho. -
Saulo Ramos. - Fausto Cabral. -
Jarbas Maranhão •. - Vivaldo IAlma. 

. EMENDA 

N.0 7 

Inclua-se onde convier : 
· (Capítulo XIV - Das Disposi

ções Transitórias). 
Art. Serão classificados, para 

efeito de enquadramento direto, a 
que se refere o item I, do art. 19, 
e o anexo IV desta lei, no Grupo 
Ocupacional EC.50() - Magistério; 
Código EC.502.18 - Professor de 
Ensino Superior e Código EC.503 
- Assistente de Ensino Superior, 
conforme a letra ou. referência que 
orá ocupem, os atuais médicos dos 

Quadros da Univérsidade do Brasil 
que nela exerçam ou tenham exer. 
cido suas atividades em função do 
ensino. 

Parágrafo único. ~ste enquadra. 
mento será realizado sem quais. 
quer prejuizos para a situação de 
estabilidade ou de vencimentos que 
goze o servidor .. 

JustifictU}ão 

A medida em aprêço é feita sem 
ônus para os cofres públicos e se 
justifica, pois os ocupantes dessas 
funções 'de Médico prestam servi. 
ços de Docência quer no Gabinete 
de Radiologia da Faculdade ;Nacio
nal de Medicina, quer junto às Ca. 
deiras, sendo que os que trabalham 
junto às Clí~cas. aguardam há vá. 
rios anos que seus processos de 
transformação de função . sejam 
solucionados. 

Existem diversas especialidades 
médicas para as quais não foram 
criadas as respectivas Cátedras. 
Cada catedrático necessita do con. 
curso de diversos dêsses médi
cos especializados para·· ministrar 
um CUrso verdadeiramente eficien. 
te, cabendo a cada um dêsses Mé., 
dicos determinado setor ·da medi
cina. 

Tlratando-se de pessoal que pos. 
sui diploma de médico e vem 
atuando na Faculdade Nacional. de 
Medicina em funções docentes as 
mais diversas e . especializadas, é 
justo e razoável que. sua situação 
seja considerada nesta ~port~da
de corrigindo-se uma s1tuaçao ·de 
fato para que se torne de direito, 
mormente quando seus processos 
de transformação de função, soli
citada pelo Magnifico Reitor, es. 
tejam aguardando o resultado da 
«Reclassificação:.. . 
. ·Acresce salientar que êstes Mé. 

dicos colaborando com os Profes. 
sôres' catedráticos, subsidiando. 
lhes os trabalhos de Docência, co. 
mo professôres.auxiliares, atuam 
em bancas examinadoras. . 
. Ademais, as estruturas das .Ca

deiras têm· sofrido baixa conslde. 

••••••••mw•••a•· ••• ; . ·. ~ ·\..;. ~! ,.,., f ~ • 
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rávelde pessoal docente, em decor
rência das restrições impostas ao 
provimento de funções de .mensa
listas, por !ôrça da Lei 2.284-54, e 
extinções feitas pelo Decreto n. 0 

41-064, de 27-2-57. 
A proposta em aprêço corrigirá 

dêste modo uma situação injustifi
cável. - Reg·inaZdo Fernandes. -
Tdciano de MeZlo. - Irineu Bor
nhausen. - Fernané!Jes Tá'Vora. -
J.oão Vi~lasMas. 

EMENDA 

N.O 8 
.. 

No art. 45 acrescente-se : «e de 
enfermagem», depois da expressão 
«odontológica e f-armacêutica». 

JustificaÇão 

Já há considerável serviço de en
fermagem nos Institutos . de Apo::. 
sentadoria e Pensões. . Acrescentar 
a expressão na lei é de justiça e 
contribui para melhor estrutura
ção dêsse serviço e, portanto, para 
sua maior eficiência. . 
. Contribuirá, também, para maior 
reconhecimento público desta pro
fissão cujo conceito se está fir
mando entre nós atualmente. 

A seguinte transcrição do trata~ 
mento dado a êsse assunto pelo 
Bureau · International do .T!rabalho 
é expressiva do que se quer com ·a 
emenda ·proposta : · · 

.N'Os programas mais modernos 
de. saúde e bem-estar social o. obje
tivo é assegurar definitivamente, 
de alguma· forma, para todos os 
membros da· coletividade, os servi
ços·.·recomendados .•pelo Bureau In
ternational do . Trabalho, quais ·se
jam : da atención del médico · ge. 
neral y dei especialista, tanto en 
·hospital como en consulta exter
na; inclusive Ias visitas a domicí. 
Uo; los·.serviciôs dentales; los ser
vícios de enfermaria· en hogar o 
en un hospital·: y otras institucio. 
nes médicas;' y los servicios que 
pi'~p<>rcionem.·aquelas otras profes
slones ··que· en algún ··momento pue-

den estar reconocidas legalmente 
como professiones afines,. 

l. WUslow, c.E.A., in lo que cuen. 
ta la enfermedad y lo que vale la 
salud. Organização Mundial de 
Saúde, Publicações Cientificas, n~0 
16, Washington, Maio de 1955, p. 
73, citando : . 

Associación International de Se. 
guro Social· (1948) Eighth General 
Meeting, Geneva, 4 to 9 October, 
1947. - Proceeding : Reports and 
Resolutions: Constitution and Stan. 
ding Orders, Montreal. 

EMENDA 

.N.0 9 

Acrescente-·se : 
«Os Técnicos de Laboratório dos 

Ministérios da Saúde e da· Educa
ção e Cultura, portadores de di
ploma de médico,. que tiveram as
segurados no art. 13 da Lei núme
ro 488, de 15 de novembro de 1948 
assim como os ocupantes da mes., 
ma carreira que se encontram em 
situação análoga, · ficam reclassi
ficados na carreira de Médico dos 
quadros ·a que pertencem; de con
formidade com a presente lei». 

Justificação 

1 - Em virtude da Lei n.o 284, 
de 28 de outubro de 1936, que dis
põe sôbre o reajustamento do fun
cionalismo público civil, os médi
cos que desenvolviam suas ati
vidades nos Laboratórios de Aná
lises Clínicas e de Anatomia Pa
tológica dos diversos hospitais do 
então Ministério da Educação e 
·Saúde e no Laboratório Bacterio
lógico da Saúde • Pública, foram 
clas·sificados na carreira de «'me
nico de Laboratório). 
· 2 - Esta classificaçã.o não reti

rou àqueles funcionários suas 
prerrogativas de :médicos. 

3 - Desde então', a carreira de 
«Técnico de·. Laboratório) consti. 
tuiu a única para onde pudessem 
acorrer os · • médicos especialistas 
·nos vários ramos de ·Laboratório 

, ... ----·--· -•·••llltt_lll.,.iillllla&Wai-·-IIIIB!l'PIIDJ!,.I.!BD-------·,..IIJ-·IMII&•..,.iJIIIJ __ _ 
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Clínico, tanto assim que daquela 
época para cá, vários outros mé
dicos nela ingressaram. 

4 - A Lei n.~ 488, de 15 de no
vembro de 1948, assim prescreveu 
no. seu art. 13 : «São assegurados 
vencimentos e salários iniciai·s e fi. 
nais · .correspondentes, respectiva. 
mente, aos vencimentos das clas. 
ses K e O para cargos e funções 
médicas de çua.Zquer natureza e es
pecialização. 

5 - Não ol:istante a clareza dês
se enunciado os órgãos encarrega. 
dos . do Pessoal dos Ministérios e 
no DASP se recusaram a reconhe
cer o direito daqueles médicos, por 
fazerem parte da carreira de «Téc
nico de Laboratório» não alteran;. 
do portanto seus vencimentos. 

6 - Dessa maneira, · outro re
curso não houve senão recorrer 
com decisões favoráveis do .T!ribu
nal Federal de Recursos e do Su-

. premo Tribunal Fereral, as quais 
vão relacionadas no final desta. 

7 - Em virtude dêsse fato, foi 
o govêrno levado a alterar os ven
cimentos dos «Técnicos de Labo
ratório», médicos, elevando-os aos 
níveis dos demai·s servidores, mé
dicos, conforme preceitua a Lei n9 

488, acima referida. 
8 - A fim de regularizar a si

tuação dêsses funcionários, de 
acõrdo com os vencimentos que 
passaram à receber por decisão ju. 
dicial, o Executivo enviou à Câ
mara dos Deputados o Projeto de 
Lei n.o 1.082, de 1950. · 
9- ~sse projeto, como é. de to

dos. conhecido, após sofrer uma sé
rie enorme de emendas e substitu
tivos, acabou sendo vetado pelo 
Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica: 
. 10 - Agora, no Plano de Clas
sificação de 'Cargos· elaborado pelo 
DASP e submetido à apreciação do 
Senado; os «Técnicos de Laborató
rio), cuja função médica foi reco
n}leclda pelo Judiciário, estão clas
sificados 'de forma diferente e in
ferior 'em relação aos demai·s das 
outras carreiras médicas. 

11 - Ainda mais, foram deslo
cados do Grupo . ocupacional -
Medicina, Farmácia e Odontolo
gia, para o Grupo ocupacional -
Ciências Físicas, · em inteiro desa. 
côrdo com suas verdadeiras fun
ç~s. nos laboratórios de Análises 
Clínica·s, de Patologia; de Bacte
riologia etc .... 

A relação dos médicos, que atual
mente fazem parte das Carreiras 
de «Técnico de Laboratório) dos 
Ministérios da Saúde . e da Éduca
ção e Cultura é a seguinte : 

Dr. Arlindo Raimundo de Assis 
- Dr. José Pinheiro de· ·Andrade 
Neto- Dr. Franciscode Assis.Pei
xoto Fortuna - Dr. João~ Sadi de 
Rezende Chaves -·Dr. José Go
doy Monteiro de Castro - Dra. Lu
cania Mertz Aguiar ....:.. Dra. Ligia 
Madeira 'César de Andrade - Dr. 
Nilton Pinto da Costa - Dr. José 
Joaquim Rodrigues Bastos ·- Dra. 
Aparecida Gomes Pinto Garcia -
Dr. Amauri ·de Me.deiros Filho 
Dr. Raymundo Moniz de Aragão. 

12 - Mandados de Segurança 
impetrados : 

Mandado de Segurança n.0 . 388 
- Concedido . em ·18 de . agôsto de 
1949, publicado no D. J. · de 12 de 
setembro de 1950, pág. 3.090. · Re
jeição dos embargos, publicada no 
D. J. de 18 de julho .de 1950, p. 
6.321, .Recurso Extraordin.árió n.0 

1.787 para o Supremo Tribunal Fe
deral, .publicado no D. J .. de.12 de 
dezembro de 1950,· p. 11.292. . 

Mandado de Segurança .· n.0 703 
- Acórdão publicado no D. J. de 
2 de outubro·.de 1951:, p.l,0.167. Não 
houve recurso extra,ordinário. · . · 

Mandado de Segurança.n.0 ·1.128 
- Concedido. Rejeição dos embar
gos publicada no D .. J. ·de. l .. de se-
tembro de 1953, p. · 2:518. · . .. 

Mandado de ·Segurança n.0 1.974 
- Concedido e publicado ·no D. J. 
de 11 de· novembro de 1952, pá;g. 
12:572; . 

Mandado n.o f658 - Concedido 
e publicado no D. · J. de 28 de maio 
de 1952, p. 5.187. · 
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Mandado de Segurança n.o 2.221 
- Concedido e publicado no D.J. 
de 14 de janeiro de 1953, p. 522. 

EMENDA 

N.0 10 

Plano de Reclassificação dos Fun. 
cionârios. 

Onde se lê: 
«Classe : Assistente de Ensino 

Superior. 
Código : EC-503. 
Professor-Auxiliar (Escola ···Ana 

Neri) - 25». · 
Emende-se para : 
«Classe : Professor de Ensino 

Superior. 
Código : EC-50Ú~ 

Justificação 

A Escola Ana Neri, integrada na 
Universidade do Brasil, em absolu
ta igualdade de . condições legais 
com as demais Unidades Universi
tárias (vide Lei 452, de 3 de julho 
de 1937; Dec .• lei 8.393, de 17 de de
zembro de 1945; Estatutos· u. B., 
baixados com o Decreto-lei n.o 
21.321, de 18 · de janeiro de 1946, 
art. 6.o, n.o 14), pertenceu outro
ra ao quadro de instituições supe
riores do .Ministério da Educação, 
ao qual, por isso, seu corpo docen
te continuou pertencendo, sendo 
ali ·admitido, cáda ·Professor, por 
severas «prmJas de título~ · 'JYT'OVa 
de execução ou publicação de tra
balhos, de exercício profi88ionJaZ», 
«capacidade, diploma, certifiê'ado 
de curso, capacidade para a fun
ção» (v. art'S. 30, 31 e 32 do Dec .• 
lei 5.175, de 17 de janeiro de 1943, 
modificado pelo Dec .• lei · 8.201, de 
21 de novembro de 1945), enquan
to, em face do Regimento . da: Es
cola em: aprêço (art. 164), passa, 
ainda,· por provas ·de «idoneidade, 
probidade -profi8sionaz, interês81e 
pela causa it,o ensino, capacidade 
didática, atitude -profissional cor., 
reta, espírito de ccnn-preensão edu
cacional, sanidade física e mental» 
etc. etc. 

Eram, -assim, nomeados extra
numerários mensalistas que, ex-vi 
do art. 23 do Ato das Disposições 
'IIrans. da Constituição Federal e 
leis correlatas, foram equiparados 
aos efetivos, mas, até o momento, 
até que saia a reclas·sificação fun
cional, continuam enquadrados em 
referências diversas f27 e 25) das 
Tabelas respectivas (Lei 488, de 15 
de novembro de 1948) . Tal enqua
dramento, porém, é irregular e in
justo, porque, consoante demons
tra a Direção da Escola, seus Pro
fessôres; que ali ingres·sam para a 
conquista do mesmo título e lugar 
- PROFESSOR ..:... submetendo-se 
a idênticas provas, de outra sorte 
passam a desempenhar, todos êles, 
idênticas tarefas, com deveres e 
responsabilidades idênticas. Os Pro
fessôres de referência 25 - depõe 
a Diretora daquela Casa - «regem 
disciplinas do me811n0 modo que os 
Protessôres referênoo 27». Suas 
atividades «EM NADA DIFEREM . 
DAS DE PROFESSOR (referência 
27) DA MESMA CARREIRA»· 
(Ofício 808-51 e 26-54, anexos por 
cópia). 

De mais a mais, lembra aquel9. 
Diretoria - «como bem salientou 
o próprio DASP, na exposição de 
motivos 1. 581, de 5 de novembro, 
a medida que colocou a função de 
PROFESSOR no nivel de salário 
correspondente à referência 25, FOI 
ADOTADA EM CARATER PROVI. 
SlóRIO~. 

Apesar disso, apesar de coisa 
feita em caráter provisório, certo 
é que velhos Mestres · continuam 
prejudicados, e, neste instante, 
quando o ante-projeto nos chega 
do DASP, ainda vemos a duplici
dade de classificação, sem se levar 
em conta os instantes pedidos e 
reclamações da Escola e de seus 
Professôres, os · quais desempe. 
nham não ·apenas fu.ncões de. Pro~ 
fessor de Ensino Superior (super. 
visão, coo11denação e e:reCUI}ão), 
mas, também, funções de 'Catedrá
ticos (direçlLo .e orientação), nos 
têrmos das «Características da 

, I 
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Classe» apontadas no Anexo 1 
(pág. 65, Cods. EC.;.501.18 e EC-6. 
17). É que a Escola ainda não tem 
Catedráticos e seus Professôres fa
zem-lhes as vêzes em tudo que ne
cessário. 

Considerá-los, por outra manei
ra, Projessôres Aua:iliares, aberra 
da legislação comum e da univer
sitária, que não possui tal catego. 
ria. Nem a lei que fundamenta a 
nomeação de cada Profes·sor faz a 
menor referência a tal Classe. Nos 
Estatutos da u. B. fala.se \mica
mente em Catedráticos, Adjuntos e ·contratados. O mesmo ocorre 
com ú Reglme da Escola. Fora 
des·sas tr-ês classes, não há outros 
Professôres. Há, sim, Assistentes 
e Docentes Livres, não Professô
res, ao lado de auxiliares comuns, 
encarregados de tarefas suplemen
tares do magistério. A própria Lei 

· 488, que expediu as Tabelas, não 
exco,gita dessa classe abstrusa e 
arbitrária - PROFESSOR ( magis. 
ter), que apenas serve de AUXI. 
LIAR. São palavras incompassí. 
veis na técnica e na tradição uni. 
versitárias. 

Um dos postuladO'S basilares da 
Justiça Social, dominante do direi
to moderno, é aquêle que se ins
creve no parágrafo único do art. 
157 da 'Const. Federal, que atribui 
direitos iguais a iguais encargos e 
responsabilidades proibindo-se dis
criminações e privilégios. 

Daí 0 art. 259 dos Estatutos dos 
Funcionários Públicos, em cujos 
incisos se "lê : que o Plano de Clas
sificação terá por nonnas : 

«a) Aos cargos isolados, · DE 
FUNÇõES E RESPONSABILIDA
DES IGUAIS, CABERÁ IGUAL 
VENCIMENTO OU REMUNERA· 
ÇÃ.O; . . .. . . . 

b) às carreiras, para o mgres. 
so ·nas atuais SEJA EXIGIDO DI
PLOMA DE CURSO SUPERIOR 
OU DEFESA DE TESE,. TERÃO 
OS MESMOS· NlVEIS DE VENCI
MEN'I10S OU REMUNERAÇÃO; 

c) às CARREIRAS · CIENTíFI.; 
CAS, TÉCNICO.CIENTí:FICAS, CA. 
BERA IGUAL VENCIMENTO OU 
REMUNERAIÇÃO». 

Ora, trabalhando em cargos iso
lados, com iguais funções e res
ponsabilidades; e em carreira 
(magistério superior) para a qual 
se · exige diploma de curso supe- · 
rior, e· provas de títulos; traba. 
lh!lndo, assim, em carreira cientí
fica e técnico.científica, evidente. 
mente não se pode, sem desaprêço 
àqueles dispositivos legais, negar 
a emenda aqui discutida. 

Sala das Sessões, em 24 de feve
reiro de 1960. 

EMENDA 

N.0 11 

Pas·sam a ter a seguinte redação 
os Anexos I e IV, na parte refe. 
rente à série de classes de Auxi
liar de Enfennagem (Serviço Pro
fissional, Grupo Ocupacional 1.700; 
Código P-1702); 

«Anexo I - Sistema de Classüi
cação de Cargos · 

Código : P .1702.12.B ~ Série de 
Classes ou .Classe : AuxUiar de 
Enfermagem A - Características 
da Classe - Execução : Auxiliar 
de execução - Acesso ·a : Enfer.;. 
meiro A. · 

Código: P-1702.10.A - Série de 
Enfermagem A - Características 
da Auxiliar de execução - Acesso 
a : Assistente de Enfermagem A». 

«Anexo IV - Lista de Enqua-
dramento : · , 

Regra de enquadrar,nento . 
Art. da lei. · · 
Série de 'Classes : Auxiliar. dé 

Enfennagem :. 
Código : P1702 - Classes : A 

e B - Auxiliar de Enfermagem -
17 - 18 - 19 - 20 - 21 -·. 22 ....; 
23 e 24. . 

Obs. : Ós legalmente . · habilita
dos para o exercício da . Enferma
gem no Pais, na forma do dispos-

I I .. ..,/. )J 
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to no art. ·2.o ·ns, ·3 e 5 da Lei n.o 
2.604, de i7 .'de-setembro de 1955. 

Auxiliar de Serviço Médico --. 
18 - 19 - 20 _;;_ 21 - 22 - 23 -
24-25e26 . 

. Obs. : Os ·· .legalmente habilita
dos para o exerciclo da • Enferma
gem no .País, na forma do disposto 
no art. 2.0 , ns. 3 e 5 da Lei n.0 

2.604, de 17 de setembro de 1955. 
Atendente - C. D. E. F. e G. 
Obs. : . Os · legalmente habilita

dos para o exer.cício da· Enferma
gem no País, na forma. do qisposto 
no art. 2.o, ns. 3 e 5 da. Lei n.o 
2.604, de 17 de setembro de 1955. 

Atendente - 10 - .11 - 12 -
13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 
- 19 - 20 - 2~ e 22. 

Obs. : Os legalmente habilita
dos para o exer.ciCio da Enferma
gem ,no País, .na forma do disposto 
no art .. 2-0; ns. 3 · e 5 da· Lei. n.o 
2:604, de 17 de. setembro de 1955. 

Auxiliar de vacinação - 16 '--
17 - 1s· '-- 19 - 20 ""'- ·21 e 22. 

Obs. : Os legalri:iente habilita. 
dos, para .o exerclcio da Enferma
gem no País,. na forma do disposto 
no art. 2.o; ns. 3 e 5 da Lei n.o 
2·604, de .17 .'de setembro de 1955. 

.Auxiliar de ·Atendente - 18. 
-Qbs. : Os . legalmente habilita

dos ... para o exercício da Enferma
gem; no País,, na forma do. disP()'sto 
no art. 2.o, ns. 3 e 5 da ;·Lei n.0 

2.604; ne 17 de !letembro de 1955. 
.J\.teridente . (oftaJinologia) -. . 18. 
Obs~. : .... Os . ·,!legalmente·· habilita

dqs ,para ·o. ex~r.cicio da Enferma
gem·~o P~s,··:naeformado disposto 
no art. 2.o, ns. 3' e 5 da Lei. n.0 

2.604, .de . .17-de .setembro de 1955. 
AtendEmte (clinica odontológica) 

-18... . ..... ·· . 
·oiis. ·: ·os :lêgaliiienté · lÚlbllita

dos para o exerdcio da Enfei':rna
gem·no·~Pais, na forma do=·dispôsto 
no .. art . . zo, '.ns: 3 é· 5 da Lei n.o 
2;604; de ·3:7 ·de setembro· de 1955. 

Aqxiliar de serviços odontológi-
cos ...:... '18. . . 

AUxiliar de serviços odontol~gi. 
cos ...:.. 19. 

Obs. : Os legalmente habilita. 
dos para o exercício de Enferma
gem no Pais, · na forma do dispos. 
to no art. 2.0 , ns. 3 e 5 da Lei n.0 

2.604, de 17 de setembro de 1955. 

Justificação · 

A presente emenda oferece ape .. 
nas três modificações ao que estâ 
estabelecido · na sugestão apresen
tada ao Senado pelo DASP e no 
substitutivo oferecido pelo Senador 
Jarbas Maranhão. Uma, refere-se 
a-os níveis. de vencimentos, que são 
elevados de 8. e 10 para 10 e 12. A 
outra, diz respeito ao acesso, res
tabelecendo, no substitutivo do Se
nador Jarbas ·Maranhão, o acesso 
a Erifermeiro A, de conformidade 
com a sugestão do DASP, manti
do o acesso a «Assistente de · En
fermagem A», na forma do substi
tutivo. Finalmente, a terceira visa 
ao ·aproveitamento de duas catego. 
rias de servidores, cujos cargos es
tão omissos no Plano de Classifi
cação que não são·· incluídos nem 
mesrr:.o no Anexo · V (Relação de 
Cargos e Funções por 'Classificar 
na forma do art. 19). 

A elevação dos níveis para 10 e 
12 é mera correção, pois que, de 
acôrdo com a sugestão do DASP, 
era de cinco níveis a diferença en
tre o nivel mínimo dos Enfermei
ros e o nível . mâximo dos Auxi
liares de Enfermagem. Com a ele
vação dos níveis dos ·Enfermei
ros para · 17 e 18, não foi mantida 
aquela diferença;· .Ficando os Au
xiliares de Enfermagem nos níveis 
8 e 10, 'pas·sou ela a ser uma di
ferença .de. sete níveis, que é por 
demais desproporcional, .levando
se em· conta as atividades profis
sionais . das ·duas, categorias. Além 
disso, 9 e 10 são níveis por de. 
mais exiguos ,para: os 'Auxiliares de 
Enfermagem, sôbre . cujos ombros 
recai tôda a atividade. de enfer. 
magem · clinica e · cir~rgica nos 
hospitais. A duração ·do curso de 
formação profissional ·é, e:rn ·ver
dade, a única diferença que hã en-

ptw 
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tre enfermeiros e auxiliares de en
fermagem ; enquanto êstes têm 
um curso de 18 meses, o daqueles 
é de 36 meses. Mas as atribuições 
e responsabilidades não apresen
tam. qualquer diferença, no que 
tange à enfermagem no exato sen
tido de assistência ao doente na 
cabeceira do leito, de assistência ao 
cirurgião na função de instrumen
tadora etc. ·Não é justo nem jus
tificável, portanto, tão grande dis
paridade entre os. vencimentos des
sas ilustr~s e abnegadas profissio
nais. 

Quanto aos práticos de enferma
gem e aos enfermeiros práticos, a 
Lei n.o 2.604 - de 17 de setembro 
de 1955, que regula o exercicio pro-. 
fissional da enfermagem, não apre
senta a menor dúvida, estabele
·cendo: 

«Art. 2.o Poderão exercer a 
Enfermagem no País : 

1) O O I O I I I I I I I I I I I I I I I I I f 1 I 

2) .•.•..•.•.....••....•••. 

3) Na qualidade de auxiliar 
de enfermagem, os portadores 
de certificados de auxiliar de 
enfermagem, conferidos por 
escola oficial ou reconhecida 
nos têrmos da Lei 755, de 6 de 
agõsto de .1949, e os diploma
dos pelas escolas e cursos de 
enfermagem das Fõrças mili
tarizadas que não se acham 
incluídos na letra c do item I 
do art. 2.0 da presente lei. 

4) ...••...•......••....... 

5) Na qualidade de enfer
meiros práticos ou práticos de 
enfermagem·: 

a) os enfermeiros práticos 
amparados pelo Decreto n.o 
23.774, de 11 de janeiro de 1934; 

b) as religiosas das comu. 
nidades amparadas pelo Decre. 
to n.0 22.257, de 26 de dezem. 
bro de 1932; 

c) os portadores de certi
dão de inscrição conferida 
após o exame de que se trata 
Decreto n.0 8. 778, de 1946». 

L 

Considerando a importância do 
profissional da enfermagem. na 
sociedade e a falta de interêsse 
pelo exercício dessa profissão, bem 
como :a pequena freqUência aos 
cursos de enfermagem devido à 
falta de estimulo com um salário 
compensador, é evidente a neces
sidade de melhorar os níveis de 
vencimento dêsses profissionais, 
para despertar interêsse pelo exer
cício da profissão. 

Pela . imprensa e das tribunas 
das Ca·sas do Parlamento esta ne
cessidade tem sido proclamada, 
sendo a oportunidade de aprovar o 
Plano de Classificação de Cargos 
o momento indicado para efetivar 
a providência recomendada. 

Sala das Sessões, em 24 de feve
reiro de 1960. 

EMENDA 

N.O 12' 

Substituam.se os têrmos da exi. 
gência para enquadramento nas 
séries de 'Cla·sses - Enfermeiro -
pelo seguinte : 

«Os portadores de diploma de 
enfermeiro e os atuais ocupantes 
do cargo ou função de enfermeiro 
que no Serviço Público tenham si
tuações definitivamente constituí. 
das de acõrdo com a legislação que 
rege o provimento de cargo Pú
blico». 

Justittcaçã,o 

Os atuais ocupantes de cargo de 
Enfermeiros foram nomeados por 
ato de autoridade competente e fo
ram empossados depois 'de cumpri
rem exigências legais, formuladas 
à época da nomeação de acõrdo 
com a legislação então vigente. 

O provimento assim processado 
na forma da lei constitui um «ato 
juridico perfeito) amparado no 
parágrafo 3.0 do art. 141 da Cons
tituição vigente. - Attílio Vivac
qua. -Lima Teia1eira.- Joaquim 
Pa11ente. - Irineu Bornhausen. -
Franctsco GaTUYtti. 

,, ~·· 
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EMENDA 

N.0 13 

Inclua-se onde convier : 

Art. - Os ocupantes de cargos 
ou funções para cujo ingress? sej_a 
·exigido diploma de gr~u umversl
'tário devidamente regrstrado nos 
Conselhos Regionais de Engenha
ria e Arquitetura, nos Conselhos 
Regionais de Medicina ou na Or
dem dos Advogados, e 9-1::1e tr~ba
lhem 33 horas semana1s efetlVB;S 
receberão uma diferença de venci
mentos para o que percebem os 
Procuradores da União : 

a) de primeira categoria os de 
nível 18 ou superior; 

b) de segunda categoria os de 
nível 17; 

c) de terceira categoria os de 
nível 16 ou inferior. 

§ 1.o Essas diferenças ficam 
incorporadas aos vencimentos pa
ra todos os efeitos. 

§ 2.o A equiparação atinge tam
bém os «acl'éscirrios por tempo de 
serviço público ou de cargo ou fun
ção». 

§ 3.o As disposições dêste arti-. 
go abrangem os componentes do 
Quadro Permanente, Suplementar 
ou Extranumerário, os admitidos a 
qualquer título e por qualquer ver
ba, as Autarquias· Federais, Enti
dades Paraestatais. 

•• 
Ju~ifwdl}áo 

. 
11 ~' ·ll:·. l;t11 

Essa emenda. consubstância as 
reivindicações dos servidores de 
nível universitário, apresentadas 
pela Coligação dos Engenheiros e 
Arquitetos dos Serviços Públicos e 
Autárquicos, conforme exaustivos 
estudos elaborados pela mesma. 

o . aumento de despesas para. cor
rigir a .iniqüidade dos vencimentos 
dêsses servidores não têm relevân
cia, como se vê· pela seguinte de-
monstração : · · · 

Despesa com a equiparação 
aos Procuradores no serviço 

público: 

2.056 Engenheiros, Ar
quitetos e Agrôno-

'Cr$ 

mos .. .. . . . . .. . . .. 369. 000.000 
1.787 Médicos e Advo. · 

gados .. . . .. .. . . .. . 326. 000; 000 

Total da despesa . . 695.000.000 

Attílio Vivacqua. -Joaquim Pa
rente. - Irineu Bornhausen. 
Francisoo Gallotti. 

EMENDA 

·N.0 14 

Ao substitutivo ·apresentado pelo 
Senador Jarbas Maranhão, na qua
lidade de Relator da Comissão de 
ServiÇo Público, no Projeto de Lei 
n.0 149, de 1948, . (na Câmara dos 
Deputados n.o 1-853-C, de 1956). 

Substitua-se .pelo · presente, o 
atual parágrafo úiliéo do art. 22 : 

Parágrafo único. Os atuais ex. 
tranumerários, .contratados. e tare. 
feiros, admitidos na vigência da 
Lei n.0 2.284, de 9 de agôsto de 
1954, absorvidos nos quadros do 
funcionalismo a que se refere a 
presente lei, ·serão equiparados 
aos funcionários efetivos para to
dos os efeitos, à medida que com
pletarem 'cinco arios de efetivo 
exercício. 

Justificativa 

1. A substituição pleiteada é 
aconselhável, pois o texto original 
não está be:in em consonância com 
o espírito do art. 22 do projeto de 
lei ora em estudo, que extingue as 
atuais categorias de extranumerá. 
rios. 

2. Parece absU:r,da, à primeira 
vista, tal modificação, de vez que 
no projeto de ··lei apresentado se 
cogita da transformação das atuais 
funções de extranumerários em 
cargos, não só daquelas que estão 
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ocupadas por extranumerários am
parados pelos arts. 18 e 23 do A. 
D. C. T. , pelas Leis ns. 2.284, de 9-
8-54, e 3.483, de 8 de dezembro de 
1958, e pelo art. 264 da Lei 1. 711, 
dé 28-10-52, como também das fun
ções dos demais extranumerários· · 

3. Acontece, porém, que enquan. 
to os extranumerários amparados 
têm sua estabilidade já assegura
da, os extranumerários tarefeiros 
e contratados admitidos na vigên
cia da Lei n.0 2.282, de 1954, ocupam 
funções de natureza transitória, 
como dispõe o art. 2.o daquele di
ploma legal. 

4. Deduz..se dai, que a menos 
que haja texto expresso em lei, 
concedendo estabilidade a êsses 
servidores, não . pode ser justüica-

. da essa transformação, e isso dará 
margem a sofismas que virão, por 
certo, prejudicar a êsses servido
res, somando os mesmos um núme
ro elevado de funções ocupadas, 
devendo constar nesse caso no Pla
no de 'Classificação como futuros 
cargos a serem extintos. 

5. Antes da estabilidade conce
dida pelo A.D.C.T., nenhum ex
tranumerário gozava dêsse direito. 
Sempre que vinha uma concessão 
nesse sentido, uns eram beneficia
dos e outros não. 

6. Com o advento da Lei núme
ro 2-284, de 1954, que visava coibir 
os abusos que vinham se verifi
cando na admissão do pessoal ex
tranumerário contratado e tarefei
ro, outra coisa não se verificou se
não uma onda tremenda de admis
sões nes·sas duas categorias de ser
vidores. 

7. A culpa pode ser levada à 
conta do Decreto n.o 38.106, de 19 
de outubro de 1955, que regula. 
mentou aquela lei. 

8. Se a Lei n.o 2.284-54 estabe
lecia princípios rígidos, o Decreto 
n.0 38-106, de 1955, abria o cami
nho para novas facilidades. Dai 
em diante, o número de admissões 
de extranumerários contratados e 
tarefeiros foi crescendo vertigino
samente 1~ no mesmo ritmo tam· 
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bém foram crescendo as dotaeões 
orçamentárias próprias. 

9. Desnecessário é dizer que a 
vida tem se tornado cada dia mais 
dificil para aquêles que ganham, 
com o labor diário, o seu pão de 
cada dia. Por isso . mesmo, seria 
desumano deixar êsses servidores 
ao desamparo, de vez que os mes. 
mos vêm prestando sua colabora
ção ao Estado, numa ocasião em 
que tão profundas reformas se 
pretende introduzir na administra
ção de. pessoal no Brasil. 

10. A nova redação apresenta
da para o parágrafo único do ar
tigo 22 pretende, portanto, tão sõ
mente, tornar mais clara a situa- . 
ção dêsses servidores. 

·· Sala das Sessões, em 24 de fe • 
vereiro de 1960. - Attflio Vivac
qu.a.- Joaqu$m Parente.- F1"an
cisco GaZZotti. 

EMENDA 

N-0 15 

Emenda ao art. 62 - Redija-se 
assim: 

«0 sistema de classificação pre
visto nesta lei não compreende a 
carreira de Diplomata, os cargos 
isolados de Cônsul Privativo e de 
Ministro para Assuntos Econômi
cos e os Servidores do Poder Exe
cutivo, de que tratam as Leis ns. 
3.414, de 20 de junho. de 1958, n.0 

3.205, de 15 de janeiro de 1957 e a 
de n.o 403, de 24 de setembro de 
1948, n.0 3.205, de 15 de janeiro de 
1957 e a n.o 403, de 24 de setem
bro de 1948, os quais · continuam 
'regidos pela respectiva legislação 
especifica; assegurados ao Con
sultor Geral da República, aos 
·Consultores Jurídicos dos Ministé
rios e órgãos diretamente subordi
. nados ao Presidente da República 
e aos Assistentes e Assessôres Ju
rídicos, respectivamente, os venci
mentos de Cr$ 60. 000,00, 'Cruzeiros 
47-000,00 e Cr$ 40.000,00, assim 
como as. vantagens concedidas nes. . . . 
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ta "lei aos · servidores que exercem 
funções de nível universitário su
perior» .. 

É· acertado o critério do art. 62, 
que exclui do sistema de classifi
cação os membros· do Serviço Ju
rídico ela União. . Constituem êles, 
na verdade uma categoria funcio-, . . 
nal de características propnas no 
:serviÇo púbUco. Exercem funções 
análogas às dos Procuradores · da 
República, junto a~s órgã?s ~dmi
nistrativos, com a mc11p1benc1a co
mum de -defender os interêsses da 
Fazenda Nacional, mas de forma 
diferente. Aos Procuradores da 
República compete o patrocínio da 
União nos litígios em que esta fôr 
parte ou interes-sada. Os membros 
do Serviço Jurídico têm duas atri
buições perfeitamente distintas, 
como dispõe em têrmos genéricos 
a Lei n.o 1-339, de 30 de janeiro 
de 1951. Uma, nos Ministérios e 
Repartições ou Serviços, de opinar 
livremente sôbre as questões jurí
dico-legais que se lhes submetem 
freqüentemente, às vêzes, envol
vendo, entre outras, matérias . re. 
levantes de. natureza constitucio
nal, administrativa, civil e crimi
nal, . interpretação de contratos, 
questões, que lhes compete escla
recer em linguagem clara e ·aces
sível para as de.cisões da autori
dade superior, qua·se sempre leiga 
em 'direito. Exercitam atividades 
semelhantes às dos chamados ad
vogados de partido, na orientação 
de seus ·clientes, com responsabi
lidades que. se: equiparam, de al. 
gum. modo, . às dos Juizes, porque 
seu pronunciamento ·t~m •em regra 
influência preponderante nas solu
ções ádotadas; cabe-lhes, . ainda, 
no setor administrativo, redigir, 
rever e sugerir normas regula
mentares e minutas de projeto de 
lei, visando à maior eficiência dos 
serviços, além de outros encargos, 
inclusive o de orientar as desapro. 
priações. A outra, de colaborar 
com os· Pro.curadores da República 
r1os pleitos decorrentes de atos do 
órgão em que seryem,. cujas ori-

gens geralmente conhecem em de
talhe, fornecendo-lhes com preste
za, os elementos de fato e de. direi
to, essenciais à defesa da Fazenda 
Nacional. 

Estas considerações deixam pa
tente que não convem mutilar ór. 
gão de . tamanha relevância, exclu
indo dos seus quadros os Consul
tores Jurídicos que se entrosam, 
como peças essenciais, na sistemá
tica do mesmo serviço. 

Por outro lado, é mister dar aos 
membros do mesmo serviço, venci. 
mentos que retribuam a soma de 
esforços e o conjunto de conheci
mentos exigidos por suas atribui
ções, como, aliás, reconhece o su
bstitutivo da Comissão de Serviço 
Público, ao incluir no Plano ~e 
Classificação . os Consultores Jurl
dicos, com os vencimentos do Pa
drão 2-.C, superiores aos fixados na 
Lei n.o 3.414. 

O acréscimo feito -ao art. 62, na 
parte final da emenda, procura 
atender, em parte, dentro do espí
rito que presidiu a elaboração do 
substitutivo do plano de classifica
ção, essa relevante circunstância. 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960. - Attílio Vivac
qua. - Lima Teixeira. - Joaquim 
Parente. - Francisco Ga"llotti. 

EMENDA 

N.O 16 

No Grupo Ocupacional GL - 300 
- Serviço de Portaria (Anexo I) 
substitua-se a classe de Ascenso
rista (GL - 304 - 5) pela se
guinte: 

Código: . \..\ . ' . 
Sér'be de Classe ou Classe 

' ( .. J . .....,. 
GL - 304 .:..:. 11 - Acrescente 

Chefe. · 
GL - 304 - 8 - A Ascenso. 

rista ou controlador A. 
Característica de acesso à OZass1e 

Supervisão e execução. 
· E~ecução - Ascensorista Chefe. 
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Justificação 

Visa a presente emenda fazer 
justiça à classe de ascensoristas, 
equiparando-a aos Porteiros, es
truturand·o-a de acôrdo .com as ne-

. cessidades do serviço nos moder
nos edifícios e tirando-lhe a estag. 
naçãa pelo acesso de conformida~e 
com as atribuições de cada profis
sional; ·. Não ·se podendo mais con
siderar· como inovação, uma vez 
que já existem classificações pró. 
prias nos Ministérios da Aeronáu
tica, do Trabalho, Instituto do 
IAPETC etc., enquadrados, segun. 
do é do nosso conhecimento, no 
quadro de Artífice. Ora, o _ascen
sorista profissional nada. ma1s, é_ do 
que um mecânico ~écmco-teon~o, 
com exceção de mmtos que alem· 
disso· são também teóricos e prá
ticos. Ressaltamos uma vez aind.a 
a questão de risco de vida p:rtl
nente ao mister de ascensonsta, 
bem como as condições intrínsecas 
relativas ao amb:ente de trabalho 
junto ao público. 

Outrossim, como justificar a si. 
tuação atual dos ascensoristas, 
uma vez que, :rio caso dos titula
res a carreira vai até a letra «G» 
enquanto que os extranumerá;_rio~
mensalistas atingem a referencia 
«25», que equivale a letra «!», com 
vencimentos de Cr$ 9-100,00 (nove 
mil e cem cruzeiros). Assim sen
do, os as.censoristas regridir~o na 
classificação, não só e~ t:elaçao ao 
aperfeiçoamento prof1ss~onal n,o 
campo de acesso à carreira de. m. 
vel superior, mas, também,. fiCa
rão inferiorizados nos venCimen
tos pois •se estagnarão no nível 5 
(C~$ 8.000,00), com um preju~o . de 
Cr$ 1.100,00 (mil e cem cruzerros) 
em relação a seus colegas· extra-
numerários. 

li: de acresJentar, ainda, que ês
ses funcion~rios sacrificados per
manecem durante 10, · 15 ou mais 
anos sem obterem sequer uma pro
moção. 

Attílio Vivacqua. - Joaquim 
Parente. - Francisco GaZlotti. 

EMENDA 

N.O 17 

Emenda referente ··às séries de 
Classes que formam o Serviço de 
Meteoro}ogia . 

As alterações introduzida·s nas sé
ries de Classes que formam o Ser
viço de Meteorologia, compreen-
dem duas partes : · 

Primeira parte - Transferência 
da série de Clas·ses de Meteorolo
gistas, do Serviço Profissional para 
o Serviço Técnico-Científico. 

Segunda · parte Elevação dos 
níveis das séries de Classes auxi
liares. 

Justificação 

Primeira parte . - Por equívoco, 
na organização do Plano de Clas
sificação, ora em estudo, o DASP 
contrariou as normas administra
tivas, ao enquadrar os meteorolo
gistas no Serviço Profissional, e 
não no Serviço Técnico-Científico, 
como era de direito, .conforme se 
depreende dos argumentos que se 
seguem: 

a) Considera-se como carreira 
técnica-científica tôda aquela para 
cujo desempenho é exigido estudo 
e pesquisa - A Meteorologia pre
enche tal condição, porque é a ci
ência do meio em que vivemos, é 
de interêsse capital em. todos os ra
mos do conhecimento humano, de
pende dela a segurança da nave
gação aérea e marítima, a orien
tação da agricultura, da engenha
ria civil, dos. estudos biológicos e 
industriais, interessa à própria de
fesa da integridade do País; 

b) Considera-se· como carreira 
técnica-cientifica · tôda aquela · que 
exige para seu desempenho f:oo-ma. 
ção universitária ou conhecimento 
equivalente A Meteorologia 
preenche tal condição, .conforme se 
depreende do PR 66-924-57, que 
aprovou éi!S normas para o estudo 
dos Cursos de Bacharel e Doutor 
em Meteorologia, a serem estabe
leci-tos nas Faculdades de Filoso-
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fia (D. O. de 25-2-58, pág. 3.595 e 
D.O. de 18-3-.'58, pág. 5.688); . 

c) Considera-se como carrel.l'a 
técnica-cientifica tôda aquela. para 
cujo desempenho ~xija.se conheci
mento especializado - A Meteoro
logia preenche tal condição, . tanto . 
que o próprio DASP, ao dar pare
.cer no Processo n.o 2.802-49 (D. O. 
de 17-6-49, pág .... 8.824), referente 
à nomeação de um Assistente de 
Física e Análise Matemática da 
Faculdade NacionaL de Filosofia, 
como Meteorologista; declara tex
tualmente : « • . . as provas escri
tas de Matemática, Ffsica e Meteo. 
rologia não deixam dúvida quanto 
à natureza .do cargo, que não é 
apenas técnico nem apenas cientí
fico, e sim, técnico-cientifico:~> .. · 

Acresce, Srs. Parlamentares, que 
ou1·ra série de Classes · que tem a 
mesma origem que a série· ·de Me
teorologistas, já estâ no grupa
mento técnico-cientifico - é o caso 
dos Astrônomos. A Astronomia e 
a Meteorologia, correlatas e para
lelas tiveram suas origens no des
merr{bramento ·da antiga Diretoria 
d«:> Meteorologia e Astronomia e o 
mesmo decreto que determinou a 
separação, concedeu aos funcioná
rios o direito de opção por uma ou 
outra - De.c. n.o 14·829, · de 25 de 
maio de 1921 (D. O. de 3-6-921, 
pág. 8.223 e . 8.224). . 

Segunda parte - :É principio bá
sico de tôda administração que 
uma seleção só poderá ser feita 
posteriormente a .. um recrutamen
to. Agora, perguntamos, Srs. Par
lamentares, comó poderemos atrair 
para um curso .. que é ooncluido de
pois de 8 anos de estudo~, . se os 
vencimentos ·ficarem nas bases 
propostas pelo··nASP ?· 

Cabe-nos esclarecer que o curso 
de Auxiliares de Meteorologia é 
feito na Escola Técnica Nacional, 
em 8 anos, sendo 4 anos de básico 
e 4 anos de curso técnico especia
lizado, e está regulamenta do pelo 
Decreto n.0 44.912, de 28-11-58 (D. 
Q. de 2-12-58) . 

É 0 que nos cabe esclarecer em 
defesa da emenda do Serviço de 
Meteorologia. 

. EMENDA 

N.O 18 

Incluem.se no projeto em causa 
a·s . seguintes emendas : 

1) - No art. 46 · (item III), onde 
se lê «de Procurador-Geral, Pro
curador Chefe, Procurador e Pro
curador-Adjunto da Fazenda Na
c!onal» leia-se «dos membros dos 
Serviço's Jtiridicos da União e de 
autarquias». . 

2) - Substitua-se a redação do 
art. 49, pela seguinte : 

Art. 49. Ficam. criados, na for
ma do Anexo V, os Quadros da 
Magistratura, do Ministério Públi
co Federal dos Serviços Juridicos 
da União ~ das Autarquias e dos 
Serviços Auxiliart~s da Justiça Fe
r.eral nos Territórios. 

§ 1.0 Os cargos integrantes dos 
Quadros a que se refere êste ar
tigo serão regidos pela Legislação 
específica própria, incl1;1siye. no to
cante a vencimentos, d1re1tos, van
t:lgens e atribuições. 

§ . 2.o Os membros do «Serviço 
Jurídico da União» terão os dois 
vencimentos equiparados ·aos Pro
curadores das Autarquias, observa
do o seguinte esclarecimento : 

Os Consultores Jurídicos da 
União e de. Autarquias, aos Pro
curadores . de primeira categoria, 
os Assistentes e Assessôres Jurídi
cos e Procuradores da. Fazenda 
(Lei n.o 2.193, de 9 de março de 
1954) , aos Procuradores da segun. 
da categoria e os· Assessôres de 
Direito Aeronáutico 'e Auditor da 
Fazenda · Nacional, ,,da Caixa de 
Amortização, aos · Procuradores de 
terceira .categoria. 

§ a.o Aplica-se aos Consultores 
Jurídicos não· · efetivos e em Co
missão da União e das Autarquias 
e aos membros do Ministério Pú. 
blico da Justiça do Distrito Fe
deral, que exerçam interinamente 

-
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as suas funções, o disposto no pa
rágrafo ú.nico do art. 3.0 da Lei 
n.o 2.123, de 1.o de dezembro de 

'1953. 
Justificação 

Com a rejeição dos vetos opos
tos aos arts. 5.0 , itens III, IV; s.o 
é seu parágraf-o único, 14 e 22 do 
projeto afinal convertido na Lei n.o 
3.414, de .1958, os membros dos Ser
viços Jurídicos da União e das Au
tarquias passaram a constituir ca
tegorias profissionai.s à parte, in
teiramente desvinculadas do. regi
me jurídico a que se .acham sub
metidos os demais servidores des
sas entidades. 

Isso quer no que concerne a di
reitos e vantagens e aos deveres e 
responsabilidades que lhe são cor
relatos, quer no que tange aos ven
cimentos, que não apresentam 
qualquer correspondência com os 
níveis e padrões fixados nas tabe
las anexas ao projeto. 

É. o caso, por exemplo, do Con
sultor Geral da República, que per
cebe atualmente os vencimentos de 
Cr$ 51.000,00, enquanto · que no 
projeto está êle classüicado no pa
drão 1-C, ao qual corresponde o 
vencimento de Cr$ 32.000,00. 

Casos idênticos ocorrem c-om re
lação aos demais membros dos 
Serviços Jurídicos da União e das 
Autarquias, cujos vencimentos fi. 
xados na Lei n.0 3.414, de 1958, são 
muito mais elevados do que os pre
vistos no projeto, situação essa 
que não pode deixar de ser res
peitada, sem grave . ofensa ao prin
cípio de «direito adquirido», que 
constitui um postulado de ordem 
constitucional. · 

Diante disso, impossível se tor
na a · manutenção dêsses servido
res no «Plano de Reclassificação», 
de que cogita o projeto, dada a ma
nifesta incompatibilidade entre a 
situação atual dêsses servidores e 
os princípios de ordem geral que 
informa a temâ ti c a do referido 
«plano». 

.. -- i .. 

É com o objetivo de corrigir essa 
falha do projeto que tomamos a 
liberdade de apresentar as emen
das em causa, excluind-o do mesmo 
os membros dos serviços jurídicos 
da União e das Autarquias, para 
que passem êles a constituir cate
gorias à parte inteiramente desvin
culados do «Plano» que se preten
de implantar no Serviço Público 
Federal. 

Essa medida tanto mais indecli
nável se torna, diante. do fato. de 
ter ficado previsto no projeto (art. 
46, item III), a exclusão dos · Pro. 
curadores da Fazenda Nacional, 
que também integram o «Serviço 
Juridico da União», não se justifi. 
cando, conseguintemente, o trata
mento de exceção a êles dispen. 
sado, quando idênticas são as atri
buições exercidas por todos os . fun
c:onários integrantes do referido 
«Serviço», não importa o seu ór
gão de lotação. · 

Até que seja votada uma lei or
gânica para o «Serviço Jurídico da 
União», definindo o regime jurídi
co a que deverão ser submetidos 
os seus membros, deverão êles re
ger-se pelas disposições da Lei n.0 

2.123, de 1.o de dezembro de 1953, 
que disciplina as ativldades das· 
Procuradorias das Autarquias. 

Isso para evitar que, com a sua 
exclusão do regime do «Plano» fi
quem êles à margem de qualquer 
c·onjunto normativo das suas ati
vidades. 

Quanto à efetivação colimada 
na emenda, é uma medida que se 
nos afigura de· tôda: justiça, uma 
vez que os Procuradores interinos 
das Autarquias· serão todos efeti• 
vados, independentemente de con
curs.o de provas, em conseqüência 
da rejeição do veto ao art. 22. da 
Lei n.o 3.414, de 1958. · 

Se o Serviço Público é . u,m só; 
se idênticos são os deveres e res
ponsabilidades dos funcionários 
que o integram, nada mais natural 
que se conceda o mesmo benefíCio. 
aos demais servidores amparados 
por êsse· diploma legal. 
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Essa medida terá ainda o indis
pensável mérito de colocar os Con
sultores Jurídicos no mesmo pé de 
igualdade, liquidando, de uma vez 
por tôdas, com a anoma.lia a~ua!
mente existente no Serviço Publi
co,· onde alguns Consultores são 
efetivos, ao passo que outros, de
sempenhando as mesmíssimas ~tri
buições e sujeitos, conseguinte
mente, aos mesmos deveres e res
ponsabilidades, não o são. 

Sala das Ses·sões. - (Cinco assi
naturas ilegíveis). 

EMENDA 

N.0 -19 

Acrescente-se : 

Artigo - Aos ocupantes de car
go de niveis 18 e 17, previstos nes
ta lei, para cujo ingresso seja exi
gido diploma registrado de acôrdo 
com o Decr~to n.o 23.569, de 11-12-
1933, serão concedidos respectiva
mente os benefícios dos incisos III 
e IV do art. 5.o, da Lei n.0 3.414, 
de 20-6-1958, a título de diferença· 
de vencimentos. 

§ 1.o A êsses servidores são 
também aplicados o art. 12 da Lei 
3.414, de 20-6-1958 e a Lei 3.531, de 
19-1-1959. 

§ 2.0 11:sses servidores perderão 
a gratificação prevista no art. 75 
desta lei. 

Justificação 
' . 

A emenda obedece a um 'princí
pio de justiça, condizente com o 
sistema do Plano de Reclassifica
ção. 

Sala das. Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960. - (Cinco assina
turas ilegíveis). 

EMENDA 

N.O 20 

Subemenda ao substitutivo 

Enquadrem-se os Auxiliares Ad
ministrativos da classe «G), os 

Oficiais Administrativos das clas
ses «F» e «G» e os Auxiliares Ad
ministrativos ref. 28 em pé de igual
dade com os seus colegas, respecti
vamente, de . «H» a «M», de «H» a 
«0» e de 24 a 27, na série de das
ses de Oficial de Administração 
(Código AF-201), fazendo-se as 
correções correspondentes na lista 
de enquadramento (Anexo IV) e 
no Anexo v. 

JustificaçW> 

1. As regras de enquadramento 
constantes do Anexo IV assentam
se no critério gera! seguinte : pas
sagem de todos os cargos de cada 
carreira ou de tôdas as funções de 
cada série numérica para Uma só 
e única série de classes ou classe 
singular de atribuições e responsa
b;lidades correspondentes. 

Aplicam-se essas regras, rigoro
samente, a todos os cargos a serem 
enquadrados nas classes e nas sé
ries de classes dos diferentes gru
pos ocupacionais de todos os ser. 
viços da Administração Pública, 
com exceção apenas do grupo 
ocupacional Administrativo, grupo 
em que o critério geral nelas con
substanciado (passagem de todos 
os cargos de uma série numérica 
para a mesma ·série de classes ou 
classe singular, quaisquer que se
jam os vencimentos atribuídos 
atualmente às diferentes classes 
de cada carreira ou às diferentes 
referências numéricas de -cada •sé;. 
rie funcional) é seguido apenas no 
que tang~ à . classe de Correntista. 

Ficam excluidos, portanto, · do 
critério geral, as séries de classes 
de Oficial de Administração e de 
Escriturário e a classe de E·scre
vente-Dactilógrafo. O enquadra. 
mento aqui é. feito à base, não das 
atribuições e responsabilidades de 
cada carreira, mas, ·sim, nos ven. 
cimentos pagos a duas classes da 
Carreira de Oficial Administrativo 
e da de Auxiliar Administrativo. 
Enquadram-se os Auxiliares Ad
ministrativos «F» e «G» na sérle 
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de . classes de Escriturários, porque 
os seus vencimentos correspondem 
aos daos classes «F» e «G» da car
reira de Escriturário. Quanto aos 
Oficiais Administrativos «F» e 
«G», são deslocados para o Anexo 
V, garantindo-se-lhes assim o en
quadramento, oportunamente, na 
série de .classes de Oficiais de Ad
ministração; de acôrdo com a le
gislação · vigente e a .. jurispr.udên. 
cia administrativa sôbre classe e 
carreira. A rigor, no que tange 
aos Funcionários, abre-se . exceção 
apenas para os Auxiliares Adminis
trativos «G» (não mais · existem 
Auxiliares Administrativos «F»). 

Não parece acertada a exceção, 
em face:· a) do reduzido núme
ro de Auxiliares Administrativos 
«G>>; b) da legislação vigente; c) 
do critério geral; d) da jurispru
dência administrativa a respeito ·de 
Carreira e de Olcisse. · 

2. Os Auxiliares Administrati
vos Funcionários ocupam uma car
reira ·que se estende da cla•sse «G» 
à classe «M»~ Não se trata de 
carreira ·auxiliar. É uma carreira 
paralela à de Oficial Administra
tivo. Fof criada pela Lei n:o 1.229 
- de 13~11-1950. É privativa do 
Departamento dos .Correios e Te
légrafos e integra a Parte Suple
mentar do Quadro de Pessoal da
quele Departamento. . Compõe-se 
do seguinte número de cargos : 

20 da classe M 
. 50 da classe L 
100 da classe K 
261 da classe J 
261 da classe I 
261 da classe H 
284 da classe G 

Total 1237 cargos 

Os 284 Auxiliares Administrati::. 
vos da classe «G», a quem não se 
está reconhecendo o mesmo direi
to de enquadramento que é ·asse.:. 
gurado aos seus colegas das clas
ses «H» a· «M»; estão lotados · nas 
seguintes Diretorias dos Correios 
e Telégrafos : 

Diret6ria Geral . . . . . . . . . . . 12 
Maranhão . . . .. . . . . . . . . . . . . . 7 

· Rio Grande do Sul . . . . . .. 21 
Santa Maria .. ·.. . . .. . . . .. . 5 
São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . 42 
Distrito Federal . . . . . . . . . .. 15 
Rio de Janeiro . . . . .. . . . . . . . . . 1 
Alagoas . . . . . . . . ... . . ... .. . . . 1 
Amazonas e Acre . . . . ... . . . 3 
Bahia· ....... · ..... · .. ·-·····.... 27 
Botucatu . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Campinas . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Campo Grande . . . . . . . . . . . . 2 
Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Diamantina . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Espírito Santo .. . . .. .. . . . 3 
Goiás . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . 6 
Juiz de Fora . . . . . . . . . . . . . . 3 
Minas Gerais . . .. . .. . .. . . . 11 
Pará . . . . . . . . . . . . . . . ........ 4 
Paraíba · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Paraná . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 10 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . .16 
Piauí . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Ribeirã·Ô Prêto . . . . . . . . . . . 20 
Rio Grande do Norte . . . . . . 10 
Santa Catarina . . . . . . . . . . . 4 
Sergipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Uberaba . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Total ................ 284 

Sua lotação explica por que sur. 
gem apelos de todos os Estados 
da Federação no sentido de ser 
eliminada a discriminação. De
monstra, ao mesmo tempo, que .ês
ses apelos a tôdas as Bancadas não 
signüicam um número. elevado de 
interessados. 

A aplicação, portanto, do crité;. 
rio geral no enquadramento de to. 
dos os cargos da carreira de Au
xiliar Administrativo determinará 
tão irrisório aumento de despesa, 
que não se justifica a odiosa ex
ceção para prejudicar unicamente 
os dedicados funCionários do D. 
C. T: 

a:· O mesmo não se pOde dizer 
a respeito da carreira de Escritu
rário, que· tem um número muito 
elevado de cargos, mas se trata de 
carreira AuxiZiàr, escalonada de 
«D» a «G», ·com atribuições e res-
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ponsabilidades diversas. Sua mais 
elevada classe situá-se no padrão 
«G» que é ·o da classe inicial da 
car~eira de Auxiliar Administra. 
ti v o. 

4. Quanto aos Oficiais Admi
nistrativos, ·ocupam uma carreira 
que se estende da classe «F» à clas
se «0». Ocupam a Parte Suple. 
mentar (Transitória) . dos Oficiais 
Administrativos de «F» ·a «0», ao 
passo que a Parte Permanente o é 
pelos de «H» a «M». 

5. Verifica-se, portanto : 
1.o) que a carreira de Oficial 

Administrativo é Principal e se es
tende de «F» a «0»; 

2.o) que a carreira de Auxiliar 
Administrativo é Paralela à de 
Oficial Administrativo, estende-se 
de «G» a · «M» e tem as mesmas 
atribuições. e responsabilidades; 

3.0 ) .que a carreira de Escritu. 
rãrio é Auxiliar, escalona-se de 
«D» a «G» e tem atribuições e res-
ponsabilidadés diferentes. · 

6. Aplicando-se o critério geral, 
o enquadramento· exato, legal e 
justo é êste: 

1.0) na série de Oficial de Ad
ministração, os Oficiais Adminis
trativos de «F» a «0» e os Auxi
liares Administrativos de «G» a 
«M»; 

2.o) na série de classes de Es
criturários, os Escriturários de 
«D» a «G». 

Smnente no caso da classe ·de Es
crevente-Datilógrafo é discutível a 
aplicação do· ·critério geral, por se 
tratar de extranumerários e não 
de funcionários. 

Alega.se, entretanto, que, se se 
enquadrarem os Auxiliares Admi
nistrativos «G» de acôrdo com o 
critério gera~ os Escriturários 
também quereriam ser enquadra
dos cQino Oficiais de · Administra
ção. Diz-se então, que, para evitar 
o enquadramento dos. Escriturários 
como Oficiais de Administração, 
foi adotado o enquadramento dos 
Auxiliares Administrativos «F» e 
«G» (note-se que não mais exis-

tem Auxiliares Administrativos 
«F») como Escriturários. Não se 
explica, porém, · por que Auxiliares 
Administrativos referência 28; lo
tados na Seção ·de Publicação do 
Instituto Nacional do Livro .do 
Ministério da Educação e Cultura, 
são mandados . enquadrar na série 
de classes de ·Preparador de Tex
tos, nos niveis 14, 15 e 17, com de
sapreço ao instituto de readapta. 
ção. Quanto aos Oficiais Adminis
trativos «F» e «G», foram desloca
dos para o Anexo V, garantindo
se-lhes, assim, o enquadramento, 
oportunamente, como Oficiais de 
Administração. 

Não procede o argumento, em 
face : . 

a) de serem as. carreiras de 
Auxiliar Administrativo e de Ofi
dal Administrativo Carreiras Prin
cipais, ao passo que a de. Escritu
rário é uma . carreira meramente 
auxiliar, com atribuições e respon. 
sabllidade~ .diferentes; 

b) de já ter sido feita a classi
ficação de cargos com base sala
rial. pela Lei 284, de 28-10-1936, tra
tando-se agora de levar em conta 
exclusivamente as «atribuições e 
re8tp(msabilidades fUnCionais» (art. 
259, da Lei n.o 1·711, de 28-10-1952) i 

c) do critério .geral adotado no 
enquadramento dos car.gos das de
mais carreiras, que está situado ri. 
gorosamente dentro do preceito le
gal, pelo qual todos os o~upant~s 
dos cargos de cada carrel.l'a pas
sam, indiscriminadamente, para 
uma só série de classes ou classe 
singular. 

d) do disposto no art. 7.0 , pa
rágrafo 3.o, da Lei 1:111, de 28-11-
1952, que estabeleêe :. 

d vedado atribuir-se ao funcio
nário encargos ou serviços dife
rentes dos que-. os próprios de sua 
carreira ou cargo»; 

e) do concélto de carreira e de 
classe, que se resumem no se
guinte: 

«A carreira significa função, 
profissão, conhecimento especiali
zado, atribuições definidas; a elas-

''. 
__ , .... - ..... ,= ............. ··- ·-----·-·--'llllllhP.DI..,...'I!Ji 
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se, por sua vez, indica apenas ven
Cimento~. - Exp. mot. 2, 12-8-38, · 
do DASP - E. M. 1.0 vol., pá-gi
na 2 (V. Pinto Pessoa: «Manual 
dos Servidores do Estado», oitava 
edição de A. Coelho Branco Fo. 
1957: pâg. 27); . 

f) de a classificação de cargos 
ü:r em mira a profissionalização e, 
conseqüentemente, estar sendo ela
borada com base nas «atribuições 
e responsabilidades funcionais» 
(art. 259, da Lei 1.711 jâ citado) 
e não nos vencimentos; 

g) do disposto no art. 5.0 do su
bstitutivo em discussão, que man

. da considerar as atribuições e res-

ponsabilldades dos cargos que 
compõem as classes da distribuição 
destas pelos niveis de 1 a 18. 

7. Sendo, portanto, as atribui
ções e responsabilidades dos car
gos de classe «G» da carreira de 
Auxiliar Administrativo e ·as clas
ses «F» e «G» da carreira de Ofi
cial Administrativo iguais às ,das 
demais cla·sses de suas carreiras, 
e bem diferentes das dos cargos de 
Escriturário, por ser esta uma 
carreira auxiliar, não se justifica, 
em face da legislação vigente e da 
jurisprudência administrativa, o 
argttrnento invocado para se man
ter tão injusta discriminação. 

Levantamento feito dos anexos à proposição do D. A. S. P . , a fim 
de demonstrar que, com exceção dos Auxiliares Administrativos foi apli. 
cado o critério legal (passagem de todo·s os cargos de cada carreira 
para uma única série de classes ou classe singular) no enquadramento 
dos cargos de carreiras iniciadas na classe G ou antes dessa cla·sse e 
terminadas na classe H ou classe depois de H. 

Situação atual dos funcionários 
(•Carreiras) 

1. Almoxarüe- G- H -I 
J e K .................. .. 

2. Fiscal Aduaneiro de Impos. 
tos Internos - G - H - I 
J e K .................. . 

3. Fiscal Aduaneiro - E - F 
-G-H-IeJ ......... . 

4. Datilógrafo- C-D-E-
F-G-H-I ......... .. 

5. Fiel- G ................ . 
5A Fiel de Agência - F - G -

H-I-J ............ .. 
6. Artifice - C - D - E - F 

G-H-I-J-K-L 
- M I I •• I I. I ••••••••.••• I. 

6A Alfaiate - F - G - H -
I-J-K· ............. .. 

6B Eletricista - E - F - G -
H-I-J ............ .. 

6c Gráfico - F - G - H - I 
J-K-L-M-N ..... 

S·ituação nova dos funCion-ários 
(Séries de classes ou classe) 

Almoxarife - A - B. 

Fiscal Auxiliar de Impostos 
Internos. 

:· 

Fiscal Aduaneiro - A - B 
-c. 

Datiló.grafo - A - B. 

} Tesoureiro- A-B-C. 

( Artiij~. 
} 
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(Carreiras) 

6D Mestre de Oficina - F - G 
H-I-J-K ........ . 

6E Operário de Arsenal - E -
F- G- H-·· r ........ . 

6F Operário de Artes Gráficas 
-C-D-E-F-G-
H- I .................... . 

6G Operário de A viação - G -
H ..:..::r - J ............. . 

6H Operário de Imprensa - E 
-F-G-H-I ...... . 

6. Operário de Rádio - G ... . 
7. Postalista- D-E- F

G-H-I-J-K-L 
-M-N-0 ......... . 

8. Carteiro- E- F- G-
H-I-J-K ........ . 

9. Agente DCT- F- G- H 
10. Rádio .. Telegrafista - F - G } 

-H-I-J-K-L-M 
10A Telegrafista - D - E - F 

-G-H-I-J-K-
L-M-N-0 ....... . 

11. Guarda-fios- B- C-D 
E-F-G-H ....... . 

12. Patrão - E - F - G - H 
-I- J ................ . 

13. Maquinista Marítimo- E
F-G-H-I-J .... 

14. Marinheiro - C - D - E 
-F-G-H .......... . 

15. Faroleiro- E- F- G-
H- I .................. . 

16. Motorista de Garage - D -
E-F-G-H-I-J 

17. Bibliotecário - E - F -
G-H-I-J-K-L } 

17 A Mbliotecário Auxiliar - E 
-F-G-H .......... . 

18. Inspetor de Alunos -- E -
F-G-H-I ...... .. 

19. Arquivista -.E- F- G-
H-I-J-K-L ... . 

(Séries de classes ou classe) 

Artífice 

Postalista - A - B - c. 

Carteiro - A - B. 
Agente Postal - B. 

Telegrafista - A - B - c. 

Guarda-fios - A - B. 

Mestre Arrais. 

Condutor Maquinista. 

Marinheiro. 

Faroleiro - A - B. 

Motorista - A - B - C. 

Bibliotecário -..::... . A - B - c. 

Inspetor de Alunos - A - B. 
' 

Arquivista - ·A - B - 'C. 
20. Professor - K .......... . 
20A Professor de Ensino Primá

rio - F - G - H - I - J 
20B Auxiliar de Ensino Musical 

-G-H-I-J ....... . 
20c Auxiliar de Ensino- F- G 

{ Professor de·: Ensino Especialij zado - A'{;_ B. 
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(Carreiras) 

21. Zelador - C - D - E -
F - G- H- I- J- R 

22. Guarda Sanitário - D - E 
-F-G-H ......... .. 

23. Chefe de Portaria - D - E 
-F-G-H-I-J-K 

24. P0rteiro - G - H - I .... 
25. Auxiliar de Portaria - D -

E-F-G-H-I-J 
25A Contínuo - D - E - F -

G-H ................... . 
26. Calculista- E- F- G-

H- I .................. . 
27. Observador Meteorológico -

B-. C-'D-E-F-G 
H-I-J ............... . 

28. Astrônomo Auxiliar - F -
G-·H-I .............. . 

29. Prático Rural - D - E -
F-G-H ............ .. 

29A Técnico Agrí.cola - D - E 
F-· G-H ........... .. 

30. Fotógrafo - F - G - H 
- I .................... . 

31. Classificador de Produtos 
Vegetais - E -- F - G -
H-I-J-K-L .... 

32. Guarda-Livros - E - F 
- G ................... . 

32A 'Contabilista - 21 - 22 -
23-24-25-26-27-
28 - 29 -·30 ........... . 

33. Desenhista - E - F - G 
-H- I -·J- K -·L 
-:-- M ................... .. 

34. Desenhista Auxiliar - E -
F-G-H ............ . 

35. Examinador de Marcas - F 
-G-H-I-J-K .. 

36. Laboratorista - H ...... . 
36A Prático de Farmácia - D -

E-F-G-H ........ 
36B Prático de Laboratório - D 

-E-F-G-H ...... 
36c Conservador de Laboratório 

-B ······················ 

I 

(Séries de classes ou classe) 

Zelador - A - B. 

Guarda Sanitário - A B 

Chefe de Portaria. 
Porteiro. 

Auxiliar de Portaria- A- B. 

AuxHiar de Meteo. A - B. 

Aux. de Observador Meteoro
logista - A - B. 

Astrônomo - A - B. 

Mestre Rural. 

Fotógrafo - A - B - C. 

Classificador de Produtos Ve
geta~s - A - B - C. 

} 
Técnico de Contabilidade - A 
- B. 

Desenhista - A - B - C. 

Auxiliar de Desenhista. 

Examinador de Mar.cas - .A 
B-C. 

Laboratorista - A - B. 
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(Carr?iras) (Séries de classes ou classe) 

37. Enfermeiro - G - H - I 
- J - K - L · · · · · · · · · · · I Enfermeiro - A - B. 

38. Enfermeiro - G - H - I 
--:-J-1{-L ........... . 

38A Atendente- C-D- E-
F - G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermeiro Auxiliar. 

39. Enfermeiro· - G ..,.-- H - I 
_ J . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermeiro Militar. 

40. Operador de Raios X - F -
G - H - I . . . . . . . . . . . . . . Operador de Raios X. 

41. Prático de Farmácia - 'D -
E - ·F - G - H . . . . . . . . Prático de Farmácia. 

42. Estatístico Auxiliar - E -
F - G - H . . . . . . . . . . . . . Auxiliar de Estatístico- A

B. 

Eis, ·agora, como são classificados os cargos dos Auxiliares Admi. 
nistrativos e dos Oficiais Administrativos. 

Situ(JJ}ão atual 

Oficial Administrativo - H - I 
-J...:_K-L-M-N-0 

Auxiliar Administrativo - H - I 
-J-K-L-M .......... . 

Auxiliar Administrativo - 24 -
25-26-27-28 ......... . 

Oficial Administrativo - F - G 

Obs.: Do Ministério da Fazenda -
a Classificador (Anexo VI) 

Auxiliar Administrativo - 28 ... 

Obs.: Lotado na Seção de Publi
cação do Instituto Nacional do 
Livro do Ministério da Educação 
e Cultura. 

Situação nova· 

Oficial Adm., cls. - A - B 
-c. 

Níveis - 12 - 14 - 16. 

Escriturários - A - B. 
Níveis - 7 -'- 9. 
Preparador de Textos - A -
B- C .. 

Níveis - 14 ....:... 15 ___, 17. 

S~la das Se·ssões, 24 de fevereiro de 1960. - Attílio Vivacqua. - João 
Villasb6as. - Francisc:o Ga.llotti. - Irineu Bornhausen. - Fernando 
Corr~a. 

EMlilNDA 

N.0 21 

Inclua-se : 

Na regra de enquadramento da 
série de cla·sses «Tiécnico de Admi
nistração» Código AF -601 : 

Assesor Técnico - 27 - 28 -
30- 31. 

Exclua-se, conseqüentemente, da 
regra de enquadramento da série 
de .classes «Assistente de Adminis
tração:!) : 

Assessor Técnico , - 27 - 28 -
30- 31. 

iA 

', 
'o 

!, , .. 
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I 
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Justiftcal;ão 

o ·Assessor Técnico exerce fun. 
ção da mais alta relevância em to
dos os Ministérios; · de maneira ge. 
ral são Assessôres dos Diretores 
dos Departamentos de Adminis
tração e suas funções em nada di-

. ferem das de um ·Técnico de Ad
ministração. Não se .. justifica !lue 
não· sejam os Assessõres Técrucos 
enquadrados como ·Técnicos de Ad
ministração, quando, no plano, dá
se tal classüicação aos atuais As
sistentes de Administração - 26 
- '27 - 28 - 29 - 30. :tguala, 
desta forma, o Plano, o·s Assess~. 

· res Técnicos aos Auxiliares Adml· 
nistrativos - 24 - 25 - 26 - 27 
- 28. Tal enquadramento equiva
lerá, na realidade, a um rebaixa. 
mento dos salários dos Assessôres 
Técnicos. 

Anexo r. 

EMENDA 

N.0 22 

Grupo ocupacional - P - 1900. 
Serviço Social 

Onde se diz: 
p - 1902.13 - Nutricionista -

Execução. 
Diga.se: 
P - 1902.16 C - Nutricionista 

- Supervisão, assessoramento e 
coordenação. .. . 

p - 1902.15 B - Nutricionista 
- Orientação, revisão e execução. 

p - 1902.13 A - Nutricionista 
-Execução. 

Anexo IV. 
1Grupo ocupacional. 

Serviço Social 

Código P - 1900. 
'Classe - Nutricionista. 
•Código ·- P - 1902. 
Nutricionista·s - 23 - 24. 
Substituir por : . 
Série de Classe - Nutricionista. 
Código - P - 1900.' 
Classes - A - B - c. 
Nutricionistas - 23 - 24. 

I I 

Justificação 
o cargo de Nutricionista exige 

Diploma de Curso· Superior. Veja-s~ 
Decreto-lei n.o 5.443, de 30 de abril 
de · 1943 ('Criação do Curso do 
SAPS), e o Decreto-lei n.0 8.684, 
de 16 de janeiro de 1956 (Origem 
do Instituto de Nu~rição da Uni
versidade do Brasil). Ambos com 
atribuição de formar Nutricionis
tas de Nivel Superior. (Projeto de 
Lei n.o 904-59, na Câmara Fede-
ral). . 

Ainda existem Escolas de Nutri
cionistas em São Paulo, Bahia e 
Pernambuco junto às Universida
des dos r~spectivos Estados. -
Attílio Vivacqua. - Joaquitm, Pa
r.ente. - João Villasb6a8· - Bar
ros OarvalJI,o. - Francisco Gal-
lotti. 

EMENDA 
.N.0 23 

Onde couber : 
Art. - Ficam incluídos no pre

sente Plano, todos os Servidores 
que, emb_ora nã? percebam por 
consignaçao definida no art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 3.483, de 8 de de
zembro de 1958, estejam, entretan
to na situação prevista pelo en. 
te~dimento firmado no parecer do 
Consultor Geral da República pu. 
blicado no «'Diário Oficial» de 25 
de agõsto de 1959. 

Justific(JJ}ão 
Os Servidores que prestam ser. 

viço com tempo integral, sujeitos 
a ponto e a horário!. e perce~m 
pela Verba 1.5.00, nao foram. m
cluidos por um lapso do legisla .. 
dor, n~ ·art. 1.o da Lei n.o 3.483, 
de 8 de dezembro de 1958. Entre
tanto a situação de fato dêsses 
Servidores é idêntica à daqueles 
beneficiados pelo art. 1.o. 

A:ssim, é justo seja reparada 
esta iniqüidade agora no Plano 
de Reclassificação, pelo principio 
constitúcional cons'!lb~tanciado no 
art. 141, parágrafo pr~meiro. e mais 
0 principio de administração 9ue 
normaliza igualdade de direitos 
sempre que há lg~aldade de atri-
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buições, como nos ensinam os d'OU
trinadores. - Attílio Vivacqua. -
Joaquim Parente. - João Villas-
b6as. Barros Carvalho. 
Francisco Gallotti. - Irineu Bor
nhausen. 

Histórico sôbre a situação 
d,os Advogados _ do Mitn!istérw 
d!a Marinha, em face da Lei n.O 
3.483, de 8 de dezembro de 
1958. 

. Embora .a Lei n.0 3.483, de 8 de 
dezembro de 1958, fizesse referên
cia, distintiva, no· art. 1.0 , das Ver
bas por cujos recebimentos os em
pregados serão equiparados aos ex
tranumerários mensálistas, quando 
completarem 5 anos, entretanto, o 
parágrafo único do mesmo artigo, 
prevendo, talvez, a possibilidade de 
equívoco ou erros, ou mesmo im
propriedade na cla·ssificação da 
verba correspondente à natureza 
do serviço, procura excluir de ma
neira específica, as situações de 
emprêgo, nas quais não se aplica 
o disposto no art. 1.0 • 

Dentre as 4 hipóteses relaciona
das, não se encontra a situação de 
percepção por _verba diversa das 
classificadas no art. 1-0 , embora 
o · serviço prestado por êstes, que 
recebem, assim, por improprieda. 
de de classificação, por consigna. 
ções diversas das constantes da 
verba 1. 6. 00. 

A finalidade da lei, expressa no 
parágrafo único do art. 1-0 é, data 
vênia, amparar a todos que perce
biam pelas .antigas verbas 3 e 4, 
desde que não· estejam incluídos 
nas especificações das letras a, b e 
d. A circunstância de ter havido 
impropriedade · na classificação, 
quando o pessoal da verba 3 pas
sou a perceber pela verba 1.00, é 
·matéria financeira que, data venia, 
não caberia à lei cogitar. Esta a 
razão do parágrafo único · do arti-
go 1.o. · 

A situação dos empregados ·do 
Departamento Juridico da Secreta-

ria de Marinha e do Departamen.
to de Assistência Social da Dire
toria do Pessoal da Marinha, é 
justamente esta : 

Percebiam em janeiro de 1954 
pela Verba 3, Consignação 1, con
forme Memorandum n.o 285, dé 2.2 
de janeiro de 1954 da Secretaria 
de Marinha ao Diretor de Inten.., 
dência. Em 1956, com o aumento 
geral dos padrões de vencimentos, 
o: Sr. Presidente da República hou
ve por bem proibir os pagamentos 
pela ·verba 3 e transferir os ditos 
pagamentos para a Ver:ba 1.0.00-
Custeio, nas subconsignações 1.6.00, 
Encargos diversos, e na 1.5.00 -
Serviços de terceiros. 

Por . uma imprópriedade de clas
sificação, os empregados dos ditos 
Departamentos, ao invés de perce
berem pela Verba 1.6.00, na- sub
consignação .corre·spondente, foram 
classificados na· 1.5.00, Serviços de 
terceiros. A impropriedade é fla
grante, dado que a consignação e 
subconsignação referidas, são para 
pagamentos de serviços mediante 
recibos, sem, por conseguinte, 
obrigatoriedade de horário e de
mais encargos, como relação de su
bordinação etc. com a administra
ção. 

A verba 1.6.00 é que seria pró
pria para a classificação, entretan
to, foge· à alçada dos empregados 
fiscalizar a administração na dis
tribuição dB!s verbas. 

Assim, temos servidores pres
tando serviços continuados com sa
lário mensal, com direito a férias, 
com obrigaçõe.s · de subordinação, 
pontualidade e assiduidade e de. 
mais obrigações de servidor públi
co, preenchendo tôdas as condi
ções para serem beneficiados pela 
Lei n.o 3-483, exce_to a circunstân
cia ocasional de não estarem clas
sificados na subconsignação 1.6.00, 
pela dita impropriedade de classi
ficação, à qual não cabia modifi. 
car por razões óbvias. 
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EMENDA 

N:o 24 

Substitua-se o art. 68 pelo se
guinte: · 

Art. 68. Ao . ocupante de cargo 
em comissão ou função gratüica. 
da fica assegurado o direito de 
continuar a perceber o respectivo 
vencimento ou ,gratüicação quan
do afastado do cargo ou da função 
desde que o exer.cício abranja 10 
anos ou mats, ininterruptas ou não 
e enquanto não fôr aproveitado em 

· outro cargo ou função de remune-
raçã·o equivalente. · 

Parágrafo único. Quando mais 
de um cargo · ou função tenham 
sido· exercidos, serão atribuídas as 
vantagens do maior padrão, desde 
que lhe corresponda um exercício 
mínimo de dois anos; fora desta 
hipótese; atríbuir;.:se.ão as van
tagens.: do cargo ou função de re
muneração inferior. 

Justificwji,O· 

O art. 180 do Estatuto· dos Fun
cionários Públicos Civis da União 
já assegura tal . vantagem para os 
servidores que, ao se aposentarem, 
contem com 35 anos. de serviço. Se 
a lei já procura recompensar o 
servidor por ocasião da aposenta. 
doria, mais lógiCo nos parece que 
tal recompensa seia dada também 
- e com mais razão - ao servidor 
em atividade e que demonstrou ca
balmente sua competência median
te. o exercício, por 10 anos, de .car
go em comissão, ou função grati
ficada. Çonsidere-se aihda que 
. con.stitui verdadeira penalidade o 
fato de reduzir-·se a remuneração 
de servidores que. ocuparam car
g()s. de confiança e responsabilida. 
de durante tantos anos. Pondere
se,. finalmente, que tal .vantagem 
já .. é assegurada, por lei especial, 
aos. ocupantes de· cargo em comi.s
stl.o. que hajam exercido o mesmo 
durante- 10 anos, ininterruptas. 
Não· nos parece justo que sejam 

excluídos . dêste beneficio os servi
dores que, tendo exercido também 
por 10 anos o cargo, tenham, con
tudo uma interrupção neste exer
cício. - Attílio Vivacqua. - Joa
quim Parente. - João Villasb6as. 
- Barros Carvalho. - Francisco 
GaZZotti. - Irineu Bornhausen. 

Anexo I. 

EMENDA 

NO 25 

Grupo ocupa:cional - P - 1900. 

Serviço Social 

Onde se diz: 

P - 1902.13 · - Nutrieionista -
Execução. 

Diga-se: 

P - 1902~15 c· - Nutrícionista 
- Supervisão,. assessoramento e 
coordenação.. . 

P -· 1902.15 B - Nutrkionista 
- Orientação, revisão e· execução. 

P -'- 1902.13 A ,.:_ Nutricionista 
-Execução. 

Anexo- IV. 
Grupo- ocupacíonar. 

Serviço Social 

Código P'- 1900'. 
·~rasse - Nutricionista. 
Código· P - 1902. 
Nutricionista - 23· :;__ 24; 
Substituir por ~ 
Série de Classe - Nutricionista. 
Código p·- 1900. 
Classes A - B - c. 
Nutrícionista - 23 ,:_ 24. 

Justificativa' 

O cargo de Nutrlcionlsta:· · exige 
Diploma: de·curs:o Superior. Veja. 
se Decréto-let 5.443, de 3() de abril 
de 1943'··.~'Criação· do. Cttrso do S. 
A. P·. S. ), .e. o E>~creto-lei $3.684; de 
16 de ·janeiro de· 19~6 . (Origem do 
Instituto de Nutrição .da· Universi
dade ão Brasil):: Ambos com· ·atri-· 
buição· de- formar :r.~utricionlstas: de 

' I • I .. I • 
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Nível Superior. (Projeto-lei 904·59, 
na Câmara Federal). 

Ainda existem Escolas ·de Nutri
cionistas em S. Paulo, Bahia e Per~ 
riambuco, junto · às · Universidades 
dos respectivos Estados. 
· Sala das Sessões, em 16 de fe

vereiro ·de 1960. - Attílio Vivac
qua. - João Villasbôas. -Fausto 
Cabral. - Franc?.sco Gallotti. 

EMENDA 

. NJ> 26 

Ao substitutivo apresentado pelo 
Senador Jarbas Maranhão, na 
qualidade de Relator. da Comissão 
do Serviço Público, no Projeto de 
Lei n.o 149, de 1948; da Câmara 
dos Deputados n.0 1.85S,.,C, .de 1956. 

Substitua-se pelo presente, o 
atual parágrafo único do art. 22 : 

Parágrafo único. Os. atuais ex
tranumerários .contratados e tare
'fereiros, :adm~tidos na vigência da 
Lei n.o 2-284. de 9 de agôsto de 
1954, absorvidos nos quadros do 
funcionalismo a que se refere a 
presente lei; serão equiparados aos 
funcionários efetivos para todos os 
efeitos, à medida que completa. 
rem cinco anos de efetivo exercí
cio. 

Justificação 

1. A substituição pleiteada é 
aconselhável, pois o texto original 
não está· bem. em consonância com 
o espírito do art. 22 do projeto de 
lei ora em estudo, que extingue 
as atuai'S categorias de extranume .. 
rários. . 

2. Parece absurda à primeira 
vista, tal modificação, de vez que 
no projeto .de ·lei • ·apresentado se 
cogita da transformação das atuais 
funções de extranumerários em 
cargos, não só daquelas· que .estão 
ocupadas por extrãnu:merários am. 
parados pelos arts: 18 · e 23 do A. 
D . C. T:, pelas Leis ns. 2.284, de 9-
8•54, e 3.483, de 8 de dezembro de 
1958, e pelo art 264 da Lei 1.711, 
de 28-10-52, como também das fun
ções dos demale extranurnerá,rios. 

3. Acontece, porém, que en
quanto os extranumerários ampa
rados têm sua ·estabilidade já as
segurada, os extranumerários ta. 
refeiros e contratados admitidos na 
vigêncla da Lei . número 2.282-1954, 
ocupam ifunções de natureza tran
sitória, como dispõe o artigo 2.0 da
quele diploma legal. 

4. Deduz-se dai, que a menos 
que haja texto expresso em lei, 
concedendo estabilidade a êsses 
servidores, não pode ·ser justifi.ca
da essa transformação, e isso dará 
margem a sofismas que virão, por 
certo~ prejudicar a. êsses servido. 
res, somando os mesmos um núme. 
ro · elevado de funções ocupadas, 
devendo .constar nesse caso no 
Plano de Classificação como futu
ros cargos a· serem extintos. 

5. Antes da· estabilidade conce. 
dida pelo A.D.C.T.; nenhum ex
tranumerário gozava dêsse direito. 
Sempre que vinha uma concessão 
nesse sentido, uns eram beneficia~ 
dos e outros não. 

6. Com ri advento da Lei n.o 
2.284, de 1954, que visava .coibi~ os 
abusos que vinham se verificando 
na admissão do pessoal extranume. 
rárlo contratado e tarefeiro, outra 
coisa não se verificou senão uma 
onda tremenda de admissões nes
sas duas categorias de servidores. 

7. .A culpa pode ser levada à 
conta do Decreto n.0 38.106, de 19 

·de. ou~ubro de .1955, q1.1e regula-
mentou . aquela lei. . 

s. Se a Lei n.o 2.284-54; estabe
lecia princípios rígidos, o Decreto 
n.o 38.106-55 abria o caminho para 
novas facilidades. ·Dai em diante, 
o número de admissões de extra
numerários contratados e tarefei
ros foi .crescendo vertiginosamen
te. E no mesmo ritmo. também fo
ram · crescérido as . dotações orça. 
mentárias próprias. , , · 

9. Desnecessário é dizer· que a 
vida tem se tornado cada dia mais 
difícil pàra · aquêles que ·. ganham, 
com. o labor diário; o seu pão de 
cada dia. Por isso mesmo, seria 
del;iumano deixar êsses: .servido.res 
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ao 'desamparo, ·de vez que ·os mes
mos v,êm prestando sua colabora
ção ao Estado, numa ocasião em 
que tão profundas reformas se 
pretende introduzir na administra
ção do pessoal no Brasil .. 

.10. A .nova redação apresenta
da para o pàrâgrafo único do art. 
22: pretende, portanto, tão.sõmente, 
tornar mais clara a situação dês
ses servidores. 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960. - Attílio Vivac
qua. -Lima Teia:eira.- Joaquim 
parente. - João Vilkzsbôas. -
Pranciséo. Gallotri. 

EMENDA 

N.0 27 

Inclua-se no projeto em causa a:s 
seguintes emenda·s : 

1) No art. 46 (item III), onde 
se lê : «de Procurador Geral, Pro
curador-Chefe, Procurador e Pro
curador-Adjunto da Fazenda Na
cional leia-se : . «dos membros dos 
«Serviços Jurídicos da União e de 
autarquias». 

2) Substitua-se a redação do 
art. 49, pela seguinte : · 

Art. 49· Ficam criados, na for
ma do Anexo V, os Quadros da Ma
gistratura, do Ministério Público 
Federal, dos Serviços Jurídicos da 
União e· das autarquias e dos Ser
viços Auxiliares da Justiça Fede
ral nos Territórios. 

§ 1.0 Os cargos integrantes dos 
Quadros a: que se refere êste arti
go. :·serão regidos pela Legislação 
especifica própria, inclusive no to
cante a venc·mentos, direitos, van
tagens e .atribuições. 

§ 2.o. ·Os membros .do «Serviço 
Jurídico· da União» terão os seus 
vencimentos equiparados aos Pro
curadores ·das autarquias, observa
do o seguinte esclarecimento : ·OS 
Consultores Jurídicos da União e 
de ·autarquias, o aos Procuradores 
de primeira categoria; os Assis
tentes e Assessôre's Jurídicos e o 
Procurador da · Fazenda (Lei n.0 

2.193, · de 9 de marco de 1954 ·e De
.creto n.o 36.291, de 5 de outubro 
de 1944), aos Procuradores de se
gunda categorla e os Assessôres 
de Direito Aeronáutico e Auditor 
da Fazenda Nacional, da 'Caixa de 
Amortização, . aos Procuradores de 
terceira categoria. 

.§ 3.o Aplica-se aos Consultores 
Juridicos não efettvos em comis .. 
são da União e das Autarquias e 
aos membros do Ministério . Públi
co da Justiça· do Distrito Federal, 
que exerçam interinamente as suas 
funções, o disposto no parágrafo 
único do art. 3.0 da Lei n.0 2.123, 
de i.o de dezembro de 1953. 

J'U8tificação 

. C<;>m a rejeição dos vetos opos
tos ·aos arts. s.o, itens m, IV .e V; 
s.o e seu parágrafo único, 14 e 22 
do projeto afinal convertido na 
Lei n.o 3:414, de 1958; os membros 
dos ServiÇos Jurídicos da União e 
das autarquias passaram a cons
tituir categorias profissionais o à 
parte; 1Í1teiramente desvinculadas 
do regime juridi~o a que se ~cham 
submetidos os demais servidores 
dessas entidades .. 

Isso quer no que concerne a di• 
reitos e vantagens e aos deveres e 
responsabilidades que lhe são cor
relatas, quer no qu~ tange aos ven
.cimentos que nao apresentam 
qualquer' correspondênclá com os 
níveis e padrões fixados nas tabe
las anexas ao projeto . 

. É o caso, por exemplo, do Con
sultor Geral da República, que per
cebe atualmente os vencimentos de 
Ci$ 5UIOO,OO enquanto· que no pro
jeto está êle classificado no padrão 
!..C, no qual corresponde o ven
cimento de Cr$ 32.000,00. ·o 

'Ca'Sos idênticos ocorrem com re
lação · aos demais membros dos 
Serviços Ju~idicos da U:niã.o e das 
autarquias, cujos vencimentos !1-
xados na Lei n.o 3.414, de 1958, sao 
muito mais elevados do que os pre
vistos no projeto, situação ess~ que 
não pode deixar de ser respe1tada, 
sem grave ofensa ao principio. ~o 
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«direito adquirido», que constitui 
um postulado de ordem constitu
cional. 

Diante disso, impossível se torna 
a manutenção dêsses servidores no 
«Plano de Reclassificação», de que 
cogita o projeto, dada a manifesta 
incompatibilidade entre a situação 
atual dêsses servidores e os prin
cípios de ordem geral que ir:ifor. 
mam a sistemática do referido 
«Plano,,· . 

É· c.om o objetivo de corrigir essa 
falha do projeto que tomamos à 
liberdade de apresentar as emen
das em causa, excluindo do· mesmo 
os membros dos serviços jurídicos 
da União e das autarquias, para 
que passem êles a constituir cate
gorias à parte inteiramente desvin. 
cul~dos do . «Plano» que se preten
de implantar no Serviço Público 
Federal. · 

Essa medida tanto mais indecli• 
nável· se torna, diante do fato de 
ter ficado previsto no; projeto (art. 
46, item ill), a exclusão dos :Pro• 
curadores da . Fazenda Nacional, 
que também integram o «Serviço 
Jurídico» da União,· não· se justi
ficando, conseguintemente, o tra
tamento de exceção a êles dispen. 
·sado, quando idênticas são as atri
buições exercidas por todos os fun
cionários integrantes · do referido 
«Serviço», não importa o seu ór
gão· de lotação. 

Até que seja votada uma lei' or
gânica para o «Serviço ·Jurídico» 
d~ União, definindo o regime ju
'!~dico a que deverão· ser· submeti
dos os seus membros; deverão êles 
reger-se pelas di·sposiÇões · da Lei 
n.o 2.123, de 1;o de dezembro de 
1953, que. disciplina as atividades 
das Procuradorias das autarquias. 

Isso para evitar· que, com a sua 
exClusão do· regime do «.Plano», fi. 
quem êles . à margem de qualquer 
conjunto normativo das suas ati-
vidades. · 

Quanto à efetivação .· colimada 
na emenda, é uma ~edida que se 
nos afigura de tôda.. justiça, uma 
vez que os Procuradores interinos 

das autarquias serão todos efeti. 
vados, independentemente de con
curso de provas, em conseqüência 
da rejeição do veto ao art. 22 da 
Lei n.o 3.414, de 1958. 

Se o Serviço Público é um só; 
se idênticos são os deveres e res. 
ponsabilidades dos funcionários que 
o integram, nada mais natural que 
se ·conceda o mesmo beneficio· aos 
demais servidores amparados por 
êsse diploma legal. 

Es·sa medida terá ainda o indis
cutível mérito de. colocar os Con
sultores Jurídicos no mesmo pé de 
igualdade, liquidando, de uma vez 
por tôdas, com a anomalia atual
mente existente, no Serviço Públi
co, onde alguns Consultores são 
efetivos, ao passo que outros, de
sempenhando as mesmíssimas atri
buições . e sujeitos, conseguinte. 
mente, aos mesmos deveres e res
ponsabilidades não o são. 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiró de 1960. 

EMENilA 

N.O 28 

Ao Projeto de Lei. da Câmara n.o 
149, de 1958. Dispõe sôbre a elas. 
sificação de cargos do serviço civil 
do Poder Executivo. 

I - Enquadramento das direto. 
rias de· estatistica no símbolo 2.;.'C, 
como órgãos de «Direção Supe
rior». 

Emenda .Aditiva· 

No AnexQ II' - Cargos de Pro
vimento em Comissão. I - Cargos 
de Direção Superior, acrescente-se, 
na tabela. cada um· dos Ministé. 
rios relacionados .o simbolo 2•C. ....,_ 

.Attílio V.iv~qua. - Joaquim 
Parente. - · Jo'ão ViZla.sMas. -
Francisco Gallotti. - Irineu B(Yf'
n.hausten. 

Justtlic~ão 

Em face da leglS'la~o orgânica 
do sistema estatistico brasileiró, 

. ···:s~~ 
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personificado, em base federativa 
- por fôrça da Convenção N acio
nal de Estatística, dos Convênios 
Nacionais 'de Estatística Municipal 
e dos atos .legislativos que ratifi
caram ês·ses instrumentos· conven
cionais - na entidade denomina
da Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística (antigo Insti
tuto Nacional. de Estatistica.), os 
atuais «Serviç-os de Estatística» 
Mmistedais, que constituem. o 
núcleo executivo central ·das orga
nizações federais integradas nesse 
sistema, são órgãos de hierarquia 
superior e da mais alta responsa
bilidade, funcionando diretamente 
8'liboràinados . aos . respectiv.os . Mi
nistro~, quanto ao aspecto admi
nistrativo, e sob a orientação téc
nica do 'Conselho Nacional de . Es
tatística, que é a entidade colegial 
a ·que competem a orientação e di
reção superiores das ·atividades es
tatísticas do IBGE (art .. 2.o .. e seu 
parágrafo t.o do Decreto n:0 1.200, 
de 17 de novembro del936). 

Foi, justamente, considerando a 
imprescindibilidade de ser garanti
da a mais alta posição aos órgãos 
executivos centrais do Instituto, 
quer os federais, quer os .. regionais, 
que a Convenção Nacional de Es
tatística assentou, neste ·sentido : 

«Cláusula Segunda. . O GQvêrno 
Federal se compromete a : 

. t f f f t t f t f f f f f t t f t f f t f f f f I f f f O f I f 

d) não tomar nenhuma provi
dência restritiva da autonomia da 
dir~ção sup-erior' db Instituto ou das 
cinco rrepartições que '(h;e formam 
o ·núcleo central» (o grifo é da 
transcrição). 

f f t f f f f f t f f f f t f t I t f t f t t f t t t f t t f f 

· ·«Cláusula Sexta. · Os Governos 
Federados responsabilizam-se pelas 
providências imediatas e suficien
tes para que, nas administrações 
que superintendem, o piincipal ór
gão do Instituto seja wma repar
tição ou deparrtannento cerutraZ de 
estatístiCa da mais arrvpZa autono
mia e da mais a7:ta hierarquia, que 
as reB1f6r:tivas orgamza.cões permi--
tam. 

(O grifo é da transcrição). 
Assim, encontra plena justifica

tiva ·a emenda ora sugerida, rio 
sentido de' que, aos Serviços Mi
nisteriais que formam o núcleo das 
Repartições Centrais de Estatisti
ca, · o Plano de C1assificação de 
Cargos lhes assegure a · mals alta 
hierarquia mediante o enquadra
mento das correspondentes •Direto
rias no símbolo 2-C, como órgão 
de «direção superior», diretamente 
subordinados .aos respectivos ·Mi-
nistros de Estado. .., 

EMENDA 

N.O 29 

Ao Serviço - Justiça - Jus -
Grupo Ocupacional - Jus - 100. 

Inclua-se as seguintes classes : 
Jus .:..._ 102 - 18 - Escrivão de 

Justiça. 
Jus -'-- 103 - 17 - Escrevente· 

Juramentado C. 
Jus - ·103 - 16 - Escrevente: 

Juramentado B. · 
Jus - 103 - 15 - Escrevente 

Juramentado A. 
Jus - 104 - 11 - Correio de 

Justiça. 
Jus - 105 - 17 - Comissário 

de Menores. 
Jus - 106 - 18 - Médico. 
Jus - 107 ---' 12 - Operador de 

Raios x. · . · 
Jus - 108 - 14 _: .. : Porteiro B. 

· Jus - 109 - 12 - Portaria A. 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960. - A.ttílio Vivac
qua.· - João Villasb6as .. -. Ftranv
cisco GaZ~otti. - Gi'lberto Marinho. 
- Barros Oarva~ho. 

J ustJificação 

A emenda visa tão sôtnente . 
promover ao enquaqramento dos · 
atuais serve.ntuários e funcionários 
da Justiça do Distrito Federal, lo
tados nos diversos Juizos de · Di
reito (Varas Criminais, de Meno
res, de Acidentes do Trebalho e 
outras)·, que percebem pelos cofres 
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públicos, não pertencentes à Se. 
cretaria. do ·'Ilribunal, nos cargos e 
nive:·s de vencimentos estabeleci
dos ou planejados para os servido
res. civis do -Poder Executivo .da 
União. . 
· Os referidos serventuários, pa

gos pelos cofres da União são fun
cionários do Poder Executivo;. não 
há dúvida. 

A êsse respeito, há os pronuncia
mentos do: Ministério da Justiça e. 
do: DASP, publicados no «Diário 
Oficial de 20 de fevereiro de· 1958, 
à pág. 3.211, onde o Sr. Consultor 
Jurídico do DASP assim se ma
nifestou no Processo n.0 4.312-56 : 
«Tratando-se, na espécie, de servi
ços auxiliares da Justiça e não 
serviços auXiliares dos Tribunais, 
como bem acentuou o Dr. Assis
tente Jurídico do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, os 
que os integram são funcionários 
públicos do Poder Executivo, tan. 
to que ocupam cargos no Quadro 
da Justiça daquela Secretaria de 
Estado:~>. · 

Igual pronunciamento se verifi. 
cou quando o 'I1ribunal Pleno da 
JustiÇa do Distrito Federal, soli
citado por esta Casa, por ocasião 
de emendas apresentadas pelO's 
Serventuários em apreço ao Pro
jeto n.o 33-57, que alterava os 
Quadros da Secretaria e dos Ser. 
viços Auxiliares do mesmo Tribu
nal, esclareceu em Acórdão de 6 
de junho de 1958, nos seguintes 
têrmos: 

«No que toca aos funcioná. 
rios e serventuários., cujos 
cargos não são do provimento 
do Tri}?11nal, e que não perten~ 
cem à' ·Secretaria e ·aos Servi
cos Auxiliares, o ·'I'rlbunal não 
tem o que opinar, ressalvando, 
todavia, que não seria contrá• 
rio a quaisquer medidas que 
beneficiassem a tais funcioná. 
rios e "serventuários, o · que o 
Egrégio Senado Federal, com 
a costumeira Justiça, resQlV~-

. :. ' 

rá. de acõrdo com o supremo 
.interêsse públko». 

Despachando requerimento dos 
Servent:uários a que se . refere a 
emenda; disse o Sr. Corregedor da 
Justiça. do Distrito Federal : · 

«Os cscrivães criminais, prin
Cipàlmente, os escreventes -re
munerados pelos cofres públi
cos e' os oficiais · de justiça, 
constituem os parentes mais 
pobres da Justiça, a despeito 
da imensa soma de trabalhos 
e · responsabilidades que lhes 
· são confiadas. · 

Desde as ·primeiras horas da 
· manhã até à noite, estão · ês. 

tes homens a postos para po. 
derem dar vazão aos pesados 
encargos que pesam sôbre os 
seus ombros. 

Nada mais justo, que aten. 
der às suas reivindicações; 

Submeto a matéria à copsi. 
deração do Tribunal, visto· co
mo não podemos tomar inicia
tiva outra. 
· Aliás, aos interessados cabe 

recorrer a todos os meios para 
que obtenham Justiça e nosso 
parecer é em todo favorável à· 
organização melhor das car
reiras respectivas, a fim de· 
rem~diar as desigualdades 
apontadas». (Diário da Justi
ça, 12 de· fevereiro de 1960, 
pág. 2.097). 

•. No. enquadramento ora propos.,. 
to, tiveram-se em conta os deveres" 
e as. responsabilidades dos ·servi
dores em tela. Não M nega,r que 
os serventuários criminais, de mo
do. geral, exercem atividades da 
.maior complexidade·. e importânCia, 
decorrentes do prôprio ofício, res
ponsáveis que. são' ,pelo andamen
to e guarda dÓs '""'j;)rocessos em que· 
o interêsse. púolico assume posição 
proeminente. . . 

O seu período de trabalho. na 
Justiça · Criminal é em média de 
43 horas. semanais, porquanto é 
antecipada 'no .Cartório' a hora .. do. 
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expediente e prQrrogada quase in- · 
variàvelmente pela noite a dentro, 
até .19 e 20 horas, face o volume e 
a natureZa do serviço, que exige 
execução rápida, porque ·se acham 
e.m jôgo não só os interêsses dos 
~éus, · mas · os da própria socieda
de, isso sem qualquer gratificação 
pelas horas de trabalho extraor-
qlnário. · 

. São êles, os Escrivães e Escre
ventes, obrigados mesmo a perma
necer nos seus postos de trabalho, 
enquanto · estiver presente o Juiz, 
embora fora do horário. É sabido 
que em virtude de julgamento dos 
crimes contra a economia popular 
nas Varas (Lei n.0 1.521.51 que 
.criou o Júri Popular), houve au.; 
mento considerável. no serviro, fi. 
cando os serventuários sujeitos a 
um maior e constante esfôrço fí
sico em suas funções, . com riscos 
da própria saúde. 

Sofrem êles,. assim, um desgaste 
nsico e mental muno maror que os 
servidores . de .outras repartições 
públicas que trabalham · normal
mente 33 horas semanais. 
. Dos Escrivães. Na distribuição 

da·s classes por níveis, coube ao 
Escrivão da Vara Criminal, de Me
nores e de. Acidentes do Trabalho, 
o nível 18, pelas razões seguintes : 

Compete ao Escrivão supervisio
nar os serviços de seu 'Cartório. 
distribuindo convenientemente as 
tarefas dos Escreventes; conservar 
sob sua guarda e responsabilidade 
os .processos e papéis que lhe cou
berem por distribuição, dando-lhes 
o devido . andamento, dentro dos 
prazos . da lei; manter regularizada· 
a escrituração de todos os livros 
do · Cartório; dirigir a organiza. 
ção e manutenção do arquivo dos 
processos flndos; preparar o ~x
pedlente para ·despachos do Juiz; 
tuncionar nas audiência·s; fazer a 
esliatlstlca semanal, mensal, e 
anual, dos trabalhos, inclusive dos 
selos gastos. 

Ninguém desconhece a soma de 
responsabilidade dos Escrivães no 
seu ofício complexo e ingrato, .Per-

manecendo sempre à testa do ser
viço, ·por cuja. fiel e pronta exe
cução tem áe responder perante 
autoridades judiciárias, não se res
tringindo ao horário regular ao ser
viço pUblico, . mas ao contrario 
disso, miciando suas atividades de 
manha cedo e prorrogando-as, não 
raras vêzes·, até tarde da· nolte, num 
continuo . e permanente sacrificlo,· 
numa demonstração de zêlo e · ad-
mirável espírito público. · 

No atual sistema de serviço pú-. 
blico civil, · o cargo máximo equi
vale. à letra «0», .que corresponde, 
no Plano elaborado, ao nível 18· O 
enquadramento dos Escrivães nes
se nivel atendeu, também, a um 
critério . de coerência. eis que ·seu 
padrão atua,l é ·.~· ·da·letra «0». Em 
favor dos: escrivães milita a cir
cunstância de que .o provimento no 
cargo exige a. condição de bacha
rel em direito ou de cidadão de 
reconhecida competência, atributos 
raramente exigíveis aos ocupantes 
de outros cargos do referido pa-
drão. . 

Nesta Capital, não se pode es.; 
tabelecer paralelo entre os Escri.; 
vães de natureza civil e os das Va..; 
ras Criminais. As custas e emolu
mentos percebidos pelos titulares 
de Cartórios de natureza civil, su
peram, de muito, os proventos dO'S 
serventilários pagos pelos cofres 
públicos, estabelecendo desigual-. 
dade que não sê justifica, pois to
dos desempenham idênticas atri
buições . perante Juizos da mesma 
categoria e que, por sua vez, per..; 
cebem iguais vencimentos, quer no 
Cível ou no Crime. 

Dos .. Escreventes Juramentados. 
Os cargos· de Escrevente Juramen
tado foram reunidos em três elas.; 
ses ~ A - B - C - por .conse~ 
guinte;. ·dispostos em três níveis, 15 
~ 16 __:_ 17, a saber ': A classe A·,' 
inicial, para os atuais · 57 Escre
ventes do padrão J; a classe B, ln~ 
termediâria, abrangendo: os atuais 
61 Escrev~ntes do .. p~drão K, .e a. 
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classe C, tina!, envolvendo os 
atuais .30 Escreventes do padrão 
«L». 
~sses denodados servidores da 

Justiça bem fazem jus aos niveis 
de vencimentos ora propostos. 
Executam trabalho cansativo, im.;, 
portante · e especi~lizado, que re
quer ponderáveis c?nhecimentos 
básicos e muito tirocmio. o pro
vimento é feito por concurso de 
prova·s · e bastará examinar os pro. 
grama~ : dos referidos concursos 
para constatar-se que se orientam 
pelo ·nível de ensino das Faculda
des de Direito. O desempenho do 
cargo . importa na responsabilida
de de preparar processos de suma 
importância, expedindo diligên
cias difíceis e complexas, depois de 
estudar os autos e interpretar des
pachos muitas vêzes lacônicos dos 
Juizes. Os limites ·de seu expedi
ente são ditados ·pelo interêsse da 
Justiça, e o ritmo de trabalho pe
las · imposições do permanente 
acúmulo de serviço. 

Convém informar que os Oficiais 
Judiciários da. Secretaria do ·Tiribu
nal· de Justiça, divididos em três 
classes, estão percebendo os venci
mentõs correspondentes aos · pa. 
drões M, N e O, em.bora . executan
do trabalhos equivalentes aos dos 
Escreventes Juramentados, senão 
de menor importância e complexi. 
dade, pois é indiscutível que êstes 
últimos realizam tarefas altamen
te especializadas. 

Ca:be aqui .o mesmo az:g~mento 
exposto com ·relação aos Escrivães; 
de que os Escreventes de natureza 
cíveis, .ganham por meio de custas 
somas mais elevadas do que ·seus 
colegas que funcionam no crime. 
. Dos Correios de Justiça. Visan
do a coriigir ·uma grande injustiça, 
foi proposto o · nível 11 para os 
«Correios», que exercem função 
equival~rite ao continuo, ou ao. Ofi. 
cial de Diligências, que . está inClui. 
dó na classe G no Departamento 
Federal de Segurança Publica. Tal 
vencimento é o mínimo que o Esta
do pode ofe1·ecer àqueles que, em 

sua maioria, são fiéis e antigos ser
vidores públicos, para que, .como 
chefes de família, possam Viver 
condigna ·e honradamente, embora 
em comovedora modéstia. 

O serviço de Correio de Justiça 
demanda rigorosa cautela e probi
dade, responsável que é pelo regis
tro e entrega dos oficios expedidos 
e pela entrega de processos a 
quaisquer destinatários, :cumprin. 
do-lhes responder por tudo que diga 
respeito à expedição da Vara. Do 
desempenho dessas tarefas, que· 
exigem providências imediatas e. 
nos locais mais distantes, muito 
depende o rendimento dos traba
lhos judiciários. Incumbe ainda 
ao correio executar os trabalhos 
de arquivo, mantê.Jo em . ordem ·e· 
proceder, com urgência, a busca 
de ·autos e papéis findos ordenada 
pelo Escrivão, além de prestar au
xílio nos demais serviços do Car..; 
tório, para suprir :a insuficiênCia 
de pessoal. · 

Dos Comissários, dos Médicos e 
do Operador de Raios-X. Os dez 
Comissários de Vigilância, lotados· 
no Juízo de Menores, foram en
quadrados no nivel 17, os 2 médi
cos no nivél 18, um servindo na 
Vara de Acidentes e outro na de 
Menores, tudo de conformidade 
com o esquema elaborado pelos 
técnicos do DASP, onde os funcio
nários portadores de diploma do 
curso superior estão c1assificados 
nos níveis 17 .e 18. Ao Operador 
de Raios.X coube o nivel 12, con. 
siderando que se trata de cargo 
isolado, cujo padrão de vencU!len. 
tos, atualmente, esta na letra r. 
. Dos Porteiros. A clas·se de· Por. 
teiro B refere-se. ao Segundo Tri-. 
bunal do .Júri, ao"' qual compete não 
só guardar o .mesmo Tribunal, co
mo apregoar.a !ábertura e o ·encer
ramento das· sessões, fazendo o 
pregão das partes nos julgamen
tos, cuja duração é incerta, :pro. 
longando-se, as mais das vêzes, 
noite a dentro, enquadrado no ní
vel 14. 

,··. 



-.1077-

A classe de Porteiro A., xefere.se 
ao Juizo de 'Menores, a quem in
cumbe a 'guarda do edifício e das 
respectivas . instalações, fiscalizan. 
do as salas ocupadas pelo Juizo, 
foi enquadrada no nivel 12. 

tiça, honestidade e a oportunida
de da emenda apresentada, que se 
espera seja aprovada pelo Senado. 

.Sala ~s Sessões, em 2.2 de ,fe
vereiro de 1960. - ,A'ttflio V.Wac
qua. - Ga.lber.to .Marinho. -.Bar .. 

Assim, não se pode negar a jus- ros Oarval'ho. · 

N.0 de 
c ar !}los 

29 

30 

61 

57 

26 

10 

N.0 de l .car.gos 

2 

1 

N.O IJe I ·COirgos 

2 

1 

ANEXO DEMONSTRATIVO 

Distribuição das Classes por Níveia 

Serviço Judicial 

alasses I PaArão .tuai:l 

Escrivão .. .. . . . . . . . . o 
Escrevente .Juramentado C-L 

. Escrevente Juramentado B-K 

Escrevente Juramentado A-J 

·Correio de Justiça .. . . . . Dei 

·:COmis8ârio ·de Menores .. N 

Serviço Profissional 

alasses I Padr@ atual1 

=~· ~~ ~;~.:; ·. · ... ·. j M J í 
:! 

.Serviço Guarda e Conservação 

· Ol~ses 

Porteiro «B» .. .. X 

'Porteiro «A» .. l 

.. ' ... , 

mvez 
proposto 

18 

17 

16 

15 

11 

17 

NfveZ 
pTVYPosto 

18 

l2 

N.iveZ 
;'[11'1J'1108tO 

14. 

l2 
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Subemenda. à Emenda n.0 1 C. 
S;P.'C. da Comissão de· Serviç'o 
PlÍblico· Civil -ao· Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. · 

No Anexo r. 
Grupà Ocupacional CT - Comu. 

nicações. · · · 

Inclua-se : 

CT - 218 - 18 C - Técnico .de 
instalação e conservação. 

C'Il - 218 - 17 B - Técnico de 
instalação e conservação. 

CT c- 218 - 16 A --: -'Ilécnico de 
instalação e- conservação; 

No Anexo IV 
Grupo Ocupacional CT - 200. 

·. 
.. Inclua-se : 

Séries de Classes - Técnico de 
instalação e conservação. 
Código - CT - 216. 

Técnico de instalação e conser. 
vação - K - L - M - N e o. 

No Anexo IV. 
Séries de Classes - Técnico de 

~lecomunicações. 
Código - P _:_ 2002. 
Classes - A e B. 

Exclua-se : 

Técnico de instalação e .conser. 
vação -...: K - L ...:.._ M -- N e o. 

são iguais, nem tampouco, supe. 
riores às de técnico. :S:ste e o mo. 
mento de ser sanada uma injus. 
tiça, talvez motivada por alguma 
informação apressada, dado o 
número dos seus ocupantes, porque 
6 uma carreira nova, menos de 
quarenta funcionários numa Re. 
partição de quase cinqUenta mil. 

A Lei n.o 1-229, de 13-11-50, que 
reestruturou o DCT, entre outras 
carreiras, na .. Parte Permanente, 
criou as de : 

Carteiro, com as classes de F 
a K. 

Postalista, com as classes de I 
a M. 

Telegrafistas, com as classes de 
I a M. 

Inspetor de Linhas, com as clas. 
ses de H a M. 

'Ifécnico de Instalação e Conser
va<:ão, com as. classes de K a 0, 
significando, dêsse modo, que a de 
Técnico, para· o futuro,·· seria supe. 
rior às demais. 

Para a carreira de ·'IIécnico, hou. 
ve apenas um concurso público de 
títulos e de provas, -em 1952, sen. 

. do aprovados, em todo o País, sô'. 
mente 38 candidatos. Justificando 
a ·importância da carreira, 0 · DCT 
exigiu dos candidatos a apresen
tação de títulos referentes à con. 
clusão de cursos profissionais, co. 
mo ·sejam : transmissores e recep. 
tores de rádio, equipamentos tele
gráficos e telefônicos, aparelha. 

Sala das . SessÕes, em 24 de fe. gem e .. instalações .telegráficas, li-. 
nhas e .cabos, luz e fôrça, cursos vereiro de 1960.; - Attílio Vivac. êsses que significavam 

0 
conheci-

qua. __:::. · Lirma Guimarães. ~ Bar;. mento de eletricidade em geral, in. 
ros Oa'M)alho. - Lima Teixeira. - 1 • e' ·1 ·t ô · ·b 
Gilberjp Marinroo~ ~ Joaquim Pa- · · c us1ve a e r mca, em .como a reme: . . . . . . . ' . mecânica, além das. provas ' de co. 

Justijicaçljó 

Os ocupantes' da carreira de 
Técnico' de Instalação e ·Conserva. 
ção dõ' ·Departamento tios· Correios 
e ·Telégrafos, se. encontram numa 
injusta situação de inferioridade 

· no Plano de Reclassificação, ten• 
do em . vista outras carreiras do 
próp~fo · DCT, cujas !unções não 
. ,. . .. ,, .•... , "~ 

nhecimentos . gerais. Dentre os 
aprov.a,!;}os, encontram-se vários te. 

__ legrafistas, . que se especializaram 
para as novas funções visando, 
justa . e humanamente, um futuro 
melhor no DCT, porque a carreira 
de Técnico oferecia· classes mais 
elevadas. · 

Vein ·agora o Plano de Classifi
cação, negando um direito já ad. 

· quirido e reduzindo a carreira à 

~·.~ .. ;l 
::~ 
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expressão mais s~mples, com rela
ção às, citadas, porque determina 
a seguinte. classificação : · · 

Carteiro, níveis 11 - 13 - 15-
. Postalista, níveis 12 - 14 - 16. 

Acesso a 17. .· 
.'IIelegrafista, níveis 12 - 14 

16. 'Acesso a 17. 
Técnico de Instalação, níveis 12 

--· 13- Acesso a 15. 
Inspetor de Linhas, nível 16 (úni

co). Acesso a 17. 
.. A exposição dos níveis bastaria 
para. provar que uma carreira téc
nica foi considerada inferior à de 
Carteiro. No entanto, :os atuais 
ocupantes da carreira de 'IIécnico, 
além de ter chefiado ·setores des
tinados a Engenheiros e Inspeto
r<'fl de Linhas (Chefia de Linhas e 
Instalações) e tele,grafistas (Che
fia de Tráfego -'I1elegrâfico), for
mam o corpo docente do Plano Pos
tal -Telegráfico. nos inúmeros cur
sos de especialização do funciona
lismo do DC'D, dentre os quais o de 
Técnico de Instalação, cujos alu
nos são, na maioria, da carreira 
de Telegrafista. 

Se os técnicos são professôres 
dos telegrafistas que se especiali
zam para novas funções, claro está 
que a carreira de Técnico é supe
rior à de Telegrafista, porque nin
guém estuda para assumir maiores 
responsabilidades e arriscar a pró
pria vida (trabalhando com eletri
cidade) e ganhar menos. 

A emenda · que· pleiteiam, anexa 
ao presente, é menos uma ambição 
aos níveis superiores, que o en
quadramento lógico para uma car. 
reira importante e de interêsse vi
tal para o D'CT, cujas funções não 
podem ser désempenhadas por lei
gos ou qualquer · funcionário im
provisado. Talvez por coincidên
cia o seu enquadramento se encon
tre noutro Qrupo Ocupacional, 
como se não pertencesse ao DCT, 
não sendo as·sim notada, à primei
ra vista,. a desigualdade com que 
foi tratada, e por i·sso é mister que 
sej.a incluída .entre as carreiras do 
DCT. 

' 

~: de j~tiça e de .. direito qu~, 
pelo espírito da lei - remup.era~ 
ção igual para trabalho igual -
seja a carreira. d~. Técnico enqua
drada em nível superior à dos. Te
legrafistas, seus aluneis, ·.para que 
haja sempre· um estimulo aos no
vos profissionais, ao tempo em que 
o DCT não ficará privado de es-· 
peciá.lizar os seus·. funcionáriqs para 
os · empreendimentos futuros com 
o pro~esso da eletrônica. · · 

Sala das Sessões, em 22 de. fe
vereiro de 1960. -- · Attílio Vfl>ac. 
qua. .:....:;. Lima Guimarães. - Bar.: 
ros . Oarvalho. - Lima T~a. -
Gilberto Marinho. - Joaquim Pa-
?'ente. 

EMENDA 

N.0 31 
. ' 

Os cargos e as funções dos ser
vidores inativos serão reajustados 
nos mesmos níveis em que forem 
enquadrados os servidores ativos 
de iguais categorias e vencimen.: 
tos. 

J ustifical)áo .· · .. 

A presente emen~a repara injus. 
tiça, faee à sistemática adminis
trativa, mantendo ·os inativos vin. 
culados aos seus colegas ativos 
como corolário da Lei n-0 

· 2-622, 
de 1956, que regula o· preceito eons;. 
titucional referente à igualdade de 
vencimentos entre o ativo e. !nati
vo. .....;. Gilberto Marinho. - :SauZo 
RtWn-08· 

EiMENDA· · 

N-0 32 

Substitua-se o art. 68, pelo . se
guinte: · · 

Art; 68· Ao . ocupante de função 
gratificada fica assegurado o . .di
reito de continua:t;.' a receber ..Jl, 
respectiva · gratifica~ão ·. quando 
dela afastado após 10 ·anos de exer
cicio , ininterrupto ou não · e . en~ 
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qüahto não' .fôr 'aproVeitado em OU
tra tunç'ão gratificada equivalente. 

,Jfi.8ti/icat;flo 

Ã conservar-se a .,redação atual, 
isto . é, referindo-se 'apenas a fUn
ções' gratificadas que correspon
dam às de Cargo em Comissão, 
conservar.;se..ão apenas as vanta
gens já. asseguradas em lei e que 
se referem :a ·cargos em comissão. 
Por outro lado, não há como se 

· deixar de estender tal vantagem 
aos ocupantes de função gratifica
da, uma vez ·que êstes, da mesma 
forma· que :os ocupantes de cargos 
em· comissão, têm ·responsabilida
des e obrigações quase idênticas 
às daqueles. Não se justifica que 
um servidor após -exercer 10 anos 
de função ·gratificada, função de 
confiança e que exige trabalhos e 
horários especiais, .volte a perce
ber .seu vencimento ou salário co
mum, quando outro tratamento é 
dado aos ocupantes de .cargos em 
comissão. 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960. ·.....:... {Assinaturas 
ilegiveis). 

mmNDA 

N'.o'33 

·Ao 'anexo.·( (Grupo Ocupacional 
'FC600 -· 'Engenharia e Arquite. 
tma:) .;....; aciescente.;;se : · 

· 1Código ...:..: ~Série · de classes ou 
classes - Caràcteristi.cas da classe. 

.'I1C-606-ls.B - Engenheiro ·da 
· Fazenda Nacional B- Chefia, su

pervisão, assessoramento, coorde
nação e fiscalização de quaisquer 
trabalhos técnicos ··e fiscais de en
genharia afetos ao Ministério da 
Fazeriaa. · ·· · · . 

TC-606.17-A - Engenheiro da 
F-azenda Nacional .A. - . ·Chefia, 
orientação, reVisão, execução, fis. 
càUzação de .. quaisqtier trabalhos 
técnicos . e fiscais: dé engenharia 
a'fetos ·ao Ministério da Fazenda. 
· :Ao· anexó lV · (LiSta . de en:qua •. 
dramento - 'Servlco · rrériloo ·Ci. 

entifico :- Grupo :Ocupa'cional : 
Engenharia e Arquitetura - Có
digo TC-600) ...:... acrescente-se: 

Série ·de Cla-sses : Engenheiro 
da Fazenda Nacional - Códtgo : 
TC-606 - Classes A e B. 

Engenheiro - K - L - M -
N-0. 

.Engenheiro - 27 - 28 - ·29 -
30- 31 .. 

Obs. : ·Aquêles para cujo in
gresso no Ministério da Fazenda se 
exigiu .habilitação legal de enge. 
nheiro. 

Regra de Enquadramento 
Art. da lei. 

Justif~o 

A emenda não acarreta aumen
to de despesa. 

Dada a peculiaridade dos . servi
ços de Engenharia a cargo do Mi
nistério da :Fazenda, -'- de nature. 
za técnico-legal e fiscal - visa a 
emenda, com a nomenclatura ora 
proposta, caracterizar as atribui
ções dos Engenheiros do ·mesmo 
Ministério, em consonância .com o 
critério adotado . no· projeto para as 
diversas carreiras especializadas 
de Engenharia dos demais Minis
térios. 

·.EMENDA 

N.O 34 

Nas regras de enquadramento, 
na Série de 'Cla·sses «·Técnico de 
Administração», Código AF - 601, 
inclua-se: 

«.Assessor Técnico Ref .. 27 - 28 
- 30 ·e 31». 

Justificação 

As funções afuais dos assessO
res técnicos . são idênticas às dos 
técnicos ·de administração e, tal
vez •. de nivel superl.ór"' às .dos As
sistentes de. A:dministração. Não 
se compreende,· poi's, que êstes úl. 
timos fiquem classificados como 
Técnicos de iA.dmiriistra(lão, n1ve1 
17 ou 18, enquanto os AssessOres 

----·-·-•......,,....l.::n•-.----.""'w.,.&"'_._•m-LDIB ____ _._ 
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Técnicos sofram um verdadeiro re
baixamento, uma vez que, nos têr
mos. do projeto, ficariam classifi
cados. como «Assistentes de Admi
nistração» nos niveis 14 ou 16. 

Sala. das Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960. - (Assinaturas 
ilegíveis). 

EMENDA 

N:0 35 

Emenda Supressiva ao Anexo I· 
Suprima:..se a série de Classes : 

Assistente. de Enfermagem no Gru
po. Ocupacional: Medicina, Far
mácia e Odontologia. 

Justificação 

O enquadramento dos atuais 
ocupantes de cargo de Enfermei .. 
ro nos cargos de Assistente de: En
fermagem importará numa desti
tui~ão sem perda do cargo por um 
motivo não previsto no art. 189 da 
Constituição. ·vigente. 

Importaria, portanto, em efeito 
retroativo da ·lei, alcan~ando os 
que jã estão no gôzo de um di-
reito. · 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960.. - Cu1Vha Mello. 
- Lima Teixeira. - João Vi~las
b6as. - Mem die Sá. 

EMENDA: 

N.0 36 

No, Grupo. Ocupacional GL - 300 
- Servi~o de Portaria. (Anexo I) 
Substitua-se a 'Classe, de Ascenso
rista (GL - 304 - 5) pela se
guinte: 

.Código: 

Série de Classe ou Classe -:- Ca
racterística de acesso à 'Classe. 

Supervisao e Exeeuça:o. 
GL .;._ ·304 .....; 104 - Aseensoris-

ta.Chefe. 
GL ~ 304. - 8 - A Ascenso-

rista ou. controlador A. 

JuatificfXáo 
Visa a presente emenda fazer 

justiça à classe de ascensoristas, 
equiparando-a aos Porteiros, estru
turando-a de acôrdo ·com as neces-
. sidades do serviço. nos modernos 
edifícios· e tirando-lhes. a estagna;. 
ção pelo acesso de· .conformidade 
com as atribUições de· cada profis
sional. Não· se podendo mais con• 
siderar como ino:vação, uma vez 
que· jã existem conservações. pró
prias nos Ministérios da Aeronáu- · 
tica, do Trabalho, Instituto do 
IAPETC etc;, · enquadrados; se. 
gundo é do nosso conhecimento, no 
quadro de Artífice. Ora, o · ascen
sorista profissional nada mais é do 
que um mecânico técnico-teórico, 
com exceçâo de muitos que além 
disso são também. teóricos· e pr!ti
cos. Ressaltamos uma vez ainda a 
questão de risco de vida pertinen
te ao mi:ster de ascensorista, "bem 
como as condiçõ·es intrínsecas: re
lativas ao ambiente de . trabalho 
junto ao público. 

Outrossim, como justificar a ·si
tuação atual dos ·ascensoristas, 
uma vez que, no caso dos titulados, 
a carreira vai até a letra: *G:. en
quanto os extranumerãrios.;.mensa
listas atingem a referência «-25», 
que equivale à letera •I», com·· ven. 
cimentos de Cr$ 9.100~00 (nove mil 
e cem cruzeiros). Assim sendo, os 
ascensoristas regridirão. na. 'C'l.assi. 
fica~o; :não só em- rela!:âo ·ao a per. 
fei~oamento profissional no. campo 
do Acesso à carreira de nivel supe
rior, mas, tambêm; ficarão interio
rizados nos vencimentos, pois-, se 
estagnarão no nivel 5' (Cruzeiros 
8;000,00), com um prejuizo de Cn.
zeiros t.too,oo (hum mil: e cem cru
zeiros) em relação a ,seus coleg~ 
extranumerádos . 

É de acrescentar, ainda; que· és
ses funcionários- sacrificados per
manecem durante· lQ; 1S ouc mah; 
anos· sem obterem sequer uma. pm-
nioç!o. · 

Sala das. Ses&aes; em .. de- .. · 
vereiro de· 1960. - AttíZia: Viv.tJc
qua. - D.ima Tebetnl• e outros-. 
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JllMJ!JNDA 

N.0 37 

Inclua-se onde couber : 

A carreira de· Classüicador de 
Produtos Anim.ais e Vegetais pas
sará: a· ter denominação e niveis 
de vencimentos de acôrdo com o 
enquadramento seguinte : 

Grupo· Ocupacional : Comércio. 
· Denominação da carreira : Peri

to· em classificação comercial. 
·classes: A - B- c. 
Níveis de vencimento : 14 __: 16 

- 17. . 

. Justificativa 

Análise retrospectiva. 
Denominação at:ual : . Classifica

dor .de Produtos Vegetais. 
Classes .: H - I - J - K e L. 
Denominação proposta no Proje

to· n.o. 1.853, de 1956: Classüica
dor de Produtos Animais e Vege
tais. 
· . Niveis ·=· · ·10 · e 12 .. 

Denominação proposta · no subs
titutivo da· Comissão de Serviço 
Público :. ; r : •.. 

Perito de Classificação Comer
cial. 
, Niveis: ·12.-·14 =-·16: . 
. 'Denominação propoSta na Co-

missão . Mista· (Constituição e Jus
tiça· ·.::._ ServiçO ·Público ..;..._ Finan
ças -·Projeto n.o. 1;353-B;,de 1956 ·: 
. Perito · em·· Classüicação Comer-

.. ciai;- · · · 
· 'Niveis: 15· -·16 ~ 17. · 

Vê-se que. pela: situação atual· a 
carreira· ·tem "inicio na classe «H» 
e· termina· na classe «L», estando, 
portanto, .o seu nivel· superior três 
clas8es aquém ·do máximo a que 
atingem as carreiras . mais ·bem 
aquinhoadas:.· · · 

·A proposta constante do Projeto 
. de Lei ·da Câmará n.o 149, (núme
ro 1•853-C; de ·.1956) , oriundo· de 
mensagem encaminhada pelo Po
. der, Executivo, reduz·· o · nivel má
ximo: dessa: .. carreira · para «12», o 
que;. sem ·:dúvidâ;.· é ·urtr absurdo, 

pois que. dêsse modo, desvaloriza 
uma.· função essencialmente: técni
ca e de elevada responsabilidade, 
torriando, assim, a· diferença, não 
mais de três classes, mas de seis. 

4tente-se que a Comissão de 
Serviço Público da Câmara Fede
ral propôs a modificação na deno:.. 
minação da carreira, com muita fe
licidade e elevou em fundamenta
do parecer, · os niveis de vencimen
to para «12» __: «14» e «16». Logo 
após,· mediante mais acurado es
tudo a que procedeu, a Comissão 
Mista daquela Casa do Congresso 
(Comissão de Constituição e Jus
tiça, Comissão de Finanças, inclu·
sive, 'Comissão de ServiÇo Público) 
ratificava a denominação da car
reira para Perito em Classificação 
Comercial e aprovava a elevação 
dos respectivos níveis de venci
mento para 15 - 16 - 17. 

No estudo procedido· pela Comis
são Mista até o grupo ocupacional 
é, sem dúvida, o de enquadramen
to mais racional. Isto porque o 
classificador pela . natureza das 
atividades que desenvolve é, verda
deiramente, um perito comercial, 
sendo, portanto, mai·s admissível o 

· seu enquadramento como Perito 
Comercial, como· muito bem con
cluiu e opinou a douta Comissão 
Mista da Câmara Federal, confor
me Emenda n.o 18, constante do 
substitutivo apresentado ao refe
rido Projeto n.0 '1.853.'C.56 (Câma. 
ra Federal). . .... 

ANALISE, DAS ATRIBUIÇ()ES E 
RESPONSABILIDADES'. 

Ao a:nalisar~se as atribui~ões do 
classificador, depara-se com ra
zões que justüi<:am essa resolução 
de alterar a "qualificação ou deno
minação funcional e, também, de 
proporcionar-lhe melhor nivel de 
salário. O mesmo ocorre no que 
concerne às responsabilidades que 
tem no ; exercício da · função pú-
blica. . ·. , ·· · 

Agora, o próprio DASP, no. estu
do que vem de remeter a esta Casa, 
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come . substitutivo ao P. :L. c. n. o 
149-58, propõe os niveis 11, 12 e 14, 
para a ·carreira que denomina 
Classificador de Produtos Vege. 
tai·s. No . entanto, enquadrou em 
níveis superiores outras equiva. 

· lentes e até mesmo algumas de 
mais acanhadas responsabilidades, 
corno, por exemplo : 

Examinador de Marcas - Nível 
12- 14- 16. 

Assistente Social.- Nível 12 -
14- 16. 

Assistente Sindical - Nivel 12 -
14 - 16; 

Inspetor de 'Trabalho -Nível 12 
-· 14- 16. 

Datiloscopista - Nivel 12. __:_ 14 
-16. 
· Ora, o classificador, com tão 

vasto campo de ação profissional 
abrangendo o conhecimento de to
dos os produtos de origem animal 
e vegetal, tem, por certo, e .isto é 
intuitivo, uma· sorna de conheci
mentos técnicos e de responsabili
dades muito acima da exigida para 
a maioria das supracitadas car. 
reiras, equiparadas somente às do 
Perito de Valores, no campo da 
economia nacional, que se acha en
quadrado nos níveis 17 e 18~ 
At~mtando-se para as razões 

fundamentais do estudo feito pelo 
DASP, enunciadas no substitutivo 
apresentado à Comissão de Ser.vi
ço · Público desta Câmara Alta, de. 
para-se com .a definição do crité
rio que presidiu o enquadramento 
dos níveis, cujo texto é o seguinte : 

«Art. 5,0 As classes distribuem
se pelos riíveüi de·1 <um) a '18 (de
zoito), na forma do Anexo I, con
sideradas as atribuições e · respon
. sabilidadJes dos. ca:rgos que as co.m. 
põem».. . 

Não parece ter sido êsse crité
rio observado, certamente por um 
lapso muito comum 'em· trabalho de 
tãl' envérgàdura, no tocante ao en
. quadrarnento da carreira de Clas
-sificador de Produtos Anirnai:s e 
Vegetais, isto porque, indubitàvel
niente, as. atrlbu,ições e: as res-pon
sabilidades ão "'cupante 'dêste car. 

. , ~· .... ': . ; I . , ·... . \ ~. , . -

go são ·idênticas em· gênero e grau, 
às do Perito de Valores e Qe ou
tras mais. Mesmo quando · reco
nhece o DASP o mérito do classi. 
ficador ao conferir-lhe as qualida. 
des func:onais de S-upervisão, As;;. 
sessorctJmento · e Ooordencwão ·de 
serviços· técnicos~ 
. É vultoso o trabalho atribuído ao 

classificador (de:J:lominação atual), 
cuja expressão ressalta quando se 
tem em conta ser êle o. avaliador 
dos nossos produtos, quer de cir. 
culação interna, · como, especial
mente, de exportação. Para que se 
tenha. urna ·· irn.pressão: cor;r~ta da 
importância .de suas" atribuições' e 
responsabilidades é bastante saber
se que a lei básica que instituiu e 
regulou a padronização (D.L. · 334 
e D. n.o 5.739, já citados) dos nos. 
sos produtos, subprodutos, : maté
rias-primas e resíduos · dé valor 
econôniico, exige o ea:ame. e o ates
tadf?, respectivamtente, 1J'1'0Cedido e 
fir~nado p(YT' êsse ;profissional. Nos 
contratos de venda para o exteriqr, 
de tanta importância · para nbssa 
balança comercial; são . exigidos, 
também, pelos importadores, em 
cláusula contratual, ·os certifica
dos qualitativos firmados por pro
fissional devidamente habilitaqo, 
o que significa : 

a) · ter grau de instrução míni
mo de curso secundário; 

b) possuir curso técnico de for
mação e especialização (oficial);. 

c) haver sido aprov~do em con
curso· para . o · ·desempenho dessa 
função no servico público :· e· ·: 
· d) ···.estar devidamente· registra
dó no ·Serviço· de Econornià Rural 
do Ministério· da Ag:dcultU:ra, •na 
forma ·da .legislação. vigente ~D._L . 
334 ·-· Lei Básica ·da· Padromzação 
- e· atos .. ofictais complementa.· 
res). · · · ' 

São, portanto; eléva(ias .. as· atrt. 
buições .. e. i'espo:i:lsabiliaa:d'es. dessa 
categoria funcional. Na qualidade 
dé perito .em .classificação, :tem' 
muitos· outros encargos; . como por 
exemplo : proceder ·aos estudos:'. és-· 
pecificó~ ·dos: produtos pára: ·o· esta-· 

iB 
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bele.cbnento dos: padrões, e respecti
vas tabelas, de equivalência; .. pes
quisar e estuda~ as preferências 
dos' mercados· externos para fins de 
padronização; .. proceder à fiscaliza
ção técnica, nos embarques para. o 

· exteriOr; exercer a fé pública 
apondo a sua assinatura nos, cer
tificados. qualitativos dos, produ
tos;. executar arbitragens; . reali
zar. perícias, j~diciai·s e administra- . 
tivasr su~rvisionar e coordenar 
trabalhos. nas esferas. industrial e 
comercial; chefiar. secções técni;; 
cas e, repartições; assessorar en~ 
tidades, de: direitO.: público. e priva- . 
do:;, além de muitas outras de não 
menor relevância.· Ati:vidades estas 
que;. sem fa:vor afgum, llie confere 
~ direito. a uma, posição cond"Jgna 
no quadro: g~rat do.• Serviço .. Público 
Federal~ .. 

:t.~· sabida, que pana o. aquilata~ 
menta. do:, valor de~ um, produto não 
é suficiente um~ simples golpe. vi~ 
suai.. l!::: indispensável que, além 
das qualidades de preparo intelec
tua-l;· e:: técnico'· já. anteriormente 
mencionadas; possua- o profissional 
uma grande· experiência que só lhe 
é·, proporcionada, ·após . o deoorrer 
ele· muitos: anos- no: desempenho de 
suas' atividadés: profissionais. 

Como agente fiscalizador na 
aca:·o disciplinadora do Govêrno Fe
deral, ofereee:·êle: uma·: inestimável 
contribuição para conceituação dos 
nossoS: produtos: de exportação; .fa. 
tor:· impresclndivel à competição 
pennanente pela• conquist~· de no
vos mercadOS: de- qu~ tanto depen
demOs para-. çb~n~o do-; aumento 
de; diviSas: QUé, permita' melhorar a 
'crise tinanceif.i nacionaiD 

~t· relevância-. da;.·fttn~o .• que: de
sempenliã:. na. eeonorirl.a !nacional: .é 
crmsagr.a:da- pelo. própr:io.~ Govêrzio 
Federal, tanto que resolveu torllá
la .. prlvati:va; dê brasileiros. natos 
(Di: L. f;ll8;:.' de: 2()..2.;J.942). .. 

· · & soma:. de exportação:\ de: prÔ
dlltos. agmpern:nirtqs;, segando da
dos da· Ser.vica; de, Estatfstimt' .Eco- ·· 
:n6m1C~~~·e: ~ncei:i'a do IVItnistério 

. da• Fazenda, · Supera• de: muito:' ir el-

fra de Cr$ 50.000.000.000,00, corres
pondendo a. mais de. 80 por cento 
do valor total, o que atesta com 
eloqüência e sem perigo de conte·s
tação,. a eficiência da classificação 
e; conjuntamente, a importância 
do perito que a executa. 

É justo, portanto,. o enquadra
mento ora proposto que correspon
de às responsabilidades e à· impor
tância da função. 

Aspectos Jurídicos 

Quando não bastassem as razões 
já expostas, bastaria, por certo, a 
fôrça de um dispositivo de lei que 
estabelece um principio respeitá
vel; conferindo um direito aos 
ocupantes dessa carreira, e que, 
por si só, cria. uma, contingência de 
ordem moral; 

A lei: é· feita para ser cumprida, 
logo- o cumprimento da lei é a obe
diência: ao que ela estabelece !" 

A Constituição Federal preceitua 
que·«tcxfós são iguais. perante a Zeb 
e· que «a le~ não prejudicará o di
reito adqUiriào t·. ~ ~~ 

Tais disposições constitucionais 
são imperativas; É o reconheci .. 
mento de um direito· e a preserva
ção de ttm direito adquiridO. 

No caso em aprêço, insofismà
velmente, tais princípios são feri
dos de' maneira chocante; face ao 
que· institui, com muito acêrto;. o 
Decreto-lei n·.Oi 5.527; · de' 28;.5:.1943, 
eomo se depreende pela leitura do 

. seu art. 1:o' e· respectivo parágra. 
fo prüneiro : 

Art. l•o Os. Estados, Muni .. 
cfpios; Territórios, Prefeitura 
do· Distrito· Federal, Autarquias 
e: ór.g~os; Paraestatais: · adota.. 
rão a ... classificação, nomencla .. 
tura:· e regmie~de salário de car. 
gos e . .tanç~~s: de! extranume-
i'ário· d& trlliãb• . 

§, 110: Essâ"S entidades não 
poder1io .a:.tHfíuii·, aos. seu.S. ser. 
v.idOres ou; émpi'egados;. venci. 
mentos, remuneração ou: salá
rio .superiores: aos dos~ servido
res civ.hr. da Unifio, obsérVàda 
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a identidade, semelhança ou 
equivalência de funções. 

_:A inteli_gên7ia dêste texto legal 
nao perm1te mterpretação diversa 
daquela que oferece uma simples 
leitura; 

É meridianamente claro ter sido 
intenção do legislador estabelecer 
que · os funcionário'S federais não 
poderão perceber vencimentos in
feriores aos servidores de igual, 
semelhan"tle ou equivalente função 
das entidades oficiais que cita. 

Bastante é frisar-se que a justi
ça tem proferido, · pelas diversas 

Varas da Fazenda Pública, sertten. 
ças favoráveis aos demandantes 
pela procedência das ações, ·· com 
fundamento no citado Decreto-lei 
n:o 5.527. Isso ·significa, em tais 
casos, o .reconhecimento tácito de 
um direito. · 

No que concerne ao objeto des
ta emenda, os padrões de venci
mento de .cargos iguais diferem do 
Ministério da Agricultura para ·o 
Instituto Brasileiro do Café, como 
se demonstra abaixo, comparativa.: 
mente: 

I.B.C. - MIN. AGRICULTURA 

Olas~ijicador 
Provador 

Classe· N - 3 

Classe M ·- ·5 

Cla-sse L - 5 

Classe K -· 3 

Classe J 

Classe I 

Classe H .... 

16 

· · A distinção feita de ·c1assificador 
Provador não procede no . caso em 
espécie para justificar qualquer 
diferença c-om relação aos técni
cos do· Ministério da Agricultura; 
põsto que, também especializados 
em café, são peritos . provadores e 
portadores de certificado de curso 
oficial. 

Mais ainda, o campo de ação dos 
profissionais da Secretaria de Es
tado não é :restrito ·aos dos da alu
dida Autarquia, mas, sim, muito. 
mais amplo, visto que não se limita 
ao aquilatamento do valor quali-

· Classi
ficador 

azas. 
Prod. Ve

getais 

5 7 

10 18 

20 21 

10 20 

~ 5 30 --
50 96 

tativo de um. só produto, estende. 
se a todos OS produtos, 'SUbprodu~ 
tos, matérias-primas e resíduos de 
valor económico, tanto de origem 
vegetal como animal, que somam, 
hoje, a quase. totalidade da nossa 
pauta de exportação. 

A nossa exportação de produtos 
agropecuários, segundo . da dos do 
Serviço de Estati'Stica Económica e 
Financeira do Ministério. da Fa
zenda, supera de muito a cifra de 
Cr$ 5o.ooo.ooo.oOO·OO, ·co:rrespon
dendo a mais · de 80 por cento do 
valor total,. o que atesta com elo-
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qüência e sem perigo de contesta
ção, a eficiência da ·classificação e, 
conseqüentemente, a importância 
do perito que a executa. 

É justo, portanto, o enquadra
mento ora proposto com as respon
sabilidades e a importânCia da fun
ção. 

Justifica-se, por conseguinte, a 
presente emenda tanto por motivo 
de ordem técnica, pelo enquadra
mento racional e pelos graus de 
atribuições e responsabilidades, 
como pelo merecido reconhecimen
to· do direito conferido· aos compo
nentes da referida carreira pelo dis
posto no Decreto-lei n.o 5.527, . de 
28-5-1943. - Lima Tei:Deira. - Li
ma Guimarães. - Joaquirm Pa
rente. - Fausto Oabraz. 

EMENDA 

N.0 38 

Onde convier : 
Art. - Os ·atuais ocupantes das 

funções de Assistente de Adminis
tração e de Assessor !Ilécnico serão 
classificados na carreira de Téc
nico de Administração - AF -601 
(Grupo Ocupacional) · 600 - ·Tiéc
nica de· Administração). 

Justificaçã,o 

O Plano de .Classificação de Car
gos, elaborado pelo DASP, tem so
frido severas críticas. Entre ou
tras, destaca-se a de ter deixado 
cêrca de 40 por cento dos cargos 
e funções sem enquadramento de
finitivo, ficando êste para ser efe
triado futUramente, por uma Co
missão de Cargos, sob a orientação 
do citado Departamento. 

Centenas de servidores públicos, 
estão, assim, em situação de não 
terem, depois do Plano aprovado, 
pá):'a quem apelar e sujeitos a cri
térios :que a aludida Comissã·o vier 
a · estabelecer posteriormente. 

Pelo Plano ' apresentado · pelo 
DASP, por exemplo; os · Assessôres 
Técnicos não têm enquadramento 
definido, estando incluidos na rela. 

ção correspondente aos cargos e 
funçõe·s, para enquadramento a ser 
procedido futuramente, pela Co
missão de Classificação de Cargos 
a ser designada, posteriormente. 

Não há, todavia, razão para tal 
procedimento. 

A própria administração pública 
já reconheceu a natureza técnica 
da função de. Assessor Técnico e ·a 
analogia existente entre ela e a de 
cargo de ·'I'écnico de Administração, 
baseando-se, inclusive, para chegar 
a tal conclusão, em parecer do 
ilustre Dr. Carlos Medeiros da Sil
va, quando Consultor Jurídico do 
DASP (Parecer n.o 370-58, publi
cado no D. O. de 25-1-51, página 
1.253). 

Se já há um paradigma para 
essas situações, se análogas são as 
atribuições e responsabilidades, 
porque os Técnicos de Administra. 
ção e Assessôres Técnicos realizam 
tarefas e estudos semelhantes, não 
há razão para que o enquadramen
to dêstes últimos, só futuramente 
venha a ser efetuado. 

Ademai·s, é de se salientar tam
bém que os Assessôres ~cnicos, 
ocupantes que são de função de
nominada «técnica», podem, na 
forma da lei, acumular com outro 
de magistério. 

É um direito. que já lhes está 
assegurado. 
· Se vierem a ser enquadrados em 

cargos ou carreiras meramente ad
ministrativas, estarão sendo des
pojados dêste direito, ocorrência 
que poderá acarretar à adminis
tração pública, futuros pleitos ju
diciais neste~.sentido. 

Dai a present~: 'êmenda, que nos 
parece justa ·e\·v!sa corrigir esta 
anomalia existente no Plano. 

-;_ .... -'""" 
. Sala d.-ts Se~~WÕ.es, em 24 de fe
vereiro de 1960. - AttíZio Vivac. 
qua. - Mourão Vieira. -. · Lima 
Guimarães. -~Barros Oarvalho. -
Lima Teixeira. 

--

I 

' ~~ 
1:1 

1.! 
•.j 

J' 
:~ 
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EMENDA 

N.O 39 

Acrescente-se onde convier : 

Art. - Fica incorporado aos ven
cimentos dos servidores públicos de 
que trata a Lei n.o 3.414, de 20 de 
junho de 1958, um abono corres
pondent~ · a sessenta por cento 
(60%) dos mesmos vencimentos, 
até que sejam êstes ·fixados em lei 
especial. 

Justificação 

Tendo sido fixados, pela Lei n.o 
2.745, de 12 de março de 1956, em 
atenção à conjuntura econômica, 
novos padrões de vencimentos dos 
servidores civis da União, tornou
se necessária, a fim de .guardar as 
devidas proporções, a fixação de 
novos vencimentos dos magistra
dos e membros do Ministério Pú
blico, ·o que se fêz pela Lei núme
ro 3.414, de 20 de junho de 1958, 
que retroagiu os seus efeitos a par
tir de 1.0 de janeiro de 1957. 

Posteriormente, a Lei n.o 3.531, 
de 19 de janeiro de 1959, concedeu 
um abono provisório de 30 por cen. 
to sôbre a remuneração dos refe
ridos servidores, até que fôsse apro
vado o Plano de Classificação de 
Cargos e Funções. 

O art. 2.o da citada Lei número 
3.531, para que se não restabele
cesse o regime de desigualdade de 

· remunerações . corrigido pela Lei 
n.0 3.414, estendeu êsse abono pro
visório também aos servidores de 
que trata a ditE!- Lei n.o 3.414, de 
20 de junho de 1958. 

Acontece, porém, que o projeto 
em epigrafe e o substitutivo do 
eminente Senador Jarbas Mara
nhão, estabelecendo o Plano de 
Clas·sificação. de Cargos e Funções, 
operou ·sensíveis modificações na 
remuneração dos Servidores Civis 
do Poder ExecutiYo, sem, todavia, 
cogitar da situação em que deve~ 
rão ficar os Magistrados e Mem
bros do Ministério Público, em 

gô~ do abono concedido pela Lei 
n.o 3.531. 

Essa omissão,· se permanecer, 
restabelecerá a situação de profun
da. desigualdade entre a remune
ração dos servidores do Poder Exe
cutivo e daqueles a que se refere 
a Lei n.0 3.414, desigualdade · que 
esta lei e a extensão do abono pelo 
art. 2.0 da Lei n.0 3.531 visaram, 
justamente, a evitar. 

Para que isso não aconteça, é 
necessário incluir no projeto · uma 
disposição que assegure a prol;>or
cionalidade de remuneração até 
que lei especial venha regular em 
definitivo os vencimentos dos .Ma
gistrados e Membros do Ministério 
Público. ' 

Com êsse objetivo, a emenda de
t·ermina a incorooracão aos atuais 
vencimentos dês·ses servidores de 
um abono na importância de ses
senta por cento (60%), atendendo 
aos novos níveis de remuneração 
estabelecidos no projeto e substitu
tivo do Sr. Senador Jarbas Mara- · 
nhão, pois o simples exame das 
proposições evidenciam subPtancial 
aumento de tais níveis.· 

Sala das Sessões, em 24 de fe
vereiro de 1960. - Gilbert,o Mari
nho. - BenecUcto Valladares. 
Jeff,erson de Aguiar (apoiamento 

·regimental). - Attílio Vivacqua. -
Vivaldo Lima. 

EMENDA 

N.0 40 

Emen;da Aditiva. · 

Acrescente-se, onde convier, o 
seguinte ·artigo : " · 

«Art. - O valor monetário pre
visto para os símbolos e respecti
vos padrões de vencimentos, neste 
Plano de 'Classificação, para os 
cargos isolados de provimento .em 
comissão, aplica-se aos símbolos e 
aos padrões de vencimentos dos 
cargos isolados de provimento ef~ 
tivo, observado o prirlcípio de cor
respondência, dentro dos preceitos 
desta lei». 
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· Justificação , 

A .presente emenda visa a dei
xar bem claro que o valor :none
tário, .. e os re~pectiyo~ padroes d~ 
venciinentos est~pelecldos para os 
provimento em com~ssão, es~en
dem-se .aos. símbolos dos cargos .1so
h1dos de provimento efetivo, dentro 
de igua~ coz:respon~ência,, re.lativa
inente aos cargos .1solados .em co
missão. . . . . 

·'11rata.se,. pois, de uma emenda 
esclarecedora, que evitará falsas 
interpretações pelas autoridades 
administrativas en:carregadas da 
execução do , Plano. 

,. S~la d~s · Sessões ·do Senado, em 
24 de fevereiro de .1960. - ·vivaZ
do Lima. - Paulo Fema;nàes. -
Saulo Rdmos. - Lima Guimarães. 
- Taciano de. Mello. - Di:JJ-Huit 
Rosaào. 

EMENDA 

N.O 41 

: Emenda Supressivà 

Suprima-se.: 
. . . 

O art. 63. do proj~to. 

Justificação 

O projeto não sômérite Classifi
ca os cargos do serviço público fe
deral como também ·aumenta ven
cimentos. Tanto .isso· é verdade que 
a despesa prevista para o Plano de 
Classificação ·importa· ·em vários 
bilhões de cruzeiros. Assim, não se 
justifica que os ocupaP;tes de car. 
gos isolados de provimento efetivo, 
por fôrça de. .leis especificas ·não 
sejam também · berteficia<los por 
êsse Plano, de caráter geral, den
tro dos princípios de. j~stiça social. 
, .O art. 63, prej~dica todos o~ ser-
vidores que ocupam ~argos . Isola
dos efetivos, e dentre o~tros, po
demos citar o Dr .. Francisco Men
des diretor-geral de Departamen
to ~o M:V.O.P.'. e o Dr. Abelardo 
Jureina, atualmente· Deputado. Fe-

dera! pelo Estado da Paraíba, bri
lhante e eficiente Lider da Maio
ria e do Gov.êr'no na Câmara dos 
Deputados, e que é ocupante de 
cargo isolado efetivo no M .. T;I.C. 

Sendo o art. 63 oriundo do DASP, 
naturalmente elàborado para atin
gir determinada .clas:se de servido
res constitui, sem a menor sombra 
de dúvida, uma medida discrimi
natória, e, portanto, gritantemen. 
te inconstitucional. Por todos ês
ses motlvos alegados, e ainda por 
outros que os ilustres Senadores 
poderão naturalmente encontrar 
no citado art. 63 de odioso e de 
bárbaro espero que a presente 
emenda' seja aceita, a fim de se 
salvaguardar os direitos previstos 
no art; 141 e· outros da Carta 
Magna: · 

Sala das Sessões do Senado. 
VivaZdo Lima. - saulo R·armos. -
Paulo Ferrtlan.des. - Taciano de 
Mello • ....;., LiJma Guimarães. 

Acrescente-se onde convier : 

Art. - Aos atuais servidores 
que ocupam cargos e funções d~ 
advogado, auxiliar jurídico e as:.: 
sessor jurídico dos Quadros e Ta
bel~s Suplementares extintos, na 
jurisdição do· Ministério da Viação 
e· Obras Públicas, das. Estradas.de. 
Ferro Central do Brasil e Rêde 
Ferroviária do Nordeste que passa. 
ram a integrar a Rêde Ferroviária 
Federal' s. A;. n.a forma da Lei n:o 
3.115, cié '16' de m.'arÇo de 1957, ~pli
Ca-se ·cJ.' disposto pelo art · 2.0 da 
Lei número· 2.123, de 1 de dezem
brO de' 1953. ,,· . 

Sala das,'Sessões, em 23 de fe
vereiro. .de : 1960: -· Barrps, Ca,r,_ 

. '. 

~ustificaç.ao . 
" 

Os s~rvid~res de que. trata· a 
presente emenda não foram ben~:"'l 
ficiadõ~~ ~ até hoje, :P~la Lei núme.:., 
ro ·2.123, de 1 de dezembro de 1953. 
embora .. ~sse diploma .,.lega~ fôsse 

''l 

,_ ,. ,, 
'· 
l 
il 
' 

' '; 

l.j 
j 

·j 
I 

'• 
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cu:tnprido em . outras estradas-de
ferro da Un],ão que adotaram o sis
tema de administração autárquico 
até sua integração na Rêde Fer
roviária Federal S.A., por fôrça 
da Lei número 3.115, de 1957. 

.Assim, como as Estradas.de.Fer. 
ro 'Central do Brasil e Rêde Fer
roviária do Nordeste eram autar
quias . federais e os seus servidores 
tiveram assegurados todos os direi
tos, prerrogativas e vantagens na 
condição funcional que. apresenta
vam quando começou a vigorar a 
referida Lei n.o 3.115-57, conforme 
dispõe o seu art. 15, «in verbis» : 

«Art. 15. ·Aos servidores das 
ferrovias de propriedade da 
União, e por ela administradas, 
qualquer que seja sua quali
dade - funcionários públicos e 
servidores autárquicos ou ex
tranumerários amparados, ou 
não, pel·o art. 23 e pelo pará
grafo único do art. 18 do Ato 
das Disposições Constitucio
nais ·Transitórias ou pelas Leis 
ns. 1.711, de 28 de outubro de 
1952, art. 261 e 2.284, de 9 de 
agôsto de 1954 - ficam garan
tidos todos os direitos, prerro
gativas e vantagens que lhes 
são assegurados pela legisla
ção ·em vigor» (o grifo não é 
do original). 

não havia, como não há, qualquer 
impedimento legal para se benefi
ciarem da citada Lei n.o 2.123, co
mo, ·aliás, ocorreu com seus cole
gas de outras ferrovias então au
tárquicas. 

Todàvia, com a criação da R.F. 
]f.'S.A. foram extintas as autar
quias ·ferroviárias e resguardados, 
como vimos, todos · os direitos, 
prerrogativa·s e vantagens dos 
seus servidores na condição funcio
nal que apresentavam, os 'quais 
passaram a servidores públicos fe
derais ·e, como pessoal da União, 
cedidos à mesma Rêde Ferroviária 
Federal s. A. para prestar serviços 
compativeis com seus cargos e 

funções (Lei n.o 3.115; art.. '15, pa
rágrafo 2.o letras· a, b e â). · 

·T!rata-se, pois, · de servidores 
cujos direitos foram assegurados 
na condição de au~árquicos e que, 
por medida . de exceção, passaram 
à condição de .servidores públicos 
da União,. tendo, assim, a nosso· ver, 
direito de se beneficiarem com a 
legislação referent~ ao pessoal au
tárquic-o vigente até 16 de março 
de 1957, data da criação da R. F. 
F.S.A. 

Por outro lado, não dispondo o 
presente projeto de Cla·ssificação 
de Cargos sôbre os cargos e fun. 
ções de natureza jurídica, ou se~ 
jam. de advogado, auxiliar jurídi
co, assessor jurídico, assistente. ju. 
rídico etc;, em face da presunção ló
gica de que. já houve ·solução pela 
legislação· especial r-eferente, ao as
sunto, torna-se, portanto,. indispen
sável um dispositivo neste pr.ojeto 
que atenda. às justas reclamações 
dêsses servidores de nível univer
sitário. 

.Caso contrário, não havendo a 
solução pre.conizada · pela emenda, 

. como ficarão êsses ocupantes de 
cargos ·e funções· de· natureza ju
rídica que estão classificados com 
os atuais padrões e··referências· dqs 
servidores públicos federais, uma 
vez que o projeto :até agora a êles 
não se refere ? 

É para solucionar essa situação 
que apresentamos a emenda .. · · 

Sala das Sessões, em 23 de· fe
vereiro de 1960. ·- Barros Car. 
valho.- Gilberto Marinho.- Lima 
Teixeira. 

EMENDA 

N.O 43 

No anexo IV .... 
Série de Classes : Agente Fis

cal do Impôsto Aduaneiro - 'Có
digo AF -304. 

Classe D e E. 
Inclua-se: 

, «Obs. : Nesta série de .classes 
serão também enquadrados os ser
vidores da Fazenda que tenham 
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exercido as funções de Inspetor da 
Alfândega, Assistente de Inspetor 
da Alfândega, Guarda-more Guar
da-mar. Auxiliar». 

Justificação 

Trata-se de aproveitar, em fun
ções de fiscalização aduaneira, 
servidores que já possuem tiroci. 
nio nesse particular, em virtude de 
já· tererp. desempenhado atividades 
semelhantes~ 

De fato, para o serviço público 
é interes·sante o aproveitamento de 
funcionários possuidores de ·conhe
cimentos específicos em atividades 
fiscais, nas classes destinadas ·a 
êsse mister, ·como medida de aper
feiçoamento do aparêlho fiscaliza
dor é arrecadador do Estado. 

Sala das Sessões, em 14 de fe
vereiro de 1960. - Fausto CabraZ. 
__:Mourão Vieira. - Gilberto Ma
rinho. - Vivaldo ·Lima. - Barros 
Carvalho. - Lima Guimarães. 

N.O 44 

No Anexo r.· 
Onde se lê : <~:Grupo Ocupacio

nal GL-200 - Guarda e Profila. 
xia.:. 

GL - 201 8C - Guarda Sani
tário. 

GL - 201 6B - Guarda Sani
tário. 

GL - 201 4A - Guarda Sani
tário. 

Leia-se: 
GL - 201 10C -· Guarda Sani-

tário. · 
GL - 201 9B - Guaràa Sani .. 

tário. 
GL 201 SA - Guarda Sani-

tário. 

Justificação 

As Guardas Sanitárias executam 
atividades- de grande significação 
no setor da saúde pública. 

O combate às endemias rurais, 
tais como o tracoma, bouba, Kala
za;r e filariose, constitui a essên
cia de suas atribuições diárias. 

Os níveis de vencimentos cons
tantes do plano de classificação não 
correspondem, com justiça, ao va. 
J.or dos encargos que lhes são co
metidos. 

A presente emenda, por isso, 
corrige o lapso do plano de paga
mento dessa classe de servidores, 
dando-lhes a retribuição justa e 
conforme a avaliação de seu tra
balho. 

Sala das Sessões, em 14 de fe
vereiro de 1960. - Fausto Cabral. 
- Moorã.o Vieira. - Gilberto Ma
rinlyo. - VivaZdo Lima. -Barros 
Carvalho. --· Lima Guimarães. 

EMENDA 

N.O 45 

Substitua-se o projeto pelo se
guinte : 

Art. 1.0 Até que seja legislado 
pelo Congresso Nacional a reclas
sificação do funcionalismo público 
civil da União, terá êste os seus 
vencimentos acrescidos ·de 30% 
(trinta por cento) a partir de ja. 
neiro de 1959. 

Art. 2.o Revogam-se as disposi-
cões em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - João Villas
bôas. - Freitas Cavalcanti. -
Daniel Krieg.er. - Reginalilo Fer
'17!aniles. - Novais Filho. 

EMENDA 

N.O 46 

Inclua-se onde couber : 

A carreira de Classificador de 
Produtos Animais e Vegetais pas
sará a ter denominação e níveis de 
vencimento de acôrdo com o en
quadramen!o • ;~~guinte : 

Grupo Ocúpacional : Comércio.' 
Denominá.'êão da carreira : Pe. 

rito em clàssificação . comercial. 
Classes: A- B -.c. 
Níveis de vencimento·: 14 - 16 

..- 17. 

I 

' 'i: 

i·.~:.·. 
1 
i ·~ 

'• 



lll•••••mTZaa-•-~---. .. .-a3n ........ a..ET~·~~~--------~.m~a. .. an•=~·~·-.-.-.. ~.a~ ........ ~ ..... 

- 1091-

Justificativa 

Análise retrospectiva 
· Denominação atual : 'Classifica

dor de Produtos Vegetais. 
Classes : H - I - J - K e L. 
Denominação proposta no Proje

to n.0 1.853-56 : Classificador de 
Produtos Animais e Vegetais. 

Níveis : 10 e 12. 
Denominação proposta no substi

tu.tivo da Comissão de Serviços Pú~ 
bhros : 

Perito de .Classificação Comer
cial. 

Níveis : 12 - 14 - 16. 
?epomi~ação proposta na Co

~lssao M1sta (Constituição e Jus
tlça - Serviço Público - Finan
ça·s) - Projeto 1.853-B-56 : 

Perito em Classificação Comer
cial. 

Níveis : 15 - 16 - 17. 
Vê-se que pela situação atual a 

carreira tem início na classe «H» 
e termina na classe «L» estando 
portanto, o seu nível su~rior trê~ 
classes aquém do máximo a que 
atingem as carreiras mais bem 
aquinhoadas. 

A proposta constante do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 149, (núme
ro 1.853-C-56), oriundo de mensa
gem encaminhada pelo Poder Exe
cutivo, reduz o nível máximo des
sa carreira para 12, o que, sem dú
vida, é um absurdo, pois que dêsse 
modo desvaloriza uma função es
sencialmente técnica e de elevada 
responsabilidade, tornando, assim, 
a düerença não mais de três clas. 
ses, mas de seis. 

Atente-se que a Comissão de Ser. 
viço · Público da 'Câmara Federal 
propôs a modificação na denomi
nação da carreira com muita feli
cidade e elevou, em fundamentado 
parecer, os níveis de vencimento 
para 12 - 14 - 16. Logo após, 
mediante mais acurado estudo a 
que procedeu, a Comissão Mista 
daquela· Casa do Congresso ( Co. 
missão de Constituição e Justiça -

ficava a denominacã.o da carreira 
para Perito em Classificação Co
mercial e aprovava a elevação dos 
respectivos níveis de vencimentos 
para 15 - 16 - 1.7. 
_No e~tudo procedido pela Comis

sao . ~1sta foi admitido que o 
class1f1cador pela natureza das 
atividades que desenvolve é verda
deiramente, um perito co::nercial, 
sendo, portanto, mais admissível o 
seu enquadramento, como Perito 
Comercial, como muito bem con. 
cluiu e opinou a douta Comissão 
Mista da Câmara Federal, confor .. 
me Emenda n.o 18 constante do su. 
bstitutivo apresentado ao referido 
Projeto de n.0 1.853-C-56 (Câmara 
Federal). 

Análise das atribuições e 
responsabilidades 

Ao analisar-se as atribuições do 
classificador, depara-se com razões 
que justificam essa resolução de 
alterar a qualificação ou denomi
nação funcional e, também, de pro
porcionar-lhe melhor nível de sa
lário. O mesmo ocorre no que con
cerne às responsabilidades que tem 
no exercício da função pública. 

Agora, o próprio DASP, no estu
do que vem de remeter a esta 
Casa, como substitutivo ao P.L.C. 
n.0 149-58, propõe os níveis 11 -
12 - 14, para a carreira que deno
mina Classificador de Produtos 
Vegetais. No entanto, enquadrou 
em níveis superiores outras equiva
lentes ·e até mesmo algumas (je 
mais acanhadas responsabilidades, 
como, por exemplo : 

Examinador de Marcas - Nivel: 
12- 14- 16; 

Assistente Social - Nível : 12 -
14 - 16; 

Assiste:qte Sindical - Nível : 12 
- 14- 16; 

Inspetor de ·Trabalho - Nível : 
12 .- 14- 16; 

Datiloscopista - Nível : 12 -
14- 16. 

Comissão de Finanças, inclusive -·- Ora, o clas'Sifi.cador, com tão 
Comtssão de Serviço Público) rati.. vasto campo de· ação profissional 
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abrangendo o ·conhecimento de to
dos os produtos de origem animal 
e vegetal,· tem, por certo, e isto é 
intuitivo; uma soma de conheci
mentos técnicos e de responsabili
dades mu;to acima da exigida para 
a maioria das supracitadas carrei
ras, equiparadas sõmente às do Pe
rlto de Valores, no campo da eco
nomia nacional, que se acha en
quadrado nos níveis 17 e 18. 
· 'Atentando-se para as razões fun
damentais do estudo feito pelo D. 
.A:.S.·P., enunciadas no substituti
vo·apresentado à .comissão de Ser
viço Público desta Câmara Alta, 
depara-se com a definição do cri
tério que presidiu_ o enquadramen
to dos niveis, cujo texto é o se. 
guinte: 

«Art. s.o As classes distribuem
se pelos níveis de 1 (um) a 18 (de
zoito), na forma do Anexo I, con
sideradas as atribuições e respon
sabilidades dos cargos que a com
põem»· 
· Não parece ter sido êsse critério 

observado, certamente por um lap
so ·muito comum em trabalho de 
tal :envergadura, no tocante ao en
quadramento da .carreira de Clas
sificador de Produtos Animais e 
Vegetais1 . isto porque, indubitàvel
mente. as atribuiç·ões e as respon
sab~lidades do -ocupante dêste cargo 
são idênticas, em gênero e grau, 
às do Perito de Valores e de outras 
mais. · Mesmo quando reconhece o 
DASP o mérit·o do classificador ao 
conferir-lhe as qualidades funcio
nais de : Supervisão, Assessora
menta e Coordenação de serviços 
técnicos. 

É vultoso o trabalho atribuído ao 
classificador (denominação atual), 
cuja expressão ressalta quando se 
tem em conta ser êle o avaliador 
dos nossos produtos, quer de cir
culação interna, como, especial
mente, de exportação. Para que se 
tenha uma impressão correta da 
importância de suas atribuições e 
responsabilidades é bastante saber
se que a lei básica qui:' instituiu e 

regulou a padronização (D.L. 344 
e D. 5.739, já citados) dos nossos 
produtos, subprodutos, matérias
primas e resíduos de valor econô
mico, exige o exa.m1-e e o atestado, 
respectivamente, ·procedido · e !ir
"l'naao por êsse projission'al. Nos 
contratos de venda para o exte-· 
rior, de tanta importância para 
nossa balança comercial, são exi
gidos, também, pelos importadores 
em cláusula contratual, os certifi
cados qualitativos firmados por 
profissional devidamente habilita • 
do, o que significa : 

a) ter grau de instrução míni. 
mo de curso secundário· b) pos. 
suir . curso técnico de f~rmação e 
especialização (oficial) · .c) haver 
sido . aprovado em co~curso para 
o desempenho dessa função no ser
viço público; e d) estar devida. 
mente registrado no Serviço de 
Economia Rural do Mi:nistério da 
Agricultura, na forma ..~a legisla
ção vigent.e (D.L. 334 - Lei Bá
sica da Padronização) -e atos ofi
ciais complementares). 

São, portanto, elevadas as atri
buições e responsabilidades dessa 
categoria funcional. Na qualida
de de perito em classificação, tem 
muitos outros encarg-os, como por 
exemplo : proceder aos estudos 
específicos dos produtos para o es. 
tabelecimento dos padrões e res
pectivas tabelas de equivalência; 
pesquisar e estudar as preferên. 
cias dos mercados externos para 
fins de padronização; proceder à 
fiscalização técnica nos embarques 
para o exterior; exercer a fé pú. 
blica apondo a sua assinatura nos 
certificados qualitativos dos produ. 
tos; executar arbitragens; realizar 
pericias judicial .:e: :administrativa; 
supervisionar e ·coordenar traba. 
lhos nas esferas·::}industrial e co. 
mercial; chefiar "seções técnicas e 
repartições; assessorar entidades 
de direito público e privado; além 
de muitas outras de não menor re. 

i ·--...... -.. , 
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levância. Atividades estas que, sem 
favor algum, lhe confere o direi. 
to :a uma posição condigna no qua. 
dro .geral do Serviço Público Fe. 
der ai.' 
· É sabido que par.a o aAUilatamen. 

to do valor de um produto não 
é su:ticiente um s1mp1es golpe vi. 
suai. É indispensá ve1 que, além das 
qualidades de preparo inteiectual 
e técnico já anteriormente meneio. 
nadas, possua o profissional uma 
grande experiência que só lhe é 
proporcionada após o decorrer de 
muitos anos no desempenho de suas 
a ti vidades profissionais. 

Como agente nscauzador na ação 
disciplinaaora do Govêrno Federal 
oferece êle uma inestimável contri. 
buição para conceituação dos nos. 
_sos produtos de exportação, fator 
imprescindível à competição per. 
manente pela conqui·sta de novos 
mercados de que tanto depende. 
mos para obtenção do aumento de 
divisas que permita melhorar a 
crise financeira nacional. 

A relevância da função que de. 
sempenha na economia nacional é 
consagrada pelo próprio Govêrno 
Federal, tanto que resolveu torná. 
la privativa de brasileiros natos 
('D. L. 4 .118, de· 20.2.42) . 

A soma de exportação de produ. 
tos agropecuários, segundo dados 
do Serviço de Estatística Econômi. 
ca e Financeira do Ministério da 
Fazenda, supera de muito a cifra 
de Cr$ 5. 000. 000. 000,00, correspon. 
dendo a mais de 8(}% do valor to. 
tal, o que atesta com eloqüência 
e sem perigo de contestação, a efi. 
ciência da classüicação e, conjun. 
tamente, à importância do perito 
que a executa. 

É justo, portanto, o enquadra. 
mento ora proposto, que correspon. 
de às responsabilidades e à impor. 
tância da função. 

ASPEOTOS JUR!DIOOS 

Quando não bastassem as razões 
já expostas, bastaria,. por certo, a 
fôrça de um dispositivo de lei que 

estabelece um principio respeitável, 
conferindo um direito-aos ocupantes 
dessa carreira, e que, por si só, 
cria umà. contingência de ordem 
moral. 

A lei é feita para ser cumpri. 
da, logo o cumprimento da lei é a 
obediência ao que ela estabelece: 

a Constituição :F'ederal precei 
tua que «todos são iguais perante 
a lei» e que «a ~si nfio· prejudiCará 
o dir·eito adqui?'ido>>o. 

Tais disposições constitucionais 
são imperativas. É o reconheci. 
menta de um direito e a preserva. 
ção de wm direito adquir~do. 

No caso em .aprêço, insofismà. 
velmente, tais princípios são feri. 
dos de maneira chocante, face ao 
que institui, com muito acêrto, o 
Decreto.lei n.0 5. 527, de 28.5.43, co. 
mo se depreende pela leitura do 
seu artigo 1.o e respectivo pará. 
grafo 1.0: 

Art. 1.0 Os Estados, Municípios, 
Territórios, Prefeituras do Distrito 
Federal, Autarquias e órgãos Pa. 
raestatais adotarão a. classificação, 
nomenclatura e regime de salário 
de cargos e funções de extramune. 
rário da União. 

§ 1.0 Essas entidadés não pode. 
rão atribuir, aos seus servidores ou 
empregados, vencimento, remune. 
ração ou salário superiores aos dos 
servidores civis da União, observa. 
da a identidade, . semelhança ou 
equivalência de funções. 

A inteligência dêste texto legal 
não permite interpretação diversa 
daquela que oferece uma . simples 
leitura. 

É meridianamente daro ter sido 
intenção do legislador estabelecer 
que os funcionários federais não 
poderão perceber vencimentos in. 
feriores . aos servidores de igual, 
semelhante ou equivalente .função 
das entidades oficiais que cita. 

Bastante é frisar.se que a jU'sti. 
ça tem proferido, pelas diversas va. 
ras da Fazenda Pública, sentenças 
.favoráveis aos demandantes pela 
procedência dás' ações, com funda. 
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mento no citado Decreto.lei n. 0 

5 . 527. Isso significa, ·em tais ca. 
sos, o reconhecimento tácito de um 
direito. 

No que concerne ao. objeto des. 
ta emenda os padrões de venci. 
mento de ~argos iguais diferem do 
Ministério da Agricultura para o 
Instituto Brasileiro do Café, como 
se demonstra abaixo, comparativa. 
mente: 

I.B.C. - MIN. AGRICULTURA 

Prod. Ve. 
Classificador I Olassi-1 Clas. 

Provador . /icador getais 

Classe N ~ 3 
Classe M - 5 
Cla·sse L • 5 5 7 
Classe K - 3 10 18 
Classe J .... 20 21 
Classe I .... 10 20 
Classe H .... 5 30 

50 96 

A distinção feita de Classifica. 
dor Provador não procede no caso 
em espécie para justificar qualquer 
diferença com relação aos técnicos 
do Mini·stério da Agricultura, pos. 
to que, também especializados em 
café, são peritos provadores e por. 
tadores de certificado de curso ofi. 
cial. 

Mnir. ·ainda, o campo de ação dos 
profissionais da Secretaria de Es. 
tado não é restrito aos dos da alu. 
dida Autarquia, mas, sim, ~u~to 
mai·s amplo, visto que não se lnruta 
ao aquilatamento do valor qualita. 
tivo de um só produto, estende.se 
a todos os produtos, subprodutos, 
matérias.primas e residuos de va. 
lor econômico, tanto de origem ve. 
getal como animal, que somam, 
hoje, a quase totalidade da nossa 
pauta de exportação. 

A nossa exportação de produtos 
agropecuários, segundo dados do 
Serviço_ de Estatística Econômica 
e Financeira do Ministério da Fa. 
zenda, supera de muito a cifra de 
Cr$ 50.000.000. 000,00, correspon. 
dendo a mais de 80% do valor to. 
tal, o que atesta com eloqüência 
e sem perigo de contestação a efi. 
ciência da classificação e, conse. 
quentemente, a importância do pe. 
rito que a executa. 

É justo, portanto, o enquadra. 
mento ora proposto com as respon. 
sabilidades e a importância da fun. 
ção. 

Justifica.se, por conseguinte, a 
presente ·emenda tanto por moti. 
vo de ordem técnica, pelo enqua. 
dramento racional e pelos graus 
de atribuições e responsabilidades, 
como pelo merecido reconhecimen. 
to do direito conferido aos compo. 
nentes da referida carreira pelo 
disposto no Decreto.lei n.o 5.527, 
de 28.5.43. - Lima TeW:;eira. 
Attilio Vivacqua e ·outros. 

EMENDA 

N.O 47 

Acrescente-se ao Capitulo XIV 
- Das Disposições Transitórias. 

Art. 105. Os servidores da Co. 
mi·ssão Executiva do Plano Postal 
Telegráfico, pagos mediante reci
bo e que contem ou venham a con
tar mais de cinco (5) anos de exer. 
cicio ininterrupto, serão enquadra. 
dos nas classes corres·pondentes 
àquelas em que houverem sido ad
mitidos. 

Anexo II. 
Cargos de Provimento em Co. 

missão. 
1 - Cargos de Direção~ 
B - DireÇão Intermediária. 
Ministério· da Viaçã,o e Obras Pú-

blicas (pág."44). · 
Acrescentar (logo abaixo do Di

retor da ~Diretoria de Telégrafos do 
D'CT: 

1 - Diretor Executivo da Co
missão Executiva do Plano Postal 
Telegráfico 3-C. 

:4 
,,~ 
:11 
' 

:~ 
..·~ 

; ~. 
,.~ 
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II - Car.gos de outra natureza. 
Acrescentar : 
·D - Comissão Executiva do 

Plano Postal .'Telegráfico. 
(N.o de Cargos - Denominação 

- Símbolo) 
1 Diretor Executivo - 3-C. 
1 Assessor 'récnico do Diretor 

Executivo -. 6-C. 
1 Chefe do E·scritório de Tele-

comunicações - 7-G. · 
1 Chefe do Escritório Postal -

7-C. 
1 Chefe do Escritório de Admi

nistração -. 7 .c. 
1 Chefe da Seção de Constru. 

ção C'ivil - 8-C. 
1 Chefe da Seção do Material 

- s ... c. 
13 Chefes de Setor - 9-C. 
1 Chefe de Laboratório - 9.C. 
3 Chefes de Grupo - 10-C. 
1 Secretária do Diretor Executi

vo- 21 ... c. 
Comissão Exe.cutiva do Plano 

Postal .'I'elegráfico (CEP): 208. 
Estrutura: 
I - Diretoria Executiva (DE) 

-- 5. 
1 Diretor Executivo (Engenha-

ria). 
1 Assessor Técnico (Engenhei-

ro). 
1 Secretária. 
2 Contínuos. 
II - Escritório de Telecomuni-

cações (ETE) : 92. 
A - Chefia : 6. 
1 Chefe (Engenheiro). 
2 Datilógrafos. 
1 Protocolista. 
2 'Contínuos. 
B - Setor de Linhas (SLI> : 18-
1 Chefe (Engenheiro). 
3 Engenheiro de Escritório. 
6 Engenheiro de Campo. 
3 Técnicos. 
2 Auxiliares .Técnicos. 
2 Desenhistas. 
1 Arquivista. 
C - Setor Râdio (SRA) : 18. 
1 Chefe (Engenheiro). 
3 Engenheiros de E·scritório. 
6 Engenheiros de Campo. 
3 Técnicos. 

2 Auxiliares Técnicos. 
2 Desenhistas. 
1 Arquivista. 
D - Setor de Instalações e E.q\ti. 

pamentos (SIT) : 18 
1 Chefe (Engeneheiros). 
3 Engenheiros de Escritório. 
6 Engenheiros. 
3 Técnicos. 
2 Auxiliares Técnicos. 
2 Desenhistas. 
1 Arquivista. 
E - Setor de Luz e Fôrça (SF): 

12. 
1 Chefe (Engenheiro). 
2 Engenheiros de Escritório. 
4 Engenheiros. 
2 .'Ilécnicos. 
1 Áuxiliar Técnico. 
1 Desenhista. 
1 Arquivista. 
F - Setor de Tráfego (SRT!) : 5-
1 Chefe. 
2 Telegrafistas. 
1 Estatístico. 
1 Desenhista. 
G - Laboratório (LAB) : 8. 
1 Chefe (Engenheiro). 
2 Engenheiros. 
2 Técnicos. 
2 Auxiliares Técnicos. 
1 Desenhista. 
H - Grupo de Padronização 

(GPT) : 7. 
1 Chefe (Engenheiro). 
1 Engenheiro. 
1 Auxiliar Tlécnico. 
1 Desenhista. 
1 Datilógrafa. 
1 Arquivista. 
1 Servente. 
III - Escritório Postal- (EPO) : 

24. 
A - Chefia : 5. 
1 Chefe. 
1 Datilógrafo. 
1 Protocolista. 
1 Arquivista. 
1 Continuo. 
B - Setor de Instalações e Equi. 

pamentos (SIP) : 7. 
1 Chefe. 
3 Postalistas. · 
2 Auxiliares Técnicos. 
1 Desenhista. · · 
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4. 
C - Setor dos Tráfegos ( TRP) : 

1 Chefe. 
1· Postalista. 
1 Estatístico. 
1 Desenhista. 
D .:..... Setor dos Transportes 

(SRT) : 4. 
4. 

1 Chefe. 
2 Auxiliares Tlécnicos. 
1 Desenhi·sta. 
E - Grupo de Padronizaçã·o 

(GPP) : 4. 
1 Chefe. 
1 Desenhista. 
1 Datilógrafo. 
1 Servente. 
IV - Seção de Construção Civil 

(SCC) : 20. . 
1 Chefe <Engenheiro). 
2 Engenheiros de Escritório. 
6 Engenheiros. 
2 Arquitetos. 
2 Detalhistas de Arquitetura. 
2 Desenhistas. 
1 Datilógrafo. 
1 Protocolista. 
1 Arquivista. · 
1 Contínuo. 
1 Servente. 
V- Seção do Material (SMA) : 

10. 
A - Chefia : 6. 
1 Chefe (Engenheiro) . 
1 Datiló,grafo. 
1 Desenhista. 
1 Protocolista. 
1 Arquivista. 
1 Contínuo. 
B - Setor de ManutençãÓ (Sl\1 

T) : 2. 
1 'Chefe. 
1 Auxiliar Técnico. 
C - Grupo de Padronização ( G 

BC) : 2. 
1 Chefe. 
1 Auxiliar Técnico. . · 
VI - . Escritório de Administra-

ção (EAD) : 57. 
A - Chefia : 3. 
1 Chefe. 
1 Datilógráfo. 
1 Continuo. 

B - Setor de Serviços Gerais 
(SSG) : 21. 

1 'CheJe. 
6 Auxiliares de Administração. 
1 Estenógrafo.· 
6 Datilógrafos. 
2 Protocolistas. 
2 Contínuos. 
2 Mensageiros. 
1 Servente. 
C - Setor de· Orçamento e Con-

tabilidade (SOC) : 9. 
1 Chefe. 
4 ·Auxiliares de Contabilidade. 
2 Datilógrafos. 
1 Protocolista. 
1 'Continuo. 
D - Setor de Levantamento e 

Estatí'Stica (SLE) : 11. 
1 Chefe. 
4 Estatístico. 
2 Auxiliares Técnicos. 
1 Desenhista. 
1 Datilógrafo. 
1 Protocolista. 
1 Contínuo. . 
E - Setor de Formação de Pes-

soal (SFP) : 13. 
1 Chefe. 
2 Auxiliares de Administração. 
2 Auxiliares Técnicos. 
2 Datilógrafos. 
1 Desenhista. 
1 Protocolista. 
1 Arquivista. 
'2 · Contínuos. 
1 Servente. 
Lotação da ·CEP (208). 
- Estrutura. 

(DE) Diretoria Executiva ·.... 5 
(ETE) Escritório de Teleco

municações . . . . . . . . . . . . . . . 92 
(EPO) Escritório Postal · . . . . 24 
(EAD) Es.critório de Admi

nistração .. .. . . . . . . . .. . .. . 57 
(SCC) Seção de Construção 

'Civil ...................... ·.. 20 
(Sl'rfA) Seção de Material . ; . 10 

'Ibtal ................... 208 
Lotação da 'CEP (208). 
-Classes-· 
1 - Engenheiros - 55 
Diretor Executivo --· :1. 
Assessor Técnico --·· ·I . 

r· 
h 
I\ . 
' 

r 
i. 
.. 
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Chefe de Escritório de Telecomu-
nicações -:- 1. 

Chefes de Seçã·o - 2. 
Chefes de Setor - 4. 
Chefe de Laboratório - 1. 
Chefe de Grupo - 1. 
Outros ---= 44. 
1. Arquiteto. 
3·. T~cnico - 13. 
4. Detalhistas de Arquitetura 

~· 2. . 
5. Auxiliares Ténicos - 20. 
6. Desenhistas - ·19. 
7. Estatísticos - 6. 
8. Telegrafista - 2. 
9; Postalistas - 4. 

10. Auxiliares de Contabilidade 
.,..... 4. 
11. Auxiliares de Administração 

-8. 
12. Datilógrafos --:- 19 .. 
13. Estenógrafo - 1. 
14. Arquivistas - 9. 
15. Protocolistas - 9. 

· 16. Continues ----' 14. 
17. Mensageiros - 2. 
18. Serventes - 5. 
19 . Classes não espe.cificadas 

-·- 14- . 
Secretária - 1. 
Chefes de Escritório - 2. 
Chefes de Setor _:_, 9. 
Chefes . de·· Grupo _:_ 2. 

JustifilJaÇão . 

Â Comissão· do Pia:ri.o ·Postal T'e
legrâfíco · é urri órgão essencial ao 
DCT, · cujo pess'oal exerce ativida
des permanentes indispensáveis:· 

Não é'· sõmente justa, mas neces. 
sária e irrecusáv.el a sua inclusão 
no · ?fojetó de R:eclassificação. 

Sala das Sessões, em 22 de fe
vereiro de 1960. - Attílio Vwac
qua. - Mourito. Vieira. - Lima 
Gufimarães. - Barros de Carvalho. 
- Lima Teixeir:a. 

.. 
EMENDA .. 

N;0 58 
I ' ' • ' ' ' ,,, ' ,• . 

. Dê-se ao . art. 103 a segumte re~ 
dação.: ·. . . . .. · 

t . incorporado aos venc~entos 
de. todos· qs b.eneficiados. pela· .Lei 

n.0 3.531, de 19. de janeiro de 1959, 
o abono nela estabelecido. 

J ustifica.ção 

A redação adotada na subemen
da visa a evitar dúvidas de inter
pretação, eis que o texto do arti
go 103 poderia, segundo alguns, ser 
entendido como não abrangente 
dos magistrados. 

Sala das Ses·sões, em 22. de fe
vereiro de 1960. - Attílio Vivae
qua. - Mourão Vieira. - Lúma 
Gu~marites. - Barros Carvalho. 
- Litma Teixeira. 

EMENDA 

N.O 49 

Substitutivo Jarbas Maranhão: 
Ao art. 80. 

Acrescentem-se· os três parágra
fos seguintes : 

§ 1.o ~ste dispositivo não pre
judica em nenhuma hipótese, o ·di
reito à nomeação dos candidatos 
aprovados em concursos realizados 
para provimentos de quaisquer car
gos, enquanto • vigorar o prazo de 
validade dêsses concursos. 

•§ 2.o Estas nomeações deverão 
efetuar-se. no prazo ·máXimo de 
trinta dias, após a verificação· de 
vaga ocorrida pela· demissão, exo
neração ou morte, dos funcionários 
efetivos que exerciam os cargos. 

§ 3.o Dentro de trinta dias da 
publicação desta lei serão nomea
dos os:candidatos aprovados em 
concurso para todos os cargos pro
vidos .. interinamente. 

. , J.ustifiC.açãó 

· Os parágrafos têm por objetivo 
explicitar e tornar expresso 'um 
princípio e um direito indis.cutível, 
mas que, não obstante, se tem pres
tado à inobservância e a falsas in
terpret~ções pelas autoridades res-
ponsâ veis.. ' . . . . . 
. Sala :'das· Sessões,· em 23 de fe
vereir.o de ].,960 .. - M: em de. Sá• .... 



EMENDA 

N.O 50 

Subemenda à Emenda n.0 1-C. s. 
P. C. da Comissão de Serviço Pú
blico Civil ao Projeto de Lei n.O 
149-58. 

Dê-se ao art. 102 a seguinte re
dação: 

«Art. 102. É fixado em ·Cruzei
ros 1·000,00 (hum mil cruzeiros) o 
salário-família de que trata a Lei 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952»· 

Justificação 

O salário-familia fixado pela 
Comissão de Serviço Público, em
bora venha a majorar o quantum 
vigente, ainda não é suficiente pa
ra atender às sua's reais finalida
des. 

A presente subemenda corrige 
êsse equívoco, fixando-o em valor 
consentâneo. 

Subemenda à Emenda n.0 1-C. s. 
P. 'C. da Comissão de Serviço Pú
blico Civil ao Projeto de Lei n.0 

149-58. 
·Dê-se à alínea c do .art. 82 a se

guinte redação : 
«c) sejam bacharéis em direi

to ou venham ·a formar-se até 31 
de dezembro de 1960». 

Justificação 

A exigência do prazo justifica
se, tanto em vista aquêles servi. 
dores que. embora prestando s~r
viço à Polícia, deixariam de bene
ficiar-se por questão de alguns me
ses qUe lhes ;faltam para concluir 
o curso de bacharel em direito. 

Sala das Sess~s, fevereiro de 
1960. - Gflberto Marinho. 

EMENDA 

N.0 51 

Subemendas à Emenda número 1 
( CSPC) da ·Comissão de Serviço 
Público 'Civil ao Projeto n.o 149-58. 

1098-

Subemenda 1.a. - No Anexo IV, 
série de Classes Agrônomo, Códi
go 'I1C-101. 

Inclua-se : 
«Obs. Nesta série de classes. sé

rão também enquadrados os Ins
petores da T. U. M., de nível T~c
nico-'Científico, do Servieo de Ex
pansão do Trigo, admitidos na for
ma preceituada pelo art. 3.o, pa
rágrafo único, do Decreto número 
2.307, de 3 de fevereiro de 1938, 
portadores do diploma de Agrô
nomo. 

Subemenda 2.a.- No Anexo IV, 
série de clases Químico TC.202, 
classes A e B. 

Inclua-se: 
«Obs. Nesta série de classes se

rão também enquadrados os Ins
petores da T. U. M., de nível técni
co-científico, do Serviço de Expan
são do Trigo, admitidos na forma 
preceituada pelo art. 3.0 , parágra
fo único, do Decreto n.o 2.307, de 
3 de fevereiro de 1938, portadores 
do diploma de Químico. 

Justificação 

Trata-se de realizar enquadra. 
mento compatível com as reais 
atribuições dêsses servidores. 

De . fato, embora como extra
numerários, tais servidores exe
cutam atividades Técnico-cientifi
cas como agrônomos ou quimicos. 

Assim, nada mai'S ·justo que si
tuá-los dentro do grupo correspon
dente com as suas atribuições. 

Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.O 52' 

«Art. - Os servidores públicos 
da União que tenham 10 (dez) 
anos de serviço, ininterruptas ou 
não, que sejam portadores de di
ploma de nível ·superior previsto 
neste Plano de Classificação e que 
não estejam ocupando cargos ine
rentes às carreiras para as quais 
se diplomaram, serão automàtica-

7 
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mente enquadrados em mve1s cor
respondentes às suas respectivas 
profissões, desde que já tenham 
sido aprovados em concurso para 
as citadas carreiras. 

Justificação 

Trata-s.e de dar ao servidor que, 
pela reallzação de estudos superio
res, adquiriu condições para exer
cer, e •as exerce, de fato, embora 
ocupante de outro cargo funções 
inerentes ao título universitário 
que possui. , Gilb1erto lJilari'n!ho. 

EMENDA 

N.0 53 

Subemendas à Emenda número 1 
( ÇS~C) ?él: Comissão de Serviço 
Publlco Civil ao Projeto n.o 149-58. 

. Nos arts. 55 e 56. 

Suprimam-se as expressões 
«Conselho Superior da·s Caixas Eco
nômicas Federais» e «caixas Eco
nômicas Federais» 

Inclua-se, onde couber : 

«Artigo - O Quadro de Pessoal 
do Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais e das Caixas 
Econômicas Federais será elabora
do e aprovado de acôrdo com o 
disposto no Regulamento baixado 
pelo Decreto n.o 24.427, de 19 de 
junho de 1934, revigorado pelo 
Decreto-lei n.0 8:455, de 26 de de-

. zembro de 1945, observados os prin
cípios normativos estabelecidos nes
ta Lei de Classificação de Cargos, 
e ressalvadas a·s peculiaridades ad
ministrativas, legais e regulamen
tares de cada uma dessas entida
des, bem como as suas possibilida. 
des · económico-financeiras, fican
do mantido o regime de organiza
ção e funcionamento das 'Caixas 
Económicas Federais, na forma da 
legislação citada neste artigo». 

Gilberto M arin1w. 

EMENDA 

N.0 54 

Inclui os Inspetores de Previdên
cia do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio na emenda, 
aprovada pela Comissão do Servi
ço Público, que estabelece regime 
de remuneração para os Inspetores 
de Seguro, do mesmo MinistériQ. 

Justificativa 

A digna Comissão do Serviço Pú
blico houve por bem, e muito jus
tamente, aprovar emenda ao Pro
jeto de Lei n.o 149-58, da Câmara 
Federal (Plano de Classificação de 
Cargos do Serviço Público Civil), 
através da qual estabeleceu que os 
Im;petores de Seguros, do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, ficam sujeitos ao regime 
de remuneração, nos têrmos da le
gislação vigente. 

Ocorre que as. indi:scutiveis ra
zões jurídicas e técnicas da referi
da emenda aprovada também são 
inteiramente válidas para QS Ins
petores de Previdência do mesmo 
Ministério, agentes que, como os 
primeiros citados, atuam na fisca. 
lização de tributos, apenas operan
do junto às instituições de seguro 
social, enquanto os Inspetores de 
Seguro operam junto às compa. 
nhias de seguro privado. 

No caso dos Inspetores de Pre
vidência acresce, ainda, uma cir
cunstância tôda especial : têm 
êles. por atribuição, a fiscalização 
de tributo específico : a «cota» 
de Previdência Social, criada pela 
J...ei n.o 159. de 30-12-35. regula
mentada pelo Decreto n.0 890, de 
9-6-36. 

Para esclarecimento, transcreve. 
mos o~ artigos 21 e 27 dêsse regu. 
lamerJto : 

Art. 21. Em cumprin1ento 
ao disposto nos arts. 8.0 , pará
grafo 3.o; e 11 da Lei · n.0 · 159, 
de 30 de dezembro de 1935, 
abrir-se-â, no Banco do Br.a-

., I I 
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sil, em nome do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comér
ci-o, uma conta especial, desti
nada a .consignar, na forma 
prevista neste .regulamento, as 
somas provenientes da «cota 
de previdência». 

Art. 27. Compete ao Conse. 
lho Nacional do Trabalho, além 
das ·atribuições previstas nes
te regulamento, a fiscalização 
da igualdade de contribuições e 
movimentação da conta espe. 
dai do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, no 
Banco do Brasil. 

Não esquecendo que, pelo Regi
mento do 'Conselho Nacional do 
Trabalho (Decreto n.o 6.597, de 12-
12-40 - art. 60). já competia aos 
«fiscais de previdência» atuar jun. 
to às · 

«instituições ou respectivas 
emprêsas, · para cumprimento 
de disposições legais ou deci
sões de autoridades competen
tes, ou para correção de irre. 
gularidades verificadas», 

devemos ressaltar que o Conselho 
Nacional do Trabalho, transforma
do em Departamento Nacional da 
Previdência Social, pelo Decreto
lei n.0 8.742, de 19.1.46, teve rati. 
ficada e ampliadà a função de fis. 
calizar a· arrecadação e o recolhi
mentô ·da cota de previdência, 
conforme estabeleceu o Decreto n.0 

40.079, de 9-10-56, do qual transcre
vemos o art. ·3.0 : 

· «Art. 3.0 Ao Departamento 
Nacional de Previdência Social 
<DNPS), nos têrmos do dispos
to nos arts. 12 e 15 da Lei n. 0 

. 159, de 30 de dezembro de 1935, 
e nos incisos XXII, XXIII e 
XXVI do art. 2. o do Decreto
lei n.o 8.742, de 19 de janeiro 
de 1946, compete fiscalizar a 
·arrecadação e o recolhimento 

§ 1.0 Para verificação da 
fiel observância da arrecada
ção e recolhimento da cota de 
previdência mencionada, estão 
os estabelecimentos arrecada
dores sujeitos à fiscalização 
por parte do DNPS e obriga. 
dos, a qualquer temp·o, a· pres
tar-lhe informações e esclare
cimentos necessários a essa 
fiscalização». 

Ora, a fiscalização do DNPS é 
realizada, justamente, pela sua Di
visão de Fiscalização, que se con
substancia no seu corpo de Inspe. 
tores de Previdência. São êsses 
vinte e quatro servidores - ape
nas vinte e quatro - que realizam 
a fiscalização da previdência so
cial. 

· da cota de previdência referi
da no art. 2.o .. 

Dada a importância dessa fisca
lização e considerando o reduzido 
quadro de Inspetores de Previdên
cia (metade dos Inspetores de Se. 
guros) , nada mais justo, nada mais 
legítimo que lhes atribuir, também, 
o regime de remuneração que, pa
cificamente, foi aceito e aprovado · 
para os seus colegas Inspetores de 
Seguros, pela digna Comissão de 
Serviço Público, sobretudo quando, 
para os Inspetores de Previdência, 
não só também se a plicam, como 
dissemos, as mesmas razões jurí
dicas. e técnicas que valeram para 
os ·seus colegas, mas ainda porque, 
repitamos, têm êles por atribuição 
específica a fiscalização de tribu
tos também específicos, tal· como 
acontece com os fiscais do impôs
to de renda, do .impôsto de consu
mo, e impostos aduaneiros.. Aliás, 
nesse terreno/ podemos dizer que, 
em face do favórecimento legal, es
tendendo a:todos os servidores, me
nos aos nã·o: fiscais, da Divisão do 
Impôsto de Renda e das Reparti
ções Alfandegárias o regime de 
remuneração (Leis números 3.244-
57 e 3.470';.52) - circunstância con. 
siderada pela digna Comissão de 
Serviço Público, para ·aprovar o re. 
gime para os Inspetores de Segu. 

· ros - não será possivel, conscien-

wwa;m• 
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temente, negar êsse regime a quem, 
como os· Inspetores de Previdência, 
têm atribuição de fiscalizar tribu
tação específica. 

Emenda 

Por todo o exposto, e tendo em · 
vista não i,mportar a alteração em 
causa em aumento de despesa, pro
pomos qu~ a emenda aprovada pela 
digna Comissão de Serviço Públi
co, fixando o regime de remunera
ção para os Inspetores de Segu
ros do Ministério do 'I'rabalho, In
dústria e Comércio, alcance tam
bém os Inspetores de Previdência 
do mesmo Ministério, passando a 
ter a seguinte redação: 

«<nclua-se no 'Capítulo XII -
Disposições Especiais : 

Art. Os Inspetores de Seguros 
e os Inspetores de Previdênc~a, ~o 
Ministério do Trabalho, Industna 
e 'Comércio, ficam sujeitos ao re
gime de remuneração, nos têrmos 
da legislação vigente, calculando
se a parte variável sôbre ·a. arr~
cadação dos . tributos que flscall
zam e de acôrdo com a tabela a 
ser organizada pelo Poder Exe-
cutivo». 

Senado Federal. - Gilbierlo Ma-
rinh;o. 

EMENDA 

N.O 55 

3.a · Subemenda à Emenda n.o 1 
(CSPC) da Comissão de Serviço 
Público Civil ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149-58. 

No Anexo IV, série de· Classe 
Agrônomo, 'Código TC-101, Classes 
A e B. 

Onde' se lê : 
«<nspetor 27. _ .. 
Obs. Lotados na Divisao de F~-

mento da Produção Vegetal do MI
nistério da Agricultura e Portado
res do diploma· de Agrônomo». 

Leia-·se: 
«Inspetor 27. 
Obs. Lotados no Serviço de Ex

pansão do Trigo e na Divisão de 

Fomento da Produção Vegetal do 
Ministério da Agricultura e porta
dores do diploma de Agrônomo». · 

Justificação 

Inspetores ref. «27» do Ministé
rio da Agricultura, lotados no Ser• 
viço de Expansão do Trigo, ampa
rados pelo art. 23 dos Atos das Dis
posições Constitucionais 'II-ansitó
rias da Constituição Brasileira,· de 
18 de setembro de 1946, foram ad
mitidos em · 1938, no Ministério do 
T'rabalho, Indústria e Comércio, 
como Ajudantes 'I'écnicos de 1.a. 
classe para o extinto Serviço. ~~:! 
Fiscalização do Comércio de Fari
nhas mediante exigência do diplo
ma de Engenheiro-Agrônomo na 
forma do parágrafo único do arti
go 3.o do Regulamento · baixado 
pelo Decreto n.0 2.307, de 3-2-1938, 
e que com o Decreto n.0 1.104,. de 
9-2-1939, foram transfer:.dos 11ara 
o Ministério da Agricultura con
juntamente com o Serviço de Fis
calização do Comércio de Farinhas 
e que posteriormente foi extinto 
pelo Decreto-lei n.o 6.170, de 5-1-
1944, que criou o atual Serv~ço de 
Expansão do Trigo · e aprove1tou o 
seu pessoal, foram omitidos na lis
ta de enquadramento para a clas
sificação de .cargos do servie<> ci
vil do Poder Executivo constante 
do Projeto de Lei da Câmara n. 0 

149, de 1958 (n.o 1.853-'C, de 1956, 
da Câmara dos Deputados). 

Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. 

EMENDA ... , .. 
N.O 56 

Acrescente-se onde couber : 
Art. - Os controladores de Trá

fego Aéreo da Diretoria de Rotas 
Aéreas que possuírem o diploma de 
Controlador. de Vôo fornecido pelo 
Ministério da Aeronáutica por in
termédio da Escola Técnica· ele 
A viação . ou Escola de Es];)eciall:stas 
da Aeronáutica e que possuam o 
cliploma do . curso ~inasial, serão 
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enquadrados no nfvel corresponden. 
te aos Superintendentes de Tiráfego 
Aéreo». 

Justificação 

São 5 (cinco) os controladores 
de vôo em todo o Brasil que estão 
sendo prejudicados há mais de 10 
(dez) anos pela situação de infe
rioridade em que estão na atual 
T. U. M. em relação aos seus cole
gas que exercem .a ~esma função 
com o mesmo diploma e com a mes
ma soma de responsabilidades, 
não tendo adiantado requerimentos 
pedindo eqüidade ou eqUiparação 
sob várias.alegações, inclusive a de 
falta de vagas; 

Os cinco .controladores de vôo 
são : 

Nelson Ricardo Sarotrelli, lota-
do na Torre de Contrôle, S. P. 

Hélio Bertoni, idem. 
Matheus Fernandes. idem. 
Neovaldo Gomes Ferreira, lota-

do na Tôrre de Contrôle, Pôrto Ale
gre. 

Wilson de Oliveira, lotado no 
Centro de Contrôle do Rio de Ja-. 
neiro. 

Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Lino de M attos. 
- J.otto Villasbas. 

EMENDA 

N.0 57 

Art.- «Fk:am majorados em 25 
por cento os atuai~ yenc~men!os. da 
Magistratura e Mm1stér1o Pubhco, 
fixados na Lei n.o 3.414, de 20 de 
junho de 1958». 

J 1L8tifieação 

«0 encarecimento do custo de 
·vida, desde 1.o de janeiro de 1957 
até hoje, vem subindo assustado
ramente, como é notório. Prova 
disso; são as reivindicações sala
riais: das cla:sses trabalhadoras do 
Pais, pedindo o ·aumento,· também, 
do próprio salário.minimo. O Go. 
vêrno do Estado de S. Paulo acaba. 
de aprovar tabela de aumento de 

vencimentos dos funcionários pú
blicos, incluindo nesse projeto os 
membros da Magistratura e do Mi
nistério Público, fixando para os 
desembargadores os vencimentos 
mensais de 'Cr$ 57.000,00. Os mes
mos Desembargadores no Distrito 
Federal (Rio de Janeiro); estão 
percebendo atualmente apenas Cru .. 
zeiros 48.000,00. Não é justa essa 
disparidade uma vez que o custo 
de vida em ambas as Capitais se 
equivale, e atinge a todos, indis
tintamente. Os Magistrados vivem 
exclusivamente de seus vencimen
tos, não podendo exercer outras 
funções, porque para isso estão ve
dados pela própria Constituição. 

O último aumento de vencimen
tos da Magistratura ·se deu em de
corrência do aumento anterior dos 

• funcionários públicos civis da 
União, e agora acaba de ser apro. 
vado o aumento dos subsidios dos 
Srs. Deputados Federais, que pas
sarão a perceber englobadamente 
Cr$ 71-000,00». . 

EMENDA 

N.0 58 

Enquadre-se : 
Na Lei n.o 3.205, de 15 de julho 

de 1957, que regula a classificação 
dos Tesoureiros e Auxiliares de Te
soureiros, os Au:xiliames dl3 Tesou
raria. 

Jus'bifieaç&:;> 

T.rata-se, evidentemente, de uma 
injusta omissão. 

São, ao todo, 24 funcionários ex
tranumerários-mensalistas, ampa .. 
rad<ls pelo art. '23 , do A to das Dis
posições ConstituCionais T:ransitó
rias, alguns com· mais de 30 anos 
de serviço, exet'cendo .. funções de 
c.:omprovada, · · responsabilidade, co
mo ·seja,:. fiscalização bancária, 
apuração da renda, habilitações 
para pagamentos de guias, r~is
tro de contas, recebimento de 
Obrigações de Guerra e Apólices 
como cauções, distribuição e rela. 

1:. ! 
I 
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!' 
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cionamento de fôlhas de pagamen
tos, emissão de cheques para pa
gamentos e balancetes. 

Não se trata de exceção -odiosa, 
mas consagração de um direito já 
reconhecido e vigente nas tabelas 
de servidores da União, onde os 
interessados figuram em maneira 
especial .. 

Desta forma opinou a Comissão 
Mista, .constituída pelas Comissões 
de Constituiçã·o e Justiça, Serviço 
Público e Finanças, da Câmara dos 
Deputados, sôbre o Projeto núme
ro 1.853-B-1956, a propósito da 
Emenda n.o 182 - que a seguir 
transcrevo : 

«Emenda n.o 182 - Aprovada 
com subemenda do Relator, .subs
tituindo o ·art. 62' do substitutivo e 
seu parágrafo único pelo seguinte : 

· a classificação dos Tesoureiros, 
Tesoureiros Auxiliares, Conferen
tes, Conferentes de Valores, AU\ri
liares de Tesouraria, 'Cobradores e 
Pagadores será feita na forma da 
Lei n.o 3.205, de 10 de julho de 
1957». 

A aprovação da emenda que 
apresento se impõe pelos mesmos 
motivos, já que ditaram a aprova. 
ção da citada Emenda n.o 182. -
Caiado de Castro. - João Villas
b6as. - Lima GUi'lfYW,ráes. 

EMENDA 

N.O 59 

1. Acrescente-·se ao .§ 2.0 , do 
item II, do art. 16·, entre as pala
vras : - «feit-8.~ as». . . e «promo
ções» . . . a expressão «transferên-
cias». 

2. Substituam.se a classifica. 
ção e o enquadramento dos Cole. 
tores, Escrivães de Coletoria e Au
xiliares de Coletoria, constantes 
dos Anexos I e IV, pelos seguin. 
tes : 

Anexo I 

l::listema dJe ClassVicaçáo de 
Cargos 

Serviço : Administração, Es. 
critério e Fisco 

Grupo Ocupacional·: AF - 300 
- Fisco 

Código - Séries . de classes ou 
classe - Car;u:teristicas da clas·se 

-Acesso. 
AF-306 .18. D - Coletor D 

Chefia da Coletoria. 
AF.306.17 .C - Coletor C 

Chefia da Coletoria. 
AF.306.16.B - Coletor B 

Chefia da Coletoria. 
AF.306.15.A - Coletor A 

Chefia da Coletoria. 
AF.307 .14.C ....:... Escrivão de co. 

letoria C ~ Execução em Coleto. 
ria - Coletor A. 

AF-307 .13.B - Escrivão de Co. 
letoria B - Execução em Coleto. 

ria. 
AF.307.12.A :-Escrivão de co. 

letoria A - Execução em Coleto. 
ria. 

AF.308.1l.'C - Auxiliar de Qo. 

letoria C - Auxiliar de Execução. 
- Escrivão de Coletoria A. 

AF.308.10.B - Auxiliar de Co. 
letoria B - Auxiliar de Execução. 

AF.308.9.A - Auxiliar de Cole. 
toria A - Auxiliar de Execução. 

Série de classe especU!,l, de acôr. 
do com o art. 16, item II, parág,ra. 
fo 2.0 

: 

AF .307.17. C - Escrivão de · Co
letoria C - ·Execução em Coleto. 

ria. . . . 
AF.307.16.B - Escrivão de co. 

letoria B - · Execução em Coleto. 
ria,,,,_. 
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AF .307 .15. A - Escrivão de Co. 
letoria A - Execução em Coleto. 
ria. 

Anexo IV 

Serviço : Administração, Es. 
cri tório e Fisco 

Grupo Ocupacional : Fisco 

Códigó : AF - 300 
Série de classes : Coletor 

Código AF - 306 

Classes : A -'- B - C e D 
Coletor - J - K - L - M -

NeO 
Regra. de enquadramento. 
Art. de lei. 
Série . de classes : Escrivão de 

Coletoria. · 
. Código:AF - 307. 
Classes : A - B e C. 
Escrivão de Coletoria - H 

I e J · 
Regra de enquadramento.· 
Art. de lei. 
Série de classes : Auxiliar de 

Coletoria. · 
Código : AF - 308. 
Auxiliar de Coletoria - 18 - 19 

- 20- 21 e 22. . 
Regra de. enquadramento .. 
Art. de .lei. 
·Série de .classes especial. - Es. 

cri vão. de Coletoria. 
C'ódigo: AF - 307. 
Classes : A - B e C. 
Escrivão de Coletoria - J - K 

-L-Me N. 
Re~a de enquadramento. 
Art. de lei. 

Justificação 

A ·presente emenda foi. elabora. 
da após minucioso exame da Iegis .. 
lação especifica das Ooletorlas Fe. 
derais e da situação dos servidores 

dessas repal'tições arrecadadoras, 
tendo a justificar as alterações 
propostas as razões seguintes: 

1 - Da Cla·ssificação. 

A inclusão das classes · de cole
tor nos níveis seguidos de 15 a 18 
constitui um ato de justiça e de 
reconhecimento da importância das 
funções exercidas por aqúêles fun
cionários, que são legítimos repre
sentantes do Ministério da Fazen
da em todos os municipios do ter
ritório nacional, com os pesados e 
complexos encargos · da arrecada
ção das rendas federais, sua con
tabilidade e recolhimento, da ori
entação dos contribuintes e da 
constante vigilância dos superiores 
interêsses da Fazenda Nacional. 
Exercendo suas funções nos pontos 
mais longínquos do País e não dis
pondo, por isso· mesmo, de uma 
assistência· imediata e eficiente de 
órgãos consultivos, têm que se 
desdobrar em atividades e aprofun
dar em estudos da legislação fis
cal e fazendária, para poderem 
bem cumprir e fazer cumprir o 
nosso direito tributário. Acertado, 
portanto, que sejam classificados 
nos níveis elevados e seguidos, à 
semelhança de que .o ·substitutivo 
prevê para os Agentes Fiscais do 
Impôsto de Consumo e de Renda. 

Tendo a Lei n.o 1.193, de 27 de 
dezembro de 1950, pelo seu art. 58, 
- reconhecendo a situação de fato 
e de direito existente - transfe
ridos os Escrivães de Coletoria, en. 
tão em exercido, para o Quadro 
Suplementar,· ··atribuindo-lhes pa
drões de vencimentos paralelos aos 
dos Coletores, . com · a diferença 
apenas de. um~nível, parece-nos um 
imperativo é:Ié justiça manter êsse 
direito, classificando-os em uma 
série de classe especial, fadada à 
extinção, na forma prevista no pa-
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rágrafo 2.0 , do item II, do art. 16, 
do ·substitutivo. 

Quanto a·os Escrivães nomeados 
posteriormente à Lei n.o 1.293, su
pra referida, e integrantes do atual 
Quadro Permanente, propomos <@e 
sejam classificados nos nivels 12, 13 
e 14, possibilitando assim o estabe
lecimento de uma série continuada 
de níveis com a clas31ficação dos 
Coletores, a cuj·os cargos poderão 
ter acesso. 

Em relação aos Auxiliares da 
Coletoria, consideramos convenien
te sejam classificados em três ní
veis diferentes, 9, 10 e 11, não só 
para a CQmplementação da se
qüêlicia acima referida como prin
cipalmente porque sendo em núme
ro de 1.400, hoje esca1onados, em 
Referências 18 e 22, não seria justo 
enquadrá-los em um único nível. 

2 - Da Transferência. 

Sugerimos . a inclusão da trans
ferência como modalidade de su
pressão dos cargos entre as previs
tas no parágrafo 2.0 , do item II, do 
art. 16, do substitutivo por ser um 
direito assegurado aos Escrivães do 
Quadro Suplementar para a carrei
ra de Coletor pelos arts. 59 e 60 e 
seus parágrafos, da Lei n.0 1.'293, de 
1950. 

3 - Do Enquadramento. 

Tais eram as dificuldades oriun
das do vínculo das categorias dos 
Coletores e Escrivães com as clas
ses das Coletorias Federais e tan
tos foram os problemas decorren
tes daquela situação, que o Poder 
Executivo propôs e o Poder Legisla
tivo aceitou uma nova organização 
daquelas carreiras, cQmo está dis
posto na Lei n.0 1.293, de 27 de de
zembro de 1950. Não · vemos qual
quer vantagem na volta àquele sis
tema como previsto no substitut\-

vo, mas ·ao .contrário, só inconveni
entes acarretaria .. 

Estando lotados, hoje, em Cole
tQrias Federais da mesma Classe, 
Coletores e. Escrivães dos mal.s di.;. 
ferentes padrões de vencimentos,. o 
enquadramento daqueles funcioná
rios pela forma prevista no substi
tutivo traria, .como conseqüência, o 
nivelamento de funcionáriQs novos 
e de decorrentes padrões inferiores 
com os seus colegas mais antigos e 
graduados, em detrimento m~smo 
de outros funcionários de padrões 
intermediários, pelo simples fato de 
terem sido, através · de repetidas 
remoções, lotados em Coletorias 
mais importantes, o que, de resto, 
constituiria flagrante injustiça. 

O enquadramento especifico, com 
base nas classes das Coletorias Fe
derais, obrigaria os Coletores e Es
crivães a serem compulsôriamente 
removidos para outras cidades tôda 
vez que fôssem promovidos. Ainda 
mais, sendQ a promoção por anti
,guidade, aceitação obrigatória, na 
prática, iriam se dar muitos casos 
de, por falta de ·vagas em Colete
rias Federais da classe para a qual 
devessem passar no Estado em que 
estivessem lotados, terem aquêles 
funcionários de ser. ·deslocados pa
ra outros Estados da Federação, ·o 
que CQnverteria a promoção em 
verdadeira punição, em virtude .. de 
sacrifício dos.· inter'êsses de. famí
lia, abandono muitas vêzes, .de' suas 
casas próprias para alugarem, ou
tras por altos 'preços e, eventual
mente, a lotação em .Coletoria }?e
dera!, que, embora de classe ·mais 
elevada, não lhes proporcionasse 
percentagens pela arrecadação das 
rendas da·s autarquias na mesma 
base percebida na repartição· ep:J. 
que ·estavam lQt~dos, resultando', 
afinal, :até mesmo em diminuição de 
suas vantagens pecuniárias, 
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Por outro lado, sendo as Coleto. 
rias Federais classificadas de acôr. 
do ' com a arrecadação, ficaria o 
quadro númérico dos Coletores e 
Escrivães sujeito a constante osci. 
lação . bienalmente na forma da lei. 
E como se ajustaria a situação do 
Coletor e do Escrivão de uma Co~ 
letoria Federal que tivesse elevação 
ou ·rebaixamento 'de classe ? Se
riam automàticamente elevados ou 
diminuídos em seus níveis de ven
cimentos, com quebra, portanto, da 
sistemá.tica das promoções e desres
peito ao critério de não diminuição 
de vencimentos? Continuariam com 
os. mesmos níveis de vencimentos e, 
conseqüentemente, servindo em re
partições que . não mais correspon
diam à sua .categoria funcional ? 

Acresce considerar que as Co. 
letorias Federais - da maior e me
nor - têm tôdas atribuições legais 
perfeitamente iguais, uma vez que 
arrecadam os mesmos tributos, 
cumprem e fazem cumprir os mes
mos diplomas legais, realizam as 
mesmas operações de tesouraria e 
obedecem ao mesmo sistema de con
tabilidade. A diferença de classe 
está condicionada apenas ao mon
tante da arrecadação, que nem sem· 
pre corresponde a igual düerença 
de volume de trabalho, que se aqui
lata ma~s pelo número de contribu. 
intes, · de ·sorte que não há muita di. 
ferenciação ·nos índices de respon. 
sabilidade e de dificuldade dos tra. 
balhos a realizar, mesmo porque, à 

. . medida que aumenta a arrecada. 
ção de uma Coletoria Federal é au
mentado o número de Auxiliares 
nela lotados. Quando atingem a 
primeira classe, adquirem o direito 
a ·serem dotadas de T:esouraria e, 
então, os Coletores ficam desobri
g.ados dos encargos de recebimento, 
guarda e entrega de valores, que 
passam para a responsabilidad l do 

Tesoureiro e dos Tesoureiros-Auxi
lim·cs. Assim, o volume de traba .. 
lho a ser executado fica sempre re
gulado pelo número de servidores 
em exercicio na repartição, não cri
ando sobrecarga pessoal para qual
quer funcionário. Se, na prática, 
não é sempre essa a situação é 
que cumpre fazer e rever a lotação 
das Coletorjas Federais. 

Por todo o exposto e diante de 
tantos inconvenientes do enquadra~ 
mento específico, com base nas 
classes das Coletorias Federais, é 
que propomos o enquadramento 
dos Coletores e Escrivães de Coleto. 
ria pela regra de enquadramento 
genérico, com base nos atuais pa
ch·ões de. vencimentos e, c·onseqüen
temente, com respeito à situação 
pessoal conquistada pelos funcio. 
nários através de promoções alcan. 
çadas por antiguidade ou mereci
mento. 

Sendo indispensável reduzir o 
número de Classes dos Auxiliares 
de Coletoria para três, quandú 
hoje estão ·êsses servidores escalo
nados em cinco referências, tam
bém quanto a êles nos parece justo 
o enquadramento genérico na for
ma proposta na emenda. 

Reconhecendo ter o nobre Rela
tor do projeto na Comissão de Ser
viço Público 'Civil demonstrado a 
melhor boa vontade para com os 
dedicados servidores das Cúletorias 
Federais classificandú.os de forma 
a poderem atingir os níveis mais 
elevados, trazemos a nossa modes
ta colaboração com o propósito de 
tornar aindÇt ·mais justa a classifi
cação daqueles; servidores e mais 
condizente com· os seus interêsses 
e, principalmente, com os da Fa
zenda Nacional, o seu enquadra. 
mento no Plârio de •Classificação de 
Cargos. certos de que ·a emenda 
que submetemos à esclarecida e 
criteriosa apreciação dos nossos 
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pares merece : a aprovação desta 
Casa do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - M•oura Andrade 
e outros. 

EMENDA 

N.O 60 

Ao Substitutivo da Comissão de 
Serviço Público 'Civil (Emenda n.o 
'l. - CSPC). 

Dê-se ao art. 49 do substitutivo a 
'Seguinte redação : 

«Art. 49. O funcionário que 
exercer atividade técnico-científi
cas de magistério ou pesquisa, sa
tisfeitas as exigências regulamen
tares, poderá optar pelo regime de 
tempo integral». 

Justificação 

O regime de tempo integral não 
é, a rigor, exclusivamente optati. 
vo. Não basta a anuência do inte. 
ressado . para que ·êle venha a con
cretizar-se. É pre.ciso, antes de 
tudo, que convenha ·a'O Estado a exe
cução de determinadas tarefas em 
regime de dedicação exclusiva. 

Por isso mesmo, fica ao critério 
do Poder Executivo, pela regula
mentação, dizer quais as atividades 
funcionais que serão chamadas a 
ingressar nesse regime. 

Pela forma que está redigido o 
art. 49, parece que o ingresso no 
regime de tempo integral depende 
exclusivamente da vontade do ser. 
vidor. 

Não sendo essa, porém, a ·reali
dade técnica do regime, justifica-se 
a emenda que sugerimos, vinculan
do o ingresso nesse instituto, à sa. 
tisfação das exigências regulamen
tares. 

Sala das Sesseõs, em 23 de fe. 
vereiro de 1960. - Daniel Krieger. 

N.0 61 

S.ube:rnenda 

À Emenda n.o 169 PC ao Proje
to de Lei da Câmara n.o 149-58.' 

Inclua-se onde couber : 
Art. - O funcionário que contar 

mais de 10 (dez) anos na classe fi
nal, na data da publicação desta 
lei, terá promoção por acesso, ao 
grupo ocupacional correspondente 
à sua .carreira. 

Justificação 

Foram efetivados interinos que 
contavam cinco (5) anos de ·servi
ço, na data da promulgação da 
Constituição, e amparados extra
numerários, também com cinco 
anos, equiparado o Pessoal de Ver
ba aos extranumerários enquanto o 
funci:onário efetivo permaneceu 
sem promoção, dez, quinze, vinte e 
mais anos na classe final de suas 
carreira::.• 

Sala das Sessões, em 23 de feve
reiro de 1960. 

EMENDA 

N.0 62 

Subemeooa 

À Emenda n.o 1-CSPC' ao Projeto 
de Lei da Câmara. n.o 149-58. 

No Anexo I, Grupo Ocupacional 
AF -500 - Me.canização de Escritó
rio. 

Onde se lê: 
AF-503.9B- Datilógrafo. 
AF-503.7A ;,_ Datilógrafo. 
Leia-se: 
AF -503 .11B - Datilógrafo. 
AF-503.9B- Datilógrafo. 

Justificação 

o~·. ·escriturários têm acesso a 
Oficial · ·Administrativo presente. 
mente, enquanto o datilógrafo não 
tem. 

); 
~.. , ., 1 r • • , 

' , ' ' , ' ' ' I ~··"-' • • ' . 



rii/i.-------· --..--- -· , .. _...------------·11'!<·---------·-···--ilil'--------·· --
1 

- 1108-

J'usto seria que as duas carrei
ras iniciassem· no mesmo nivel. 

Sala das Sessões, em 23 de feve
reiro de 1960. 

EMENDA 

N.0 63 

Sube.menda 
. . .A Emenda n-~ 1-CSPC ao Proje
to de Lei da Câmara n.o 149-58. 

' . . ' 

.No anexo IV lista de Enquadra
ment·o ... · 

Na série de classes :. Tlécnico de 
Administração, Código AF -601, in
clua.se: 

Assistentes 29, 30 e 31 (Da Supe
rintendência . das Emprêsas Incor
poradas ao Patrimônio Nacional). 

JUstificação 

Os servidores públicos ocupantes 
da função de Assistentes e que an
tes serviam à Superintendência das 
Emprêsas Incorporadas. ao Patri
mônio Nacional, exerciam, ne'Sta 
última, funções de chefia relacio
nadas às atividades administrati
vas tais como : diretor, gerente, 
subgerente, chefe de pessoal, che. 
fe do almoxarifado, inventário, 
contrôle e consumo de material, 
orçamentos . e vendas, arquivos, 
compras etc. 

Ocupam, atualmente, aquêles as
sistentes as mais elevadas referên
çias, na série funcional a que per
tencem (29, 30 e 31) o que vem 
provar o reconhecimento das ele
vadas funções administrativas que 

.. desempenhavam naquelas emprê
sas. 

O aproveitamento dês'Ses servi- . 
dores na série de classes de Téc. 
nico de Administração constituirá · 
apenas a complementação de uma 
medida que permitiu à administra
ção pública valer-se dos seus co
nhecimentos administrativos adqui- · 
·ridos em largos anos de experiên
cia (no minimo 20 anos de serviço). 

Sala das Sessões, em 23 de feve
reiro de 1960. - Rui Palmeira. 

EMENDA 

N.0 64 

Acrescente-se onde convier : 
Art. - Ao pessoal admitido de 

acôrdo com o prescrito na letra g 
do art. 5.0 da Lei n.0 1.886.53, apli. 
ca.'Se o disposto no art. 1.o da Lei 
n.o 2.284, de 9 de agôsto de 1954 . 

Justificação 

Com o dispositivo constante da 
presente emenda procura-se regu. 
la:izar, s~m operar os cofres pú
bhcos, a sltuaçao do reduzido núme
ro de funcionários (vinte servido
res) em serviço na Comissão Exe
cutiva do Plano do .Carvão Nacio
nal. 

Com esta providência, o Congres
s~ fará justiça a ês·se pequeno 
numero de abnegados servidores 
pois sua situação será ·amparad~ 
face à Lei n.o 2-284, de 9 de agôsto 
de 1954 - que dispõe sôbre a es
tabilidade do pessoal extranume
rário da União e: das Autarquias. 

Sala das Sessões. - Irineu Bor. 
nhausen. 

EMENDA 

N.0 65 

. Suprima-se o art. 21 do substitu
tivo dando-se nova numeração aos 
artigos seguintes. 

Justificaçã,p 

O dispositivo cuja supressão é 
proposta estabeleceria triênios ·su
plementares para um grupo de ser
vidores. Além de se constituir um 
privilégio, a· medida altera a sis
temática básica do Plano de Remu
neração proposto e ensejaria o pa
gamento de numerosas diferenças 
de vencimentos, cujo montante é 
imprevisível.·'. ·· 

É, a·ssim, dó ponto de vista jurí
dico e financeiro aconselhável a sua 
exclusão. 

Taciano de MeZZo.- Jefferson de 
Aguiar. 

í:l 
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EMENDA 

N.0 66 

· Suprima-'Se o art. 74. 
Não· é demais insistir que o re

gime da participação do funcioná
rio na arrecadação dos tributos e 
nas multas impostas aos infrato
res da legislação fiscal é inteira
mente prejudicial aos interesses 
nacionais. 

A:s leis que disciplinam a vida 
administrativa do País impõem aos 
contribuintes o dever de compare• 
cer às repartições para saldar seus 
débitos fiscais. Todos os atos que 
regulam as relações entre o Fisco e 
os contribuintes são objeto de nor. 
mas precisas, minuciosas e ampla
mente difundidas. A ação do agen
te do Fisco é, portanto, a de orien. 
tar o contribuinte ou exercer se
vera vigilância em relação àqueles 
que ainda não hajam adquirido a 
consciência fiscal de bom cidadão. 

A administração pública vale-se, 
hoje em dia, de processos e méto
dos de organização, de persua'São, 
de orientação e, quando necessá
rio de repressão, que transforma
ra~ a atuação do agente fiscal, do 
caráter individual de que se reves
tia em empreendimento coletivo 
err{ que a ação da entidade arre
cadadora, os propósitos de seus di
rigentes e a eficiência de todos os 
funcionários que a integram supe
ram decisivamente, a influência ' . -isolada do agente f1scal, nao sen-
do crível que o servidor público 
necessite de remuneração especial 
para melhor cumprir o seu dever, 
mormente considerando que o seu 
trabalho depende da coo~eração ~e 
outros servidores e de toda a ma-
quina administrativa. . 

As boas normas de administra
ção aconselham, dessa forma, que 
a participação nas multas .e na ar
recadação deve ser paulatmamente 
suprimida e não se estenda a no
vas categorias de servidores. 

Taciano de M!ello. - Jefferson 
de Aguiar. 

EMENDA 

N.O 67 

Suprima-se o art. 75 do substi
tutivo. 

J ustificaJ}ão 

As razões que recomendam a su
pressão dêste artigo são as mes
mas apresentadas em rela,ção à 
emenda de exclusão do art. 74 do 
substitutivo. 

Taciano de M1ello. - Jefferson 
dg Aguiar. 

EMENDA 

N.0 68 

Excluam-·se o art. 76 e seus pa
rágrafos e o art. 77 do substitutivo. 
renumerando-se os seguintes. 

J ustijicativa 

Os dispositivos a serem excluí
dos têm em vista : 

a) o primeiro, instituir gratifi
cação especial (na proporção de 10 
a 35 por cento dos respectivos ven
cimentos) em favor dos ocupantes 
de cargos para cujo ingresso ou 
desempenho seja exigido diploma 
de curso superior; 

b) o segundo, fixar em Cruzei
ros 50.000,00 e Cr$ 36.000,00 men
sais os venciment<~s dos Professô
res Catedráticos das Escolas ou 
Faculdades de ensino superior e 
Delegados de Polícia, respectiva-
mente. 

O Plano de 'Classificaçil.o estabe
lece para o pessoal referido nos 
dispositivos em foco, vencimento 
condigno com as atribuições que 
lhe são próprias, situando-o no 
tôpo da escala de níveis. 

Isto significa que as dificuldades 
da ··formação profissional exigidas 
para ·o. desempenho dos cargos já 
foram consideradas. Nem se jus
tificaria outro procedimento, pois 
um plano de classificação é, acima 
de tudo, um sistema. de. relaçOes .. 
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É bem verdade, que as constan
tes elev.ações de niveis de diversas 
classes feitas pelo substitutivo, de 
certa forma, romperam o equilí
brio do sistema, provocando forte 
concentração nos níveis superio. 
res, colocando em aparente desvan. 
tagem aquêles que ali se encon. 
tram .com méritos. Mas a solução 
correta· não será a preconizada no 
art. . 76, eis que ela constitUi evi
dentemente, um artificio, incom
patível com o princípio bá·sico do 
Plano de Classüicação, segundo o 
qual cada classe tem seu lugar pró
prio na estrutura do sistema, con
soante as respectivas atribuições e 
responsabilidades. Se, como é cer
to, a formação profis·sional requin
tada, eleva ·a complexidade das 
atribuições, êsse fator já foi con
siderado na fixação do nível, não 
se justüicando que venha a servir 
de base à concessão de gratifica
ções ou vencimentos especiais, 
pela flagrante duplicidade de in
fluência do mesmo. 

A solução cabível, pors, como já 
disse, será evitar elevações injus
tificadas de níveis, mormente em 
face dos novos valores a êles atri
buidos, que já devem estabelecer 
düerenças compensadoras. Se isto 
não acontecer, o ·sistema de clas
sificação falirá no nascedouro, e 
mais valerá não o aprovar. 

Tacian:o de M ello. 

EMENDA 

N-0 69 

Acrescente-se, onde .convier, o 
seguinte artigo : 

Art. - O servidor público fede
ral ou artárquico não poderá, a 
qualquer título, perceber, no País, 
pelo exercício de um cargo, venci
mento, remuneração ou retribuição 
superior ao vencimento fixado para 
o Ministro de Estado. · 

Jus.tificaçáp 

O . substitutivo não inclui dispo
sitivo fixando uma retribuição teto 
para o funcionalismo. 

Ninguém ignora o regime de pri
vilégio injustificado em que ·se en
contram determinados grupos do 
funcionalismo, alcunhados até «de 
príncipes da República». Consti
tuem verdadeiros sócios do Estado 
e. percebem retribuições equivalen
tes a salários de muitos anos de 
outros ·servidores. Fonte de deses
timulo, tal situação, se não pode 
ser inteiramente resolvida quando 
se pretende racionalizar o proble
ma da remuneração do funciona. 
lismo que seja pelo menos ate. 
nua da. 

Não é possivel que país demo
crático mantenha um descalabro 
dessa ordem. 

Qual a justificativa para que bu
rocratas e funcionários, na maio
ria da·s vêzes exercendo simples 
atribuições de rotina, percebam re
tribuição mais elevada do que a de 
Ministros de Estado, Deputados 
Federais e Senadores e até do Pre
sidente da República. 

Se tal ocorrer, melhor seria não 
se aprovar o Plano de Classifica
ção de Cargos, que, como se diz 
tão pomposamente, constituirá 
uma reforma de base do ·serviço 
público e porá ordem nas questões 
relativas ao salário. hierarquizan. 
do êste pela complexidade e res. 
ponsabilidade do cargo. 

Tacialno de Mello. - Jeffersoo 
de Aguia,r. 

EMENDA 

N.0 70 

Regra de enquadramento. 
Série de 'Classe : Assessor de 

segurança. àérea. 
Inspetor de tráfego aéreo : 26 

-27-28 e 29. 
Série de Classe : Técnico de se. 

gurança aérea. : 
Cont. Tráfe.go aéreo : 22 - 23 

- 24- 25 e 26: 
Regr.a de enqÚadramento. 
Série de Classe : Assessor de 

eletrônica de aeronáutica. 
Técnico de eletrônica : 29. 
Radiotécnicos : 27 - 28 e 29. 

(i 
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Técnicos de Telecomunicações : 
27- 28 e 29. 

e o constante apri:tnoramento téc
nico exigidos dos atuai·s servidores 
não estão em consonância com a 
percepção salarial a êles atribuído, 
nem mesmo no referido Plano de 
Reclassificação, cujo nível superior 

Série de Classe : Técnico de 
eletrônica de ·aeronáutica. 

Radiomantenedores: 24- 25-
26 e 27 .. 

J ustificaçlílo 
Considerando que no projeto de 

Classificação de C'argos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, ora em 
tramitação nas Casas Legislativas, 
existem dois grupos ocupacionais 
privativos da Diretoria de Rotas 
Aéreas do Ministério da Aeronáu
tica, grupos êstes constituídos : o 
1.0 , de Superintendentes, Controla
dores e Auxiliares de Trafego Aé
reo e o 2.o, de Inspetores e Téc. 
nicos de Telecomunicações, ambos 
de natureza técnica sem a mínima 
correlação com outros grupós 
ocupacionais de outros Ministé
rios; 

Considerando que a natureza al
tamente especializada das séries 
funcionais competentes dos aludi
dos grupos citados ao enquadra
mento, implica em conhecimentos 
de instalação, operação e manuten. 
ção de equipamento da mais avan
çada técnica eletrõnica como o são 
o Radar, o VOR (VHF Oanidirec
tional Range) e o ILS (Instrument 
Landing System), além do·s nor
mais sistemas radioelétricos de te. 
lecomunicações e radiofaróis; 

Consider.ando que a evolução da 
Aviação Mundial tem encontrado 
no Brasil um campo altamente 
propício à aplicação dos elementos 
técnicos da infraestrutura, como 
está. ocorrendo na atualidade, com 
a instalação dos equipamentos de 
Radar, VOR e ILS, no Rio de Ja
neiro, São Paulo e Põrto Alegre, 
e que a instalação, operação e ma
nutenção dos ditos auxílios à na., 
vegação aérea necessita conse
qüentemente de um corpo de técni
cos altamente especializados; 

Considerando que, no Serviço 
Público Federal, não existe grupo 
o.cupacional com atribuições equi
valentes, e que a responsabilidade 

é o 15; 
Considerando que a Diretoria de 

Rotas Aéreas do Ministério da Ae
ronáutica, face ao baixo -nível sa
Ia!ial atribuído àqueles técnk:os, 
nao encontra como suprir suas ne. 
cessidades de aumentar o número 
~e ,tais. téc1~icos, uma vez que a 
mdustna pnvada de telecomunica. 
ções oferece uma melhor remune
ração àqueles que se dedicam à 
eletrônica; 

Considerando que o volume do 
tráfego do Brasil vem crescendo 
em ritmo acelerado desde o fim 
da última guerra, e que a seguran
ça das operações aéreas é um fato 
primordial para a estrutura eco
nômica da nação e subseqüente de
senvolvimento de sua aviação civil 
e militar; 

Considerando que a operação de 
linhas aéreas, com aviões a jato, 
a par da implementação dos ele
mentos da infraestrutura decor
rente de novas técnicas adotadas 
na segurança aérea exigiu e exi
girá dos técnicos da Diretoria de 
Rotas Aéreas, novos conhecimentos 
de técnica de ·instalação e ma
nutenção, bem como novas técni
cas operacionais de supervisão ge
ral, exigidas em plano crescente 
pelos novos equipamentos; 

Considerando que é exigido dês
ses funcionários domínio da língua 
inglêsa (idioma oficial da aviação 
comercial em todo o mundo), para 
atender ao tráfego aéreo interna
cional nas comunicações râdio-te. 
lefônicas; 

~ ':Gonsiderando. que não sendo pos
sível . improvisar num serviço de 
tão alta responsabili~ade, a Dire. 
toria de Rotas Aéreas tem envia
do êsses servidores .aos EE. UU. 
para receberem cursos de nivel su
perior que lhes permitam conhecer 
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Código 

13B 
17A 
15c 

14B 
12A 

Código 

13B 
17A 
15c 

14B 
12A 

I 

EMENDA N.o 70 

GRUPO OCUPACIONAL - SEGURANÇA AÉREA OPERACIONAL 

Série de classes ou classes Características da classe 

Assessor de segurança aérea - B. . . . . . . . Supervisão, assessoramento e coordenação 
Assessór de segurança aérea - A........ Assessoramento e coordenação .......... . 
Técnico de segurança aérea - C. . . . . . . . . . Inspeção, coordenação e orientação ..... . 

Técnico de segurança aérea - B. . . . . . . . . . I c-oordenação, orientação e execuão ...... . 
Técnico de segurança aérea - A. . . . . . . . . . Revisão e execução ..................... . 

GRUPO OCUPACIONAL - ELETRóNI'CA DE SEGURANÇA AÉREA 

· . Série de classes ·ou classes Características da classe 
. 

-Assessor de eletrônica de Aeronáutica - B Supervisão, assessoramento e coordenação 
Assessor de eletrônica de Aeronáutica - A Assessoramento e coordenação ........... 
Técnico de eletrônica de Aeronáutica - C Inspeção, coordenação e orientação ....... 

. 

Técnico de eletrônica de Aeronáutica - B Coordenação, orientação e execução ...... 
Técnieo de eletrônica de Aeronáutica - A Revisão e execução ....................... 

r 

li! Gilber.to Marinho. 

'ª I 
i 
11 

Acésso A 

Assessor ue 
segurança 

aérea 

Acesso A 

-
-

Assessor de 
segurança 

aérea 
-
-
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as novél:s técnicas aplicáveis a ês
ses eqUipamentos; 

. Considerando que é um princí
piO funda::nental reconhecido, que 
a uma ma1or soma de conhecimen
tos .e responsabilidades se impõe 
uma melhor remuneração; 

Ficam constituídos, para estas 
funções privativas da Diretoria de 
Rotas Aéreas, com enquadramento 
onde .cout:er, os novos .grupos 
ocupa:Cl~n~us que se seguem, em 
substltmçao aos que se acham in
corporados ao Projeto de 'Classifi
cação de Cargos do Serviço Civil 
do Poder Executivo, Projeto de Lei 
da Câmara de n.0 149, de 1958. 

EMENDA 

N.O 71 

(Parecer, aprovado, da Comissão 
de Serviço Público Civil, sôbre o 
Projeto de Lei da 'Câmara n.o 149, 
de 1958 (n.o 1.853-C, de 1956, na 
Câmara dos Deputados), que dis
põe sôbre a clas'Sificação de car
gos do serviço civil do Poder Exe
cutivo, estabelece os vencimentos 
correspondentes e· dá outras provi
dências). 

Suprima-se o art. 63 do substi
tutivo. 

Justifwal)ão 
O art. 63 do excelente substitu

tivo Jarbas Maranhão determina 
que: 

«Não há correspondência entre 
os níveis e símbolos previstos nes
ta lei e os padrões e símbolos exis
tentes anteriormente à sua v~gên
cia». 

2. JI:sse dispO'sitivo colide e 
anula pràticamente o disposto no 
art. 61 do mesmo trabalho, assim 
concebido·: 

«Os funcionários que, por fôrça 
da Lei n.o 1.741, de 22 de novembro 
de 1952, tiverem assegurados ven
cimentos de cargos em comissão, 
ficarão enquadrados nos novos 
símboZos correspondentes à deno
minação dêsses cargos e agregados 
aos respectivos quadros. conside
rando-se vagos automàticamente, 

. para efeito de provimento, os car
gos efetivos de que são titulares» . 
(Grifamos). 

3. Além disso, o art. 63, sôbre 
congelar os vencimentos de todos 
os servidores de que trata o art. 
62, a menos. que se votem leis es
peciais de reajustamento para ês
ses, impede recebam, pelo Plano; 
em relação com o· que percebem 
agora. 

4. É assim flagrante a incon
veniência do art. 63, pois, como 
sabemos, os níveis atuais de venci
mento foram conseguidos através 
de muitos anos, mediante estudos 
cuidadO'samente feitos pelo Con
gresso Nacional, quase todos em 
consonância com justificativas for
muladas pelo próprio Poder Exe-
cutivo. · 

5. Ou se admite que tais níveis 
correspondiam a uma necessidade 
e, por isso, agiu a lei com justi
ça, ou faltou o devido critério na 
sua fixação. No primeiro ca·so, de
verá ser mantida a correspondên
cia, a menos que se prove haver 
mudado radicalmente a situação, o 
que o projeto não faz; no segun
do, teria razão de ser o artigo im
pugnado, mas o reconhecimento da 
falta de critério atingiria em cheio 
o Poder Legislativo, refletindo-se 
também no próprio Executivo, ori
gem da hipótese. 

6. Testemunha que somos do 
cuidado com que se elaboram a'S 
leis e da preocupação constante do 
Executivo em "submeter às .Casas 
do Congresso anteprojetos de lei 
que, na verdade, reflitam elevados 
interêsses da administração, não 
temos a menor dúvida em propor 
a supressão do referido artigo 63 
por considerar que· assim atende
mos a uma aspiração geral, admi
tido que sõmente por um lapso 
ês·se dispositivo foi reproduzido no 
admirável parecer do eminente re-

. lator da matéria na Comissão de 
'Serviço Público Civil. 

Sala das Sessões, em 23 de feve
t'eiro de 1960. - Assinat1~ra ile. 
gívez. 

-
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EMENDA 

N.O 72. 

Substituti"ro Jarbas Maranhão. 
1) Ao art. 80 : 
Acrescent,;:!m-se, após as pala~ 

vras, - «Cinco anos de exercício», 
as seguintes : - «ininterrupto no 
cargo». 

2) Ao art. 99 : 
Acrescentem-se·, após as pala

vras - «que venham exercendo» 
- as seguintes : - «pelo menos 
há um ano». 

Justific(JJ}ão 

Vi'Sam as duas emendas, como 
fàcilmente se verificárá da leitura 
dos dispositivos, com o acréscimo 
das palavras propostas, a dar mais 
rigor e estabelecer condições essen
ciais para que a liberalidade do 
texto, .caso· seja aceito, ·se venha a 
conceder. 

Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Mem de Sá. 

,. 

EMENDA 

N.0 73 

Subemenda 

À Emenda n.o 1-CSPC ao Pro
jeto de Lei da 'Câmara n.0 149-58. 

No Anexo IV: Série de classes 
Oficial de Administração, Código 
AF-201. 

Inclua-se: 
<<Restaurador de livros, ref. 25». 

J'U8ti/ic(JJ}ão 

O art. 43 do projeto assegura o 
direito de readaptação dos servi
dores que por prazo superior a dois 
anos ininterruptos, exerçam atri
buições diversas das pertinentes à 
classe em que fôrem enquadrados. 
Em alguns casos, entretanto, êsse 
desvio funcional . já está sobeja. 
mente caracterizado, ·sendo de todo 
dispensável onerar a Comissão de 
Classificação de C'argos com o tra
balho de verificar uma situação já 

reconhecida pelas próprias enti(.ié\. 
des administrativas interessadas. 

Essa é exatamente a dos restau. 
radores de livros da TUM . PS do 
Ministério da Fazenda, que vêm 
exercendo de maneira comprovada 
em cargos relativos à carreira de 
oficial administrativo, pelo que é 
de justiça e de todo o interêsse da 
administração seja prevista na for
ma desta emenda. 

Sala das Sessõe'S, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Rui Palmeira. 

EMENDA 

N.0 74 

Subemenda 

(Ã Emenda n.0 1 (CSPC) ao Pro
jeto de Lei da C'âmara n.0 149-58). 

Ao anexo IV. 
Serviço : Comunicações e Trans

porte. 
Grupo Ocupacional : Comunica. 

ções. 
Código : 'CT-200. 
Série de Classes : Postalista. 
Código : CT·-202. 
Classes - A - B - C. 
Inclua-se: 
Pastalista : D - E - F - G -

H-1-J-K-L-M-N 
-o. 

Justificação 

A presente emenda justifica-se 
pelas seguintes razões : Os posta
listas do 1.o concurso do DASP ti
veram de submeter-se a provas de 
niveis mais difíceis do ~ue atual. 
mente, tanto assim que, além das 
matérias exigidas nos programas 
de hoje, fizeram mais as de níveis 
mental, estatística e direito admi· 
ni·strativo, disciplinas essas depois 
retiradas do respectivo programa. 

Os postalistas nomeados em de. 
corrência de habilitação nesse pri
meiro concurso contam mais de 15 
anos de serviço e, em geral, com 
maios de 10 anos de chefia de ser
viço na administração pública, ti
veram ensejo de demonstrar, du-
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rante metade ou 1/3 de sua vida 
funcional, além de outras condi
ções exigidas para funções de dire
ção e chefia, capacidade de traba
lho e de orientação, qualidades in
tel~ctuais e de habilidade, . hoje, 
mais do que ontem, tão necessá. 
rias ao exercício da difícil missão 
de dirigir órgãos administrativos 
no serviço público civil brasileiro. 

Essa soma de atributos só por 
si justifica o enquadramento dos 
que atingiram o fim de sua longa 
caminhada, em série de classe de 
nível mais elevado no plano de 
clas·sificação de cargos e funções. 

E, se êsse funcionário titulado é 
ainda portador de certificado de 
aprovação em curso de adminis
tração do DASP, que é o órgão 
orientador da política de recruta
mento, pelo sistema do mérito e 
de ·aperfeiçoamento do pessoal no 
serviço público federal, oferece êle 
mais um atestado de capacidade 
para o desempenho de tarefas 
mais relevantes no conjunto de de
veres, atribuições e responsabilida
des, segundo a nova conceituaçãoo 

de cargo adotada por esta propo
sição. E, certamente, esta é a hora 
do reconhecimento dos esforços 
dêsses funcionários que reunem 
tantas credenciai·s de capacidade e 
merecimento, pelo aperfeiçoamento 
intelectual e profissional, aliados 
ao largo tirocínio sedimentado 
através dos anos, no tratoo diário 
dos áridos problemas das Reparti
ções em que servem, em benefício 
próprio e no da Administração Pú
blica. 

Sala das Comissões, em 23 de fe. 
vereiro de 1960. - Rui Pa~meira. 

EMENDA 

N.0 75 

Subemervda 

Ã Emenda n:0 1 (CSPC) ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 149.56. 

Acrescente-se ao Anexo II : 
Cargos de Provimento em Co-

missão: 
I - 'Cargos de Direção : 
B - Direção intermediário. 
II - Ministérios. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Número 
de 

Cargos 

9 
6 

15 

DENOMINAÇÃO Símbolo 

Diretor de Escolas Agrotécnicas ....... . 5.C 
Diretor de Escola Agrícola e de Inicia. 

ção Agrícola ..................... . T.C 

Justificação grande ·responsabilidade e elevada 
soma de encargos;· exigindo dos 

A Lei Or,gânica do Ensino Agri- mesmos não só qualidades profis
cola e Veterinário (Decreto.Iei n.o sionais e pessoais compatíveis com 
9.613, de 20-8-946), tratando do en., 0 cargo, como também conheci
sino agrícola de grau médio, ou mentos e prática de administração 
t~cnico secundário,. diretame~te ar.". '·pública. A • 

tlculado com o ensmo supenor das~~~ 2. Em seu art. 60, preve a Lei 
diferentes profissões, confere aOSIJ . Orgânica citada : «A Administra
diretores das respectivas Escolas,;· ção de cada estabelecimento de en-
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sino agrícola estará enfeixada na 
autoridade do diretor, que presidi. 
rá o funcionamento dos serviços 
escolares, ao trabalho dos profes. 
sôres e orientadores, à·s atividades 
dos alunos e às relações da comu. 
nidade escolar. 

3. Os estabelecimentos de ensi
no argícola (Escola de Iniciação 
Agrícola, E·scolas Agrícolas e Agro. 
técnica) são realmente de grande 
vulto, de organização complexa, 
geralmente com vários cursos téc. 
nicos em funcionamento e com 
mais de 300 alunos internos; com 
elevado número de professôres, 
funcionários técnicos, servidores 
em geral, compreendendo ainda os 
Núcleos de Agricultura, de Zootec. 
nia, de Indústria·s Rurais, serviço 
de extensão agrícola, serviço esco. 
lar, . médico-dentário, setor de 
abastecimento, oficinas para tra. 
balhos em madeira, ferro e couro 
etc. exigindo direção permanente, 
no regime de tempo integral. 

4. São, pois, de elevadas res. 
ponsabilidades e complexidades as 
atribuições dos diret'Ores dos esta. 
belecimentos de ensino técnioo se
cundário a que nos referimos e não 
se pode deixar de considerar a sua 
real importância no ponto de vista 
do interêsse nacional. 
· 5. Os regimentos destas Esco
las dispõem : Art. 3.o (Decreto n.o 
14-253, de 10-12-43) - «A Escola 
terá um diretor nomeado em Co
mis·são pelo Presidente da Re
pública». 

6. Até o momento, todavia, di. 
tos estabelecimentos vêm sendo di
rigidos pelos profissionais das car. 
reiras técnicas (Agrônomos ou Ve. 
terinários) como dispõe a legisla
ção vigente, mas no regime de fun. 
ção gratificada, o que, evidente
mente, não é razoável, não é justo 
e não atende à conveniência do 
serviço. 

7. Nesta oportunidade em que 
se promove a reparação das falhas 
existentes, a emenda apresentada 
se justifica e se torna indispensá
vel, uma vez que vem resolver a 

-----------------· 

falha grave e atender à real con
veniência da administração e do 
serviço público. 

8. É mister ·salientar que, no 
serviço público em geral, os car. 
gos de diretor são normalmente 
ocupados em Comissão, excetuan
do-se, apenas, aquêles que não se
jam tipicamente de direção, aliás 
muito raros. 

9. A «gratificação» de função é 
atribuída à:s chefias· de seções 
«Núcleos», «Secretaria'S», «Postos», 
etc., isto é, dependências de uma 
repartição, não devendo ser atri
buida ao diretor da repartição, que 
tem a seu cargo a direção ger~l 
do estabelecimento. t!:ste, como fl. 
cou dito, compreende várias se~ões 
subordinadas, chefiadas no reg1me 
de função gratificada, as quais não 
deverão ser dirigidas por outras 
chefias de função gratificada. 

10. Os símbolos propostos equi
valem aos estabelecidos para car. 
gos equivalentes, como sejam o de 
Diretor de estabelecimentos de en. 
sino técnico industrial, sem quebra 
de hierarquia com as funções gra. 
tificada'S dos chefes de núcleos das 
próprias escolas (Núcleo de Agri
cultura, Núcleo de Indústrias Ru
rais, Núcleo de Zootecnia etc.) bem 
como com o .cargo mais elevado 
dentro da Superintend-ência do 
Ensino Agrícola e Veterinário, a 
que as Escolas da rêde fede~al do 
ensino agrícola do grau méd1o es
tão subordinadas, isto é, o de Su
perintendente ( C-3) . 

Anexo: 

a) Um exemplar da Lei Orgâ
nica do Ensino Agrícola e Veteri. 
nário; 

b) Um .. exemplar do Regimento 
da Escola: :Agrotécnica de Barba-
cena; .,. 

c) Organograma das Escolas. 

Sala das Comissões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Rui PaZmeira. 



·r---· __ D ________ , ____ •• _.. ..... ._~------~------~----~a.---.-.-------

1 rm 

I - 1117-

EMENDA 

N.0 76 

Inclua-se onde couber : 

Art. - Para efeito desta lei, 
tendo em vista os arts. 1.o e 2.0 

da Lei n.o 284-36, as residências da 
EFCB, existentes em 1930, e as 
Inspetorias de Linha, criadas pela 
Reforma que foi feita em 1931, de
vem ser consideradas em três elas. 
ses : 

· 4 residências ou inspetorias de 
classe : 

1.a. classe ...................... . 
1 . .a Residência do Centro; 
1.a. Residência Auxiliar (ambas 

no Rio de Janeiro) ; 
3.a. Residência do Ramal de São 

Paulo; 
8.a. Residência do Centro, em 

Belo Horizonte. 
6 residências ou inspetorias de 

linha de 2.a. .classe . . . A serem in
dicadas pelo Ministério da Viação ; 

12 residências ou inspetorias de 
s.a. clas·se .... A serem indicadas 
pelo Ministério da Viação. 

Art. - Os funcionários da União, 
e inspetores de linha que exerce. 
rem as funções de engenheiros-re
sidentes nas residências ou inspe
torias no padrão N, na data da 
vigência da Lei 284-36; os que 
exercerem as funções nas residên
cias de 2.8 classe, no padrão M, ·e 
os que exercerem nas de 3.a.. classe, 
no padrão L. 

Art. - Nestes padrões· devem 
ser .considerados também os enge
nheiros residentes que foram afas
tados ·de seus cargos em 1930 a 
1932, postos em disponibilidade, 
sem motivo reconhecido pelas co
missões de sindicância e · correição, 
nomeadas pelo Govêrno Provisório, 
ou pelo·s seus próprios Ministros, 
e qu,e foram: aposentados antes da 
vigência .da Lei 284-36· O tempo 
da disponibilidade sem motivo re
conhecido pelas .· comissões, e Mi
nistJ,"os :referidos, deve ser compu-

-

tado como de efetivo serviço para 
todos os efeitos. 

Saia das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Dia:-Huit Ro
sado. 

EMENDA 

N.0 77 

Subemenàa 

À Emenda n.o 1-CSPC ao Proje
to de Lei da Câmara n.0 149-58. 

Inclua-se onde couber : 
.Art. - Os contínuos e serventes 

que à data da .publicação desta lei 
contarem maís de vinte anos ·de 
serviÇo passarão a Chefes e Sub
chefes de Portaria e os que conta
rem mais de dez. anos passarão a 
Auxiliares de .Portaria. 

Justificação 

Em mais de uma oportunidade o 
Legislativo acolheu a incorporação 
de Serventes e Contínuos na elas. 
se de Auxiliar de Portaria: É a· vez 
de verem êstes modestos servidO
res atendida a sua pretensão, in
teiramente justa. 

Sala das Sessões, em 28 de fe
vereiro de 1960. - Dix-Huit Ro
sado. 

EMENDA 

N.O 78 

Subemenda 

À Emenda n.o 1-CSPC ao Proje
to de Lei da 'Câmara n.0 149-58. 

No Anexo I, Grupo Ocupacional 
AF .300 - Secretariado. 

Onde se lê: 
AF-501-14 - Taquígrafo. 
Leia-se; 
AF -501-16 : Taquigrafo. 

Justificação' 

Impõe-se, em face da sistemáti
ca adotada pelo projeto, a corre
ção da injustiça que se está fa
zendo aos taquígrafos do serviço 
público. · · 

-
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Essa injustiça, evidentemente, 
decorre do complexo trabalho que 
representa o projeto de reclassi
ficação, sendo, portanto, natural 
que se tenha incorrido em êrro no 
enquadramento dos mencionados 
servidores. · 

Todos nós conhecemos, de ciên
cia própria, o . que significa o tra
balho especializado do taquígrafo, 
pela exper~ência que temos nas 
nossas casas do Congresso, equi
valente, grosso modo, ao trabalho 
realizado por aquêles funcionârios. 
. Àlém .do mais, é preci·so que não 

se percà de vista, quando se cogi
ta de uma reclassificação no Ser
viço. Público, as contingências nor
mais do mercado de trabalho, onde 
os serviços daqueles profissionais 
são muito bem remunerados. 

Bastariam, sem dúvida, as .con
siderações aCima para legitimar a 
nossa · emenda, dando o tratamen
to justo e adequado aos ·aludidos 
servidores, para· o efeito de elevar 
o· nível dos seus vencimentos, es
timulando, dêsse modo, a formação 
de novos técnicos · que nos garan
tam. a prestação de tão relevantes 
serviços. 

Como é notório, a capacidade in
telectual de um taquigrafo não é 
inferior à do oficial administrati
vo, exigindo-se-lhe, ·além do mais, 
uma especialização. que os primei
ros desconhecem, desempenhando, 
por conseguinte. uma funçã.o téc
nica. Ora, não é pos·sível que seja 
vedada a êsses dedicados funcio
nârios uma remuneração de acôr
do com o seu preparo e responsa
bilidade. 

Convém esclarecer ainda, qUe· o 
número dêsses funcionârios no ser
viço público, é muito reduzido. 

Esperamos, assim, que esta Casa, 
conhecendo como conhece o traba. 
lho dos taquígrafos, suas atribui
ções, deveres e responsabilidades, 
lhes dê .. o tratamento que mere.cem, 
consubstandado na · emenda que 
ora oferecemos. · · 

Sala das Ses·sões, em 23-2-1960. 
- DUc-Huit R.osaoo. 

EMENDA 

N.0 79 

No Anexo I - Acrescente-se: 

Serviço Justiça - JUS. 
Grupo Ocupacional JUS - 100 

- Preparação Processual. 
Código - Série de Classe - Ca

racterística de Classe . - Acesso. 
JUS 101-17 - Escrivão de Jus

tiça -· Chefia e Assessoramento 
-Acesso. 

JUS 102-15 - Escrevente de Jus
tiça -. Execução - Escrivão de 
Justiça. 

JUS 102-14 - Escrevente de Jus
tiça - Execução - Escrivão de 
Justiça. 

JUS 102-13 - Escrevente de Jus
tiça - Execução - Escrivão de 
Justiça. . 

JUS 103-12 - Escrevente Auxi
liar - Execução - Escrivão de 
Justiça. 

No Anexo IV - Acres.cente.se: 
Serviço - Justiça - JUS. 
Código 100 - Grupo Ocupacio-

nal - Preparação Processual. 
Série de 'Clas·se - Escrivão de 

Justiça. 
Códig·o Jus - 101. 
Classe A. 
Escrivão Criminal, Acidentes no 

Trabalho e Menores - o. 
Série de Classe -'- Escrevente de. 

Justiça. 
'Código - JUS - 102. 
Classe A - B - c. 
Escrevente Juramentado das Va

ras Criminais, Acidente·s no Tra
balho e Menores - J -· K - L. 

Série de Classe - Escrevente 
Auxiliar. 

'Código - JUS - 103. 
Classe A. 
Escrevente Auxiliar I - J. 

Observações.: -. Nesta série. de 
classe. serão enquadrados, também, 
os atuais serventes juramentados e 
auxiliares · da Justiça que perce. 
bem salârios ria forma do art. 343 
do . Decreto-lei h.0 8.527, de 31 de 
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dezembro de 1945, que fica revo. 
gado. 

Regra de enquadramento. 
Artigo de lei. 

Justificação 

A inclusão dos Serventuários da 
Justiça de que trata a emenda, no 
Plano de Classificação, é de extre
ma justiça e lamentável é, sob to
dos os aspectos, a omi·ssão dos 
m,esmos no Plano do 'DASP, pois, 
sendo funcionários públicos, condi
ção reconhecida por inúmeros jul
gados, inclusive da mais Alta Côr
te . de Justiça do País, conforme 
adiante se verá, não poderiam, 
como. não podem, ficar ao desam
paro das leis que venham a bene. 
ficiar o funcionalismo público civil 
da União. 

Além do mais o pessoal de que 
trata a emenda vem sendo, atra. 
vés dos anos, relegado a um plano 
inferior, criando situações que de
primem não só a sua condição mo
ral, .como ·a própria Justiça a que 
servem. ~ do conhecimento geral 
o descalabro que reina na nossa 
Justiça (a do Dtstrito Federal), no 
que tange à cobrança dos emolu
mentos. Estipendiados de forma 
arcaica e com um Regimento de 
Custas que data das Ordenações do 
Reino. os Serventuários da Justiça 
do Distrito Federal, .a fim de sal. 
vaguardar a própria subsistência, 
são obrigados, por fôrça das cir
cunstâncias, a majorar as custas 
processuais, alguns até exagerada
mente, o que tem provocado inúme. 
ras situações vexatórias e depri
mentes para o próprio ·JUdiciário 
da 'Capital Federal. 

A par disso tudo, convém sali. 
entar que os Escreventes de que 
trata a emenda merecem uma si. 
tuação de segurança em razão da 
própria relevância do serviço que 
prestam. Remunerados de forma 
iniqua, . pois muitos donos de car
tório esquecem-se de . cumprir as 
leis Vigentes, trabalham, muitas 
vêzes, com os pulmões carcomidos 

por doença contagiosa ou porta. 
dores de outros males. :m do nosso 
conhecimento que houve escreven. 
tes que morreram em cima . da 
banca de trabalho, pela simples ra. 
zão de não poderem se afastar das 
mesas onde ganham o pão de 
cada dia, pois, se o fizessem. mor. 
reriam de fome ou teriam que se 
socorrer da caridade pública. Há 
casos de escreventes que, às vespé. 
ras de ser mãe, continuam num 
trabalho intensivo, inibidas que 
estão de, na qualidade de funcio
nárias públicas iguais às demais, 
licenciarem.se, pois o afastamento 
do trabalho significa nada · ga. 
nhar ! E, mal refeita dos traba
lhos do parto, antes mesmo de 
completado o chamado periodo de 
resguardo, voltam ao trab~lho, 
num evidente prejuizo para a 
saúde. 

Ora, essas situações verificam-se 
pela única razão de não poderem 
desfrutar, nesses períodos, de uma 
remuneração condigna, que lhes 
propicie um minimo necessário à 
manutenção. Para ver-se da vera. 
cidade das informações aqui pres. 
tadas, basta que qualquer um dos 
Senadores desta Casa dê um pulo 
à Corregedoria da Justiça para ve. 
rificar que os escreventes nem fé
rias gozam; basta que se consul. 
te a fôlha de serviço de cada um 
para chegar-se à realidade de que 
o escrevente da Justiça é verda
deiro escravo do trabalho, que só 
se retira da banca quando a mor
te o colhe ou quando a aposenta. 
doria lhe acena ! 

Provada a justeza da pretensão 
formulada na emenda, passamos a 
demonstrar, através de dados con. 
cretos, que os. Escreventes da Jus. 
tiça são funcionários públicos. 

Submetidos a prova de capaci
dade para· o trabalho (Direito Ci
Vil, Direito Processual Civil, .Orga. 
ni:z.ação Judiciária, Português e 
Prova de Prática de Atos Proces. 
suais),. são os serventuârios de que 
trata a emenda· nomeados pelo Pre
sidente da República.· Em segui .. 
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da, .. passam pela prova de exame de. 
saúde, de apresentação 'de ·. do
cumentos. neçessários à · investidu. 
r.a em: qualquer ~argo público. De~ 
pois, então, tomam. posse. E, ·após· 
essa investidura, sujeitam~.se a tô• 
das as· disposições dos·. Estatutos 
dos Funcionários Públicos Civis da 
Uniã'O, conforme estabelec:;e o art. 
389, do. Códtgo .qe Organização Ju~ 
diciária do Distrito Federal. . . 

Çonvém·. salientar, no entanto, ·o 
que esta~elece o art. 204, .do Có-
digo citado -. in ve11bis : · 

«Serventuários são os que ocupam 
cargos criad'Os ·em lei, . com deno
minação própria e percebem ven
cimentos dos cofres da União e. 
custas ou somente custas ou emo
lumentos». 
· Aliás~ a definição de Serventuá-· 

rio é estabelecida .na própria Comi
tituição Federal. no capítulo «Dos. 
Funcionários Públicos»: Como se 
vê, ·não se trata de criação de car
gos novos .. Os cargos já existem, 
criaqos em lei, com denominação 
própria, . pertencentes, como per-: 
tencem, · ao «Pessoal Permanente 
do Ministério da Justiça e Negó. 
cios Interiores», conforme se pode. 
constatar dos títulos · de nomeação 
dêsses· serventuári6s. Nesse parti
cúlar, somos testemunhas de que 
êsses serventuários, a fim de se 
dirimirem dúvidas que eram cria
l'!as pondo em dúvida ·sua condição 
de · es'creventes funcionários públi
éos, · i:hgressaram ··com uma aÇão 
declaratória · na Fa:zend·a ·PÚblica; 
onde tiveram ganho de causa: A 
sentença, po-steriormente, ':foi con-· 
firmada por acórdão unânime do 
Egrégio Tribunal Federal de Re. 
cursos, de 29 de setembro de 1953,· 
tendo o Sr. Ministro da Justiça or• 
denado qué se apóstilassem .os ti-: 
tulos dos· serventuários, da seguin
te forma - in verbis .: 

«Apostila - . 

: «O Dir~tor. , d~ :Divi:são . do Pe&~ 
soai do Departamento .de Admihis. 
t~~~ãq ~o :Mipi.~~~~io ·da Justi.fia, ;;~ 

Negócios Interiores, usando . ·da 
atribuição que lhe confere o &rt. 
47, parágraf.o 1.0

, item X, do Re. · 
gimento aprovado pelo De.creto n.o 
21.826, de 5 de setembro de 1916. 

Resolve decla;r~r que o serven
tuário a que se refere o presente 
decreto é funcionário público com 
todos os· direitos e vantagens . atri
buídos aos funcionários públicos 
em geral, de. acôrdo · com. sentença 
proferida em 30 de outubro de 
1952; pelo· Juiz de .Direito da Se-· 
gunda Vara da .Fazenda. Pública do 
Distrito Federal, confirmada em 
29 de setembro de 1953, por Acór
dão unânime. do Egrégio . Tribunal 
Federal de Recursos. 

Rio de Janeiro, em 13 de novem
bro de 1956.- Guilhe~me Marcon. 
des Medeiros,· Diretor». · 

É inútil salientar que tal apos~· 
tila foi averbada nos títulos dês
ses Serventuários que, assim, por 
sentença .. judicial irrecorrível; eis 
que transitou em julgado, tiveram 
sua condição. de . fUncionários pú-. 
blicos reconhecida. i;ndiscutível. 
mente. 

A p.ar dêsse acórdão, inúmeros 
outros existem, inclusive do Egré
gio Supremo. Tribunal Federal. 
Tanto é verdade que, decidindo o 
Mandado de Segurança n.o 3.908, o 
Colendo Tribunal decidiu, recionhe. 
cendo o direito ao escrevente No:r:i. 
vai Soares . de Freitas, de . aposen. 
tar.se no último cargo da carreira 
por ter êle «Direito líquido e ~erto 
à aposentadoria com· as· vantagens. 
previstas no artigo trezentos . e' 
sessenta e cinco do 'Decreto;.lei n.o 
1.'301, de 1950; c/c e artigo 179 do 
Estatuto dos Funcionários· Civis d'a· 
União e ·art. 1.o, parágrafo .1.0 
letra a, da Lei ·n·. o 2.622, de.1955 ... ». 

Outro· acórdã<> em· qué foi reco.; 
nhecida a ·COndição de· funcionário 
público do .S~rventuário da Justi. 
ça, · foi .Ià vrádo nos· autos do Man~ 
dadq de Seguranca ·n..o $.~~2,· ,.do 
Egrégio SuJ?remo . Trib~nai . Fede~ 
ral. jmpetx:adq RO.r.: Gaspfl~ . Sal!f~ .. 
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'nha,· ém cujo· aCÓrdão ·existeDi a:s 
segUhites passagens'.: . . 
' «Dai, corri· inteiro ri~or jurídico, 

·afirmar-se funcionário· público -
· como · fêz o constituinte - o· ser
ventUário de justiça, perceba . êle 
«Vencimento dos cofres da União e 
custas; ou sõmerite custa·s :ou emo
lumentoS»· Dúvida quanto a essa 
conceituação dos · serventuár i o s 
(ocupantes de «cargos ·criados· em 

·lei, com denomínáçãci própria»; se
gundo o artigo duzentos e quatro 
do Código de Organização Judiciá
ria do Distrito Federal), sàmente 
.à ali.nientam,· hoje, os que tém. o 
pensamento no «caráter mediey~l 

. dessa investidura», estudada em 
aresto unâniine do Supremo Tri
bunal, provando do ilustre Minis
tro Castro Nunes as·.observações 

. seguintes : «serventuário é a de-
nominação tradicional, reservada a 
certos funcionári·os que. trabalham 
junto aos juízes e aos tr~bunais ... ». 

.Transcrever -se todo. o acórdão, 
unânimemente aprovado pelo Egré
gio Supremo Tribunal Federal s~
ria fastidioso e inócuo. A · condl. 
ção de funcionários públicos dos 
Serventuários da: Justiça, em cuja 
categoria estão os . funcioná:ios de 
que tratam a emenda, esta reco. 
nhecida fundamentalmente em nos
so direito e nem, seria lícito ao le
gislador comum .contrariar os 
inúmeros e torrenciais julgados 
existentes que têm definido tais , ~ "' , 
servidores .co~o funcionarlOS pu. 
blicos .. 

No Recurso Extraordinário n.o 
8.500, de 15-9-47, decidiu o Egrégio 
Supremo 'I'ribunal . Federal .«que 
o escrevente é Funcionário Públi
co, e o Estado . tem sôbre ·êle res
ponsabilidade». 

É .. um caudal tão ·grande de ju
risprudência, de ·tôdas ··as. instân
ciàs, de todos ·os tribunais do País, 
que, fazermos nesta ·breve justifi
cação a . sua enumeração, seria 
causar demasiadamente um traba
lho ·e dar definição ao que· já .. está 
definido• · 

:Essas raiões·· 'ilos·,.levâni"'à' creii. 
ça · da juste~a· e qportunidade 'd'a· 'in. 
clusão · dêsses servidores civis·· rio 

· Plano de Classificação. · Aliás, não 
se justifica em hipótese· algtima:;.·;a 
sua. não inclusão. · Tivesse o DASP 
·um perfeito contrôle de· tôda: a si
tuação funci·onal das várias cate
gorias·· de servidores, 'teria êlé pró
prio classificado os . cargos dé que 
tratam a · enienda:, 'pois. não lhe ~
riá pos·sível fugir à e.vidência dos 
julgados e do que· tem sido üera. 
tivamente reconhecido pelos nos-
s·os tribunais. ' • . . ' . ' . . 

Ainda recentemente. 'o Egrégio 
'I'ribunal de. Justiça· do Distrito · Fe
deral, julgando o Mandado de Se
gurança n;-o 1.337 .:.57, · impetrado 
pela Associação dos Escreventes 

. da Justiça no . Di~trito' Federal, re
. cônh,eceu qu:e a Lei n.0 • 2 .. 745, . que 
aumentou o vencimento dos funcio
nário'S públicos . civis .da .União, 
aplica.se, também a·os escreventes 
da Justiça, muito' embora o veto 
presidencial ao art. 7.0 eis que ·o 
art. · 1.-o . da mesma .lei se estende 
aos «Funcionários Públ~cos Civis 
da Uniã·o», classe em que, irretot
qulvelmente, estão inc]:u~dos os es. 
creventes ou s~rventuanos da. Ju.s
tiça. 
· :Portanto, devem êsses servidores 

ser .incluídos no Plano de .Classifi
cação, pois a sua inclusão· na(\EJ. 
tem de odiosa, iníqua ou imoral. · 

Nesse particular, salientemos que 
é aspiração velha · dêsses abnega. 
dos servidores terem seus venci-

. mentos · . pagos ... pelos cofres . da 
União. Não só pelas. razões que de 
início expusemos, como, também, 
por ne~ssitarem de um ordenado 
fixo mensal, necessário à sua ma. 
nutenção, à sua segurança. Além 
disso, . tal formii de· · remuneração 
virá propiciar, sem qualquer dúvi. 
da, uma moralização. ·nos· servicos 
judiciários da Capltal Federal, 

· pois, com seus vencimentos . atuél~i
zados êsses ·serventuârios · poderao 

· cúmp~ir as leis vigéntes; · no .que 
tange· à cobrança dos· emoltimen. 
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tos. sem terem necessidade de ma. 
jorar . excessivamente as custas 
processuais. Outro argumento de 
valia para a inclusão dessa classe 
de servidores é o de que a União 
Federal não pode ficar alheia aos 
problemas· e às necessidades dessa 
classe de servidores, que se consti
tuem, presentemente, nos pária·s do 
funcionalismo público, jogados à 
sUa própria sorte, numa condição 
humilhante de percepção de proven. 
tos por meio de propinas e majo
rações de custas, o que tem pro
vocado constantes reclamações de 
advogados e partes à 'Corregedo
ria da Justiça, num desprestigio 
tremendo à dignidade da própria 
Justiça. Estipendiados pelos Co. 

· fres Públicos, com um minimo que 
lhes assegure uma vida digna e 
honrada, poderão os podêres· pú. 
blicos, sem sofisma, aplicar as leis 
vigentes, coibindo os abusos ··· que, 
presentemente, são causa da situa. 
ção de insegurança finance'ira 
em que vivem êsses funcionários. 
Por· aí se vê o alcance social que a 
emenda apresentada terá, o que, 
por si só, justificaria a sua apro. 
vação; 

Finalmente, queremos ressaltar a 
significação da sua aprovação, no 
que · concerne à melhoria para 
os serventuários, que terão, dora. 
vante, uma segurança mínima, al
mejada a tantos anos e que só a 
incompreensão e o descaso · têm 
adiado indefinidamente. · 

Por tôdas as razões expostas, es. 
peramos a aprovação da emenda. 
' · Sala das . Sessões, em 7 de de
zembro de 1959. 

.JWENDA 

N.O 80 

Substitutivo Jarbas Maranhão. 

Ao art. 53. 
' Substitua-se o texto pelo se-

guinte: 
Art. 53. SerA.o preenchidos por 

condursos de prova·s e titl..\los ; 

a) as vagas de classe inicial ou 
singular, para cujo provimento 
não se tenha estabelecido o regi
me . de nomeação mediante acesso; 

b). metade das vagas de clas
ses compreendidas no regime de 
aces·so. 

Parágrafo único. Só excepcio
nalmente e mediante expressa dis
posição legal, serão admitidos sim., 
pies concursos de títulos para o 
provimento de cargos. 

JustificaçÚ!o 

Tem a emenda por fim estabele
cer o princípio do concurso de 
provas de títulos, como o normal e 
fundamental para a verdadeira ·se
leção dos candidatos ao serviço pú
blico. O concurso de títulos, fonte 
de conhecidos e repetidos abusos, 
deve ser exceção, reservada para 
os casos em que a lei expressamen. 
te a tolerar. 

É emenda moralizadora, em face 
das iniqüidades correntes. 

Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Mem de Sá. 

EMENDA 

N.0 81 

No Anexo IV. 
Lista de enquadramento : 
Serviço Profissional : P. 
Grupo Ocupacional : Atividades 

Rurais. 
Código - P - 200. 
Série de classe : Inspetor .de 

Caça e Pesca. 
Código - P - 202. 
'Classes : A e B· 
Acrescente-se : 
Auxiliar de Campo, Refs. 22 e 23. 
Obs. : Lotados na Divisão de 

Caça e ~Pesca do Ministério da 
Agricultura; exercendo e executan
do os trabalhos inerentes à fun
ção de Inspetor . 

.'· 

·: :: .::' Justificativa 
·.r , 

As reestruturações automáticas 
e as Tabelas únicas, transforma-

r 
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ram várias funções no Serviço Pú. 
blico, sem atender os interêsses da 
Administração nem dos Servidores 
por êles atingidos. Nesse caso en
contram--se os atuais Auxiliares de 
Campo que vêm sendo prejudica
dos desde a implantação daquelas 
transformações. _ 

Enquadrar, pois, êsses funcioná
rios nas suas primitivas funções, 
é medida de justiça, de direito e 
de respeito à filosofia do Plano de 
Classificação. 

Sala das Sessões, em 22 de fe
vereiro de 1960. - Ruy Carneiro. 
- João Villasb6as. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

N-0 82 

Acrescente-se onde convier : 
Artigo - Os atuais tesoureiros

auxiliares, conferentes e conferen
tes de valores, substitutos interi
nos, com mais de 2 (dois) anos de 
exercício, que, a partir da data da 
publicação desta lei, se encontram 
exercendo os respectivos cargos, 
serão aproveitados nas vagas que 
vierem a ocorrer ou se criarem 
após a vigência do plano, nos res
pectivos setores, respeitado o crité
rio de antiguidade. 

EMENDA 

N.O 83 

Substitua-se pelo seguinte, o ar
tigo 48 do projeto : 

Art. 48. Será readaptado o fun. 
cionário de nível técnico superior 
que esteja exercendo ou tenha 
exercido ininterruptamente e por 
prazo superior a 18 meses, atri. 
buições diversas das pertinentes à 
classe em que foi. enquadrado. 

Parágrafo único. Será i-gual
mente readaptado, independendo 
de concurso público, mediante sim
ples prova de título junto ao órgão 
do pessoal da repartição em que 
estiver lotado, o funcionário acima 
considerado, ora em litígio com a 
União, sob alegação de estar exer-: 

.. c 

cendo ou ter exercido atribuições 
diversas das pertinentes ·· à- classe 
em que originàriamente foi enqUá. 
drado. 

. I 

Justijiccu;ão 

O afastamento do servidor- do 
exercício de seu cargo para o de
sempenho de atribuições pertinen. 
tes a outro, de modo geral só se 
verüica por imperiosa nec~ssida
de do serviço e ao absoluto crité. 
rio da Administração, quando re. 
conhece no · servidor habilitação e 
competência para a execução de 
funções de maior relevância. 

Dêste modo, já se vê que é a 
própria Administração que se be
neficia com tal afastamento, por 
isso que, o servidor, muito embora 
investido em atribuições de maior 
soma de deveres e responsabilida
des, continua a perceber a. retri
buição do cargo de que é titular. 
A·ssim sendo, o que o Plano de 
Classificação visa é corrigir seme
lhante desajustamento, em benefí
cio do servidor e da própria ·Admi
nistração. Ora, como já se- afir
mou linhas acima, a Administra
ção só lança mão de servidores ex
perientes, capazes e competentes 
para o exercicio das tarefa·s que 
passará a desempenhar. 

Com efeito, quando o serVidor de 
nível técnico superior é deslocado 
do seu cargo ordinário . para um 
outro essencialmente técnico, de 
maior relevância, leva consigo ex
periência .como fator- preponderan
te ao exercício das novas funções, 
experiência. essa traduzida em anos 
de labuta. Dêste modo, forçoso é 
reconhecer que, se, para os que in
gressam no serviço público pela 
primeira vez se eXige tão.:sõmente 
a experiência adquirida durante :o 
estágio probatório de 1 ano, não há 
negar que o perí'Odo de 18 meses 
deve ser considerado mais do que 
suficiente para se comprov-ar a ca
pacidade do servidor no cargo em 
que deverá ser readaptado, inde. 
pendentemente de concurso,. esten-
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de!)do-se . tal. benefício aos que, no 
âmbito,. administrativo não tenham 
tido reconhecidas essas suas pre
tens·ões e se achem em litigio com 
a União. 

Sala das Sessões, em 23 de feve
reiro de 1960. - Lobão da Silveira. 

. EMENDÁ 

N.0 84 

Inclua-se onde couber : . 

.Aos redatores e repórteres do 
Serviço Público, desde que tenham 
o título de bacharel em jornalis
mo, ficam extensivos os níveis de 
vencimentos «N». e «0», ou referên-
cia 30 e 31. · 

Justificação 

Os bacharéis em j ornali'smo são 
titulados de curso superior e, por
tanto, devem ter niveis de venci. 
mentos iguais. 

·Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Lobão da Sil
veira. 

EMENDA 

N.0 85 

Inclua-se ·onde convier : 

. (Capítulo XIV - Das Disposi. 
ções. Transitória·s). 

Art. - Serão classificados, para 
efeito de enquadramento direto, ·a 
que se refere o item I, do art. 198 
e o Anexo IV desta lei, no Grupo 
Ocupacional EC-qOO- Magistério: 
Código EC-502.18 - Professor de 
Ensino Superior - os atuais Médi. 
cos dos Quadros da Universidade 
do :arasil que nela exerçam suas 
atividades em função de ensino. 

§ único. :S:ste . enquadramento 

J usti!ica.ção 

A medida em aprêço é feità sem 
ónus para os cofres públicos e se 
justifica, pois os ocupantes .dessas 
funções de Médico prestam servi
ços de Docência quer no . Gabine
te de Radiologia da Faculdade Na
cional de Medicina quer junto às 
cadeiras, sendo que os que traba
lham junto às Clinicas aguardam 
há vários anos que seus processos 
de transformação de função sejam 
solucionados. · 

Existem diversas especialidades 
· médicas para as quais não foram 
criadas as respectivas Cátedras. 
Cada catedrático necessita do con
curso de diversos médicos especia
lizados para ministrar um Curso 
verdadeiramente eficiente, caben
do a cada um dêsses Médicos deter
minado· setor da medicina. 

'!'ratando-se de pessoal que pos. 
sui diploma de médico, e vem atu. 
ando na Faculdade Nacional de 
Medicina em funções docentes ·as 
mais diversas e especializadas é 
justo e razoável que sua situação 
seja considerada nesta oportunida
de, · corrtgindo-se uma situação de 
fato para que se torne de direito, 
mormente quando seus processos 
de transformação. de função, soli
citados pelo Magnífico Reitor, este. 
jam aguardando o resultado da 
«Reclassificação» . 

Acresce salientar que êstes Mé
dicos, colaborando com os Profes. 
sôres Catedráticos, subsidiando
lhes os trabalhos de Docência, 
como professôres auxiliares, .ç~.tuam 
em bancas examinadoras. 

será realizado sem quaisquer pre. 
juízos para. a situação de estabi
lidade ou de vencimentos que goze 
o servidor, e sem ônus para os 
Cofres da União.· 

Ademais, as estruturas das Ca. 
deira·s têm sofrido baixa conside
rável de pessoal docente, em de
corrência · das restrições impostas 
ao provimento de funções de men
salistas, por fôrça da Lei 2.284-54, 
de extinÇões ... feitas pelo Decreto n.0 

· 41.064, deV27-2-57. · 
A .. proposta em aprêço corrigirá 

dêste modo ·uma situação injusti-
ficável. · I 

I 

I 
I 
I 

----------·-------·------l 
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Quanto . à . emenda propondo a 
transformação de alguns cargos de 
Médico da Universidade do Brasil 
em Professor de Ensino Superior, 
sem ônus para os cofres da União, 
convém seja a mesma examinada 
no que concerne . à sua .Constitu
cionalidade, face aos arts. 168 e 
187 da nossa Carta Magna. 

Antes, porém, é necessário pre. 
·venir que Professor 'Catedrático é 
um cargo com atribuições e priVi
légios bem diferentes de simples 
Professor de Ensino Superior, ob
jeto da transformação proposta, 
face à· Cla·ssificação em exame. 

Assim vejamos o texto do inciso 
J.V do art. 168 : · 

·«<V - para o provimento das 
cátedras, no ensino secundário ofi
cial e no superior· oficial ou livre, 
exigir-se-á concurso de títulos e 
provas. Aos professôres, admiti
dos por concurso de títulos e pro
vas, será assegurada a vitalicie. 
dade». 

Pelo simples enunciado dêsse 
textó · verüica-se que ·êle não se· re
fere ao Professor de Ensino Supe
rior e sim ao Professor Catedrá. 
tico já· que inicialmente estipula 
que' «para o provimento às cáte
dras ... » « . . . exigir -se-á concurso 
de títulos e provas». Ora o Pro. 
fessor de Ensino. Superior não pre
side nenhuma: cátedra, ao contrá
rio será o especialista que irá obe
decer à orientação, à direção, ao 
Professor Catedrático. São posi
Qões, são graduações, perfeitamen
te distintas : a do Chefe, . · o Pro
fessor Catedrático, e a do subalter
no o Professor de Ensino Supe-, 
rior. 

Exigir-se, portanto, concurso de 
títulos e provas para a transforma. 

· ção proposta, seria igualar em de. 
· veres e priVilégios, os Professôres 
· de Ensino Superior aos Professô
res Catedráticos, contrariando a 
própria hierarqUia apresentada na 
Classificação. 

Se fôsse exigido concurso de tí
tulon e provas ao Professor de En
sino. Superior, êste teria. assegura-

da a mesma vitaliciedade dos Pro
fessôres Catedráticos,· por · fôrça do 
período final do mesmo inciso VI 
do art. 168, onde . diz : « . . . Aos 
professôres admitidos por concur
so de títulos e provas será asse
gurada a vitaliciedade». 

Julgo estar bem eVidenciado que 
o inciso · VI do art. 168 da Cons
tituição se refere . unicamente aos 
Professôres Catedráticos. C a s o 
contrário, estaria colidindo ,fron. 
talmente .com o art. 187 da Consti
tuição que estabelece taxativamen
te serem apenas os Profess.5res Ca
tedráticos, e não quaisquer outros 
professôres, os que gozam de Vita
liciedade. 

Basta, para documentar, que exa
minemos o teor do art. 187 : . 

«Art. 187. São vitalícios s<}men
te os Magistrados, os Ministros do 
Tribunal de Contas, os titUlares de 
Ofício de Justiça e os Professôres 
Catedráticos». 

Em conclusão : 
A 'Constituição só exige concur

so de títulos e provas para o pro
vimento das cátedras, vale dizer, 
para os Professôres Catedráticos, 
aos quais, em troca concede a Vi
taliciedade. 

EMENDA 

N.O 86 

No Anexo II, cargos de direção 
superior, fôlhas 39 do Avulso, Mi. 
nistério da Educação · e CUltura, 
corrija.se para Diretor Geral do 
Ensino Superior, símbolo 2-C. 

;rustific~ 
. . 

A Lei . n.o 3-191, de 2 de julho de 
1957, dispõe em seu 

«Art. 1.o l!J criada a Universida
de do Pará, com sede em Belém, 
capital do Estado do Pará, inte
grada no Ministério da Educação 
e CUltura - Diretoria do Ensino 
Superior - e incluída na catego
ria constante do item· 1, art. g,o, da 
Lei n.0 1.254, de 4 de dezembro . de 
1950». . 

--.rili!!A--K&K&-a&!!lilli -IIIIB!IPila-IIIW •• II ... IIJ'•I&&B•U.-u .. l · v \ 1•r: 1, 
..... ,.. ,.. ,I (, ~ .. , 
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Trata-se, pbis, de órgão subordi
nado, integrante da Diretoria Ge
ral do Ensino Superior. 

Não se justifica ·o Diretor Geral 
do Ensino Superior esteja classi
ficado, no Anexo II, fôlhas 39 do 
Avulso, no símbolo 3-'C, quando lhe 
cabe, no mínimo, padrão 2.;.C, para 
não ser colocado abaixo até da au
toridade que lhe é subordinada di
retamente. 

Seria a subversão da hierarauia. 
Para evitá-la há que respeitár a 
lei. 

EMENDA 

N.0 87 

No Anexo II fôlhas 38 do Avul
so, Ministério da Educação e Cul
tura. 

Acrescente-se : 
Reitor da Universidade do Pará 

e corrija-se o símbolo de todos os 
Reitores para 2-C, igualando-os. 

Justificação 

Houve omissão da Universidade 
do Pará, criada pela Lei n.o 3.191, 
de .2 de julho de 1957. Há que ser 
lncluida. 

E não poderá haver discrimina
ção · entre os Reitores das Univer
sidade federais. Daí ser incom. 
preensível que o Reitor da Univer
sidade federal sediada no Rio de 
Janeiro tenha vencimento superior 
ao dos· Reitores das· Universidades 
federais: sediadas nos Estados, 
como a•s do Rio Grande do Sul, do 
Paraná, de Minas Gerais, da Ba. 
hia, do Recife, do Ceará e do Pará. 
· Não há Universidade federal de 

pririieira classe nem Universidades 
federais de segunda classe. 

Sebastião Archer - João Vilzas
. Mas. - Lima Guimarães. 

EMENDA 
. :, ' 

. N.0 88 

Ao substitutivo da 'Comissão de 
· Serviça Público Civil (Emenda n.0 

1-CSPC). 

No ·§ 1.o do art. 50, substitutivo, 
suprima.se, depois da pàlavra .«car. 
go», a expressão final : «ou salá
rio de emprêgo que deixar de exer. 
cer». 

Justificaçã;o 

A medida que propomos com a 
presente subemenda visa a impe
dir os abusos e fraudes que certa. 
mente advirão em conseqüência do 
disposto na parte final do •§ 1.o do 
art. 50 do substitutivo. 

De fato, bastará a simples de. 
claração de qualquer empregador, 
referente a salário, para que sur
ja a obrigação de pagar na base 

· dessa declaração. 
Além do mais, tal processo deter

minaria um profundo desnível no 
plano de remuneração dêsse regi. 
me, face ·aos salários elevados que 
as instituições. de natureza privada 
pagam aos executores de ativida. 
des técnico-científicas. 

Assim, parece-nos inconveniente 
e oneroso cogitar.se, como parcela. 
integrante do ·sistema de pagamen
tos de regime de tempo integral, 
salários pertinentes à órbita de 
outro regime jurídico que não o es-
tatutário. . . 

Sala das Sessões, fevereiro de 
.1960. - Daniel Krir3ger. - João 
VillasMas. - Lima Gtuimarães. 

EMENDA 

N.0 89 

Acrescentar no Capitulo XII das 
Disposições Transitórias : 

Art. - Os servidores da União 
e das Autarquias já pertencentes 
aos quadros ou tabelas de funcio
nários efetivos, . portadores de di
ploma de curso superior qne exer
cem há mais de cinco (5) anos con
secutivos as funÇões de assessores 
ou assistente técnico, previstas em 
lei ou decreto, de órgãos de deli . 
beração coletiva que decidem tam
bém face a estudos, conclusões ou 
resoluções propostas pelos mesmos, 
serão efetivados nessas · funções, 

I, 

I 



sem prejuizo dos ·seus atuais di
reitos e vantagens, inclusive pro
moções referentes ao cargo ou 
carreira ao qual pertencem. 

Justificativa. 

A emenda não altera a situação 
do servidor porque o mesmo já 
pértencendo ao quadro ou tabela 
já tem assegurada a sua estabili
dade, não se tratando assim de ad
missão nova. Mantendo.se os atuais 
direitos e vantagens também não 
implicará em aumento de despe
sas. Pretende a emenda apenas 
garantir a isenção de possíveis 
desvios de interpretação nos estu
dos a serem apresentados à deli
beração do órgão coletivo causa
dos muitas vêzes pela subordinação 
hierárquica · a autoridades que em 
futuro mais ou menos remoto vi-

. riam a ter o assessor ou asistente 
sob sua dependência; aliás, a con
sideração dêstes aspectos é que 
terá levado o legislador a criar um 
quadro de procuradores de certa 
forma isento a estas influências 
mais fáceis de sentir numa autar-
quia. . . 

A idoneidade e capacidade do 
servidor está perfeitamente ampa. 
rada face a exigência do diploma 

·. do curso superior e do exercício 
consecutivo por mais de cinco (5) 
anos na função. Também consta 
da emenda a obrLgatoriedade da 
existência em lei ou decreto pre
vendo a existência da função, res
tringindo,· assim, os benefícios, car
gos já perfeitamente reconhecidos 
como de necessidade ao bem do 
serviço público. 

Fratneisco GaUotti. - JOO,o Vil
lasb6aa. - Lima Guimarães. 

!IMJ!lNDA 

N.O 90 

Subemendas à Emenda n.0 1-C 
da Comissão de Serviço Público Ci

. vil. (Substitutivo do Relator). · 

Primeira subemenàa 

No anexo I. 
Grupo ocupacional P. 1.700 ·

Medicina Farmácia e Odontologia. 
Substitua.se a· Classe P. 1.708;8 

·- «Enfermeiro obstetra:., pelo se. 
guinte: 

«P. 1-708 - 17-C - Obstetriz -
Chefia e assessoramento. 

P. 1.708 - 15:.B - Obstetriz ·
Supervisão e execução. 

P. 1.708 - 13-A - Obstetriz -
Execução». 

Segunda subem~ · 
No anexo IX- Onde se lê:· 
«Classe Enfermeiro Obstetra». 
Leia-se : - «Série de classes 

Obstetriz». , 
Teroeira subemenda 

No.· anexo IV - Classe Enfer-
meiro. . 

Obstetra . - Código p. 1-708 . 
Substitua-se as «observações» 

pelas seguintes : . 
Obs. : As ·portadoras de diploma 

de parteira fornecido por Faculda
de de Medicina, de acôrdo com a 
legislação vigente. 

Obs. : As portadoras de diploma 
de obstetriz, de acôrdo com a le
gislação vtgente. · 

Obs. : As portadoras de Título 
de · Enfermeira Obstétrica:, forneci
do por Faculdade de Medicina de 
acôrdo com a legislação vigente 
(Decreto n.o 20.865, de 28 de de-
zembro de 1931). · 

Classe Parteira - Código p. -
1.711.8. 

·Quarta subemenda 
· No anexo IV-. 
. Onde se lê : «Classe Parteira -

Código 1.711». 
Leia-se : «Auxiliar de .Obstetri

. cia - Código 1-711». 

Justifical;ão 

Examinando e· estudando o pare
cer do Sr. Relator, Senador Jarbas 

. Maranhão, ao projeto · de lei que 
estabelece o Plano de' Classifica. 
~o de Cargo~ do Serviço Público 
e ·do. Poder Executivo, veriflca~os 
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que a ·sztuàçao da Cla'Sse- de Par. 
teiras (Obstetrizes) não foi devi
damente . consi!lera~a, ·. cometendo, 
~ssim, grande· injustiça. a· mais de 

. 7 rilil' profissionais; em. todo o ter
~itório nacio.nal, ao . fixar.· o. nível 
de · enquadramento · dessas profis-
sionais. . . · 

1: . Os. Decretos-leis ns. 20.865, 
de. 28-12-1931 e· 20.931, de i1~3.;.1932, 
arts. 1.o, 2.o;. 5.o, 36 e 37;. definem 
a .categoria prpfissional: <Enfer
meira Oostétrid:t» enquadrando-a 
como Part.eira. . Apena'S . as deno
minações são diferentes, o ensino 
e o ef(~rcício . da profiss'ão sã<? os 
mesmos.· · 
· 2. A Lei n.o 2.604, de 17-8~1955, 

modificou as denominaÇões acima 
mencionadas para '«0bstetriz», ar-
tig 2 o . o 2 4 .· o 4o· ·N os .,n. e ,n ... a 
ocasião em que. a Câma:r,a Fêderal 
apreciou o Plano de Classificação 
de 'Cargos, no ano :passado, cons
tava do parecer, do Sr1 Relátor o 
enquadramento . da Obste~riz ~os 
niv~is . que agora solicitamos a 
Vossa ·EXcelência. 

. 3. A lei já· consagrou· a Par
teira como profissional.liberal, · des
de 1943 (C.L .. T.), não. só pelas exi
gências para o ensino como pela 
responsabilidade da ·profiS'Sã?, já 
que duas .,.vidas lhe são confiadas 

. (mãe e filho). · · . 
4. • Outras profissões já obti:ve. 

ram, nesse Plano de Classüicação, 
melhores ·. níveis embora o trabà
lho, o preparo técnico.profis·sional 
e as responsabilidades; ·sejam dife
rentes e não superiores às confe
ridas · às obstetrizes. Da capacida. 
de técnico-profissional e cultural 
da · obstetriz. depende, em · grande 
parte, o bom desenvolvimento do 
Plano de Assistência ·.à Maternida
de e à In.fãncia; · em nosso Pais. 
Sabe-se 'que· o· Brasil está entre os 
pàises · que· maníém maior 'índice 

··de neom·orta:lidade · e de mortali
. dade màterno.infantil; uma . 'd·as 
~dric!~ais :caüsas d~ssa~ .. m.ox;taJi

. dai:les é' a falta 'de profissionais le· 

galmente habilitadas para· o exer
cíéio ·da 'profissão. · 

5. ·Atua!mente a· duração do 
curso dé obstetrícia, para: partei
ras, é de 3. ano~ •. 'Sendo exigido, 
para matricula, o certificado de 
conclusão do curs·o .·ginasial ou 
equivalente. Constam do currículo 

· af? ·seguintes matérias : · Microbio
: logia. - Imunólogia - Patologia 
Médica - Anatomia . - Ética -
Obstetrícia Normal __:...·Obstetrícia 
Patológica · - Assistência Obsté-

. trica - Química . - Patologia Ci
rúrgica - Puericultura Neo-natal 

· - Ginecologia . -· Laboratório. -
Análises Clínicas - Saúde Públi. 
ca -. Farmacologia - Administra-

. ção Hospitalar -· Noções . de Ali
mentaçãop -. Nutrição e Dietética 
-:- Psicologia - Higiene . e Parasi
tologia - Fisica - .Téc:ilica de En-

. fermagem (enfermagem · obstétri

. ca) -. Enfermagem do· recém.nas. 
cido . e Fisiologia. Compreende, 
ainda, . estágios dos diversos setO.. 

. res hospitalar:es, . sendo 2 anos .em 
. maternidades. . 

6. As atribuiçõês típicas dessas 
profissionais, de acôrdo com a le
gislação vigente, são: Auxiliar o 
médico nos trabalhos de assi'Stên
cia · obstétrica, · pr~star assi'stência 
à mulher nas diversas fases do tra-

. balho de · parto; · ·assistir o parto; 
prestar os primeiros cuidados· ao 
recém-na~cido;. aplicar· injeções ... e 
mini'Strar medicamentos durante o 
trabalho de parto; executar servi
ços e assistênCia nas unidades hos
pitalares e de saúde pública e no 
domiéilio; ·auxiliar o ·médico nas 
intervenções· obstétricas; zelar· pela 
segurança da gestante,· parturiem
te e. puerpera; .acompanhar .a evo
lução. cio. puérpério; · supervisio
nar o ceJ1ti'o. do material cirúrgi
co-obstétrico; ..... ~presentar relatório 
de seu serviço e executar outras 
tarefas correlatas · que fôrem de
terminadas .. · 

. . . 

· · sata-·das Sessões:-· Argemiro· de 
Figueiredo. --- João. Villa8Mas. 

. I 
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EMENDA 

N.O 91 

Subemenda à Emenda n.o 1-CSPC, 
da ·Cpmissão de Serviço Público 
Civil ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 149, de 1958. 

No Anexo IV - Serviço Justiça. 
Grupo Ocupacional : Justiça. 
Código : - JUS - 100. 
Incluà_.se : · 
Classe - Escrivão de Justiça. 
'Código - .Jus - 102. . . . 
Escrivão· b. · · · 
Série de Classes - Escrevente 

Juramentado. 
· Código -:- JUS .;._ 103. 

, Classe 'C. · 
:Escrevente Juram~ntado r,.. · 

·Classe B. · 
Escrevente Juramentado K 

. Classe A. · 
Escrevente Juramentado J. 
Classe ......: 'Correio de Justiça. · 
Código ·- JUS -· 104. . 
Correio de Justiça- D e· I.· 

· Classe.,- Comissário ·de Meno-
res. · 

·código _:.Jus.·._ ros. 
Comissário de Menpres -- N. 
Classe - Médico. · · · 
Código - JUS ~ ios. 
Médico M. · 
Classe - Operador de Raios x: 
Operador· de. Ra1os X-· I; · 
Classe ~ Porteiio. · · ' · 
Código - JUS - 108 .. 
Porteiro ~ K. · 
Código · ..:_ JUS - 109." . 
Porteiro -· · I; 

' · Justificação 

A. subemenda .é' um corolário na.:. 
túral da ei:ne:rida.; que apr.esentâ-: 
mos, mandando incluir êsses Gru~ 
pos Oc~padcina~s , no Serviço .Jus-
tiça.··· ·· · · · · · , .. · 

,. 1 ;: ir' 

Sala das Sessões,. em 22 de feve •. 
reiro de 1960 .. -:- Attílio Vivacqua. 
-.João .Villasb6as.-: Gilber..to M~: 
rin_'MJ •. ,., Séfgiq M ari,.ho. -:- LV,rrta, 
Teux;e~ra. , . . · . . · · · : . ' ····· . . •' .. 

. : .... E~ENDA ··· , .. 

N.0 92 . 

Acrescente~se . onde convier : 
.Art ... - ·F~cam e~tensivos . aos 

médico-sa~~taristas que. •' contàrem ~ 
vinte anos .. de ,8erviço .. â'Í:ivQ; os di~· 
reitos e vantagens concedidos em· 
iguais condições aos biologistas do 
Instituto Osvaldo Cruz, · .pelo arti
go 38 da Lei 488, de· 15 ·de novem- · 
bro de 1948. . .. 

, ... '• 

Justific~ão 

Lamentàvelmente nã~ . foram 
contemplados no. dispositivo men
cionado, os médicos.sanitaristas qu'e, · 

· segundo. a . tradição do .inolVidável 
Osvaldo· Cruz; ·Vêm. ·realizando ta
refa . científica grandiosa na luta· 
contra as. doenças no País. 

A emenda visa fazer justiça aos 
abnegados ci(:!:r:tti~tas. concedendo
lh~s yanta.gens ·já ·asseguradas aos 
seus ·.companhe~os· ··de ideal .e de'. 
tra'!JalJ:l.Os, .os biologistas do Insti~ 
tuto Osvaldo. cruz. . . 

A Lei' '488, de 15 de novembro· de 
1.948/dispõe, ·no' seu' art. :as •'o s·e. 
guinte : ' · · · · · · · ' · · 

«Os· biolo~istas do Quadro Pêr
manente ·do· · · Instituto· Osvaldo: 
Cruz, que coritarem · ''9inte anos de 
serviço ativo,. terão. todos os direi
tos e vantagens dos professõres ca
tedr~ticos, da Universidade .do Bra-
sil». .· ' : . ' . . . . . . . 
. ~ala· .cias SeS$~s,. erti .. 2á."de. feve~ 

r(;Hro de .1960. :; RUi. i?a'/Jriietra • .. : . 
... ' 

'·•' '. / 

' I ~ • ' 

··. 

. ··:-, ,;.: . . ; ·'N.c:i'93···· •·:·: .. ,,·.::· .. 

São . consid~rados ·.como·· funcio •. 
nários em disponibilidade:· até:· se-· 
re~ apro~eitad,9s nç. séz:v.iç~ púP,li
co, fed.eral. os .atua1s. fun~Ioná;nos. 
brasileiros 'da. Çomis'são Mista Fer:-. 
ro~ária. · Bras~l~ir9-Boliviana: .. Ao. 
cessarem suas. funÇÕes :na referida· 
Co.rnissão •·. serãO ·os mesmos enca·~" 
minhados' · a,o DASP para··efeito .. de 
âproveita:rilent9; ' sendo-lhes ' recO.
nnecido; • para percei)çãQ de v~mta~ I 

··'·''•' • ..• . . ',I., ' 

. ' -~·' ' ( •"i ' 
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gens, o tempo de serviço prestado 
na referida Comissão. 

Justif'lcação 

É de tôda · a justiça que se am
parem os atuais servidores brasi
leiros da Comissão Mista Ferroviâ
ria Brasileiro-Boliviana. 

•: 

Sala . das Sessões, fevereiro de 
1960. - GiTíberto Marin.ho; 

N.0 94 

Art. - Os servidores. públicos ci
vis da .União terão direito ao 
aproveitamento em vagas que ocor
rerem em· repartiç~s cujos ocupan
tes ·foram beneficiados por leis es
peciais, e · das quais ·foram trans
feridos ex-oficio. 

§ 1.0 · Dentro do prazo de trinta. 
dias ·após a publicação desta lei, 
os servidores interessados deverão 
requerer à repar1;icão do pessoal 
respectivo. ,o seu aproveitamento. 

§ 2.o Havendo mais de· ·um· in-· 
teressado, serâ áproveitado · o que 
contar mais tempo de serviço, e, 
em igualdade de ~ondições, o que 
contar mais antiguidade na .classe. 

. . Justificação 

Alguns servidores foram tran'S
feridos ex-oficio no interêsse da 
administração. · Embora a transfe
rência ex-oficio independesse de 
suas vontades, . nenJtum apêlo fize
ram à administrac§.ó, pois não po. 
diam prever modificações em car. 
reiras que sempre mantiveram com 
as demais, absoluta equivalência de 
vencimentos. 

«:Funcionârios transferidos ex
oficio nenhuma restrieão sofrerão 
nos ' direitos que lhes foram. asse
gUradOS), opinou d DASP, no Pro .. 
cesso 966-41. 'C<?neluf;.se, lõgica
men~e. :que o. servidor transferido 
deve continuar ria·· mesma. situação 
dos · colegas não transferidos. 
Je!f.ersoo de :Aguiar. 

EMENDA 

N.0 95 

Ao art. 56 - Exclua-se : «Ban
co Nacional do Desenvolvimento 
Econômicm~. 

Justi!wação 

Os servidores do BNDE não são 
servidores · autârquicos. 

A Lei n.o 2.973. de 26 de novem
bro de 1956, em seu art. 23, estabe
lece: 

«0 Con•selho de Administração, 
na forma do disposto no art. 18 
da Lei n.o 1.628, de 20 de junho de 
1952, atendidas as peculiaridades 
dos serviços do BNDE, expedirâ o 
Regulamento do Pessoal do Ban
co, definindo· o regime jurídico de 
seus funcionârios e fixando-lhes 
os deveres, direitos e vantagens, na 
forma do art. 22». 

Ora, o regime jurídico dos fun
cionârios, não sendo o regime do 
Estatuto dos Funcionârios Públi
cos, mas regime próprio a bancos 
do Estado, próximo da Consolida
ção das Leis do Trabalho, e quase 
idêntico ao regime dos funcioriâ
rios do Banco do Brasil, criou si
tuações juridicas definidas. 

É norma legal e regimental que 
os servidores do BNDE só podem 
ser nomeados após concurso públi. 
co de provas. Veda-se, assim, 
qualquer exagêro. . 

Tôda a estrutura · administrativa 
do BNDE estâ organizada, segtm
do as peculiaridades inerentes a 
atividades bancârias. 

A padronização dos serviços do 
quadro do pessoal do BNDE, segun. 
do é comum nas autarquias, en. 
gendrarâ situação de extrema com
plexidade, criando quebra da estru
tura hierárquica com' · inevltâvel 
repercussão nas atividades da en
tidade. - Jefferson de Aguiar.· 

!J 

i 
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EMI!lNDA 

N-0 96 

Inclua.se nas «Disposições Tran. 
sitórias» : 

«"Art. - Fica assegurada aos ser
vidores que tenham tido seus .car
gos. ou funções transformadas, 
mediante apostila, em yirtude _de 
decisão judicial irrecornvel, a m
clusão no respectivo quadro, com 
todos os efeitos e direitos ineren. 
tes ao cargo, inclusive enquadra
mento». 

Justificação · 

A emenda visa a assegurar, nos 
casos ocorrentes, direitos já reco
nhecidos em decisões judiciais 
transitadas em julgado. 

Como sempre se verifica, a au
toridade administrativa respectiva, 
em cumprimento a decisão de ta] 
ordem ou natureza, procede, no tí
tulo funcional do servidor interes
sado a uma apostila em que são 
decl~rados aquêles direitos. 

Ora, na lei, que vai estabelecer 
a Classificação dos Cargos do Ser
viço Civil do Poder Executivo, tor
na-se imprescindível inserir-se, com 
respeito à Coisa Julgada ( Const. 
Fed., art. 141, ,§ 3.0, e Lei de In. 
trod. do Cód. 'Civil, art. 6.0 ), nor
ma geral que assegure ·ao servidor 
público nas condições exemplifica
das a sua inclusão no quadro res
pectivo e, õbviamente, com todos 
os efeitos e . direitos inerentes ao 
cargo, . inclusive o próprio enqua
dramento. 

A emenda está, assim, alicerça. 
da em pre.ceito constitucion~l· da 
mais alta valia, assecuratór1o da 
inviolabilidade de direitos porven
tura existentes. - Mathias Olyrm .. 
pio. -. Ary .Vianna. 

EMENDA 

N.O 97 

. «Os T'écnicos de Laboratório dos 
Ministérios da Saúde e da. Ed~
cação e Cultura, portadores de d1-

ploma de médico, que tiveram as
segurados, por decisão judicial, os 
vencimentos fixados . no art. 13 da 
Lei n.o 488, de 15 de novembro de 
1948, assim como os ocupantes da 
mesma carreira que se encontram 
em situação análoga, ficam reclas-
8ificados na carreira de ·«Médico» . 
dos qu;adr.os a que pertence.m, ~e 
conformidade com a presente lel»· 

Justificação 

Os médicos dos Ministérios . da 
Saúde, e . da Educação ·e · Cultura, 
classificados na carreira de «Téc
nico de Laboratório» abaixo· rela
cionados, vêm expor o seguinte : 

a) Em virtude da Lei n.o 284, 
de 28 de outubro de 1936, que dis
pôs sôbre o reajustamento do fun
cionalismo público civil,. os m~d~
cos que desenvolviam suas atiVI .. 
dades nos Laboratórios de Análi
ses Clínicas e de Anatomia Pato
lógica dos diversos hospitais · do 
então Ministério da Educação e 
Saúde e no Laboratório Bacterio
lógico da Saúde Pública, foram 
classificados na carreira de «.Téc
nico de Laboratório». 

b) Esta Classificação não reti
rou àqueles funcionários suas 
prerrogativas de médicos. 

c) Desde então a carreira de 
«Técnico de Laboratório» consti~ 
tuiu a única para onde pudessem 
acorrer os médicos especialistas 
nos vários ramos da Pa:tologia Clí. 
ni.ca tanto assim que daqUela épo
ca para cá, vários outros médicos 
nela ingressar-am. . · 

d) Criada a carreira de «Téc
nico de Laboratório», .em 1936, pre
valeceu o critério, para nela serem 
incluidos, de possuírem seus com:. 
ponentes conhecimentos. de · nivel 
universitário, tanto assim que os 
vencimentos da carreira foram e~
calona.dos idênticamente aos de 
outras carreiras do mesmo nível, 
como a de Médico-Psiquiatra~ Mé
dico-Legista, com padrões d~ . yen~. 
cimentos de H a .. L. · · · 

e)·· Daquela data em diante, ·o 
~Jróprio Serviço Público colaborou · 

J.:-/. 
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; ta confusão que se estabeleceu em 
i:ôrno dessa designação de «Técni
co · de. Laboratório»; criando luga. 
res para extranumerários de vá
rios serviçós, · preenchendo-os após 
concursos de provas, cujos progra., 
mas eram os mais diversos, desde 
a ·simples exigênCia de reduzidos 
conhecimentos de assuntos· de la
boratório, mais próprios aos «Prá
ticos de Laboratórios» ou aos «La
boratoristas», . até . os programas 
mais complexos ·só realizáveis por 
indivíduos possuidores de conheci
mentos de nível universitário. ::G:ste 
fàtio pode, a qualquer momento, 
ser fàcilmente comprovado por 
consulta à' Divisão de Seleção do 
Departamento · ·Administrativo do 
serviço Público. . ' 

f) no único concurso realizado 
nesses 22 anos, para a carreira de 
«.Técnico de Laboratório» do Qua
d:t:o Permanente do M. s., ·se é ver. 
dade que não se exigia ao candi. 
dato ser portador de diploma de 
médico, os simples enunciados do 
programa, . relativo à Anatomia 
Patológica, deixa.va implícita aque
la condição. 

g) A Lei n.o 488, de 15 de no. 
vembro de 1948, assim prescreveu 
no seu art. ·13 : «São assegurados 
vencimentos e salários iniciais e fi
nais . correspondentes, respectiva
mente,. aos vencimentos das elas. 
ses K .e O para cargos e 'junções 
rr/édicas de qualquer n.atwreza e es-
~ciCt,liza<:ão~ . 

h) 'Não obstante a clareza dês
se enúnciado os órgãos encarrega. 
do.s do Pessoal, nos Ministérios e 
no DASP, ~ recusaram a reconhe
cer .9 . direito . daqueles méd~COS, P.Or 
fazerem parte. da carreira de ~Tec
nico de Laboratório» .não al~ra:n
do· l)ortanto seus vencimentos. 

i) Dessa maneira outro recur
so não. houve senão recorrer ao Ju
diciário. E . assim vários marida-

, dos de segurança foram impetr.a
dos com decisões favoráveis do. 
Tribunal Federal de Recursos e do 
Supremo Trj.bunal Federal, as quais 
v~p relacionadas no final desta. . . 

j) Em virtude dêsse fato, foi o 
Govêrno levado a alterar os venci
mentos dos «Técnicos de Labor·ató
rio», médicos, . elevando-os aos ni
veis dos demais servidores médi. 
co·s, conforme .preceitua a Lei n.0 

488, acima referida. 
k) A fim de regularizar a si

tuação dêsses funcionários, de 
acôrdo com os vencimentos que 
passaram a receoer por decisão ju. 
dicial, o Executiv•o enviou à Câma. 
ra dos Deputados o Projeto de Lei 
n.o 1.082, de 1950. 

1) Ao ser elaborado êste proje. 
to havia passado em julgado so
mente o primeiro dos mandados de 
segurança, o de n.0 388. Posterior
mente outros mandados foram 
igualmente .concedidos. 

m) O Projeto 1.082, embora in. 
completo por não leyar em conta 
os demais mandados de seguran
ça,. após sofrer um;t série enorme 
de emendas e substitutivos, que 
desvirtuaram totalmente a inicia. 
tiva do Executivo, acabou sendo 
vetado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República, deixando permanecer 
na situação em que se encontra.· 
vam, os ·médicos «T'écnicos de La
boratório». 

n) Há . ainda a ressaltar, que 
funcionários em idêntica situação, 
isto é, «Técnicos de Laboratório ·do 
Ministério da · Saúde, médicos, . po. 
rérri pertencentes -ao Quadro Es •. 
pecial, ao· ·serem transferidos para 
os quadros da ·Prefeitura do Dis~ 
trito Federal, logo passaram a go. 
zar das vanta.gens atribuídas aos 
médicos da Municipalidade; ou seja, 
foram reclassificados em letra «0» 
com direito. aos qüinqüênios. 

o) Agorà, no Plano de Classi:. 
fica!;ão de Cargos el~bo~!'!-do pelo 
DASP e submetido à aprêciação do 
Senado, os «Técnicos de Laborató. 
rio» cuja · funÇão médica foi reco
nhecida pelo:· Judiciário, estão clas. 
sificados de forma diferente e in
ferior em relação aos demais co. 
legas ·das outras carreiras méd~cas. 
e mesmo .à de. Farmacêutico. ·:, .. 

...... __ _ 
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p) Ainda mais, foram desloca
dos do Grupo Ocupacional Mediei-· 
na Farmácia e Odontologia onde 
logicamente deveriam ser classifi
cados para o Grupo Ocupacional -
O~ncias Físicas em inteiro desa
côrdo com suas verdadeiras fun
ções nos Laboratórios de Análises 
Clínicas (de Patologia,· de Bacte. 
riologia etc.). 

q) li: a seguinte a relação dos 
médicos que atualmente fazem 
parte das carreiras de «Técnicos 
de Laboratório» dos Ministérios da 
Saúde e da Educação e Cultura 
com funções e atribuições nítida e 
exclusivamente de natureza mé
dica: 

1) Dr. Arlindo Raimundo de 
Assi·s - (Vice-Presidente do Con
selho Federal de Medicina. Mem
bro do Cnnselho Nacional de Saú
de, 'Catedrático da Faculdade Flu
minense de Medicina, Ex-Diretor 
do Departamento Nacional de Saú
de, Chefe do Laboratório do Ins
tituto Fernandes Figueira do De
partamento Nacional da Criança, 
Perito de tuberculose da Organi
zação Mundial de Saúde, 'Diretor 
de Serviço de Vacinação BCG da 
Fundação Ataulpho de Paiva) . 

2) Dr. José Pinheiro de Andra
de Neto (Chefe do Laboratório do 
"Centro Psiquiátrico Nacional do 
SNDM, Assistente voluntário da 
5a. Cadeira de Clínica Médica da 
Faculdade Nacional de Medicina, 
Médico da Reserva do Exército). 

3) Dr. Francisco de Assis Pei
xoto Fortuna - (Chefe do Labo
ratório do Instituto de Psiquiatria 
do SNDM, Chefe do Serviço Médi. 
co - estatístico da Santa 'Casa de 
Misericórdia). 

4) João Sadi de Rezende Cha
ves - (Chefe do Laboratório da 
Colônia ·Juliano Moreira do SNDM, 
Capitão-Médico da Reserva do 
Exército). 

5) Dr. José Godoy Monteiro de 
Castro - (Médico do Hospital São 
Francisco de Assi·s). 

6) Dra. Lucânia Mertz Aguiar 
- <Médico.Sanitarista transferida 

ex-officio para a carreira de T~c
nico de Laboratório, Membro da 
Junta Médica Especial do M. S. pa. 
ra a concessão de grattiicação por 
risco de vida). 

7) Dra. Lygia Madeira César de 
Andrade - (Responsável pela Se
ção de Anatomia Patológica do 
Instituto de Leprologia do Serviço 
Nacional de Lepra). 

8) Dr. Nilton Pinto da Costa -
(Chefe da Divisão de Patologia do 
Instituto de Tisiologia e Pneumo
logia da Universidade do Brasil, 
Assistente de ensino do mesmo 
Instituto). 

9) Dr. José J·oaquim Rodrigues 
Bastos (do Laboratório da 5.a Ca
deira de 'Clínica Médica da Facul
dade Nacional de Medicina). 

10) Dra. Aparecida Gomes .Pin
to Garcia - (Chefe do Labora. 
tório de Anatomia Patológica do 
Instituto Fernandes Figueira, do 
Departamento Nacional da Crian
ça). 

11) Dr. Amaury de Medeiros 
Filho - (Coordenador da Organi
zação e funcionamento dos Labo. 
ratórios de. Saúde Pública Esta
duais, Assistente da 3.a Cadeira de 
Clínica Médica da Faculdade Na
cional de Medicina). 

12) Dr. Raimundo Moniz de 
Aragão - (Diretor do Laboratório 
de Contrôle de Produtos Farma
cêuticos do Ministério da Saúde, 
Catedrático da Faculdade Nacional 
de Química da Universidade do 
Brasil). 

r) Relação dos Mandados de 
Segurança impetrados e _já julga
dos favoràvelmente aos Impetran. 
~s : : 

Mandado de Segurança n-0 388 
- Concedido em 18-8-49, publicado 
no D.J. de 12.9-50, pág. 3.090. Re. 
jeição de embargos, publicada no 
D.J. de 18.7.50, pág. 6.321. · 

Mandado de Segurança n-0 703 
- Acórdão publicado no D. J. de 
2.10.51, pág. 3.097. Rejeição dos 
erh"Qargos publicada ~o D. J. . 20-
10-51 -pág. 10.167. Nao houve re
curs~ extraordinário. 

· I ·,, \. , I v 'J I '".1)'' 'I · ' '''/t"• '\" ~A'/\ •,.'•\ li!" \l ;I , '' /~ "Õ'1! 1 ,• '~' 



- ..... ., 41 

- UE& 

- 1134-

Mandado de Segurança n.0 1.128 
- Concedido. Rejeição dos em
bargos, publicada no D. J. de 1.9. 
53, pág. 2.5~8. 

Mandado de Segurança n.0 1.974 
- Concedido e publicado no D. J. 
de 11-11-52, pág. 12.572. 

Mandado de Segurança n.0 1.658 
- Concedido e publicado no D. J. 
de 28-5-58, pág. 5.187. . 

Mandado de Segurança n.o 2.221 
- Concedido e publicado no D. J. 
de 14-1-53, pág. 522. 

s) Nada mais justo, pois, que 
êstes médicos pertencentes à car
reira de «T'écnico de Laboratório», 
venham solicitar do Senado Fede
rai a correção dessa falha do Pia. 
no de Cla·ssificação, mediante in
clusão de emenda que reproduzi
ria em sua essência o próprio de
sejo do Executivo ao elaborar o 
Projeto 1.082, de 1950, propondo a 
reclassificação dos «Técnicos de 
Laboratórios», médicos, na carreira 
de «Médico». - Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.0 98 

Inclua-se onde convier : 
(Capitulo XIV - Das Disposi

ções Transitórias). 
Art. - Serão cla'Ssificados, para 

efeito de enquadramento direto a 
que se refere o item I, do art. 19, 
e o Anexo IV desta lei, no Grupo 
Ocupadonal EC.500 - Magistério: 
Código EC. 503 - Assistente de En. 
sino Superior, os atuais Laborato
ristas dos Quadros da Universida
de do Brasil que pos·suirem diplo
ma de médico, sem prejuízo para 
a situação de estabilidade que por
ventura já gozem. 

Justificativa 

. Há junto às cadeiras da Facul
dade Nacional · de Medicina, que 
dispõe . de clínica para experiên
das dos alunos,· cargos e funções 
de Laboratoristas, providos por 
médicos, que colaboram com os 
Professôres 'Catedráticos, subsidi-

ando-lhes os trabalhos de docên
cia, como Professõres.Auxiliares, 
atuando mesmo em bancas exami
nadoras. É justo, portanto, que a 
êstes seja reconhecido o título de 
Assistente de Ensino a que fazem 
jus. 

Ademais, a estrutura das cadei
ras tem sofrido baixa considerá. 
vel de pessoal docente, em decor
rência das restrições impostas ao 
provimento de funções de mensa
lista por fôrça da Lei n.0 2.284, de 
1954, e extinções feitas pelo De
creto n.o 41.064, de 27 de feverei
ro de 1957. 

Acresce salientar que êstes Mé
dicos, lecionando, mas ocupando 
funções de Laboratorista perce
bem salários irrisórios (Cruzeiros 
6.000,00), iguais e geralmente iJ}
feriores aos daqueles que na pra
tica são seus subordinados no ser
viço. 

o projeto em aprêço sôbre corr~
gir as condições existentes, fara 
com que ·a situação de fato se 
transforme em situação legal. 

Êlstes Laboratori·stas, interpre
tando arti.go de lei, vêm, na Jus
tiça pleiteando sua reclassificação 
par~ o cargo de Médico, que em. 
bora não seja a mais adequada 
tem o apoio legal su·b judice. 

Gilberto · M aritnJho. 

EMENDA 

N.0 99 

Inclua.se onde convier : 
(Capítulo XIV - Das Disposi. 

ções Transitórias) 

Art. Serão classificado·s, para 
efeito de enquadramento direto, a 
que se refere o item I, do art. 19, 
e o Anexo IV desta Lei, no Gru . 
po Ocupacional EC. 500 - Magis. 
tério; Código EC. 503 - Assisten. 
te de Ensino Superior, os atuais 
Laboratoristas dos Quadro·s da 
Universidade do Brasil que possui. 
rem diploma de Médico, sem pre. 

I, 
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juízo para a situação de estabili
dade que porventura já gozem. · 

Justificativa 

Há junto às cadeiras da Facul. 
dade Nacional de Medicina, que 
dispõe de clinica para experiências 
dos alunos, cargos e funções de 
Laboratoristas, providos por médi. 
cos, que colaboram com os Pro. 
fessôres Catedráticos, subsidiando. 
lhes os trabalhos de docência, co. 
mo Profes·sôres Auxiliares, atuan. 
do mesmo em bancas examinado. 
ras. É justo portanto, que a êstes 
seja reconhecido o título de Assis. 
tente de Ensino a que fazem jus. 

Ademais, a estrutura das cadei. 
ras tem sofrido baixa considerável 
de pessoal docente, em decorrên. 
cia ctas restrições impostas ao pro. 
vimento de funções de mensalista 
por fôrça da Lei n. 0 2. 284.54 e ex. 
tinções feitas pelo Decreto n.0 

41. 064, de 27 de fevereiro de 1957. 
Acresce salientar que êste·s mé. 

dicos, lecionando, mas ocupando 
funções de Laboratorista, percebem 
salários irrisórios (Cr$ 6.000,00), 
iguais e geralmente inferiores aos 
daqueles que na prática são seus 
subordinados no serviço. 

O projeto em eprêço sôbre cor. 
rigir as condições existentes, fará 
com que a situação de fato se 
transforme em ·situação legal. 
~stes Laboratoristas, interpre. 

tando artigo de Lei, vêm, na Justi. 
ça, pleiteando sua reclassificação 
para o cargo de Médico, que, em. 
bora não seja a mais adequada, 
tem o apoio legal «sub judice». 
Gi~berto .Marinho. 

EMENDA 

N.0 100 

Inclua.se onde convier : 
(Capitulo XIV - Das Disposi. 

ções Transitórias, 

Art. Serão classificados, para 
efeito de enquadramento direto, a 

que se refere o item :r., do art. 19, 
e o Anexo IV desta Lei, no Grupo 
Ocupacional EC;500- Magistério; 
Código EC.503 - Assistente de 
Ensino Superior, os atuais Labora. 
toristas dos Quadros da Universi. 
dade do Brasil que pos·suírem di. 
ploma de médico, sem prejuízo :Pa~ 
ra a situação de estabilidade que 
porventura já gozem. 

Justificativa 

Há junto às cadeiras da Facul. 
da de Nacional de . Medicina, que 
dispõe de clínica para experiências 
dos alunos, cargos e funções de La. 
boratoristas, providos por médi. 
cos, que colaboram com os Profes. 
sôres 'Catedráticos, subsidiando. 
lhes os trabalhos de docência, co. 
mo Professôres Auxiliares, atuan. 
do mesmo em bancas examinado. 
ras. É justo, portanto, que a êstes 
seja reconhecido o titulo de Assis. 
tentes de Ensino a que fazem jus. 

Ademais, a estrutura das cadei. 
ras tem sofrido baixa considerá. 
vel de pessoal docente, em decor. 
rência das restrições impostas ao 
provimento de funções de mensa. 
lista por fôrça da Lei n.o 2.284.54 
e extinções feitas pelo Decreto n.0 

41.064, de 27 de fevereiro de 1957. 
Acresce salientar que êstes mé. 

dicos, lecionando, mas ocupando 
funções de Laboratorista, percebem 
salários irrisó;rios (Cr$ 6. 000,00), 
iguais e geralmente inferiores aos 
daqueles que na prática são seus 
subordinados no serviço. 

O projeto em aprêço sôbre cor. 
rigir as condições existentes fará 
com que a situação de fato se 
transforme em situação legal. 

:estes Laboratoristas, interpre. 
tando artigo de Lei, vêm, na Justi. 
tiça, pleiteando sua reclassificação 
para o cargo. de Médico, que, em. 
bôta não sejà a mais adequada, 
tem o apoio legal «sub judice». 
Gi~erto Marinh.O. 
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EMENDA 

N.~ 101 

Acrescente-se ao Capítulo das 
Disposições Especiais o seguinte : 

«Art. - Os atuai·s Escrivães de 
Coletoria, integrantes do Quadro 
Suplementar do Ministério da Fa
zenda (Anexo n.0 5, da Lei núme
ro 1.293, de 27 de dezembro de 
1950) serão .classificados, para 
efeito do enquádramento genérico, 
nos níveis 17, 16 e 15 do Anexo III, 
mantido ·a favor dos mesmos o di
reito de transferência para a sé
rie de classes de Coletor, já asse
gurado pelos arts. 59, parágrafo 
único e 60, da Lei 1.293-50». 

Justificação 

A presente emenda visa, tão so
mente, a respeitar o direito adquiri. 
do pelos Escrivães de Coletoria no
meados anteriormente à vigência 
da Lei 1.293, de 27 de dezembro de 
1950, que disciplina as atividades 
daquelas repartições arrecadado
ras. 

2. Na oportunidade do exame 
do projeto . de reclassificação de 
cargos, não pode o legislador se 
furtar ao conhecimento desta si
tuação e ao reconhecimento do di
reito adquirido pelos Escrivães do 
Quadro Suplementar. Daí a neces
sidade da presente emenda, que 
procura incluir nas Disposições 
Especiais da lei, dispositivo assegu
rador daquele direito, sem qual. 
quer inconveniente para a estrutu
ra geral que se procura implantar, 
eis que cuida de uma situação ten
dente a desaparecer em curto pra
zo com as vagas decorrentes de 
aposentadorias, promoções e trans-
·ferências, e conseqüente supres·são 
dos cargos. 

3. Parece-nos, por todo o expos
to, que ·a presente emenda faz jus
tiça a um apreciável número de 
dedicados servidores do Ministério 
da F·azenda, incumbidos de. serviço 
da maior relevância, estando, por 

isso, em condições de merecer a 
aprovação dos nossos pares. 

Sala das Sessões. - GiZberto Ma
rinhtJ. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n.o 1.293, de 27 de dezembro. 
de 1950 

Reorganiza o serviço de Ins
peção de Ooletorias Federais, 
e ·dá :outras providêriJcias. 
....... ' ........................ . 

Art. 58. A·s atuais carreiras de 
Coletor e Escrivão de Coletoria, do 
Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda, ficam transferidas pa
ra o Quadro Suplementar do mes
mo Ministério, de acôrdo com as 
tabelas que acompanham a presen- · 
te lei (Anexos. ns. 3, 4 e 5). 

•§ 1.o É atribuído a cada 'Cole. 
tor o padrão constante do Anexo 
n.o 3 e ao respectivo Escrivão o pa
drão imediatamente inferior. 

§ 2.o Os cargos vagos serão pro
vidos no primeiro trimestre, após 
a publicação desta lei, median~e 
promoção por antiguidade, supr~
mindo-se cargos de menor venci
mento em número equivalente. 

Art. 59. Os cargos da carreira 
de Coletor serã·o providos por me>io 
de promoção e transferência .e da 
carreira de Escrivão, med1ante 
promoção, suprimindo-se os de me
nor vencimento. 

Parágrafo . único. O direito A de 
transferência, a que se refere este 
artigo, beneficiará, ·apenas, os 
ocupantes da carreira de Escrivão 
de Coletoria do Quadro Suplemen-
tar. · 

Art. 60. É assegurado, para as 
transferências de que trata o ar
tigo anterior, parágrafo únic~. _um 
têrço das vagas que se ver1f1ca. 
rem em cada clàsse da carreira de 
Coletor. . ·~· A • _ 

§ 1.0 As transferenc1as serao 
efetuadas mediante requerimento 
do Escrivão ficando-lhe assegura

. da a lotaçã'o na mesma Coletoria 
Federal em que se der o clar.o. 

,I 
I 

l 
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§ 2.0 O requerimento será en
caminhado e atendido na forma es
tabelecida para a remoção, no Ca
pítulo IV, Seção II. 

§ 3.0 Se, dentro de sessenta 
(60) dias da publicação do at'O que 
abrir a vaga na carreira de Cole
tor, não houver solicitação de 
transferência de Escrivão, será a 
mesma preenchida por promoção. 

Art. 61. Aos atuais funcionários 
atingidos pelo disp'Osto no art. 58 
fica assegurado o pagamento da 
diferença · entre a remuneração, 
qué estiverem efetivamente perce
bendo ou que tiverem direito a per
ceber, na data a que se refere o 
art. 86, e os vencimentos que lhes 
forem fixados nas tabela·s anexas. 

§ 1.0 Para efeito dêste artigo 
tomar-se-á por base a média men
sal da remuneraçã·o vencida nos 
doze (12) últimos meses, anterio. 
res à sua vigência. 

§ 2.o O pagamento dessa dife
rença será feito, mensalmente, na 
própria fôlha dos vencimentos. 

Art. 62. Os Coletores e Escri
vães do Quadro Suplementar po
derão ser transferidos, respectiva
mente, para as carreiras de Cole
ter e EscriVã'O, do Quadro Perma
nente, observadas as condições re
gulamentares estabelecidas para 
a:s transferências. 

P.arárgafo único. Os pedidos de 
transferências, a que se refere 
êste artigo,, serão encaminhados e 
atendidos na forma do disposto no 
Capítulo IV, Seção II. 

EMENDA 

N.O 102 

Sube;menda 

À Emenda n.0 1 ( CSPC) ao Pro-
jeto de Lei da Câmara n.o 149-58· 

No Anexo IV. 
Série de Classes Técnico.Rural. 
Código . D-205. 

Inclua-se: 
Prático Rural D, E e F. 

Justiiicai;ão, 

De acôrdo com o parecer do Se
nador Jarbas Maranhão, exige-se 
concurso para acesso ao nível 11 
aos atuais práticos Rurais das le
tras D, E e F. 

Trata-se de uma injustiça fla
grante uma vez que, atualmente, 
a promoção 'se faz sem êste requi
sito, desde que, ao ingressarem no 
serviço público já prestaram con
curso . oficial pelo 'DASP. 

Sala das Sessões, em 23 de feve. 
reiro de 1960. - Rui Palmeira. 

EMENDA 

N.0 103 

À Emenda n.0 1 (CSPC) ao Pro-
jeto de Lei da 'Câmara n.o 149-58. 

No Anexo IV. 
Classe Mestre Rural. 
Código P-206. 
Exclua-se: 
Prático Rural D, E e F. 

Justificação 

De acôrdo com o parecer do Se
nador Jarbas Maranhão, exige-s~:: 
concurso para acesso ao nível 1' 
aos atuais práticos rurais. A sube
menda. n.o . . visa a corrigir fla
gr.ante injustiça. A presente, vem 
como complemento àquela. 

Sala das Sessões, em 23 de f~
vereiro de 1960. - Rui Pa~'tYW'ira. 

EMENDA 

N.0 104 

Acrescente-se onde couber : 

Art. - Fica assegurado o mes
mo Grupo Ocupacional e o mesmo 
nível dos Técnicos de Mecanização, 
aos antigos Operadores Especiali
zados do Ministério d.a Aeronáu
tica, habilitados através de Prova 
no DASP e que em virtude do De
creto n.o 27.491, de 22.11.1959, ti. 
veram de regredir à condição de 
simples Operadores. 

f: 
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· Justificação 

.Tendo, o Plano de Reclassifica
ção de Cargos e Funções. ora em 
trânsito nesta Casa do Parlamen
to, por principal finalidade repa. 
rar, definitivamente, as anomalias 
e injustiças existentes no Serviço 
Público Federal, passo a expor 
como justificativa à presente emen
da, o ·seguinte : 

O art. 21 da Lei n.0 488, de 15 
de novembro de 1948, instituiu uma 
tabela única, em cada Ministério 
para todos extranumerários-men
salistas, qualquer que fôsse a de
nominaçã·o das fúnções correspon
dentes. 

O Decreto n.o 27.491, de 22-11-49, 
dispôs sôbre a Tabela Numérica de 
Extranumerários - Mensali:stas do 
Ministério da Aeronáutica, onde as 
séries funcionais de Operador e de 
Operador Especializado foram fun
didas em uma única, denominada 
«Operador». 

O Decreto n.o 27.654, de 29-12-49, 
relativo à tabela única do Ministé. 
rio da Fazenda, adotou critério 
idêntico, senão vejamos : 

1 - A série funcional de Ope. 
rador, transformou-se em Auxi
liar de Operador; 

2 - A série funcional de Opera
dor Especializado, transformou-se 
em Operador. 

'Como se vê tanto no Ministério 
da Aeronáuti~a como no Ministé
rio da Fazenda os Operadores Es. 
pecializadas foram rebaixados a 
simples Opéradores, isto é, regre
dindo a uma situação que tinham 
antes de galgarem a série funcio
nal de Operadores Especializado~. 
aces~;o êsse conseguido através de 
prova. realizada pelo DASP. 

Ocorre, porém, que o Decreto 
n.o 27.654, de 29.12.49., relativo à 
tabela única do Ministério da Fa. 
zenda, foi retificado pelo de núme
ro 29.115, de 10-1-51, que colocou 
os Operadores e Operadores Espe
cializados nos seus devidos lugares 
~m duas séries distintas denomi. 
nadas Operador, para os que ha-

viam sido rebaixados para Auxi
.liar de Operador e Técnico de Me
canização, para os que haviam re
gredido para simples Operador., 

Como podem ver, se ·a Diretoria 
do Pessoal do Ministério da Aero
náutica tivesse tomado idêntica 
atitude com relação a<JS seus Ope
radores Especializados, desde 1951 
que êles seriam Técnicos de Meca. 
nização e não estariam; como es
tão, embora exercendo as mesmas 
funçõe·s, em condições de inferio
ridade com relação aos seus cole
gas da Fazenda, quer moral, quer 
financeiramente. 

No caso presente, somente dois 
servidores, com mais de vinte anos 
de serviço e amparados pelo arti
go 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias serão 
beneficiados por esta .emenda; 
creio mesmo, que se fôra maior 
) número dos prejudicados, os resr 
ponsá veis pelo pessoal civil do Mi
nistério da Aeronáutica · teriam 
adotado as medidas necessárias à 
revogação do aludido Decreto n.o 
29.491. 

A emenda apresentada visa, exa
tamente. colocar no mesmo pé de 
igualdade com os Técnicos de Me
canização, os dois antigos Opera
dores Especializados do Ministério 
da Aeronáutica, habilitados em 
prova do DASP, reparando, dêsse 
modo, uma das anomalias do Ser
viço Pt1blico, provocada pelo De
creto n.o 27.491, de 22-11-49. 

Por tôdas estas razões, e ainda 
mais, fiel ao pre.ceito constitucio
nal que diz, para igual trabalho, 
igual remuneração, é que submeto 
A alta apreciação dos Senhores se. 
nadares, a presente emenda, certo 
ae que sua· aprovação será um ato 
de justiça e humanidade. 

Sala das· Comissões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Paulo Fernan
dJes. 

I I 
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EMENDA 

N.0 105 

Ao ·substitutivo aprovado : 
Regras de Enquadramento. 
Onde se lê: 
Série de Classes : Médico-Sani-

tarista. 
Código: TC.805. 
Classes : A e B. 
Médico-Sanitarista : K - L -

M- N e O. 
Médico (SNER): 27 - 28 - 29 

- 30 e 31. 
.Obs. : Os que possuírem curso 

de sanitarista, malária, peste e ou
tros de saúde pública. 

Médico : K - L- M - N e O. 
Obs. : Os que estiverem lotados 

no Departamento Nacional de Saú
de e possuírem curso de sanitaris
ta, malária, peste e outros de saú. 
de pública. 

Médico : 27 - 28 - 29 - 30 
e 31. 

Obs. : Os que estiverem lotados 
no Departamento Nacional de Saú
de e possuírem .curso de sanita
rista, malária, peste e outros de 
saúde pública. 

Assistente do Instituto de Lepro
lo,gia - 30. 

Obs. : Se possuir curso de Le
pra. 

Acrescente.se o 'Seguinte : 
Observação geral : - Os atuais 

integrantes da carreira de médico
sanitarista que contarem mais de 
10 anos de efetivo exercício na re
ferida carreira, terão preferência 
\)ara enquadramento na classe R. 

J ustificaçãJo 

Trata-se do restabele.cimento de 
am direito que estava assegurado 
aos portadores de diplomas do 
Curso de Saúde Pública que cons
tituíam a carreira básica de pro. 
fissionais de Saúde do Ministério 
da Saúde. Referido dispositivo 
constava do projeto oriundo da C'â. 
mara dos Deputados. - Rui PaZ. 
meira. 

EMENDA 

N.O 106 

Ao anexo I (Grupo Ocupacional: 
AF -300 - FISCO) acrescente-se : 

Código - Série de Classe ou 
Clas·ses. 

Característicos da classe : 

AF-320 .18-B - Engenheiro da 
Fazenda Nacional - Chefia, su
pervisão a assessoramento, coor
denação e fiscalização de quais
quer trabalhos técnicos e fiscais de 
engenharia afetos ao Ministério da 
Fazenda. 

AF-320-17-A -·- Enge.nheiro da 
Fazenda Nacional - Chêfia ori-- ' entaçao, revisão, execução e fisca-
lização de quaisquer trabalhos 
técnicos e fiscais de enge!lharia 
afetos ao Ministério da Fazenda. 

Ao anexo IV - Lista de Enqua. 
dramento - Grupo Ocupacional : 

FISCO-'- (Código AF-300) acres. 
cente-se: 

Série de classes : Engenheiro da 
Fazenda Nacional. 

Código : AF.320. 
Classes : A e B. 
Engenheiro : K - L - M 

N e O. 
Engenheiro : 27 -·· 28 - 29 

30 e 31. 
Obs. : Aquêles para cujo ingres

so se exigiu habilitação legal de en. 
genheiro. 

Regra de Enquadramento. 
Art. da lei; 

Justificaçé.o· 
.. 

A emenda da proposta não acar
reta aumento de despesa. 

Ela se justifica pela conveniên
cia de manter a orientação segui
da no sistema de classificação de 
cargos para as demais funções, 
tendo em vista a natureza peculiar 
dos serviços Técni.co-legal e Fiscal, 
ex-vi legis, a cargo do Ministério 
da Fazenda. - Rui Palmeira. 
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EMENDA 

N.O 107 

No anexo II - Cargos de Pro
vimento em Comissão, I - 'Car
gos de :I>ireção Superior do Minis
tério da Fazenda, onde se lê : 

Diretor do Serviço do Patrimô
nio da União 2-C (*). 

Leia-se : Diretor do Serviç.o do 
Patrimônio da União 2-C - Enge. 
nheiro (*). 

Justificação 

De acôrdo com a Resolução do 
Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura, publicada à página 
16.866 do Diário Oficial, de 29-7-
1958, o ·cargo de diretor do Servi. 
ço do Patrimônio é privativo de 
Engenheiro. 
· A Comis·são Mista da Câmara 
dos Deputados, ao examinar o Pro
jeto de Reclassificação de Cargos, 
composta das Comi·ssõês de Jus. 
tiça, Serviço Público e Finanças, 
aprovou a Emenda n.0 206 apre. 
sentada nesse sentido (Diário do 
Congresso Nacional - Seção I -
Suplemento ao n.0 108, de 23-8-58, 
pág. 12). 

No mesmo sentido, se manifes
taram o Clube de Engenharia e 
Sindica to de Engenharia, a Fede
ração Brasileira de Associações de 
Engenheiros e a Coligação dos En
genheiros e Arquitetos dos Servi
ços ·Públicos e Autárquicos Fede
rais. - Rui Palrmeira. 

EMENDA 

N.0 108 

Inclua-·se nas «Disposições Tran
sitórias» : · 

«Art. - Ao servidor, com fun
ção transf·ormada em cargo, me
diante apostila, em virtude de de
cisão judicial irrecorrível, é asse. 
gurada sua inclusão no quadro 
respectivo, com todos os efeitos e 
direitos inerentes ao. cargo em que 
se tr!insformou a mesma função»· 

Justificação 

A emenda visa a assegurar nos 
casos ocorrentes, a regulamentação 
de direitos reconhecidos em deci
sões judiciais irrecorriveis. 

Tais direitos já se acham de. 
clarados em apostila a que a au
toridade administrativa procedeu 
em cumprimento àquelas decisões. 

Necessário se torna, pois, que, 
complementar.mente, Norma Geral 
da Lei de Classificação dos Car. 
gos do Serviço Civil da União, aca. 
tando · devidamente a proteção à 
Coisa Julgada, na conformidade 
legal ( Const. Fed. art. 141, ,§ 3.0 , 

e Lei Introd. Código Civil, art. 6.0 ), 

assegure ao servidor nas condi
ções exemplificadas, sua inclusão 
no quadro respectivo, com todos 
os efeito-s e direitos inerentes ao 
cargo em que se transformou a 
sua função. - Rui Palmeira. 

EMENDA 

N.O 109 

Inclua-se nas «Disposições Tran
sitórias» : 

«Art. - A transformação de fun
ção em car.go, .constante de apos
tila lavrada em cumprimento a de
cisão judicial, irrecorrível, as-segu
ra a·o respectivo servidor, com to
dos os seus efeitos, inclusive en
quadramento, todos os direitos e 
vantagens do cargo específico». 

Sala das Sessões, em 23 de fe
vereiro de 1960. - Barros Carva
lho. - Mourão Vieira. 

. Justificação 

A emenda visa a assegurar, em 
caso ocorr·ente, a regulamentação 
de direitos já reconhecidos, irre
corrlvelmente, pelo Poder Judi
ciário e constantes de apostila la-, . 
vrada em estrito cumpnmento a 
tais decisões judiciais. 

Tem, a:ssim, por escopo, prestar 
integral respeito a preceitos legais, 
da maior valia e relevânCia, de or
dem constitucional e ordinária, que 

I 

,, 



- 114.1-

objetivam a protéção da Coisa 
Julgada (Const. Fed. art. 141, .§ 
3.0 , e Lei da Introd. do Código Ci
vil, art. 6.0 ). 

Com fundamentação tão estrita
mente legal a emenda está devida. 
mente justificada. 

EMENDA 

N.O 110 

Acrescente-se, substitua-se e al
tere-se no Anexo VII, o seguinte : 

1 - Acrescentar, . na parte refe
rente ao acesso de 'C'hefe de Esta
ção «C», as classes «Fiscal de .Trá
fego Ferroviário e Fiscal de Mo
vimento de Trens». 

Justificaçãp 

1. Torna-se necessário ê s s e 
acréscimo para possibilitar o· pre
enchimento das classes de Fiscal 
de Tráfego Ferroviário e Fiscal de 
Movimento de trens por servidores 

' com a indispensável especialização 
e igualmente de classe afim. 

2. Acre·scentar a classe «Fiscal 
de Cabines», com o nível 15, após 
o 'Código F-114, dando acesso à de 
Inspetor de Tráfego Ferroviário e 
Inspetor de Movimento de T'rens. 

JustifiCação 

A classe Fiscal de ·cabines teria 
sido omitida no Anexo VII uma 
vez que ela exist~ no setor fe:r:ro
viário, sendo funçao de grande rm
portância e responsabilidade quan
to à . fiscalização e execução dos 
serviços de cabines. 

3 - Substituir na parte referen
te ao acesso das séries de classe 
«Guarda de Estação e Trabalhador 
de Estação» a denominação «Guar
da de carro Dormitório» para 
«Camareiro». 

Justificação 

A denominação Guarda de Car
ro Dormitório foi abolida já há al
gum tempo e substituída pela de 
Camareiro, conforme mesmo se· vê 

do Anexo VII, onde não existe 
aquela e consta esta. 

4 - Substituir, na parte refe
rente ao acesso da classe «Con
trolador de Movimento de Trens», 
para «Fiscal de Movimento de 
Trens», ao invés de «Chefe de Es. 
tação A». 

Justificação. 

O acesso dessa classe para Che
fe de Estação A fere a ·sistemá
tica do próprio Plano . de Classifi
cação, porque é de nível inferior 
(11) ao da classe de Controlador 
114), sendo esta última afim da de 
Fis.cal de Movimento de Trens. 

5 - Substituiu na parte referen
te ao acesso da série de cla·sse «Au
xiliar de Trem B», para· Agente de 
Trem A ao invés de Auxiliar de 
Trem B. 

Jus.tifieação 

Há visível engano nesta parte, 
uma vez que o acesso não pode 
ser feito para a mesma classe e 
nível do servidor. 

6 - Na hipótese da aprovação 
da emenda referente ao item 2,. 
acrescentar como acesso da ·série 
de classes «Cabineiro C» a classe 
«Fiscal de Cabil;les». 

Justifica.çOO 

Sendo aprovada, como se espera 
a emenda do item 2 referente à 
classe «Fiscal di:! Cabines» consti
tui acesso funcional e natural da 
série de Classes «Cabineiro», que é 
afim. 

Sala das Sessões, fevereiro de 
1960. ...:.. Rui Pa;_Zmeira. 

.• mMmNl>A 

N.? 111 

Acrescentar onde convier : 
Art. - O disposto no parágrafo 

4.o, do art. 13, na parte referente 
ao exercício em Sociedade de Eco
nomia Mista, não se aplica ao pes. 
soai cedido pela União à Rêde Fer-
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roviária Federal s. A. na forma da 
letra d, do parágrafo 2.o do arti
go 15, da Lei n.0 3.115, de 16 de 
março de 1957. 

J ustijica(;ão 

Dispondo o parágrafo 4.o, do ar
tigo 13, do projeto, que não será 
computado para efeito de conta
gem de triênio o afastamento do 
servidor para servir em sociedade 
de economia mista, há necessidade 
de se ressalvar a situação do gru
po ferroviário que, em virtude de 
uma situação tôda especial .criada 
pela própria lei, está funcionando 
na RFFSA, que é urna sociedade 
de economia mista. 

Assim, para . resguardar o direi
to dêsse numeroso grupo de servi. 
dores federais, apresentamos a 
presente emenda. 

Sala das Sessões, fevereiro de 
1960. - Rui Palmeira. 

EMENDA 

N.O 112 

Acrescente-se ao Anexo VII {lis
ta de enquadramento) o seguinte : 

1 - Acrescentar após a classe 
«Guarda de Trem»: «Classe - Fis. 
cal de Cabines. Código F ... ». 

Justificação 

Essa emenda inclui a classe 
«Fiscal de Gabines» na hipótese da 
aprovação da emenda oferecida ao 
Anexo VII. 

2 - Acrescentar na «Observa
ção» referente à série de classes 
«Cabineiro» o seguinte : «Fiscal 
de Cabines» logo após as palavras 
« . . . nas classes de ... » 

,Justificação 

Visa a emenda regulamentar o 
enquadramento da classe «Fiscal 
de Cabines» na hipótese de ser 
aprovada a emenda oferecida ao 
Anexo VII. 

3 - Acrescentar na · série de 
classes de Cabineiro, logo . após a 
linha - Cabineiro de Estrada-de
Ferro - F, G e H, o seguinte : 
Cabineiro de Estrada-de-Ferro -
21 - 22 - 23 - 24 - 25 e 26. 

Justificação 

Houve omissão dos cabineiros 
extranumerários, embora a «Ob· 
servação» especifique a sua desig. 
nação ao fazer menção da palavra 
«referência». 

4 - Acrescentar após a classe 
«Fiscal de Tração», o se.guinte: 
«Classe : Encarregado de Depósi
to» - Código F. . . - Maquinista 
Especializado - 22, 23 e 24 - Ma
quinista de Estrada-de-Ferro - D 
- E - F - G -H - I- J e K. 

Justifioaçã,o 

A emenda visa a corrigir a omis. 
são do Anexo VIII, da classe de 
Encarregado de Depósito, constan. 
te do Anexo VII. 

5 - Acrescentar após a série de 
classes «Cabineiro» o seguinte : 
- «Classe : Auxiliar de 'Cabinei
ro - Código F . . . - Cabineiro de 
Estrada-de-Ferro - A - B - 'C 
- D e E - Auxiliar de Cabinei
ro : 17 - 18 - 19 e 20. - Arti
go da lei. 

Justificação 

Houve omissão de·ssa classe no 
anexo VIII, uma vez que ela cons
ta do Anexo VII. 

Sala das Sessões, fevereíro de 
1960. - Rui Palmeira. 

EMENDA 

N-0 113 

Onde couber : 

j-1 • 4 ... 

«Art. - As vantagens financei. 
ras constantes desta lei são exten
sivas aos servidores inativos, de 
acôrdo com a Lei n.0 2.622, de 18 
de outubro de 1955. 
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Parágrafo único. - O pagamen
to dos servidores inativos indepen
de de apostila dos titulas pela 
Diretoria da Despesa Pública». 

Justificação 

A Lei n.0 2.622, de 18 de outu
bro de 1955, tendo em vista precei- · 
to constitucional (artigo 193 da 
Const.) e norma estatutária, deter
mina que· o cálculo dos proventos 
dos servidores civis (la União que 
se encontrem na inati'vidade ou 
para ela transferidos, seja feito à 
base do que perceberem os servi
d'Ores em atividade. 

A apostila poderá ser feita, pos
teriormente, 'Sem o prejuízo do pa. 
gamento normal dos inativos. -
Rui Palmeira. 

mMENDA 

N.0 114 

Ao Serviço Justiça - JUS -
Grupo Ocupacional - JUS - 100. 

Incluam-se ·as seguintes clas
ses : 

JUS - 102 - 18 - Escrivão de 
Justiça. 

JUS - 103 - 17 - Escrevente 
Juramentado C. 

JUS - 103 - 15 - Escrevente 
Juramentado B. 

JUS - 103 - 15 - Escrevente 
Juramentado A. 

JUS - 104 - 11 - Correio de 
Justiça. 

JUS - 105 - 17 - Comissário 
de Menores. 

JUS - 106 - 18 - Médico. 
JUS - 107 - 12 - Operador de 

Raios X. · 
JUS - 108 - 14 - Porteiro B. 
JUS - 109 - 12 - Porteiro A. 

Justificação 

A emenda visa tão-sàmente pro
mover o enquadramento dos atuais 
serventuários e funcionários da 
Justiça do Distrito Federal, lota
dos nos diversos Juizos de Direito 
(Varas Criminais, de Menores, de 

Acidentes do Trabalho e outras), 
que percebem pelos cofres públicos, 
não pertencentes à Secretaria do 
Tribunal, nos cargos e níveis de 
vencimentos estabelecidos ou pia. 
nejados para os servidores civis do 
Poder Executivo da União. 

Os rcferiãos serventuários, . pa. 
gos pelos cofres da União, são fun. 
cionários do Poder Executivo, não 
há dúvida. 

A êsse respeito, há os pronun
ciamentos do Ministério da Justiça 
e do DASP, publicados no «Diá. 
rio Oficial» de 20 de fevereiro de 
1958, à pág. 3.211, onde o Senhor 
Consultor Jurídico do DASP assim 
se manifest'Ou no Processo núme
ro 4.312-56 : «'I'ratando-se, na es
péci·e, de serviços auxiliares da 
Justiça e não serviços auxiliares 
dos Tribunais, como bem acentuou 
o 'Dr. Assistente Jurídico do Mi. 
nistério da Justica e Negócios Inte. 
rios, os que os integram são fun. 
cionários públicos do Poder Exe
cutivo, tanto que ocupam cargos 
no Quadro da Justiça daquela Se
cretaria de Estado». 

Igual pronunciamento se verifi 
cou quando o 'I'ribunal Pleno da 
Justiça do Distrito Federal, solici
tado. por esta Casa, por ocasião de 
emendas apresentadas pelos Ser
ventuários em aprêço ao Projeto n.0 

33-57, que alterava os Quadros da 
Secretaria e dos Serviços Auxilia. 
res do mesmo Tribunal, esclareceu 
em Acórdão de 6 de junho de 1958, 
nos seguintes têrmos : 

«No que toca aos funcionários 
e serventuários. cujos cargos não 
são de provimento do Tribunal, e 
que não pertencem à Secretaria e 
aos Serviços Auxiliares, o Tribunal 
não tem o que opinar, ressalvando, 
todavia, que não seria contrário a 
quaisquer medidas que beneficias
sem a tais funcionários e serven. 
tuários, o que o Egrégio Senado 
Federal, com a costumeira Justiça, 
resolverá de acôrdo com o supremo 
interêsse público». 

Despachando requerimento dos 
Serventuários a que se refere a 
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emenda, disse o Sr. Corregedor da 
Justiça do Distrito Federal : 

«Os escrivães criminais, princi
palmente, os escreventes remune
rados pelos cofres públicos e os 
oficiais de justiça constit_uem os 
parentes mais pobres da Justiça, ·a 
despeito da imensa soma de tra
balhos e responsabilidades ,que lhes 
são confiadas. 

Desde .as primeiras horas da ma
nhã até à noite estão êstes ho. 
mens a postos para poderem dar 
vazão aos pesados encargos que·pe. 
sam sôbre os seus ombros. 

Nada mais justo, que atender às 
suas reivindicações. 

Submeto a matéria à considera
ção do .Tribunal, visto como não 
podemos tomar iniciativa outra. 

Aliá·s, aos interessados cabe re
correr a todos os meios para que 
obtenham Justiça e nosso parecer 
é em todo favorável à organização 
melhor das .carreiras respectivas, a 
fim de remediar as desigualdades 
apontadas». (Diário da Justiça, 
12-2-1960, pág. 2-097). 

No enquadramento ora propos. 
to, tiveram-se em conta os deve
res e as responsabilidades dos ser
vidores em tela. Não há negar que 
os serventuários criminais, de mo
do geral, exercem atividades da 
maior complexidade e importân
cia, decorrente do próprio ofício, 
responsáveis que ·são pelo anda. 
mento e guarda dos processos em 
que o interêsse público assume 
posição proeminente. . 

O seu período de Trabalho na 
Justiça Criminal é em média de 
48 horas semanais, porquanto é 
antecipada no Cartório a hora do 
expediente e prorrogada quase in~ 
variàvelmente pela noite a dentro, 
até 19 e 20 horas, face o volume e 
a natureza ·do serviço que exige 
execução rápida, porque se acham 
em jôgo não só os interêsses dos 
réus, mas .os da própria ·soctedade, 
isso sem qualquer gratificação pe
las horas de trabalho extraordiná
rio. 

São êles, os Escrivães e Escre. 
ventes, obrigados mesmo a perma. 
necer nos seus postos de trabalho, 
enquanto estiver presente o Juiz, 
embora fora do horário. É sabido 
que em virtude de julgamento dos 
crimes contra a economia popular 
nas Varas (Lei n.o 1.521.51, que 
criou o Júri Popular), houve au. 
mento considerável no serviço, fi
cando os serventuários sujeitos a 
u.m mai·or e constante esfôrço fí
sico em suas funções, com riscos 
da própria saúde. 
. ~ofrem êles, assim, um desgaste 

f1s1co e mental muito maior que 
os servidores de outras repartições 
pública:s que trabalham normal
mente 33 horas semanais. 

Dos Escrivães - Na distri. 
buição das classes por níveis, cou
be ao Escrivão da Vara Criminal, 
de Menores e de Acidentes do Tra. 
balho, o nível 18, pelas razões se
guintes : 

Compete ao Escrivão supervi'Sio
nar os serviços de seu Cartório 
distribuindo convenientemente as 
tarefas dos Escreventes; conser
var sob sua guarda e responsabi
lidade os processos e papéis que 
lhe couberem por distribuição, 
dando-lhes o devido andamento, 
dentro dos pr.azos da lei; manter 
regularizada a escrituração de to
dos os livros do Cartório; dirigir 
a organização e manutenção do ar
quivo dos processos findos; prepa
rar o expediente para despachos do 
Juiz; funcionar nas audiências; 
fazer a estatística semanal, men
sal e anual, dos trabalhos, inclu
sive dos selos .gastos. 

Ninguém desconhece a soma de · 
responsabilidade dos Escrivães no 
seu ofício complexo e ingrato, per
manecendo sempre à te·sta do ser
viço, por .cuja fiel e pronta. exe
cução tem de responder. ·perante 
·autoridades judiCiárias, não se res
tringindo no horário regular do 
serviço público, mas, ao contrário 
disso, iniciando suas atividades de 
manhã cedo e prorrogando-as, não 
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raras vêzes, até tarde da . noite, 
num contínuo e permanente sacri. 
ficio, -numa demonstração de zêlo 
e admirável espírito público. 

No atual sistema de serviço pú
blico civil, o cargo máximo equi
vale à letra «0», que corresponde, 
no Plano elaborado, no nível 18. O 
enquadramento atende, também, a 
um critério de coerência, eis que 
seu padrão atual é o da letra: «0». 
Em favor dos escrivães milita a 
cricunstância de que o provimento 
no cargo exige a condição de ba
charel em direito ou de cidadão de 
reconhecida .competência, atributos 
raramente exigíveis aos ()Cupantes 
de outros cargos do referido pa
drão. 

Nesta Capital, não se pode es
tabelecer paralelo entre os Escri
vães de natureza civil e os das Va
ras Criminais. As custas e · emo
lumentos percebidos pelos titula
res de Cartórios de natureza civil, 
superam, de muito, os proventos 
dos serventuários pagos pelos co
fres públicos, estabele.cendo desi
gualdade que não se justifica, pois 
todos desempenham idênticas atri
buições perante Juízos da mesma 
categoria e que, por sua vez, per
cebem iguais vencimentos, quer no 
Civel ou no Crime. 

Dos Escreventes Juramentados 
- Os cargos de Escrevente Ju. 
r·amentado foram reunidos em 
três classes - A, B e C - por 
conseguinte, dispostos em três ní
veis, 15, 16 e 17, a saber : A classe 
«A», inicial, para os atuais 57 Es
creventes do padrão «J»; a .classe 
«B», intermediária abrangendo os 
atuais 61 Escreventes do padrão 
«K» e a classe «'C», final, envolven
do os atuais 30 Escreventes do pa
drão «L». 

li:sses denodados servidores da 
Justiça bem fazem jus aos níveis de 
vencimentos ora propostos. Exe
cutam trabalho cansativo, impor
tante e especializado, que requer 
ponderáveis conhecimentos básicos 
e muito tirocínio. O provimento é 

feito por concurso de provas e bas
tará examinar os programas dos re
feridos concursos, para constatar
se que se orientam pelo nível de en
sino das Faculdades de Direito. O 
desempenho do cargo importa na 
responsabilidade de preparar pro
cessos de suma importância, expe
dindo diligências düíceis e comple
xas, depois de estudar os autos e 
interpretar despachos muitas vêzes 
lacônicos dos Juízes. Os limites de 
seu expediente são ditados pelo in
terêsse da Justiça, e o ritmo de 
trabalho pelas imposições de per
manente acúmulo de serviÇo. 

Convém informar que os Oficiais 
Judiciários da Secretaria do Tribu
nal de Justiça, divididos em três 
classes, estão percebendo os venci
mentos correspondentes aos pa
drões M, N e O, embora executando 
trabalhos equivalentes aos dos Es
creventes Juramentados, senão de 
menor importância e complexida
de, pois, é indiscutível que êstes úl
timos realizam tarefas altamente 
especializadas. 

Cabe ·aqui o mesmo argumento 
exposto com relação aos Escrivães, 
de que os Escreventes de natureza 
cíveis ganham por meio de custas 
somas mais elevadas do que seus 
colegas que funcionam no crime. 

Dos Correios de Justilla - Visan. 
do a corrigir uma grande injustiça, 
foi proposto o nívelll para os «Cor. 
reios», que exercem função equi. 
valente ao contínuo, ou ao Oficial 
de Diligências, que está incluído na 
classe «G», no Departamento Fede
ral de Segurança Pública. Tal''ven
cimento é o mínimo que o Estado 
pode oferecer àqueles que, em sua 
maioria, são fiéis e antigos servido
res públicos, para que, como chefes 
de famílias, pos·sam viver condigna 
e honradamente, embora em como. 
vedora modéstia. 

O serviço de Correio de Justiça 
demanda rigorosa cautela e probi
dade, responsável que é pelo regis
tro e entrega d()s ofícios expedidos, 
e pela entrega:·· .dos processos a 
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quaisquer destinatários, cumprin. 
do-lhe responder por tudo que diga 
respeito à expedição da Vara. D.o 
desempenho dessas tarefas, que eXI
gem providências imedia~as e nos 
locais mais distantes mwto . depen. 
de o rendimento dos trabalhos ju. 
diciárias. Incumbe ainda ao correio 
executar os trabalhos de arquivo, 
mantê-lo em ordem e proceder, com 
urgência, a busca de aut-os e papéis 
findas ordenada pelo Escrivão, 

' além de prestar : auxílio nos de. 
mais serviços de Cartório, para su. 
prir a 1nsuficiência de pessoal. 

Dos Comissários, dos Médiros 
e do Operador de Raios X -
Os dez 'Comissários ·de Vigilân. 
cia, lotados no Juízo de Me. 
nores, foram enquadrados no nível 
17, os 2 médicos no nivel18- um 
servindo na Vara de Acidentes e ou. 
tro na de Menores - tudo de con. 
formidade com o esquema elabora. 
do pelos técnicos do DASP, onde os 
funcionários portadores de diploma 
de curso superior estão classifica. 
uos nos níveis 17 e 18. Ao Opera-

dor de Raios X coube o nível 12, 
considerando que se trata de cargo 
isolado, cujo padrão de vencimen. 
tos, atualmente, está na letra I. 

Dos Porteiros - A classe de 
Porteiro B, refere-se ao Segundo 
Tribunal do Júri, ao qual compete 
não só guardar o mesmo Tribunal, 
como apregoar a abertura e o en
cerramento das sessões, fazendo o 
pregão das partes nos julgamentos, 
cuja duração é incerta, prolongan. 
do-se, as mais das vêzes, noite a 
dentro, enquadrado no nível 14. 

A classe de Porteiro A, refere-se 
ao Juízo de Menores, a quem in
cumbe a guarda do edifício e das 
respectivas instalações, fiscalizando 
as salas ocupadas pelo Juízo, foi 
enquadrado no nível 12. 

Assim, não se pode negar a Jus
tiça, honestidade e a oportunidade 
da emenda apresentada, que se es
pera seja aprovada pelo Senado. 

Sala das Sessões, em 2 de feve
reiro de 1960. - Attílio Vivacqua. 
-Joaquim Parente. 

ANEXO DEMONSTRATIVO 

Distribuição das Classes por Níveis 

SERVIÇO- JUDICIAL 

N.O de Padrão Nível 
cargos Classes atual pnopos.to 

' 

29 Escrivão I I I O O O I O I O O O I I I I O I I o I I o 18 
" 

30 Escrevente Juramentado I I I I I I I c -L 17 

61 Escrevente Juramentado I I I I t 1 o B -'·K 16 

57 Escrevente Juramentado t I I I I I I A -~-. J 
.. 
15 

' ' 
26 Correio de Justiça I I I I I I I I O I I I D 

,·lo\' 
....::!:;, I 

•. J 
11 

10 i· Comissário de Menores I I O I O I I I N'.' 17 ,, 

' . 

r;. 

l' 
' 
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SERVIÇO - PROFISSIONAL 

N.o de Padrão Nível Classes 
cargos. atual propos.to 

2 Médico o o o O O I I I I I I I I I I I I I O I O I I I M 18 

1 Operador de Raios X o o o O I I o I I I 12 

. 

SERVIÇO - GUARDA E CONSERVAÇÃO 

N.0 de. 
Classes Padrão Nível 

cargos atuaz 'f1'oposto 

2 Porteiro B O O I o O O I O I I I O I I O I O o I o K 14 

12 1 . Porteiro A I o O o I I I o I I I I I O I o o o o o I 

EMENDA 

N.0 115 

A gratificação especial de nível 
universitário de que trata o art. 75, 
será de 40% para as carreiras de 
currículo de 6 ou mais anos. 

Justificação 

É preciso manter certa hierar
quia pelos vencimentos das diver
sas .carreiras como observamos no 
plano de reclassificação. 

Ora, vemos várias carreiras, elas. 
sificadas nas classes A e B, com 
Cr$ 22.500,00 e Cr$ 25.000,00 res
pectivamente, no mesmo nível de 
outras que exigem longo e pesado 
curso, sendo por . isso, estabelecida 
gratificação percentual diferente. 
Sabemos que 80% dos médicos são 
letra K e L ('Cr$ 11.5()0,00 e Cruzei
ros 13.000,00) e com o abono de 30 
por cento e a gratificação de 40 
por cento de risco de vida e saúde, 

recebem no momento Cr$ 22.500,00. 
É pouco e ainda assim vai.se 
alterar o seu padrão com a 
redassificação., o que não acon. 
tece com os demais, ficando ni. 
velados com as enfermeiras, far. 
macêutica·s e assistentes sociais, 
nas classes e quase nas per. 
centagens. É notório que as car
reiras universitárias são quase tô
das de 4 anos, algumas que são de 
três já estão sendo cogitadas para 
elevá.las a quatro e conforme o 
Plano terão a gratificação de 25 por 
cento e o do médico de 30 por cen
to. Além disso, as de 2 anos a gra. 
tificação será de 15 por cento, logo 
a de 6 anos deverá ser no mínimo 
de 45 por cento. Ora, conforme ve
mos pelo art. 85 e seu parágrafo, 
ficará suspensa a gratificação ou 
40 por cento de risco de vida e 

· saúde, dependendo de outra men
sagem do Presidente para nova lei 
e regulamentação, coisa essa que 
será impossível~· .. nesta altura .. 
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Logo, é mais do que justa a emen. 
da, uma vez que já existia a grati~ 
ficação para os médicos de 40 por 
cento. - Gilberto Mari'Who. 

EMENDA 

N.O 116 

Para figurar como parágrafo do 
art. 85. 

Os médicos que recebem gratifi
cações por risco de vida e saúde, de 
acôrdo com o item VI do art. 145, 
da Lei n-0 1-711, de 28 de outubro 
de 1952, continuarão ·a recebê-Ias 
até que o projeto de. lei de que 
trata o art. 85, se torne lei regula
mentada. 

Justificação 

A profissão médica, devido à sua 
natureza, é a mais sacrificada com 
a socialização mundial. No Brasil, 
o sacrifício que vêm sofrendo os 
médicos é enorme, pois estão su. 
jeitos a um salário que não atende 
ao nível cultural nem leva em con
ta o risco de vida e saúde a que es
tão sujeitos pelo número elevado 
de clientes que são obrigados a 
atender nos diversos serviços pú
blicos. 

Para amenizar tal fato, no Esta
tuto dos Funcionários Públicos de 
1939, vemos que no art. 120, item 
II, do Decreto-lei n.o 1-713, de 28-
10-1939, já se previa .gratificação de 
risco de vida e saúde. O mesmo as
sunto tratou o Estatuto dos Fun
cionários Públicos de 1952, em seu 
art. 145. item VI da Lei 1-711, de 
28-10-1952, em que estabelece gra
tificação por risco de Vidà e saúde, 
sendo regulamentado sõmente pelo 
Decreto n.o 43~186, de 7~2-1958, 
quando os médicos começaram pela 
primeira vez a recebê-la. 

É preciso notar que quase todos 
os itens do art. 145, do Decreto n.o 
1.711.52 foram logo regulamenta. 
dos menos o que se referia aos mé
dicos, item VI. 

Logo, é justa e humana a emen. 
da, pois esta gratificação já era 
cogitada desde 1939. - Gilberto 
Marinho. 

«Classificação : DASP vetou 31 
alterações. 

No parecer enviado ao Senado sô
bre o substitutivo Jarbas Mara. 
nhão ao Plano de Reclassificação do 
funcionalismo público federal, o 
DASP manifestou-se contrário às 
seguintes alterações : 

••••••••• o ••••• o •••••• o ••• o •••• 

8) os vencimentos de Cr$ 50 mil 
para os professôres universitários; 

9) ........................... . 
Do Diário· de Noticias, primeira 

página - sexta e sétima colunas, 
9-11-59.» 

Jus.tificaçã.o 

A imprensa noticiou que os téc
nicos do DASP haviam sido con
trários aos vencimentos de 'Cruzei
ros 50.000,00 ( cinqüenta mil cruzei
ros) para os catedráticos universi
tários. O Sindicato dos Médicos do 
Rio de Janeiro está ao lado daque
les que .compreendem ser insufici
entes os vencimentos atuais Cruzei
ros 17.000,00- e que mesmo eleva
dos de 100 por cento se encontra. 
riam aquém das necessidades da 
missão docente. No que concerne 
aos catedráticos de Medicina, as re
vistas e livros cujos preços já va. 
leram vigoroso pronunciamento de 
v. Exa. na tribuna do Senado, con
tinuam não nos níveis daquela épo. 
ca, porém muito mais altos. Ora, 
nos livros e revistas estrangeiras -
espellio de avanço científico mo. 
derno - se abeberam os catedráti
cos que, sem êles, falhariam à sua 
missão. De ··propósito não deseja. 
mos falar no' custo da · aparelha. 
gem, par·a ponderar apenas - e não 
falamos e~ 'causa própria, pois não 
temos a hônra de sermos catedrá
ticos - quê o' titular de uma ca
deira na . Faculdade de Medicina, 
tem aindà a ·obrigação de chefiar 
uma enférmaria, um serviço, um 

I' 

i 
j 
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laboratório, fato por si só bastante 
para aumentar as suas responsa
bilidades . .:._ Gilberto Marinho. · 

. EMENDA 

N~O 117 

A contagem dos triênios para 
promoções horizontais, de que tra. 
ta o art. 23 do plano de reclassi

. ·ficação, será da data de admissão 
ao serviço público ou autárqUico. 

Justi/icat;ão 

Esta emenda vem sanar muitas 
irregularidades cometidas nos ser. 
viços públicos, . principalmente os 
da tabela única de 1950. 

É sabido que antigamente eram 
admitidos · servidores em diversas 
referências, de acôrdo com a simpa. 
tia, e depois de outras leis, fica. 
ram garantidos e .ganhando venci
mentos superiores aos dos quadros 
que foram admitidos por concurso. 

Com o plano de reclassificação fi
carão em igualdade de condições 
com os antigos ou em melhor si
tuação; o mesmo acontecerá com 
os que agora entrarem. 

Logo a emenda vem sanar injus
tiças. 

EMENDA 

N.O 118 

Emenda aditiva ·ao substitutivo 
do Senador· Jarbas Maranhão. 

Acrescente.;.se onde convier : 
··'A fim 'de assegurar a situação 
dos atuais servidores aposéntados 
face à Lei n.0 2.622, de 18 de ou-

. tubro de 1955, fica estabelecida a 
seguinte cOrrespondência entre os 
níveis numéricos da presente lei e 

· os antigos padrões alfabéticos e re. 
fe:rências : 

': 

0-31 - 18 
N-30 -17 
M-29 -16 
L-28 - 15 

. K-2'7 -14 
J-26. '7'",13 

I-25. .,_ 12 
H-24.~ 11' 
G-23 - 10 
F-22·- 9 
E-21 8 
0~20 6 
C-19 4 
B-18 3 
A-17 3 

Justificação 

A Lei n.o 2-622, de 18~10.:5·5, :de
termina que o cálculo dós proveJ:!
tos dos servidores civis da União 
que se encontram na inatiyidà.de e 
dos que para ela forem tran.sferi
dos, seja feito à base do que per
ceberem os servidores em ativid~
de, de modo que seus proventos sé
jam sempre atualizados .. · · . : 

Com a classificação não ·poderá 
ela, porém, mais ser aplicada· a.cis 
atuais inativos, devido à falta ·de 
correspondência entre os antigos 
padrões alfabéticos e referências 'e 
os novos níveis numéricos. · · . 

A injustiça daí decp~~~~te,.é. eho~
me, se considerarmos" que só para 

· êstes fica ela revogada em :seus 
efeitos práticos, :uma vez ·que; pa
ra os que se apoSentarem já .·na 
vigência ' da ·nova lei, com · níveis 
numéricos em lugar de padrões al
fabéticos ou referências, aplicar
se-á em tôda a sua plenitude. Tam
bém os atuais servidores aposenta
dos da Justiça, que só percebem 
dos cofres públicos quando na ina
tividade nenhum prejuízo terão, ! . . ,. 
visto que seus proventos tem por 
base os vencimentos do diretor.ge. 
ral da Secretaria do Supremo 'Fri
bunal e os do secretário de seção do 
mesmo·. Tribunal, sem ·subordinG!-ção 
a .. símbolos alfabéticos. ou numéri
cos (.§ 1.o, do' art. 1.0 da Lei núnw-
ro 2.622, de 18-10-55). . 

É isto uma indiscriminação il)
compreensível, só explicável por . 
um lapso decorrente da magmtu
de do trabalho . realizado, morm~n
te agora, quando o Govêrno acaba 
de decretar o reajustamento. auto
mático, por contji da União,. :~os 
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proventos de aposentadoria dos tra
balhadores de emprêsas particula
res. 

A escala de correspondência de 
que trata esta emenda fOi inspi
rada no anexo V do substitutivo ofi
cioso do DASP, ao plano de classi
ficação, . publicado no Diário do 
Congresso, Seção n·, de 3-12-5~ (s~
plemento ao n.0 173), onde sao fi
xados novos valores para os. pa. 
drões .alfabéticos e referências, com 
esta diferença : o DASP, em que 
pese sua notória austeridade, foi 
mais liberal, fixando para os pa
drões alfabéticos e .referênCias va
lores mais elevados do que para os 
nivei's numéricos correspondentes. 
A correspondência proposta na 
presente emenda possui, porém, 
uma vantagem, que compensa lar
gamente uma menor retribuição : 
com ela fica assegurado um direito, 
o do reajustamento automático dos 
proventos de aposentadoria, de que 
sedam privados, corno já foi dito, 
tão.- sÕ'mente os atuais aposenta. 
dos da União~ · 

Uma das razões que levaram o 
ilustre Relator-do projeto a modifi
car a tabela de vencimentos pro
posta pelo DASP, em seu substitu
tivo, dando-lhe valores mais altos, 
foi o de torná-Ia compatível com o 
crescente aumento do custo de. vida 
que. já absorveu, segundo pondera, 
cêrca de 25 por cento do abono .re
centemente concedido. É um fato 
incontestável, com o qual está de 
pleno acôrdo aquêle :Departamento, 
que ainda esclarece, no estudo téc
nico que acaba de proceder, que a 
dita elevação de valores é de limi
tada repercussão financeira. 

A. argumentaÇão diz respeito âpe
nas .a serVidores ativos, mas as con
seqüências do constante aumento 
do custo de vida atinge, sem nenhu
~a dúvida, tanto a ativos corno ina
tiyos, e talvez mais ·a êstes, com 
seus problemas agravados pela ida. 
de. e por · d~nças crónicas, dispen
diosas e incórnpativeis com o tra
balho. É esta urna nova razão a 

favor da emenda, muito embora ela 
não vise a um aumento imediato de 
proventos e ·sim à garantia de um 
direito oriundo da Constituição e 
definido em lei ordinária. 

Devo esclarecer finalmente que o 
ilustre Relator, em seu parecer, diz 
com extrema modéstia que só o 
enaltece, que o trabalho que elabo
rou seguramente há de ter defei-

~; tos, erros, lacunas e imperfeições, 
sendo de esperar o seu aperfeiçoa
mento em sua tramitação nesta 
Casa. A presente emenda vem pre. 
cisamente preencher uma lacuna do 
substitutivo. - Gi"lberto Marinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Lei n.o 2.622, de 18-10-55) 

Art. 1.0 O cálculo dos proventos 
dos servidores civis da União e bem 
assim dos servidores das entidades 
autárquicas ou paraestatais que se 
encontram na inatividade, e dos que 
para ela fôrern transferidos, será 
feito à base do que perceberem os 
servidores em atividade, a fim de 
que ·seus proventos sejam sempre 
'·a tualizados. 

§ 1.o Tratando-se de titulares 
dos ofícios da Justiça que, na ati
vidade, não percebem vencimentos 
de cofres públicos, o cálculo dos 
seus proventos. na inatividade, será 
feito : 

a) para os tabeliães de notas, 
oficiais de registros. escrivães · das 
Varas de órfãos e Sucessores e da 
Fazenda Pública, avaliadores - de
positários judiCiários - inventa
riantes judiciais, tutor e testamen
teiro judicial, à base do que percebe 
o diretor.geral da Secretaria do Su
premo Tribunal; 

b) para· os~ escrivães das Vara·s 
Cíveis, Varas; de Família e de Re
gistras P(!.blicos, contadores, parti
dores e l:fq~!~antes judiciais, à base 
do que percebe o secretário de seção 
do Supre:rridl Tribunal. .... ti' . 

§ _ 2.~ Ç>§{ rn~srnos ·· critérios e re-
fE!rencias me;nc1onados no § 1.o dês
te artigo serão adotados para efeito 

I· 
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da contribu~ção a que estão obriga
dos o~ ~lud1dos serventuários, para 
benefiCio de família perante o 
IPASE.. ' 

~rt. 2.0 · As gratificações adicio
nais por tempo de serviço incluídas 
nos proventos dos servidores inati
vos não serão majoradas em virtu
de de aumentos decorrentes de al
teração do poder aquisitivo da moe
da. 

A execução do art. 2.o desta lei foi 
suspensa pela Resolução n.o 13, de 
1958, do 'Congresso Nacional (D. o. 
de 8-7-1958) visto ter sido declarado 
inconstitucional por decisão defini
tiva do Supremo .T'ribunal Federal 
de 6 de janeiro do mesmo ano. 

1 - A tabela de remuneração do 
substitutivo do Senador Jarbas Ma
ranhão (Anexo III) , comporta um 
aumento médio de cêrca de 13 por 
cento sôbre a atual tabela acrescida 
do abono provisório de 20 por cento. 

2 ~ O padrão O, por exemplo, 
que, com o abono de 30 por cento, 
perfaz Cr$ 22.000,00, transformado 
em nivel numérico (nível 18), pas-
sará a Cr$ 30; 000,00. · 

3 - Esta elevação de valores foi 
justificada com o crescente aumen
to do custo· de vida que, segundo o 
Relator, desatualizou as tabelas or. 
ganizadas pelo Executivo, argu
mento com o qual concordou o 
DASP. 

4 - Os servidores ativos terão, 
pois, além da classificação, um au
. mento geral de vencimento, decor
rente do encarecimento da vida. 

5 -. i!:ste aumento de vencimen
tos, precisamente por decorrer do 
encarecimento da vida, deverá, por 
imposição do art. 193 da Constitui
ção, e-na forma da Lei n.o 2.622, de 
18-10-55, que o. definiu, ser. esten
dido aos aposentados que, exata
mente como os servidores em ati
vidade, também sofrem todo o pêso 
do brutal encarecimento da vida. 
6- Embora êste argumento seja 

ponderoso, a emenda não visa prô
. priamente a um aumento de ven. 
ci~ntos, · de proventos, mas à 

confirmação de um direito acautela
dor de situações futuras. Ela é, 
portanto, necess~ria, ainda . que a 
tabela acima citada seja reduzida 
e não haja aumento de vencimen. 
tos, mas apenas transformação de 
padrões alfabéticos em símbolos 
numéricos. . 

Constituição- TítuZo VIII

Dos Funcionários Públicos 

Art. 193. Os proventos da inati
vidade s~rão revistos sempre que, 
por motiVo de alteração do poder 
aquisitivo da moeda, se modifica. 
rem os vencimentos dos funcioná
rios em atividade. 

Lei n.0 2.622, de 18-i0-55 ' 
Art. 1.0 O cálculo dos proventos 

dos servidores civis da União e.bem 
assim dos servidores das entidades 
autárquicas ou paraestatais que se 
encontram na inatividade, e dos que 
para ela forem transferidos será 
feito à base do que percebe;eql os 
servidores em atividade, a fini de 
que seus proventos sejam sempre 
atualizados. 

EMENDA 

N.0 119 

Passam a ter a seguinte redação 
os Anexos I e IV, na parte referente 
à série de classes de Auxiliar de En
fermagem (Serviço Profissional, 
Grupo Ocupacional1.700, Código P-
1.702) : ' . 

«A11exo I - Sistema de 'Clas~ifi-
cação de Cargos. · · · 

Código- P-1702-12.B- Auxiliar 
de Enfermagem B.· 

Código- P-1702-10.A- Auxiliar 
de Enfermagem A. 

Caracteristicas da Classe - Exe. 
cução - Auxiliar de execucão -
Acesso A - Enfermeiro: A, Assis. 
tente de Enfermagem A,. 

«Anexo IV - Lista de Enquadra
mento . 

Regra de enquadramento. 
Art. da·let 

' ' ,,,. 
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'Série .. de Classes : Auxiliar de 
-Enfermagem. · 
:. Código : P-1702. 
· Classes : A e ·B. 
· · · Auxiliar de Enfermagem .:..._ 17 -
'18 - 19·- 20 - 21 - 22 - 23 e '24. 
· .. Obs. : · Os legalmente habilitados 
para o exercício ~a Enfermagem :r:o 
País na forma do disposto no artl
go 2:o, ns. ·3 ·e 5· da Lei n.0 2.604, de 
17 de setembro de 1955. 

Auxiliar âe Serviços ·Médicos 
18,---19-20.-21-. 22-23-
24 :..:__ 25. e 26. ' 
. . Obs. : Os legalmente habilitados 
para o· exercício da Enfermagem no 
'Pais, na forma do disposto no art. 
·2.0, ris. 3 e 5 'da Lei n.0 2.604, de 17 
de setembro de. 1955. 
. Atimdente - C - 'D - E - F 
e G. · 

Obs. : Os legalmente habilitados 
para o exercício da Enfermagem no 
País, na forma do. disposto no art. 
2.o, ns. 3 e 5 da Lei n.0 2.604, de 17 
1e setembro de 1955. 

Atendente - 10 - 11 - 12 - 13 
. ..:..:... .14 ._ 15 .:._ 16 - 17 - 18 - 19 
- 20 ...:..__ 21· e· 22. · 

Obs. ·: Os legalmente habilitados 
para o exercício d~ Enfermagem no 
Pais, na forma do disposto no art. 
2.o. ns. 3 e 5 da;Lei n.0 2.604, de 17 
de setembro de 1955. · 

Auxiliar de Ambulatório- 15-
16- 17-18-19 e 20. 

Obs. : Os legalmente habilitados 
para o exercício da Enfermagem no 
Pais, na forma do disposto no art. 
2.o, ns. 3 e 5 da Lei n.o 2.604,· de 17 
de setembro de 1955. 

Auxiliar de Vacinação'-16- 17 
- 18 . ..,---19-:20-21 e 22. 

Obs. : Os legalmente habilitadçs 
para o exercício da Enfermagem no 
Pais, na forma do disposto no art. 
2.o, ns. 3 e 5 Çla Lei n.0 2.604, ge. 17 
de set.embro de 1955. · · · 

Auxiliar de Atendente- 18. 
. . Obs. : Os ·legalmente. habilitados 
para o exerCício d~ Enfermagem no 
Pais, na forma· do disposto no art. 
2.o, ns. 3 e 5 da Lei n.o 2.604, de 17 
de setembro de ·1955 . , 

A tendente (Oftalmologia) __,_. 18. 

Obs. : Os ·legalmente habilitados 
para o exercício da Enfermagem no 
Pais, na forma do disposto no art. 
2.o, ns. 3 e 5 da Lei n.o 2.604, de 17 
de setembro de 1955. 

Atendente (clínica odontológica) 
-18. 

Obs. : . Os legalmente habilitados 
para o exercício da Enfermagem no 
Pais, na forma do disposto no art. 
2.o, ns. 3 e 5 da Lei n.o 2.604, de 17 
de setembro de 1955. 

Auxiliar de serviços odontológicos 
-19 .. 

Obs. : Os legalmente habilitados 
para o exercício da Enfermagem no 
País, na forma estabelecida pelo 
art. 2.0 , ns. 3 e 5 da Lei n.0 2.604, 
de 17 de setembro de 1955 .. 

Justificação 

· A presente emenda · oferece ape
nas três modificações ao que está 
estabelecido na sugestão apresenta
da ao Senado pelo 'DASP e no subs
titutivo oferecido pelo Senador; Jar
bas Maranhão. Uma, refere-se aos 
níveis de vencimentos, q:ue, são. ele
vados de 8 e 10 para 10. e 12. A ou
tra, diz respeito ao acesso, restabe
lecendo, no substitutivo do Se.nador 
Jarbas Maranhão, o acesso· a En
fermeiro A, de conformidade com fl. 
sugestão .do DASP, man~idó ·o aces
so a «Assistente de Enfermagem 
A». na forma do substitutivo. Fi
nalmente, a terceira .visa ao apro
veitamento ·de duas categol:ias de 
servidores, cujos cargos estão omis
sos no Plano de Classificáção, que 
não são incluídos nem mesmo' no 
Anexo V (Relação de Cargos e Fun. 
ções ·por Claesificar na forma do 
art. 19). . . · 

A elevaÇãc(··Cios níveis para 10 e 
12 é' mera ~ cbrreção. pois que, de 
acôrdo com .'ii· sugestão do. DASP, 
era de c'iii.c6 níveis a diferença en
tre o .nível máximo dos Auxilia. · 
res de Enfermagem. Com a elevaÇãó 
dos l'líveis dos Enfermeiros para 17 
e 18, foi mantida aquela diferençá. 
Ficando os Auxiliares de Enferma
gem .. nos 'níveis s 1e 1(), pa:ssou' :'ela 

' .. 
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a se·r um:a 'diferença ·de sete níveis, 
que é por demais desproporcional, 
levando-se em c·onta as atividades 
profissionais das duas categorias. 
Além disso, 8 e 10 são níveis por de
mais exiguos ·para os Auxiliares de 
Enfermagem, sôbre cujos ombros 
recai tôda a atividade de enferma
gem clinica e· cirúrgica nos hospi
t.ai·s e nos ambulatórios, devido ao 
reduzido número de enfermeiras 
existentes nos hospitais. A duração 
do .curso, de formação profissional, 
é, em verdade, a única diferença 
que há entre enfermeiros e auxilia
res de enfermagem; enquanto ês
tes têm um curso de 18 meses, o 
daqueles é de 36 meses. Mas as 
atribuições e responsabilidades não 
apresentam qualquer diferença, no 
sentido de assistência ao doente na 
éabeceira do leito, de assistência ao 
cirurgião na função de instrumen
tadora etc. Não é justo nem jus
tificável, portanto, tão grande dis
paridade entre os vencimentos des
sas ilustres e abnegadas profissio
nais. 

Quanto a·os práticos de enferma
gem e aos enfermeiros práticos, a 
Lei n ° 2.604, de 17.9.1955, que 
regula . o exercício profissional da 
enfermagem, não apresenta a me. 
nor dúvida, estabelecendo : 

«Art. 2.o Poderão exercer a En-
fermagem no País : 

1) ........................... . 
2) •.....•••........••.......... 

3) Na qualidade de auxiliar de 
enfermagem, os portadores de cer
tificados de auxiliar de enferma
gem, conferidos por escola oficial 
ou reconhecida nos têrmos da Lei 
n.0 775, de 6 de agôsto de 1949, e 
os diplomados pelas escolas e cur
sos de enfermagem das Fôrças Ar
madas nacionais e fôrças militari
zac:Ia·s que não se acham incluídos 
na letra c do item r do art. '2.0 da 
presente lei. 

4) I 1 1 o 1 1 1 1 1 1 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I 

· 5) Na qualidade de enfermeiros 
práticos ou ·práticos de enferma. 
gem: 

a)· ·os erifel·meiros práticos am
parados pelo Decreto n.o 23.774; de 
11 de janeiro de 1934; 

b as religiosas de comunidades 
. amparadas pelo Decreto n.o 22.257, 
de 26 de dezembro de 1932; 

c) os portadores de certidão d~ 
inscrição, conferida. após ·o exame 
de que trata o Decreto n.0 8.778,· de 
22 de janeiro de 1946». : 

Considerando a importância do 
profissional da enfermagem na 
sociedade e a: falta de interêsse pelo · 
exercício dessa profissão, bem como 
a pequena freqüência aos cursos de 
enfermagem devido. à falta de estí
mulo com um salário compensador, 
é evidente a necessidade .de melho
rar os niveis de vencimentos.dêsses 
profissionais, para despertar inte
rêsse pelo exereício da· profissão. 

Pela imprensa e das tribunas das 
Casas do Parlamento esta necessi
dade tem sido proclamada, sendo a 
oportunidade . de aprovar o Plano 
de Classificação de Cargos o mo. 
mento indicado para efetivar a pro,.. 
vidência recomendada. - ·Gilbe?·to 
Marinho. 

EMENDA 

N.0 120 

Substitua-se, pelo seguinte, o ar
tigo 103. 

Art. 103. Além das gratificaçqes 
constantes do Capítulo V - Seção 
VIII, da Lei · n.o 1.711-52, ao servi
dor casado, viúvo, desquitadó ou 
solteiro com filho menor, legitima'
do ou inválido, ou solteiro, arrimo 
de mãe viúva ou irmã inválida, des
de que no exercício de suas funções, 
é concedida a de· 15 por cento sô
bre os respectivos vencimentos, pa- . 
ra suprir • encargos de família · 'e 
atender a despesas decorrentes 'da 
renovação de seu vestuário, ma
nutenção e apresentação condigna. 

J usti/iccv,;ão 

Ao Govêrno incumbe, inapelàvel. 
mente, o amparo do servidor e de 
seus dependentes. O .salário famí-
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lia, fónnula encontrada para tal 
·fim, necessita, periÕ'dicamente, de 
reajuste em seu «quantum». Ele

. vá-lo .. conforme fo~ proposto, sig

. nifica rever, para equiparar, o con
cedido aos militares, classe cujo 

. poder aquisitivo é, sem dúvida, 

. muito maior que a dos civis. 

. A .concessão da gratificação, en
tretanto, ficaria restringida aos úl
. timos, dado que os primeiros jâ a 
.possu~m,. no montp.nte de :20 por 
. cento, ·sôbre os seus vencimentos e 
sob .a denominação de Abono Mi
litar ... 

Afigura-se justo que, enquanto o 
Gov~rno não puder atender, como 
se faz indispensável, as reivindica
ções dos seus servidores civis, atri
buindo-lhes um 'Código de Venci
mentos e Vantagens. a exemplo do 
que fêz com os militares, procure, 
de outra forma, atenuar o trata
mento discriminatório que lhes vem 
dispensando. De outra parte, os 
motivos que levaram o Govêrno a 
conçeder o Abono Militar, subsis
tem, guardadas as devidas propor
Ções, em relação aos civis. 

De fato, ninguém desconhece os 
enormes sacrifícios que faz o servi
dor civil para enfrentar os encar
gos de família, sem as facilidades 
que. muito justamente são propor
cionadas aos seus colegas militares, 
tais como : - serviços de subsi:s
. tê:r;J.cia próprios, gratuidade em 
transportes, abatimento de preços 
em estabelecimentos de diversões 
públicas, preferências para matrí
culas em estabelecimentos de en. 
sino militares etc. 

Ninguém ignora_. também, gue os 
servidores civis são obrigados por 
dispositivo estatutário· a apresen
tar-se condignamente trajado em 
seus locais de trabalho, o que não 
fazem em grande número de casos, 
por carência absoluta de recursos. 
Ademais, igualmente aos militares, 
estão os servidores civis I)Ujeitos a 
movimentação, sob forma de trans
ferência ou remoção, confolí.ne as 
conveniências da Administração e 
até mesmo o seu arbitrio. · 

Conviria ainda esclarecer que o 
Plano prevê a incorporação do abo. 
no concedido pela Lei n.0 3.531.59. 
Essa medida, para o servidor ·civil 
representará, desde que perceba 
gratificação adicional, um acr~sci
mo de 10 ou 20 por cento nos ven
cimentos e, caso não perceba, um 
desconto d·e 5 por cento. Para o 
militar, todavia, a incorporação sig. 
nificará um aumento de cêrca de 
100% nos vencimentos atuais, tan
tas são as incidências do abono nas 
gratificações do Código. 

Assim, proporcionando ao servi
dor civil a gratificação em causa, 
embora em base mais modesta, es
tará a Administração procurando 
corrigir desigualdades geradas em 
Códigos de Vencimentos anteriores 
e ampliadas no atual, aprovado pela 
Lei n.0 1.316-51. - Mourão Vieira. 
- João Villasbôas. - Lima Gui
marães. 

EMENDA 

N.0 121 

§ 1.o O salário família para os 
filhos inválidos, dos funcionários, 
será sempre igual ao duplo do va. 
lor do que fôr atribuído aos filhos 
normais; 

§ 2.o Quando do falecimento de 
pai, funcionário, êsse salário será 
acrescido de 50 por cento sôbre o 
que estiver percebendo. 

J ustific!JI}ão 

A justificação da medida propos
ta, é fácil de compreender. A as
sistência que requer um filho invá
lido, é muito mais dispendiosa que 
a do filho .normal. As despe84s com 
médicos, mê'dicamentos, serviços de 
enfermagemf;;muitas vêzes, interna. 
mento em casas de saúde etc., são 
encargos pesados que se vêm jun. 
tar à dor e responsabilidade de ter 
um ente querido enquadrado na si
tuação de «excepcionab. 
· 'Todos nós sabemos que é dever 
pre.cípuo do Estado dar ·assistência 
a seus filhos e, no caso, essa assis-

., 
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tência traduz-se em um acréscimo 
minimo de despesa, se considerar
mos que talvez nem 5 por cento dos 
funcionários estejam neste caso, e 
mais ainda, os beneficies que daí 
poderão advir para a sociedade, 
pela recuperação de um ser hu. 
mano. - Reginaldo Fernandes. -
João Villasbôas. - Lima Guima
rães. 

EMENDA 

N.O 122 

Acrescentem-se, onde convier, os 
seguintes artigos : 

Art. - A revisão dos proventos 
dos servidores aposentados da 
União e dOs Territórios será feita 
nos têrmos da legislação em vigor. 

Art. - Ficam as repartições 
competentes autorizadas a proceder 
às necessárias averbações, na·s fô. 
lhas de pagamento do aumento con. 
cedido aos funcionários aposenta. 
dos, fazendo-se, · posteriormente, a 
respectiva apostila nos títulos de 
aposentadoria que os inativos de- · 
verão apresentar no prazo de 30 
.(trinta) dias. 

Saia das Sessões, em 9 de feve
reiro de 1960. -Mourão Vieira. -
J-Pão Villasbôas. - Lima Guima
rães. 

EMENDA 

N.O 123 

Retirar os Auxiliares de Inspetor 
portadores de certificados de clas
sificador de produtos vegetais e 
.pertencentes ao Serviço de Econo
mia Rural e classificados no pro
jeto como: 

'Classe : Auxiliar de Inspeção 
Sanitária e Rural. 

Código - P - 204.8 
e colocá-lo no . 
Grupo Ocupacional : P - 600 -· 

Classificação de Produtos. 
Código - P- 602.11.A: P-

602.12.B: P - 602.14.'C. 

Justificação 

Os classificadores de produtos ve. 
getais são funcionários do quadro 
permanente e os auxiliares de Ins
petor, extranumerários. 

Ambos classificam produtos ve. 
getais, fiscalizam a exportação e as
sinam os respectivos certificados. 

A única diferença prática é que 
um é efetivo e o outro, extranume
rário. 

No presente projeto, enquanto 
que um, o efetivo, é classificado 
nos níveis 11 - · 12 - 14, o outro, 
o extranumerário, é colocado no ni
vel 8. 

Tôda a sistemática do Plano está 
assente, dentre outros, no princí
pio constitucional de que a traba. 
lho igual deve forçosamente cor. 
responder a mesma remuneração. 

O princípio citado é seguido em 
todo o plano e, certamente o será 
também no objeto desta emenda. 

É, pois, simples ·ato de respeito 
à lei, a aceitação da presente emen. 
da. 

Sala das Se.ssõeE;, em 23 de feve. 
reiro de 1960. - Lobão da Silveira. 
-João Villasbôas. - Lima Gui
matrães. 

EMENDA 

N.0 124 

Substituir nos Anexos : I, II, IV. 
Serviço : Técnico-científico ·- tTC 
Grupo Ocupacional : TC-100 
Código - 'TC-101.18. B - Série 

de classe - Agrônomo B 
. Código ITC.101:17.A - Série de 
classe - Agrônomo A 
; ·a expressão «agrônomo» - por 

«engenheiro agrônomo». 

Justificação 

Justifica-se a emenda ora pro
po·sta, como medida de justiça, por 
estar a mesma amparada em lei, 
conforme se pode constatar pelos 
decretos e lei ·abaixo citados : 

a) .· O Decreto-lei n.0 9.585, de ·15 
de agôsto de 1946, cuja ementa é.: 
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Concede o 'título de Engenheiro. 
A:grônomo aos diplomados por es. 
taht;!lecimentos de ensino superior 
d.é , . Agronomia, · 'assegurando aos 
mesmos . o . título de Engenheiro. 
.A-grônomo; · . · 
. b>. ·.os 'Decretos ns .. 5.452, de 1 
de maio de 1943,· 2.381, de 9 de ju. 
lhf de )940 e 23.569, de 11 de de
zembro de 1938, enumeram eis en- · 
genheiros da seguinte maneira : ci. 
vis, . de minas, industriais, eletricis. 
~~S., arquitetos e agrônomos; . 
, . ct Em decorrência do titulo de 

«Engenheiro Agrônomo», os for
mados por estabelecimentos de en. 
sino superior de agronomia têm in. 
gresso· nos Conselhos Regionais de 
Engenharia e· Arquitetura, bem co. 
m!:> no !3indicato dos Engenheiros. 
.·~~los · motivos acima expostos, 

torna-se necessária a substituição 
da expressão «Agrônomo» por «En
genp~iro.Agrônomo» . 

. Sala das Sessões, em 23 de feve
reiro de 1960. - Lobão ela Silveira. 
___:. Jôão Villasb6as. 

EMENDA 
't ., •• 

N.0 125 

1- No quadro do Ministério da 
Educação e Cultura, do Anexo II, 
classifiquem-se todos os Reitores 
das Universidades Federais e o Di
retor Geral do .Ensino Superior no 
mesmo padrão ali atribuído a um 
só dos Reitores federais - Padrão 
2-C. 

2 - Inclua-se na relação dos 
Reitores das Universidades Fede
·rais. mesmos Quadro e Anexo. o 
Reitor da Universidade do Pará. 

. Justificação 

1 - No Anexo II, que conden. 
sa o Quadl:'o dos cargos de provi
mento· em comissão, car,gos de di
reção •superior. está também o re
ferente ao do Ministério da Educa .. 
ção e Cultura, que relaciona os Rei
tores das Universidades federais 
brasileiras. Estas o são em núme. 
ro de oito, como se sabe.· Entre-

tanto, nd Quadro citado, apenas 7 
cargos de Reitores são relaciona. 
dos. Falta um, o da Universidade 
do Pará que foi excluído da Men
sagem. É de consultar a Lei n.o 
3.191, de 2 de julho de. 1957, que 
êsse cargo criou em seu art. 6.o . 
Omissão que deve ser reparada por 

. imperativo da lei. . · 
2 - Ainda nesse Quadro, há a 

reparar a discriminação que o pro. 
jeto faz dentre os Reitores das Uni
versidades federais. Tôdas elas, 
como órgãos federais de ensino, são 
iguais, tôdas regidas. pela mesma 
autoridade maior, que é o Reitor, 
o qual, em tôdas, é sempre um pro. 
fessor catedrático, escolhido pela 
forma que a lei geral prescreve. 
Não há, no conjunto das Universi. 
dades brasileiras, mantidas pela 
União, classificação de qualquer es
pécie e a qualquer título : - são 
tôdas iguais, vencendo Professôres, 
Diretores e Reitores exatamente o 
mesmo vencimento, como não pode 
deixar de ser. Não obstante, o pro
jeto em debate classifica um dos 
Reitores federais, por assim dizer, 
em Reitor de Primeira Classe e os 
demais numa estranha . Segunda 
Classe. Nem de outro modo pode 
ser entendido seja um dos Reitores 
classificado no Padrão 2.:C, ao pas
so que os demais, tão catedráticos 
quanto êsse, tão Reitores quanto 
êsse, tão federais quanto êsse, fo. 
ram rebaixados ao Padrão 3-C. 

Não se admite devam todos bai. 
xar ao Padrão 3-C, para ·se colo
carem abaixo até de 'Diretor de ór. 
gão tipicamente burocrático, como 
o é, do mesmo Quadro, o Diretor 
da Administração do mesmo Minis. 
·tério,.1 que. não cuida de parte téc • 
nica, :senão, e tão só, do· Pessoal do 
Orçàmento etc., que o certo é a' to. 
dos os Reitores .classificar no Pa. 
drão 2-C. 

3 - Outro aspecto oferecido exa. 
tamente por êsse mesmo Quadro é 
a classificação dos diferentes 'Che
fes de Serviços, ali relacionados, os 
Diretores, principalmente quando 
comparados com quadros outros, no 

:~ 
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mesmo Anexo II, onde se encon. 
tram simples Diretores de Divisão, 
subordinados a Departamentos 
classificados no Padrão 2-C acima 
do que é pretendido fazer 'com os 
Reitores postos no Padrão 3.C. 

Puseram-se, êles, acima do Dire
tor do Patrimônio Histórico Nacio
nal, acima do Diretor do Ensino 
Superior, autoridade esta que está 
·colocada, hieràrquicamente, e até 
por lei, ·acima de Reitor, como está 
na Lei n.0 3.191, de 2 de julho de 
1957, art. 1.o, claramente. E na hie
rarquia o vencimento também se 
expressa. 

É para reparar es·sas omissões 
que se justifica a emenda, ora ofe. 
recida ao projeto vindo da Câmara. 

Sala das Sessões, em 23 de feve. 
reiro de 1960. -Mourão Vieira. -
João Villasbôas. - Lima Gu~ma
rães. 

EMENDA 

N.0 126 

4 -:- Suprima-se a expressão : 
«Ou haja exercido estas atribui

ções, até 21 de a.gôsto de 1959, por 
mais de 5 (cinco) anos ininterrup
tas» 

da parte final do ·art. 43 do subs
titutivo. 

Justifioação 

A providência que se propõe su
primir é contrária, por definição, 
ao instituto da readaptação. 

Sôbre ser medida excepcional, a 
readaptação é feita no interêsse do 
serviço, ainda que tenha como cau
sa a diminuição da capacidade físi
ca ou intelectual do funcionário. 

É lógico, assim, que ela se desti
ne, apenas, a situações de fato exis
tentes. · Não pode ser endereçada a 
casos pretéritos, não mais configu. 
tados e que, por isso, já foram;- de 
uma oU: de outra forma, resolvidos. 

Tal como está redigido, o artigo 
poderia acarretar verdadeiro ·tu
. multo na administração. e possibili.: 
taria a prática de abusos contrá-

rios ao interêsse público. Haveria, 
talve•~. o que um economista cha. 
maria de - inflação de readapta. 
ção. Poderia vir a ser utilizada não 
para normalizar o andamento dos 
serviços, mas para entravá-lo. A 
administração seria obrigada a 
readaptar funcionários em .atribui. 
ções não mais nece.ssárias ou já 
exercidas por outros. Nem. será 
prem.so lembrar, aqui, que um car. 
go só deve ser criado para atender 
às necessidades da administração e 
não a conveniências individuais. -
Jeftersorn ae Agu·iar, Líder da Maio. 
l'ia. 

EMENDA 

N.O 127 

3. - Substitua-se o art. 22 e seu 
parágrafo do ·substitutivo pelo se
guinte : 

Art. 22. Extinguem-se, com esta 
lei, as atuais categorias de extra
numerários e, de igual modo, os car
gos e carreiras da organização vi. 
gente, os quais desaparecerão à me
dida que se processe a implantação 
do nôvo sistema de classificação. 

§ 1.o Os atuais extranumerários
contratados, que não vierem a be
neficiar-se do disposto neste artigo, 
serão incluídos entre o pessoal es
pecialista a que se refere o art. 25 
desta lei. 

§ 2.0 A 'Comissão prevista no ar
tigo 34 indicará, dentre as atuais 
funções de extranumerário contra
tado ou tarefeiro, quais as que de
vam ser· incluídas no sistema ins
tituído pela presente lei 

Justificaçã,o 

Em face da redação dada ao ar
tigo no substitutivo, todos os atuais 
extranumerários-t.arefeiros e con
tratados, excetuados nestes últimos, 
os estrangeiros, seriam enquadra
elos no plano como ocupantes de 
cargos públicos e, portanto, na qua
lidade de funcionârios. · 

Há, porém, um aspecto que pa
rece ter passado desapercebidÇ>, 
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pois, segundo a sistemática do pla
no, os funcionários destinam-se a 
atender encai\gos permanentes da 
administração. 

Entretanto, na forma da Lei n.0 

2.281, de 1954, as funções de tare
feiros e contratados só podem ter 
existência legal para atender ·a en
cargos .caracteristicamente tempo
rários. 

Não se alegre que, ao completa. 
rem cinco anos, êles adquirirão es. 
tabilidade. Não basta a satisfação 
dêsse requisito. O simples de.curso 
daquelé prazo não dá direito à es-. 
tabilidade. É preciso, por exigência 
ZegaZ impostergável, que as funç.ões 
se tenham tornado per,manentes. 

Acrescente-se ·além disso, que, por 
determinação da Lei n.0 3.483, de 
1958, as funçães de tarefeiros e 
contratados consideradas perma. 
nentes e ocupadas há mais de cinco 
anos, são transformadas em men. 
sali:stas. 

Desta forma, em princípio e por 
fôrça de lei vigente1 tôdas as atuais 
funções de tarefeiros e contratados 
são transitórias. 

Não devem, assim, ser enquadra
das de pZamJo. Há que se ter cuida
do, a fim de evitar a existência de 
encargos transitórios nos quadros 
permanentes, pela nocividade que 
tal prática acarretaria. 

A redação sugerida não impede 
o enquadramento, porém fornece os 
meios de evitar-se a .consumação de 
abusos e estabf>Jece limites para um 
procedimento ao mesmo tempo 
cauteloso e humano. -Jefferson de 
A·guiar, Líder da Maioria. 

EMENDA 

N.0 128 

2 - Dê-se a seguinte redação ao 
§ 2.o do art. 19, do substitutivo. 

1§ 2.o Em igualdade de condições 
terão preferência, respectiv-amente, 
na seguinte ordem de precedênci-a, 
o funcionário, o extranumerário 
amparado pelos arts. 18 e 23 do 
Ato das DisposiQões Constitudonais 

Transitórias, pela Lei n.o 2.284, de 
9 .de agôsto de 1954, e os demais 
extranumerários ou pessoal a êles 
equiparado. 

Justificação 

Decorre da medida sugerida quan. 
to à delimitação do âmbito de in
cidência do Plano, conforme sali
entado na apresentação da emenda 
substitutiva ao art. 18. - Jefferson 
de Aguiar, Lider da Maioria. 

EMENDA 

N.0 129 

1. - Dê-se a seguinte redação ao 
corpo do art. 18, do substitutivo : 

Art. 18. E·sta lei abrange a situa
ção dos atuais.funcionários, dos ex. 
tranumerários amparados pelos ar
tigos 18 e 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias ou pela 
Lei n.o 2.284, de 9 de agôsto de 
1954 e dos demais extranumerários, 
ou pessoal a êles equiparado, os 
quais, com as ressalvas previstas na 
presente lei, passam, para todos os 
efeitos, à categoria de funcionários. 

Justificação 

Tem em vista o artigo determi. 
nar a área a ser abrangida pelo 
Plano. A idéia principal é a de in. 
cluir, como beneficiários, os servi
dores amparados pela Lei n.0 3.483, 
de 1958. · 

A medida ern si é perfeitamente 
justa. Entretanto, a lei citada 
abrange, também, uma categoria de 
pessoal, ·sujeita à Legislação Traba
lhista que não deve e não pode ser 
incluída no plano. 

J!:s.té últb;no pessoal, desempenha 
~encârgos que o coloca na situa. 
çãó prevista no item II do · art. 23 
do substitutivo. ., 

Entendemos .quê a :redação ora 
sugerida, atenderid'ô à finalidade da 
medida, evitará interpretações ma
liciosa·s e simplificará a aplicação 
da lei. - Jefferson de Aguiar, Lí
der da Maioria. 
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EMENDA 

N.O 130 

Inclui-se onde couber : 
Art. - Ficam os locutores enqua. 

drados nos níveis de vencimentos 15 
e 17. 

Os atuais locutores que possuem 
certificado de línguas fornecido 
pelo DASP ou Cursos Oficializad'Os, 
automàticamente ficam incluídos 
no nível 17. 

Passam a denominar-se «locuto
res policiais» os locutores lotados 
no Departamento Federal de Se
gurança Pública. 

J'Ustijicação 

Os locutores estão classificados 
nos níveis 11 e 12, enquanto que 
os redatores nos níveis 15 e 17. 

Se a êstes cabe a responsabili. 
·dade na· redação de um programa, 
onde se torna indispensável o co. 
nhecimento de P<>rtuguês e poder 
de imaginação, àqueles, isto ·é, ·aos 
locutores, está confiado todo o êxi
to da apresentação do programa, 
impondo-se perfeito conhecimento 
do vernáculo, do lingüísti<XJ e boa 
dicção para cabal desempenho da 
missão. 

A rigor têm os locutores maior 
responsabilidade que os redator~s; 
êstes apresentam o trabalho, dls
põem · de tempo necessário para 
qualquer correção e confiam naque
les que vão ler; os locutores, po
rém, apresentam o trabalho~ numa 
exigüidade de tempo que nao lhes 
permite qualquer correção, ~em 
passar despercebido ao ouvmte 
sempre atento e exigente, não ten. 
do a quem confiar, senão a êles 
mesmos. 

Os redatores podem ser premia
dos quando os trabalhos são bem 
lidos, mas os locutores nunca são 
perdoados quando os trabalhos são 
mal escritos. 

Portanto, não há porque o locutor 
ficar em situação inferior ao re. 
dator; não há nenhuma superiori
dade dêste para aquêle, ao contrâ-

rio, há uma dependência, mas êles 
se completam e harmônicamente 
concorrem para proporcionar bons 
programas aos radiouvintes, moti
vos por que, com INTEIRA JUS. 
T]ÇA, devem ficar enquadrados no 
mesmo nível. 

Por outro lado, vem corroborar a 
necessidade da elevação do nivel de · 
locutores para 15 e 17 a atual si
tuação dos locutores Antônio Gen
til Cordeiro e William Mendonça, 
ref. 29 do Ministério da E.ducação 
e Cultura e Suely Lima Abreu, ref. 
28 do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, transferidos por 
ocasião da extinção das Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio · da 
União. 

Como podem êstes servidores re
troagirem ? Se ao redator ref. 22 
a 29 foi dada a classificação de ní
vel 15 e 17 ao locutor deverá ser 
dada a mesma classificação para 
Justiça e Solução. - Gilberto Ma. 
rinvho. 

EMENDA 

N.0 131 

Inclui.se onde . couber : 
Art. . . . Ficam os locutores en. 

quadrados nos nívei- de vencimen. 
tos 15 e 17. 

Os atuais locutores que possuem 
certificado de línguas fornecido pe. 
lo DASP ou Cursos Oficializados, 
automàticamente ficam incluídos 
no nivel 17. · · 

Passam a denominar.se «locuto. 
res policiais» os locutores lotados 
no Departamento de Segurança Pú
blica. 

Juatificaçã,o 

Os locutores estão classificados 
nos níveis 11 e. 12, enquanto que 
os redatores nos níveis 15 e 17 . 

. Se a êstes cabe a responSa.bilida. 
de ·. na redação. de um programa, 
onde se torna· indispensável o co. 
nhecimento de português e poder 
de imaginação, àqueles, isto é, aos 

- ---------·----- ·---
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locutores, está confiado todo o 
êxito da apresentação do progra. 
ma, impondo.se perfeito conheci. 
mento do vernáculo, do lingüistico e 
boa dicção para cabal desempenho 
da missão. 

EMENDA 

N.0 132 

Inclui.se onde couber : 
Art. . . . Ficam os locutores en

quadrados nos níveis de vencimen. 
tos 15 e 17. 

Os atuais locutores que possuem 
certificado de línguas fornecido pe. 
lo DASP ou Cursos Oficializados, 
automàticamente ficam incluídos 
no nível 17. 

Passam a denominar .se <docuto. 
res policiais» os locutores lotados 
no Departamento de Segurança 
Pública. 

A rigor têm os locutores maior 
responsabilidade que os redatores; 
êstes apresentam o trabalho, dis. 
põem de tempo necessário para 
qualquer correção e confiam na. 
queles ,que vão ler; os locutores, 
porém, apresentam o trabalho nu. 
ma exigüidade de tempo que não 
lhes.. permite qualquer correção, 
sem passar despercebido ao ouvin. 
te sempre atento e exigente, não 
tendo a quem confiar, senão a êles Justificação 
mesmos. 

Os redatores podem ser premia. Os locutores estão classificados 
dos quando os trabalhos são bem nos níveis 15 e 17. 
lidos, mas os locutores nunca são Se a êstes cabe a responsabili. 
perdoados quando os trabalhos são ctade na redação de um programa, 
mal escritos. onde se torna indispensável o co. 
· Portanto, não há porque o lo. nhecimento de português e poder 

cutor ficar em situação inferior de imaginação, àqueles, isto é, aos 
ao redator; não há nenhuma supe. locutores, está confiado todo o êxi. 
rioridade dêste para aquêle, ao to da apresentação do programa, 
c-ontrário há uma dependência, mas impondo.se perfeito conhecimento 
êlesse completam e harmõnicamen. do vernáculo, do lingüístico e boa 
te concorrem para proporcionar dicção para cabal desempenho da. 
bons programas aos ractiouvintes missão. 
motivo por que, com inteira justi. A rigor têm os locutores maior 
ça, devem ficar enquadrados no responsabilidade !C!Ue os redatores; 
mesmo ·níveL êstes apresentam o trabalho, dis. 

Por outro lado, vem corroborar põem de tempo necessário para 
a necessidade de elevação do nível qualquer correção e confiam· na. 
de locutores para 15 e 17 a atual queles que vão ler; os locutores, 
situação dos locutores Antônio porém, apresentam o trabalho nu. 
Gentil 'Cordeiro e Wiliam Mendon. ma exigüidade de tempo que não 
ça, ref. 29 do Ministério da Educa. lhes permite qualquer correção, sem 
ção e Cultura e Suely Lima Abreu, passar despercebido ao ouvinte 
ref. 28 do Ministé1io da Justiça: e sempre atento e exigente, não ten. 
Negócios Interior.es, tr.ansferidos do a quem confiar, senão a êles 
por ocasião da ·extinção das Em. mesmos.· 
prêsas Incorporad.as ao Patrimônio :·: ... :·Os redatores 'podem ser premia. 
da União. · · dos quando os trabalhos são bem 

Como podem êstes servidores re. lidos, mas os locutores nunca são 
troagirem? Se ao redator ref. 22 perdoados quando os trabalhos são 
a 29 foi dada a classificação . de mal escritos. 
nivel 15 e 17 ao locutor deverá. ser Portanto, não há porque o locu. 
dada a mesma classificação para tor ficar em situação inferior ao 
Justiça e Solução. redator; não há nenhuma superio. 

1 .• ' 
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ridade dêste para aquêle, ao con. 
trário há uma dependência, mas 
êles se completam e harmônicamen. 
te concorrem . para proporcionar 
bons programas aos radiouvintes, 
motivo por que, com inteira justi. 
ça, · devem ficar enquadrados no 
mesmo nível. 

Por outro lado, vem corrob-orar 
a 'necessidàde de elevação do nível 
de locutores para 15 e 17 a atual 
situação dos locutores Antôni'O 
Gentil Cordeiro e Wiliam Mendon. 
ça, ref. 29 do Ministério da Educa. 
ção. e Cultura· e Suely Lima Abreu, 
ref. 28 do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, transferidos 
por ocasião da extinção da·s Em. 
prêsas Incorporadas ao Patrimô. 
nio da União. 

'Como podem êstes servidores re. 
troagirem? Se ao redator ref. 22 
a· 29 foi dada a ·classificação de ní. 
vel 15 e 17 ao locutor deverá ser 
dada a mesma classificação para 
Justiça e Solução. 

EMENDA 

N.0 133 

Art. - Os servidores da.s Recebe
dorias Federais do Ministério da 
Fazenda, ficam sujeitos ao regime 
de remuneração, nos têrmos da le
gislação ·Vigente, ,Çujas razões ·per. 
centuais serão fixadas pelo Poder 
Executivo. 

Jtts.tificcu;ã,o 
. . ' 

O regime de remuneração, no Mi
nistéri() da Fazenda, abrangia os 
funcionarias das Recebedorias Fe
derais, Alfândegas e do Impôsto de 
Renda, e foi extinto pela Lei núme
ro 184, de 1936, sem ressalva .dos 
direitos adquiridos dos que funcio
navam naquelas repartições. Em 
face dessa circunstância foi o mes
mo restabelecido para o Impôsto 
de Renda pela Lei n.o 3.470, de 28 
de novembro de 1958, e para as AI
. fândegas; 'no · presente ·projeto de 
Reclassificação, sem que' se aten-

desse à idêntica situação de direi,. 
· to dos funcionários das Recebedo
rias Federais. 

A emenda objetiva a corrigir tra
tamento diferente· a funcionários de 
uma mesma carreira, com iguais 
deveres, direitos e vantagens que, 
mercê de circunstâncias transitó
rias de lotação, 'ficaram em condi .. 
ções de flagrante desigualdade face 
à maioria dos seus colega·s. 

A injustiça que a emenda procura 
sanar já foi reconhecida pelo pró
prio Executivo, conforme· projeto 
que acompanhou a Mensagem n.0 

210, de 1958, o qual foi aprovado 
em redação final pela 'Câmara e 
encontra-se no Senado. · 

Do mesmo projeto consta igual 
disposição em relação aos auxilia
res de Impostos Internos que, tam
bém, foi acolhida no presente Pla
no de Reclassüicação (art. 74). -
Taciwno de Me'llo. 

EMENDA 

'. 
N.O 134 

Emenda substitutiva 

Substitua-se a observação cons
tante da série de classes : Agente 
Fiscal do Impôsto Aduaneiro. Códi
go : AF -304. Classes C - D - E, 
pela seguinte : 

Obs.: Os 'atuais funcionários 
ocupantes de cargos das 'Carreiras 
de Oficial Administrativo dos Qua
dros Permanentes e Suplementar do 
Ministério da Fazenda lotados nas 
Repartições Aduaneiras ·classifica
das pelo Decreto n.o 43.:717, de 19 
de maio de 1958. modificado ·pelo 
Decreto n.<? 46.121, de 26 de .maio 
de · 1959, ou : que tenham exercido 
plenamente o serviço de conferên
cia e de fiscalização aduaneira nos 
competentes órgãos alfandegários, 
serão enquadrados nesta série .de 
classes. . .. : 

·JustifiCação 
. '. 

'A. presente emenda ·tem por fina
lidade: o aproveitamento ·nos:··cav-
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gos de Agente Fiscal do Impôsto 
Aduaneiro, sõmente dos oficiais ad
ministrativos lotados nas Reparti
ções Aduaneiras e que tenham exe
cutado com eficiência e plenamen. 
te os serviços de conferência e da 
fiscalização nos competentes órgãos 
das repartições alfandegárias do 
País. 

É um prêmio que se dá apenas 
àqueles funcionários que realmen
te estiveram no exercício e no tra
balho da conferência e da fiscali
zação alfandegária. Não é justo 
que se distribua êsse prêmio a ·ser
vidores ~ue nunca . puseram os pés 
nas Alfândegas e que ignoram com
pletamente os seus serviços. Com 
que competência e autoridade mo
ral êsses servidores poderiam con
tar para exercerem funções tã·o 
importantes, se êles não estão ha
bilitados para tal? Como se vê, a 
emenda visa a selecionar e fazer 
justiça, batendo palmas ao mérito e 
ao trabalho produtiva, digno e hon. 
rado, ao aproveitar para os ditos 
cargos sÕ'mente aquêles servidores 
que fizeram jus a esta medida. 

Por essas ·razões, ·espero que a 
presente emenda seja aceita pelo 
Senado. 

nistério da Fazenda lotados no ser
viço do Impôsto de Renda, nos pol
pudos cargos de Fiscal Auxiliar do 
Impôsto de Renda, de vencimentos 
superiores a Cr$ 90.000,00 (noventa 
mil cruzeiros) mensais. Neste caso 
a medida deveria ser e·stendida a to
dos os escriturários do serviço pú

. blico da União, e não sõmente aos 
felizardos escriturários do Ministé. 
rio da Fazenda. · 

Acontece, porém, que todos são 
iguais perante a lei, artigo 141 da 
Constituição, e neste sentido os de
mais escriturários bateriam às por. 
tas do Poder Judiciário e natural
mente venceriam a demanda. E eu, 
então pergunto, e onde iria parar 
o •Tesouro e a União Federal, dian. 
te de tal calamidade pública? 

Sala das Sessões. --: Taciano 
Mello. 

Se realmente o Ministério da Fa
zenda precisa dêsses cargos, então 
que providencie junto ao Sr. Pre. 
sidente da República a competente 
mensagem solicitando ao Congresso 
Nacional a criação da carreira de 
Fi·scal Auxiliar do Impôsto de Ren. 
da e dos ditos .cargos, e depois lisa. 
mente, honestamente, abra por in
termédio do órgão especifico, o in. 
teligente e indispensável concurso 
público, para que todos os brasilei

de ros em condições possam nos têr. 

EMENDA 

mos constitucionais pleitearem pela 
porta da dignidade do saber e da 
honra, a investidura de tão eleva
dos cargos. 

· O que não é possivel, é se violar 
a 'Constituição, passar por cima das 
prerrogativas constitucionais do 

Série de classes: Fiscal Auxiliar Chefe da Nação, para premiar uma 

N.0 135 

EmerM.a supressiva 

do Impôsto • de Renda. . casta. 
· 'Código - AF -303. · A emenda deve ser aprovada pelo 

«Suprima-se desde as palavras . bem da; Nação. 
séries de classes, fiscal auxiliar do :'1 · 
Impôsto de Renda até a data de t17'. Sala das~Sessões. 
de setembro de 1959, e constante Mello. 
de 5 (cinco) observações, bem como 
das · demais providências supressi
vas no texto do prOjeto». 

Justifwa4Jo 
•" 

Ao art. 55. 

EMENDA 

N.O 136 

Taciano de 

Não é crivei que. se transformem 
os cargos de escriturários do Mi-

Exclua-se «Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico». 

'r' 



-1183-

Justi!icaç® 

O Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico, embora, na de
finição de posição na estrutura ad
ministrativa feáeral, seja autarquia, 
seus ·servidores não são servidores 
autárquicos. . 

O tipo de atividades e as carrei
ras correspondentes não encontram 
correspondência com as comuns do 
serviço público. Basta assinalar 
que, no concurso de provas para os 
funcionários do BNDE, os enge. 
nheiros são engenheiros especiali
zados em transportes, em indústria 
e energia. Aos contadores são exi. 
gidas experiência e especialização 
em bancos. · 

Ora, embora candidatos aprova. 
dos para concurso no serviç-o públi
co contem conhecimentos teóricos e 
valiosos, êsses concursos não foram 
nem serão realizados segundo as 
exigências e condições peculiares a 
atividades bancárias. O BNDE é 
um banco de investimento, um ban
co governamental, cujo sucesso se 

·deve, em grande parte, à qualifica
ção especial dos seus serVidores. 

Senado Federal, em '23 de feve
reiro de 1960.- João Villasb6as. 

Ao art. 56. 

EMENDA 

N.0 137 

Exclua-se «Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico». 

Justificação 

Os servidores do BNDE não são 
servidores autárquicos. 

A Lei n.o 2.937, de 26 de novem
bro de 1956, em seu art. 23, esta-

veres, direitos e vantagens, na for
ma do art. 22». 

Ora o regime jurídico dos fUn
cioná~ios, não sendo o · regime do 
Estatuto dos Funcionários Públicos, 
mas regime próprio a bancos do 
Estado, próximo da Consolid_a~ão 
das Leis do 'I'rabalho, e quase Iden
tico ao regime dos funcionários do 
Banco do Brasil, criou situações ju
rídicas definidas. 

É norma legal e regimental que 
os servidores do BNDE. só podem 
ser nomeados após concurso públi
co de provas. Veda-se, assim, qual
quer exagêro. 

1Tôda a e·strutura administrativa 
do BNDE está organizada, segundo 
as peculiaridades inerentes a ativi. 
dades bancárias. 

A padronização dos serviços do 
quadro do pessoal do BNDE, se
gundo a comum nas autarquias, en
gendrará situação de extrema com
plexidade. criando quebra da estru
tura hierárquica, com inevitável re
percussão nas atividades da enti
dade. 

Senado Federal, em 23 de feverei
ro de 1960.- João Villasb6as. 

EMENDA 

N.0 138 

No Anexo II - 'Cargos de Pro
vimento em Comissão. 
II- Cargos de Outra Natureza. 
A - órgãos da Presidência da 

Reoública. ·· 
Inclua-se: 
Secretaria da Presidência da Re

pública - 2 Assistente da Direto
ria do Expediente - 4,.C. 

Justificação 

bele.ce : o projeto omitiu a classifi~ação 
«0 Conselho de Administração, de cargos, em número de do1s, de 

na forma do disposto no art. 18 da Assistente da Diretoria do Expe-
Lei n.o 1.628, de 20 de junho de diente. . . . 
1952, atendidas as peculiaridades. '· . O~ cargos de Assistente exist~m 
dos serviços do BNDE, expedirá o . e tem fundame~tal importância, 
Regulamento do Pessoal do· Banco, pois integram o sistema de que fa. 
definindo o regime jurídico de seus zem parte, também, os cargos de 
funcionários, e fixando-lhes os de- Diretor do Expediente e de Adjunto 



d·o ~xpediente, e dos quais são os 
Assistentes substitutos eventuais. É 
tão perfeita a hierarquia entre ês
ses cargos que ao de· Assistente no 
momento é .atribuído o padrão 
CC-3, respectivamente. 

Com esta emenda se procura evi
tar prejuízos certos para o bom 
funciona-mento dos serviços da Pre
sidência da República, razão tam
bém para que seja aceita. - Caiado 
de Oast1'0. 

Os arts. ns. 75 e 76 passam a ter 
a seguinte redação : 

«Art. 75. Os funcionários de ni
vel universitário, ocupantes de car
gos para cujo ingresso ou desem
penho seja exigido diploma de en. 
sino superior, perceberão uma gra
tificação especial de trinta por cen
to (30%) sôbre os respectivos ven. 
cimentos. 

Parágrafo único. A gratifica. 
ção de que trata êste artigo será 
computada para os efeitos do art 
180, da Lein.o 1.711, de 28 de outu
bro de 1952». 

«Art. 76. O vencimento dos Pro
fessôres catedráticos de Escola ou 
Faculdade de ensino superior é fi
'~ado em. cinqüenta mil cruzeiros 
(C'r$ 50.000,00) ·mensais. 

§ 1.o Os vencimentos dos auxi
li-ares de ensino, instrutores, assis
tentes e professôres adjuntos são 
fixados: 

I - Em vinte e oito mil cruzei
ros (Cr$ 28.000;00) os dos auxi
liàres de ensino; 

II - Em trinta e um mil ·e qui
nhentos cruzeiros (Cr$ 31.500,00), os 
dos ·instrutores; 

III - Em 'Cr$ 35.500,00 (trinta e 
cinco mil e quinhentos cruzeiros), 
os dos .assistentes; . ·. 

Justificação 

O art. 75 do projeto estabelece 
gratificação especial para os fun
cionários públicos de nível univer. 
sitário. Não obstante os nobres e 
justos propósitos do ilustrado Re. 
d~tor, é forçoso se reconhecer que 
atribui remuneração diferente para 
cargos e funç.ões da mesma nature
za e categoria. 

No tocante à duração do curso 
~niversit~rio, há de trazer graves e 
mconvementes conseqüências para 
as profissões que, até hoje, não têm 
currículo unificado. Entre farma
cê~ticos, cirurgiões-dentistas e quí
micos, por exemplo, existem diplo. 
m.ados em 4, 3 e 2 anos, conforme a 
escola ou faculdade que .cursaram 
e, conjugado o texto com o art; 76, 
veremos, em um só instituto de en
sino ··superior, nada menos de qua
tro classes de professôres catedrá. 
ticos. 

Exemplificando: Na Faculdade 
Nacional de Odontologia há profes
sôres de disciplinas não privativas 
dos cirurgiões-dentistas· são médi-- , cos; terao, por fôrça do art. 75, 30% 
de gratificação especial; há os ca
tedráticos de disciplinas privativas, 
que, diplomados em 4, 3 e 2 anos, 
terão gratificação de 25 20 e 15%; . ' respectivamente. 

Por outro lado, o projeto valo
riza a alta especialização e a influ
ência moral do professor catedrá
tico. Faz justiça. Ma'S abandonou, 
em nível não consentâneo com o va
l·or de suas -nobres atribuições, os 
demais membros 'do magistério su
perior. 

Na realidade1 abre melhor~s p~rs
péctivas apenas para a cátedra já 

• • , I 

IV - Em trinta e nove mil e qui
nhentos cruzeiros· (Cr$ 39.500,00);7: 

os dos professôres adjuntos; '> ,. ' 

§ 2.0 Os assistentes, instrutores e 
auxiliares de ensino, que forem li. 
vres-docentes, terão seus vencimen
tos acrescido·s da gratificação espe
cial de dois mil cruzeiros (Cruzei
ros 2. 000,00) :mens·ais» .. 

que a . maioria dos professôres do 
'·ensino superior continuará. em ní
Veis que não encontram .corre~po'n. 
.dência com a reéilidade dos encar
gos a que estão obrigados. . . 

' ' ~ ;~, . . ' 

Todos· os que. cursamos.: escolas 
ou faculdades conhecemos ,o traba
lho árduo, eficiente e abnegado dos 
assistentes. Foram realmente .os 
nossos mestres. Com êles nos Ú1L ' . 

I 
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ciamos, no trato diário .das aulas 
práticas. Na maioria da·s Faculda
des cabem-lhes as aulàs práticas, de 
freqüência obrigatória e incompa
ràvelmente mais numerosas que as 
teóricas, ministradas pelos catedrá
ticos, e· de freqüência não obriga. 
tória. Não só pelo esfôrço que des. 
pendem, ma·s, sobretudo, pela res
ponsabilidade de sua função, no 
preparo dos futuros profissionais, 
seria uma iniqüidade distanciá-los, 
desmedidamente, dos catedráticos, 
com relação aos vencimentos. 

A classe dos docentes 1ivres, a seu 
turno, não tem merecido do Poder 
Público o incentivo ou consideração 
que merece. Em algumas F·aculda
des, por serem docentes, os assis. 
tentes, instrutores e auxiliares de 
ensino. compÕem bancas examina
doras, examinam e corrigem pro. 
vas. T'ern sido trabalho gratuito, 
em flagrante infringência do artigo 
4.0 , da Lei.n.o 1.711, de 28-10-52 (Es. 
tatuto dos Funcionários Públicos), 
que veda a prestação de serviço 
gratuito ao Estado. 

A emenda aos dois supracitados 
artigos, com a redação que aqui 
propomos, unifica, corno convém, a 
gratificação aos funcionários de ní
vel universitário .. Ao mesmo. passo 
projeta, igualmente, no nível espe. 
cial, os demais membros do magis
tério superior, mantendo, aproxi
madamente, a elevação vertical dos 
vencimentos em 12 por cento, tal 
corno ocorre entre os níveis 17 e 18 
do anexo III. Simples reparo de in
justiça natural em trabalho dessa 
magnitude - mas que não pode ser 
mantida, sob pena de a carreira do 
magistério, perigosamente, desinte. 
ressar as elites intelectuais e per. 
der o pouco de atrativo que ainda 
lhe resta. - Paulo Flernandes. 

EMENDA 

N.O 140 
''· ,· 

Inclua-se nas Dispo;:;ições Gerais 
o seguinte arti.go : 

Art. -· É restabelecida a antiga e 
tradicional denominação de Pro-

fessôres do ll,1useu Nacional para 
os servidores . técnico-científicos e 
membros natos da Congregação da 
referida Instituição Nacional ·da 
U. B., que gozarão dos mesmos .di-. 
reito·s e vantagens dos Professôres 
catedráticos das Escolas e Faculda
des, e aos demais servidores téc
nico.cientificos, (geólogos, . botâni
cos, zoólogos e antropólogos) , lota
dos no Museu Nacional e integran. 
tes do corpo docente da Universi
dade, ficam asseguradas as mesmas 
prerrogativas dos ocupantes da car~ 
reira de Professorado; 

Justificação 

1. O Museu Nacional, criado por 
decreto de 'D. João VI, em 1818 é a 
instituição pioneira e autorizada no 
País na realização de pesquisas, na 
difusão da cultura e educação e no 
ensino e aprendizagem das ciências 
naturais e antropológicas. 

2. Pelo Decreto n.o 21.321, de 18 
de junho de 1946, o Museu Nacional 
foi integrado à Universidade do 
Brasil, na qualidade de Instituição 
Nacional, gozando das prerrogati •. 
vas das Escolas e Faculdades, corno 
unidade universitária destinada a 
cooperar com as mesmas em seus 
fins de ensin'O e de pesquisa. 

3. O Regimento do Museu Na
cional, aprovado pela Universidade 
do Brasil (D. O. de 5-8.58) define 
a·s finalidades da instituição como 
órgão. de realização de pesquisas, de 
coleta e preservação e ensino das 
ciências naturais e antropológicas. 

4. Das pesquisas e trabalhos ci
entificas e educacionais que se rea
lizam no Museu Nacional, bem co
mo do ensino e aprendizagem das 
ciências naturais e ·antropológicas 
de que cuida· o Museu, mediante 
cursos, estágios e palestras cultu
rais e educacionais, falam as pu •. 
blicações - Arquivos, Boletins, 
Avulsos, Revistas e· Relatórios da 
Instituição - e a maneira de reali
zá-los é bem definida no Regimento. 

5. o Regimento do Museu Nacio
nal atribui as. funçpes de pesquisas 
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e de divulgação e ensino das c1en. 
cias naturais e antropológicas a um 
corpo de servidores técnico..cientí. 
ficos do Q.P. do M.E.C .. , lotados na 
instituiçã.o, atualmente denomina. 
dos Naturalistas e Naturalistas.au. 
x.iliares e que, no Plano de Classi. 
ficação passaram à denominação de 
geólogos, botânicos, zoólogos e .an
tropólogos. 

6. · O Regimento, baseado no Es. 
tatuto Universitário, estabelece, no 
art. 122, que «os Naturalistas e Na. 
turalistas.Auxiliares . do Q.P. do M. 
E. C. e os demais cientistas em 
exercício no Museu Nacional farão 
parte do corpo docente da Univer
sidade do Brasil, gozando das mes
mas prerrogativas dos integrantes 
da carreira de Professorado e dos 
Pesquisadores e Técnicos especiali
zados de suas Escolas e Faculda
des». 

7. O Decreto n.0 41.341, de 13-4. 
57, modificando o art. 96 do Esta
tuto Universitário, instituiu a Con
gregação do Mus·eu Nacional, aos 
moldes das Congregações das Esco
las e Faculdades, integrando-a com 
os Naturalistas do Q.P. do M. E. 
C., no que os equiparou aos Pro
fessôres catedráticos, tanto que 
lhes conferiu as mesmas atribui
ções de escolha de Diretor do Mu. 
seu Nacional e do representante 
junto ao Conselho Universitário, da 
forma como expressa no Regimen
to da Instituição. 

· 8. Ainda pelo Regimento do Mu
seu Nacional, verifica.se que os ser. 
vidores técnico-científicos, no mes
mo lotados, além das atribuições de 
cientistas, de pesquisadores, cum
prem funções de ensino no âmbito 
das ciências naturais e antropoló
gicas e são, portanto, professõres, 
integrando o corpo docente da Uni
versidade do Brasil. 

9. No projeto de Plano de Clas
sificação . de. Cargos, ainda não foi 
coiisiderada· esta situação, de fato 
e fmpar, dos servidores técnico.ci. 
cntificos, lotados no Museu Nacio
nal, além de geólogos, botânicos, 

zoólogos e antropólogos, serem, 
também, professôres da Universi
dade. 

10. Aliás, de 1842 a 1941, como 
se verifica de todos os Regimentos 
do Museu Nacional, os servidores 
técnico - científicos da instituição 
reuniam.se em Congregação e exer. 
ci.am funções docentes, sendoJhes 
atribuída, de 1899 a 1933 (até a Lei 
n.0 284, de 14-10-36), a denomina
ção de Professôres do Museu Na
cional, que já constituía uma tradi. 
ção e, ainda ·agora, é o tratamento 
universitário que lhes é conferido, 
men~cendo que seja devidamente 
considerado no Plano de Classifica

. ção, como é de direito e de justiça, 
e, pelo menos, para que não pareça 
que menosprezam as prerrogativas 
que lhes foram conferidas pela Uni
versidade do Brasil, para a qual o 
Museu Nacional é uma Instituição 
Nacional e unidade destinada a .co
laborar com as Escolas e Faculda
des em seus fins de ensino e pes
quisa e os seus servidores técnico
científicos são os realizadores des
sas pesquisas e ensino especializa
do no âmbito das ciências naturais 
e antropológicas, pelo que os inte
gra no próprio corpo docente da 
Universidade, reúne.os em Congre. 
gação. faz que se representem no 
Conselho Universitário e tomem 
parte na Assembléia Universitária, 
como todos e iguais aos demais 
membros da carreira de Professo
rado da Universidade do Brasil. 

11. Tais razões foram bem com
preendidas pela Câmara Federal, 
tanto que aprovou o anteprojeto de 
Lei n.0 74, de 1952, que restabelece 
a denominr.ção. de Professôres do 
Museu Nacional para os Natura. 
listas do Q.P. do M.E.C., lotados 
na instituiçãb e membros natos de 
sua 'Congregação. Lamentàvelmen
te, o referido anteprojeto de lei teve 
os Pareceres contrários ns. 1.231-
52, da Comissão· de Constitui!:ão e 
Justiça e 1.232"52, da · Comissão de 
Educação e Cultura· do Senado Fe
deral, ambós baseados · em· uma 
omissão da Lei n.o 1.072, de 17.:3. 
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5G', que modificava a Lei n.o C 393, 
de 17-3-45, e o Estatuto Universitá. 
rio, Dec. 21.321, de 18-6-46. Não 
obstante, tal omissão não prevale
ceu, . tanto, que o Dec. n.o 41.341, 
de 13-4-57, manteve a dupla repre
sentação do Museu Nacional na As. 
sembléÍa Universitária e no Conse. 
lho Universitário, o que é confir
mado pelo Regimento do Museu pu
blicado no D. O. de 5-8-58. Ainda 
mais, a Câmara Federal, tratando 
do Plano de Classüicação, ·aprovou· 
a Emenda n.o 191, que confere aos 
servidores . técnico - científicos do 
Museu Nacional as mesmas prerro
gativas dos ocupantes da carreira 
de Professorado e assegura aos 
membros natos da Congregação da 
referida Instituição, na qualidade 
de Professôres do Museu Nacional, 
os mesmos direitos dos Professô
res-catedráticos das Escolas e Fa-

. culdades.· (Diário do Congresso Na• 
cional, de 23-8-58) . 

12. Assim, a presente emenda, 
justa e razoável, restabelecendo an
tiga e tradicional denominação que, 
de fato e de direito, pertence aos 
servidores técnico - científicos do 
Museu, ratifica as prerrogativas 
concedidas pela Universidade do 
Brasil aos geólogos, botânicos, zoó
logos e antropólogos do Museu Na. 
cional e que são os atuais Natu
ralistas-auxiliares e os demais Pes
quisadores extranumerários a se
rem bem situados no Plano de 'C'las
sificação nas classes C .18 e B .17 
e assegura aos atuais Naturalistas 
do Q.P. do M.E.C. que, além de 
geólogos, botânicos.. zoólogos e an. 
tropólogos, são os membros natos 
da Congregação· da Instituição Na
cional da U. B., os mesmos direitos 
e vantagens d'Cs membros efetivos 
das Congregações das Escolas e Fa
culdades, distinguindo êstes últi. 
mos, que são Professôres.catedráti. 
cos, daqueles do Museu, pelo titu
lo universitário, apropriado e tra-
dicional de Professõres do Museu 
Nacional, como deverão ser enqua
drados no ·Plano de 'Classificação de 

Cargos dos Servidores Civi~ . da 
União. 

Sala das Sessões, em 23 de feve. 
reiro de 1960. - Paulo Fernandes. 

EMENDA 

N.o 141 

EJmenda aàittva 

Acrescente.se onde· convier o se. 
JUinte urti.go : 

.«Os Tesoureiros.Auxiliares lota. 
dos nas Repartições de Fiscaliza
ção, receita e arrecadação dos tri
butos da União, subordinados ao 
M~nistério da Fazenda, serão apro
Veitados nos cargos de Agente Fis
~al do Impôsto Aduaneiro, se para 
Isto . requererem no prazo de 30 
(trinta) dias após a publicação da 
presente lei». · · . 

Justificação 

Os ·Tesoureiros-Auxiliares são os 
responsáveis diretos pela arrecada. 
ção dos impostos da União e na 
defesa dos interêsses do Tesouro, 
êles constituem a vanguarda . dos 
funcionários da Fazenda a entra
rem em contato imediato com os 
contribuintes, não só para orientá
los, como também, para investigar 
tôdas as suas obrigações fiscais 
junto ao Tesouro Nacional. 

E ·· ao constatar qualquer Je. 
são contra o Erário, promovem 
junto às autoridades superiores as 
medidas consideradas urgentes pa
ra sanar as irregularidades e re
primir ·as sonegações dos direitos do 
Fisco. 
· A~ el?enda, pois, tem .. tôda a pro·
cedencia porque visa salvaguardar 
os interêsses da Fazenda Pública, 
ao aproveitar êsses· elementos de 
primeira ordem para o corpo dos 
funcionários do Fisco, visto tratar
se de diligentes, dinâmicos e com
petentes servidores que muito po·. 
derão fazer pelo bem geral da Ad
ministração Fazendâr.ia. · · · · · · 
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Pelos · motivos expostos, espero 
que a presente emenda seja apro
vada pelo Senado. 

Sala das Sessões do Senado Fe
deral.- Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.O 142 

Na Lista de · Enquadramento do 
Substitutivo, onde se lê - Grupo 
Ocupacional : Pesquisa e Orient·a
ção Educacional. 

Código - EC-700. 
Série de Classes· : Técnico ·de 

Educacão. 
Código - EC-701. . 
Classes - A e B. 
1Técnico de Educação - J - K 

-L-M- Ne.O. 
Orientador Educacional - O. 
Inspetor. de Ensino Médio - 27. 
Técnico de Ensino Médio - 29. 
Leia-se: 
Classes - A e B. 
Técnico de Educação - J - K 

-:- L - M - l\T e O. 
·Orientador Educacional .....,. O. 
Inspetor de Ensino Médio - 27. 
Técnico de Ensino Médio - 29. 
Assistente de Educação - 26 -

27- 28 -.29 e 30 (da T~U.M., 
do M.E.C.). 

Sala das Sessões.- Gilberto Ma
rinho. · 

Justificação . 

A situação prop0sta pela emenda 
para os Assistentes de Educação do 
Ministério da Educação e Cultura é 
a que está estabelecida. pelo proje
to para os Assistentes de Adminis
tração do DASP (ver a série de 
classes Técnico de Administração, 
no. mesmo substitutivo), porque 
as atribuições, responsabilidades e 
qualificações requeridas no momen
to e as que se exigirão no .futuro 
para êsses especialistas são do mes
mo nivel. 
. :Ainda em abono da emenda pode 

ser citado o seguinte .: ... 
a) O substitutivo não considerou 

a atual situação dos Assistentes de 

Educação do M.E.C., cujas refe. 
rências vão de '26 a 30; 

b) a situação de paralelismo én. 
tre essas duas funções (Assistente 
de Administração do DASP e Assis
tente de Educação do M.E.C.) já 
foi exaustivamente reconhecida no 
DASP e no M. E. C., pelo Processo 
MEC n.o 35.944-47; 

,c) Atualmente, Técnicos e A·ssis
tentes de Administração e de Edu
cação recebem a ·mesma remunera. 
ção, exercendo cargos ·correlatas, 
com a mesma responsabilidade; 

d) As Comissões Técnicas da 
Câmara dos Deputados· já ·se ma
nifestaram por duas vêzes a favor 
da concessão do mesmo tratamento 
para Assistentes de Administração 
e de Educação, · ao anali'sarem o 
atual projeto e anterior, sôbre a 
Classificação de 'Cargos (Emenda 
n.o 35, págs. 290-91, e 469, do A vul
so de 12 de julho de 1955). 

EMENDA 

. N,O 143 

Anexo IV. 
Lista de Enquadramento. 
Grupo Ocupacional : Serviços de 

Portaria. 
Código GL-303. 
Acrescente-se a seguinte obser

vação: 
«Fica:m incluídos na classe A e B 

da série ·todos aquêles que ocupa
vam os cargos ou funções de ser
ventes à data da Lei n.0 1.721, de 4 
de novérilbro de 1952»: 

Justific~o 

. Os serventes e contínuos prestam 
serviçOs de deveres ·e responsabili. 
dades eqUÍVé;tlentes • aos auxiliares 
de Portaria, como seja de ~onser~ 
vação e limpeza.e de. expediente in
terno e externÂ, semelhantes, por. 
tanto, devem ser os seus vencimen~ 
tos. Ali~s, deSci e o Decreto núme . 
ro · 18.588, de 28-1-1929, que seus 
vencimentos d~V'em ser assemelha~ 
dos segundo se depreende dos seus 
arts .. 3.o e 2.o. · «São iguais nas .se. 

r.J·.· .. I.' 
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cretarias de Estados, os cargos de 
Porteiro, Ajudante de . ·Porteiro, 
Continuas, Correios e Serventes, e 
êsses cargos terão os vencimentos 
assemelhados». 

Se em 1939, quando nem se co. 
gitava de ClassificaÇão de .Cargos, 
já ·a administração, analisando a se. 
melhança dos encargos atribuídos 
aos Serventes e auxiliares, lhes da •. 
vam tratamento equivalente, maio
res .agora, são as razões para que 
se lhes dê tratamento equânime, 
dentro do princípio de igual. tra
balho, igual salário. · 

Quanto à emenda ao anexo IV, é 
ela uma questão de direito. 

A Lei n. o 1.821, de 4-11-52, tendo 
suas raizes históricas no Decreto 
n.i> 18.588, citado, extingue as· car. 
reiras de Servente e .Oontí'Wuo ao 
S·erviço Público Feàeral, nos se
guintes têrmos : 

«Art. 1.o As carreiras de Ser. 
ventes e Contínuos do Serviço Pú
blico Federal ficam fundidas em 
uma só sob a denominação de Au
xiliar de Portaria, de acôrdo com 
as tabelas anexas». 

Não obstante, grande número de 
Serventes não foram beneficiados 
por essa transformação, face aos 
erros e falhas das . tabelas. 

Justo, portanto, o enquadramen. 
to que a subemenda propõe, resol
vendo, de vez, essa anomalia do 
Serviço Público. 

Considerando mais que a Lei n.0 

2.:284, de 9 de agôsto de 1954, em 
seu art. 1.o enquadrou o extrariume
rário para todos os fins, inclusive 
vencimento ao funcionário efetivo, 
em seu art'. 5.0, trata da obrigato . 
riedade, num prazo de 30 dias a 
partir da vigência da referida lei 
para apostilar .os títulos dos se~
vidores . beneficiados por essa · le1, 
e expedidos títulos aos que não pos. 
suiam. 

Considerando mais que existem 
funcionários sendo beneficiados 
pela Lei n.o 1.721 por Mandado de 
Segurança e Ação Ordinária, e por 
ato Administrativo. 

Considerando ainda que · ora no 
Plano de Classificação em seu Ane. 
xo IV, Código GL-303, classes A e 
B, os Contínuos de 15 a 22 passa. 
rão a Auxiliar de Portaria, notan. 
do-se· porém uma· omissão que é o 
Servente de referência 18 a 22, que 
faz· o mesmo serviço dos Contínuos, 
ou seja o expediente interno e ex. 
terno.- Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.O 144 

Anexo IV. 
Série de Classes : Auxiliar de 

Enfermagem. 
Código - P-1.702. 
'Classes : A e B. 
Auxiliar de serviços médicos -· 18 

-19-20-21-2:2-23...:....24 
-25e26. 

Obs. : Os legalmente habilitados 
para o exercício das atividades pro
fissionais de Auxiliar de Enferma. 
gem. 

Emende-se em :. 
. Obs. : Logo a seguir à palavra 
«Enfermagem», acrescente-se : e. os 
que tenham prestado prova e obti
do aprovação para exercer as fun. 
ções de auxiliar de serviços médi
cos. 

Justific(JJ}ão 

Visa esta emenda aditiva a in
cluir na classe os auxiliares de ser. 
viços médicos aprovados para o de
sempenho das respectivas atribui
ções, que são pràticamente idênti. 
cas e correspondem a titulares de 
um mesmo nível mental. - Jorge 
. Maynard. 

EMENDA .. 
N.0 145 

Substitua-se o artigo referente à 
elevação do salário-família, pelo 
seguinte: 

Além das gratificações constan
tes do Cap. V - Seção VIII, da Lei 
n.o 1.711-52, ao servidor casado, viú
vo, desquitado ou. solteiro com fi-

! ' I 
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iho menor, legitimado ou inválido, 
ou: solteiro arrimo de mãe viúva ou 
irmã irivállda, desde que no exercí
cio de suas funções, é concedida a 
de 15 por cento sôbre os respectivos 
.vencimentos, para suprir encargos 
·de, família e atender a despesas de
correntes da·renovação de seus ves
tuários, manutenção e apresentação 
condigna .. 

Justificação 

Ao Govêrno incumbe, inapelàvel
mente, o amparo do servidor e de 
seus dependentes.· O salário-famí
lia, fórmula encontrada para tal 
fim, neces·sita, periôdicamente, de 
reajuste em seu «quantum». Ele
vá-lo, .conforme foi proposto, signi
fica rever, para equiparar, o con
·cedido aos militares, classe cujo po
der aquisitivo é sem dúvida, muito 
in'aior. 
· · A ·concessão da gratificação pro
posta, entretanto, ficaria restringi
da aos primeiros, dado que os úl
timos já a possuem no montante 
de 20 por cento sôbre os seus ven
cimentos, ·sob a denominação de 
Abono Militar. 

·. 'A.Iém da .apreciável economia que 
resulta para o Tesouro na aprova
ção da emenda, afigura-se justo 
que, enquanto o C-ovêrno não os pu
der atender, como se faz indispen
sável, atribuindo-lhes um Código de 
Vencimentos, a exemplo do que fêz 
com os militares, procure de certa 
forma atenuar ·o tratamento dl:scri
miriatór:io que 'lhes vem dispen
sando; · 

De outra parte, os motivos que 
levaram o Govêrno a .conceder o 
abono militar, independentemente 
do salário-família,' subsistem, guar
dadas as devidas proporções, em re
lação aos civis. 

De fato, ninguém desconhece os 
enormes sacrifícios que faz o ser. 
vidor civil para enfrentar os encar
gos de família. sem as facilidades 
que· muito justamente são propor
cionadas aos militares, tais como : 
serviços de subsistência próprios, 

etapas de alimentação elevadas 
anualmente (o que representa· au
mento de vencimentos), gratuidade 
em transportes, abatimentos de pre
ços em estabelecimentos de diver
sõ~s públicas, ·preferência para ma. 
tnculas em estabelecimentos de en
sino militares etc. 

Ni_nguém !gnora! também, que os 
servidores sao obrigados,· por dispo
sitivos estatutários, a apresentar-se 
condignamente em seus locais de 
trabalho, o que não o fazem em 
grande número d<! casos pel~ ca
rência absoluta de recurs~s. . 

Ademais, igualmente aos . milita
res, estã·o os servidores civis sujei
tos a movimentação, sob a forma 
de transferência ou remoção, con
forme as <X>nveniências da Admi. 
nistração e até mesmo o seu arbí
trio. 

Conviria, ainda, esclarecer que o 
Plano prevê a incorporação do abo
no concedido pela Lei 3.531-59 ha
vendo outro projeto em sepa'rado 
que atinge civis e militares. Essa 
medid~, para o servidor civil, repre
sentara, desde que perceba gratifi
cação adicional por tempo de. ser
viço; um acréscimo de 10 ou 20 por 
cento nos seus vencimentos.· Mas 
se o servidor não· ·perceber aquela 
gratificação sofrerá desconte de 5 
por cento nos mesmos vencimentos. 
Todavia, para o militar .a incorpo
ração significará um aumento de 
cêrca de 100 por cento nos atuais 
vencimentos, tanta·s são as incidên
cias em gratificações do Código de 
Vencimentos. · . 

Assim, proporcionando. ao servi
dor dvil a gratificação em causa, 
embora em base mais modesta, es
tará a Administração procurandC\ 
corrigir · desigualdades geradas em 
Códigos' de Vencimentos··ànteriores 
e ampliadas pelo atual, aprovado 
pela Lei n.o 1.316, de 20 de janeiro 
de 1951. 

Sala das Sessões, em 23 de feve
reiro de 1960. - Mourão Vieira. 

' ~· 
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EMENDA 

N.0 146 

1) Acrescente-se às Disposições 
Transitórias : 

«Os atuais Oficiais Admini:strati
vos e Escriturários lotados nas Re
cebedorias federais se classificam, 
respectivamente, nas séries .de 
Agente Fiscal do Impôsto do Sêlo 
e de Fiscal Auxiliar do Impôsto do 
Sêlo, .facultando o direito de opção 
no prazo de noventa (90) dias. 

Parágrafo único. As atribuições 
dos Agentes Fiscais e dos Fiscais 
Auxiliares do Impôsto do Sêlo se
rão definidas em decreto do Poder 
Executivo, no prazo de sessenta 
(60) dias, assegurando-se-lhes o re
gime de remuneração nos têrmos 
da dos Fi~ais do Impôsto do 
Consumo, Agentes Fiscais do Im. 
pôsto de Renda e Fiscais Auxilia. 
res de Impostos Internos» . 

2) Acrescente-se no Anexo I -
Sistema de classificação de cargos. 

Serviço : Administração, Escri
tório e Fisco. 

Grupo Ocupacional - AF -300 -
Fisco. 

Código - Série de Classe ou 
Classe. · 

Característico da Classe - Aces
so : 

AF-18.'C- Agente Fiscal do Im
pôsto ·do Sêlo C - Supervisão, fis
calização e inspeção. 

AF-16.B- Agente Fiscal do Im
pôsto do Sêlo B - Fiscalização, ad
ministração e aS'sessoramento. 

AF-14.A- Agente Fiscal do Im
oôsto do Sêlo A - Fiscalização, ad. 
ministração e a·ssessoramento. 

AF -13. B - Fiscal Auxiliar do 
lmpôsto do Sêlo B - Fiscalização e 
execução - Ag. Fiscal Imp. Sêlo. 

AF-11.A - Fiscal Auxiliar do 
(mpôsto do Sêlo A. 

3) Acrescente-se no Anexo IV
Lista de enquadramento. 

Serviço : Administração, Escri
tório e Fisco. 

Grupo Ocupacional : Fisco. 
Código - AF -300. 

Série de classes - Agente Fiscal 
do Impôsto do Sêlo. 

Código- AF. 
Classes - A, B e 'C. 
Obs. : Os . atuais Oficiais Admi- · 

nistrativos lotados na Recebedoria 
do Distrito Federal (Decreto.lei n.0 

4.107, de 11 de fevereiro de 1942) c 
na Recebedoria Federal em S. Paulo 
('Decreto n.o 21.974, de 17 de outu. 
bro de 1932). 

Série de classes : Fiscal Auxiliar 
do Impôsto do Sêlo. 

Código-AF. 
Classes - A e B. . 
Obs. : Os atuais Escriturários lo

tados na Recebedoria do Distrito 
Federal (Decreto-lei n.0 4.107, de 11 
de fevereiro de 1942) e na Recebe
doria Federal em São Paulo (De
creto n.o 21.974, de 17 de outubro 
de 1932). 

Justificação 

Para que a Fazenda N~cional 
atinja o objetivo de _?esenVOl~er ao 
máximo a arrecadaçao dos tnbutos 
que lhe competem, colimando a o_?
tenção de recursos para ~ exe~uçao 
dos planos governamel?-ta1s, é ImJ?e
rioso instituir-se um s1stema de m
tensa fiscalização. 

A fim de conseguir-se a eficiência 
do serviço fiscal, reveste-se de abso
luta necessiàade promover a espe. 
cialização funcional dos diversos ra
mos tributários. 

Já existem, no serviço público fe. 
deral, os cargos específicos de 
Agentes Fiscais do Impôsto de Con
sumo e recentemente, foram cria. 
dos os 'de Agentes Fiscais do Im. 
pôsto de Renda (Lei n.0 3.470, de 
28-11-58 - art. 52). Do projeto, 
além dos referidos cargos, constam 
ainda os de Agentes Fiscais do Im
pôsto Aduaneiro e Fiscais Auxilia. 
res do Impôsto Aduaneiro, com o 
aproveitamento dos servidores lota. 
dos nas repartições aduaneiras. 

No tocante ao impôsto do sêlo, 
a fiscalização externa vem sendo 
feita cumulativamente pelos Agen. 
tes Fiscais do Impôsto de Consumo, 



-1172-

tornando-se impraticável intensifi
car a arrecadação daquele tributo, 
visto .como : 

a) o nôvo Regulamento do Im. 
pôsto de Consumo baixado com o 
Dêcreto n.o 45.422, de 12-2-59, au
mentem consideràvelmente o campo 
de incidência dêsse gravame, por 
fazê.:.lo recair erri numerosas maté
rias-primas e artigos manufatura
dos .antes excluídos da tributação, 
além . de estabelecer modalidades 
mais complexas de contrôle de pro. 
dutos nacionais e estrangeiros, o 
que maior tempo toma de seus fun. 
cionár~os fiscais; 

b) . a . Consolidação das Leis do 
Impôsto do Sêlo, aprovada pelo De. 
creto n.o 45.421, de 12-2-59, elimi
nou .a obrigatoriedade ·de serem 
apresentados à repartição arrecada
dora, para fiscalização interna 
e taxação por verha, os papéis cujo 
tributo montar até. Cr$ 5.000,00 e 
os de interêss·e não só de estabe
lecimentos bancários como também 
de co'mpanhias de capital não infe
rior· a Cr$ 10.000.000,00, o que exi
g~ uma fiscalização ativa e ~sp~
Cializada junto aos responsavers 
pelo pagamento do impôsto nos 
atos jurídicos c seus instrumentos. 

A arrecadação do impôsto do sêlo 
em todo o País. no ano de 1958, 
montou a Cr$ 12.068.528.501,00, re
ceita que certamente seria aum~n
tada com a instituição de uma m. 
tensa e privativa fiscalização espe
cífica, justificável, pelo menos de 
inicio, no Distrito Federal e em 
São Paulo, que arrecadaram res
pectivamente Cr$ 5.712.701.481,70 e 
Cr$ 3.491.554.161,90, no total ~e Cr~
zeiros 9.204.255.643,60. ou seJa ma1s 
de 76 por cento daquela renda tri
butária (Contadoria Geral da Re
pública, Balanço da União, páginas 
111-112). 

Os atuais Oficiais Administrati
vos e Escriturários da Recebedoria 
do Distrito Federal e da Recebedo
ria Federal em São Paulo, cuja lo
tação conjunta é de 267 dêsses ser
vidores (Decreto n.0 38.673, de 27-
1-56- Quadros XVII e XIX- D.O. 

Supl. de 27-1-56), pela própria na
tu~·eza de suas atribuições estão 
afeitos à matéria pertinente à le
gislaçã·o do impôsto do sêlo, pois 
são dotados de conhecimentos espe
cializados sôbre êsse ramo tributá
rio que os habilitam a bem exer
cer uma fiscalização proficiente 
dos contribuintes do referido tri
buto, tanto assim que a maior par
te dos procedimentos fiscais sôbre 
as respectivas infrações são de sua 
autoria. 

Aproveitá-los na fiscalização do 
impôsto do sêlo arrecadado nas aluw 
dida·s circunscrições fiscais é, por. 
tanto, de absoluto interêsse para o 
Erário federal, quer pela possibili
dade de lhes facultar realização de 
diligências, averiguações e contrôle 
fora das repartições arrecadadoras, 
quer para concretização da medi
da sem criação de novos ·Cargos e 
conseqüentemente aumento de des
pesa. Aliás, exatamente Púr ne
cessidade do serviço, as Portarias 
ns. 417, de 13~12-51, 601, de 1-10-56 
e 60, de 23-1-59, da Recebedoria do 
Distrito Federal, designaram vários 
dêsses servidores para a execução 
daquele mister, dadas as exigências 
superiores de interêsse da Fazenda 
Nacional. 

Com isso, não serão desviauos da 
já deficiente fiscalização do impôs
to de consumo, cuja arrecadação 
nas mencionadas .circunscrições fis~ 
cais foi de 'Cr$ 28.387.385.342,20, em 
1958 (Balanço citado), os 335 agen~ 
tes fiscais nelas lotados (Decreto 
n.-o 45.422, de 1959, citado) - art. 
359, coadjuvadcs pelos atuais 52 fis
cais · átixilíares de impostos inter. 
nos incUmbidos de contrôle das 
mercadc>"riãs·~em trânsito, nas esta
ções ferf;~viárias, dos entrepostos, 
das emprêsas de transportes ferro
viários e '\Ürballos, nas agências de 
emprêsas de navegação aérea, nas 
construções ·em geral, nas feiras li
vres e vias públicas (Decreto n.0 

38.673, de 1956, citado - Quadros 
XVII e XIX, Dec. 4'5.422, de 1959, 
t;!itado, urts. 388 e 391). 
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A emenda ora proposta, conse
qüentemente, permitirá a melhoria 
da arrecadação federal do impôs
to de sêlo, pelas razões expostas, e 
ainda facultará a ativação não só 
da fiscalização do aludido tributo, 
. como também do impôsto de con
sumo, sem aumento de despesa. -
Ary Vianna. 

Despacho do Diretor da Re
c0bedoria do Distrito Federal, 
exarado no Processo n.0 16.950-
60, que trata da requisição de 
servidor desta Repartição para 
a Alfândega do Ri·o de Janeiro. 

A requisição objeto do Ofício de 
fls. 1 recai sôbre um dos. melhores 
elementos que integram a lotação 
nominal desta Repartição, o qual, 
como Chefe da Seção de Adminis
tração, vem prestand·o à minha ges
tão colaboração inestimável. 

2. Lamentàvelmente, se me opu
sesse ao seu ·afastamento, iria pre-

1judicá.lo em seu património, pois 
a simples participação que irá ter 
no «bôlo» das multas rateadas en
tre os servidores em exercício em 
qualquer das seções do órgão re
quisitante, ao que f>stou informado, 
corresponderá, no mínimo, a cinco 
vêzes o valor da ,gratificação de 
função que aqui percebe (FG-4). 

3. A propósito, registre-se que, 
enquanto a RecPbedoria do Distri-

da Receita desta Recebedoria os 
servidores ali lotados tivera~ a 
participação que lhes assegura o 
art. 64 da Lei n.0 3.244, de 14-8-57, 
quase sempre igual à importância 
do. respectivo vencimento . 

4. Com estas observações que 
aqui consigno sem o menor intuito 
de .crítica, mas ap.:!nas no sentido 
de alertar a superior administração 
para o tratam('nto desigual que 
está sendo dispensado às duas prin
cipais repartições arrecadadoras do 
País, encaminho o processo ao Ser
viço do Pessoal com minha aquies
cência à proposta de fôlhas 1. 

R. D. F., 12 de fevereiro de 1960. 
- Múcio Tôrres Oarrilho, Diz:etor. 

EMENDA 

N.O 147 

7. - Dê-se ao art. 61 do substi
tutivo a seguinte redação : 

Art. 61. Os funcionários ,que, por 
fôrça da Lei n.0 1.741, de 22 de no
vembro de 1952, tiverem assegura
dos vencimentos de cargos em co
missão, ficarão agregados aos res
pe.ctivos quadros, considerando-se 
vagos, automàticamente, para efei
to de provimento, os cargos efeti
vos de que são titulares. 

J ustificaçã.o 

A emenda tem por fim suprimir 
do texto do artigo a expressão 

«enquadrados nos novos símbo
los correspondentes à denomi
nação dêsses cargos» 
constante do substitutivo. 

to Federal a segunda repartição 
arrecadado~a do País, em volume 
de grandeza. cujo movimento de Te
souraria é apenas superado pela sua 
congénere de São Paulo, e cujos ser
vidores como os desta última, ne
nhuma' participação ·auferem sôbre 
a arrecadA.ção que efetuam (o que 
constitui as · duas únicas exceções 
dentro do sistema de arrecadação 
da Un#.ão), .contribuiu, no último 
exercí~o, com Cr$ 29.210.472.787,30 
para a Receita Orçamentária, a 
contribuição da Alfândega do Rio 
de Janeiro, no mesmo periodo e 
para o mesmo fim, foi de Cruzeiros 
6.533.044.344,50, e sôbre êsse mon
tante, equivalente a 22,36 por cento 

O pessoal amparado pela Lei n.0 

1.741, de 1952, encontra-se em uma 
situação sui gerueris. Percebe os 
vencimentos de cargos em comis
são, sem, entretanto, exercer ·as 
respectivas atribuições. É o que se 
poderia .chamar de «disponibilidade 
na comissão». 

Como ·se vê, trata-se de uma me
dida de exceção e como tal não se 
deve ampliar os seus efeitos. 
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· · Se o pessoal não exerce o cargo 
em comissão · não há como pagar
se a:o mesmo a nova retribuição fi
xada para 1exercício do cargo. 

Resguardar situações constituí
das é medida aconselhável. . Am
pliar a medida já de si liberal, po. 
rém, não tem cabimento nem jus
tificativa. O legislador, como o ad
·ministrador, não pode ser liberal 
com o dinheiro público. 

O pessoal a que se destina o dis
positivo está na mesma situação do 
relacionado no Anexo VI. 

Além disso, a àceitação da medi
da tornaria inócuo o principio con. 
sagrado pelo art. 63, do próprio su
bstitutivo, confirmando os projetas 
anteriores, que nega correspondên. 
cia entre os antigos e os novos sím
bolos. - Jie!/e1·son de Aguia1· Lí-
der da Maioria. ' 

EMENDA 

N.0 148 

6. - Dê-se ao Capítulo XI - Do 
Tempo Integral - arts. 49 a 52, do 
substitutivo a seguinte redação, al
terando-se, conseqüentemente, a 
numeração subseqüente : 

Capítulo XI 

Do tempo in"begral 

Art. 49. O funcionário que exer
cer atividade técnico-científica, de 
magistério ou pesquisa poderá op
tar pelo regime de tempo integral. 

·§ 1.0 O regime de trabalho de 
que trata êste artigo é incompatí
vel ·Com o exercício cumulativo de 
cargos, empregos ou funções, bem 
como de qualquer outra atividade 
pública ou privada. 

§ 2.o O servidor que optar pelo 
regime de tempo integral assina
rá têrmo de compromisso, em que 
declare vincular-se ao regime e 
cumprir as .condições inerentes ao 
mesmo. 

§ ~.0 O servidor, na ·situação pre
vista no parágrafo anterior, fará 
jus aos beneficias do regime, en-

quanto nêle permanecer ressalva
da a hipótese de aposent~doria. 

§ 4.o A gratificação de tempo 
integral será incorporada ao ven
cimento exclusivamente para efeito 
de cálculo de provento de aposen
tadoria, desde que, ao ser decre. 
tada esta, o servidor tenha estado 
sujeito a êste regime, .no mínimo, 
durante 10 (dez) anos, dos quais 
5 (cinco) anos ininterruptas no pe
ríodo imediatamente anterior à 
aposentadoria. 

Art. 50. O servidor em regime de 
tempo integral perceberá uma gra. 
tificação no máximo de 100 por cen
to sôbre o vencimento atribuído ao 
cargo. 

Parágrafo único. O servidor que, 
para optar pelo regime de tempo 
integral, fôr obrigado a desacumu. 
lar, terá, como gratificação,, impor. 
tância não inferior à do vencimento 
do .cargo ou salário de emprêgo que 
deixar de exercer. 

Art. 51. O . regime de tempo in
tegral será regulamentado pelo Po
der Executivo, que poderá esten
der sua aplicação aos ocupantes de 
cargos ou funções de direção, che
fia ou ·assessoramento em gabinete. 

Justificação 

A emenda é apresentada para 
todo o capitulo do tempo integral, 
a fim de facilitar e abreviar o seu 
exame, pois as restrições abrange. 
riam diversos dispositivos do mes
mo, tôdas vinculadas a razões seme
lhantes. 

As restrições a essa parte do su
bstitutivo dizem respeito, principal
mente, ao «quantum» da gratifica
ção ·e à po~síbilidade que abre aos 
servjdores· sujeitos a êsse regime de 
exercerem atividades diversas. No 
mais, as alterações sugeridas re
ferem-se a. :ininúcias, que não re
clamam justificativa ampla, por 
importarem em alterações de for
ma. 

Não se pode negar a importância 
do regime de tempo integral em um 

1'. 
r .r: 
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país onde, ainda, há escassez de 
técnicos e de professôres. 

EMENPA 

Já se procurou solucionar essa 
situação, através do regime de 
acumulação. A providência, no en. 
tanto, embora minorando, de certa 
forma, o mal, não o resolveu de 
modo apropriado, como a experiên. 
cia já demonstrou. O exercício 
cumulativo de cargos, sem sombra 
de dúvida, compromete a eficiência 
e o rendimento,· em tôdas as ativi. 
dades exercidas, que requerem de
dicação exclusiva, como p-or exem
plo, os trabalhos de pesquisa. 

Vê-se, assim, que o regime de 
tempo integral é, de algum modo, 
semelhante ao da acumulação e a 
êste está ligado de modo irrefútá. 
vel. Assegurando-se uma gratifi
cação de tempo integral superior a 
100 por cento, colccar-se-á êste re
gime em situação de superioridade 
em relação ao outro. Além disso, o 
limite de 150 por cento para a gra
tificação de tempo integral seria, 
de qualquer modo, exagerado. Por 
outro lado, não há razão, fàêi! 
mente aceitável, que justifique o 
estabelecimento de düerença de 
gratificações pelo simples fato de 
perm.anecer o servidor mais tempo 
nessa situação, principalmente se 
atentarmos para a circunstância de 
que o servidor nêle ficará optati
vamente. 

De outra parte, o substitutivo per
mite ao servidor em regime de tem
po intergal o exercício de outras 
atividades que especifica. 

N.0 149 

5. - Suprima-se a expressão : 
«ou durou, até 21 de agôsto de 
1959, mais de cinco anos inin
terruptas» 

do item II do art. 44 do substi. 
tutivo. 

Justificação 

A medida proposta nesta emen
da decorre da apresentação ao art. 
43 e, portanto, a sua justificativa 
é a mesma daquela. - J elferson de 
Aguiar, Líder da Maioria .. 

JQ1ENDA 

N.o 150 

Serviço : Comunicações e Trans. 
porte. 

Grupo Ocupacional CT.200: Co. 
municações. 

Acrescente-se onde couber : 
«Art. - Fica criado no Quadro 

III - Parte Permanente do Minis- · 
tério da Viação e Obra·s Públicas 
(Departamento dos Correios e Te. 
légrafos) , a carreira de Inspetor 
dos Correios e Telégrafos, com a 
seguinte classificação : 

Inspetor de Correios e Telégrafos, 
classe B-51. 

Inspetor de ·eorreios e Telégrafos, 
classe C-51. 

§ 1.0 Aos cargos das classes B e 
C dessa carreira serão atribuídos os 
vencimentos dos níveis 17 e 18, res
pectiv·amente. 

§ 2.0 Na carreira a que se. re
fere o presente. artigo serão enqua
drados os atuais ocupantes do cargo 
em comissão de Inspetor Geral e 
das funções gratificadas de Ajudan
te do Inspetor Geral e de Inspetor 
de Correios e Telégrafos, obedecido 
o critério previsto no art. 23 - item 
II e seus parágrafos, da presente 
lei. 

É fora de dúvida que essa orien
tação deve resultar de equívoco. Tal 
autorização Viria contrariar a pró
pria natureza do regime de tempo 
integral, que · não comporta exce
ção, sob pena de se comprometer as 
vantagens e finalidades do mesmo. 

- Jeffers.on de Aguiar, Lider da 
Maioria. 

Art. - Ficam extintas as funções 
gratüicada'S de Inspetor de Correios 
e Telégrafos». - Gilberto Marinho. 
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EMENDA 

N.0 151 

«Art. - Os Servidores Públicos 
da União que tenham 10 (dez) anos 
de serviço, ininterruptas ou não, 
que sejam portadores de diploma de 
nível superior previsto neste Plano 
de Classificação e que não estejam 
ocupando car.gos inerentes às car
reiras para as quais se diploma
ram, serão automàticamente en
quadrados, em niveis corresponden
tes às suas respectivas profissões, 
desde que já tenham sido aprova
dos em concurso para as citadas 
carreiras). 

Sala das Sessões. - Gilberto Ma
rinho. 

EMENDA 

N.o 152 

Acrescente-se : 

Art. - Aos ocupantes de cargo de 
níveis 18 e 17, previstos nesta lei, 
para cujo ingresso ·seja exigido di
ploma registrado de acôrdo com o 
Decreto 23.569, de 11-12-1933, serão 
concedidos respectivamente os bene
ficias dos incisos III e IV do arti
go 5.0 , da Lei n.o 3.414, de 20-6-1958, 
a título de diferença de vencimen
tos. 

§ 1.o A êsses servidores são tam. 
bém aplicados o artigo 12 da Lei n.0 

3.414, de 20-6-1958 e a Lei 3.531, de 
19-1-1959. 

§ 2.0 ~sses servidores perderão a 
gratificação prevista no ·art. 75 des
ta lei.- Gilberto MarinhtJ. 

N.o 153 

Onde se lê : Enquadramento es
pecífico. 

Código: 
Pol. - 501 - 14D - Guarda

Civil D. 
Pol. - 501 - 12 ·c - Guarda

Civil c. 
Pol. - 501 - 10 B - Guarda

Civil B.-

Pol. - 501 - 8 A - Guarda-Ci. 
vilA. 

Leia.se: Enquadramento gené. 
rico. 

Pol. -- 501 - 14 D - Guarda. 
C'ivil D. 

Pol. - 501 - 12 C - Guarda
Civil c. 

Pol. - 501 - 10 B - Guarda. 
Civil B. 

Pol. - 501 - 8 A - Guarda-C'i. 
vil A. · 

Justificação 

A presente emenda tem por obje. 
tivo principal dar à laboriosa elas. 
se dos Guardas-Civis do DFSP um 
melhor enquadramento e ·a . espe
rança de alcançar os últimos car. 
gos da carreira, . em concordância 
com uma das finalidades do Plano 
que é : «Dispensar ·a-o funcionalis
mo em ,geral um tratamento equi
tativo, uniforme, segundo as várias 
categorias, obtendo como resultado 
o estabelecimento de um clima fa
vorável e a maior .colaboração e efi
ciência (art. 35, item II, letra b do 
Diário do Congresso Nacional n.o 
139, de 17 de setembro de 1959). 

A Guarda.Civil do DFSP vem há 
longos anos prestando relevantes 
serviços à nossa comunidade nos di. 
ferentes setores da vida policial e 
até mesmo fora dela, quando leva
dos pelas contingências · imprevis
tas, a fim· de que não seja preju
dicado o interêsse público, como ve
remos a seguir : 

Os Guardas-Civis do DFSP, inde
pendente das atribuições de ron. 
dantes a pê ou motorizado, exercem 
a fiscalização e distribUição, do ser
viço . de trânsito; cobram e fazem 
recolher ao Tesouro Nacional as 
importâncias recebidas das multa·s 
por infrações ao Código Nacional de 
Trânsito i · fazem os levantamentos 
periciais nos locais de acidentes de 
trânsito; instruem professôres e 
alunos. nas Escolas Públicas Primá
rias, visando à criação de uma nova 
mentalidade de trânsito no nosso 
povo; fazem manutenção e pres. 
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tam assistência · técnica à sinaliza
ção gráfica e luminosa; fazem pla
nejamentos para o desenvolvimento 
do tráfego de veículos e pedestres; 
procedem o emplacamento e visto- · 
ria em viaturas em geral etc. 

Para maior esclarecimento, sub. 
metemos à alta apreciação de· VOs
sa E:x":celência o gráfico anexo,. e 
estamos certos que após examiná
lo compreenderá quão injusto foi 
êsse enquadramento, considerando 
que ao invés de 30 cargos no final 
da .carreira, teriamos 213, razão por 
que solicitamos de V. Exa. incluir 
no Plano a emenda anexa. 

Além dessas atribuições que lhes 
são confiadas, para sua melhor exe
cução, torna-se necessário· que se
jam motoristas, mot·ociclistas, dati
lógrafos, tenham conhecimentos de 
diagramas, mecânica. eletricidade 
etc., enfim, exercem êles outras ati. 
vidades que seria enfadonho aqui 
enumerá-las. 

Ora, levando-se em consideração 
o serviço por êles prestado, nada 
mais justo que colocá-los num me
lhor enquadramento e dar-lhes me
lhores níveis de salário, visto que 
de fato exercem ·Com eficiência os 
serviços aqui especificados. - Gil
berto Marinhio. 

Em 20 de fevereiro de 1960. 
Excelentíssimo Sr. Senador Gil

berto .Marinho : 
Os. integrantes da .carreira de 

Guarda-Civil do Departamento Fe
deral de Segurança Pública, vêm 
mui respeitosamente pedir a Vossa 
Excelência colocar no Plano de Re
classificação de Cargos e Funções 
Públicas, a nossa ·carreira no en
quadramento· genérico. 

Visa ci presente pedido a dar .nos 
a esperanÇa de alcançar, após lon. 
gos anos ãe atividade fundonal, os 
últimos c~rgo's da carreira. · · 

Dentre tôdas. as carreiras de ser~ 
vidores públicos, a Guarda-Civil é a 
única que .. está colocada. no enqua
dramento especi~ico e, ·Comó uma 

. das finalidades do Plano é : «Dis
pensar ao· funcio~alismo em geral 
tratamento equitativo unüorme, se
gundo as várias categorias, obten. 
do como resultado 'o estabelecimen
to ·de um clima favorável à maior 
colaboração e eficiência». (-Página 5, 
n.0 35, letra b, do Diário· do :Con
gresso, n.o 139, de 17-9-1959). 

Certos de que seremos plenamen. 
te atendidos nas nossas pretensões 
junto a V. Exa., subscrevemo-nos 
atenciosamente.- J.osé Jesuino Ri
beiro Filho, Presidente da Casa do 
Guarda-CiviL - .AdaJUibo Gentil da 
Silva, Presidente da Casa do Poli
cial. 

EMENDA 

N.O 154 

Ficam elevados na clas·se de Te. 
lefonistas do Departamento dos 
Correios e Telégrafos - Grupo 
Ocupacional 'CT.200 - Código cr. 
214, os níveis 7-B a 6.A, para 12-B. 
e 10.A. . . 

Há no 'Departamento dos Cor. 
reios e Telegráfos uma Carreira 
que realiza uma das mais impor. 
tantes e árduas tarefas· no setor 
pràpriamente das comunicações: a 
dos Telefonistas. 

Realizam êles através das liga. 
ções o intercâmbio das idéias, a 
transmissão das ordens e encur. 
taro as distâncias no que concer. 
ne à aproximação dos povos. 

Através do tempo e do espaço 
são os artífices da imperecível obra 
da solidarieda:de humana. Não há 
que lhes negar o devido valor e 
responsabilidade no consêi:'to das 
funçéíes no plano post~l telegr~fi . 
co. Nas diversas conjunturas · pol~
tica·s por que há passado a Na~ 
ção, foram êles dignos da . confi. 
ança dos altos dignitários 'da Re. 
pública; cumprindo a ·risca a sua 
missão, mantendo rigida discrição 
e absoluta re·serva ante as · mais 
transcendentais ligações feitas. · , 
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Todavia, na elaboração do Plano 
de Classificação feito pelo DASP, 
e no substitutivo do E.xmo. Senador 
Jarbas Maranhão, digno Relator da 
Comissão de Serviço Público do Se
nado, não foram os Telefonistas es
truturados em níveis compatíveis 
com a função exercida. 

Detendo-me mais acuradamente 
no estudo dessa importante obra 
que é o J?lanp de Classificação de 
Cargos, que visa dar forma con
creta e objetiva ao Serviço Públi
co, . venho ao encontro dos anseios 
de uma .carreira integrada por ve
lhos funcionários, que no sistema 
atual desfrutam de um escalona
mento vexatório, não condizente 
com a própria dignidade humana. 

Eis, porque, Senhores Senadores, 
confio no esclarecido espírito de 
V. Exas., fazendo justiça a um gru
po de funcionários, inteiramente 
voltados para o seu labor diário. -

· Gilberto Marinro(). 

EMENDA 

N.0 155 

Onde 'Se lê : · Enquadramento 
especifico. 

Código: 

Pol. - 501 - 14 D 
Civil D. 

Guarda. 

Pol. - 501 - 12 C - Guarda. 
Civil C. 

Pol. - 501 - 10 B - Guarda. 
Civil B. 

Pol. - 501 - 8 A - Guarda. 
Civil A. 

Leia.se : Enquadramento 
genérico. 

POl. - 501 - 15 D - Guarda. 
Civil D. 

Pol. ....,... 501 - 13 C - Guarda. 
Civil:C. 

Pol. - 501 - ·11 B - Guarda. 
CiVil B. 

Pol. - 501 - · 9 A - Guarda. 
Civil A.· 

Justijicar;ãp 

A presente emenda tem por ob. 
jetivo principal dar à laboriosa 
classe dos Guardas.Civis do D. F. 
S. P. um melhor enquadramento 
e a esperança de alcançar os últi. 
mos cargos da carreira, em con. 
cordância com uma das finalida. 
des do Plano que é : «Dispensar 
ao funcionali'Smo em geral um tra. 
tamento equitativo, uniforme, se. 
gundo as várias categorias, obtendo 
como resultado o estabelecimento 
de um clima favorável e a maior 
colaboração e eficiência (art. · 35, 
item II, letra «b» do Diário do 
Congresso Nacional n.0 139, de 17 
de setembro de 1959) . 

A Guarda Civil do D.F.S.P. 
vem há longos anos prestando rele. 
vantes serviços à nossa comunida. 
de nos diferentes setores da vida 
policial e até mesmo fora dela, 
quando levada pelas contingências 
imprevistas, a fim de que não se. 
ja prejudicado o interêsse público 
como veremos a seguir : . 

Os Guardas Civis do D.F.S.P., 
independente das atribuições de 
rondante a pé ou motorizado, exer. 
cem a fiscalização e distribuição 
do serviço de trânsito; cobram e 
fazem recolher ao Tesouro Nacio. 
nal as importâncias recebidas das 
multas por infrações ao Código 
Nacional de Trânsito; fazem os le. 
vantamentos periciais nos locais de 
acidentes de trânsito; instruem 
profes·sôres ·e alunos nas Escolas 
Públicas Primárias, visando à cria. 
ção de . uma nova mentalidade de 
trânsito no nosso povo; fazem ma. 
nutenção e prestam assistência téc. 
nica à sinalização .gráfica e lumi
nosa; fazem planejamentos para 
o desenvolvimento do tráfego de 
veículos e pedestres; procedem . o 
emplacamento e vistoria em viatu. 
ras em geral etc. · 

Além: dessas atribuições que lhes 
são confiadas, para sua melhor 
execução, torna.se necessário que 
sejam motoristas, motociclistas, da. 
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tilógrafos, conhecimentos de dia. 
gramas, mecânica, eletricidade e 
etc; enfim exercem êles outras ati. 
vidades que seria enfadonho aqui 
enumerá. las. 

Ora, levando.se em consideração 
o serviço por êles prestado, nada 
mai·s justo que colocá.los num me. 
lhor enquadramento e dar.lhes me. 
lhores niveis . de salári<l, visto que 
de fato exercem com eficiência os 
serviços éiJqui especificados. - Gil. 
berto M a·rinho. 

Em 11 de novembro de 1959. 
Excelentíssimo Senhor Senador 

Jarbas Maranhão. 
Os integrantes da carreira de 

Guarda Civil do Departamento Fe. 
deral de Segurança Pública, . vêm 
mui respeitosamente pedir a Vos~ 
sa Excelência colocar no Plano de 
Reclassificação de Cargos e Fun. 
ções Públicas, a nossa carreira no 
enquadramento genérico e nos ní. 
veis 9, 11, 13 e 15. 

Visa o presente pedido a dar .nos 
a esperança de alcançar após lon. 
gos anos de atividade funcional os 
últimos cargos da carreira. 

Dentre tôdas as carreiras de ser. 
vidores públicos, a Guarda.Civil é 
a . única que está colocada no en. 
quadramento específico e, como 
uma das finalidades do Plano é: 
«Dispensar ao funcionali'smo em 
geral tratamento equitativo unifor. 
me segundo as várias categorias, 
obtendo como resultado o est·abele. 
cimento de um clima favorável à 
maior colaboração e eficiência» 
(Página 5, n.o 35, letra «b», do Diá. 
rio do Congresso n.o 139, de 17.9. 
1959). 

Certos de que seremos plena. 
mente atendidos nas nossas pre. 
tensões junto a Vossa Excelência, 
subscrevemo-nos atenciosamente. 
- José Jesuino Ribeiro Filho, Pre. 
sidente da Casa do Guarda Civil. 
- Adauto Gentil da Silva. Pelo 
Presidente da Casa do Policial. 

EMENDA 

N.0 156 

Art. - Os atuais professôres e 
professôres coordenadores dos CUr
sos de Administração do Departa
mento Administrativo ·do Serviço 
Público, com mais de três anos nes
sa atividade, serão classificados, se 
o requererem no prazo de 90 (no
venta) dias da publicação desta lei, 
na mesma referência horizontal do 
Anexo III, em que forem enquadra
das as atuais funções de Professor 
da Tabela única de Extranumerário 
Mensalista daquele Departamento, 
criadas pelo Decreto n.o 46.983,. de 
8 de outubro de 1959, observado· o 
disposto nos arts. 188 e 189 da Lei 
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Justificação 

Os Cursos de Administração do 
Departamento Administrativo do 
Serviço Público possuem, presente
mente, vários pz:ofessôres pagos 
pelo regime de honorários, na for
ma da legislação vigente. Muitos 
dêsses professôres desempenham, 
há vários ·anos, as suas funções, que 
são, na realidade, de caráter perma
nente. É, assim, de interêsse do 
próprio serviço conferir a êsses pro
:fessôres uma situacã'O mais estável, 

Para maiores esclarecimentos à semelhança do que faz o art. 84 
submetemos à alta apreciação de do projeto com os servidores horis. 
Vossa Excelência o gráfico anexo, tas do Colégio Pedro II e 0 art. 97 
e estamos certos que após exami. com os professôres do Ministério da 
ná.lo compreenderá quão injusto Aeronáutica. 
foi ê:sse enquadramento, conside. A despesa resultante da emenda é 
rando que ao invés de · 30 cargos insignificante visto como os bene
no ·final da carreira, teriamos 213, flciados não irão a mais de umas 
razão por que solicitamos de Vossa duas dezena:s, no máximo, tendo em 
Excelência incluir no Plano a. . Vista a restrição final da emenda, 
emenda anexa. · · · no que concerne à ·acumulação de 
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cargos e funçÕes permitida pela le
gislação vigente. 

Sala das Sessões, em 22 de feve
reiro de 1960.- Victorino Freire.
Attílio Vivacqua. 

EMENDA 

N.0 157 

Acrescente-se onde fôr conveni
ente: 

Art. - É assegurada, para todos 
os efeitos, a situação dos atuais 
ocupantes dos cargos de diretor, de 
adjunto e de assistente da Direto
ria do Expediente da Secretaria da 
Presidência da . República, a que se 
refere a Lei n.o 1.313, de 17 de ja
neiro de 1951, com os vencimentos 
coiTespondentes aos novos simbolos 
dos referidos cargos. 

Justificação 

. O projeto não trata da situação 
dos atuais. ocupantes dos cargos de 
diretor, adjunto e assistente da Di
retoi'ia do Expediente da Secreta
ria da Presidência da República, a 
que se refere a Lei n.0 1.313, de 17 
de janeiro de 1951, e para os quais 
foram nomeados em caráter efetivo. 

Com esta emenda se procura am
parar direitos de velhos servidores. 
- Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.0 158 

Suprima-se o. art. 75 do· substi
tutivo. 

Justificação 
' ' 

As razões que re.comendam a su-
pressão dêste ·artigo são as mesmas 
.apresentadas em relação à emenda 
. de exclusão do art. 74 do substitu
tivo. - Jef!erson de Aguiar, Lider 
da Maioira:. 

EMENDA 

N~O 159 

Suprima-se o art. 74. 

Justificação 

Não é demais insistir que o re. 
gime da participação do funcioná
rio na arrecadação dos tributos e 
nas multas impostas aos infratores 
da legislação fiscal é inteiramente 
prejudicial aos interêsses nacio. 
nais. 

As leis que disciplinam a vida ad
ministrativa do País impõem aos 
contribuintes o dever de compare
cer às repartições para saldar seus 
débitos fiscais. Todos os atos que 
regulam as relações entre o Fisco e 
os contribuintes são objeto de nor
mas precisas, minuciosas e ampla
mente· difundidas. A ação do ágen
te do Fj'isoo é; portanto, a de orien. 
tar o contribuinte ou exercer seve
ra vigilância em relação àqueles 
que ainda não hajam adquirido a 
consciência fiscal de bom cidadão . 

A administração pública vale-se, 
hoje em dia,.:~e processos e méto
dos de organização, de persuasão, de 
orientação e quando necessário 
de repressão, que transformaram a 
atuação do agente fiscal, do cará. 
ter individual de que se revestia, 
em empreendimento coletivo em 
que a .ação da entidade arrecada
dora, os propósitos de seus dirigen
tes e a eficiência de todos os fun
Cionários que a integram, superam, 
decisivamente, a· influência isolada 
do agente fiscal, não sendo crível 
que o servidor público necessite de 
remuneração especial para melhor 
cumprir o seu dever, mormente 
considerando que o seu trabalho de
pende da cÕoperação de outros ser
vidores e de . tôda a máquina admi
.nistrativa . 

As boas normas de administra
ção acqnselham, dessa forma, que 
a participação nas multas e na ar
recadação deve ser paulatinamente 
suprimida e não se .estenda a novas 
categorias de servidores. - Jeffer
son de Aguiar, Líder da Maioria. 

]J 
I 
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Exclua-se o .art 102:,d() .substittr-. 
tívo; · renumerando;:se ::-os:· seguintes: 

Lei n.0 1.711, de 28-10;..1952, e na 
forma. do art.197, da Consolidação 
das . Leis . do· Impôsto · de ·consumo, 
anexa ao Decreto n.o 43.711 de 17 
de.·ma,io. de1958, correspondendo· a 
parte variável a 50% (cinqüentapor 
cento) da que . fôr atribuída aos 
Agentes do Impôsto de Consumo, 
onde os· mesmos ·estivere.m lotados, · 
alterando-se, para êsse · :fim as . ra-

Objetiva o · mencionado dispositi
vo. a .. elevação· do. salário;familia·.de· · 
Cr$ 250,00, .. valor-· atual; ·para.: Cruzei;. 
ros '600;00;.· Trata;..se; ·assim;: de· ma;;. 
téria estranha ao." Plano•-de,·Classi
ficação·~·que .. deve···constituir.· proj~to · 
em·· separado~ para:: um melhor• exa
me dêsse·Instituto; cujas;·bases·já 
não correspondem: à finalidade· com· 
que .. foi:. criado;.-

... ' . ' ' , 
zoes.·, pextinentes·•oprevistas em lei, 
proporcionalmente · à . despesa de. 
corrente. 

Justificação -Acresce;; a~nda;- que· a: elevação~ na 
forma· proposta acarreta aumento 
de;·despesa:acima.de·l bilhão e meio 
só com·. os· servidoreso:do"Poder·Exe.;; · 
cutivo; não · sedncluindo; . ainda; .. os 
reflexos;. -·· J etter.son· ·de· Aguiar 
Lider da Maioria; ' 

EME!IDA 

N.0 161 

Suprima• se: o art; 21 do· substitu;. .. 
tivo, . dando-se nova numeração aos 
artigos· segumtes. 

Justificação 

O dispositivo• cuja supressão é 
pro.posta;. estabeleda·triênios• suple
mentares•···para,·um~·grupor:<Ie:·.servi:.: 
dores;· · Afém de se·- constituir um 
privilégio; a. medida -altera· a- siste. 
mática.- básica:da::Plano:de-Remune;.. 
~~propostà:·e'·ensejárla-"ó~paga;·· 
mento de ·numerosas- diferenças •de · 
vencimento(cujp moJ!tante é:fmpne: 
'Visível:; · · · · · ·· · 

É, assim,. do~ ponto de vista· jurl. 
dico e financeir&'aconselhável a sua 
exclusão. - . Jefferson de Aguiar,. 
Lider: da• M-aioria · 

IWENDA. 

N.0 -l62.: ... 

Aplica~se- aos.,·. Fi~ais Au-xiliares · 
de Impostos· Internos ·do. Ministério· 
da .. · Fazenda;:·o: regime de· remune. 
reçlo: a·: que~ se: refere o ar.t. -1ZO, da ... 

" .. , ., ' 

Os Fiscais Auxiliares de Impos
tos Internos são, como os Agentes 
Fiscais: ·do . Impôsto ·de · Con·sumo, 
funci(!nários incumbidos da· fiscali
zação. do. Impôsto de Consumo; .· . 

2 .. · A fiscalização conferida aos· · 
Fiscais·· Auxiliares· de Impostos In
ternos (art. · g,o da Lei n.o 1.325, de 
23-:1-1951) guarda a mais perfeita 
e mconteste· identidade com a dos 
Agentes:. Fiscais da: Impôsto de C!on
sumo- (art. 194, do Decreto número 
43.711, de 17~5-58); deixa-os em 
contato. com os mesmos riscos, as 
mesmas seduções, as· mesmas vicis
si'hldes; pór· isso que são as mesmas 
as.: suas atribuições e os meios le. 
gais. de que dispõem, para exerce
rem:a sua fiscalização,. são também 
os mesmos. 

3. Compare-se os têrmos do art. 
194, ·do·,Regulamento:.do-Impõsto·de· 
Consmno, · Decreto n.o 43.711, de 
1958;'.' e que dá. normas à fiscaliza;.. 
ção conferida aos Agentes·· Fiscais· 

. com~:,os;.correspondentes·: do art. 3.0 

da Lei n.o 1.325, de 1951, que de
terminou as obrigações do Fiscal 
Auxiliar. de Impostos:. Internos; ver
bis.·: art; 194,· do Decreto. n.0 43:711, 
de-.1958:: 

«Art. 194. A fiscaliiação do · Im.; 
põsto: será;: exercida.·: 

a). em· tôdas as· repartições fis
'oais· e arrecadadoras; 

"b> . nos.trapiches e·entrepostos e 
nas estações e depósitos . de quais. 
quer·· emprêsa·s·dé transporte;.. · 

a c 
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c) nos estabel~cime~tps. f?-l;>ris .~ 
casas comerciais, onde se. fabrica
rem, beneficiarem, venderem ou de-: 
positarem produtos suj~~tos. ao im
pôsto.; · 

d), . nos veículos ou. pessoas que 
conduzirem mercadorias». 
, Art. 3.o da Lei n.o 1.325, de 1951 : 
· Art. 3.0 Aos Fiscàis Auxiliares 

de. Impos~Qs . Intez:no,s, .. ·além .. das 
atribuiçóes que lh~ são ·conferida$ 
pelos Decretos ns. 19.827, ·· dê 2-4-
1931, e 24.058; de~ ~8~3-1934, compe
te a fiscalização das mercadorias 
·sujeitas ·ao· impôs to de consumo e 
respecti:vos efeitos fiscais nas esta.:. 
ções ferroviárias, na·s estradas de 
.rodagem, nos entrepostos das em
prêsas de . transportes rodo :viários e 
urbanos, nas feiras livres, nas cops. 
truções em geral e nos veículos em 
. trânsito, .bem como a lavratura de 
autos de infração e apreensão, sem~ 
pre que se. verifiquem. transgressões 
dos preceitos fiscais aplicáveis a ·es. 
sas mercadoria'S». 
· 4. Os Agentes Fiscais do Impôs
to de Consumo são pagos pelo re
gime de remuneração., porque in. 
·fluem na arrecadação do impôsto 
de .cons-g.mo. . . . . . .. . . . . . 

· 5. Os Fiscais Auxiliares de Im
postos Internqs devem,. também, ser 
pagos pêlo mesmo regime de remu
peração, po:rque, como ·os A.gentes 
Fiscais, influem nà árrecada'!;ão' do 
impôsto de consumo. ·· · · 

~.' ·o· ~oder Executivo,· quando 
·enviou à Câmara Federal o ante
:.prôjeto, ·que de'!l ·ori.gem à Lei :ri.0 

· 1.325, de '23-1-1951, como ·:a· Mensa:
. gem n~ o '39, . de· 1950, reconheéeu ·a 
influência direta e decisiva dos Fis

. cais Auxiliares de Impo'stos Inter. 
nos, na arrecada~ão do Impõsto de 
Consumo, tanto assim qué ·se ex

. pressou dessà maneira : 
4. As vantagens decorrentes. des-

. sa fiscalização, para· o: Eráriq Pú
blico, são incontestáveis, . e, com.o 
provam os dados estatísticos, os ser. 
viços de fiscalização das Recebedo-

. rias têm patenteado sobejamente. 'a 
sua êficiêncià' contribuindo,' dé mo
dQ sensível, para o aumento da ar-

recadação, nãq só no· Distrito Fe. 
deral e em São Paulo, como nos 
Estados ·limítrofes.)) . 

«5. A fiscalização .. pelas Recebe
dorias, das mercadorias em trânsi. 
to nas estradas-de-ferro, . nos pon. 
tos de .. embarque, nas vias públicas 
etc., constituem prolongamento de 
fiscalização do impôsto de consumo 
no perímetro urbano, uma comple.:. 
ta a outra, e, .:com a modificação 
do regulamento do:impôsto de:con. 
sumo, . fiscalização nas rodovias . e 
ferrovias muito tem contribuído 
para o êxito da· fiscalização dentro 
da ·cidade, .como evidenciam cente. 
nas· de exames de escritas levacloo·s a 
efeito nas seções fiscais, a :Pedido 
.dos funcionários .em serviço nos 
Postos Fiscais pas•. Recebedoria'S». 

6. A fiscalização de mercadorias 
e documentos tanto no Distrito Fe • 
deral como em São Paulo, pelo seu 
crescente movimento. e pelas varia
das infrações verifi'cadas, pela com. 
plexidade das .questões fiscais exis. 
tentes, na maioria, positivas, equi. 
vale e chega mestno a superar a de 
muitos Estados, considerando-se o 
elevado número de processos lavra. 
dos e os exames de escrita proces. 
sados com o resultado de grande 
percentagem de autos procedentes». 
. «7. O serviço fiscal das Recebe
dorias já deu provas. de sua eficiên • 
. cia; sua contr;ibuição para o aumen
. to da arrecadação no Distrito : ii'e
.deral e em São Paulo demonstram 
. cabalmente que os servidores, com 
.I:J. . pr8:tiça :qJl~; P9SSUE!JI1.,, .podem. con
tribuir muito mais para o aumen. 
to da ·arrecadação, desde. que .lhes 

·.seja dilatado o seu .campo de ação». 
7. ·Pela Lei n.0 1.325, de 1951, as. 

sim, · foi criada a<carreira · de Fis
cal Auxiliar de Impostos Internos, 
sendo seus· ocupames os antigos 
«Auxiliares da. Fiscalização de Im. 
postos. Inter:ri6's~ 'em exercício nas 
Recebedorias, os quais exerciam a 

· fiscalização das mercadorias em 
trânsito pelas estradas de rodagem, 

· sendCI que, com o aqvento da ~citada 
Lei · n.o· "1.325,· ·tiveram dilatado ·o 
seu campo de ação, a fim de que 

, .. 

ii 



- 1183-

pudessem «contribuir muito mais 
para o aumento da arrecadação do 
impôsto de consumo.» 

8. Existe, portanto, identidade 
entre os Agentes Fiscais do Impôs
to de Consumo e os Fi·scais Auxilia
res de Impostos Internos, por fôr. 
ça das leis que regem, pela natureza 
das ·funções, pela igualdade das 
atribuições e finalidade da fiscaliza. 
ção, devendo assim os Fiscais Au
xiliares de Impostos Internos serem 
pagos pela mesma forma de retri
buição, atendendo a que prevale
cem os mesmos fundamentos que 
motivaram e continuam motivando 
o regime de remuneração por que 
são pagos os Agentes Fiscais do 
Impõsto de Consumo. 

9. Pesando o que vem de ser ex
pôsto, a Câmara Federal, no Plano 
de Classüicação, fêz inserir no cor
po do projeto de lei, o art. 81, sa
nando a gritante injustiça aponta. 
da, tendo o Senado Federal, quan. 
do do' substitutivo do Senador Apo. 
lônio Sales, atendido a reivindica
ção dos Fiscais AUxiliares, pois que 
nêle se encontrava o art. 25 e seu 
parágrafo com a redação originá. 
ria da Emenda n.o 109 para a qual 
foi pedido destaque em Plenário, 
emenda esta que obteve aprovação 
unânime, com declaração dos lide. 
res mais representativos daquela 
Casa do Congresso Nacional. 

10. Submetido o substitutivo à 
apreciação da Comissão Especial da 
Câmara Feder.al, mereceu dito arti. 
go, outra vez, parecer favorável, ha
vendo ido a Plenário com pedido de 
destaque onde, novamente, logrou 
aprovação, passando a constituir o 
art. 23, o qual foi vetado pelo Se
nhor Presidente da República, cujo 
veto, entretanto, foi recusado pela 
maioria dos Senhores Congressis
tas, só não tendo sido rejeitado por 
fôrça do dispositivo constitucional 
que exige dois tê:J;"ÇOs do número de 
votos. 

11. Aprovando a emenda ora 
submetida à consideração desta 
Casa, os Senhores Senadores terão 
feito inteira e cabal justiça, tanto 

mais que a lei que confere percen. 
tagem na arre.cadação do impôsto 
de consumo, o faz, estendendo a to
' dos os «Agentes incumbidos da fis. 
caUzação», consoante estabelece .o 
art. 25; da Lei n. o 641, de 14 de no
vembro de 1899, ainda em vigor, 
«tendo ficado entendido que só se 
beneficiarão . désse regime de per
centagem, · os junciondrios que in
fluírem diretamente na arrecadação . 
de rendas orçaJmentárias» e como 
expressamente determina o art. 4.o 
das Disposições Transitórias da Lei 
n.o 284, de 28 de outubro de 1936. 

12. É de se salientar, finalmen
te, que o próprio Sr. Presidente da 
República reconheceu que as van
tagens constantes do art. 23 vetado 
tinha cabimento por isso que eram 
atribuídas a servidores «que pafti
dpam dos serviços de fiscalização 
de tributos», . como deixa meridia
namente claro no item 67, da Men. 
sagem P.R. 7.468.56, n.0 104. · 

13. Assim, como não há a menor 
dúvida de que os Fiscais Auxiliares 
de Impostos Internos são «agentes 
incumbidos da fiscalização», são 
«funcionários que influem ·direta
men~ na arrecadação de rendas or. 
çarruentárias», são no dizer do Se
nhor Presidente da República, «ser-

. vii/;ores que particip<J~m dos serviços 
de fiscalização de tribut1os», é de se 
esperar que os Senhores Senadores 
acolham a presente emenda. - Gil
berto Marinlvo. 

LEGISLAÇÃO 'CITADA NA 
EMENDA 

Decreto n.o 43.711, de 17 de maio 
de 1958 

"1 ~~·~ 

(Publicado no D.O. de 4-7-58 
- Suplemento) 

Dá nova "PUblicação ao De
creto-lei n.o 7.704, de 22 de mar
ço de 1945. cons.olidando as al
terações posteriores, e regula. 
menta a execuÇão das 'isenções 
de que trata ,o art. 13 da Lei n.0 

'· _ 494, de 28 de novemln'oo• de 1948. 
,,.. .. 
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Art. 197. Os Agentt~s Fiscais do 
Impôsto de Consumo perceberão re
muneração constituída de uma par
te fixa e .outra variável (percenta
gem}, conforme dispõe o Decreto
lei n.o 5.436, de 30 de abril de 1943. 

Lei n.o 2.653, de 24 de no'V'embro 
de 1955 

(Pub. D.O. de 28-11-55) 
Institui OldicionaZ e altera dis

posições na legislação do Im
p6sto de Consumo, e dá outras 
providéncias. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 17. O Poder Executivo pro

moverá, periõdicamente, a revisão 
das tabelas de percentagens dos 
agentes fiscais do impôsto de con
sumo, de modo a relacioná-las com 
o aumento da arrecadação do refe. 
rido impõsto, observada a propor. 
cionalidade entre as diversas cate. 
. gori~s. 

Lei n.0 1.711, de 28 de outubro 
de 1952 

(Pub. no D: O. de 1-11-52) 
Dispõe s6bre o Estatut:o aos 

Funcionários Públicos Civis da 
União. 

Art. 120. Remuneração é a re. 
tribuição paga ao funcionário pelo 
efetivo exercício do cargo, corres
pondente a dQis têrços do padrão do 
vencimento e mais as cotas ou per. 
centagens atribuidas em lei. 

. ' 

EMENDA 

N.O 163 

Acrescente-se onde convier : 
Art . ...;_ 11: denominado Tesoureiro. 

Auxiliar o ca.r.go de ··Pagador do De. 
partamento de Imprensa Nacional. 

JustifiCQI}Iio 

A Imprensa Nacional ou Depar .. 
tamento de Imprensa Nacional, 
tem, atualmente, no ·seu Quadro de 
Funcionários, 2 Pagadores. Ambos, 
entretanto, desempenhando funções 

específicas de Tesoureiros, pagan. 
do, recebendo, e praticando todos 
os atos pertinentes ao cargo. Nes. 
tas condições, já pertencendo os 2 
Pagadores ao Quadro da Tesoura. 
ria da Imprensa Nacional, justiça 
deve ser feita .com ·a mudança de 
designação. A emenda visa, desta 
forma, corrigir a nomenclatura 
pois, de direito e de fato, os Pa-

. gadores do Departamento de Im
prensa Nacional são Tesoureiros
Auxiliares. 

Sala das Sess~s, fevereiro de 
1960. - Lobão da Silveira . 

EMENDA 

N.o 164 

Subemenda à Emenda número l
CSPC, da Comissão de Serviço Pú
blico Civil ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 149, de 1958. 

No Anexo I . 
Grupo Ocupacional CT -- Comu

nicações. 
Inclua-se: 
CT - 218 - 18. C - Técnica de 

instalacão e conservação. 
CT- 218- 17.B -Técnica de 

instalação e conservação. 
cr- 218- 16.A- Técnica de 

instalação e conservação. 
No Anexo IV. 
Grupo Ocupacional CT - 200. 
Inclua-se : 
Série de Classes - Técnico de 

instalação e Cl')nservacão. 
'Código - CT - 218. 
Técnico de instalação e conserva

ção - K -· L - M - N e O. 
No Anexo IV. 
Série de Classes - Técnico de Te-

lecomunicações. · 
Código - P - 2.002. 
Classes A e B 
Exclua-se: 
Técnico de instalação e conser,•a

cão - K - L - M - N e O. 

J ustificaçiho 

Os ocupantes da carreira de Téc. 
nico de Instalação e 'Conservação 
do Departamento dos Correios e Te-
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légr~fos, _se encontram numa injus
ta. srtua.çao de inferioridade no Pla
no de Reclassificação, tendo em vis
ta .outras carreiras do próprio DCT, 
CUJ.as funções não são iguais, nem 
tão pouco superiores, às de técni
co. il:ste é o momento de ser sana. 
da uma injustiça, talvez motivada 
por alguma ·informação apressada 
dado o número dos seus ocupantes: 
porque é uma carreira nova, menos 
de quarenta funcionários numa Re
partição de quase cinqüenta mil. 

A Lei 1.229, de 13-11-1950, que 
reestrutura o DCT, entre outras 
carreiras, na Parte Permanente, 
criou as de : · 

Carteiro, com as classes de «F» a 
«K». 

P.ostalista, com as classes de «I» 
a «M». 

Telegrafista, com as classes de 
«<» a «M». 

Inspetor de Linhas, com as clas
ses de «H» a «M». 

Técnico de Instalação e Conser. 
vação, com as· classes de «K» a 
«0», significando, dêsse modo, que 
a de Técnico, para o futuro, seria 
superior às demais. 

í.'··;~-;·.~ 

_Vem agora o Plano de &~s~ifÍ~~
çao negando um direito ja ádqtit. 
rido e reduzindo a carreira à ex~ 
pressão mais simples, .com re1ação 
às citadas; porque determina a se. 
.guinte classificação: 

Carteiro iliveis -. 11 - 13 - 15. 
Postalista:s, níveis - 12 - 14 -

16. Acesso a 17. 
Telegrafistas, niveis - 12 - 14 -

16. Acesso a 17. 
Técnico de Instalação, níveis -12 

- 13. Acesso a 15. 
Inspetor de Linhas, 'nível - 16 

(único). Acesso a 17. 
A exposição dos níveis bastaria 

para provar que uma carreira téc. 
nica foi .considerada inferior à .de 
Carteiro. · No entanto os atuais 
ocupantes da carreira de Técnico, 
além de ter chefiado se tores des ti. 
na<los ::t En!!'enheirnc:: P Tns!1"f:orPc:: 
ie Linha:s (Chefia de Linhas e In~:
talações) e telegrafistas (Chefia de 
Tráfego Telegráfico) , formam o 
corpo docente do Plano Postal Te. 
le,gráfico, nos inúmeros cursos de 
especialização do funcionalismo do 
DCT, dentre os quais o de Técnico 
de Instalação, cujos alunos são, M. 
maioria, da carreira de Telezra
!lsta. 

Se os técnicos ·são professôres dos 
telegrafistas que se especializam 
para novas funções, claro está que 
a carreira de Técnico é superior à 
de Telegrafista, porque ninguém 
Pstnda para assumir maiores re1<~ 
ponsabilidades e arriscar a própria 
vida ( ti'aballiando .com eletrlcida
de) e garihar menos. 

A emenda que pleiteiam, anexa 
ao presente, é menos uma ambição 
aos nív~is superiores, que o enqua
riramentó lógico para uma carreira 
importante e de interêsse vital para 
o DCT, cujas funções não podem 
ser desempenhadas por leigos ol.L 
qualquer funcionário improvisado. 
Talvez por coincidência o ·seu en-

Para a carreira de Técnico hou
ve apena:s um concurso público de 
títulos e de provas, em 1952, sendo 
aprovados, de todo o País sõmente 
38 candidatos. Justificando a im
portância da carreira, o Der exi
giu dos candidatos a apresentação 
de títulos referentes à conclusão de 
cursos profissionais, como sejam : 
transmissores e receptores de rá
dio, equipamentos telegráficos e te
lefônicos, aparelhagem e instala. 
ções telegráficas, linhas e cabos, 
luz e fôrça, cursos êsses que sig
nificavam o conhecimento de eletri
cidade em .geral, inclusive a eletrô
nica, bem como a mecânica, além 
das provas de conhecimentos ge
rais. Dentre os aprovados, encon
tram-se vários telegrafistas, que se 
especializaram para as novas fun
ções visando, justa e humanamen
te, um futuro melhor no D'CT, por
que a carreira de Técnico oferecia 
classes mais elevadas. 

•. quadramento se encontre·· noutro 
·Grupo Ocupacional, como se não 
pertencesse ao DCT, não sendo as. 
sim notada, à primeira vista, a de. 

______________ , -- -----
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sigualdade com que foi tratada, e 
i>p(,isso' é mister que seja incluída 
entre as carreiras do DCT . 
. É de justiça e de direito que, pelo 

espirito da lei - remuneração igual 
para trabalho igual -.,. 'Seja a car
reira de Técnico enquadrada em ní
veis superiores à dos Telegrafista·s, 
seus alunos, para que haja sempre 
um estímulo aos novos profissio. 
nais, ao mesmo tempo em que o 
DCT não ficará privado de espe
cializar os seus funcionários para 
os empreendimentos futuros com o 
progresso da eletrônica. 

Sala das Sessões, em 22 de feve
reiro de 196Q. - GiZb18'rto Marinho. 

EMENDA 

N.0 165 

20 - Exclua-se o art. 97 e pará
grafo do substitutivo, renumeran
do-·se os seguintes .. 

J ustificaçã.o 

Às disposições que se preten. 
de suprimir, visam a regular o 
enquadramento dos Professôres de 
Ensino Superior do Ministério da 
Aeronáutica e Paginad·ores do De. 
partamento de Imprensa Nacional. 

As medidas preconizadas, todavia, 
não são de ser acolhidas, em face 
de se afastarem das regras técnicas 
fundamentais, que informam a sis
temática do Plano. Em verdade, o 
substitutivo, nesse particular, inse
re uma norma. excepcional de en. 
quadramento, quebrando a respecti. 
va regra geral, cujo objetivo preci. 
puo é o de .assegurar uma justa uni
formização de tratamento. 

Em conseqüência, as providências 
sugeridas implicam contrariedade 
aos próprios princípios de justiça 
norteadores do Plano, pelo que são 
de ser eliminadas. - J ef/er80n de 
Aquiar, Lider da Maioria. 

EMENDA 

N.0 166 

21 - Suprima-se o art. 99 do 
substitutivo, renumerando-se os se
guintes. 

Justificaçã,o 

O di·spositivo· cuja eliminaçã.o se 
propugna, objetiva regular o en. 
quadramento dos funcionários que 
vêm exercendo a· função de Opera
dor de Máquinas de Contabilidade 
Mecanizada, sistema I. B. M. (Hol
lerith). 

Revestindo caráter singular, con
substanciando exceção à regra ge
ral de enquadramento, a medida é 
de ser suprimida, em virtude das 
mesmas razões aduzidas quanto à 
emenda oferecida ao art. 97 do subs
titutivo. -Jefferson de Ayuiar, Li
der da Maioria. 

EMENDA 

N.O 167 

22 - Exclua-se o art. 100 do su
bstitutiv·o, renumerando-se os se
guintes. 

Justificação 

Visa o dispositivo que se preten
de suprimir, a dispor sôbre o en
quadramento dos extranumerários. 
mensalistas, denominados «traba. 
lhador», admitidos, anteriormente, 
para exercer a função de Servente. 

A providência, de cará ter singu
lar, acolhe uma exceção ao princí
pio geral de enquadramento, caben. 
do, por conseguinte, ser suprimida, 
por fôrça dos motivos evidencia. 
dos com referência à emenda apre
sentada ao art. 97 do substitutivo. 
- Jefferson·; de Ag'Wiar, Lider da 
Maioria. · · 

EMENDA 

N.O 168 

23 - Suprima-se o art. 101 do 
substitutivo, renumerando-se os se
guintes. 
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Justificação 

bbjeti\'a o dispositivo, cuja elimi.; 
nação se propõe, o enquadramen
to dos atuais entregadores de Car
tas do DCI' .. 

Trata-se de medida de ordem sin
gular, contendo exceçã-o à norma 
geral de enquadramento, pelo que 
cabe seja suprimida, à vista das ra
zões enunciadas em relação à emen
da oferecida ao art. 97 do substi
tutivo. - Jefferson de Aguiar, Lí
der da Maioria. 

:EMENDA 

N.O 169 

· 16. - ~xclu~-se o ~r,t: S;i •. ~o su..: 
bstitutivo, renumerahdo~se ·os· se.:. 
guintes. 

J ustificcj,ção 

'Objetiva o citado dispositivo o 
ttproveltamento dos chamados pro
fessôres horistas do 'Colégio Pedro 
II, que seriam em número de 300, 
no~ quadros do funcionalismo pre
visto no Plano de Classificação. 
· A condição de horista decorre da 
transitoriedade· das atribuições re
·sult;:~.ntes do aumento de alunos ma
triculados em situação de emergên~ 
·c1a e para a qual será dada solU
ção definitiva. Entretanto, a trans
·formação pretendida impediria que, 
·criados os cargos necessários, por 
iniciativa do Poder Executivo, vies. 
sem a serem providos pela conape
tição pública do c.oncurso, único ins. 
tituto capaz de possibilitar a esco. 
lha dos melhores professôres para 
aquêle colégio.padrão., violando, as. 
s1m, o democrático principio inse-

. rido na Cai:ta Magna que ·.possibi
'!ita. o acesso aos çargos públicos a 
·todos os ·cidadãos . brasileiros (art. 
184 da Constituição). 

Como se verifica, o dispositivo ci. 
tado viola os ·arts. 67, .§ 2.o e 184 da 
Constituição, devendo por tal moti
qo ser considerado inconstitucional. 

Por outro lado, a forma genérica 
de. sua redação trará, fatalmente, 

.. 
aumento de despesa sena possibili. 
dade de. previsão im~dlii~a. - Jef
t,ers.on de Aguiar,. Lider da Maioria, 

EMlllNDA 

N.0 170 

Dê.·se ao parágrafo único do' ar. 
. tigo 85 do substitutivo a seguinte 

red.ação: 
Parágrafo únko. Oportunamen

te, o Poder Executivo enviará ao 
'Congresso Nacional projeto de lei 
regulando a concessão das gratifi
cações de que trata êste artigo. 

JustificOI){í:o 

o substitutivo fixa um prazo rí
gido para o envio ao Congresso do 
projeto regulandO 'a . outorgà: das 
vantagens em causa, resguardando, 
ademais, «as concessões já regula
mentadas na legislação vigente». 

Os trabalhos prévios indispensá
veis · à elaboração de semelhante 
projeto, porém, demandam um pe., 
ríodo de tempo que não há como 
fixar a priori. De fato, a amplitu
de do disposto no art. 85 do substi
.tutivo impõe uma apreciação siste
mática de gratificação de diferentes 
tipos, exigindo um confronto mi
:nuciosó de situaÇões funcionais qu~. 
a par da diversidade já existente. 
poderão, também. sofrer modifica
ções por fôrça da implantação do 
Planô. 

A consideração global daquelas 
vantagens, implicando um levanta
,mento geral· das respectivas. conces
sões, ·significa uma oportunidade de 

·uniformização dos correspondentes 
·critérios legais do estabelecimento 
·de sua·s condições de pagamen
. to . Assim, a restrição .final acolhi
da pelo substitutivo importa em 

'anular, parcialmente. os próprios 
. efeitos visados pela providência pre. 
conizada, porquanto consagra de 
antemão, princípios de vigência 
restrita a determinados grupos fun
cionais. 

A redação ora advogada, conse
. qüentemente, inspirada . e:rp razões 

-----------·-----·--
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.'de·. ordem ·técnica e no interês~e :pú
blico, pretende assegurar, em suma, 
a perfeita .efetivação das. finalida
des determinadas do art. 85 do su
bstitutivo. -.Jefferson. de .. .A-guiar, 
.Líder da .Maioria. · 

. ,EMENDA 

N;O 171 

-14 - Suprima-se .o art. 80 do su
bstitutivo, renumerando.se os se. 
gUintes. 

J.us.tijicação 

.O dispositivo .cuja supressão se 
preconiza objetiva estabilizar fun
cionários interino'S, com 5 ·(cinco) 
anos de exercicio, . desde que .no
meados até 1.o de janeiro de 1960. 
A providência todavia, ..infringe· ex

. presso mandamento constitucional, 
pelo que fica, preliminarmente, pre
judicada. 

Em verdade, o instituto da ·esta
bilidade, referente à posição do fun~ 
cionário no serviço público, é apli
cável, à base de um período 'de exer
cício, .. ao-ocupante de cargo de pro
vimento ?fetivo. Trata-se, pois,. de 
requisito essencial à aquisição de 
estabilidade a forma de provimen. 
to em caráter efetivo, que, para os 
cargos de carreira, pressupõe a ob
servância do disposto no art. 127 da 
Constituição, ou seja, primeira in
vestidura mediante concurso. A 
medida inserida no -dispositivo em 
exame, entretanto, confere estabili
dade a funcionários cujo vínculo 
·com a Administração .. se funditmen
ti:t em provimento interino, que:con. 
dicionado, é, por definição, .incapaz 
de. permitir o benefício .. considerado. 

A concessão .:inscrita no art. .SO 
do substitutivo visa, assim, a atin-

7:gir .:funcionários que, por fôrça da 
·Constituição, · •:-carecem das · ;condi. 
• ções prévias à estabilidade .e faz 
decorrer da .interinidade umà si

.. tuação que dela não pode ser ex
traida. A outorga d·e estabilidade 
aos interinos, como · propqgnada, 
conseqüentemente, · viola, .;por ... seus 

... pressupostos," preceito.: c.onstituclo
. nal. éSendo ,de. -ser ::suprimida .do .tex. 

··.to · do · :·projeto ... - . · Jefferson de 
·· Aguiar, Lider ·da .Maioria. 

.. .m.tENDA 

·N.0 172 

15-. Exclua-se. o. art. 82,e:pará
. grafo ,.único do . substitutivo, re
numerando-se os· seguintes. 

JustificaçfiD 

O citado dispositivo prevê enqua
dramento na série de classes de 
Comissário · de .Polícia, indistinta . 

· mente, de servidores do De parta. 
mento Federal de .'Segurança Pú~ 
.blica, sem .:se ;preocupar com as ne~ 
cessidades do mesmo Departamen
to quanto :a essa espécie de servi
dor. É .como se verifica, · inconsti
tucional, pois cria cargos de forma 
ilimitada, sem a necessária inicia
tiva do ·Poder Executivo (art. 67, 
parágrafo 2.o da Constituição Fe-
deral). · 

Por outro-1ado, ·inclUindo os ser
vidores de tôdas as outras catego. 
rias, preenchidas . determina d a s 
condições, na classe de Comi'Ssários 
de Polícia, aumenta-lhes os niveis 
de vencimento, acarretando impre
visivel aumento de despesa. - Jef
. ferson de Aguiar, Líder da .Maioria. 

EMENDA 

N.o173 

·Redija-se o art. 79 do projeto da 
segUinte forma : 

Ai-t. - Os 'cargos e funções do 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, .ocupados pelos servidores 
. cedidos .. à· . .Rêde Ferroviária S .. A. 
pela . Lei .n.0 3.115, de 16 de março 

.. de ;1957;·:::serão:.classifit:ados na "for
ma· .do Anexo I e· ·enquadrados de 
acôrdo com o Anexo IV desta lei. 

Justificação 

.. A . retificação . se ·torna. necessária 
porque .. -os :.cârgos e..:.funcões .dos ser. 
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v.idor.es .em.,apr.êço estão r.elaciona
:dos;nos.Anexos Te' IV . ...:... Jefferson 
de· Aguwr, .·Líder . da Maioria. 

··EIMENDA 

N.o 174 

12. - Suprima-se o . art. 78 do 
substitutivo., ·renumerando.se os se. 
guintes. 

J ustijicaçã,o 

A existência do interino substitu. 
to decorre da.necessidade de suprir, 
temporàriamente, a ·ausência do 
respectivo titular do cargo, eviden. 
ciando-se, dêsse modo, . o caráter 
transitório dessa ··investidura, em 
virtude da qual .se assegura ao su
bstituto, tão.sõmente, a percepção 
do vencimento ·do cargo, enquanto 
durar o afastamento de seu ocupan
te efetivo .. Cessado êsse impedimen
to, o substituto é considerado auto. 
màticamente exonerado. 

Em conseqüência, o dispositivo 
que assegura, aos atuais interinos 
substitutos, o direito de serem 
aproveitados, em caráter efetivo, 
nas vagas que vierem a ocorrer, 
conduz a eliminar a figura jurí
dica do substituto. Além disso, a 
norma inscrita, no artigo, repre
senta cerceamento da competência 
constitucional . do Presidente da 
República· de· prover os cargos pú
blicos competência que, no caso 
dos ~rgos isolados, não deve so
frer restrições, senão as qu7 . de
correm ·da exigência de qualiflca
çÕes ·especiais ou .satisfacãelj d7 re. 
quisitos de caráter geral ~~ev1st~s 

'··em lei.·.- Jefferson de Agu~ar, Lí
der da .;-Maioria. 

EMENDA 

N.O 175 

11. - Suprimam-se os arts. 69, 
70, 71, 72 e 73, renumerando-se os 
seguintes. 

JustificaçOO 

·A· medida propugnada nos referi
dos dispositivos importa em criação 
de· cargos, o que os torna inconsti
tuciorial por faltar .a condiÇão es. 
sencial da iniciativa do· Poder. Exe-

. cutivo, na forma do estabelecido· no 
art. 67, ·§ 2.o, da Constituição Fe
deral. 

Por· outro lado, vale acentuar que 
a própria natureza das ·atividades 
exercidas pelos despachantes adua
neiros exige .que êsses profissionais 
não ocupem cargos .públicos, pois 
que .agem. como representantes de 
firmas comerciais e não como agen
tes do Govêrno. 

O ·aproveitamento dêsse .pessoal 
como ·funcionários viria retirar dos 
comerciantes o direito de designa
rem e substitUírem livremente seus 
despachantes, sendo de ressaltar, 
ainda, que a revogação das lei~ . c 
decretos que regulam o . exerc1c1o 
dessa profissão seria de efeito per
nicioso aos cofres públicos e à 
vida administrativa das repartições 
aduaneiras, pois -daria :margem a 
que êsses profissionais prestassem 
serviços a firmas que não são real
mente importadoras · ou fizessem 
traduções de conhecimentos, atos da 

· alçada dos tradutores públicos, ·além 
de outras conseqüências da mesma 
gravidade. 
. Como resulta do Relatório que 

precede o substitutivo, a intenção 
da Comissão do Serviço Público 
Civil é a de estabelecer nôvo re. 
gime jurídico para os; desp~chan
tes aduaneiros e para os . aJUdan
tes de despachantes, . incluindo-os 
no quadro dos servidores públicos. 

Desde logo., apesar do substitu. 
tivo nos arts. 69 a 73, não precei. 
tua; expressamente a inclusão dos 
despachantes aduaneiros e seus 
ajudantes no quadro dos servido
res públicos, ess-a inclusão é feita 
por via indireta, à vista das dis. 
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posições .contidas nos referidos pre. 
ceitos. . . · · . 

Ora, a Constituição Federal, no 
parágrafo 2.o do art. 67, outorga-ao 
Presidente da República, com ex
clusividade, a iniciativa de medi
das que' visem à çriação de· empre, 
gos em serviçO público. ·· · · · 

Nessa conformidade, porque o 
que a proposição objetiva é, real. 
mente, a criação de cargos em ser
viço público, não padece dúvida que 
os artigos em referência estão ei
vados do vício de inconstituciona
lidade. 

Sem embar,go dessa argüição de 
inconstitucionalidade; · a matéria, 
que é altamente complexa e rele
vante, não se acha, data vênia, con. 
venientemente disciplinada em seus 
vários aspectos, no substitutivo ofe
recido. Por isso mesmo não .. deve 
êle vingar quanto a êsse aspecto, 
tanto mais porque o assunto deve 
ser antes cuidadosamente examina
do, inclusive do ponto de· vista da 
sua conveniência e, só então e se fôr 
o caso, constituir objeto de projeto 
em separado. 

Realmente, como observa o Rela
tório da Comissão de Serviço Públi
co Civil, tantas são as peculiarida
des da profissão de despachante 
aduaneiro., no que tange às suas 
relações com a coletividade e com 
o Estado; no que respeita à própria 
natureza das funções que desempe. 
nham; no que se refere ·aos venci
mentos e vantagens decorrentes da 
projetada inclusão no quadro dos 
funcionários públicos da União, 
que tudo indica e recomenda a su
pressão dos arts. 69 a 73 do subs
titutivo, relegando.se o exame da 
matéria para projeto em separadó, 
se ·fôr o caso. 

Note-se, por fim, que o substitu
tivo se ressente de graves lacunas, 
destacando"-se sobretudo a ausência 
de disciplinação das atribuições doqs' .:· 
despachantes aduaneiros 'e seus au;.
xiliares, transformados em classifi
cadores aduaneiros, em confronto 
com as funções jâ conferidas pela 

legislação vigente aos Conferentes 
das .. Alfândegas. ,.,..- J.ejjerson de 
Agy.~ar, Líder da Maioria. -- · 

EMENDA 

N.o·17f:l 

10. - Suprhria~se · o art. 68 do 
substitutivo, renumerando.se o~ se
guintes. · 

Justificação 

O dispositivo, cuja exclusão é 
proposta, concretiza reivindicação 
de vantagem análoga à estabeleci
da pela Lei n.0 1;741, de 1952, para 
os ocupantes de cargos em comis;. 
são. 

Esta última situação, porém co~ 
mo jâ foi salientado na emend~ re
lativa ao art. 61, constitui anoma;. 
lia, medida de exceção, desde que 
retribui o servidor· .com base em 
atribuições e encar,gos que não mais 
·exerce. 

Por isso, não se justifica o dispo
sitivo em pauta. - Jet!ers1on àie 
Agttiar. 

EMENDA 

N.0 177 

-9. - Suprima-se o art. 67 do su
bstitutivo, renumerando-se os se
guintes. 

Justificação 

A justificativa para a presente 
emenda é semelhante à da apre
sentada ao art. 61. · · 

Tr·ata-se, também, aqui, de uma 
medida de exceção. 

Além disso, não se deve esque
cer que o art. 7~0 da Lei 2.188, teve 
a sua. aplicação desvirtuada. Des. 

· tinado a determinadas situações de
correntes da Lei n.0 284, de 1936, 
acabou abrangendo, .nessa interpre
tação, casos bem diferentes. Não 
hã como estabelecer.se paralelo en. 
tre êstes cargos e os que são exer. 
cidos em comissão. 

I 
1 

1 
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O pessoal por êle amparado mui
to se assemelha ao do relacionado 
com anexo VI. 

Além disso, como já se ressaltou 
na justificativa à emenda relativa 
·ao art. 61, a aceitação da medida 
tornaria inócuo o principio consa
grado pelo art. 63, do próprio su
bstitutivo, confirmando os projetos 
anteriores, que nega correspondên
cia entre os antigos e os novos sím
bolos. - Jefferson ·ae .Aguiar. 

EMENDA 

N.0 178 

8. - Dê-se ao art. 62 do substi
tutiv·o a seguinte redação : 

Art. 62. O sistema de classifica-· 
ção previsto nesta lei não se apli
ca à carreira de Diplomata e aos 
cargos isolados de 'Cônsul Privati
vo e Ministro para Assuntos Eco
nômicos, os quais continuarão regi
dos pela respectiva legislaGão espe
cifica. 

Justificaçã;o 

O art. 62 do substitutivo exclui do 
plano ·as categorias do Tesoureiro, 
Tesoureiro-Auxiliar, Assistente Ju
rídico etc. 

Tal medida não pode, entretanto, 
ser aceita porque o Plano deve 
abranger, em princípio, tôdas as ca
tegorias comuns ·aos vários órgãos 
de administração, sob pena de com
prometer o princípio fundamental 
em que o mesmo se alicerça - o 
grupamento racional dessas ativi
dades. Além disso, o Plano ,,tem, 
também, como objetivo corrigir 
anomalias da espécie daquelas que 
se pretende excluir de seu âmbito. 

Para as atividades diplomáticas, 
privativas de determinado setor da 
administração e inconfundíveis, jus
tifica-se a exclusão. Daí a nova 
redação sugerida. - Jeffers,on de 
.Aguiar. 

EMENDA 

N.O 179 

Acrescente-se a frase «Auxiliar 
Ad_ministrativo- F, G» à regra de 
enquadramento referente à série 
de classes de Oficial de Administra
Gão, Código AF -201, classes A e B, 
constante do Anexo IV (substituti
vo sugerido pelo DASP). 

Suprima-se a expressão «Auxi:. 
liar Administrativo F e G» da re
gra de enquadramento referente à 
série de classes de Escriturário, 
Código AF -202, classes A e B, cons
tante do Anexo IV (substitutivo su
gerido pelo DASP). 

J ustifwação 

A presente emenda visa a corri
gir a injustiça contra um pequeno 
grupo de abnegados servidores do 
Departamento dos Correios e Telé-
grafos. · 

A carreira de Auxiliar Adminis
trativo foi criada no Serviço Pú
blico Federal pela Lei n.0 1.229, de 
13 de janeiro de 1950, que rees
truturou o quadro de pessoal da
quele Departamento com o escalo
namento de E a M. Com as pro
moções verificadas de então ·até 
agora, não mais existe ocupante de 
cargo da classe «E». Esta classe 
já foi extinta, de vez que se trata 
de carreira situada na parte su
plementar daquele quadro. 'Com. 
preende hoje o escalonamento de F 
a M. h a vendo poucos funcionários 
da classe «F», i.gualmente já qua
se extinta. 

Sendo privativa do Departamento 
dos Correios e Telégrafos a carrei
ra de Auxiliar Administrativo (ser
vidores titulados), não se compre
ende por que é adotado no enqua
dramento dos ocupantes de seus 
cargos critério diferente daquele 
como se enquadram os Postalistas, 
Telegrafistas, Carteiros etc., uma 
vez que não se trata, do mesmo 
modo, de carreira auxiliar, mas, 
sim, de carreira paralela, cujos ti
tulares exercem no tráfego as mes • 

... 
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ma·s atribuições e responsabilidades 
dos Postali'stas e, no expedi(mte, as 
mesmas ·do Oficial Administrativo. 

Na parte suplementar do citado 
quadro de pessoal, há os Postalis
tas, escalonados de D a O; os Car
teiros,· escalonados de E a K; os 
Telegrafistas, escalonados de D a 
O etc .. Cada uma destas categorias 
passa a constituir uma só série de 
classes, com todos os atuais car. 
gos enquadrados nessas séries, as
sim de titulados .como de extra
numerários, sem nenhum seccio. 
namento. 

'Critério diferente é adotado com 
relação .ãos Auxiliares Administra
tivos e apenas os dos Departamen
to dos Correios e Telégrafos, que 
aquêle Anexo IV, numa discrimina. 
ção odiosa, manda enquadrar em 
duas séries de classes : Oficial de 
Administração e Escriturário. Co
mo Oficial . de Administração são 
enquadrados todos os Auxiliares 
Administrativos Extr.anumerários 
dos diferentes Ministérios e a qua. 
se totalidade dos Auxiliares Ad
ministrativos do Departamento dos 
Correios e Telégrafos. Como Es. 
criturário manda o DASP enqua. 
drar uma pequena parcela de Au
xiliares Administrativos F e G do 
DCT, com flagrante desrespeito ao 
direito adquirido em virtude da Lei 
n.o 1.229, de 195{). 

Realmente, examinando-se os 
fundamentos da criação da carrei
ra de Auxiliar Administrativo, ve
rificâ.~se quanto há de injustiça 
nessa· estranha dicotomia. 

A Lei n.o 1.229, de 13 de janei
ro de 1950, criou a· carreira de Au
xiliar Administrativo do DCT, a 
fim de reparar injustiças decorren. 
tes do Decreto n.o 20.859, de 26 de 
dezembro de 1931, que criou aquêle 
Departamento pela fusão da Dire
toria Geral dos Correios com a Re
partição Geral dos Telégrafos, e da 
Lei n.o 284, de 28 de outubro de 
1936,. que reajustou os quadros e 
os · vencimentos do funcionalismo 
público civil da União, instituindo 
uma classificação de cargos com 

ba·se salarial, mas de certo modo 
arbitrária, como documenta a pre
sente justificação. 

Pelo regulamento da extinta Re
partiçã·o Geral dos Telégrafos, 
aprovado pelo Decreto n.o 11.520, de 
10 de março de 1915, verifica-se que 
havia naquela repartição a carrei. 
ra de Escriturário, . que começava 
na classe de 4.0 Escriturário e ter
minava na .de Chefe de Seção pre
cedidá de uma auxiliar - ·a de Au
xiliar de Escrita. 

Pelo regulamento dos Correios, 
aprovado pel·o Decreto n.o 14.722, de 
16 de março de 1921, verifica-se que, 
na extinta Diretoria Geral dos Cor. 
reios, havia a carreira de Oficial 
que .começava na classe de 3.0 Ofi
cial e terminava na de Chefe de 
Seção, precedida de uma classe au. 
xiliar - a de Amanuense. 

Nos Telégrafos, o proviniento dos 
cargos era feito por promoção até 
Chefe de Seção, obedecido o crité
rio de antiguidade e de ·mereci
mento com exceção dos cargos de 
4.o Escriturário, que eram providos 
mediante concurso público que ver
sava sôbre caligrafia, datilografia, 
aritmética, redação oficial, portu. 
,~ês, francês, inglês ou alemão, 
geografia, corografia, noções de di
reito público e de direito adminis
trativo (Decreto n.o 11.520, de 10-
3-1915, parágrafo único do artigo 
337). 

Nos Correios, os cargos eram pro. 
vidos todos por acesso entre os fun
cionários da ·própria repartiGão. As
sim era que os cargos de 3.0 Oficial 
eram providos mediante provas in
ternas entre os Amanuenses, com, 
pelo menos, dois anos de respectiva 
clàsse. Essas provas denominavam- ···· 
se concurso de 2.a. entrância. Ver
savam sôbre.legislação postal inter
na, legislação postal internacional, 
noções de contabilidade pública e 
prática de todos os serviços do Cor
reio (art. 471 do Decreto n.0 14.722, 
de 16 de março de 1921). Para o 
provimento dos cargos de Chefe de 
Seção, fazia.se prova interna entre 
os primeiros Oficiais, denominada 
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concurso de 3.a. entrância, que cons
tava de noções de direito público e 
constitucional, de direito adminis
tratiVo(), prática de administração e 
de execução dos serviços postais, 
em ,geral (art. 472 do citado Decre-
to n.o 14.722). . 

Infere-se do exposto que o con
curso para quarto Escriturário dos 
Telégrafos, ·além de ser realmente 
um c-oncurso, pois que era públi
co, exigia uma soma de conheci
mentos bem maiol' que aquela re
clamada para o provimento dos 
cargos de 3.o Oficial dos Correios. 

Apesar disso, com o Decreto n.0 

20.859. de '26 de dezembro de 1931, 
que fundiu as duas repartições, 
criando o DCT, ficou estabelecido 
que os Oficiais dos Correios e os 
terceiros, segundos e primeiros Es
criturários dos Telégrafos ficariam 
em pé de igualdade, dada a corres. 
pendência de vencimentos, sob a de
nominaGão comum de Oficiais. 
Quanto aos quartos Escriturários 
dos Telégrafos, que tinham direito 
de promoção até Chefe de Seção 
garantido pelo concurso público, fi
caram em pé de igualdade com os 
Amanuenses dos 'Correios devido à 
equivalência de vencimentos, sob a 
denominação de Auxiliares de 1.a 
classe. Essa carreira de Auxilia
res, então criada, era constituída 
de três classes, transformando-se, 
mai·s tarde, na carreira de Escri
turário. 

Conseqüentemente, os quartos Es
criturários dos Telégrafos, que por 
concurso público estavam no comê
ço de uma carreira de quatro clas
ses, passaram a ocupar a clB:s~e fi
nal de nova carreira de Aux1hares, 
sem qualquer possibilidade das pro. 
moções que por lei lhes foram ga
rantidas ao prestarem o concurso 
para provimento dos cargos que 
ocupavam. 

Prevaleceu, como se vê, no rea
justamento dos cargos idênticas 
atribuições e responsabilidades, o 
critério da equivalência de venci
mentos sôbre o do direito, sôbre o 
do mérito, o ela capacidade publi-

camente COlHprovada por concurso, 
consumando-se assim uma arbitra
riedade contra os quartos Escritu
rários dos Telégrafos. 

. Isto ocorreu, quando estávamos 
cm regime discricionário, portanto 
sem qualquer garantia constitucio
nal ou legal. Hoje, porém, a situa
ção é bem diversa, em que pese a 
empírica classificação de cargos 
com base salarial, por isso mesmo 
arbitrária e desumana, instituída 
pela Lei n.o 284, de 28 de outubro 
de 1936. 

A Lei n.o 284, de 28 de outubro 
de 1936, inspirada no mesmo crité
rio de equivalência salarial,. em vez 
de reparar a violência, manteve-a, 
modificando apenas o nome das 
carreiras. Os Auxiliares passaram 
a denominar -se Escriturários e os 
Oficiais passaram a chamar-se Ofi
ciais Administrativos. Os primei
ros ficaram escalonados de E· a G, 
ao passo que os segundos de H a J, 
sendo que os Chefes de Seção pas
saram a constituir o final da car
rei~a de Oficial Administrativo, no 
padrão K. 

O aumento do custo de vida, sem
pre crescente, levou os Oficiais Ad
ministrativos a reivindicarem per
manentemente melhoria .do padrão 
teto, alcançando sua carreira a 

· classe final «0» . Mas nunca 
se preocuparam em manter ·as qua
tro classes de que inicialmente se 
compunha a sua carreira, de modo 
n possibilitar que os Escritur.ários · 
fôssem também melhorando-.. é seus 
padrões de vencimentos .. se tal 
preocupação de comezinha justiça 
tivessem tido, de certo estariam 
ho,ie os Escriturários nas classes de 
«I» a «K» e êles, os Oficiais Admi. 
nistrativos. nas de «L~ a «0». 

Resultou que os Escriturários fi
caram sempre confinados" naqueles 
três miseráveis padrõezinhos que 
lhes foram atribuídos em 1936, en
quanto os Oficiais Administrativos 
ocupam uma carreira ccim oito pa
drões de vencimentos, isto é, . uma 
carreira que se estende de . H a.·. O. 
.... " 
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Não se .conformando com a injus
tiça e muito meno'S com o argu. 
mento meramente teórico de que o 
Escriturário erà ·auxiliar do Oficial 
Administrativo, pois que as atribui
ções e responsabilidades eram as 
mesmas e na prática muitas vêzes 
era o Oficial Administrativo um 
simples auxiliar do Escriturário, os 
. Escriturários do Departamento dos 
Correios e Telégra~os pleitearam e 
obtiveram a transformação de sua 
carreira numa carreira paralela 
,com a de Oficial Administr.ativo, sob 
a denominação de Auxiliar Adminis
trativo, ,com o escalonamento de E 
a M. . Isto, pela Lei n.0 1.229, de 13 
de novembro de 1950. Com essa lei 

.muitas injustiças foram reparadas. 
Ocor:r:eu que, no Ministério da Fa

zenda, · admitiram ·sem concurso, 
em séries funcionais até a ref. 28, 
auxiliares administrativos extra
numerários, estendendo-se essa sé
rie funcional, pouco depois, entre 
as referências 21 e 28. Em algu. 
mas repartições ela de'Scia até à 
ref. 17. Os Auxiliares Administra. 
tivós titulados, que são os dos 'Cor. 
· reios e Telégrafos, recorreram à 
_Justiça, reivindicando para início 
da carreira a classe «L» (equivalen. 
te à referência 28) sob o argumen
.to legal de que o Auxiliar Admi. 
nistrativo titulado não podia perce. 
ber menor vencimento que o Auxi-

. . liar Administrativo extranume. 
rário. ·Tiveram ganho de causa e 

. passaram a perceber vencimentos 
·correspondentes à classe «L». 

,. 

· Ocorreu, também, que, com o en. 
. vi o ·ao Congresso Nacional da Men
. sagem com o primeiro projeto de 
C1assificação de Cargos, em 1954, 
alguns Auxiliares Administrativos 
extranumerários, situados nas re
ferências abaixo de 24, iriam ser 
enquadrados como Escriturários. 
Conseguiram todos êles, por via ·ad
ministrativa, atingir a ref. 24, de 
modo . a serem todos enquadrados 
como Oficiais de Administração. 

Ora, isto não pôde ser feito, 
igualmente, com os Auxiliares Ad
ministrativos dos 'Correios e Telé. 

grafos, porque, sendo titulados, não 
podem gozar das mesmas facilida
des de promoção de que desfrutam 
os extranumerários. Sua situação 
só pode ser modificada pelo Con
gresso Nacional, o que ocorre com 
aquêles seus colegas que têm o pri
vilégio de ser extranumerários. 

O que se pretende com a presen • 
te emenda é que se adote para os 
Auxiliares Administrativos titula
dos, que são os dos Correios . e Te
légrafos, o mesmo critério de en. 
quadramento adotado para os de
mais Auxiliares Administrativos do 
Serviç-o Público, bem como o crité
rio adotado no enquadramento dos 
Postalistas, dos Telegrafistas e dos 
Carteiros, cujas carreiras não são 
seccionadas no enquadramento, co
mo se pretende fazer com os Auxi
liares Administrativos· titulados, 
carreira também privativa do DCT. 
É estranho que o critério geral ado
tado no enquadramento da'S carrei
ras privativas do DCT sofra exce
ção apena·s em relação aos Auxilia. 
res Administrativos, a quem o Po. 
der Judiciário já reconheceu o di
reito de ocuparem a classe «L», por
que, sendo os únicos titulados do 
Serviço Público, não podem desfru. 
tar do priviléigo de seus colega'S ex
tranumerários, que ascenderam à 
referência 24 a fim de serem todos 
enquadrados como Oficiais de Ad
ministração . 

Temos, portanto, em favor desta 
emenda: 

I - já ocuparem os Auxiliares 
Administrativos do DCT a classe 
«L» de 'SUa carreira, em virtude de 
sentença do Poder Judiciário; 

II - serem todos os auxiliares . 
administrativos extranumerários 
enquadrados como Oficiais de Ad. 
ministração em virtude de reajus
tamentos ·na esfera 'administrativa, 
o que não pôde ser feito com os ti
tulados por só poderem ser reajus
tados por lei; 

III - desempenharem os Auxi. 
liares Administrativos, que traba. 
lham no tráfego postal, as mesmas 
atribuições e responsabilidades dos 

1-

I 
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.Postali:stas, devendo ser igual o cri
tério . de enquadramento parà am-

. bas" as carreiras; . . .. .. 

· IV ,;__ desempenharem os Auxi
liares Administrativos burocratas 
a·s ·mesmas atribuições ·e responsa. 
·bilidades dos· Oficiais Administra. 
·ti vos, devendo s.er igual para am. 
.:bas as carreiras o critério de en. 
quadramento; 

V - ser a carreira de Auxiliar 
·Administrativo titulado privativa 
do .DCT, onde é único o critério de 
enquadrament·o ·dos ocupantes. das 
suas. diferentes .carreiras. ... . ... ' 

Vem, pois, o enquadramento plei
teado com a presente emenda repa. 
rar um equívoco de critério ·e evi
tar que êsse equívoco, transforma

. do em lei, seja uma das maiores 
injustiças contra uma ·pequenina 
parcela de. · humildes e abnegados 

. trabalhadores do Departamento 

. dos Correios e Telégrafos. 

Sala das Sessões, julho de 1959. 
- Gi_!b_.erto M arin~o. .. 

EMENDA 

N;0 180 

'.' Suprima.se o art. 63 do substitu. 
ti v o . ..... , .. ,: . 

J ustific(l{ião · 

·· · ·O àrt: 63,· como está redigido no 
· substitutivo,·. determina que não há 
· correspondência entre· os níveis e 
. símbolos ·previstos · na lei e os pa
. drões e ·símbolos existentes anteri
.. ormente ,.à ·sua · vigência. Isso sign~-

feitos pelo Congresso Nacional, 
quase todos em consonância . com 
·justificativas f~rmuladas pelo pró. 
prio Poder Executivo. 
. Ou se admite que tais .níveis cor
respondiam · a uma necessidade e, 

. por issó, agiu a lei com justiça, ou 
faltou o devido critério na sua fi
xaÇão.·· No primeiro caso, deverá 
ser mantida a corresp·ondência, a 
menos que se prove haver mudado 

.radicalmente a situação, o que o 
projeto não faz; no segundo, teria 
razão de ser o artigo impugnado, 
mas o reconhecimento da falta de 
critério atingiria em cheio o Poder 
Legislativo, .. refletindo.se também 
no próprio ·Executivo, origem dos 
males apontados. 

Testemunha que somos do cuida
do com que se elaboram as leis e 
da preocupação constante d·o Exe
cutivo em submeter .às 'Casas do 

. Congresso projetos de lei que, na 
verdade, reflitam elevados interês
ses de serviço, não temos dúvida 
em propor a ·supressão do referido 
artigo, por considerar que assim 
atendemos a uma aspiração .geral, 
admitido que, sômente por um lap
so, .figurou no substitutivo o art. 63, 
cuja supressão ora se propõe. -
Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.0 181 . 

Xnclua-se no Anexo III - Tabe
las de Retribuição - A - Venci-

fica, em. resumo, que os servidores 
não receberão, pelo nõvo Plane, em 

·relação o· qúe· percebem agora. 
. É flagrante a injustiça que se 

. mentos de cargos efetivos, o nível 
19, com o valor básico e único de 
Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
cruzeiros). 

··pretendê praticar: Os niveis atuais 
de! 'venCimento ou salário foram 
conseguidos através de muitos anos, 
mediante estudos cuidadosamente 

Em conseqüência, altere.se n<> 
Qr,upo .Ocupa.ciona~ ,EÇ-500, Magis. 
tério, o código ·e a denominação da 
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classe de Professor Catedrático· 
para: 

EC-501.19 - Professor catedrá· I 

tico do Ensin'o Superior e inclua
se: 

EC-515 .18 - Professor Catedrá- · 
tico do Ensino Secundário e· naJis
ta de· enquadramento· (Anexo IV) : 

Classe::: Professor. Catedrático do 
Ensino· Secundária. 

'Código : EC-515. 

Professor Catedrático- L- M 
e O. 

Obs. : - ('Dos estabelecimentos 
de ensino secundári<J). 

Justific~o 

A inclu·são de· um nível superior; 
na escala de vencimentos dos car
gos· efetivos, torna-se imperiosa 
para que nêle sejam classificados 
os cargos que exigem elevados co
nhecimentos, como são os de pro
fessôres catedráticos do ensino su
perior. 

Com essa· medida mantêm.se os 
cargos de Pr<Jfessor Catedrático no 
âmbito do· Plano .. · de·· Classificação 
de 'Cargos;' dando-se•lhes; não· obs

·tante; a. situa!:ão c;lestacada que as 
suas . importantes· atribuições. exi
gem. · A criação da classe de· Pro
fessor. Catedrãtico do Ensino Se
cundário decorre-- da· necessidade~ de · 
se enquadrarem os atuais cargos 
coXTespondentes. aos estabelecimen
tos de en·sino · secundário, obedecen
do à sistemâ:tica do Plano, no·nivel
imediatamente abaixo do- de Profes
sor catedrático do · Ensino· Supe
rior-.·- Jefferson de Aguiar, Líder 

J us.tificaçéfo .... 

Objetiva. o· mencionado:· dispositi.,. .. 
vo a elevação · do salãrio~familia 
de· Cr$. 250;00,. ·valor atual;. para 
Cr$ 600,00: Trata•se; assim, de ma
téria. estranha . ao ·Plano · de ·crassi
ficação·,que deve constituir. projet<J 
em separado .. para .. melhor ... exame 
dêsse· Instituto; cujas:. bases; já' não. 
correspondem· à finalidade· com· 
que foi criado. 

Acresce, ainda, que a elevação na 
forma •.. proposta .. acarreta . aumento.· 
de despesa acima. de 1 bilhão e qui
nhentos milhões só com os servido
res do.· Poder ·Executivo;-- não;. se, in. 
cluindo; ainda; os reflexos que dela 
decorreriam::· 

Nem. há .. compatibilidade e perti. 
nência na.inscrição:do·texto no Pla
no de Classificação de Cargos dos 
servidores . civis· da União. . ..... . 

~,...-

A aplica~ão. do:Planoc·de• Recl~s~ 
sificação poderá ocasionar aparen
tes injustiças ou contradições, per
mitindo-se a sua reparação atra
vés do salário.família, em· lei espe. 
cial, conforme .. escalonam.ento de 
compensação ,&,,valores,.. ~m·· época 
oportuna, mas· reversfve~: à época da . 
samX;áo e vigência. da rei;. 

O salârio.familia-,·.,.a: rigor:,. deve• 
ria atingir· os· servidores: com. sa
lário ou v~ricimento vital, em · re
distribuiçã6:. do··ônus,. que• o· benefi
cio acarreta ao .. Tesouro;- excluindo
se os demais: da:. vantagem,;; conso
ante teta- prefixadoc·na;Jei e em< de ... 
sigualdad~ :proporcionaL. aos. venci
mentos· auferidos.:. 

EMENDA O Poder Executivo .. promoverá a 
solução em . breve.,. prazo, . conforme 

da Maioria. 

N.o 182 estudos-.. que;.se processam::·nos· ór-
E"clua-se o· art ··1(}2 do substitu- gãos competentes. - Jefferson de. 

tivo, renumerando-se os·· segu1n:tes .. Aguiar, Lider-da Maioria. 
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I!J!ONDA 

N.0 183 

24 - NO ANEXO II - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

N.O 

1 

1 

I- Cargos de Direção 

A - Direção Superior 

No Ministério· da Agricultura. 

Denominação Símb. 

Diretor Geral do Centro Nacio-
nal de Ensino e Pesquisas 
Agronômicas e e e O I, I o o I I I O I I I I 2-C 

Diretor do Serviço de Economia 
Rural I O O I I I I o I O I I I 1 I I I I I O I O I 3-C 

Retifique-se para : 

Qualificação 

Agrônomo ( *) 

Agrônomo 

N.o Denominação Símb. I Qualificação 

1 Diretor Geral do Centro Nacio
nal d~ . Ensino e Pesquisas 
Agronom1cas . . . . . . . . . . . . . . . . 2-C Agrônomo ou 

Veterinário (*) 

1 Diretor do Serviço de Economia 2-C Agrônomo ou 

N.o 

1 

1 

Rural .. .. . .. . .. . .. . . .. .. . .. . Veterinário (*) 

B - Direção Intermediária 

No Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
Incluam-se : 

Denominação I S!mb. 

Diretor da Divi'são de Produção 
do Departamento de Impren-
sa Nacional I I I I I O I O O O O O O O I I 5-C 

Diretor da Divisão de Adminis-
traçá o do Departamento de 
Imprensa Nacional I I I I I I I,·,,,,' 5-C 

'. 

QuaZificação 
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Suprimam-se : 

N.O . -
Denominação Símb. Qualificação 

1 Delegado de Segurança Pessoal . 5-'C 
1 Delegado de Acidente de Trânsito 5-'C 

Restabeleçam-se : ... 

I ' 
N.O Denóminação Símb. Qualificação 

' . 

" 

30 Delegado de Policia (Distritos 
... ·. P.oliciais) • .................... 7-C 

1 Comandante da Polícia Especial 
do:·· ·Departamento Federal de 
Segurança Pública .......... 7-C 

Justifical;ão 

a)· Pá.ra· os cargos de Diretor 
Geral. do Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Agronômicas e de 
Diretor do Serviço de Economia 
Rural, ambos do Ministério da · 
Agricultura, convém sejam resta- -
beleCidas as qualificações, quanto 
ao provimento,. que deverão abran
ger agrônomos e_ veterinários, para 
o primeiro, e agrônomos e econo
mistas para o segundo, por fôrça 
das atribuições inerentes a êsses 
cargos. 

b) Em virtude de já terem sido 
criados em lei (Lei n.0 3.638, de 6-
10-59), é imperiosa a inclusão dos 
cargos de Diretor da Divisão de 
Produção ·e ·de Diretor .da 'l~ivisão 
de Administração do. Departamento 
de Imprensa Nacióna~. 

c) Não encontra ;base legal a 
criaÇão dos cargos ae Delegados 
de SegÜrança Pessoal; e de. Ac~den~ 
tes de Trânsito,· uma :vez que a. ini
ciativa para a criação de cargos 
públicos é da compet.ência privati
va do Poder· Exe_cutivo (art. 67, § 
2.o, da Constit~~ç~o Federal). 

d) Finalmente, os cargos de De
legados, devem continuar como de 
provimento em comissão, pelo cá:. 
ráter de confiança que os reveste.· 
De igual modo procede o restabe
lecimento do cargo de 'Comandan
te da Polícia Especial, que encon
tra apoio no fato de não ter sido 
extinta aquela Polícia. - Jeffer
son de Aguiar, Líder da Maioria. 

EMENDA 

N.0 184 

18- Dê.se ao art. 19 do substi. 
tutivo a seguinte redação : 

Art. 19. 'O Poder Executivo bai
xará os' atos regulamentares ne. 
cessários à execução desta 'lei no 
mais curto prazo. 

Justificação 

A redação do substitutivd fixou 
um prazo para a expedição deis com
petentes atos. regulamentares a 

· partir da vigência da lei proposta. 
Razões de ·ordem técnica, todavia, 
indicam seja estabelecido tal prazo 
de maneira mais flexivel, · cance-
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!ando-se o limite máximo condicio
nante da implantação das medidas 
consubstanciadas no Plano. 

EMENDA 

N.0 186 
A redação ora sugerida; por con

seguinte, ··visa a: permitir uma per. 
feita realização dos estudos indis. 
pen~áveis àqueles atos regulamen
tares tendo em conta, simultã. 
neamente,, o interêsse público e o 
dos . beneficiados pelo Plano. -
Jefferson de Aguiar, Lider da Maio
ria. 

EMENDA 

N.0 185 

19 - Suprima-se o parágrafo 
único do art. 96 do substitutivo, re
numerando-se os seguintes. 

Justificaçãp 

O dispositivo cuja eliminação se 
sugere pretende fazer retroagir a 
1.0 de janeiro de 1960 as vantagens 
financeiras resultantes da implan. 
tação do Plano, derrogando, nesse 
particular, a regra geral inscrita no 
corpo do art. 96 do substitutivo. 

Tais vantagens, no entanto, só se 
integram como devidas a partir da 
implantação do Plano, quando se 
configurar o direito dos respecti
vos benefícios. Medidas retroati. 
vas da natureza da preconizada, 
por outro lado, apenas se justifi
cam, juridicamente, na hipótese de 
reparação de direitos lesados, o que, 
de modo algum, ocorre no caso em 
exame. 

Trata-·se, . por conseguinte, de 
providência que encerra mera libe
ralidade, quebrando, inclusive, a es
. trutura de ordem técnico.juridica 
do Plano, a par do dispêndio in
fundado de dinheiro público. De 
fato, não há .como acolher a medi
da proposta que, dentro dessa di
retriz, representa um ponderável 
aumento de despesa. - Jefferson 
de Aguiar, Líder da Maioria. 

Incluir na Lista de Enquadra
mento: 

No Código A F - 201. 
Série de classes : Oficial de Ad

ministração, classes A, B e C. 
Correntistas - 24 - 25- 26 e 

27. 
Obs. : Lotados na Estrada-de. 

Ferro Centrai do Brasil. 
No Código A F - 202. 
Série de classes : Escriturário, 

classes A e B. 
CorrentistB.!s - 20 - 21 - 22 -

23. 
Obs. : Lotados na Estrada-de

Ferro Central·do Brasil 

Justificação 

Os serviços executados pelos Cor
rentistas · da Estrada.de.Ferro Cen. 
tral do Brasil são os mesmos dos 
Oficiais Administrativos e Escritu
rários, que são trabalhos de rotina 
administrativa, tais como : Chefia 
de Serviço, Encarregado de Turma, 
elaboração das fôlhas de pagamen. 
to, redigir, estudar e informar pro
cessos, averbar contratos em fô. 
lhas de pagamento etc. 

Não estando as'Sim, relacionadas 
com as atribuições de Correntistas, 
determinadas pelo DASP, que são 
correntistas auxiliares de contabi
lidade e cargos simples relativos a 
impostos · e outros tributos e juros 
de titulos da divida pública, como 
sejam: conferir cupões de juros 
pagos e remetê.los à Caixa de 
Amortização, .escriturar .livros.caixa 
de selos de. consumo, adesivo etc. 

Esta aparente ·disparidade · . de 
atribuições, deve.se, tão.sõmente a 
um êrro da antiga Administração 
da E.F.C.B., -que, ·em 10 de no
vembro de 1950, no Boletim Diário 
n.o 253-50, grupou como Correntis
tas . os antigos Escriturários Admi
nistrativos, Auxiliares e · Pratic<~n
tes de Escritór.io, ·lotados na Seção 
. Firi~mceira do · Departamento do 
Pessoal. 
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A Série Funcional dos C'orrentis
tas da E.F.C.B., atinge a referên
cia 27 (K), havendo ocupantes da 
referência :20 (D) a 26 (J), enquan
to esta Série Funcional, de acôrdo 
com o D.A.S.P. (Plano de Classi
ficação), atinge no máximo a refe
rência 24. (H). Para comprovar o 
acima citado, existem dois casos de 
aposentadoria pelo Tesouro, nas 
ref. 26 e ref. 27, sendo que o últi
mo foi publicado no Diário Oficial 
n.o 137, de 19 de junho de 1959, pá
gina 14.071. 
. Deduz-·se, pois, que há grande 
prejuízo financeiro e moral, para 
os atuais Correntistas da E.F.C. 
B., visto os mesmos já perceberem 
atualmente mais do que está pre
visto no Plano de 'Classificação. 

Assim sendo, a forma justa de 
não ferir os direitos dos Corren
tistas da E. F. C. B. será enqua
drando-os no Grupo Ocupacional 
Admiriistrativo; Código A F- 201 
e A F ·_ 202, por meio desta emen
da corretiva que submeto à apre
ciação do Plenário. - Gilberto Ma
rinho. 

EMENDA 

N.O 187 

O interstício em vigor (Estatuto 
dos Funcionários), sob o qual fo
ram nomeados os atuais ocupantes 
dos cargos de carreira, depois de 
aprovados em concurso que versou 
sôbre a matéria é : 

l Ano. 
Pelo Plano de Classifi.cação : in. 

tersticio de 3 anos. 
Caberia uma emenda que excluís. 

se os funcionários de concurso no
meados até a vigência do Plano. 

Quanto ao: 

ANEXO III 

· O 'Anexo III, Tabela de Venci
·mentos, fixa os vencimento·s com 
acréscimos Trienai.~. Note-se a ele
vação do custo de vida no primeiro 
semestre de 25% (Conjuntura Eco
nômica). 

Em Três Anos, com aumentos se
mestrais de 25% ou mais, seriam 
suficientes pequenos aumentos de 
Cr$ 500,00? · 

Sugerem os interessados : 
Emenda criando uma comissão 

competente que fizesse uma revisão 
de seis em seis meses no Anexo III, 
reajustamento. 

Agradecem: 
Os escriturários do Serviço Pú

blico Federal. - Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.0 188 

Anexo IV - Lista de Enquadra. 
mento. 

· Serviço - Profissional 

Classe - Mestre Rural. 
Código : P - 206. 
Exclua-se: 
Prã.tico Rural - 22. 
Prático Rural - :0 - E e F. 
'Classe - Técnico Rural. 
Código : P - 205. 
Inclua-se: 
Prático Rural - 22. 
Prático Rural - D - E e F. 

Justificação 

O douto trabalho do eminente 
Senador Jarbas Maranhão, Relator 
do Projeto de Lei de Classificação 
de Cargos do Serviço Civil do Po. 
der Executivo, merece, sem nenhum 
favor, nossqs aplausos. Revelou Sua 
Excelência ao par de conhecimentos 
técnicos da matéria, equilíbrio em 
seu parecer, procurando salvaguar
dar os interêsses da Administração 
e os dos Servidores. , 

'Cremos, assim pôsto, que peque. 
nos senões · s~o devidos, ao pouco 
tempo dado a S. Exa. para relatar 
matéria tão complexa. Visa, pois, a 
presente emenda, concertar uma 
pequena falha decorrente da exi
g:üidade de tempo concedido ao no
bre Relator. 

Os Práticos Rurais do Departa. 
· mento Nacional da Produção Ani
mal - Ministério da Agricultura -
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antigos Auxiliares de primeira, se
gunda e terceira classes, constituem 

. atualmente uma carreira uniforme, 
quanto às sua·s atribuições. Têm 
os Práticos Rurais, as mesmas res
ponsabilidades; as mesmas funções, 
os·mesmos encargos. Da~ a justeza 
de darmos a todos o mesmo trata. 
mento. Acontece que os componen
tes. das classes «G» e «H», foram, 
mui justamente enquadrados como 
Técnicos Rurais. Lógico, portanto, 
que os Práticos Rurais ref. «22» -
D, E e F, recebam igual trata-
mento. . 

Tão clara e lógica nos parece a 
pretem:ão dêstes servidores que., es. 
tamos certos, merecerá, esta emen. 
da, a aprovação dos meus. ilustres 
colegas, inclusive do nobre Relator. 

Sala das Sessões, em 9 de outu
bro de 1959. - Gilberto Marin'lvo. 

EMENDA 

N.O 189 

Capítulo v- Do Enquadramento. 
Art. 19 : 
Acrescentar. 
Os funcionários de concurso 

(DASP) serão enquadrados, inicial
. mente, na classe seguinte à inicial 
do nível correspondente. 

Art. 20: 
Alterar, acrescentando-se a alí

nea «a» para os efeitos do art. 19. 
Art. 66: 
Alterar acrescentando-se para os 

efeitos d~ art. 19 e, conseqüente
mente, do art. 20. 

Art. 13, § 2.0 : 

Acrescentar, se fôr o caso : 
Os funcionários de concursos se

rão enquadrados, de início, na 
classe posterior à inicial do nível 
correspondente. - Gilberto Mari
nho. 

Excelentíssimo Sr. Senador Gil
berto Marinho : 

O Plano de Classificação dos Car
gos Públicos reúne, ·sem p~évia se
leção da capacidade !tmc10nal de 
servidores extranumerarios, os .car
gos de carreira (concurso) e séri~s 
funcionais (criadas a título preca-

rio) sob denominações diferentes e 
· novas. Neste ·sentido, o sistema de 
enquadramento parece negar o 
princípio do mérito, desvirtuando 
de suas verdadeiras finalidades a 
Instituição dos Concursos Públicos 
(constante da Lei Básica de 1946) 
e apregoada por tantos neste País 
como a ·solução ideal para o aper
feiçoamento dos serviços públicos. 
A . destruição dessa nobre institui
ção essencial para o ingresso no 
funcionalismo, se observa quando 
se aglutinam os ·servidores das Ta
belas, sem a afeiição do grau de 
cultura de cada, nos mesmos níveis 
e classes daqueles que se submete
ram a exames prévios de habilita-
ção. . . . 

É do conhecimento público a ma
neira como se processaram as ad
missões de maioria dos extranume
rários, simplesmente à base de por
tarias e sem que ao Estado fôsse · 
oferecido, até hoje, qualquer com
provante de sua capacidade para o 
desempenho de encargos no Servi
ço Público Federal. 

Os escriturários, encaminhando 
as sugestões acima, a · V. Exa., soli
citam o seu aproveitamento como 
medida capaz de prestigiar o prin
cípio do Mérit,o, fortalecer a insti
tuição dos Concursos Público'S., e 
sobretudo disciplinar a questão ·do 
ingreS'so na função pública, valo
rizar e estimular o ensino no Bra
sil. 

Confiam em V. Exa. e esperam 
Justiça. · · 

Rio, 30 de julho de 1959. 

EMENDA 

N.0 190 

Retifiquem-se os níveis de venci
mentos dos tradutores do serviço 
público federal para 14, 15 e 17, e 
não como constam do substitutivo. 

. Justifica!}ão 
"" :A'S funções•· dos tradutores são, 
não · há como negar, similares às 
dos redatores. As daqueles, isto é, 
dos tr.adutores, são, até, mais com-
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· plexas, . uma .vez que .. tràduzem, re
. digem. e vertem vários· idiomas. Os 
: redatores redigem •àpena:s em ver-
náculo. Entretanto;· o ··substitutivo 
em aprêço assegurou .aos redatores 
os níveis 14, 15 e 17. ·(Agora 16-A, 
17-B, ·18-C). A emenda se nos afi-
gura, portanto, justa. . 

Sala das Sessões, em 30 de maio 
de 1958. - G4lbe-rto Ma.rin,h;o. 

(Suplemento ao «Diário do Con
gresso Nacional», de 17-6-58, Seção 
I, fls. 52). - Gilberto Marinho, 

Emendas originárias do Plená
. rio: ·· 

N.o 260 - Assunto : Tradutores 
- Parecer Favorável. 

«Diário do Congresso Nacional», 
n.o 105, de 20-8-58, Seção I. 

EMENDA 

N.0 191 

No Grupo Ocupacional GL - 300 
__.. Serviço de Portaria (Anexo I). 

Substitua-se a classe de Ascen
sorista (GL - 304-5) pela seguin
te: 

Código: 
Série de classes ou classe 
GL - 304 - 10 B Ascensoris

ta B. 
GL - 304 - 7 A Ascensoris-

ta A. 
Característica de acesso à classe. 
Contrôle execução Porteiro A. 
Execução - Mestre A. 
Façam-se no Anexo IV as corre. 

ções correspondentes. 

JustifiCação 

Visa a presente emenda a jus
tificar a classe, de Ascensorista, 
equiparando-a -aos Auxiliares de 
Portaria, estruturando-a de acôr
do com as necessidades do serviço 
nos modernos edificios e tirando
lhe a estagnação pelo acesso na 
conformidade · das atribuições de 
cada profissional. 

Não se. podendo considerar mais 
como inóvação, porquanto já exis
tem organizaçOes próprias no Mi. 
nistério da Aeronáutica e outros, 

· enquadradas no st~tor talvez de Ar
tífice; ' se ( olharem têcnicamente, 

, sem paixão, · hão de ' ver . que não 
; fàzem.jus· à forma: pela qual se en. 
· co:ritram os mecânicos · de · ascen. 

sores, com responsabilidades de vi. 
das . tal qual as do Serviço de Co

. municações e. Transporte. (Aeroviá. 
·rios), 'o · Ascensorista Supervisor, 
Contrôle· e Execução, também não 
causará surprêsa porquanto existe 
no Ministério da Fazenda e muitos 

· outros, Mesa de Contrôle que, além 
de controlar os elevadores, também 
assessora os colegas de classe em 

· seus mínimos detalhes e esta fun. 
ção só deve ser exercida por pro. 

· fissional capacitado com documen. 
tos que atestem, junto às Leis ns. 
4.809, de 25 de maio de 1934, pa
rágrafo 8.o do art. 27 da Consoli
dação das Leis Federais, sôbre a 
organização municipal do Distrito 
Federal, e tendo em vista o dispos. 
to no art. 3.o do Decreto Legisla
tivo 3.388, de 18 de março de 1930, 
o qual decreta : 

Art. 1.o Aos maquinistas, cabi-. 
neiros de elevador, (ascensorista) 
motorista de guindaste elétrico e 
operadores cinematográficos apro. 
vados em exame prestado perante 
a Comissão de Engenheiros da 3.6 

Subdiretoria da Diretoría Geral de 
Engenharia, será concedida além 
do título de habilitação, uma «Car. 
teira Profissional». 

Assim sendo., passo a focalizar ou. 
tros pontos preponderantes. 

O ascensorista, especialmente do 
Distrito Federal, passa por um pe
ríodo de aperfeiçoamento numa es. 
cola especializada, durante nada 
menos de 6 meses, quando muito 

· inteligente. É necessário conhecer 
desde a fonte que nos fornece luz 

· e fôrça, que , é Ribeirão das Lajes, 
até o modo especial de trazer o·s 

· passageiros de ascensor, quadro de 
· imantação, quadro seletor de bo. 
· binas, gerador, dínamo, contatos de 
: portas, tôrre ou caixa, freio de se. 
gurança, emergência etc. 

lj 
~ ;l 
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Ainda mais merecida se tornà 
esta árdua e espinhosa mi·ssão que 
por fôrça das circunstâncias f·oram 
abraçar dignamente. Além do ris
co da própria Vida e a de tercei. 
ros, como não será de estranhar, 
casos têm se dado como o do Pré. 
dio do Edifício da Noite, onde um 
profissional sofreu hâ anos, em um 
cár.cere, por crime que não come. 
teu, e se cometeu, foi involuntària. 
mente, estamos quase certos disso. 

Há o caso do IAPE'l'C, onde um 
outro ascensorista respondeu até 
bem pouco tempo a um processo que 
durou 3 longos anos, cheio de dúvi. 
das e temores do cárcere a que a 
qualquer momento estava sujeito. 

Volto a dizer que sem menospre. 
zar a nenhuma profissão ou tarefa, 
a dos ascensoristas é sem dúvida 
espinhosa, pois além de tôdas 
estas infinidades de coisas, ain
da estão sujeitos, dentro de uma 
gaiola de quatro paredes, indevas. 
sável, prêsa sob um fio, a tôdas 
as espécies de contaminação malig. 
.na, pois em tôdas as repartições 
públicas existem serviço social, 
parà onde sobem pessoas com tô. 
das. as espécies .. de doenças conta
giosas, especialmente os que tra
balham nos nosocômios. 

Por achar justa a emenàa rogo 
seja mantida. - Gilberto Marinho. 

EMENDA 

N.o 191-A 

No Anexo IV Oista de enquadra
mento), no serviço «Educação e 
Cultura» no Grupo Ocupacional 
«Discipli~a Escolar» - Código · EC 

. - 200, acrescente-se : 
Série de ·classes - Inspetor de 

Alunos Especializado. (I. B. C. ..:... 
I.N.E.S. ·- S.N.D.M.- S.A.M.) 
Classes «A e B». 

Inspetor de Alunos - Classes E 
-F-G-Hei. 

Inspetor, ref. 19 - 20 - 21 - 22 
e 23 (exercendo função de Inspe
tor de Alunos). 

Obs. : .:..... LOtados ·· n·o· · Instituto 
Benjamin Constant, · no Instituto 
Nacional de Educação de Surdos, 
do Ministério da Educação e CuL 
tura; no Serviço Nacional de Do
enças Mentais, do .. Ministério da 
Saúde e no Serviço de Assistência 
a Menores, do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores. 

·sala de ·sessões. - Gilberto Ma~ 
rinho. 

Justificação 

Embora o Anexo I (·sistema de 
c1assificaGão de cargos), do proje
to cite a série de classes ;«<nspetor 
de Alunos Especializadó» ; no Anexo 
IV, está omissa a referida série. 
Ora, inegàvelmente só ,poderão ser 
abrangidos pela cla·ssificação «es
pecializadoi> os ocupantes de cargo 
ou função do Inspetor de Alunos 
em exercício em estabelecimentos 
que não sejam de educação comum. 
Realmente, só as escolas destinadas 
aos deficitários físicos (como é o 
Instituto Benjamin Constant para 
os cegos ou o Instituto Nacional de 
Educação de Surdos para os sur
dos mud·os), aos anormais da inte. 
ligência (finalidade de assistência 
educacional prestada pelo Serviço 
Nacional de Doenças Mentais, do 
Ministério da Saúde, para os dé
beis mentais) ou aos ·anormais da 
conduta ou do caráter ., (caso de 
reeduração dos ·menores transvia
dos ou abandQllados, prestada pelo 
Serviço de Assistência a Menores, 
do Ministério da·Justiça e Negócios 
Interiores, pela rêde de escolas que 
possui) ministram «educação espe
cializada» e, em conseqüência, são 
educadores especializados os pro
fessôres e inspetores .. de alunos que 
nêles trabalham. · Aliás, esta é a 
tese esposada pelo próprio proje
to ao classificar os professôres dos 
estabelecimentos. citados como es-

,,pecializados.. L<}gicamente, à clas
s'ificação deve ser · estendida aos 
inspetores de ·alunos dos mesmos 
educandários, não só porque estão 
incluídos no serviço de educação e 
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cultura, como também as ativida
des que exercem, formando hábitos 
e moldando caracteres são, sem dú
vida alguma, de educadores. 

Assim também entendem o pro
blema instituições oficiais de estu
dos e pesquisas de educação, como 
comprova o quadro anexo, elabo
rado em 1949, pelo Instituto Nacio
nal de Estudos Pedagógicos, de 
conformidade com os trabalhos do 
Conselho Nacional de Estatística. 

EMENDA 

N.O 192 

Enquadrem.se os Auxiliares Ad
ministrativos da classe «G», os Ofi
ciais Administrativos das classes 
«F» e «G» e os Auxiliares Adminis
trativos referência «28» em pé de 
.Lgualdade com os seus colegas, res. 
pectivamente, de «H» a «M», de 
«H» ·a «0» e de «24» a «27», na sé
rie de cla:sses de Oficial de Admi
nistração (Código AF-201), fazen
do-se as correções correspondentes 
na lista de enquadramento (Anexo 
IV) e no Anexo v. 

J ustificaçfip 

1. As regras de enquadramento 
constantés do Anexo IV assentam
se no critério geral seguinte : pas• 
sagem de todos os cargos de cada 
carreira ou de tôdas as funções de 
cada série numérica para uma só 
e única série de .classes ou classe 
singular de atribuições e responsa• 
bilidades correspondentes. 

Aplicam-se essas regras, rigoro· 
samente, a todos os cargos a serem 
enquadrados nas classes e nas sé• 
ries de classes dos diferentes gru• 
pos ocupacionais de todos os servido. 
res da Administração Pública, com 
exceção apenas do grupo ocupacio· 
nal Administrativo, grupo em que 
o critério .geral nelas consubstan·· 
ciado (passagem de todos os· caJ'· 
gos de uma série numérica para a 
mesma série de classes ou cla·fse 
singular, quaisquer que sejam os 
vencimentos atribuídos ·atualroente 

às diferentes classes de cada ca.r. 
reira ou às diferentes referências 
numéricas de cada série funcional) 
é seguido apenas no que tange à 
classe de Correntista. 

Ficam excluidos, portanto,, do 
critério geral, as séries de classes 
de · Oficial de Administração e de 
Escriturário e a classe de Escre
vente- Datilógrafo. O enquadra· 
mento aqui é feito com base, não 
nas atribuições e responsabilidades 
de cada carreira, mas, sim, nos 
vencimentos pagos a duas classes 
da carreira de Oficial Administra
tivo e da de Auxiliar Administra
tivo. Enquadram-se os Auxiliares 
Administrativos «F» e «G» na série 
de classes de Escriturários, porque 
os seus vencimentos correspondem 
aos das classes «F» e «G» da car· 
reira de Escriturário. Quanto aos 
Oficiais Administrativos «F» e «G», 
são deslocados para o Anexo V, ga
rantindo-se-lhes assim o enquadra
mento, oportunamente, na série de 
classe de Oficial de Admini'stração, 
de acôrdo com a legislação vigen
te e à jurisprudência administra
tiva sôbre classes e carreira. A ri
gor, no que tange aos Funcioná· 
rios, abre-se exceção apenas para 
os Auxiliares Administrativos «G» 
(não mais existem Auxiliares Ad· 
ministrativos «F»). 

Nilo parece acertada a exceção, 
em face : a) do reduzido número 
de Auxiliares Administrativos «G~; 
b) da legislação vigente; c) do cri
tério geral; d) da jurisprudência 
administrativa a respeito de Oar· 
reira e de Olasse-

2. Os . Auxiliares Administrati
vos Funcionários ocupam uma car. 
reira que se estende da classe «G» 
à classe «M». Não se trata de car. 
reira auxiliar, é uma carreira para. 
leia à de Oficial Administrativo. 
Foi criada pela Lei n.0 1.229, de 
13-11-1950. É privativ·a do Depar. 
tamento dos Correios e Telégrafos 
e integra a Parte Suplementar do 
Quadro do Pessoal daquele De par. 



- 1205-

tamento. Compõe.se do seguinte 
número de cargos : 

20 da classe «M» 
50 da classe «L» 

100 da classe «K» 
261 da classe cJ » 
261 da classe «!» 

. 261 da classe «H» 

Total 1. 237 cargos 

Os 284 Auxiliares Administrati. 
vos da classe «G», a quem não se 
está reconhecendo o mesmo direito 
de enquadramento que é assegura. 
do aos seus colegas das classes 
«H» a «M»,, estãõ lotados nas se. 
guintes Diretorias dos Correios e 

Telégrafos : 
Diretoria Geral ......... . 
Maranhão ............... . 
Rio Grande do Sul ...... .. 
Santa Maria ............. . 
São Paulo ............... . 
Distrito Federal ......... . 
Rio de Janeiro ........... . 
Alagoas ................. . 
Amazonas e Acre ....... . 
Bahia ................... . 
Botucatu ................ . 
Campinas ............... . 
Campo Grande .......... . 
Ceará .................. .. 
Diamantina ............. . 
Goiás ................... . 
JUiz de Fora ............. . 
Minas Gerais ........... . 
Pará .................... . 
Paraíba ................. . 
Paraná .................. . 
Pernambuco ............. . 
Piauí ................... . 
Ribeirão Prêto .......... .. 
Rio Grande do Norte ..... . 
Santa Catarina .......... . 

. Sergipe .................. . 
Uberada ................ .. 

Total ................. . 

12 
7 

21 
5 

42 
15 
1 
4 
3 

27 
8 
5 
2 
6 
3 
6 
8 

11 
4 
8 

10 
16 
14 
20 
10 
4 
8 
1 

284 

a tôdas as Bancadas não signifi. 
cam um número elevado de inte. 
ressados. 

A aplicação, . portanto, do crité. 
rio geral no enquadramento de to. 
dos os cargos da carreira de Auxi. 
liar Administrativo detenninará 
tão irrisório aumento de despesa, 
que não se justifica a odiosa exce. 
ção para prejudicar unicamente .os 
dedicados funcionários do D. 'C. T. 

3. O mesmo não se pode dizer 
a respeito da carreira de Escritu. 
rário, que tem um número elevado 
de cargos, mas se trata de carrei. 
ra At®iZiar, escalonada de «'D» a 
«G», com atribuições e responsabi. 
lidades diversas. Sua mais elevada 
classe situa.se no padrão «G», que 
é o da classe inicial da carreira de 
Auxiliar Administrativo. 

4. Quanto aos Oficiais Adminis. 
trativos, ocupam uma carreira que 
se estende da classe «F» à classe 
«0». Ocupam a Parte Suplementar 
(Transitória) dos Oficiais Adminis. 
trativos de «F» a «0», ao passo 
que a ~arte Permanente o é pelos 
de «H» a «M». 

5. Verifica.se, portanto : 
1.0 que a carreira de Oficial Ad. 

ministrativo é Principal e se esten. 
de de «F» a «0»; 

2.0 que a carreira de Auxiliar 
Administrativo é paralela à de Of:. 
cial Administrativo, estende.se de 
«G» a «M» e tem as mesmas atri. 
buições e responsabilidades; 

3.0 que a carreira de Escriturá. 
rio é Auxiliar, escalona.se de «D» 
a «G)) e tem atribuições e responsa. 
bilidades diferentes. 

6. :Aplicando o critério geral, o 
enquadramento exato, legal e jus. 
to é êste: 

1.o na série de classes de Ofi. 
cial de Administração, os Oficiais 
Administrativos de «F» a «0» e os 

Sua lotação explica por que sur~.. Auxiliares Administrativos de «G» 
gem apelos de todos os E·stados da ·· a «M». 
Federação no sentido de ser elimi. · 2.0 na série de classes de escri. 
nada a discriminação. Demonstra, turârios, os Escriturários de «D» 
ao mesmo tempo, que êsses apelos a «G»; 
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Sõmente . no caso da classe: de 
Escrevente.Datilógrafo é discu.tível 
a aplicação do critério geral, :por se 
tratar· de extranumerários e não 
de funcionários. _ 

Alega.se, entretanto, que se se en. 
quadrarem os Auxiliares Adminis. 
trativos «G» de acôrdo com o crité. 
rio geral, os Escriturários também . 
. quereriam ·ser enquadrados como 
Oficiais de Administração. Diz.se 
então, que, para evitar o enquadra. 
.mento dos Escriturários como Ofi. 
ciáis de Administração, foi adotado 
o enquadr.amento dos Auxiliares 
Administrativos «F» e «G» (note. 
se que não mais existem Auxilia. 
res Administrativos «F») como Es. 
criturários. Não se explica, porém, 
por que Auxiliares Administrativos 
ref. «28», lotados na Seção de Pu. 

· blicação do Instituto Nacional do 
Livro do Ministério da Educação e 
Cultura, são mandados enquadrar 
na série de classes de Preparador 
de Textos, nos níveis 14, 15 e 17, 
com desaprêço ao instituto de rea. 
daptação. Quanto aos Oficiais Ad. 
ministrativos «F» e «G», foram 
deslocados para o Anexo V, garan. 
tindo.lhes, assim, o enquadramen. 
to, oportunamente, como Oficiais de 
Administração. 

Não procede o argumento, em 
·face: 

a) de serem as carreiras de Au. 
xiliar A,dministrativo e de Oficial 

·Administrativo Oarr.eiras princi. 
pais, ao passo que a de Escriturá. 
rio é uma carreira meramente au. 
xiliar, com atribuições e responsa. 

. bilidades . diferentes; 
b) de já ter sido feita a classi. 

· ficação de · cargos com base sala. 
rial pela Lei n.0 284 - de. 28.10. 
1936, tratando.se agora de levar 
em conta Exclusivamente as atri. 
b~es e respansabiZidades tuncio. 

: nwis (art. 259, da Lei n.0 1.711 -
de· 28-10.1952); 

c) do critério · geral adotado no 
enquadramento dos cargos das de. 
mais . carreiras, que está situado 
rigoros·amente dentro do preceito 

legal, pelo qual todos os ocupantes 
dos cargos de. cada carreira pas. 
sam, indiscriminadamente para 
uma só série de ·classes o~ classe 
singular; · · 

d) do disposto nci art. 7.0, § 3.0 

da Lei n.o l. 711 - de 28.11.1952, 
que estabelece : 
.«~ vedado atribuir.se ao funcio . 

nar10 encargos ou serviços diferen. 
tes dos que os próprios de sua car. 
reira ou cargo»; 

· e) do conceito de carreira e de 
classe, que se resumem no seguin. 
te : 
· «A carreira significa função, 
· ~rofissão, conhecimento especia. 
:liz.ado, atribuições definidas· a 
class.e, por sua vez, indica ap~nas 
vencimentos. - Exp. mot. 2, 12.8. 
38, do DASP - E.M. 1.0 vol; pág. 
2 «(V. Pinto Pessoa: «Manual dos 
Servidores do Estado»,, 8.a edição 
d~ A. Coelho Branco F.0

, 1957: 
pag. 27); 

/) de a. classificação de cargos 
ter em m1ra a profissionalização 
e, conseqüentemente, estar sendo 
elaborada com base nas «atribui. 

. ções e · responsabilidades funcio. 
nais» · (art. · 259, e Lei 1. 711 já edi. 

. tado). e não nos vencimentos; 
g) do disposto no art. 5.0 do 

. Substitutivo em . discussão, que 

. manda. considerar as atribuições 

. e responsabilidades dos éar.gos que 
comp~em as clàsses na distribuição 

, destas _pelos níveis de 1 a 18. 
· 7. Sendo,_ . portanto, as atribui. 
cões e. responsabilidades dos car. 
gos de. classe. «G» da carreira de 

, Auxiliar. Administr·ativo .e as das 
classes. «F» . e «G» da carreira de 

·Oficial Administrativo iguais . às 
das demais . classes de suas carrei. 
ras, e bem diferentes das dos car. 
gos de . Escriturário, . por ser esta 
uma carreira . auxiliar, não se jus. 
tifica, em face da legislação vigen. 
te e da jurisprudência administra. 
tiva, o argumento invocado para 
se manter tão injusta discrimina. 

·cão. 

l 

i 
I 
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· Levantamento , feito dos Auex'os à proposição do D. A .. s .. }l., a . firn ·de 
demonstrar qu~/com e~~eção dos Auxiliares Administrativos, fof aplica. 
do o critério legal (passagem de todos os cargos de cada1 carreira para 

. uma única série de classes ou classe singular) no enquadramento· dos 
cargos de carreiras iniciadas na classe. G ou antes dessa classe e, termi. 

· nadas na classe ou classes depois de. H. . 

Situação atual d.os funcionários 

(Carreiras) 

1. Almoxarife- G- H- I-
J- K ................... .. 

2. Fiscal Aduaneiro de Impostos 
Internos . - G - H - I -
J- K .................. .. 

3. Fiscal Aduaneiro - E - F 
-G-H-I-J ........ 

4. Datilógrafo - C-D- E -
F-G-H--I ........ .. 

~~ ~f~~ de ~gê~~i~ . .:.:. F. :..:.: 'G . .:.: · } . 
H-I-J .............. .. 

6. Artífice - C - D - E - F 
-G-H-I-J-K-
L- M ................... . 

6A Alfaiate - F - G - H - I 
- J- K ................. . 

6B Eletricista - E - F - G -
H-I-J .............. .. 

6c Gráfico - F - G - H - I 
-J-K-L-M-N ... 

6o Mestre de Oficina - F - G 
-H-I-J-K ....... 

6E Operário de Arsenal - E -
F-G-H-I ......... .. 

6F Operário· de Artes Gráficas -
C-D-E-F-G-H 
-I ..................... .. 

6G Operário de A viação - G -
H-I-J ......... · ........ . 

6H Operário de Imprensa - E -
F-G-H-I ........ .. 

6r Operário de Rádio - G . . . . J 
7. Postalista- D-E- F

G-H-I-J-K-L-
M-N-0 ............... . 

8. Carteiro - E - F- G ~'H 
-I- J- K ............ . 

9. Agente DCT - F - G - H · 

Situação nova dos funcioná
rios (Série de classes ou 

· classe) 

Almoxarife - A e B 

Fiscal Auxiliar de Impostos 
Internos 

Fiscal Aduaneiro - A, B, C 

Datilógrafo - A e B 

Tesoureiro - A, B, C 

Artifice 

Postalista - A, B, C 

Carteiro - A e B 
.Agente Postal - B 

. . 

____ , _ __..., 
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Situação atual dos funcionários 

(Carreiras) 

10. Radiotelegrafista - F - G - } 
H-I-J-K-L-M .. 
Telegrafista - D - E - F -:
G-H-I-J-K-L-
M-N-0 .............. . 

11. Guarda-fios - B - C - D -
E-F-G-H ......... . 
Patrão - E - F - G - H 
-I- J .................. . 

12 . . . '• 

13. Maquinista Marítimo - E -
F-G-H-I-J ...... 

14. Marinheiro- 'C-D- E-
F-G-H .............. . 

15. Faroleiro- E - F- G-
H- I .................... . 

16. Motorista de Garagem - D -
E-F-G-H-I-J .. 

17. Bibliotecário - E - F- G -
H-I-J-K-L-M .. 

17A Bibliotecário Auxiliar -E -
F-G-H .............. . 

18. Inspetor de Alunos - E - F 
-G-H-I ............ . 

19. Arquivista- E- F- G
H-I-J-K-L ...... 

20. Professor- K .........•.. 
20A Professor de Ensino . Primário 

F-G-H-I-J 
20B Auxiliar de Ensino Musical -

G-H-I-J .......... . 
20c Auxiliar de Ensino- F- G 
21. Zelador - C - D - E - F 

- G- H - I - J - K .... 
22. Guarda Sanitário - D - E 

-F-G-H ........... . 
23. Chefe de Portaria - D - E 

-F-G-H-I-J-K 
24. Porteiro - G - H - I .... 
25. Auxiliar de Portaria - D - I 

E-F-G-H-I-J . 

25A _corgín_uo H- ~~. -.... ~ .-... ~ .-.. . 

26. Calculista- E- F- G-
H-I .......... ~ ......... . 

.. 

i 
·' 

27. Observador Meteorológico -
B-C-D-E-F-G 

r·-· , .. •... 

-H-I-J .... · ....... . 

Situação nova dos funcioná. 
rios . (Série de classes ou 

classe) 

Telegrafista - A, B, C 

Guarda-fios - A e B 

Mestre Arrais 

Condutor Maquinista 

Marinheiro 

Faroleiro - A, B 

Motorista - A, B, 'C 

Bibliotecário - A, B, C 

Inspetor de Alunos - A e B 

Arquivista - B, C. 

Professor de Ensino Especia. 
limdo - B, B. 

Zelador - A e B 

Guarda Sanitário - A, B, C 

Chefe de Portaria 
Porteiro 

Auxiliar de Portaria - A e B 

Auxiliar de Meteorológico -
AeB 

Auxiliar de Observador Me
teorológico - A e B 
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Situação atual dos funcionários 

(Carreiras) 

28. Astrônomo Auxiliar - F -
G-H-I ............... . 

29. Prático Rural - D - E -
F-G-H .............. .. 

29A Técnico Agricola - D - E -

30. 
31. 

32. 
32A 

33. 

-F-G-H .......... .. 
Fotógrafo - F - G - H - I 
'Classificador de Produtos Ve
getais - E - F - G - H -
-I-J-K-L ......... 

Guarda-livros - E - F - G 
Contabilista - 21 - 22 - 23 l 
= ª~ .= l: ~.~~ .~.~~.~. ~~ f 
Desenhista - E - F -. G -
H-I-J-K-L-M .. 

34. Desenhista Auxiliar - E -
F-G-H ............. .. 

35. Examinador de marcas- F 
-G-H-I-J-K .... 

36. Laboratorista - H ....... . 
36A Prático de Farmácia - D 

-E-F-G-H ........ 
36B Prático de Laboratório - D 

-E-F-G-H ....... 
36c Conservador de Laboratório 

- B ..................... .. 
37. Enfermeiro- G- H- I-

J-K-L ............. .. 
38. Enfermeiro- G- H- I-

J-K-L ............... . 

38A Atendente - C ......:. D - E -
F- G .................. .. 

39. Enfermeiro - G- H •- I 
,__ J ....................... . 

40. Operador de Raios.X - F -
G-H-I ............... . 

41. Prático de Farmácia - D -
E-F--G-H .......... . 

42. :É:statístico Auxiliar - E,.~ 
.. F-G-H ;, ............ ,. 

Situação nova dos funcioná. 
rios (Série ele classes ou 

classe) 

Astrônomo - A e B 

Mestre Rural 

Fotógrafo - ~· B, C 

Classificador de Produtos Ve
getais - A, B, C 

Técnico de Contabilidade 
AeB 

Desenhi'Sta - A, B, 'C 

Auxiliar de Desenhista 

Examinador de marcas - A, 
B, C 

Laboratorista- A e B 

Enfermeiro - A e B 

Enfermeiro-Auxiliar 

Enfermeiro Militar 

Operador de Raios-X 

Prático de Farmácia 

Auxiliar de Estatí'Stico - A, 
B 

. -·-· --- -~-. 
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Eis agora como são classificados os cargos dos Auxiliares Adminis. 
trativos ~.dos ·.oficiais Administrativos. · 

'. 
Situa#-o atual 

Oficial Administrativo - H - I -
J-K-L-M-N-·0 .... 

Auxiliar Administrativo - H - I 
- J- K ..._L ~.M .: .:: ... :;;,.; 

Auxiliar Administrativo - 24 __;_. 25 
-26-27-. 28 .. · .......... ·.< 

Oficial :Administrativo ..:__ F ·e G .·;. 
Obs. - Do Ministério da Fazenda 

·a classificador (Anexo VI) ..... 

Áuxiliar Administrativo .....:. 28 

I Situação nova 

) . . . Oficial ~e Administração . · 

( Classes - A, B, C. 

} ·. ·. · Niveis - 12, 14, 16 

Escriturário -A e B - Ní
veis- 7 e 9 

Preparador de Textos - A, 
B, C 

Níveis - 14, 15, 16 

Obs. - Lotado na Sessão de Publicação do· Instituto Nacional do 
Livro do Ministério da Educação e Cultura. - Gi'lber.to Marinho. . . . . 

EMENDA 

N.O 193 

· ' A · contagem dos . triêziios para 
promoções horizontais, de que . tra
ta o art. 23 do plano de reclassüi:. . 
cação, será da data de admissão âo 
serviço público ou autárquico. 

Jmtificação 

Esta emenda vem sanar muitas 
irregularidades cometidas nos ser
viços públicos, principalmente os 
da tabela única de 1950. 

É sabido que antigamente eram 
admitidos servidores em · diversas 
referências de acôrdo com a sim
patia, e depois de outras leis, fica. 
ram garantidos e ganhando venci. 
mentos superiores aos dos quadros 
que foram· admitidos por concurso. 

Com o plano de .classificação fi
carão em igualdade de condições 
com os antigos ou em melhor si
tuação; o mesmo acontecerá com 
os que agora entrarem. · 

Logo a emenda vem sanar injus
tiças. - GiZberto Mantrvho. - Re
ginaldo . Ferna'flldes . . 

N.0 194 

A gratificação especial de nivel 
universitário de que trata o artigo 
,75, será· de 40 por cento para as 
carreiras de currículo de 6 ou mais 
anos. 

JustifiCação 

.. É . preciso manter certa hierar
.quia pelos vencimentos das diver
sas carreiras como observamos no 
plano ·de recla·ssüicação. 
' . Ora . vemos 'várias carreiras, clas
sificadas . nàs . Classes A e B, com 
Cr$ 22.500,00 e Cr$ 25.000,00, res
pectivamente, no mesmo nível de 
outras que exigem longo e pesado 
cuJ,'so, sendo por isso, estabelecida 
gratificação percentual diferente. 
Sabemos que 80 por cento dos 
médicos· são letra K e L. (Cruzeiros 
11.500,00 e C'r$ 13.000,00) e com o 
abono·de·so por cento e a gratifica
ção de 40 por cento de risco · de 
vida e saúde, recebem no momen. 
to Cr$ 22.500,00; pouco, pois, vai 

. alterar o seu padrão com a reclas-
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sificação, o que não acontece com 
os demais, ficando nivelado com os 
enfermeiros, farmacêuticos e assis- · 
tentes sociais :.nas classes e quase 
nas percentagens. É notório que as 
carreira'S .. universitárias são quase 
tôdas de 4 ·ano.s; algumas que são de 

. três já estão sendo cogitadas para 
elevá-Ias a'quat·ro_e·conforme o pla
no terã,o a gratificação de 25 por 
cento"e o do médico de 30 por cen. 
to. Além disso o de 2 anos a gra
tificação será de 15 por cento, logo 
o de 6 · anos deverá ser no mínimo 
de 45 por cento. : Ora, conforme ve
mos pelo art. 85 e seu parágrafo, 
ficará suspensa a. gratificação ou 
40 por cerito de risco de Vida e 
saúde, dependendo de outra mensa. 
gero do Presidente para nova lei e 
regulament.ãção, coisa essa que será 
quase impossível, nesta altura. 

Logo é mais do que justa a emen
da, uma vez que já existia a grati
ficação para os :médicos de 40 por 
cento. - Gilberto Marinho. - Re
ginaldo Fernandes. · 

EMENDA 

N.0 195 

Os médicos que recebem gratifi
cação por risco de vida e saúde, 
de acôrdo com o item VI do artigo 
145, da Lei· n.0 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, ·continuarão a rece
bê-las· a,té que o projeto· de lei de 
:que trata o· art. 85, se torne lei re
gulamentada.· : · · 

Retifwação 

· · A profissão médica, devido à sua 
natureza,. é a mais sacrificada com 
a socialização mun.d.ial. No Bra
,sil, o. _sa,crifício que vem sofren~o 
·os médicos é enorme, pois estao 
:sujei~os a um salário _que .~ão aten
·de ao nível cultural, nem leva em 
·conta o ri'Sco de vida e sa;úde- a que 
:estã9 suJeitos pelo n~ez:o el.evado 
·de clientes que 'São obrigados aten. 
der nos . diversos serviços públicos. 

de 1939, vemos, que no art. 120, 
item II, do Decreto-lei n.0 1.713, de 
28 de outubro de .1939, já se pre
via gratificação de risco de vida e 
saúde. Do mesmo r: assunto tratou o 
Estatuto dos· Funcionários Públicos 
de 1952, em séu'· art. 145, item VI, 
da Lei 1.711; .de: 28 de outubro de 
1952, em que ·· estabelece gratifica. 
ção por risco· de: vida e saúde, sen. 
do regulamentado sõmente . pelo 
Decreto 43.186, ·de 7 de fevereiro de 
1958, quando os médicos começa. 
ram pela primeira vez a recebê-Ia. 

É preci:so · notar que quase todos 
os itens do art. 145 do Decreto n.o 
1.711-52 ·foram logo regulamenta. 
dos menos o que se referia ·aos mé
dicos, item VI. · ,. 
L~go é justa e humana a emen

da, pois· esta . gratificação já er~ 
cogitada désâe 1939. - Gi'QJe~ 
Marinho. - ReginaZdo Fernandes; 

EMENDA 

N.O 196 

Subemenda ao substitutivo 

Enquadram-se os Auxiliares Ad
ministrativos da classe «G», os Ofi
ciais 'Administrativos · das classes 
«F» e «G» e· os Auxiliares Adminis
trativos referência «28» em pé de 
igualdade com os seus colegas, res. 
pectivamente, de «H» a «M», de 
·«H» a «0» e de «24» a «27», na sé
·rie. d:e · cla'Sses de Oficial de Admi
'nistração (Código AF-201), fazen
'do-se as correções correspondentes 
na lista de enquadramento (Anexo 
IV) e no Anexa v. 

J ustifwação 

Para amenizar. tal fato, no''''Es
.tatuto dos Funcionários Públicos . 

1. As regras de enquadramento 
constantes do Anexo IV assentam
·se no critério geral seguinte : pas
sagem de todos. os cargos de cada 
.carreira ou de tôdas as funções de 
cada série numérica para uma só 
:e única série de classes ou classe 
-singular de atribuições e responsa
bilidades correspondentes. 
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Aplicam-se essas regras, rigoro
samente, a todos os cargos a serem 
enquadrados rias classes e nas sé
ries de classes dos düerentes gru
pos ocupacionais de todos os servi
dores da Administração Pública, 
com exceção ·apenas do grupo ocupa. 
cional Administrativo, grupo em que 
o critério geral nelas consubstan
ciado (passagem de todos os car
gos de uma série numérica para a 
mesma série de classes ou classe 
singular, quaisquer que sejam os 
vencimentos atribuídos atualmente 
à'S difer-entes classes de cada car. 
reira ou às diferentes referências 
numéricas de cada série funcional) 
é seguido apenas no que tange à 
classe de Correntista. 

Ficam excluídos, portanto, do 
critério geral, as séries de classes 
de Oficial de Administração e de 
Escriturário e a classe de. Escre
vente- Datilógrafo. O enquadra
mento ·aqui é feito com ba'Se, não 
nas atribuições e responsabilidades 
de .cada .carreira, mas, sim, nos 
vencimentos pagos a duas classes 
da carreira de Oficial Administra
tivo e da de Auxiliar Administra
tivo. Enquadram-se os Auxiliares 
Administrativos «F» e «G» na série 
de classes de Escriturários, porque 
os seus vencimentos correspondem 
aos das classes «F» e «G» da car
reira de Escriturário. Quanto aos 
Oficiais Administrativos «F» e «G», 
são deslocados para o Anexo V, ga
rantindo-se-lhes assim o enquadra
mento, .oportunamente, na série. de 
classe de Oficial de Administração, 
de acôrdo com a legislação vigen
te e a jurisprudência administra-

, tiva sôbre classes e carreira. A ri
gor, no que tange aos Funcioná
rios, abre-se exceção apenas para 
os Auxiliares Administrativos «G» 
(não mais existem Auxiliares Ad
ministrativos «F»). 

Não parece acertada a exceção, 
em face: a) do reduzido número 
de Auxiliares Administrativos «G»; 
b) da legislação vigente; c) do cri
tério geral; d) da jurisprudência 

administrativa a respeito de Car
reira e de Classe. 

2. Os Auxiliares Administrati
vos Funcionários ocupam uma car
reira que se estende da classe «G» 
à classe «M». Não se trata de car· 
reira auxiliar. É uma carreira para. 
leia à de Oficial Administrativo. 
Foi. criada pela Lei n.o 1-229, de 
13.11.1950. É privativa do Depar. 
tamento dos Correios e Telégrafos 
e integr.a a Parte Suplementar do 
Quadro de Pessoal daquele Depar
tamento. Compõe-se do seguinte 
número de cargos : 

20 da classe «M» 
50 da classe «L» 

100 da classe «K» 
261 da classe «J » 
261 da classe d» 
261 da classe «H» 
284 da classe «G» ---

Total 1. 237 ca11gos 

Os 284 Auxiliares Administrati
vos da classe «G», a quem não se 
está reconhecendo o mesmo direito 
de enquadramento que é assegura
do aos seus colegas das classes 
«H» a «M», estão lotados nas se
guintes Diretorias dos Correios e 
Telégrafos : 
Diretoria Geral . .. . . . . .. . . .. 12 
Maranhão .. .. . .. .. .. ... .... . 7 
Rio Grande do Sul .. .. .. . .. . 21 
Santa Maria . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 
Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . 15 
Rio de Janeiro .. .. .. .. .. . .. 1 
Alagoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Amazonas e Acre . . . . . .. . .. . 3 
Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 
Botucatu .... ·................. 8 
Campinas : . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Campo Grande . . . . . . . . . . . . . . 2 
Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Diamantina . .. . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Espírito Santo . . .. .. .. .. . .. . 3 
Goiás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Juiz de Fora· ' ... ; . . . . . . . . . . . . 8 
Minas Gerais' : . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Pará ....................... ~ 4 
Paraíba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

i· 

., ., 

:J 
' 



' j 
I 

- 1213-

Paraná . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Piauí ·....................... 14 
Ribeirão Prêto .. .. . . .. .. .. . . 20 
Rio Grande do Norte . . . . . . . . 10 
Santa· Catarina . . . . . . . . . . . . . 4 
Sergipe ........ ; . . . . . . . . . . . . 8 
Uberaba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Total ................... 284 

Sua lotação explica por que sur
gem apelos de todos os Estados da 
Federação no sentido de ser elimi
nada a discriminação. Demonstra, 
ao mesmo tempo, que êsses apelos 
a tôdas as Bancadas não significam 
um número elevado de interessa
dos. 

A aplicação, portanto, do crité. 
rio geral de enquadramento de to. 
dos os cargos da carreira de Au. 
xiliar Administrativo determinará 
tão irrisório aumento de despesa, 
QUe não se justifica a odiosa exce. 
ção para prejudicar unicamente os 
dedicados funcionários do D. C. T. 

3) O mesmo não se pode dizer a 
respeito . da carreira de Escriturá. 
rio, que tem um número muito 
elevado de cargos, mas se trata de 
carreira Awxiliar, escalonada de 
«D» a «G», com atribuições e res. 
ponsabilidades diversas. Sua mais 
elevada classe situa.se no padrão 
«G», que é o da classe inicial da 
carreira de Auxiliar Administrati. 
vo. 

4) Quanto aos Oficiais Adminis. 
trativos, ocupam uma carreira que 
se estende 1 da élasse «F» a «0». 
Ocupam a Parte Suplementar 
(Transitória) os Oficiais Adminis. 
trativos de «F) a «0», ao passo que 
a Parte Permanente o é pelos de 
«H» a M». 

1.o que a carreira de Oficial Ad. 
ministrativo é Principal e se esten. 
de de «F» a «0) . 

2.o que a carreira de Auxiliar Ad. 
ministrativo é paralela à carreira 
de Oficial Administrativo, estende. 

se de «G» a «M» e tem as mesmas 
atribuições e responsabilidades; 

3.0 Que a carreira de Escriturá. 
rio e Auxiliar, escalona.se de «D» 
a «G» e tem atribuições e respon. 
sabilidades diferentes. 

Aplicando o critério geral, o en. 
quadramento exato, legal e justo 
é êste: 

1.o na série de classes de Oficial 
de Administração, os Oficiais' Ad. 
ministrativos de «F» a «0»' e os 
Auxiliares Administrativos de. «G» 
a «M»; . 

2.o na série de classes de Escri. 
turário, os Escriturários, de «Í»> a 
«G» . 

Sôimente no caso da classe Es. 
crevente.Dactilógrafo é discutível a 
aplicação do critério geral, pol' se 
tratar de extranumerários e · não 
funcionários . 

Alega.se, entretanto, que, se se 
enquadrarem os Auxiliares Admi. 
nistrativos «G» de acôrdo com o 
critério geral, os Escriturários tam. 
bém quereriam ser enquadrados co. 
mo Oticiais de 'Administração. ·Diz. 
se então, que, para evitar o enqua. 
dramento dos Escriturários como 
Oficiais de Administração, foi ·ado. 
tado o enquadramento dos Auxilia. 
res Administrativos «F» e «G» (no. 
te.se que não mais existem Auxi. 
liares Administrativos «F») como 
Escriturários. Não se explica, po. 
rém, porque os Auxiliares Adminis. 
trativos ref. «28», ·lotados na Se. 
ção de Publicação do Instituto Na. 
cional do Livro do Ministério da 
Educação e Cultura, são mandados 
enquadrar na série de classes de 
Preparador de Textos, nos níveis 
14, 15, 17, com desaprêço ao insti. 
tuto de readaptação. Quanto aos 
Oficiais Admini·strativos «F» e «G», 
foram deslocados para o Anexo V, 
garantindo.se.lhes, assim, o eriqua. 
dramento, oportunamente, como 
Oficiais de Admin~stração. 

Não .... procede o argumento, em 
:face: 

a) de serem as carreiras de Au. 
xiliar Administrativo é de Oficial 
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Administrativo Oarreirras Princi. 
pwis, ao passo que a de Escriturá. 
rio é uma carreira mex:amente au. 
xiliar, com atribuições e responsa. 
bilidades diferentes; 

b) de já ter sido feita a classi. 
ficação de carg~s com ba·se salarial 
pela Lei n.0 284 ....:.... de 28 de ou. 
tubro de 1936, tratando.se agora 
de levar em. conta Exclusivamente 
as «atribuições e responsabilidades 
funcionais» (art .. 2.59, da Lei n.O 
1.711 de 28 de outubro de 1952);. 

c) do critério geral adotado no 
enquadramento dos cargos das de. 
mais· carreiras, · que está situado 
rigorosamente · dentro do ·preceito 
leg·al, pelo qual todos os ocupantes 
dos cargos de cada carreira pas. 
sam:-. indiscriminadamente., para 
uma só . série de classes ou cla·sse 
singular; 

d) do disposto no art. 7.0
, •§ 3.~, 

da Lei 1. 711 de 28 de novembro 
de 1~52, ,que' estabelece: 
~ vedado .atribuir.se ao funcio. 

nário encargos ou serviços diferen. 
tes dos que os próprios de sua c ar. 
reira ou cargo» ; 
. •' ' ' 

e) do conceito de carreira' e de 
.Glasse, que se resumem no seguin. 
te: 

. . 
. «A carreira significa função, pro. 
fissão, conhecimento. especializado, 
atribuições definidas; ·a classe, por 

sua vez, indica apenas vencimen~ 
tos. - Exp. mot. 2, 12.8.38,. do 
DASP - E. M. 1. o vol., página 2~ 
(V; Pinto Pessoa: «Manual dos Ser. 
vidores do Estado», g,a edição de 
A. Coelho Branco FI', de 1957, pág .. 
27); 

f) de a classificação de cargos 
tem em mira a profissionalização 
e, consequentemente, estar sendo 
elaborado com base nas «atribui. 
ções e responsabilidades funcio. 
nais» (art. 259, da Lei 1.711 já 
citado) e não nos vencimentos; 

g) do disposto no art. 5.0 do 
Substitutivo . em discussão, que 
manda considerar as atribuições e 
responsabilid·ades dos cargos que 
compõem as ~la·sses na. distribuição 
d:êstes pelos níveis de 1 a 18. 

7) Sendo, portanto, as atribuições 
e responsabilidades dos cargos de 
classe «G» da carreira de ,Auxiliar 
Administrativo e as dos das elas. 
ses «F» e «G» da carreira de· Ofi. 
cial Administrativo iguais , às das 
demais classes de suas ,carreiras, 
e bem diferentes das do·s cargos 
de EscriturÁrios, por ser esta uma 
carreira auxiliar não se justifica, . ' . . ' ' : ' ' 

em face da legislaçã,o. vigente e 
da jurisprudência adniinistrativa,. o 
argumento invocado para se: man. 
ter · em :nlira a profissionalização 

. ! : ' : .. 
( J~ ' • 

Levantamento feito dos Anexos à proposicão do·''DASP, a fim de 
demonstrar que, com exceção dos Auxiliares. Administrativos, · foi apli. 
cado o critério· legai (passagem de todos os cargos de . cada carreira 
para uma única série de :classes. ou classe singular) no. énquadra:merito 

, ·, , . I ' . .· ' , I ' ' , : ~ , 

dos ~argos de carreiras intci~das na classe G ou ant~s des~a c~asse .e 
terminadas na classe. H ou classe depois· de H. . . 

i 
1. li 
! l 
11 
j 
1 
j 
I 
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Bit:u<u;áo atual dos tuncicmários 

(Carreiras) 

1. Aimoxarife- G- H- I-
J- K ..... · ............... . 

2. Fiscal Aduaneiro de Impostos 
Internos - G - H - I -
J- K ................... . 

3. Fiscal Aduaneiro - E - F 
-G-H-1-J· ........ 

4. Datilógrafo - 'C- D - E -
F-G-H-I ........ .. 

5. Fiel- G ................ .. 
5A Fiel de Agência - F- G -

H-I·-J .............. .. 
6. Artífice - C - D -:- E - F 

-G-H-I-J-K-
L- M ................... . 

6A Alfaiate - F - G - H - I 
-J-K ................ .. 

6B Eletricista - E - F - G -
H-I-J .............. .. 

6c Gráfico - F - G - H - I 
-J-K-L-M-N ... 

6D Mestre de Oficina - F - G 
-H-I-J-K ....... 

6E Operário de Arsenal - E -
F-G-H-1 .......... . 

6F Operário de Artes Gráficas -
C-D-E-F-G-H 
-I ...................... . 

6G Operário de Aviação - G -
H-1-J ................. . 

6H Operário de Imprensa - E -
F-G-H-1 ......... . 

6r Operário de Râdio - G ... . 
7. Postalista- D-E- F

G-H-I-J-K-L-
M-N-0 .............. . 

8. Carteiro - E - F - G - H 
-I-J-K .; .......... . 

9. Agente DCT- F- G - H . 
10. Radiotelegrafista -:-:- F -. G -

H-I-J-K-L-M .. 
10A Telegrafista - D - E - F -

G-H-I-J-K-L-
M-N-0 ............. .. 

tl. Guarda-fios - B - C - D -
E-F-G-H ......... . 

12. Patrão - E - F - G - H 
-I.- J .. ·.· ................ . 

{ 
l 

r 

j 

} 

Situação pova dos . funcioná- · 
rios (Série de classes ou 

classe) 

Almoxarife - A e B 

Fiscal Auxiliar de Impostos 
Internos 

Fiscal Aduaneiro - A. B, C 

Datilógrafo - A e B 

Tesoureiro - A, B, C 

Artltice 

Postalista - A, B, C 

Carteiro - A e, B 
Agente Postal - B 

Telegrafista - A, B, .ç 

Guarda-fios - A e B· 

Mestre Arrais 
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Situação atuaz dos funCionários 

(Carrei1'as) 

13. Maquinista Marítimo - E -
F-G-H-I-J ...... 

14. Marinheiro- ·c-D-E-
F-G-H .............. . 

15. Faroleiro- E- F - G-
H- I .................... .. 

16. Motorista de Garagem - D -
E-F-G-H-I-J .. 

17. Bibliotecário - E - F - G -
H-I-J-K-,-L-M .. 

17 A Bibliotecário Auxiliar - E ...:.... 
F-G-H ............. .. 

18. Inspetor de Alunos - E - F 
-G-H-I ............ . 

19. Arquivista- E- F- G-
H·- I - J - K -L .... .. 

20. Professor - K ........... . 
20A Professor de Ensino Primário 
20B · Auxiliar de Ensino Musical ....:... 

G-H-I-J .......... . 
20c Auxiliar de Ensino- F- G 
21. Zelador - C - D - E - F 

-G-H-I-J-K 
22. Guarda Sanitário - D _ .. ·É 

-F-G-H· .......... .. 
23. Chefe de Portaria - D - E 

-F-G-H-I-J-K 
24. Porteiro - G - H - I .... 
25. Auxiliar de Portaria - D -

E-F-G-H-I-J 
· 25A Continuo - D - E - F -

- G- H ............... .. 
26. Calculista- E- F- G -

H- r .................... . 

27. Observador Meteorológico -
B-C-D-E-F-G 
-H·-I-J .......... .. 

28. Astrônomo Auxiliar - F -
G-H-I .............. .. 

I 
\ 

} 

29. Prático Rural - D - E - l 
29A ~é;ic~ Agr~~i~ ·..:,: ·r,·.:..:.· É. ~ ~ 

-F-G-H ........... . 
30. Fotógrafo - F - G - H - I 
31. 'Classificador de· Produtos Ve

getais-E-F-G-H-
-I-J-K-L ., ...... . 

Situação nova dos funcioná. 
rios (Série de classes ou 

classe) 

Condutor Maquinista 

Marinheiro 

Faroleiro - A, B 

Motorista - A,. B, C 

Bibliotecário - A, B, C 

Inspetor de Alunos - A e B 

Arquivista - A, B, C 

Professor de Ensino Especia
lizado- A e B 

Zelador - A e B 

Guarda Sanitário - A, B, C 

Chefe de Portaria 
Porteiro 

Auxiliar de Portaria- A e B 

Auxiliar de Meteorológico -
AeB 

Auxiliar de Observador Me· 
teorológico - A e B 

Astrônomo - A e B 
,.~ ,, 
n~~ 

Mestre Rural 
J 

Fotógrafo - A, B, C 

Clàs"sificador de Produtos Ve· 
· getais - A, B, C 
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Situ.ação atuaz dos funcionários 

(Carreiras) 

32. Guarda-livros -E- F- G 
32A Contabilista - 21 - 22 - 23 ~ 

- 24 - 25 - 26 - 27 - 28 
- 29- 30 ................ . 

33. Desenhista- E- F- G
H-I-J-K-L-M .. 

34. Desenhista Auxiliar - E -
F-G-H ............... . 

35. Examinador de marcas - F 
-G-H-I-J-K .... 

36. Laboratorista - H .. .. . .. . t 
36A · Prático de Farmácia - D 

-E-F-G-H ........ 
36B Prático de Laboratório - D 

-E-F-G-H ....... ( 

36c cor;;er~~~-~~. -~~ . -~~~-~r~t.ó~~~ ) 
37. Enfermeiro- G- H- I-

J-K-L ............. .. 
38. Enfermeiro- G- H- I-

38A ~tenfent~· ~:c·~ ·n·:..:.: ·Ê · ~ f 
F- G .................. .. 

39. Enfermeiro - G - H - I 
- J ...................... .. 

40. Operador de Raios.X ....:.... F -
G-H-I .............. .. 

41. Prátic·o de Farmácia - D -
E-F-G-H .......... . 

42. Estatístico Auxiliar - E -
F-G-H .............. . 

Situação nova dos funcioná. 
rios (Série de classes ou 

(Carreiras) 

Técnico de Contabilidade 
AeB 

Desenhista - A, B, 'C' 

Auxiliar de Desenhista 

Examinador de marco.s - A, 
B·; C 

Laboratorista - A e B 

Enfermeiro - A e E 

Enfermeiro-Auxiliar 

Enfermeiro Militar 

Operador de Rai-os-X 

Prático de Farmácia 

~uxiliar de Estatístico - A, 
B e B 

Eis agora .como são classificados os cargos dos Auxiliares Adminis. 
trativos e Oficiais Administrativos. 

Situação atual 

Oficial Administrativo - H - I -
J-K-L-M-N-0 .... 

Auxiliar Administrativo - H - I 
-J-K-L-M ......... 

Auxiliar Administrativo- 24- 25 
-26-27-28 ............. . 

Oficial Administrativo - F e G .. 

. • .. '' 

Situação nava 

Oficial de Administração 

Clas·ses - A •. B, C 

Níveis - 12, 14, 16 
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Sitiiação atual 

Obs. - Do Ministério da Fazenda 
a classificador (Anexo VI) ..... 

. . 
Auxiliar Administrativo - 28 

Situação nova · 

Escriturário - A e B - Ni· 
veis- 7 e 9 

Preparador de Textos - A, 
B, C 

Níveis - 14, 15, 16 

Obs. Lotado na Sessão de Publicação do Instituto Nacional do Livro 
do Ministério da Agricultura. - GfEberto Marinho. 

·BMENDA 

N,O 197 

Artigo única. - Os funcionários 
portadores de titulos universitários 
que estejam no exercício de fun. 
cão interina por mais de cinco anos 
e para os quais estão habilitados 
com os títulos exigidos pela lei se
rão efetivados nos respectivos car
gos que ocupam, mediante cop.cur
so de títulos. 

Parágrafo único. - Caberá ao 
Executivo fazer apreciar os respec
tivos títulos, na forma exigida pela 
lei. 

Justificação 

A evolução e o desenvolvimento 
das funções exigem dos seus titu. 

·lares indispensáv.el preparo, para 
o cabal desempenho das mesmas, 
demonstrado pela aquisição dos di
plomas previstos em lei e que cons
tituirão os titulas exigidos. 

Não. menos significativo é o exer
cício ·contínuo que .confirma a com- · 
petente aplicação daqueles conheci. 
mentos, no decurso do tempo. 

2. Cabe ao Govêrno e ao Con
gresso a· responsabilidade do pro. 
cesso de seleção dos agentes da 
Administração Pública, daí decor
rendo as várias situações jurídicas 
dêsse método de escalonamento. 

A Constituição determina : Arti
go 186 : «A primeira investidura 
em .cargo de carreira e em outros 
que a lei determinar, efetuar-se-á 
mediante concurso, precedendo ins
peção de saúde». 

Decorrente de imperativo consti
tucional, expresso no art. 67 da Lei 
Magna, tem a lei a faculdade de 

. criar, estruturar,. transformar e dis
por sõbre os cargos e funções pú. 
blicas; e, por isso mesmo, foi do 
maior a.cêrto a codificação que re. 
gula as atividades do funcionalismo 
público no serviço federal, pela 
instituição da Lei n.o 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, ou seja o Estatu
to dos Funcionários Públicos Civis 
da União. 

É nesse Estatuto que se encon
tra a melhor base para o presente 
projeto, «ex.vi» do art. 19 : «0 con
curso será de provas ou de títu. 
los, ou de provas e titulas simul
tâneamente, na conformidade dàs 
leis e regulamentos». 

Para o caso em aprêço, já estão 
os funcionários com os títulos exi
gidos pela lei, e mais com a prática 
no e:xiercicio da função, sancionada 
pelo decorrer do tempo mais que 
suficiente para que seja apreciada 
e comprovada ·a sua eficiência. 
· · Se demonstrada ficou a capacida
de do funcionário, durante a sua in
terinidade, justo é que se lhe ofe
reçam garantias correspondentes à 
sua exação no cumprimento dêsse 
desempenho. 

3. É profundamente estranhável 
que os funcionários permaneçam 
em situação . de interinidade du. 
rante um período superior a cinco 
anos, alcançando alguns até onze 
anos, quando a própria Lei n.o 1.711, 
de 28 de· outubro de 1952 (E.F.P. 
C. U. ) , ·determina em seu art. 12, 
§ 2.o - «0 provimento interino não 

I. 

. ., 

I 
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excederá de do .is anos», · permanên
cia essa:· que à carreta graves' 'pre
juízos que · atingem, assim, à ins
tituição familiar: · 

a) falta de·prQmoção; 
b) privação de licença.prêmiQ e 

para tratamento de pessoa de sua 
família;. 

c) impedimento de desempenhÓ 
de função em .comissão, inclusive 
gratificação de chefia;. . 

d) proibição dos beneficias de 
mútuo, perante o IPASE ou a Cai

. xa Econômica; 
:e) proibição de transferência ou 

remoção para outra repartição 
cujas funções sejam, entretanto, 
mais ·compatíveis com o seu pre
paro. 

4. É por demais injusto e desi
gual o tr.atamento entre o extra. 
numerário e o interino, enquantQ 
que ao primeiro se permite a esta
bilidade após cinco anos de servi. 
ço, com as garantias do acesso, sem 
que lhes sejam exigidos títulos de 
qualquer nat).lreza, ao segundo se 
nega qualquer direito. 
. 5. Nenhuma culpa cabe .aos inte. 
rinos, por não terem sido, no de
vido tempo, compulsados ao con. 
curso. Cabe, sim,· ao Legislativo, 
sanar essa anomalia, o que se tem 
em: vista, com o presente projeto. 

Gi~berto. Marinho. 

EMENDA 

N.O 198 

Onde convier : 
Art~ - Ao ocupante de cargo ou 

cargos de caráter permanente e de 
provimento em comissão, quando 
dêle · ou do último dêles afastado, 
depois de dez anos de exercicio 
ininterrupto, é assegurado o direi
to de continuar a perceber o ven
cimento· do mesmo cargo. 

Justificação 

A Lei 1.741, de 22 de novembro 
de · 1952, quando seu projeto tran
sitou pela . 'Câmara e pelo Senado, 
foi elaborada, o que se conclui de 

seu histói:'lco («Diários do Con
gresso Nacional» de 27 de outubro 
de 1951, página 10.206 e de 11 de 
dezembro de 1951, página 12.745), 
com finalidade única de amparár 
os titulares de cargo em comi·ssão, 
nas condições expressas, levando 
em conta o grande decesso de ven
cimentos a que se viam compeli
dos, após mais de dez anos de 
exercício ininterrupto. 

A redação do art. 1.0 da referi
da lei : «Ao o.cupante de cargo de 
caráter permanente e de provimen
to em comi:ssão:, quando afastado 
dêle depois de mais de 10 (dez) 
anos d·e exercício ininterrupto, é as
segurado o direito de continuar. a 
perceber o vencimento do mesmo 
cargo, até ser apro_véitado em Ol;l
tro equivalente», nao tem pernu
tido que dê os efeitos desejados. 
Estabelecendo ela vantagens para 
quem tenha exercido «cargo» (e não 
cargos) elimina do beneficio o 
ocupante que, por exemplo, tenha 
exercido, pe1o prazo estipulado, car. 
go·s em comissão, equivalentes, do 
mesmo padrão .de vencimentos. O 
que deve ter predominância, no 
caso, é o padrão de vencimentos que 
dá o padrão de vida e não a natu. 
reza dos cargos, ou melhor, o fato 
de ter sido um ou mais cargos, des. 
de que em comissão e exercícios 
sem interrupção. Ora, para evitar
se a queda brusca de vencimentos, 
é irrelevante o fato de 'Ser um só 
cargo exercido ou vários de padrões 
equivalentes. 
· Se o texto legal tivesse em vista 
conceder honrarias ao funcionário, 
então não se limitaria a garantir 
a percepção de vencimentQs, mas 
a própria estabilidade na função; 

A lei, como está redigida, não 
ampara, por exemplo, funcionário 
que tenha mais de dez anos iriinter
ruotos de função em comissão, só 
peio fato de ter desempenhado não 
apenas um,. mas dois car.g<>s equi. 
valentes. 

Saliente-se as dificuldades mate
riais a que ficaria sujeito o funCio
nário privado de boa parcela de sua 
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modesta remuneração, colocando.o 
em verdadeiro desajustamento fi. 

Conservador um padrão inferior ·ao 
da de Naturalista. Com o correr 
do tempo, a situação se foi escla. 
recendo e os níveis inicial da car. 
reira de Conservador passaram de 
G-K a I-M; os da carreira de Na. 
turalista mantiveram-se ligeira. 
mente mais elevados ou seja J-L a 

· nanceiro, o que certamente provo
caria um desajustamento funcional 
com graves inconvenientes para o 
sustento familiar e para o rendi
mento do serviço público. - Gil
berto Marinho. 

BMEINDA 

N.O 199 

Carreira de Conservador de Mu
seu. 

No Serviço Público Federal, há 
duas carreiras de técnicos especia. 
lizados em museus: a de Natura
lista (geologia, botânica, zoologia 
e antropologia) e a de Conserva
dor {história e arte). 

Constituiu-se a carreira de Na
turalista pelo Decreto-lei n.o 284, 
de· 28 de outubro de 1936, median
te a inclusão dos car.gos de profes. 
sor chefe de seção, professor e pre
parador do Museu Nacional, irrsti
tuição em que estão lotados todos 
os componentes da carreira. 

A carreira de Conservador, de-
corrente do mesmo ato que criou 

·a de Naturalista, constituiu-se pela 
inclusã·o dos cargos de chefes de 
Seção, de primeiro, segundo e ter. 
ceiro · oficiais, com exercício no 
Museu Histórico Nacional e no Mu
seu Nacional de Belas Ar~es. 

Estas carreiras incluem, em suas 
diferentes especialidades, os ele
mentos de categoria superior de 
técnicos de museus; requer para 
os seus:ocupantes alto nívél de cul
tura, pela elevação e complexidade 
das atribuições, que competem aos 
seus ocupantes. 

J-N. 
Entre as provas impostas para in. 

gresso em ambas as carreiras, fi. 
gurava a apresentação de uma Mo
nografia original com a respectiva 
defesa. No último concurso para 
Conservador esta prova foi supri
mida (Portaria de 23 de agôsto de 
1945). Tal decisão foi tomada mal
grado os protestos dos diretores dos 
dois ,grandes museus federais bene
ficiados com cargos da carreira 
(carta do Diretor do Museu Histó
rico Nacional, com data de 26 de 
junho de 1945 e do Diretor do Mu. 
seu Nacional de Belas Artes, com 
data de 21 de junho de 1945), am. 
bas dirigidas ao Diretor Geral do 
DASP, como resposta à consulta, 
feita por êsse Departamento, rela. 
tivamente ao programa elaborado 
para o concurso. 

A supressão da prova de Mono. 
grafia original com a respectiva 
defesa teve duas conseqüências fu. 
nestas. Em primeiro lugar, insere. 
veu-se no concurso grande número 
de pessoas sem habilitação, por 
mero espírito de aventura, como 
provam as percentagens de aprova
ções; nos três primeiros concur. 
sos, com Monografia, original, 71 
por cento, 27 por cento e 35 por 
cento, respectivamente; no concur
so sem essa exigência, 7 por cento. 
Como segundo mau resultado da 
medida - desprestígio para a car
reir.a - passou ela a ser conside
rada, pela Comissão encarregada 
de estu~ar a reestruturação · das 
carreiras do serviço público civil, 
como de nível secundário. 

A tradição, mais que centenária, 
no Brasil, de técnicos especializa
dos em ciências naturais e antro
pológicas emprestou à carreira de 
Natur.alistaum grande prestígio em 
relação à carreira relativamente 
recente dos museus de história e 
arte. tlste fato obliterou a visão 
dos administradores, que inicial
mente atribuíram à carreira ele 

Comparem-se a situação da car. 
reira de Cónservador., perante o 
Decret<>-lei n!? 9.617, de 21 de agôs
to de 1946, ainda em vigor, com a 
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que lhe atrib~iu a citada comissão, 
que trabalhou no DASP : 

Situação atual - Plano de Clas. 

N ...........•. 
M 
L 
K 
J 
I 

••••••• o ••••• 

••••• o ••• o ••• 

............. 
O O O o o o o o O o I O o 

......... ' ... 

18 
17 
i6 
14. 
12 

As linhas contínuas indicam a 
carreira de Naturalista (geólogo, 
botânico, zoólogo e antropólogo) e 
as interrompidas indicam a de 
Conservador. 

É evidente, pois, o abst~rdo da so
lução dada. se a carreira de Na
turalista em suas várias especiali
zações f~i justiçada com a classi
ficação de nível superior a que se 
tem direito não se compreende que 
a de Con~rvador com responsabi
lidades e ·atribuições do mesmo hi
vel cultural, não tenha encontra
do por parte do DASP a classifica
ção a que incontestàvelmente faz 
jus. 

Os Conservadores de Museu piei. 
teiam, por considerarem de justi
ça, sejam-lhes atribuídos os mes
mos padrões que ·aos naturalistas, 
(geólogos, botânicos, zoólogos e an
tropólogos). Assim procedem de
pois de ter 0 Sr. Ministro da Edu
cação e 'Cultura homologado o Pa. 
recer n.o 262-58 do Conselho Nacio
nal de Educação, por considerarem 
de justiça seja exigido diploma de 
curso superior para ingresso na 
carreira de Conservador, condição 
que, aliás, todos os atuais compo. 
nentes da carreira já têm. 

Elmenda. 

Equipara.se, no projeto, a car. 
reira de Conservador de Museu do 
M. E. C. à · de Geólogo, Botânico, 
Zoólogo e Antropólogo do M. E. 'C. 
- Universidade do Brasil. - Gil
berto Marinho. 

EMmNDA 

N.0 200 

(A-o art. 1.0 ). 

O art. 1.o desta lei, passa a ter 
a seguinte redação : 

Art. 1.0 A Lei n.o 3.334, de 10 
de dezembro de l!:Í57, na. parte que 
se refere a Auxiliar de Portaria, 
Ajudante de Portaria e Chefe de 
Portaria, é extensiva aos Contínuos 
e Serventes do Poder Executivo e 
das Autarquias Federai:s. 

Acrescentar o .§ 1.o ao art. 2.o des
ta lei, que passa a ter a seguinte 
redação : · 

Art. 2.o ...................... . 

§ 1.0 Os Auxiliares de Porta
ria, Contínuos ou Serventes que 
vêm desempenhando as funções de 
Chefe de Portaria, Encarregado de 
Portaria e Porteiro, há mais de 3 
(três) anos, serão aproveitados co
mo 'Chefe de Portaria. - Gilberto 
Ma.rimho. 

EMENDA 

N.0 201 

Substituam-se os Anexos V e VI 
pelos que acompanham esta emen
da. 

J us.tijicativa 

Da inclusão dos servidores cedi
dos à Rêde Ferroviária Federal 
S. A. no esquema da classificação, 
decorre, J;].aturalmente, a necessi
dade de aiterar-se os Anexos V e 
VI, dêles excluindo-se cargos e fun
ções que pertencem ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas e que 
passarão ·a constituir o Grupo Fer
roviário, do ServiÇo de Comunica. 
cões e Transportes. - Taciano de 
Mello. -Jefferson de Aguiar. 
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ANEXO V 

RelaQão ·de :cargos e funções 
.por classificar na jorma do ar
tigo 19: 

Agente Fiscal - F - G e H. 
Apontador - 26 e 28. 
Assessor - N. 
Obs. : do Quadro Permanen~e _do 

Ministério da Justiça e · Negoc10s 
Interiores. 

Assessor - ·29 e 31. 
Assessor Econômico - 30. 
Obs. : do Conselho Nacional de 

Economia. 
Assessor Técnico - 27 ·- 28 -

30 e .31. 
Assessor T.écnico - M. 
Obs: : do Quadro Permanente do 

Ministério do Trabàlho, Indústria .e. 
Comércio que não possuem habili
tação legal para o exercício de En. 
genheiro· Civil. · 

Assistente - L e M. 
· Obs. : ·do 'Conselho Nacional de 

Aguas e Energia Elétrica .. 
Assistente - 29 - 30 e 31. . 
Obs. ; excluídos os em exercicio 

de funções administrativas. . 
Assistente Gráfico - 29. 
Assistente Técnico - L. 
Obs. : do Quadro Permanente do 

Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

Assistente Técnico - 28 e 29. 
Obs:: do· Ministério da Educa-

ção e Cultura. . . 
Assistente Técnico de Indent1f1. 

cação- M. 
Obs. : do Ministério da Aero. 

náutica. 
Auxiliar ~ 23 - 25 -· 26 - 27 ....;.,. 

29 e 30. . 
Auxiliar de Encaixe. - 19 e 23. 
Auxiliar de Ensino - E - F. e C. 
Auxiliar de Ensino - 18 - 19 -

20- 21 e 23. 
Auxiliar de Fiscalização - 21 

e 26. 
Auxiliar de Motorista - 17 - 18 

e 19. 
· · Auxiliar Técnico - 24 - 25 ..,.... 
26 __; 27 ~ 28 - 29 e 30. 

Obs. : excluídos os que exercem 
funções administrativas.· ·. · 

Auxiliar Técnico de' Assuntos Ru
rais- 28. 

Obs. : do Conselho Naci,onal de 
Economia. 

Balizeiro- 20. 
Biologista - 21 - 22 e 23. 
Biologista Auxiliar - 22 e 23. 
'Calculador - 25. 
Calculador Balístico - 24 e 25. 
Carimbador - 1. 
Controlador - 26. 
Copista - 24. . 
Diretor de Cena - 26. 
Decorador Especializado - 31. 
Encarregado de Turma· - 17 -

18 - 19 - 21 e 22. 
Obs. : excluídos os lotados em 

Almoxarifados e Armazéns. 
Encarregado da Revista - 21. 

· Fiscal de Censura - 29. 
Fiscal de Papel - J. 
Fiscal do .Ponto - 23. 
Fiscal de Obras - O. 
Obs. : lotados na Divisão de 

Obra·s do Departamento de Admi. 
nistração do Ministério da Justiça 
e Negó.cios Interiores. 

Gasista - 18. 
Grampeador Impressor - 20. 
Nerborizador - 17 - 18 - 19 .,.... 

20 e 22. 
Obs. : do Serviço Florestal e do 

Instituto Agronômico do Norte do 
Ministério da Agricultura. 

NidrÓmetrista - 22. 
Obs. : da Divisão de Águas do 

Departamento Nacional da· Prod_u-
ção Mineral. · . . . . . 

Hidrometrista AuXIliar - 19 ..:.... 
20 e'21. .. .. 

Obs.: da Divisã.o .de Águas· do 
Departame:n.to ~acional ~e Produ-
ção Mineral. · · · · · 

Inspetor - L. 
Obs. : do Quadro Suplementar 

do Ministério. da Justiça e Negá. 
cios Interiores. 

Inspetor ---:·. :.23 - 24 -:- 25 - 26 
e 27. ·• 

Obs. : do Ministério da Agricul
tura excluídos os que,, conforme as 
lista~ do enquadramento, incluidos 
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como Inspetor de Caça e · Pesca, 
Inspetor do Trigo e Inspetor de ín. 
dice. · 

Inspetor - 21 - 23 - 24 - 2.5 
-26 e 27. 

Obs. : do Ministério da Viação e 
Obras Pública-s. 

Inspetor - 22 - 23 - 24 e 25. 
Obs. : do Ministério da Marinha .. 
Inspetor - 23 - 24 e 25. 
Obs. : do Ministério da Areonáu

tica. 
Inspetor - 21 e 25. 
Obs. : do Serviço Nacional do 

Te~tro do Ministério da Educação 
e Cultura. 

Inspetor - 25. 
Obs. : do Ministério da Guerra. 
Inspetor-Auxiliar- 21. 
Obs. : da Administração do Pôr

to de Laguna. 
Inspetor-Auxiliar- 18-19 e 20. 
Obs. : da Fábrica de Realengo do 

Ministério da Guerra. 
Inspetor de Desinfecção de Va. 

gões- 28. 
Inr.petor Geral do Tráfego ;..._ 23. 
Obs.: da Administração do Pôr

to de Laguna. 
Inspetor Regional de Menores -

23. 
Inspetor de Link - 22 - 23 -

24- 25 e 26. 
Manobreiro de primeira - 17. 
Obs. : da Administração do Pôr. 

to de Itaj aí. 
Manobreiro de segunda. 
Obs. : da Administração do Pôr

to de Itajaí. 
Mantenedor do Aparelhamento 

ótico- 22. · 
Marcador de Dormentes - 21 e 

24. 
. Médico (DNERu) - 27 - 28 -
29-30e31. 

Obs. : com exclusão dos que pos
suírem curso de Sanitarista, Malá
ria, Pôsto e outros de saúde pú
blica. 

Montador - 26. 
Monitor - 18 - 19 e 20. 
Naturalista- 22. 
Obs. : do Ministério da Agricul-

tura. · 

Naturalista.Awi:iliar - F - G -
H e I .. 

Obs. : do Ministério da Educa. 
ção e Cultura. . : 

Oficial Administrativo·- F. 
Obs. : do Quadro Suplementar -

Parte Transitória do Ministério da 
Fazenda. 

Operador- 17- 18- 19-20 
- 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 
e 27. 

Obs. : do Departamento dos 
Correios e Telégrafos e excluídos 
os enquadrados como Técnico Au
xiliar de Mecanização. 

Operador Especializado - 17 -'-
21-22-23e24. 

Obs. : do Departamento dos Cor:. 
reios e Telégrafos. 

Operador Especializado - 21. 
Obs. : do Instituto do· .óleo do 

Ministério da Agricultura. 
Operador Topográfico de Tiro -

22. 
- Pesquisador - 24 - 25 - 26 -:-
27-28-29-30e 31. 

Obs. : do Ministério da Fazenda, 
do Ministério da Marinha e do Mi
nistério da Saúde que não estive
rem lotados no Instituto Oswaldo 
Cruz. · 

Plataformista -19 e 21. 
Preparador - I. 
Obs. : do Ministério da Guerra. 
Professor - I. 
Obs. : lotados em Escola.s Agrí. 

colas e Agro:. Técnicas do Ministé
rio da Agricultura e Ministério da 
Guerra. . 

Professor Auxiliar de Piano -
28 e 29. 

Professor - 21 - 22 - 23 e 26. 
Obs. : lotados em Escolas Agrí

colas e Agro-Técnicas do Ministé
rio da Agricultura. 

Professor da Escola de Oficiais 
Especialistas e Infantaria de Guar
da- 26. 

Obs. : do Ministério da Aero
náutica. 

Secretário - L. 
Obs. : do Conselho de Seguran~ 

ça Nacional. 
Técnico- F. 
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Técnico - 24 e 29. . 
Técnico de Areias e Ferro- 27. 
Técnico em Aparelhos e Instru-

mentos de Vidro - 25. 
Técnico Auxiliar Economia e Fi

nanças - 24 - 25 - 26 - 27 e 28. 
Obs. : os que não possuírem ti. 

tulo de habilitação legal. 
Técnico de Cadastro - 29 - 30 

e 31.: · 
Técnico de 'Construção Na vai 

30. . 
Técnico em Documentação Histo

rica- 27. 
Técnico de Economia e Finanças 

-29-30 e 31. 
Técnico em Economia - 28 e 30. 
Técnico em Economia Rural -

30. 
Obs. : do Conselho Nacional de 

Economia. 
Técnico em Iconografia - 26. 
Técnico Especializado - 22 - 24 

- 25 - 26 - 27 - 28 e 29. . 
Técnico Especializado do Insti

tuto de Biofísica - 30. 
Técnico Especializado em Econo

mia- 28. 
Obs. : do Ministério da Educa

Gão e Cultura. 
Técnico de Impressão - 29. 
Técnico de Laboratório - 23 -

26 e 27. 
Obs. : aquêles para cujo ingres

so se exigiu a habilitação legal do 
Médico. 

Técnico em Microfilmagem - 26. 
Obs. : do Ministério da Viação e 

Obràs Publicas (T.N.M. da Fábrica 
Nacional de Motores). 

··· Tê'ênico de Motores - 28. 
Técnico em ótica - 30. 
Técnico Psico.Peda.gogia - 26. 
Técnico Treinador de ~ugilismo 

-22. 
Tecnologi'Sta Sorologista - 27. · 
Obs. : do Ministério da Agricul. 

tura. 
Temporaturista - 29. 
Tesoureiro - 28. 
Obs. : da Universidade do Rio 

Grande do Sul. 
Visserotomista - 18 - 19 - 20 

-21 e 22. 

Zelador de Biblioteca - 17 - 18 
- 19 e 20. 

Obs.: do Departamento Nacio
nal da Produção Vegetal e do Ins
tituto Agronômico do Norte. 

Zelador- J. 
Obs. : do Instituto Oswaldo Cruz. 

ANEXO VI 

ReZaJ;ão de cargos e funções 
extintos. 

Aferidor - 17 - 18 -· 19 - 20 
- 21 e 22. 

Obs. : lotados no Serviço de Me. 
teorologia do Ministério da Agri
cultura. 

Afinador de Instrumentos Musi. 
cais - 22. 

Aprendiz - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 
- 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 -
14- 15 e 16. 

Obs. : os que estão sujeitos, ape~ 
nas ·a regime escolar e não exer
ce~ atividade regular em oficina ou 
unidade congênere. 

Aprendiz de Ajustador - 6 ......;. 7 
-8 e 16. 

Obs. : os que estão sujeitos, ape
nas a regime escolar e não exer
cerr{ atividade regular em ofi~:na 
ou unidade congênere. 

Aprendiz Aluno - 3 - 4 e 5. 
Obs. : os que estão sujeitos, ape

nas a regime escolar e não exer
ce~ atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz Aluno - 1.o ano - 5. 
Obs. : os que estão sujeitos, ape

nas a regime escolar e não exer
ce~ atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz Aluno - 2.0 ano - 8. 
Aprendiz Aluno - 3.0 ano - 10 

e 11. r:~ 
Obs'J : os que estão sujeitos, ape

nas,"·;á regime escolar e não ~x:.er
cem ativi.dade regular em of1~1na 
ou unida'de 'congênere. 
, Aprenciii.Artífice - 6 - 7 - 8 -

9 -· 10 --:~1,1 - 12 - 13 - 14 - 15 
- 16 - 17~- 18 - 19 e 20. 

Obs. : os que estii'o sujeitos, ape
nas, a regime escolar e não exer. 
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cem atividade regular em oficina 
ou unidade congênere. 

Aprendiz de Caldeireiro - 6 - 7 
-8 e 16. 

Obs. : os que estão sujeitos, ape. 
nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade congênere. 

Aprendiz de 'Carpinteiro - 6 -
7-8e16. 

Obs. : os que estão sujeitos, ape
nas, a re~me escolar e não exer
cem ativil:lade regular em oficina 
ou qnidade .congênere. 

Aprendiz de Eletricista - 6 - 7 
- 8 e 16.: · 

Obs. : ôs que estão sujeitos, ape
nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz de Ferreiro - 6 - 7 -
8 e 16. 

Obs. : os que estão sujeitos, ape
nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade congênere. 

Aprendiz de Funileiro - 6 - 7 
- 8 e 16. · 

Obs. : os que estão sujeitos, ape
nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade congênere. 

Aprendiz de Mecânico - 18. 
Obs. : os que estão sujeitos, ape. 

nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade congênere. 

Aprendiz de Pintor - 6 e 16. 
Obs. : os que estão sujeitos, ape

nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz de Relojoeiro - 6 e 16. 
Obs: : os que estão sujeitos, ape

nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz de 2.a classe - 10 e 11. 
Obs. : os que estão sujeitos, ape

nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regula~ em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz de Soldador - 6 - 7 
- 8 e 10. 

Obs. : os que· estão sujeitos, ape
nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz de a.a classe - 5 - 8 -
10 e 11. 

Obs. : os que estão sujeitos, ape. 
nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Aprendiz de Tipógrafo - 6 e 16. 
Obs. : os que estão sujeitos, ape. 

nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade congênere. 

Aprendiz de Torneiro - 6 - 7 
-8-12 e16. 

Obs. : os que estão sujeitos, ape
nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em· oficina 
ou unidade .congênere. 

Auditor - CC.4. 
Obs. : os que estão sujeitos, ape

nas, a regime escolar e não exer
cem atividade regular em oficina 
ou unidade .congênere. 

Auditor da Caixa de Amortiza
çã·o. 

Auxiliar de Conservador- 17-
18 e 19. 

Obs. : lotados na Estrada-de
Ferro Central do Brasil. 

Auxiliar de ensino - 21. 
Obs. : lotados nas Escolas das 

ferrovias. 
Chefe- L. eM. 
Obs. : do Quadro Suplementar do 

Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. 

Chefe de Circunscrição - 20 e 
30. 

'Chefe de Divi·são - 31. 
Chefe de Gabinete de Estudos do 

Departamento Técnico - 29. 
Obs. : ·parte Suplementar da Ta

bela única de Mensalista do Minis
tério da Aeronáutica. 

Chefe de Residência e Manuten
ção da Base Aérea - 30. 

Chefe de Seção - L. 
Obs. : do Quadro do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores. 
Chefe de Seção - 26. 
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Obs. : do Ministério da Guex ra. 
Chefe da Seção de Estudos - 28. 
Obs. : · Tabela única de Mensalis-

tas do Ministério da Agricultura. 
Chefe da Seção Histórica da Di

visão de Estudos e Tombamento -
29. 

Obs. : lotado na Diretoria do 
Patriinônio Histórico e Artístico 
Nacional. · 

Chefe de Serviço - N. 
Obs. : do Quadro Suplementar do 

Mini'Stério da Justiça e Negócios 
Interiores. 

Chefe do Serviço - 28. 
Obs. : da Tabela única do Mi. 

nistério do Trabalho, Indústria e 
Comércio e do Mini:stério da Guerra. 

Chefe do Serviço de Administra. 
- M. 

Obs. : do Quadro. Permanente do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 
. Chefe do Serviço de Administra

ção - 26. 
Obs.: da 'Administração do Pôr

to de Laguna. 
Chefe do Serviço Fotogrâfico -

L. 
Obs. : · do Quadro Suplementar do 

Ministério da Aeronâutica. 
Chefe do Serviço do Trâfego -

26. 
·obs. : do Departamento Nacio

nal de Portos, Rios e Canais. 
Coadjuvante do ensino - 20 -

21 -. 22 e 23. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Consultor Jurídico - Cruzeiros 

10.900,00 e 31. 
Consultor Técnico - 'CC-4. 
Obs. : do Ministério do Traba

lho, Indústria e· Comércio (Q.P.). 
·Corregedor - P. 

· Delegado de ·Policia - O. 
Delegado Regional do Trabalho 

- L e N ( Cearâ, Parâ, Amazonas 
e Mato Grosso). 

Diretor ___: N. 
~ 

Obs. : do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores. 

Diretor- L. 

Obs. : do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores .. 

Diretor- M. 
Obs. : da Escola Agronômica de 

Barbacena, do Quadro Suplementar 
do Ministério da Agricultura. 

Diretor - O e P. 
Obs. : do Departamento Federal 

de Segurança Pública, do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interio
res. 

Diretor - 'Cr$ 9.900,00 e 31. 
Diretor- R. 
Diretor de Divisão - O. 
Diretor Geral -. R. 
Diretor de Produção - 31. 
Obs. : dos Quadros dos Minis. 

térios do Trabalho, Indústria e Co. 
mércio, da Viação e Obras Públi
cas e da Justiça e Negócios .Inte
riores. 

Encarregado do Hôrto Florestal 
- 28. 

Encarregado de Linhas Telegrâ. 
ficas- 21. · 

Obs. : lotados na · Estrada.de. 
Ferro D. Tereza Cristina. 

Encarregado do Pôsto de Correio 
-5. 

Engenheiro Chefe - P. 
Obs.: do Departamento Nacio

nal de Estradas de Rodagem do 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas. 

Escrivão - O. 
Obs. : do Quadro Suplementar 

do Ministério da Fazenda .. 
Estudante Estagiário - 19. 
Guarda-fios -· 17 - 18 - 19 -

20-21 e 22 .. 
Obs. : lótados em ferrovias. 
Inspetor Fiscal -· o. · 
Obs. : da Recebedoria do Distri

to Federal do Ministério da Fa
zenda. 

rinspetor de Imigração · - · 29. 
Inspetor de Imigração· - H - I 

'-J-KeL. 
Inspetor Regional - K. 
'Obs. : do Mini·stério do Traba

lho, Indústria e. Comércio. 
Inspetor Regional - •· O. . 
Obs. : do Quadro Suplementar 

do Ministério dá ·Fazenda. 
Inspetor Regional - N. ·· 
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Obs. : do Departamento Fede
ral de Segurança . Pública, do Mi. 
nistério da Justiça e Negócios In-
teriores. . 

Instrutor de Ofícios - 18 - 20 
·- 21 - 22 - 23 _ 24 e 25. 

Obs. : lotados em Ferrovias. 
Interno - 17. e 19. 
Maquinista - 17 --- 18- 19 -· 

20 ~ 21 - 22 - 23 e 24. · 
Obs. : lotados em Ferrovias. 
Pintor Artístico. - 25. 
Presidente do Conselho Peniten-

ciário- P. 
Procur-ado~ - 31. 
Professor -· O.· . 
Obs. : . lotados na Faculdade de 

Direito de São Paulo. 
Professor - 26. 
Obs. : lotados na . Estrada.de. 

Ferro Noroeste do Brasil. 
Professor - L . 
. Obs. : lotados , na Estrada.de. 

Ferro Ceritral do Brasil. 
Professor - 19 __: 20 - 21 - 22 

e 23. 
Ob~- : . lotados na Rêde de Yia-

ção Cearense. · · · 
Professor - 20 - 21 e 22. 
Obs. : lotados lia Viação Férrea 

Federal Leste Brasileiro. 
. Professor Ajudante - 23 e 24. 
Obs. : lotados na Estrada.de. 

Ferro No roeste do Brasil. 
Professor Jubilado -·C. 
Repórter - 20. . . 

. Repórter 'de Setor .-:- 17. 
Secretário. - L. 
Obs. : do Ministério da :Justiça 

e Negócios Interiores - (.A-gência 
Nacional). . · 

Secretário - C'r$ 9.900,00 e 31. 
Secretário- N. · 
Obs. : do Quadro .Suplementar 

- Parte Tr:ansitóna - do Minis. 
tério da Justiça e Negócios Interio-
res. · 

Juiz- R. 
Obs. : · do Quadro Suplementar 

do Ministério da Fazenda. 
Secretário Correspondente - 29. 
Subsecretário - K. · 
Obs. : do Ministério da Justiça 

e Negócios Interiores. 

Substitua-se. o· Anexo IV. pelo .que 
acompanha esta emenda. 

Justijicição 

Em conseqüência da criação, su
pressão e transposição de séries de 
classes ou classes, . ou de · mudan. 
ças dos . respectivo~ níveis, cuja 
correção se propõe· no: Anexo I, 1 im
põe-se seja retificada, também, a 
lista de enquadvamento (Anexo IV). 

É o objetivo da présente emenda. 
--: Taciano ·de Mella. - Jefjerspn 
de Aguiar. . · 

ANEXO IV 

Lista M enquadra,nvento. 

Serviço : Administrativo Escri. 
tório e Fisco. · ' 

Código - AF - ·100 - Grupo 
ocupacional - Administração de 
Material. . . · 

Série de C~asses : Almoxarife. 
'Código - AF - 101. 

Classes A e B. 
Almoxarife - G - H - I ...:. J 

eK. 
Almoxarife - 23. 

. Obs. : inclusive ferrovias . 
Auxiliar de Almoxarife - 24 e 

25. . 
. Série de Clas·ses : Armazenista. 
Código - AF - 102. 

Classes A e B. 
Almoxarife· - E . 
Almoxarife - 17. . . 
Armazenista - 18 .,..... 19 - 20 -

21-22e23. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Almoxarife - 18. 
Auxiliar de Almoxarifado ·--: 17 

-18-19-21e22. 
Auxiliar de Armazenista - 18. 
Auxiliar de 'Cbntrôle de Material 

- 18. . .. 
Auxiliar .de Depósito - 17;- 18 e 

20. . 
Obs. : inclusive .ferrovias. 
Auxiliar de Paioleiro - 17 e 18. 
Encarregado de Balança··-· 20. 

. Encarregado. de 'Material.- 17-
18 - 19 - 20 - · 21 e 22. : : 
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Encarregado de Seção do Arma. 
zém- 22. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Encarregado de Turma - 19 -

20- 21 e 22. · 
Obs. : lotados em Almoxarifa

dos ou Armazéns. 
Guarda de Almoxarifado- 17. 
Guarda de Material- 17- 18-

19-20-21e22. 
Manipulador de Munição - 19. 
Manipulador de Pólvora - 19. 
Merceologista Auxiliar - 21. 
Paioleiro - 17 - 18 - 19 - 20 

-21e22. 
Código - AF - 103. 
Série de Classes : Assistente Co

mercial. 
Classes A ·- B e 'C. 

Agente Comprador - 24 - 25 -
26 e 27 (Da E.F.C.B.). 

Armazenista - 24 - 26 - 27 e 
29. 

Obs. : inclusive ferrovia·s. 
Assistente Comercial - 24 - 25 

- 26 - 27 - 28 - 29 e 30. 
Auxiliar 'Comercial - 24 - 25 -

26-30e31. 
Merceologista - 24 - 25 - 26 

-27e28. 
Obs. : inclusive ferrovias. 

. Técnico do Material - I -· J e 
K. 

Grupo Ocupacional : Adminis. 
trativo. 
· Código - AF - 201. 

Série de Classes : Oficial de Ad
ministração. 

Código - AF - 201. 
Classes - A - B e C. 

Oficial Admini'strativo- H - I 
- J - K -·L- M - N ·e O. 

Amanúense - 24 - 25 - 26 -
27-29-30e31. 

Amanuense Auxiliar - 24. 
Assessor Administrativo - 27. 
Assessor de Administração - 30. 
Assistente - 24 - 25 - 26 -

27-28-29-30e31. 
Obs. : os em exercicio de fun

ções ~administrativas. · 
Assistente de Divulgação - 24. 
Assistente Judiciário - 24 - 25 

-26-27e28. 

Obs. : da TGM do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Auxiliar Administrativo - H -
I-J-K-LeM. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar Administrativo - 24 -

25 - 26 - 27 - 28 e 29. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Consulado - N. 
Auxiliar de Educação Rural 

24 e 25. · 
Auxiliar Judiciário - I e J. 
Auxiliar Técnico -· 24 - 25 

26 - 27 - 28 - 29 e 30. 
Obs. : os em exercício de fun. 

ções administrativas. 
.·Conferente - 24 - 25 e 26. 
Escrevente-datilógrafo - 24 

25 e 26. 
Fiscal de Imóveis - 24 - 25 -

26 e 27. 
Escriturário - H. 
Escriturário-administrativo - 24 

- 25-26 e 27. 
Obs. : da E.F.C.B. 
Inspetor - 24 e 25 .. 
Obs. : da TUM-PS do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores. 
Oficial Judiciário - K - L -

M eN. 
Técnico Auxiliar de Economia e 

Finanças - 24 - 25 - 26 - 27 
e 28. 

Técnico de Pessoal - K. 
Técnico de Seleção - 27. 
Obs. : da E.F.C.B. 
Série de Classes : Escriturário. 
'Código - .AF ---: 202. 

Classes A e B. 
Escriturário - D - E - F e G. 
Obs. : inclusive ferroVias. 
Escriturário - 21 - 22 e 23. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar Administrativo - E 

lf e G. . 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Escriturário - 21 - 22 e 23. 
Obs. : inclusive . ferrovias .. 
Auxiliar Administrativo - E 

F e G. 
Assi·stente Comercial - 22. 
Auxiliar Comercial - 21 - 22 e 

23. . 
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Auxiliar de Educação Rural - 22 
e 23. 

Ajudante - 22. 
Amanuense - D e E. 
Amanuense - 22 e 23. 
Amanuense-Auxiliar - 21 - 22 

e 23. 
Apontador - 21 - 22 e 23. 
Apurador - 21. 
Auxiliar - 21 e 22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar-Administrativo - 21. 
Auxiliar de Arquivo - 22. 

· Auxiliar de Curso - 22. 
Auxiliar de Escrita - F. 
Auxiliar de Escrita - 22. 
Auxiliar de Escritório - 21 - 22 

e 23. 
Auxiliar de Prot<><:olo - 21 e 22. 
Auxiliar de Serviço - 21 e 22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Chefe de Expedição - 21. . 
Chefe de Turma - 21. 
Conferente - 21 - 22 e 23. 
Despachador - 21. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Despachante - 23. 
Encarregado - 22. 
Escrevente Datilógrafo - 21 -

22 e 23. 
Obs. : inclusive ferrovias e com 

exceção dos lotados no Instituto 
Benjamin Constant do M.E.C. exer
cendo as funções de Revisor de 
Braille. 

Escrevente de Procuradoria - 22 
e 23. . 

Escriturário Administrativo - 22 
e 23. 

Fiscal de Imóveis - 22. 
Merceologista - 23. 
Merceologista Auxiliar - 21. 
Oficial Administrativo - G. 
Agente- 21. 
Obs. : lotados na Fábrica do An

daraí do Ministério da Guerra. 
Aferidor - 21 e 22. 
Obs. : em exercício de funções 

administr·ativas, excluindo os lota
dos em Serviço de Meteorologia. 

Auxiliar de Despachante - 21. 
'Conservador - 21. 
Inspetor - 21 - 22 e 23. 

Obs. : lotados no Ministério da 
Justiça e ·Negócios Interiores. 

Classe - Correntista. 
Código - AF - 203. 
Correntista - 18 - 19 - 20 -

21-22-23e24. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
'Calculista - 20 - 21 e 22. 
Obs. : com exceção dos lotados 

no Serviço de Meteorologia. 
Classe : Escrevente-Datilógrafo. 
Código - AF - 204. 
E·screvente-Datilógrafo - 16 -

17 - 18 - 19 e 20. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar Administrativo - A -

B- C e D. 
Apontador - 17 - 18 - 19 e 20. 
Aprendiz de Escritório- 17. 
Auxiliar - 17 - 18 - 19 e 20. 
Auxiliar de Arquivo - 17 e 18. 
Aferidor - 17 - 18 - 19 e 20. 
Obs. : os em exercício de fun-

eões administrativas, excluindo os 
lotados no Serviço de Meteorologia 
do Ministério da Agricultura. 

Auxiliar de Escrita - 17. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Escritório - 17 -

18-19-20e21. · 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Au:l_dliar de Expedição - 19. 
Auxiliar de Expedição - 17. 
Auxiliar de Protocolo - 17 e 20. 
Auxiliar de Serviço - 17 - 18 

- 19 e 20.· 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Conferente - 19. 
Praticante de Escritório - 17 -

18 e 19. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Fiscalização - 18 -

19 e 20. 
Chefe de Turma - 17 e 18. 
Despachador .. _ 17 - 18 - 19 

e 20. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Distribuidor - 17 e 18. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Fiscal Auxiliar - 19. 
Ajudante - 20. 
Amanuense Auxiliar - 20. 
Inspetor - 20. 
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Obs. : .lotados no DASP. 
Auxiliar Co;mercial - 20. 
Encarregado - 20. 
Auxiliar de Despachos e Trans-

portes- 17- 18 -19 e 20. 
Recenseador de Rádio - 20. 
Grupo Ocupacional - Fisco. 
Código - AF-300. 
Série de Classes : Agente Fiscal 

do Impôsto de 'Consumo. 
Código - AF -301. 
Classe- E. 
Agente Fiscal do Impôsto de 

Consumo- L. · 
Obs. : lotados no Distrito Fede

ral (categoria especial). 
Classe -·D. 

Agente Fiscal do Impôsto de 
Consumo- K. 

Obs. : lotados :rias capitais de 
PE- BA- MG- RJ- SP- SC 
e BS (primeira categoria). 

Classe - C. 
Agente Fiscal do Impôsto de Con-

sumo- J. · 
Obs. : lotados no interior de PE 

- BA- MG- RJ- SP -PR
S'C e RS (primeira categoria). 

Classe- B. 
Agente Fiscal do Impôsto de Con. 

sumo- I. 
Obs. : lotados no · PA -. CE -

PB -. AL (segunda categoria). 
Classe ..... A. 

Agente Fiscal do Impôsto de 'Con
sumo- H. 

Obs. : lotados no AM - MA -
PI - RN - ES - GC e MT (ter
ceira . categoria). 

Código - AF .302. 
Série de Classes : Agente Fiscal 

do Impôsto de Renda. 
Classe- E. 

Agente Fiscal do Impôsto de Ren. 
da·- H a O. 

Obs. : lotados no DF e SP (Pri
meira Região). 

'Classe·- D. 
Agente Fiscal do Impôsto de Ren

da- H a O. 
Obs. : lotados em MG - RS e 

RJ (Segunda Região) . 
. Classe- C. 

Agente Fiscal do Impôsto de Ren
da- H a O. 

Obs. : lotados na BA - Para. 
ná e PE (Terceira Região). 

Classe- B. 
Agente Fiscal do Impôsto de Ren .. 

da- H a O. 
Obs. : lotados no 'C'E - PA e SC 

(Quarta Região). 
Cla:sse- A. 

Agente Fiscal do Impôsto de Ren. 
da- H a O. 

Obs. : lotados em AL - AM -
ES-GO-MA-MT-PB
RN - PI - SE e Territórios. 

Classe : Fiscal Auxiliar de Im
postos Internos. 

Código - AF-303. 
Fiscal Auxiliar de Impostos In

ternos - G - H - I - J e K. 
Fiscal de Rendas - 20 - :.:!1 -

22 - 23 - 24 - 25 - 26 e 27. 
Série de 'Cla:sses - Coletor. 
Código- AF-304. 

Classes - A - B - C e D. 
'Coletor- J- K- L- M -

N e O. 
Regra de Enquadramento: de 

acôrdo com a classificação da res
pectiva Coletoria incluindo.se nas 
letras D, C e B os lotados nas Co
letorias de primeira, segunda e ter. 
ceira classes, respectivamente e na 
classe A os lotados· nas de quarta 
e quinta classes. 

-Série de classes: Escrivão de 'Co. 
letori.a. 

Código - AF - 305. 
Classes A, B, C e D. 
Escrivão de Coletoria - H, I, 

J, K, L, Me N. 
Regra de Enquadramento: De 

acôrdo com a classificação da res. 
pectiva coletoria., incluindo.se nas 

"letras D, 1.a. classe, 2.a. classe e 
a.a classe, respectivamente e na 
classe A os lotados nas de 4.a e 
5. a. classes . 

Classe - Auxiliar de Coletoria. 
Código- AF.306. 
Auxili~r de Coletoria - 18 - 19 

-20 ~,21 e 22. 
Série de Classes - Fiscal Adua. 

neiro, 
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Código - AF -307. 
Classes - A - B e 'C. 
Fiscal Aduaneiro - E - F - G 

-H- I e J. 
Classe - Guarda Aduaneiro. 
Código - AF -308. 
Guarda Aduaneiro - 19 - 20 -

21 e 22. 
Grupo Ocupacional - Mecaniza

ção de Escritório. 
Código - AF -400. 
Série de Classes - Técnico de 

Mecanização. 
Código -· AF -401. 
Classes - A e B. 
Técnico de Me.canização - 27 -

28-29-30e31. 
Técnico Especializado em Meca. 

nização - 28 - 29 - 30 e 31. 
Série de Classes - Técnico Au-

xiliar de Mecanização. 
Código - AF-402. 
'Classes - A e B. 
Operador - 17 - 18 - 19 -· 20 

-21-22-23-24-25-26 
e 27. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Operador - F. 
Perfurador- 17 e 21. 
Mecanógrafo - 21. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Operador de Máquinas - 18 -

19-20 e 21. 
Ajudante de Operador - 17. 
Varitipista - 24 e 25. 
Grupo Ocupacional - Secreta-

riado. 
Código - AF -500. 
Classe - Taquígrafo. 
Código - AF ~501. 
Taquígrafo - 23 - 24 - 25 -

26 - 27 - 28 e 30. 
Obs. : inclusive do Conselho Na. 

cional de Economia. · 
Classe - Esteno-Datilógrafo. 
Esteno-Datilógrafo- E. 
Esteno-Datilógrafo - 25. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Série de Classes - Datilógrafo. 
Código - AF -503. 
Classes - A e B. 
Datilógrafo- 'C-D- E- F 

- G- I- J. 
Obs. : inclusive ferrovias. 

Datilógrafo - 17 e 23. 
Grupo Ocupacional - Técnico de 

Administração. 
Código - AF -600. 
Série de Classes - Técnico de 

Administração. 
Código - AF .601. 
Classes - A e B. , 
Técnico de Administração - J -

K- L-Me N. 
Assistente de Administração -

26 - 27 - 28 - 29 e 30 da T.U.M. 
do DASP. . 

Obs. : os ex-ocupantes da car
reira de Técnico de Administração 
e da série funcional de Assistente 
de Administração do DASP, atual. 
mente no exercício de cargo ou fun
ção do Serviço Civil do Poder Exe. 
cutivo desde que o requeiram no 
prazo 'de 30 dias, serão, também, 
enquadrados nesta série~ 

Série de Classes - Assistente de 
Administração. 

Código - AF -603. 
Classes· - A e B. 
Assistente de Administração -

26 - 27 - 28 - 29 e 30. . 
Auxiliar Administrativo - 24 -

25-26-27e28. 
Obs.: os que ocupavam funções 

de Assistente do Pessoal na vigên
cia do Decreto-lei n.0 8.948, de 20-
1-1946. 

Grupo Ocupacional - Tesour·a-
ria Fiscalização e Conferência de 

' Valores. ._ .... I 

Código - AF-700. 
Série de Classes - Tesoureiro. 
Código - AF -701. 
Classes - A - B e C. . 

. Tesoureiro - K - L - M - N 
-O- Q- ·C'C-7- CC-6- CC-5, 
CC-4 e CC-3. 

Obs. : exceto os cargos em co-
missão. 

Tesoureiro da Divida Pública -
CC-3. 

Tesoureiro do Meio Circulante -
CC-3. 

Tesoureiro - 28 e 29 ... 
Obs. : inclusive ferrovias. 
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Tesoureiro Auxiliar - I - J -
K - L.- M - N-O - C'C-7-
CC-6- CC-5. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Tesoureiro Auxiliar - 22 - 26 

e 29. . 
Obs. : inclusive ferrov1as. 
Auxiliar de Pagador - 25. 
Auxiliar de Tesoureiro - 28. 
Cobrador - 29. 
Fiel- G. 
Fiel de Agência - F - G - H 

-I e J. 
Fiel de Tesoureiro - 27 - 28 

e 29. 

\, 

· Pagador - 27: 
Cla:sse _ Conferente de Valores. 
Código- AF-702. 
Conferente de Valores- CC-5. 
Conferente - C'C.5. 

SERVICO : · ARTíFlCE 

Cargos e junt;ões a serem en-
quail!railos '11la8 séries de clas
Sies ou cwsses integra.tntes Ms
te Serviço e discriminadas no 
.Anexo I . . 

Afinador de Metais Preciosos -
H- I e J. 

Ajudante de Ajustador - 12 -
13 - 14- 15 - 16 e 17. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Caldeireiro - 12 -

13 - 14 - 15 - 16 e 17. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Carpinteiro - 12 -

13 - 14 - 15-116 ·- ,17 -.18 e 20. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Colchoeiro - 15 -

16 e 17. 
Obs. : . inclusive .ferrovias. . . 
Ajudante de Cozinha :...._ 16 - 17 

- 18 e 19. . 
Ajudante de Cozinheiro - 13 -

14 - 15 - 16 - 17 - 18 e 19. 
Ajudante de Eletrici:sta - 12 -

13 - 14 - 15'- 16 - 17 - 18 -
19 e 21. 

Obs. : · inclusive ferrovias. 
Ajudante de Encadernador - 12 

- 13 - 14 - 15 e 17. 
Obs. ; inclusive ferrovias. 

Ajuda11te de Encanador - 16 -
17 e 18. 

Ajudante de Ferramenteiro - 13 
-14-16 e 17. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Ferreiro - 12 - 13 

- 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 20 
e 21. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante .de Fundidor - 12 -

13 - 14 - 15 - 16 e 17. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Funileiro - 13 - 16 

e 17. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Impressor - 21 - 22 

- 23 e 24. 
Ajudante de Máquinas - 23. 
Ajudante de Marceneiro - 16 e 

17. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Mecânico - 16 - 17 

-19-20e21. 
Ajudante de Modelador - 12 -

13 - 14 - 15 - 16 e 17. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Padeiro - 18 e 21. 
Ajudante de Pedreiro - 13 - 15 

- 16- 17 e 18. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Perfurador - 19. 
Ajudante de Pintor - 12 - 13 -

14 - 15 - 16 - 17 e 18. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Seleiro- 17. 
Ajudante de Serrador - 17. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajudante de Serralheiro - 15 -

16- 17 e 18. 
Ajudante de Soldador - 12 - 13 

- 14 - 15 - 16 e 17. · 
Obs. : inclusive ferrovias. 
·Ajudante de Torneiro- 12- 13 

- 14 - 15 - 16 e 17. 
I 

Obs. :, inclusive ferrovias. 
Ajudante de Truqueiro - 12 -

13 - 14 - 15 - 16 - 17 e 18. 
Obs. : inclusive ferrovias, 
Ajudante de Zincador - 21. 
Ajustador - 15 - 16 - 17 - 18 

-19-20-· 21e22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ajustador Mecânico - 21. 

,, 
•' ,, 
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Alfaiate - F - G - H - I -
J e K. 

Aprendiz - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 
- 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 -
14- 15 e 16. 

Obs. : inclusive ferrovias. . 
Aprendiz de primeira classe - 13. 
Obs. : excluídos os que estão su-

jeitos apenas a regime escolàr e não 
exercem atividade regular em ofi
cina ou unidade congênere. 

·Aprendiz de segunda classe - 10 
e 11. 

Obs. : excluídos os que estão su
jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz de terceira classe - 5 
- 8- 10 e 11. 

Obs. : excluídos os que estão su
jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz de Ajustador - 6 - 7 
-8 e 10. 

Obs. : excluídos os que estão su
jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz-aluno - 3 - 4 e 5. 
Obs. : excluídos os que estão su

jeitos .apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz-aluno (1.0 ano) - 5. 
Obs. : excluídos os que estão su

jeitos .apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz-aluno (2.o ano) - 8. 
Obs. : excluídos os que estão su

j·eitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz-aluno (2.o ano) - 10 e 
11. 

Obs. : excluídos os que estão su
jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz de Artífice - 8 - 9 -
10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 -
16 - 17 - 18 - 19 e 20. 

Obs. : excluídos os que estão su
jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Aprendiz de Caldeireiro - 6 - 7 

-8 e 16. 
Obs. : excluídos os que estão su~ 

jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Inclusive ferrovias . 
Aprendiz de Eletricista - 7 -· 8 

e 16. 
Obs. : excluídos os que estão ·su

jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Na V.F.F.L.B. 
Aprendiz de Carpinteiro - 7 -

8 e 16. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Aprendiz de Funileiro - 7 e 16. 
Obs. : excluídos os que estão su-

jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz de Mecânico - 18. 
Obs. : excluídos os que estão su_. 

jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Aprendiz de Relojoeiro - 16. 
Obs. : excluídos os que estão su

jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Inclusive ferrovias. 
Aprendiz de Soldador - 7 - 8 

e 16. 
Obs. : excluídos os que estão su

jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Inclusive ferrovias. 
Aprendiz de Tipógrafo - 16. 
Obs. : excluídos os que estão su-

jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Inclusive ferrovias. 
Aprendiz de Torneiro - 7 - 8 -

12 e 16. 



- 12S4-

Obs. : excluídos os que estão su
jeitos apenas a regime escolar e 
não exercem atividade regular em 
oficina ou unidade congênere. 

Auxiliar de Eletricista - 12 -
15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 -
21- 22 e 23. 

Auxiliar de Encadernador - 17 
e 18. Inclusive ferrovias. 

Artífice-C-D-N-E
F - G -.H - I - J - K - L 
eM. 

Artifice - 10 - 11 - 13 - 14 
......:. 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 
-21-22-23-24-25-26 
- 27- 28 e 29. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Artífice de quarta .clas·se - 19. 
Artífice Auxiliar - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 e 19. 
Artífice Chefe - 18. 
Artífice Cromador - 20. 
Artífice Eletricista - 20. 
Al'tifice Especializado - 19 

20 - 21 - 22 - 26 - 27 e 28. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Artífice de Manutenção - H -

I e J. 
Artífice Mecânico - 19 e 20. 
Artífice Polidor - 20. 
Artilheiro Apontador - 19. 

. Auxiliar de Ajustador - 16 -
17 - 18 e 21. 

Auxiliar de Artífice - 10 - 11 
- 12 -. 13 - 14 - 15- 16 - 17 
-18-19-20e21. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Bombeiro Eletricista 

-20. 
Auxiliar de Bombeiro Hidráuli

co- 20. 
Auxiliar de Carpinteiro - 12 -

13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 
e 19. 

Auxiliar de Composição - 22. 
Auxiliar de Conservação e Ins. 

talação - 16. 

Auxiliar de Encadernação - 17. 
Auxiliar de Entelador - 12 -

13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 
e 19 . 

Auxiliar de Especiàlizado - 19. 
Auxiliar de, Ferreiro - 16 - 17 

- 18 e 19. 
Auxiliar de Fundidor - 19 - 20 

-:-· 21 - 22 e 23. 
Auxiliar de Funileiro- 13- 14 

- 15 - 16 - 17 e 18. 
Auxiliar de Galvanizador - 14. 
Auxiliar de Galvanoplastia - 20 

- 21 - 22 e 23. 
Auxiliar de Gráfico - 19. 
Auxiliar de Gravador- 19- 20 

- 21 - 22 e 23. 
AuxiÍiar de Impressor - 13 -

14 e 22. 
Auxiliar de Impressor de Valo

res - 19 - 20 - 21 - 22 e 23. 
Auxiliar de Ajustador - 14 -

15- 16 -.17- 18 e 21 . 
!Auxiliar de Instrução e Conser. 

vação - F - G - H - I e J. 
Auxiliar de Lanterneiro - 19. 
Auxiliar de La toeirci - 20. 
Auxiliar de Lustrador - 16 e 

19. 
Auxiliar de Mecânico - 13 - 14 

- 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 
-21-22e23. 

Auxiliar de Medalhista - 20 -
21- 22 e 23. 

Auxiliar de Mimeógrafo - 19 
e 20. 

Auxiliar de Multllith - 18 
21 e 22. Auxiliar de Cortador - 11. 

Auxiliar de Costura - 20. 
Auxiliar de Cozinha - 14 - 15 

- 17 - 18 - 19 e 20. 

Obs. : ·lotados na Escola Naval. 
Auxiliar de Obras e Reparos -

20 - 21 - 22 e 23. 
Auxiliar de Cozinheiro - 10 -

12 __: 13 - 14 - 15 - 16 - 17 -
18 e 19. 

Auxiliar de 'Cunhagem - 19 -
20-21-22e23. 

Auxiliar de Eletricidade - 18 -
19 e 20. 

Auxiliar de Oficina - 12 e 14. 
Auxiliar de Pedreiro- 13- 14 

- 15 - · 16 - 17 - 18 e 19. 
Auxiliar de Pintor - 10 - 12 

- 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 
e 20. 

Auxiliar de Pintura - 18. 

i 
i\ 
I' 
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Auxiliar de Serralheiro - 15 -
16 - 17 - 19 e 20. 

Auxiliar de Soldador - 14 - 15 
- 16 - 17 - 18 e 19. 

Auxiliar de Torneira - 17 - 18 
- 19- 20 e 21. 

Barbeiro - 17 - 18 - 19 e 20. 
Bombeiro - 13 - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 - 19 e 20. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Bombeiro Eletricista - 17 - 19 

__:_ 21 e 22. 
Bombeiro Hidráulico.- 13 - 14 

- 15 -· 16 - 17 - 18 - 19 - 20 
- 21 e 22. 

Borracheira - 22. 
Cabeleireiro - 18. 
Cabista - 20 - 23 - 24 - 25 

-26-27e28. 
Calafate - 16 e 21. 
Calceteiro - 18. 
Caldeireiro - 13 - 16 - 17 -

18-19-20e21. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Canteiro - 21. 
Capoteira - 21. 
Capoteiro-Estofador - 14 - 15 

- 16 - 17 - 18 - 19 - 20 e 21. 
Carpina - 17 e 18. 
Carpinteiro - 13 - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 - 19 - 20- 21 -
22- 23 e 25. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
'Carpinteiro-Auxiliar - 16. 
Carpinteiro de Avião - 21 e 22. 
Carpinteiro Lustrador - 21. 
Carpinteiro de Máquinas - 22. 
Carpinteiro-Marceneiro - 19. 
Carpinteiro Naval - 22. 
'Chapeador - 19. 
Chapista - 20. 
Chefe de Cozinha - 21 e 22. 
Chefe de Encadernação - 22. 
Chefe de Oficina - K. 
Chefe de Oficina - 26 e 27. 
Chefe de Turma - 17 - 18-

19 e 21. 
Chefe de Turma - 17 - 18 -

19 e 21. 
Chefe de Uzina- 25. 
Colchoeiro - 17 - 18 e 19. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Compositor - 20 - 21 e 22. 

Condutor de Operações de Fa. 
bricações - 16 - 17 - 18 _:_ 19 
e 20. 

Condutor de ServiÇOs - 21. 
Condutor de Serviços Técnicos 

-K-L-MeN. 
Conservador Mecânico · - · 16 -

17 - 18 e 20. 
Conservador de Transmissão 

20 - 21 e 22. 
Carroceiro - 17 e 18.· 
Cortador - 22 . 
Oostuveira - 13 - 16 - 17' -

18- 19 e 21. 
Costureira-pa:ssadeira - 19. 
Costureiro - 13 - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 e 19. · 
Cozinheira - 17. 
Cozinheiro- B- C e D. 
Cozinheiro - 13 - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 
e 22. 

Obs.: inclusive ferroVias. 
Cozinheiro Ajudante - 13 - 17 

- 18- 19 e 20. 
Cozinheiro Auxiliar - 19. 
Gravador - 20. 
'Cunhador de Moedas ;_ H - I 

e J. 
Distribuidor de Material - 21 

e 22. . . 
Obs.: inclusive ferrovias.· 
Eletricista - E - F - G - H 

-I e J. 
Eletricista - 15 - 16 - 17 - 18 

- 19 - 20 -· 21 - 22 - 23 e 25. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Eletricista Ajudante - 16. 
Eletricista Bombeiro - 22. 
Eletricista Chefe - 22. 
Eletricista Enrolador - 22. 
Embalador- 20. 
Emendador --. 20 - 23 - 24 -

25- 26 e 27. 
Encadernador·- ·16 - 17 - 18 

- 19 - 20 - 21 - 22 - 23 e 25. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Encanador - 13 - 16 - 17 -

18 - 19 e 21. 
Encarregado de Conservação de 

Máquinas - 22. 
Encarregado de. Ferramenta -

21 e 22. 
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. · Encarregado de Irilpressora 
22. 

Encarregado de Laminação 
19. 
· Encarregado de Motores Flu. 

viais - 19. 
Entalhador - 22. 
Entelador - 18 - 19 - 20 - 21 

e 22. 
Estofador - 19. 
Ferramenteiro- 15- 16- 17 

- 18 - 19 - 20 - 21 e 22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ferreiro - C. 
Ferreiro -·15 - 16 - 17 - 18 

-19-20-21e24. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Ferreiro de primeira classe 

18 .. 
Ferreiro de segunda ·classe 

17. 
Foguista - D e F. 
Foguista- 15- 16- 17- 18 

- 19 e 20. 
Obs. ~ lotados em estabeleci~ 

mentos industriais, hospitalares e 
similares e trabalhando em má~ 
quinas estacionárias, de remoção 
de ma teria! pesado e produção de 
vapor. 

Foguista Auxiliar - 18. 
Obs. : lotados em estabeleci

mentos industriai'S. hospitalares e 
similares e trabalhando em má. 
auinas eflt::tcionálias de remoção 
de material pesado e produção de 
vapor. 

Fresador - 18 - 19 - 20 -
21 e 22. 

Fundidor- H- I e J. 
Fundidor·- 16- 17- 18- 19 

-20-21-22-23e24. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Funileiro - 15 - 16 - 17 -

18 - 19 - 20 - 21 e 22. · 
Obs.: inclusive ferrovias. 
Galvanizador - 18 - 20 - 21 

e 22. 
Galvanoplasta - H - I e J. 
Gráfico - F - G - H - I -

J- K- L-Me N. 
Gráfico - 19 - 20 - 21 e 22. 
Gráfico Auxiliar - 16 - 17 e 

18. 

Gravador - 20 e 27. 
Impressor - 17 - 19 - 20 -

21 - 22 - 24 - 25 - 26 - 27 -
28 e 29. 

Obs. : inclusive ferrovia:s. 
Impressor Técnico - 27. 
Impressor de Valores - H - I 

e J. 
Instrumentista -. 21 e 22. 
Laminador - 19 - 20 e 21. 
Lanterneiro - 19 - 20 - 21 

e 22. 
Lõ.toeiro - 19 - 20 - 21 e 22. 
Limador - 20. 
Linotipista - 21 - 22 - 23 -

26 - 27 - 28 - 29 - 30 e 31. 
Lubrificador -13- 16-17-

18-19-20e22. 
Lustrador- 13 - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 - 19 - 20 e 21. 
Mantenedor de Armas Portáteis 

-20. 
Mantenedor de Artilharia - 20. 
Maquinista - 15 - 16 - 17 -

18-19-20-21-22-23 
e 24. 

Maquinista Auxiliar - 17 e 18. 
Obs. : lotados em estabeleci

mentos industriais, hospitalares e 
outros, trabalhando em máquinas 
estacionárias, de remoção de ma. 
teria! pesado e produção de va
por. 

Maquinista de Máquina Elétrica 
- 16. 

Marceneiro - 15 - 16 - 17 -
18 - 19 - 20 - 21 e 22. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Marceneiro Restaurador. 
Mecânico - H - I e ·:r. 
Mecânico - 13 - 14 - 15 - 16 

- 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 
- 23 - 24 - 25 e 26. 

Obs. : inclul'live ferrovias. 
Mecânico Ajustador - 22. 
Mecânico Ajustador de primeira 

clas!õle- 19. 
Mecânico Ajustador de segunda 

classe - 17. .. 
Mecânico Auxiliar - 19. 
Mecânico de Avião - 17 - 18 -

20 - 21 - 22 - 26 - 27 e 28. 
Mecânico Eletricista - 19. 
Mecâ.nico Especializado - 22. 

:j 
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Mecânico de Oficina - 22. 
Mecânico Operador - 22. 
Mecânico de Precisão - J e K. 
Mecânico Retificador - 22. 
Mecânico Torneira - 19. 
Mecânico Tratorista - 19. 
Medalhista - H - I e J. 
Mestre - 18 - 19 - 20 - 21 -

22 - 23 - 24 - 25 - 26 e 27. 
Mestre Artífice - 17 - 18 - 19 

-20-21e22. 
Mestre Bombeiro - 22. 
Mestre de Carpintaria - 22. 
Mestre de 'Carpintaria - 19 

20-21e22. 
Mestre de Cozinha - 20 . 
Mestre de Eletricidade - H - I 

- J e K. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Mestre de Eletricidade - . '24 -

25 e 26. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Mestre Eletricista - 18 - 19 -

20- 21 e 22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Mestre Especializado - 21 - 22 

- ·24 - 25 e 26. 
Mestre de Fabricação de Calça. 

dos- 23. 
Mestre Ferreiro - 19 - 20 -

21 e 22. 
Mestre Fundidor - 20. 
Mestre Funileiro - 21 e 22. 
Mestre Galvanizador- 22. 
Mestre Geral - 23. 
Mestre Geral de Máquinas 

22. 
Mestre de Linha - 21. 
Mestre de Máquinas - 21. 
Mestre de Marceneiro - 19 -

20 - 21 e 22. 
Mestre de Oficina - F - G -

H-I-JeK. 
Mestre de Oficina - 21 - 22 -

23-24-25-26-27e28. 
Mestre de Pedreiro - 20 - 21 

e 22. 
Mestre Perfurador - 22. 
Mestre Pintor - 20 - 21 e 22. 
Mestre Serralheiro - 20 - 21 

e 22. 
Mestre Torneira -- 22. 
Metalizador - 21 e 22. 
Metralhador Apontador - 19. 

Modela(!o1· - 17 - 18 - 19 -
20-21-22e23. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Montador de Avião - 20 - 21 

e 22. 
Montador de Motor - 20 - 21 

e 22. 
Operador de Subestação - 21. 
Operário - 10 - 11 - 12 - 13 

- 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 
- 20- 21 e 22. 

Operário Ajudante - 15 - 16 
- 17 e 18. · 

Operário de Armamento - E -
F-G-Hei. 

Operário de Arsenal - E - F 
-G-Hei .. 

Operário de Artes Gráficas - C 
-D-G-Hei . 

Operário de A viação - H - I 
e J. 

Operário de Aviação - 22. 
Operário da Escola Naval - C. 
Operário Especializado - 21 e 

22. 
Operário Especializado em Avia

ção- 22. 
Operário de. Imprensa - E - F 

-G-Hei. 
Operário de Plaina de segunda 

classe- 16. 
Operário de Rãdio - G. 
Padeiro - 17 - 18 - 19 - 20 

- 21 e 22. 
Paginador - 25 - 26 - 27 -

28 e 29. 
Pautador - 19. 
Pedreiro - 13 - 14 - 15 - 16 

- 17 - 18 - 19 - 20 - 21 e 22. 
Obs. : inclusive ferrovias. •. 

Pedreiro Pintor - 19. 
Pintor - 13 - 14 - 15 - 16 -

17 - 18 - 19 - 20 - 21 e 22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Pintor-Caiador- 17. 
Polidor - 18. 
Praticante de Bombeiro - 18. 
Praticante de Eletricista - 18. 
Praticante de Gráfico - 11. 
Radioeletricista - 18 - 19 - 21 

e 26. 
Restaurador de Livros - 19 -

20 - 21 - 22 e 25. 
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Restaurador de Processos - 15 
- 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 
e 22. 

Roupeiro-Alfaiate - 16. 
Roupeiro-Cortador - 18. 
Sapateiro - 18 e 19. 
Serrador - 17 - 18 - 19. 
Serralheiro - 13 - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 e 
22. . 

Servente-Padeiro - 20. 
Soldador- 15- 16- 17- 18 

- 19 - 20 - 21 - 22 e 26. 
Obs. : . inclusive ferrovias. 
Soldador a Eletricidade - 21 

e 22. 
Soldador a Oxigênio - 15 - 16 

- 17- 18 - 19 - 20 - 21 e 22. 
. Soldadot' Especializado - 22. 

Sendador - 16 - 20 - 24 
25 e 26. 

Temperador - 21 e 22. · 
Tipógrafo - 15 - 16 - 17 

18 - 19 - 20 - 21 e 22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Torneira - 15 - 16 - 17 - 18 

- 19 - 20 - 21 - 22 e 26. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Torneiro de primeira classe 

19. 
Torneiro de segunda classe 

17. 
Torneiro Mecânico - 21 e 22. 
Truqueiro - 12 - 13 - 14 -

15 - 16 - 17 - 18 - 19 e 20. 
Tupieiro - 17 - 20 e 21. 
Vulcanizador - 15 - 16 - 17 

- 18 - 19 - 20 - 21 e· 22. 

Regra de enquadramento. 

1 - Os ocupantes de cargos ou 
funções compreendidos nesta rela. 
cão de· padrão igual ou superior a 
F (ou referência 22), serão enqua
drados segundo a: atividade pro
fissional que desempenham : 

a) nas · classes finais D, C e R 
das diversas séries de classes, des
de que venham exercendo, real
mente,. há mais de um ano, fun
ções de 'Chefia (inclusive como 
Mestre ou· Encarregado) de afiei. 
nas e de outras unidades indus-

triais ou ainda, chefia de Cozinha, 
Padaria e Barbearia; 

b) na classe de Fundidor B e 
outra·s classes ·A das diferentes sé. 
ries que contenham em sua estru
tura, as classes A, B, C e D; 

c) na classe de Canteiro e ou
tra·s que não constituem série de 
cla:sses · · 

' d) na classe de Cozinheiro A e 
outras iniciais das séries estrutu
radas em A e B. 

12 - Os ocupantes de cargos ou 
funções compreendidos nessa rela. 
ção de padrão igual ou superior a 
A (ou referência 17) até o pa. 
drão E (ou referência 21), inclu
sive, serão enquadrados segundo a 
atividade profissional que desem. 
penhem: 

a) na classe de Fundidor A e 
outras classes A das diferentes sé. 
ries que contenham em sua estru
tura, as classes A, B, C e D; 

b) na classe de 'Canteiro e ou
tras que não constituem série de 
classes; . 

c) na classe de Cozinheiro A e 
outras iniciais das séries estrutu. 
radas em A e B. 

3 - Os ocupantes de cargos em 
funções compreendidos nesta rela
ção de referência 10 a 16, inclu. 
sive, serão enquadrados segundo a 
atividade profissional que desem. 
penhem, nas cla·sses de Auxiliar de 
Artifice, Auxiliar de Artes Gráfi
cas, Ajudante de Pintor e outras 
de Ajudante. 

4 - Os ocupantes de cargos ou 
funções indicados nesta relação, 
que não possuírem qualificação 
para qualquer atividade profissio
nal compreendida no Serviço de 
Artífice serão incluídos, temporà. 
riàmente até ·serem readaptados 
nos têrmos desta lei; 

a) na classe de Artífice de 
Manutenção os de padrão igual ou 
superior a F ·(ou referência 22); 

b) na classe de Auxiliar de Ar. 
tífice, os de padrão A (ou refe. 
rência 17) até o padrão E (ou re. 
ferência 21) ; 
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c) na classe de Trabalhador 
(do ServiçO de Guarda, Conserva. 
ção e Limpeza), os de referência 
10 até 16, inclu'SiVe. 

5 - Os atuais aprendizes, de ·re
ferência igual ou inferior a 16, se
rão incluídos na classe de Apren. 
diz. 

6 - Os aprendizes maiores de 
. 18 anos e de referência igual ou 
superior a 17, serão enquadrados 
segundo o ·ramo de atividade pro. 
fissional de aprendizagem, nas 
classes de Auxiliar de Artífices, 
Auxiliar de Artes Gráficas, Aju
dante de Pintor e outras de Aju
dante. 

7 - Os Aprendizes que não se 
dediquem a qualquer atividade 
profi-ssional compreendida no Ser
viço de Artífice, serão incluídos, 
temporàriamente, .até serem rea
daptados nos têrmos desta lei: 

a) na classe de Trabalhador 
(do Serviço de Guarda, Conserva. 
ção e Limpeza) os aprendizes 
maiores de 18 anos e de referên
cia igual ou superior a 17; 

Serviço - Comunicações e Trans. 
portes. 

Grupo Ocupacional - Aeroviá
rios. 

'Código - GT - 100. 
Série de Classes - Inspetor de 

Aeronáutica Civil. 
·Código - CT-101. 
Classes - A - B e C. 
Inspetor de A viação Civil - 27 

- 28 e 29. 
Série de Classes - Superinten-

dente de Aeroporto. 
Código - 102. 
Classes - A e B. 
Inspetor de Aeroporto - 26 -

27 e 28. 
Série de 'Classes - Administra-

dor de Aeroporto. 
Código - 103. 
Classes - A e B. 
Inspetor de Aeroporto - 23 -

24 e 25. 
Série de Cla·sses - Fiscal de Ae. 

roporto. 
Código - CT -104. 

Classes - A e B. 
Fiscal de Aeroporto - 19 - 20 

- 21- 22 e 23. 
Auxiliar de Aeroporto - 19 -

20-21e22. 
Obs. : excluídos os que estão 

em exercicio de funções auxilia
res em órgãos de contrôle de vôo 
ou de despacho de aeronaves . 

:Auxiliar de Aeródromo - 19 -
20 - 21 e 22. 

Obs. : excluídos os que estão 
em exer.cicio de funções auxilia
res em órgãos de contrôle de vôo 
ou de despacho de aeronaves. 

Classe - Auxiliar de Aeroporto. 
Código - CT -105. . 
Auxiliar de Aeroporto - 17 e 18. 
Auxiliar de Aeródromo - 17 e 

18. 
Série de Classes - Superinten-

dente de Tráfego Aéreo. 
Código - CT -106. 
Classes - A e B. 
Inspetor de Tráfego Aéreo - 26 

- 27- 28 e 29. 
Série de Classes - Controlador 

de Tráfego Aéreo. 
Código - 'CT -107. 
Classes - A e B. 
Controlador de Tráfego Aéreo 

-22-23-24-25e26. 
Classe - Auxiliar de Contrôle 

de Tráfego Aéreo. 
'Código - CT .108. 
Auxiliar de Aeroporto - 19 -

20-21e22. 
Obs.: em exerci cio de funções 

auxiliares em órgãos de contrôle 
de vôo ou de despacho de aero. 
naves. 

Auxiliar de Aeródromo - 19 -
20- 21 e.22. 

Obs. : em exercício de funções 
auxiliares em órgãos .de contrôle 
de vôo ou de despacho de aero
naves. 

Clas·se - Pilôto Aviador. 
Aeropilôto - 29 e 30. 
Pilôto de Avião - 28. 
Grupo Ocupacional - Comuni

cações. 
Código - ai' -20.0. · • 
Série de Classes - Postalista. 
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Código - CT -202. 
Classes - A - B e C. 
PostaUstas - D - E - F - G 

-H-I-J-K-L-M
N e O. 

Série de Classes - Carteiro. 
'Código - CT-203. 
Classes -· A e B. 
Carteiro-E -F- G-H

I-JeK. 
Carteiro- 17- 18 - 19- 20 

- 21 - 22 - 23 - 24 e 25. 
Auxiliar de Carteiro - 17 .. 
Série. de Classes -· Estafêta. 
'Código - CT -204. 
Mensageiro - A - B - C -

De E. 
Obs. : lotados no Departamen. 

to dos Correios e Telégrafos. 
Mensageiro - 17 - 18 - 19 -

20 e 21. 
Obs. : lotados no Departamento 

dos Correios e Telégrafos. 
Estafêta - 17 - 18 - 19 - 20 

e 21. 
Obs. : lotados no Departamento 

dos Correios e Telégrafos. 
Série de Classes - Agente Pos-

tal. 
'Código - CT -205. 
Cl·asse - B. 
Agente DCT - F - G e H. 
Agente D'CT - 21 - 22 e· 23. 
Classe- A. 
.Agente DCT - A - B - C -

De E. 
Agente DCT - 17 - 18 - 19 e 

20. 
Série de Classes - Operador 

Postal. · · 
Código - 206. 
Classes - A e B. 
Manipulador Postal - 17 - 18 

- 19 e 20. 
Obs. : lotados nas sedes das Di

retorias Regionais do DCT. 
Aprendiz de Trâfego Postal -

17 - 18 e 19. 
Obs. : lotados nas sedes das Di. 

retorias Regionais do DCT. 
Manipulanté Postal - 17 - 18 

- 19 e 20. 
Obs.: lotados nas sedes das Di~ 

retorias Regionais do DCT. 

Manipulantes de Trâfego - 17 
-18-20e22 

Obs. : lotados 'nas sedes das Di
retorias Regionais do DCT. 

Praticante de Trâfego - 17 e 
18. 

Obs.: lotados nas sedes das Di. 
retorias Regionais do DCT. 

Auxiliar de Trâfego - 17 - 18 
- 19 e 20. 

Obs. : lotados nas sedes das Di. 
retorias Regionais do DCT. 

Auxiliar de Coleta- 17. 
Obs. : lotados nas sedes das Di

retorias Regionais do DCT. 
Auxiliar de Tráfego Postal - 20 

-21-22e23. 
Agente Auxiliar- 17 e 19. 
Obs.: lotados nas Agências do 

OOT. 
Auxiliar de Agência - 17. 
Obs. : lotados nas Agências d() 

DCT. 
Transformista - 17. 
Série de Classes - Telegrafista. 
Código - 'CT-207. 
Classes - A e B. 
Radiotelegrafista - F - G -

H-I-J-K-LeM. 
Radiotelegrafista - 17 - 18 -

19-20-21-22-23-24-
25-26 -27e28. 

Radioteletipista - 22 - 23 -
24 e 25. 

Telegrafista - D - E - F -
G-H-I-J-K-L-M 
- N e O. 

Telegrafista - 20 - 21 e 22. 
Manipulante de Râdio - 17. 
Râdio Operador - 17. 
Radiotelegrafista Auxiliar - 19 

-20e21. 
Operador Telegrâfico - 24 -

25-26-27e28. 
Classe - Teletipista. 
Código·- CT -208. 
Teletipista -· 17 - 18 - 19 -

20 e 210"'. 
Classe - Inspetor de Linhas 

Telegrâficas: 
Código- CT-209. 
Inspetor de Linhas Telegrâficas 

-H-I-J-K-L-M
NeO. 
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Classe - Manipulador de Telé. 
grafo (ou Manipulante de Telé. 
grafo). 

Código - CT.210. 
Telegrafista - 17 - 18 e 19. 
Obs. : lotados no D'CT. 
Manipulantes Telegráficos - 17. 
Manipulante de Morse - 17. 
Morsita - 17. 
Operador Telegráfico - 17 e '21. 
Classe· - Auxiliar de Tráfego 

Telegráfico. 
Código.:.._ CT.211. . 
Aprendiz de Tráfego Telegráfi. 

co- 17. 
Colante - 17 - 18 e 20. 
Telegrafista Colante - 17. 
Auxiliar de Tráfego Telegráfico 

- 18 e 23. 
Série de C1asses - Guarda-Fios. 
Código - CT -212. 
Classes - A e B. 
Guarda-Fios - B - C - D -

E- F- G e H. 
Obs. : lotados no Departamento 

dos Correios e Telégrafos. 
Guarda.Fios - 17 - 18 - 19 

- 20- 21 e 22. 
Série de 'Classes - Condutor de 

Malas. 
Código - CT .213. 
Condutor de Malas - 17 - 18 

-19-20-21-22-23-24 
e 25. 

Série· de Classes - Telefonista. 
Código - 'CT-214. 
Classes - A e R 
Telefonista - D - E - F e G. 
Obs. : inclusive ferrovia'S. 
Telefo:riista - 17 - 18- 19 -

20-21-22-'23-24-25 
e 27. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
rrelefonista.Auxiliar - 19 e 21. 
Auxiliar de Telefonista - 17 e 

18. 
Encarregado de atender pedido 

de hora legal - 18 - 19 .e 20. 
Grupo Ocupacional - Maritimo 

e Fluvial. 
Código - CT -300. 
Classes - Mestre Arrais. 
Código ...:....:. CT.301. 
Patrão - E - F - G - H .,-

I e J, - · 

Patrão - 17 - 18 - 19 - 20 
-21-22e23. 

Draguista - 22. 
Mestre Marítimo - 22. 
Contra-Mestre de Embarcação 

- 22. 
Contra-Mestre - 22. 
Classe - Condutor Maquinista. 
Código - cr -302. · 
Maquinista - 19 - 20 - 21 -

22-23e24. 
Obs.: lotados em serviços ma. 

rítimos. 
Maquinista de primeira classe -

19. 
Maquinista de segunda dasse -

18. 
Maquinista Marítimo - E - F 

- G- H- I e J. 
Maquinista Marítimo- 20 - 21 

-22e23. 
Maquinista Motorista - 22. 
Maquinista Auxiliar - 20. 
Obs. : lotados em serviços ma

rítimos. 
Maquinista Especializado - 20. 
Obs. : lotados em. serviços ma-

rítimos. 
Classe - Condutor.Motorista. 
Código - CT -303. 
'Condutor-Motorista - 17 - 18 

-20-21e22. 
Motorista-Marítimo - 18 - 20 

e 23. 
Classe - Foguista. 
Código - CT -304. 
Foguista - D - E --., F e G. 
Obs. : lotados em serviços ma-

rítimos. 
Foguista - 17 - 18 - 19 - :20 

-- 21 - 22 e 23. 
Obs. : -l~tados em serviços mari. 

timos. 
Foguista de primeira classe -

18. . 
Foguista de segunda classe- 17. 
Foguista de terceira classe- 17. 
Foguista .Mariti~o - F. 
Foguista Marítimo - 19 e 22. 
Cabo Fogui:sta- 22. 
Ajudante de Maquinista - 17. 
Obs.: lotados em serviços ma. 

rítimos. 
Cla::se ·- Marinheiro. · · 
Código·- <:1'.305. 

. . 
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Chateiro - 20. 
Marinheiro - C - D - E - F 

- G e H. 
Marinheiro - 17 - 18 - 19 -

20 -e 21. 
Praticante de Prático - 22. 
Atracador de 1.a - 17. 
Atracador de 2.a.- 17. 
Marítimo - 17. 
Môço- 18. 
Série de Classes - Faroleiro. 
Código - 'CT -306. 
Classes - A e B. 
Faroleiro - E - F - G - H 

e I. 
Faroleiro - 21. 
Série de Classes - Guindas-

teiro, 
'Código - CT.307. 
'Classes - A - B e C. 
Guinda'Steiro - 16 - 19 - 20 -

21 e 22. 
Guindasteiro de 1.a - 18. 
Guindasteiro de 2.8 - 17. 
Guindasteiro-Mestre - 20. 
Classe - Capataz. 
Código - CT.308. 
Capataz - 16 a 19. 
Obs. : lotados nas 'Capitanias 

dos Portos. 
Grupo Ocupaeional - Rodoviá-

rio. . 
Código CT.400. 
Série de Classes - Motorista. 
Código - CT-401. 
'Cla·sses - A - B e C. 
Chauffeur - D. 
Chefe de Transporte - 26. 
Motorista - D - E - F - G 

-H-· I e J. 
Encarregado de Garagem - .26. 
Motorista - 17 - 18 - 19 - 20 

-21-22-23-24e25. 
Motorista-Auxiliar - 17 - 18 -

19 - 20 e 21. 
Garagista - 20. 
Motoeiclista -· 20. . 
Série de Classes - Tratorista. 
Código - ·CT -402. 
'Classes - A e B. 
Tratoristà -· 17 - 18.- 19 - 20 

-21e22. ·· · 
Arador Tratorista - 20. 
Classe - Carreiro. 

Código - C1'.403. 
Carroceiro - 17 - 18 e 19. 
'Carreiro - 17. 
Carreteiro - 17 e 18. 
Condutor de Viaturas - 19. 
Charreteiro - 20. 
Grupo Ocupacional - Ferroviâ. 

rio. 
Código - CT-500. 
'Classe - Inspetor de Tráfego 

Ferroviário. 
Código -· CT -501. 
Inspetor- 21- 22- 23- 24 

-25e26. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Classe - Fiscal de Tráfego Fer. 

roviário. 
Código- CT-502. 
Fiscal Geral - 28. 
Fiscal- 17- 18- 19 e 21. 
Obs. : lotados em ferrovias .. 
Prático de Transporte - 28. 
Série de Classes - Chefe de Es-

tação. 
Código - CT -503. 
Classe - A e B. 
Agente de· Estrada-de-Ferro -

C-D-E-F-G-H-I 
- J e K. 

Obs. : lotados em ferrovias e em 
exercício em estações. 

Agente de Estrada-de-Ferro -
17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 -
23 -24-25e26. 

Obs. : lotados em. ferroVias e 
com exercício em estações. 

Agente - 17 - 18 - 19 - 20-
21 - 22 e 23. 

Obs. : lotados em ferrovias e 
com exer.cicio em estações. 

Agente Especializado - 22. 
Obs. : lotados em ferrovias e 

com exercício em estações. 
Regra de Enquadramento : O 

enquadraJ'nento nestas classes serâ 
feito ~à vista da categoria da esta
~0 em quê estiver em exercício o 
agente, nâ:J data desta lei. 

Serão enquadrados na classe B 
aquêles que, na data referida che
fiarem estações de 1.a categoria e 
na .classe A, os que chefiarem es
tações de 2.a categoria. 

~ . 'IJ 

' 1 

. ···.·! . .! 
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Considera.se estação de primei. 
ra categoria aquela em que o in
tenso movimento obrigue a .des
centralização de suas atividades 
afins (tais como entre outras : o 
movimento de passageiros, tráfego 
e licenciamento de trens, importa
ção e exportação de mercadorias, 
animais, bagagens, encomenda:s), 
em setores próprios, par·a .cada 
modalidade. 

Considera-se estação de segun-
, da categoria aquela em que o mo
vimento menos intenso permita 
acumular em um ou mais setores, 
várias atividades ·afins (tais como, 
entre outras : o movimento de 
passageiros, tráfego e licencia
mento de trens, importação e ex. 
portação de mercadorias, animais, 
bagagens, encomendas). 

Considera-se estação de terceira 
categoria aquela cujo movimento, 
permite sejam suas ativida:des 
afins (tais como o movimento de 
passageiros, tráfego e licencia
mento de trens, importação e ex
portação de mercadorias, animais, 
bagagens, encomendas) distribuí
das em dois setores, um dos quais 
chefiado pelo respectivo Agente. 

Considera-se estação de quarta 
categoria aquela cujo movimento 
permite sejam as suas atividades 
afins (tai-s como movimento de 
passageiros, tráfego e licenciamen
to de trens, importação e exporta. 
ção de mercadorias, animais, ba
gagens, encomendas) centralizadas 
em um só setor, sob a · chefia di
reta do respectivo Agente. 

'Considera-se estação de quinta 
categoria aquela em que o peque
no movimento permite sejam as 
suas atividades afins (tais como 
movimento de passageiros, licen
ciamento de trens, importação e 
exportação de mercadorias, baga
gens, encomendas), realizadas pelo 
próprio Agente. 

Na Estrada-de-Ferro Central do 
Brasil haverá Chefe de Estação B 
e A para estações de prim~ira e 
segunda. categorias e Agentes . de 

Estação C, B e A, para estações de 
terceira, quarta e quinta catego. 
rias. 

Na Estrada-de-Ferro Noroeste 
do Brasil haverá Chefe de Estação 
A para estação de segunda catego
ria <Bauru) e Agente de Estação 
'C - B e A para · estações de ter .. 
ceira, quarta e quinta categorias. 

Na Viação Férrea Federal Leste 
Brasileiro haverá Chefe. de Esta. 
ção A para. estação de segunda ca. 
tegoria (Salvador) e Agente de 
Estação C, B e A para estações de 
terceira, quarta e quinta catego-
rias. · . 

Na Rêde Viação Cearense have. 
rá Chefe de Est·ação A .para a es. 
tação de segunda categoria (For. 
taleza) e Agentes de Estação C, B 
e A para estações de terceira, 
quarta e quinta categorias. 

Nas demais ferrovias haverá 
sciDiente Agentes de Estação C, B 
e A para estações de terceira, 
quarta e quinta categorias. 

Série de Classes - Agente de 
Estação. 

Código - CT .504. 
Clas·ses - A - B e C. 
Agente de Estrada-de-Ferro 

C'-D-E-F-G-H-I 
- J e K. 

Obs. : lotados em ferrovias . e 
com exercício em estações. 

Agente de Estrada.de.Ferro -
19 - 20 - 21 ~ 22 - 23 - 24 
- 25 e 26. 

Obs . : lotados em ferrovias e 
com exercício em estações. 

Agente - 17 - 18 - 19 - 20 -
21-,22 e 23. 

Obs. : lotados em · ferrovias e 
com exer.cício nas estações. 

Agente Especializado - 22. 
Obs. : lotados em ferrovias e 

com exercício em estações. 
Regra de Enquadramento : O 

enquadramento nestas Classes se. 
rá feito, considerando.se, à vista 
da categoria da estação em que es. 
tiver em exercício o Agente, na · 
data desta lei. A categoria será 
determinada pela forma indicada 

. . 
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na regra de enquadramento da sé
rie de classe de Chefe da Esta
ção. 

Serão enquadrados : na classe C 
aquêles que chefiarem estações de 
terceira categoria, ou estiverem 
em exercício como auxiliares ou 
chefes de setor ou seção em esta. 
ções de primeira e segunda cate
goria, na classe B, aquêles que 
chefiarem estações de quarta cate
goria ou estiverem em exercício, 
como ·auxiliares, ou chefes de se. 
tor, em estações de terceira cate. 
goria; na classe B, aquêles que 
chefiarem estações de categoria 
ou estiverem em ·exercício, como 
auxiliares, em estações de quarta 
categoria. 

Classe - Auxiliar de Estação. 
Código - 'CT-505. 
Auxiliar Ferroviário - 17 - 18 

_:_19-20-21é22. 
Auxiliar de Tráfego - 20 - 23 

e 24. 
Obs.: lotados em ferrovias. 
Auxiliar de 1.a., 2.a., a.a. e 4.a -

17 - 18 - 19 e 20. 
Obs. : lotados em ferrovias . 
Auxiliar de Estação - 17 - 18 

-19-20e21. 
,Praticante de Tráfego - 18 e 19. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Praticante Ferroviário - 17. 
Aprendiz de Despachador- 17. 
Ajudante de Tráfego - 24. 
Arrolador - 21. 
Expedidor - 19. 
Auxiliar - 17 - 18 - 19 e 20. 
Classe - Guard~ de Estação. 
Código - CT-5{}6. 
Guarda - 17 - 18 - 19 .:..... 20 -

21 e 22. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Guarda de Estação - 18 - 19 -

20-21e23. 
Sinaleiro - 17. 
Classe - Trabalhador de Esta. · 

ção, 
Código - CT-507. 
Trabalhador - 17 - 18 - 19 -

20 e 21. 
Obs. : lotados em ferrovias. 

Classe - Inspetor de Movimen. 
to de Trens. 

'Código - CT.508. 
Inspetor - 21 - 22 - 23 - 24 

- 25 e 26. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Chefe de Movimento - K. 
Classe - · Fiscal de Movimento 

de Trens. 
'Código - CT -509. 
Fiscal Geral - 26 e 27. 
Fiscal -18- 19 e 21. 
Obs. : lotados em ferrovi-as. 
Série de Classes - Agente de 

Trem. 
Código - CT.510. 
Classes - A e B. 
Condutor - 18 - 19 - 20 - 21 

e 22. 
Obs.: lotados em ferrovias e 

com exercício no serviço de trens. · 
Condutor de Trem - C - f> -

E - F - G- H -I - J e K. 
Obs. : lotados em ferrovias e 

com exercício no serviço de trens. 
Condutor de Trem - 18 - 19 -

20-21-22-23-24e25. 
Obs. : lotados em ferrovias e 

com exercício no serviço de trens. 
Condutor de "'rrem - 17 - 18 

e 22. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Regra de Enquadramento : Se

rão enquadrados, na classe B, 
aquêles que na data desta lei, 
ocupando os cargos e funções indi
cados nesta lista, estiverem no 
exercício de atividade correspon. 
dentes às atribuições da referida 
classe B, indicadas no Anexo I. 

Classe - Auxiliar de Trem. 
Código - CT -511. 
Auxiliar de Trem. - 18 - 19 e 

20. 
Classe - Guarda de Carro Dor

mitório. 
Código - CT -512. 
Guarda - 17 -· 18 - 19 - 20 -

21 e 22 ... , , 
Obs. : os ocupantes das funções 

indicados nesta ·usta, sõmente se. 
rão enquadrados nesta classe se 
na data da lei, estiverem lotados 
em ferrovias, no exercício de ati-
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vidades correspondentes as atri
buições cometidas à classe de 
Guarda de Carro Dormitório, indi
cadas no ·Anexo I. 

Classe - Guarda de Trem. 
Código - CT -513. 
Guarda-Freios - 17- 18 - 19 

-20-21e'22. 
Guarda - 17 - 18 - 19 - 20 

- 21 e 22. 
Obs .. : smnente os ocupantes das 

funções de Guarda indicadas nesta 
lista, que, na data desta lei, lota
dos em ferrovias, estiverem no 
exer.cício de atividades correspon. 
dentes às atribuições cometidas à 
classe de Guarda de Trem, indica
das no Anexo I. 

Série de 'Cla·sses -. Cabineiro. 
Código - CT.514. 
Classe - B. 
Cabineiro de Estrada.de.Ferro 

-I-JeK. 
Classe- A. 
Cabineiro de Estrada-de-Ferro 

-F-GeH. 
Regra de Enquadramento : Se

rão enquadrados, na classe B 
aquêles que,. na data desta lei, 
ocupando os cargos indicados nes
ta lista, estiverem no exercício de 
atividades correspondentes às atri
buições da referida classe B, indi
cadas no Anexo I. 
Cla~se - Manobreiro. 
Código - 'CT -515. 
Manobreiro - 17 - 18 - 19 -

20- 21 e 22. 
Guarda- 17 - 18 - 19- 20 

- 21 e 22. 
Obs. : os ocupantes das funções 

de Guarda indicadas nesta lista, 
sõmente serão enquadrados nesta 
classe se na data desta lei, lota
dos em ferrovias, estiverem no 
exercício de atividades correspon
dentes . às atribuições cometidas à 
clas·se de Manobreiro. · 

Classe - Guarda-Chaves. 
Código - CT-516. 
Guarda-Chaves -· 17 - 18 - 19 

e'20. 
Guarda -11-18-19-20-

21 e 22. 

Obs.: os ocupantes das funções 
de Guarda indicadas nesta lista, 
sõmente serão enquadrados nesta 
classe se, na data desta lei, lotados 
em ferrovias, estiverem no exercí. 
cio de ·atividades correspondentes 
às atribuições .cometidas à cla·sse 
de Guarda-Chaves, indicadas no 
Anexo I. 

Classe - Fiscal de Tração. , 
Código - CT.517. 
Fiscal Geral - 26. 
Fiscal - 17 - 18 e 19. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Inspetor de Locomoção - 25. 
Série de Classes - Maquinista 

de Estrada-de-Ferro. 
'Código - CT -518. 
Classes - A e B. 
Maquinista de Estrada-de-F;erro 

-D-E-F-G-H-I
J e K. 

Obs. : lotados em ferrovias e 
com exercício no serviço . de condu
ção de locomotivas. 

Maquinista de Estrada-de~Ferro 
- 17 - 18 - 19 - 20 - .21 - 22 
-23e24. 

Maquinista - 17- 18 - 19 -
20 - 21 - 22 - 23 e 24. 

Obs. : lotados em ferrovias e 
com exercício no serviço de condu. 
ção de locomotivas. 

Maquinista Especializado - 22 
-23e24. 

Obs. : lotados em ferrovias e 
com exercício no serviÇo de con-
dução de locomotivas. . 

Maquinista-Auxiliar - 17 - 18 
- 19 e 20. 

Obs. : lotados em ferrovias. 
Regra de Enquadramento: se

rão enquadrados, na classe B, 
aquêles que na data desta lei, 
ocupando os cargos e funções in
dicadas nesta lista, estiverem · no 
exercício de atividades correspon
dentes às atribuições da referida 
cla·sse B, indicadas no Anexo I. 

Classe - Auxiliar de Maquinista. 
Código - CT -519. 
Ajudante de Maquinista - 19. 
Obs. : lotados em ferrovias. 

.. 
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Auxiliar de Maquinista -· 17 -
18 - 19 -'- 20 e 21. 

Graxeiro - 17. 
Foguista - 17- 18 - 19 e 20. 
Obs. : lotados em ferrovias. 
Série de Classes - Mestre de Li-

nha. 
'Código- CT-520. 
Cla·sses - A e B. 
Mestre de Linha - C - D - E 

-F-G-J.e'K. 
Mestre de Linha - 19 - 20. -

21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 e 
27. . . 

Mestre de Linhas e Edificios -
17 - 18 e 19. 

Enquadramento - Art. da lei. 
Classe - Feitor de Turma Vo. 

lante. 
Código _;, CT-521. 
Feitor de Lastro - 20. 
Feitor - 17 - 18 - 19 - 20 -

21-22e23~ 
· Obs.: os ocupantes das funções 

indicadas nesta lei, sõmente serão 
enquadrados nesta classe se na 
data desta lei, estiverem no exer
cício de atividades .corresponden
tes às atribuições cometidas à elas-

. se de Feitor de Turma Volante in-
dicadas no Anexo I. 

Classe _. ·.Feitor de Turma Fixa. 
Código - CT -522. 
Feitor de Linha - 19. 
Feitor- 17 -· 18-19- 2(}-

21- 22 e 23. · .· ~ 
Obs. : · os ocupantes das funço.7s 

indicadas nesta lei, scnnente serao 
enquadrados nesta classe se, . na 
data desta lei, lotados .em ferro
vias estiverem no exercicio de ati
vidades correspondentes às atri
buições contidas à cla·sse de Feitor 
de Turma Fixa, indicadas no Ane
xo r. 

Classe ·- Trabalhador de Linh~. 
·Código - CT -523. 
Trabalhador de Linha - 17 -

1s -·19 e 2o. 
Trabalhador de Lastro - 18 e 

19. . ' 
Trabalhador:.....: 17- 18- 19-

20e21.:· · ··.· ,,. · 

Obs. : os ocupantes das funções 
de Trabalhador de Lastro e Traba. 
lhador indicadas nesta lista sôlnen. 
te serão enquadrados nesta classe · 
se na data desta lei, lotados em 
ferrovias, estiverem no exercício 
de atividades correspondentes às 
atribuições cometidas à classe de 
Trabalhador de Linha, indicadas 

·no Anexo I. 
Série de Classes - Motorista de 

Estrada-de-Ferro. 
Código - CT -524. 
Classes - A e B. 
Motorista - 17 - 18 - 19 - 20 

.-21-22-23e24 
Motorista-Auxiliar -· 17 - 18 e 

19. 
Regra de Enquadramento : Art. 

da lei. 
.Obs. : sômente serão enquadra. 

dos nesta série de classes · os 
ocupantes das funções indicadas 
nesta lista que na data desta lei, 
lotados em ferrovias, estiverem no 
exercício de atividades . correspon
dentes às atribuições cometidas à 
série de classes de Motorista de 
Estrada - de - Ferro, indicadas no 
Anexo I. 

Serviço : Educação e Cultura. 
Grupo Ocupa.cional - Biblioteca. 
Código - EC-100. 
Série de Classes Bibliotecário 
Código - EC-101. 
Cla·sses - A·- B e C. 
Bibliotecário - I - J - K - L 

eM. 
· Bibliotecário - 20 - 21 - 22 -

23- 24 e 25. 
· · Bibliotecário Auxiliar - E - F 
- G e H. 

Obs. :. a critério da Comissão de 
'Classificação de Cargos, os que 
·possuírem diploma de . Bibliotecá. 
rio e . estiverem . no exercício das 
atribuições inere~tes ···ao cargo. 

·Auxiliar de Bibliotecário - 21 
:..._ 22 - · 23' - 2~C:~e 25. 

Obs .. : a critériô da Cbmissão 
de Classificação d({ Cargos, os que 
possuírem diploma de Bibliotecário 
e estiverem no exercício das· atri
buições inerentes ao cargo. : · 
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Auxiliar . de Biblioteca - 21 -
22 -23 - 24 e '25. 

Obs. : a critério da Comissão de 
Classificação de Cargos, · os que 
possuírem diploma de Bibliotecá
rio e estiverem no . exercício da'S 
atribuições inerentes ao cargo. 

Auxiliar de Biblioteca - E. 
Obs. : a critério da 'Comissão de 

Classüicação de Cargos, os que 
possuírem diploma de Bibliotecá
rio e estiverem no exercício das 
atribuições inerentes ao cargo. 

Classe - Auxiliar de Bibliotecá-
rio. 

Cód),go - EC-102. 
Bibliotecário Auxiliar - E - F 

- G e H. 
Auxiliar de Bibliotecário - 20 -

21-22-'23-24 e25. 
Auxiliar de Bibliotecário - D. 
Auxiliar de Biblioteca - 17 -

19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 
e '25. 

Auxiliar de Biblioteca - D e E. 
'Conservador de Biblioteca - 21. 
Obs. : lotados ·no Instituto de 

óleos do Ministério da Agricultura. 
Grupo Ocupacional - 'Disciplina 

Escolar. · 
Código - EC-200. 
Série de Classes - Inspetor de 

Alunos. 
Código - EC-204. 
Classes - A e B. 

· Inspetor de Alunos - E - F -
G __;Hei. 

Inspetor de Alunos - 18 - 19 --:-
20-21-22-23e24. 

Auxiliar de Disciplina -· 17 -
18 - 19 e '20. · 

Guarda de Alunos - 18 e 20. 
Bedel- 24. 
Inspet.or - 17- 18.:..... 19 -· 20 

-21-22e23. 
AUxiliar de Biblioteca - 21 -

:22 - 23 - 24 e 25. 
Auxiliar de Bibliotecário - . 21 

- 22 - 23 - 24 e 25. 
Obs. : lotados no Miltistério da 

Educação e no Ministério da Saú. 
de exercendo a função de Inspetor 
de Alunos. 

'''• 

Fiscal - 22. 

Obs. : lotados no Instituto Pro
fissional Quinze de Novembro, do 
Ministério da Ju·stiça, exercendo a 
função de Inspetor de Alunos. 

Grupo Ocupacional - Documen
tação e Divulgação. 

Código - EC-300. 
Série de Classes - Preparador. 

de Textos. 
Código - EC-301. 
Classes- A- B e C.· 
TécniCo Especializado em Lexi

cografia, ReVisão e Correção de 
Textos ·- 2'1. 

Auxiliar Administrativo - 28. 
Obs. : lotado ·na Seção de · Pu~ 

blicação do Instituto Nacional · do 
Livro, do M.E.C. 

Série de Classes .- Documen-
tarista. 

Código - EC-302. 
'Classes - A - B e C. · 
Arquivologista - I - J ...:.. K -

L eM. . 
Técnico de Documentação Histó. 

rica- 27. . 
Série de Classes -. Arquivista. 
Código - EC-303. . 
Classes - A - B e C. 
Arquivista- E- F- G -·'H 

-I-J-KeL. 
Arquivista - 21 e 22. 
'Classificador de Arquivo · Espe

cial- J. 
Série de Classes - Produtor Ra-

diofónico. 
Código - EC-304. 
Classes - A - B e C. 
Técnico Radiofónico - 27 - · 28 

- 29 e 30. 
Série de Classes -. Redator. 
Classes - A - B e C. 
Redator - H - J - K - L -

Me N. . . . . ,. 
Redator - 23 - 24 - 25 - 26 

-27-28-29-30e31. 
Redator-Auxiliar- 22 - 23 -

24 - 25 e 27. 

L. 
Técnico de Divulgação Rural -

Série de Cla·sses - ReVisor. . 
Código - EC-306. . 
'Classes- A- B e C. 
Revisor - H ·e I. 
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·ReviSor·- 17- 19'-· 20 - 21 
- 22 -· 23 ·- 24 -. 25 -· 26 e 27. 

Revisor. de. Provas- J·- K -. 
L -·M eN. 
·Série ·de Classes - Revisor de 

Braille. · : · 
Código - EC-307. 
•Classes ·-. A e B. 
Escrevente.Datilógrafo 21 -

22- e 23. · ··: .. 
.Obs. : lotados no Instituto Ben

.jamin :·Gonstant do Ministério . da 
·Educação e Cultura, exercendo, há 
mais de 3 anos, fun~õ~s .. de. ·Revi
sor. ·de B.raille. · · · 

Série de Classes - Locutor. 
. · · Código . --, EC-308. 

Classes - A e B. 
. Locutor - 22 - 23 -. 24 e 25. 
Locutor- H. 
Grupo Ocupacional - Inspeção 

de Ensino.. 
Código - E'C-400 ... 
Série de Classes - Inspetor de 

Ensino. · · :· 
Cócligo -· EC-401. 
Classes. 7-- A e B. 
Fiscal - K. . 
Obs. : da 'Diretoria do Ensino 

Comercial.· 
Inspetor de Educação · Fisica -

25 . 
. Inspetor de Ensino Comercial -

25. 
lnspetor de Ensino . Secundário -

25. 
Inspetor de. ··~nsino Su~rior -

25. 
· Grupo Ocupacional - Magisté-

rio. ·· I 

. Código -· . EC-500. . ; · · · . · 
Classe _: · Professor Catedrático. 
'Código· - · EC-501. . 
Professor Catedrático- L- 'M: :e· o; ::· · ' · . 
Professor - O. 
óbs.: lotados ·na .. .Ê:scola'· P.oli

técnica da Bahia. 
Cla·sse __.: Professor de Ensino 

Superior. . 
Códzgo _,.. EC-5.02. 
Adjunto. de Professor càtédráti

co - K- L e,.~·_:. .. ' 
... · ..... 

Professor de Ensino Superior -
27 - 28 e 29. 

Professor Adjunto - 28. 
· Obs. : lotados em estabeleci

mÊmtos de ensino superior do Mi
nistério da Educação e C'ultura. 

Professor de Ensino Técnico -
28 - 29 - 30 e 31. 

Obs.: lotados na Escola Técni. 
ca do Exér.cito. 

Professor de Piano (E.N.M.) -
28. 

Professor - 28. 
Obs. : lotados no Conservatório 

Nacional de Canto Orfeônico do 
M.E.C . 

Professor ('C.N.C.O~) - 28. 
Professor (Etnografia e Pesqui

sas Folclóricas) - 28. 
Professor da Escola de Aeronáu. · 

tica- 31 . 
. Professor (Escola de Farmácia) 

'-- 31 .. ' 
Obs .. : lotados na Universidade 

da Bahia, do M.E.C. 
Professor (Escola de Enferma. 

gem e Serviço Social) - 26. 
Obs. : lotados na Universidade 

d.a Ballia, do M.E.C. 
Professor (Escola Ana Neri) -

27. 
Professor - 29 e 31. 
Obs. : lotados na Universidade 

do Brasil, do M.E.C. 
Professor - 31. 
Obs. : lotados na Universidade 

do Rio Grande do Sul, do M~E.C. 
Professor ( C.M.M.) Belo Hori

zonte- K. , 
Professor ('C.P.E.M.I.B.A.) . ·

Pôrto Alegre - K. 
Professor de Radiotransmissão 

-28. 
. · Obs. : lotados na Escola Técnica do Exército. 

Classe - Assistente de . Ensino 
Superior. .. 

Código - EC-503 ... 
Professor Auxiliar· (Escola Ana 

Neri) - 25. 
Professor Regente - 27 e 29 .. 
Obs. ·= ·lotados na· Faculdade Na. 

cional de Filosofia, do M.E.C, 
Assistente - K . 
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Obs. : lotados em estabeleci• 
mentos de ensino do Ministério da 
Educação e Cultura, exercend'O 
função de magi·stério. 

Assistente - 27 - 29 e 31. 
Obs. : lotados em estabeleci

mentos de ensino do Ministério da 
Agricultura e Ministério da .. Edu. 
cação e· Cultura, exercendo funçã<O 
de magistério, e na Academia Mi
litar de Agulhas Negras. 

Assistente de Ensino - 27. 
Obs. : lotados na. Faculdade Na

cional de Filosofia, do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Classe,_ Instrutor de Ensino 
Superior: 

Código - EC-504. 
Instrutor U.B.A.) - 25. 
Obs. :. lotados no Instituto de 

Belas Artes de Pôrto Alegre, do 
M.E.C. 

Instrutor - 22 - 23 - 24 - 25 
-26-27e28. 

Obs. : lotados em estabeleci. 
mentos de ensino superior do M. 
E. 'C. 

Coadjuvante de Ensino - 21. 
Obs. : lotados na Escola Nacio

nal de Educação Física e Despor
tos da Universidade do Bra·sil. 

Classe - Professor de Ensino 
Agrícola Técnico. 

Código - EC-505. 
Professor - I. 
Professor - 21 - 22 - 23 - 24 ' 

-25e26. 
Auxiliar de Ensino ,.... E - F e G .. 
Obs. : os registrados como Pro.: 

fessor de Ensino Agrícola, de acôr
do com o Decreto número 26.571, 
de 8 de abril de 1949, em matérias 
priv-ativas do segundo ciclo ou co
mum aos dois ciclos~ · 

Classe - Professor de Ensino 
Industrial Técnico. 

. Série:.de· Classes ~: Professor·:de 
Ensino .. Secundário. . .. , 

Código - EC-507. 
Classe -· B ... 
Dirigente - 30; · . · 
Professor - N. · ~. · ~.. . _ . ..' :.~ · · 
Obs .. : lotados no Colégio Pedro 

II e do Ministério da Educação e 
Cultura e no Colégio Militar. . . . : .. 

Classes- A e.B: .. . ..... . .:· 
Pr·ofessor da· Escóla ··Prep:àrãto. 

ria de Cadetes . dó· Ar _:.. 28. · . 
ProfeS'sor ·do ·Ensino SectJndár,io 
2. 6. ..2.1 · · ·29 · · · · · .. - - e• ... 

Professor Adjunto do ·Elnsih.o Se~· 
cundário - 29. . · 

Obs, : lotados no Ministério da· 
Marinha. . · 

Professor - 26 - 27·. e· 28. 
Obs. : lotados no MiniStério da .. 

Guerra. · . 
.Orientador Educacional -:- 26: 
Obs. : lotados no Centro de Ins

trução Almirante Wàndenkolk ·do 
Ministério da · Marinha. · . · 

Obs. : · lotados no Colégio Pedro 
II do Ministério da Educação. c 
Cultura. · 

Auxiliar de Ensino - 21. .: 
Obs. ; . lotados no Ministério da. 

Educação e Cultura, exercendo 
função de Magistério~ 

Classe - Professor de Ensino 
Agrícola Básico .. 

Código - EC-508. 
Professor - I. . 
Professor - 21 - ·22 - 23 - 24 

- 25 e 26. . 
Auxiliar de Ensino - E - F· e 

~ !' 

Obs. : os registraqos como Pro-' 
fessor de Ensino ·Agrícola, de açôr
do com o Decreto número 26.571; 
de. 8 de .abrir. de 1949, exli ·~a.t~r+a~. 
privativas do 1.o ciclo. · . , . 

Código - EC-506. 
Professor - J e K. 

Série de. Classes-.- Professor 'de 
Ensino. · · · · · · · 

Obs. : Professôres lotad'Ds em 
escolas técnicas da Diretoria do 
Ensino Industrial do Ministério ,,dÇt 
Educação e Cultura e que lecionam· 
disciplinas privativas do segundo 
ciclo ou comuns aos doi·s ciclos. 

Especializádo '(I.B .. C. -I.:M~·.N. 
E. - S:N.D:M. - S.A.M.) 

Código - EC-509. . 
Classes - A e B. 
Professor (Ensino Profissional 

....:. I.B.c·.)- I. 
' .... ' ' ' . .. 
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Professor· (Ensino Profissional e 
Prátiças Educativas - I.B.M.) 
- J. 

Professor (Ensino Secundário e 
Musical - I.B.'C.-) - K. 

Professor - K. · 
Obs. : ·lotados no Instituto Na

cional de· Educa<:ão de Surdos do 
M.E.C. · · 

Professor (I. B. C. ) - 22 - 23 
_.:.. · 24 - 25 e 26. · 

Professor (I.N.S.S.) -· 25 e 26. 
Professor de Ensino Primário -

F- G- H- I e J. 
·· · Obs; : lotados no Instituto Ben

ja;min Constant, do M.E.C. 
· Profes'Sor Auxiliar (D.N.S. -

S.N.D.M.) - 21 - 22 __:_ 23 -
24- 25 e 26. 
·Professor (·D.N.S. - S.N.D. 
M.)- J. 

Auxiliar de Ensino Musical - G 
......, H-· I e J. 
· Obs. : · lotados no Instituto Ben

jamin Constant, do M.E.'C. 
Auxiliar de Ensino - F e G. 
Obs. : lotados no Instituto Na

cional de· Educação de Surdos, do 
M.E.C. exercendo a função de ma
gistério. 

Clas·se - Professor de Ensino 
Industrial Básico. 

Código - EC-510. 
Professor - J e K. 
Obs. : ProfessOres lotados em 

escolas Técnicas da Diretoria do 
Ensino Industrial do Ministério da 
Educação e Cultura que · lecionam 
disciplinas privativas do 1.0 ciclo 
e · professôres de Escolas Indus
triais, da. mesma Diretoria .. 

Professor. do Ensino Industrial 
- 24 e.26. . 

Professor do . Ensino Industrial 
(Oficies) - 22 - 23 - 24 - 25 
e .26. 

Professor de Cultura Geral (in
clusive ferrovias) - 25. 

Classe - Professor de Práticas 
Educativas. 

Código - EC-511. 
Professor - J. 
Obs. : · ProfessOres de Canto Or

feOnico e Economia Doméstica lo-

tados nas escolas técnicas e indus
triais da Diretoria do Ensino In
dustrial do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

Instrutor - J. 
Obs. : Instrutores de Educação 

Física lotados nas escolas técnicas 
e industriais da· Diretoria do Ensi. 
no Industrial do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Professor de Música - K. 
Obs. : lotados no Ministério da 

Marinha. 
Professor de Educação Física -

28. 
Obs. : lotados no Ministério da 

Aeronáutica. 
Auxiliar de Ensino - 21. 
Obs. : lotados no Colégio Pedro 

II. l!nternP.to e Externato) exer
cendll função de Professor de Can
to Orfeônico, Educação Física e 
Ecunomia Doméstica. 

Professor (S.N.T.) - 26. 
Código - EC-512. 
Professor de Alcalóides e óleos 

Esscnr·iais - 31. 
Professor Especializado - 27 -

28 - 29 e 30. 
Professor ('Cursos da A. N. ) -

27. 
Professor (Curso do M. R. N. ) 

-27. 
Classe - Profes'Sor de Ensino 

Pré-Primário e Primário. 
Código - ES-514. .. 
Professor de Ensino Primário -

21 - 22 - 23 e 25. 
Professor ·de Ensino Primário 

__: J. 
Professor Adjunto - 22. 
Obs. : lotados na Fábrica de 

Itajubá do Ministério da Guerra. 
Professor -,,.C. . ~ .;:.~.._ 

Obs. : lotados·· no Ministéri'O da 
Marinha. 

Professor - 20 - 21 - 22 - 23 
-24e25. 

Obs. : lotados no Ministério da 
Justiça, 

Auxiliar de Ensino - 16. 
Obs. : lotados na Rêde Elétrica 

Piquete.Itajubá do· Ministério da 

,,. 

'·' 

'/ 

' 

Íl 
I 

·~ 
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Guerra, exercendo função do Ma. Obs. : lotados na Diretoria do 
gistério. Pa trimõnio Histórico e Artístico 

Auxiliar de Ensino - D e E. Nacional, do Ministério da Educa-
Obs. : lotados em estabeleci- ção e Cultura. 

:inentos de ensino do Ministério da Grupo Ocupacional - Pesquisa 
Justiça, exercendo função de Ma- e Orientação Educacional. 
gistério. . Código -. EC-701. 

Grupo Ocupacional - Patrimô- Classes __: A e B. 
nio Histórico, Artístico e Museu. Técnico de Educação - J - K 

Código - EC-600. - L - M - N e O. 
Série de Classes - Conservador Técnico de Educàção Rural - L 

de Museu. - M e N. 
Código - EC-601. Orientador Educacional - O. 
Classes - A - B e C. Inspetor de Ensino Médio - 2i. 
Conservador - I - J - K - L Técnico de Ensino Médio - 29. 

e M. Série de q~sses - Assistente de 
Série de Classes - Preparador Educação. 

de Museu. Código - EC-702. 
Código - EC-602. Classes - A e B. 
Classes - A e B. Assistente de Educação - 24 -
Taxidermista - 25 e 26. 25 - 26 - 27 - 28 - 29 e 30. 
Preparador de Fósseis - 22. Orientador Educacional - 25 -
Preparador de Rochas - 22. 26 e 27. , 
Preparador de Fósseis Especiali- Serviço .:..... Guarda, 'Conservação 

zado -. 23. e Limpeza. 
Série de Classes - Auxiliar de Grupo Ocupacional - Conserva. 

Museu. ção e Limpeza. 
Cód~go - EC-603. Código - GL-100. . 
Classes - A e B. Série de Classes - Zelador. 
Auxiliar de Museu - 22 - 23 - Código - GL-101. 

24 e 25. Classes - A e B. 
Série de 'Classes - Conservador Encarregado de Conservação ·. e 

do Patrimônio Histórico e Artis- Limpeza dos Instrumentos Astro-
tico. nômicos e de Precisão - 20. 

Código - EC-604. ' Encarregado de Mostruário' -
Classes - A - B e C. 20 -· 21 e 22. 
Perito em Belas Artes - 24 - Zelador _ c - D - E - F -

25 - 26 - 27 e 28. G _ H ...... I - J e K. 
Série de Classes - Auxiliar de Zelador _ 17 - 18 - 19 - 20 

Conservador do Patrimônio Histó- _ 21 _ 22 _ 23 _ 24- 25- 26 
rico e Artístico. . 28 

E605 e. . 
Código - C- · Obs. : inclusive ferrovias. 
Classes -· A e B. Zelador de Garagem - 24. 
Auxiliar de Engenharia - 22 e Série de Classes - Serviçal. 

23. Có~o - GL-102. 
Obs. : · lotados na Diretoria do Classes - A e B. 

Patrimônio Histórico e Artístico Ajudante de Cope.iro - 17 e 18. 
~acional do Ministério da Educa- Ajudante de Roupeira -·17. 
çao e Cultura. Arrumadeira - 17 - 18 e 19. 

Artífice - 19 - 20 - 21 e 22.. . . , . 18 19 20 
Obs. : lotados na Diretoria do· , · Copeiro ·- 17 - - -

Patrimônio Histórico e Artístico e 21. 
Nacional, do Ministério da Educa- Copeiro-Chefe - 20. . 
ção e Cultura. Encarregado de Lavanderia -

Mestre - 22. 17 - 18 e 21. 

-------- ... 
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Encarregado de Rouparia 17 
..:..... ·18 ~ 19 - 20 e 21. 

· Obs. : inclusive ferroviários; 
Engomadeira- 17. 
Engraxa te - 17 e 18. 
Lavadeira - 17 - 18 - 19 -

20 e 21. . . 
Lavadeira Arrumadeira - 17. 
Lavadeira :Engomadeira - 17 e 

18. 
Roupeira - 17 e ·19. 
Roupeiro - 17 - 18 - 19 - .20 

e 21. 
Servente Feminino - 18. 

·Cerzideira -· 17. · · 
·Serviçal - 17 ·_ 18 - 19 - 20 

- 21 - 22 - 23 e 24. 
Classe - Servente de Necropsia. 
Códig·o - GL-103. 
Servente de Autópsia - 17 - 20 

-2l-22e23. 
Classe - Servente. 
'Código - GL-104. 
Ajudante de Encerador - 17. 
Ajudante de Motorista - 17 

18- 19 e 21. 
Obs. : · inclusive ferrovias. 
Ajudante de Serviço· -· 18. 

· Auxiliar de Continuo - 18 - 19 
e 20. 

Auxiliar de Correio - 17. 
Auxiliar de Garagem - E. · 
Auxiliar de Garagem -· 17 - 18 

- 19 e 20. . . 
Auxiliar de Hangar - 17 - .18 

- 19- 20 e 21. 
Auxiliar de Zeladora - 17. 
Conservador de Edifício- 17-

18 - 19 - 20 - 21 e 22. 
· Contínuo Auxiliar - 17 - 18 -

19 e 20. 
Correio - 20. 
Encarregado de Conservação de 

Livro- 21. 
Encarregado de Museu Escolar 

-17. 
Encarregado de Sanitário - 18. 
Encerador - 18 e 19. 
Guarda Servente- 17 e 18. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Guardiã - 18 e 20. 
Servente- B- C-D e F. 
Obs. : inclusive ferrovias. 

. Servente - 17 - 18 - 19 - 20 
- 21 - 22 - 23 - 24 e 25. 

Servente Continuo - 17 - 18 e 
20. 

Servente de Enfermaria- 17-
18 ·- 19 e 20. 

Servente de Faxina - 21. 
Servente de Laboratório - 18. 
Servente Limpador - 17 e 18. 
Obs. : inclusive ferrovias 
Servente de Motorista -· 17 -

18 - 19 - 20 e 21. 
Servente de Oficina - 18 - 19 

-20e21. 
Servente Porteiro - 18 - 19 -

20 e 21. 
Servente Tratorista - 18 e 20. 
Zelador de Escritório - 17. 
Grupo Ocupacional - Guarda e 

Profilaxia. 
Código - GL-200. 
Série de 'Classes - Guarda Sa. · 

nitário. 
Código - GL-201. 
'Classes - A - B e C. 
Auxiliar de Expurgo - 20. 
Expurgador - 19. 
Guarda - 17 - 18 - 19 - 20 

e 21. 
Obs. : . lotados no ServiQO Na

cional de Endemias Rurais, Divi
são de Organização Sanitária, Ser
viço de Saúde dos Portos. 

Guarda Chefe - 19 - 20 - 21 
e 22. 

Guarda Chefe Geral - 20 - 21 
e 22. 

Guarda Chefe de Serviço Com
plementar - 20 e 21. 

Guarda Sanitário Marítimo -
E-Fel. 

Guarda Sanitário - D - E -
F-GeH. 

Guarda de Serviço Complemen-
tar - 17 - 18 - 19 e 20. 

Guarda de Zona- 17- 18 e 19. 
Inspetor Especializado - 22. 

. Obs. : lotados no Serviço Nacio-
nal d~ Endemias Rurais. 

Classe - Inspetor de Vigilante. 
Código - GL-202. 
Inspetor de Vigilância - 27. 
Classe - Vigilante. 
Código - GL-203. 

!· .,. 
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Auxiliar de Vigilância.- 19. 
Encarregado de Prédio - 22, 
Fiscal . de , Vigilância - 20. 
Guarda.Noturno- 17- 18e 19. 
Rondante - 19. 
Vigia - 17 - 18 - 19 - 20 -

21 e 22. · 
Vigia Noturno - 19 e 21. 
Vigilante - 17 - 18 - 19 - 20 

- 21 - 22 - 23 e 25. 
Série de 'Classes - Bombeiro. 
Código - GL~204. 
Cl.a:sses - A e B. 
Bombeiro de Fogo - 20 - 21 e 

22. 
Classe - Guarda. 
Código - . GL~205. 
Guarda - 17 - 18 - 19 e 20. 
Obs.: 'lotados no Serviço Nacio. 

nal de Doenças Mentais (Ministé
rio da Saúde) e no Serviço de As
sistência a Menores, Escola Arthur 
Bernardes e Instituto Profissional 
Quinze de Novembro (Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores). 

Vigilante de Enfermaria - 18. 
Guarda - 17 - 18 - 19 - 20 --

21 - 22 - 23 - 24 e 25. 
Obs. : com exceção dos que con

forme indicação constante das 
respectivas listas de enquadra
mentos são incluídos ,como Guarda 
Sanitário. 

Guarda de Polícia - D -- E -
F e G. 

Guarda Vigilante - 18 - 19 -
20-21e22. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Grupo Ocupacional - ServiçO de 

Portaria. 
Código - 300. 
'Classe - Chefe de Portaria. 
Código - GL~301. 
Chefe de Portaria - D - F -

G-H-I-JeK. 
Classe - Porteiro. · 
Código - GL-302. 
Porteiro - G e I. 
Porteiro- 17- 18- 19- 20 

- 21 --- 22 - 23 - 24 __: 25. - 26 
e 27. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Porteiro Zelador - 18. 

Série de Classes - Auxiliar de 
Portaria. 

'Código - GL-303. 
Classes - A e B. 
Ajudante de Porteiro - 21. 
Auxiliar de Portaria - c - D -

E - F - G ·- H - I e J. 
Auxiliar de Portaria - 18 - 19 

- 20 - 21 - 22 e 23. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Porteiro - 17 e 18. 
Contínuo - D e E. 
Contínuo- 17- 18- 19- 20 

- 21 - 22 - 23 - 24 - 25 e 26. 
Fiscal de Limpeza -.:... 20. 
Zelador de Proc1,1radoria - 21 

e 22. 
Classe - Ascensorista. 
'Código - GL~304. 
Ascensorista - B - C - D -

E- F e G. 
Ascensorista- 17- 18- 19-

20 - 21 - 22 - 23 - 24 e 25. 
Cabineiro- 17- 18- 19 e 20. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Classe - Mensageiro. 
Código - GL-305. . 
Aprendiz de Continuo - 17. 
Estafêta - 17 - 18 - 19 - 20 

- 21 e 22. 
Obs. : . .com exceção dos lotados 

no 'Departamento dos Correios e 
Telégrafos e inclusive ferrovias. 

Mensageiro - 17 - 18 - 19 e 20. 
Obs. : com exceção dos lotados 

no Departamento dos Correios e 
Telégrafos. 

Grupo Ocupacional - Traba~ 
lhos Braçais. 

Código - GL-400. 
Cla:sse - Feitor. 
Código - GL-401. 
'Capatãz- C-·. De E. 
Capataz- 17 ·-. 18- 19- 20 

-21e22. 
Obs. : CQm exceção dos que, 

conforme as. listas de enquadra
mento, são incluídos como Capa~ 
taz por estarem lotados nas Capi~ 
tanias de Portos e Capataz Rural. 

Capataz Geral ·- 22. 
Encarregado de 'Cargas - 20. 
Encarregado da Locomoção 

20. 
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Feitor - 17 - 18 - 19 - 20 -
21 - 22 - 23 e 24. 

Obs. : com excecão dos que, 
conforme as listas de enquadra. 
mentQ, são incluidos como Feitor 
de Turma Fixa, Feitor de Turma 
Volante e Capataz Rural. 

Feitor de 1.a .classe - 18. 
Feitor de 2.8 classe - 17. 
Classe - Trabalhador. 
Código - GL-402. 
Aguadeiro -:... 17. 
Ajudante de Arador- 17. 
Ajudante de Caminhão - 19. 
Ajudante de Ferrador- 17 e 19. 
Ajudante de Jardineiro - 17. 
Ajudante de Tratador de Ani-

mais - 17 e 18. 
Ajudante de Vaqueiro - 17. 
Aprendiz de Trabalhador- 17. 
Arador- 17- 18 - 19- 20 

- 21 e 22. 
Auxiliar de Cavalaria - 18. 
Auxiliar de 'Contrôle Leiteiro -

17 e 18. 
Auxiliar de Estábulo - 18. 
Auxiliar de Forrageamento- 17. 
Auxiliar de Lavoura - 18. 
Auxiliar de Obras - 18. 
Auxiliar de Pocilga e Redil- 17. 
Auxiliar de Retiro - 18. 
Auxiliar de Serviço de Monta -

17 e 18. 
Auxiliar de Tratorista - 17 -

18 e 19. 
Auxiliar de Transporte - 17 .. 
Auxiliar de Veículos - 17 e 18. 
Bateiro - 17. 
Baieiro - 17, 
Raista- 18. 
Baldeador - 17. . 
Baldeador de Malas - 17. 
Campeiro - 20. 
Candeeiro - 17. 
Capinador - 17. 
Carvoeiro - 17 - 18 - 19 -

20-21e22. 
Encarregado de Pocilga - 17. 

· Estivador - 18 - 19 - 20 - 21 
e 22. 

Faxineira - 17 - 18 - 19 - 20 
e 21. 

Ferrador - 17 e 19. · 

Jardineiro Ajudante - 17 - 18 
e 19. 

Jardineiro Auxiliar - 17. 
Lavador - 17 - 18 e 19. 
Lavador de Automóveis - 20. 
Lavador de Carro - 17. 
Lavador de Viatura -- 17 - 18 

e 19. 
Lenheiro -- 17 e 18. 
Operador de 'Cultura - 18 e 19. 
Operário Agrícola - 17 e 18. 
Pescador - 22. 
Petrolizador - 17 - 18 e 19. 
Reabastecedor - 17- 18- 20 

e 21. 
Trabalhador .:.:.._ B - C - D ·

E e F. 
Trabalhador - 17 - 18 - 19 -

20 - 21 e 22. 
Trabalhador Ajudante - 17. 
Trabalhador Braçal - 17 - ·18 

- 19-20 e 21. 
Trabalhador de Campo- 18. 
Trabalhador Motorista - 19. 
Trabalhador de Pôrto - 19. 
Trabalhador Rural- 17- 18. e 

19. 
Tratador- 17- 18 e 20. 
Tratador de Animai·s- 17- 18 

- 19 - 20 e 21. 
Tratador de Animais Silvestres. 

-18. 
Vaqueiro - 17 e 18. 
Serviço - Polici-al. 
Grupo Ocupacional - Censura. 
Código - POL-100. 
Classes - A e B. 
'Censor- M. 
Censor- 29. 
Grupo Ocupacional - Pericia. 
Código - POL-200. 
Série de Classes - Perito Cri-

minal. 
Código - POL-201. 
Classes - A e B. 
Perito Criminal - M. 
_Perito Criminal - 27 .. 

. Grupo Ocupacional - Prepara
cão Processual. 

Código - POL-300. 
Série de Classe - Escrivão de 

Policia. . · .. ~ 
Código - POE-..301. 
Classes - A - B e C. 

I_; 
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Escrivão de Policia - H - I -
J-K-LeM 

Classe - Escrivão de · Polícia 
Marítima. 

Código - POL-302. 
Escrevente de Polícia - 22 - 23 

e 24. · 
Classe - Oficial de Diligência. 
Código - POL-303. 
Oficial de· Diligência - G. 
Grupo Ocupacional - Seguran-

ça Pública e Investigação. 
Código - POL-400. 
Série de 'Clas·ses - Comissário 

de Policia. 
Código - POL-401. 
Classes - A e B. 
Comissário ·de Polícia - K - L 

- M- N e O. 
Série de Classes - Detetive. 
Código - POL-402. 
'Classes -A - B e C. 
Detetive - H - I - J - K e L. 
Inspetor de Polícia Política - L. 
Investigador - 24. 
Classe - Detetive Auxiliar. 
Código - POL-403. 
Classes - A - B e C. 
Investigador - 22 e 23. 
Série de Classes - Agente de 
Polícia Marítima e Aérea. 
'Código - POL-404. 
Classes - A - B e C. 
Agente de Policia (D.P.M.) 

H-I-J-KeL. 
Grupo Ocupacional - Vigilân-

cia. 
Código - POL-500. · 
Série de Classe - Guarda Civil. 
Código - POL.501. 
Classe- B. 
Guarda Civil - L. 
Obs.: Funções de Chefe de 

Zona. 
Classe C. 
Guarda 'Civil- J e K. 
Obs.: Funções de Fiscal de 

Zona. Auxiliar de Chefe de Zona. 
Classe- B. 
Guarda-Civil - H e I. 
Obs. : Funções de pequena che

fia e execução. 
Classe- A. 
Guarda-Civil - F e G. 

Obs.: Funções de execução. 
Guarda-Civil - 22. 
Obs. : Funções de execução. 
Série de Classes - Guarda de 

Presídio. 
Código - POL.502. 
Classe- B. 
Inspetor - 25. 
Obs. : Funções de Chefe de Dis

·ciplina. 
Classes - A e B. 
Guarda de Presídio - D - E -

F e G. 
Guarda - 17 - 18 - 19 - 20 

- 21 e 22. 
Série de 'Classes - Polícia · Es-

pecial. 
Código - POL-503. 
Classe- C. 
Polícia Especial - H. 
Obs. : Funções de Subcoman

dante, Secretário, Ajudante, Assis
tente e Chefe de Grupo. 

Classe B. 
Polícia Especial - I e J. 
Obs. : Funções de Chefe e Sub-

chefe de Choque. 
Cla·sse -A. 
Polícia Especial - F - G e H. 
Obs. : Funções de execução. 
Serviço - Profissional, 
Grupo Ocupacional - Astrono

mia, Física e Química. 
Código - P-100. 
Série de ·Classes -Perito de Va. 

lores. 
Código - P-101. 
'Classes - A e B. 
Tecnologista - J - K e O. 
Obs. : os lotados na Casa da 

Moeda; em exercício no Gabinete 
de Perícias por mais de 2 (dois) 
anos na data da lei. 

Tecnologista __; 26 - 27 - 28 -
29 e 30. 

Obs. : os lotados na Casa da 
Moeda, em exercício no Gabinete 
de Perícias por máis de 2 (dois) 
anos na data da lei. · 

Série de Classes - Auxiliar de 
Perito de Valores. 

Código - P-102. 
Classes - A e B. 

.. 
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Auxiliar de Tecnologista - 21 - Astrônomo Auxiliar - F - G .:.... 
22 - 23 - 24 e 25. H e r. 

Obs. : os lotados na Casa da Série de Cla·sses Meteorolo-
Moeda, em exercício no Gabinete gista. 
·de Perícias por mais de 2 (dois) Código - P-108. 
anos na data da lei. Classes "'-- A e B. 

Série de 'Classes ....:... Meteorolo. Meteorologista - 24 - 25 - 26 
gista. . - 27 - 28 e 29. 

Código - l?-103. 'Cronografista Balístico - 24. 
Classes - A, B e C Manometrista Balístico - 22; 
Meteorologista - I - J - K Grupo Ocupaeional - Atividades 

- L e M. Rurais. 
· Meteorologista - 22 - 23 - Série de Classes - Assi·stente de 

24 - 25 - 26 - 27 e 28 Administração Rural. 
Previsor Meteorológico - 27, 28 Código - P-201. 

l
~: . 

I ~ 'i 
e 29. Classes - A- B e C. 

Série de classe - Auxiliar de Assistente de Cooperativismo 
Meteorologia. 24 - 25 - 26 - 27 e 28. 

Código - P.103. Assistente de Organização Rural 
Classes -·A e B. -L. · 
Calculi~t-::t - E - F - G - H Economfsta - I - J - K - L 

eL e~ 
Obs. : 1otados no Serviço de Me- Agrônomo Economista - I - J 

teorologia do Ministério da Agri. e N. 
cultura. Obs. : os que não possuem habi-

Calcul;sta - 20 - 21 e 22. Iitação legal para o exercicio da 
Obs. : lotados no Serviço de Me- profissã"O de agrônomo. 

teorol-og:ta do Ministério da Agri- Série de Classes - Inspetor de 
cultura. 

AerolAgista Balistico - 23 e 24. Caça e Pesca. 
Código - . P-202. 

Série de Classes - Observador 
Meteorológico. Classes - A e B. 

C'd· p 105 Inspetor - 23- 24 - 25- 26 'OigO- ~. 
Classes - A e B. e 27 . 

. Obser,ador Meteorológico - B Obs. : lotados na Divisão de 
- C -· D -· E - F -· G - H - Caça e Pesca do Ministério da A.gri-
I e J. cultura. 

Obserrador Meteorológico - 22 Série de Classes - Inspetor de 
- 23 -· 24 - 25 - 26 e 27. Trigo. 

Série de Classes - Auxiliar de Código _ P-203. 
Observador Meteorológico. Classes _ A e B. 

Código·-· P-106. Técnico em comércio de trigo -
Estacionário - 17 .....: 18- 19 -

20 - 21 e 22. . 
30

' 23 24 25 26 
Estacionário Auxiliar _ A - B Inspetor - - -:- -

e C. e 27. "I d I -
Encarregado de Pôsto de Meteo. · C~aáss~ -RAu~x iar e nspeçao 

rologia - 17. Samt _r~a e ura. 
Estacionário de Pôsto de Meteo;;'j,·., Aux11Iar de Inspetor - 19 - 20 

rologia - 17. ., - 21 e 22. .. _ 
Série de 'Classes - Auxiliar de Obs. : com exceçao dos lotados 

Astrônomo. no Serviço de Proteção ·aos índios 
Código - P-107. do Ministério da Agricultura. 
Classes -A e B. Auxiliar .de Veterinária- 18. 

'·. 

':] .. '·.·.·. 
'·' 
! :~ 

i• 
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Auxiliar de Veterinário - 18 -
19-20-'21-22-23e24. 

Prático de laticinios _;..· 19 e 20. 
Preparador de amostras - 20. 
Preparador de sementes - 21 e Guarda Sanitário - 21. 

Obs. : os lotados no Serviço Na
cional de Pesquisas Agronômicas 
do Ministério da Agricultura. 

Série de Classe - Técnico Rural 
Código -- P .205. 
Classes·- A e E. 
Avicultor - I. 
Sericicultor - I. 
Classe - Mestre Rural. 
'Código - P-206. 
Prático Rural- :D-E- F

G e H. 
Prático Rural - 22. 
Técnico Agrícola - D - E - F 

- G e R. 
Auxiliar de Agrônomo - 19 

20 - 21 - 22 - 23 e 24. 
A vi.cultor - 22. 
Conservador do Herbário - 21 

e 22. 
Classe - Operário Rural. 
Código - P-207. 
Apicultor - 20. 
Auxiliar de Apicultor - 19. 
Auxiliar de Avicultor - 19 

20 e 21. 
Auxiliar de Sericicultor - 20. 
Encarregado de Testes - 20. 
Chacareiro - 18 - 19 e 20. 
Chacareiro Ajudante - 19. 
Chefe de Cultura - 21 e 22. 
D!stribuidor de Sementes - 20. 
Encarregado de distribuição · de 

plantas - 21 e 22. 
Encarregado de estufa - 21. 
Encarregado do Roseiral - 22. 
Encarregado de tanques de cria. 

ção - 18 - 19 e 20. 
Encarregado de sementeira -

21. 
Enxertador - 19 - 20 e 21. 
Enxertador auxiliar - 19 e 20. 
Enxertador chefe - 20 e 22. 
Fruticultor - 20 - 21 e 22. 
Hortelão - 19 e 22. 
Horticultor - 19. 
Jardineiro - 19 - 20 - 21 -

22 e 23. ··· 
Jardineiro chefe - 21. . . 

22. 
Reflorestador - 19 - 20 - 21 

e 22. 
Selecionador de amostras 19 

e 20. 
Selecionador de sementes 20 

e 21. 
Separador de sementes - 19 - · 

20 - 21 e 22. · 
Sirgueiro - 19. 
Suinocultor - '18. 
Tratador Chefe- 20.· 
Vacinador- 19 e 20. 
Viveirista - 19 e 20. 
Classe - Capataz Rural. 
Código- P-208. 
Auxiliar de Fruticultor - 17 -

18 e 19. 
Capataz - 17 - 18 - 19 - 20 

-21e22. 
Obs. : lotados no Ministério da 

Agricultura, no exercício de ativi. 
dades rurais com exceção dos que, 
conforme listas de enquadramen
to, são incluídos como Feitor .. 

Capataz Agrícola- 17- 18 -
19 ·- 20 e 21. 

Capataz chefe .- 19. 
Capataz de Núcleo de Agricultu. 

ra- 17. 
Capataz de Núcleo de Zootecnia 

- 17. 
Capataz de Turma - 20. 
Encarregado de Campo - 20 e 

22. 
Feitor- 17- 18- 19- 20 -· 

21- 22 e 23. 
Obs. : lotados no Ministério da 

Agricultura, no exercício de ativi. 
dades rurais com . exceção dos que, 
conforme listas de enquadramento, 
são incluídos conio Feitor de Tur
ma Fixa e Feitor de Turma Vo
lante. 

Feitor Agrícola :- 20. 
Feitor de Campo - 19 .:..... 20 e 

21. 
Feitor Geral - 20. · 
Feitor de NúCleo .de Zo·otecnia ..,... 

Prático agrícola - 19 - 21 e 22. 
Prático fitossanitário - 20 e 21. 

20. . . ' 
Monitor Agricolá ~ 17. · 

'. 

______ :_____.::_:.:..:_._ 
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Tratador chefe - 17. 
Classe - Auxiliar Rural. 
Código - P-209. 
Ajudante de avicultor - 17. 
Apicultor - 17 e 18. 
Auxiliar de Agrostologia - 18. 
Auxiliar de a vi cultor - 17 e 18. 
Auxiliar de avicultura - 17. 
Auxiliar de laticínios - 18. 
Auxiliar de piscicultor - 18. 
Chacareiro- 17 e 18. 
Coletor de sementes - 18. 
Desinfetador - 17 - 18 - 19 e 

20. 
Encarregado de tanques de cria. 

ção- 18. 
Enxertador auxiliar - 17. 
Fiandeira - 17. 
Fiscal de cultura - 18. 
Fruticultor - 18. 
Hortelão - 17 e 18. 
Jardineiro - 17 e 18. 
Operário Rural - 17. 
Operário Silvicultor - 17. 
Prático agrícola - 18. 
Prático de laticinios - 18. 
Reflorestador - 17 e 18. 
Selecionador de amostras - 17 

e 18. 
Selecionador de sementes - 18. 
Separador de sementes - 17 e 

18. 
Vacinador - 17 e 18. 
Viveirista - 17 e 18. 
Grupo Octlpacional - Atuária. 
Código. - P-300. 
Série de. 'Classe - Auxiliar de 

Atuário. 
Código- P-301. 
Classes - A e B. 
Auxiliar de atuário - 23 - 24 

-25-26-Z7e28. · 
Grupo Ocui;>aciOI1al - Belas Ar

tes e Artes· Aplicadas. 
Código - P-400. 
Série de Classe - Gravador Ar-

tístico. . .. 
Código - P-401. . 
Gravador - N - I - J - K -

L-Me N. 
Obs. : lotados na Casa da Moe

da do Ministério· da Fazenda. 
Classe - Auxiliar de Gravação 

Artística. 

Código - P-402. 
Auxiliar de Gravador - 19 - 20 

- 21 - 22 - 23 e 25: 
Série de. Classe - Escultor. 
'Código - P-403. 
Cla'Sses - A e B. 
Escultor - 24. 
Classe - Orientador Musical. 
Código '-- P-404. 
Assistente Musical - 26. 
Série de Classes - Técnico de 

Artes Gráficas. 
Código - P-405. 
'Classes - A e B. 
Técnicos de Artes Gráficas - I 

e N. 
Inspetor Técnico - 26 - 27 e 28: 
Obs. : lotados no Departamento 

de Imprensa Nacional do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interio
res. 

Classe -. Músico. 
·Código - P-407. 
Músico Auxiliar - 19 e 20. 
Músico - 21 - 22 - 23 - 24 

e 25. 
Apicultor - I .. 
Grupo ocupacional - Cinemato-

grafia e fotografia. 
Código - P-500. 
Série de Classes - Cinetécnicos. 
Código - P-501. 
Classes - A - B e c. 
Cinegrafista - L. 
Cinegrafista - 24 - 25 - 26 

e Z'l. 
Cinematografista - K. 
Cinematografista - 24 - 25 -

26-27 e 28. 
Cenarista - 27. 
Cinetécnico - 24 - 25 - 26 -

27- 28 e 29. 
Série de 'Classes - Fotógrafo. · 
Código - P-502. 
Clas·ses - A - B e c. 
Fotógrafo - F ~ G - H e I. 
Fotógrafo - 19 - 20 - 21- 22 

- 23 - 24 -'- 25 - 26 - 27 e 28. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Fotomicrógrafo - 24 -' 25 -

26 e 27. 
Microfotógrafo - J. 
Fotógrafo Policial - 21 - 22 -

23 e 24. · · 

,., 
;1.~ 

i,' 
I 
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Classe - Auxiliar de Fotógrafo. 
Código- P-503. 
Auxiliar de Fotógrafo :-- 18 - 19 

- 20 e 21. 
Revelador - 20 e 21. 
'Classe - Oper.ador Cinemato-

gráfico. 
Código - P -504. 
Operador Cinematográfico - 24. 
Classe - Auxiliar de Operador 

Cinematográfico. 
Código.- P-505. 
Auxiliar de Operador 'Cinemato-

gráfico - 20. · 
Grupo Ocupacional : Classifica

ção de Produtos. 
Código - P-600. 
Série de Classes - Cla:ssüicador 

de pedras. 
Código - P-601. 
'Classes - A - B e C. 
Classificador de Pedras - 25 -

26 e 27. 
Série de Classes - Classificador 

de Produtos Animais e· Vegetais. 
Código - P-602. 
Classificador de Produtos - 21 

- 22 - 23 - 24 - 25 - 26 e 27. 
'Classificador de Produtos Vege

tais-E-F-G-H-I
J-KeL. 

Grupo Ocupacional - Contabi
lidé:de. 

Código - P-700. 
Série de Classes - Técnico de 

Contabilidade. 
Código - P-701. 
'Classes - A --'- B e C. 
Contabilista - 21 - 22 - 23 -

24-25-26-27-28-29 
e 30. 

Obs. : excluídos os enquadrados 
na série· de classes de Contador e 
inclusive ferrovias. 

Guarda-Livros - E - F e G. 
Contabilista Auxiliar - 21. 
Auxiliar de Contabilidade - 21 

-22e23. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Grupo Ocupacional : Criptogra-

fia. · 
C'ódigo - P-809. 
Séries de Classes - Criptógrafo. 
Código ·..:...: P-801. · . 

Cla·sses - A e B. 
Criptógrafo ...,- 24 - 25 - 26 -

27 e 28. 
Criptógrafo de Polícia Política 

-J. . ' 
Grupo Ocupacional - Datilosco-

pia. 
Código - P-900. 
Série de classes - Datiloscopista . 
Código - P-901. 
Classes - A - B e C. 
Datiloscopista ·- H - I - J -

K e L. 
Obs. : do Ministério da Justiça 

e Negócios Interiores e lotados no 
Departamento Federal de Segu. 
rança Pública e os do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio 
e Aeronáutica. 

AS'sistente Técnico de Identifica
ção- M. 

Obs. : do Ministério da Aero
náutica. 

Série de Classes - Auxiliar de 
Datiloscopista. 

Código - P-902. 
Classes - A e B. 
Identificador - 19 - 20 - 21 

-22e23. 
Datiloscopista Auxiliar - E -

F e G. 
Grupo Ocupacional - Desenho e 

Cartografia. 
Código - P-1.000. 
Série de Classes - Desenhista. 
Código- P-1.001. 
'Classes - A - B e C. 
DesetJ.hista - E - F - G - H 

- I - J - K - L e M. 
Desenhista - 19 - 20 - 21 -

22 - 23 - 24 - 25 - 26 -. ,27 
e 28. 

Obs. : Inclusive ferrovias. 
Desenhista Civil - I. . 
Desenhista Industrial - 24. 
Desenhista Projetado especiali. 

za.do em linhas férreas - 26. 
Projetador - 24 - 25 e 26. 
Projetador Auxiliar - 22 e 23. 
Encarregado do Gabinete de 'De-

senho- 27. · 
Desenhista EspeCializado - 31. 
Chefe de Cartografia - N. 

.. 
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Cartógrafo - 22 - 23 - 24 -
25 - 26 - 27 e 28. 

Classe - Auxiliar de Desenho. 
Código - P-1.002. 
Desenhista Auxiliar - E - F -

G e H. 
Auxiliar de Desenhista - 21. 
Desenhista - 17 - 19 e 20. 
Oh-s. : inclusive ·ferrovias. 
Série· de Classes - Fotograme-

trista. 
Código - P-1.003. 
Classes - A e B. 
Fotocartógrafo - 24 - 25 - 26 

-'- 27 - 28 e 29. 
Fotogrametrista - 21 - 22 -

23 -24 - 25 -'- 26 e 27. 
Aerofotógrafo -' Prático de La

boratório - 25. 
Grupo Ocupacional - Electro-

técnica. · 
Código - P-1.100. 
Classe - Inspetor Electrotéc-

nico. 
Código - P-1.101. 
Electrotécnico - 21 e 31. 
Técnico de Infraestrutura - 29. 
Técnico em Instalações Elétri-

cas Mecânicas e Hidrâulica'S -
' 29. 

Grupo Ocupacional - Engenha-
ria. 

Código - P-1.200. 
Série de Classes - Delineador. 
Código - P-1.201. 
Classes - A e B. 
Delineador - 22 - 23 - 24 -

25 - 26 - 27 e 28. 
Delineador Auxiliar - 21 - 22 

e 23. 
Obs. : os atuais servidores que 

exercem a função de Preparadores 
de Trabalho serão enquadrados co-
mo Delineadores. v 

Série de C~asses - Mestre de 
Obras. 

Código - P-1.202. 
Classes - A e B. 
Mestre de Obras. - 22 

25. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Série de Classes - Agrimen'Sor. 
Código - F -1.202. 
Classes --: A e B. 

Agrimensor - 26. 
Auxiliar de Engenheiro - H -

I- J e K. 
Obs. : os que possuem habilita~ 

ção legal para o exercício da pro. 
fissão de Agrimensor. 

Auxiliar de Engenheiro - 20 -
21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 28 e 
27. 

Obs. : os que possuem habilita
ção legal para o exercicio da pro. 
fissão de Agrimensor e inclusive 
ferrovias. 

Topógrafo - 21 -' 22 - 23 -
24 - 25 - '26 - 27 - 28 e 29. 

Obs. : Os que . possuem habili
tação legal para o exercício da 
profissão de Agrimensor e inclusi
ve ferrovias. 

Série de 'Cla·sses - Auxiliar de 
Engenheiro. 

Código - F .1.204. 
Classes - A e B. 
Auxiliar de Engenheiro - H -

I-JeK. 
Auxiliar de Engenheiro - 20 ·-

21-22-23-24-'25 -26 
e 27. 

Técnico de Infraestrutura - 29. 
Série de Classes - Condutor de 

Topografia. 
Código - P-1.205. 
'Classes - A e B. 
Topógrafo - 21 - 22 - 23 -

24 - 25 - 26 - 27 - 28 e 29. 
Classe - Auxiliar de Medição. 
Código - P-1.206. 
Auxiliar de Campo - 17 - 18 

- 19 - 20 - 21 - 22 - 23 e 24. 
Obs. ·: inclusive ferrovias. 
'Condutor de Campo - 20 - 21 

e 22. 
Grupo Ocupacional Escafan-

dria. 
. Código - P-1.300. 

Série de Classes·: · -. Escafan-
drista. ·. : ' 

Código - P-1.301. 
Cla·sses - A e~ B. 
Escafandrista -· 20 21 e 22. 
Grupo Ocupacional - Estatís-

tica .:;,::. . ~"~ 

Código - P-1.~00. 
Série de 'Classes - Estatístico. ·-

; 

J 

I 'I 
1.; 

I:~·· ,. 
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' 

' . 



- 1261-

· Código - P -1.401. 
Classes - A - B e C. 
Estatístico - H - I - J - K 

L- M- N e O. 
Estatístico Cartografista - I -

J-K-LeM. 
Série de Classes - Auxiliar de 

Esta tistico. 
'Código - P-1.402. 
Classes - A e B. 
Estatístico Auxiliar- E- F

G e H. 
Auxiliar de Estatístico - 21. 
Grupo Ocupacional - Indústria 

e Comércio. 
Código - P-1.500. 
Série de Classes - · Examinador 

de Marcas. 
· Código - P -1.501. 
C1asses - A - B e C. 
Examinador de Marcas - F -

G·-H-I-JeK. 
Série de Classes - Fiscal de In-

dústria e Comércio. 
Cócügo - P-1.502. 
Classes - A - B e C. 
Inspetor de Indústria e Comér-

cio-H-I-J-KeL. 
Grupo Ocupacional - Laborató

rio. 
Código - P -1.600. 
Série de Classes - Técnico de 

Laboratório. 
Código - P-1.601. 
Classes - A e B. 
Técnico de Laboratório - I - J 

- K- L eM. 
Técnico de Labor·atório - 25 -

26 e 27. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Pesquisador - 25. 
Auxiliar de Tecnologista - 25. 
Série de Classes - Laborato-

rista. 
Código - P-1.602. 
Classes - A e B. 
Técnico de Laboratório - 19 -

20-21-22-23e24. 
Laboratorista - 18 - 19 - 20 

-21-22-23 e24. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Laboratorista _, G e H;,:_. 
Auxiliar de Pesquisador ..:..:.· 21 -

22-23e24. 

Auxiliar de Tecnologista - 21 -
22-23e24. 

Auxiliar de Laboratório -, 18 -
20-21e22. 

Auxiliar de · Laboratorista - 20 
-21e22. 

Manipulador - 22. 
Obs. : os que exercem atribui-' 

ções de Laboratorista. 
Coletor de Amostras - 18 - 19 

-20-21 e 22 
Prático de Laboratório - D - E 

- F- G e H. 
Prático de Laboratório- 22. 
Zelador de Laboratório - 18-

19-20-21-22e24;. 
Preparador de Laborat6rio - 20 

-21e22. 
Conservador de Laboratório -

9. 
Conservador de · Laboratório -

20-. 21·e 22. 
'Classe - Auxiliar de Laborató-

rio. 
Código- P-1.603.. . 
Auxiliar de Laboratório- 17. 
Rotulador - 17 e 19. 
Coletor de Amostras - 17. 
Zelador de Laboratório - 17 . 

. Auxiliar de Manipulador- 17. 
Série de Classes - Tecnologista. 
Código - P-1.604. 
Classes - A e B. 
Tecnologista - J - K - L -

Me N. 
Obs. : com exceção dos enqua

drados nas séries de classes de Pe
rito de Valores, Engenheiro Tec
nologista. e Quimico Tecnologista. 

Tecnologista - 22 - 23 - 24 -
25 _. 26-27-28-29-30 
e 31. 

Obs. : com exceção dos enqua
drados nas séries de classes de Pe
ritos de Valores, Engenheiro-Tec
nologista e Químico. Tecnologista. 

Técnico especializado em bene
ficiamento de fibras de caroá -
28. 

Grupo Ocupacional - Medicina, 
Farmácia e Odontologia. 

Código - P-1.700. 
Série de Classes - Enfermeiro. 
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Código - P-1.701. 
Classes - A e B. 
Enfermeiro - G - H - I - J 

- K ·e L. 
Obs. : os portadores de diploma 

de Enfermeiro, padrão Ana Neri. 
Enfermeiro - 17 - 19 - 20 -

21-22-23-24-25-26 
e 27. 

Obs. : os portadores de diploma 
de Enfermeiro, padrão Ana Neri e 
inclusive ferrovias. 

Série de CJasses - Auxiliar de 
Enfermagem. 

Código- P-1.702. 
Classes - A e B. 
Auxiliar de Enfermagem · - 17 

-18-· 19-20-21-22-
23 e 24. 

Obs.: os legalmente habilita. 
dos para o exercicio das atividades 
profissionais de Auxiliar de Enfer
magem. 

Auxiliar de Serviços Médicos -
18-19-20-21-22-23-
24- 25 e'26. 

Obs. : os legalmente habilita. 
dos para o exercício das atividades 
profissionais de Auxiliar de Enfer
magem. 

Atendente - C -- D - E - F 
e G. 

Atendente - 17 -. 18 - 19 -
20- 21 e 22. 

Obs. : os legalmente habilita. 
dos para o exercício das atividades 
profissionais de Auxiliar de Enfer-
magem. . 

Auxiliar c:Ie Ambulatório- 17-
18 - 19 e· 20. · 

Obs. : os legalmente habilita. 
· dos para o exercício das atividades 

profissionais de Auxiliar de En~er-
. magem. • 

AÚxiliar de Vacinação - 17 - · 
18- 19 - 20 - 21 e 22. 

Obs.·.: os ·legalmente habilita. 
dos para o exercício das atividades 
profi~sionais de AuxiJiar de Enfer.:. 
magem. 

· Auxiliar de Atendente - 18. 
Obs. : os legalmente habilira~ 

dos para o exercício das atividade~> 

profissionais de Auxiliar de Enfer
magem. 

Atendente (Oftalmologia) - 18. 
Obs. : os legalmente habilita. 

dos para o exercício das atividades 
profissionais de Auxiliar de Enfer
magem. 

Atendente - 19. 
Obs. : os legalmente habilita. 

dos para o exercício das atividades 
profissionais de Auxiliar de Enfer
magem. 

Atendente (C1ínica Odontológi. 
ca)- 18. 

Obs. : os legalmente habilita. 
dos para o exercício das atividades 
profissionais de Auxiliar de Enfer-
magem. · 

Auxiliar de Serviço Odontológico 
-19. 

Obs. : os legalmente habilita." 
dos para o exercício das atividades 
profissionais de Auxiliar de Enfer
magem. 

·CJas·se - Atendente. 
Código - P-1.703. 
Atendente - C - D - E - F 

e G. 
Atendente - 17 - 18 - 19 

20-21e22. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
A tendente (Oftalmologista) 

17 e 18. 
Atendente feminino - 19. 
Auxiliar de Atendente - 18. 
Atendente (C1ínica Odontológi. 

ca) - 18: 
Auxiliar de Serviços Odontológi

cos- 19. 
Auxiliar de Ambulatório- 17-

18- 19·e 20. · 
Auxiliar de 'Dietista - 17. 
Auxiliar de Enfermagem. - 18 

-19-20-21-22-23-24 
e 25. 
. Auxiliar de Serviços Médicos -

•18-.19- 20 -'21- 22-23-
24- 25 e 26. 

Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Vacinação - 17 -

18 - 19 - 20 .J:t. 21 e 22. 
Cla·sse - Auxiliar de Necropsia. 
Código - P.l•.!fM. 
Auxiliar de Autopsia - H. 

i! 
~ 
.) 

l 



r 
-1253-

Auxiliar de Autópsia- 20- 21 
- 22 - 23 - 24 - 25 e 26. 

Auxiliar de Necopsia - 21. 
Classe - Auxiliar de PraXite

rapia. 
Código - P-1.705. 
Auxiliar de Praxiter·apia - 19 

- 20- .?1 e 22. 
Classe - Enfermeiro Auxiliar. 
Código - P-1. 706. 
Enfermeiro - G - H - I - J 

- K e I, 
Obs. : os le,galmente habilitados 

para o e1s:ercício da profissão, ex
cetuados os portadores de diploma 
de Enfermeiro. 

Enfermeiro - 17 - 19 - 20 -
21 - 2?. - 23 - 24 .:....... 25 ...,... 26 
e 27. 

Obs. : os legalmente habilitados 
para o exercício da profissão, ex
cetuados os portadores de diploma 
de Enfermeiro. 

Atenc'ente ·_ C - D - E - F 
e G. 

Obs. : os legalmente habilitados 
para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Atenc1ente - 17 - 18 - 19 '-- 20 
- 21 e 22. 

Obs .. : os le,galmente habilitados 
para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 
Aten~ente (Oftamologia) - 18. 
Obs. :: os legalmente habilitados 

para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Ateil dente feminino - 19. 
Ob~ : os le,galmente habilitados 

para o ·exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Atendente ('Clínica Odontológi-
ca) - 18. 

Obs. : os legalmente habilitados 
para o exercicio da profissão . de 
Enfermeiro Auxiliar. · 

AuXiliar de Atendentes - 18. 
Obs. : os le,galmente habilitados 

para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Auxiliar de Serviços Odonto~~gi
cos - 19. 

Obs. : os legalmente habilitados 
para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Auxiliar de Ambulatório - 17 -
18- 19 e 20. 

Obs. : os legalmente habilitados 
para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Auxiliar de Enfermagem -l7-
18-19-20-21-22-23 
e 24. 

Obs. : os legalmente habilitados 
para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Auxiliar de Serviços Médicos -
18 - 19' - 20 - 21 - 22 - 23 -
24- 25 e 26. 

Obs. : os legalmente habilitados 
para o exercicio da profissão de 
Enfermeiro-Auxiliar. 

Classe - Enfermeiro Militar. 
Código - P-1.707. 
Enfermeiro - G - H - I e J. 
Obs. : os lotados no Ministério 

da Guerra excluídos os portadores 
de diploma de Enfermeiro. 

Enfermeiro - 19 -· 20 e 21. 
Obs. : os lotados no Ministério 

da Guerra excluídos os portadores 
de diploma de Enfermeiro. · 

Classe -· Enfermeiro Obstetra. 
Código - P-1.708. 
Auxiliar de Enfermagem - 17 -

18 - 19 - 20 _;_ 21 - 22 - 23 
e 24. 

Obs. : os pOrtadores de diplo
mas de Parteira fornecidos por Fa

. culdade de Medicina na forma da 
lei. 

Auxiliar de Serviços. Médicos -
18-19-20-21~22-23-
24- 25·e 26. 

Obs. : os portadores de diplo
mas de Parteira fornecidos por Fa
culdade de Medicina na forma da 
lei. · 

Atendente - C - D - E - F 
e G. 

Parteira - 21 - 22 e 23,' · 
Obs. : os portadores de diplo

mas de Parteira fornecidos por Fa
culdade de Medicina na forma da 
lei. · 

Atendente - 17 e 18. 
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Auxiliar de Ambulatório - 17 -
18- 19 e 20. 

Auxiliar de Vacinação -17 -18 
-19-20-21 e 22. 

Auxiliar de Atendente -18. 
Atendente (Oftalmologista) -18. 
Atendente feminino - 19. 
Atendente ('Clínica Odontológi-

ca) - 18. · 
Auxiliar de Serviços Odontológi. 

cos - 19. 
Obs. : os portadores de diplo

mas de Parteira fornecidos por Fa
culdade de Medicina na forma da 
lei. 

Classe - Massagista. 
Código - P.1. 709. 
Massagista - 21 - 22 e 24. 
Classe - Operador de Raios X. 
Código- P-1.710. 
Operador de Raios X - F - G 

-H e I. 
Operador de Raios X - 19 - 20 

- 21 - 22 - 23 - 24 - 25 e 26. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Classe - Parteira. 
C'ódigo - P-1.711. 

· Parteira - 21 - 22 e 23. 
Atendente- 17 e 18. 
Auxiliar de Ambulatório - 17 -

18- 19 e 20. 
Auxiliar de Vacinac:ão - 17 -

18 - 19 - 20 - 21 e 22. 
Auxiliar de Atendente -- 18. 
Atendente (Oftalmologista) 

18. 
Atendente feminino - 19. . 
·Atendente (Clínica Odontológi

ca) - 18. 
Auxiliar de Serviços Odontológi. 

cos- 19. 
Obs. : as portadoras de licença 

de Parteira Prática conferida pelo 
Serviço -Nacional de Fiscalização 
da Medicina ou de ·certificados de 
Auxiliar de Maternidade e confe
ridos pelo Departamento Nacional 
de Saúde na forma da lei. 

Classe - Prático de Farmácia. 
Código- P-1.712. 
Prâtico de:. Farmácia - D -. E 

- F- G·e·H. 
Clas·se - Protético. 
Código -· · P-;1..713. 

Operador Protético - 22. 
Operário Protético - 20 e 22. 
Protético - 20 e 25. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Auxiliar de Prótese - 21. 
Grupo Ocupacional - Proteção 

aos índios. 
'Código - P -1.800. 
Série de Classes - Inspetor de 

índios. 
Código - P -1.801. 
Classe- B. 
Chefe de Inspetoria de índios -

27 e 28. 
Classes - A e B. 
Inspetor - 23 - 24 - 25 - 26 

e 27. 
Obs . : lotados no Serviço de 

Proteção ·aos índios do Ministério 
. da Agricultura. 

Série de Classes - Agente de 
Proteção aos índios. 

'Código - P.1.802. 
Classes - A e B. 
Agente - 20 - 21 e 22. 
Obs.: lotados no Serviço de 

Proteção aos índios do Ministério 
da .Agricultura. 

Auxiliar de Inspetor - 20- 21 
e 22. 

Obs. : lotados no Serviço de 
Proteção aos índios do Ministério 
da Agricultura. 

Grupo Ocupacional - Serviço 
Social. 

Código - P-1.900. 
Série de Classes - Assistente 

Social. 
Código - P-1.901. 
·Classes - A - B e C. 
Assi'Stente Social - 20 -· 21 

22 - 23 - 24- 25 e 26. 
. Obs. : os que possuem habilita

ção legal para o exercício d·a pro. 
fissão de Assistente Social. 

Série de Classes - Agente So. 
ci~l. 

Código - P-1.902. 
Classes - A e B. 
Assistente Social - 20 - 21 -

22 - 23- 24.--':25 e 26. 
Obs. : os que _riã.o possuem habi

litação legal~ -para o exercicio da 
profis'São de Assistente Social. 

-~
i'il 
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Classe -. Nutricionista. 
Código - P-1.903. 
Nutricionista - 22 - 23 - 24 

-25e26. 
Grupo Ocupacional - Telecomu

nicações. 
Código - P .2.000. 
Série de Classes - Técnico de 

Telecomunicações. 
'Código - . P -2.002. 
Classes - A e B. 
Técnico de Instalações e Conser

vação - K - L - M - N e O. 
Técnico de Telecomunicações -

27 - 28 e 29. 
Radiotécnico - 21 - 22 - 23 -

24 - 25 - 26 - 27 - 28 e 29. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Radiotécnico Aferidor - 22. 
Radiotécnico Auxiliar - 22. 
Radiomantenedor - 23 - 24 -

25 - 26 e 27. 
Técnico em eletrônica - 28. 
Técnico Especializado em Eletrô-

nica - 29. 
Classe - Operador Radiofônico. 
Código - 2.0.08. 
Operador de Rádio - 21 - 22 

- 23 - 24 - 25 e 26. 
Grupo Ocupacional - Trabalho 

e Previdência. 
Código - P-2.100. 
Série de 'Classes - Inspetor de 

Previdência. 
Código - P -2.101. 
Classes - A· e B. 
Inspetor de Previdência - I -

J-K-LeM. 
Série de Clas·ses - Inspetor de 

Seguros. 
Código - P-2.102, 
Classes A e B. 
Inspetor de Seguros - I - J -

K-LeM. 
Série de 'Classes - Assistente 

Sindical. 
Código - P-2.103. 
Classes ...:.... A - B e C. 
Assistente Sindical - 25. 
Série de Classes - Inspetor d.o 

Trabalho. 
Código - P-2.104. 
Classes - A - B e C. 

Inspetor do . Trabalho - I - · J 
-K-LeM. 

Fiscal - 21 - 22 - 23 - 24 -
25 - 26 - 27 e 28. 

Obs. : lotados no Ministério do 
Trabalho, IndÚ'stria e Comércio. 

Grupo Ocupacional - Tradução. 
Código- P-2.200. 
Série de Classes - Tradutor. 
'Código - P -2.201. 
Classes - A e B. 
Tradutor - H e K. 
Tradutor - 23 - 24 - 25 - 26 . 

-27e28. 
Tradutor Auxiliar - 22. 
Tradutor Policial - .27. 
Serviço - Técnico Científico. 
Grupo Ocupacional - Agrono-

mia. 
Código - TC-100. 
Série de Classes - Agrônomo. 
Código - TC-101. 
Classe - B. 
Agrônomo Biologista - L - M 

e N. 
Agrônomo Cafeicultor - L - M · 

e N. 
.A,grônomo Ecologista - L - M · 

e N. 
Agrônomo Economista - L - M 

e N. 
Obs. : ·com exclusão dos que não 

forem portadores de diploma de 
Agrônomo, os quais serão enqua
drados como Assistentes de Organi. 
zação Rural. 

Agrônomo Fito-Sanitarista - L 
-Me N. 

Agrônomo do Fomento Agrícola 
-L- Me N. 

Agrônomo Fruticultor - L -
Me N. 

Agrônomo de Plantas Têxteis -
L-Me N. 

Agrônomo Silvicultor - L - M 
e N, 

Enologista - L - M e N. 
Enologista - 25 - 26 - 27 e 28. 
Classe- A. 
Agrônomo - J - K - L e M. 
Agrônomo - 22 - 23 - 24 -

25 - 26 -· 27 - 28 - 29 e 30. 
Obs. : inclusive ferrovias. 

. . Fitotecnista - M. 
· ' · Fitotecnista - 25 e 26. 
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Técnico de Experimentação Agrí
cola - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 
e 31. 

Assistente Técnico de Fitotécni
ca do Instituto Agronômico do Sul 
- 26 e 27. 

Assistente Técnico de Solos, do 
Instituto Agronômico do Sul - 26. 

Técnico Especializado nas Cultu
ras Tropieais do Instituto Agronô
mico do Leste - 26. 

Técnico Especializado nas Cul
turas de Raízes e Tubérculos do 
Instituto Agronômico do Leste -
26. 

Técnico Especializado em Expe
rimentação Agrícola do Servico 
Nacional de Pesquisas Agronômi. 
cas - 29. · 

Técnico Especializado em Horti
cultura e Fruticultura do Institu
to Agronômico do Leste - 26. 

Técnico Especializado no Melho
ramento e Cultura do Fumo de Ins
tituto .A,gronômico do Leste - 26. 

Técnico em Experimenta ç ã o 
Agrícola do Instituto de Ecologia e 
Experimentação Agrícola - 26. 

Técnico em Experimenta ç ã o 
Agrícola do Serviço Nacional de 
Pesquisas Agronômicas - 26, 

Técnico em Genética e Melhora
mento de Algodoeiro do Instituto 
Agronômico do Leste .- 27. 

Técnico em Fitopatologia do 
Instituto Agronômico do Leste -
27. . 

Técnico Especializado no ServiÇO 
de Conservação dos Solos e Con. 
trôle da Erosão do Instituto Agro
nômico do Leste. 

Assistente Técnico de Climatolo
gia do Instituto Agronômico do 
Sul- 26. 

Técnico de Avicultura - L. 
Técnico de Apicultura - L. 
Técnico de Sericicultura - L. 
Técnico Especializado no Melho-

ramento do Café do Instituto Agro
nômico do Leste ·- 26. 

Grupo Ocupacional - Astrono-
mia, Física e Química. . 

Código -- TC-200. • . 
Série de · Classes - Astronomo. 

Código - TC-201. 
Classes - A e B. 
Astrônomo - J - K - L -

Me N, 
Astrônomo - 24 - 25 - 26 e 27. 
Série de Classes - Químico. 
Código - TC-202. 
Classes - A e B. 
Químico - J e K. 
Químico - 26 - 27 - 28 - 29 

e 30. 
Qu~mico Industrial - 29 e 31. 
Quzmico Industrial do Instituto 

de Química Agrícola - 31. 
Químic·o Especializado - 27. 
Químico Especializado em Muni

ções e Explosivos - 27. 
Geoquímico - 26 - 27 - 28 -

29- 30 e 31. 
Técnico em Liga·s não Ferrosas 

e Análise Metalúrgica - 27. 
A~sistente de Seção Química do 

Instituto Agronômico do Norte -
27. 

~ss~stente Técnico da Seção de 
Qtllmlca do Instituto Agronômico 
do Norte- 29 

Técnico em Combustíveis do La .. 
boratório da Produção Mineral -
28. 

Técnico de Laboratório - I - J 
-K-LeM. 

Obs. : aquêles para cujo ingres
so se exige a habilitação legal de 
Químico. 

Técnico de Labora tório - 25 -
26 e 27. 

Obs. : aquêles para .cujo ingres
so se exigiu a habilitaGão legal de 
Químico. 

Químico Agrícola - L - M e N. 
Série de· Classes - Químico Tec. 

nolog1sta .. 
Código· - TC-203. 
Classes - A e B . 
Tecnologista - 22 - 23 - 24 -

25-26-27-28-29-30e 
31. 

Tecnologista- K- L- M
N e O, 

Tecnologista Químico - 27 -
28-29-30e31. 

,_ .. , 
:,." 
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Te.cnologista Químico - K - L 
Me N. 
- M- N e O. 

Tecnologista - J - K - L -
Obs. : aquêles para cujo ingres

so se exigiu habilitação legal de 
Quimico, excluídos os lotados na 
Casa ·da Moeda, com exercício no 
Gabinete de Perícias. 

Grupo Ocupa.cional - Atuário e 
Contabilidade. 

Código - TC-300. 
Série de Classes - Atuário. 
Código - TC-301. 
Classes - A e B. 
Atuário - K - L - M - N 

e O. 
Série de Classes - Contador. 
Código - TC-302. 
Cla·sses - A e B. 
Contador - H - I - J - K -

L- M- N e O. 
Contador - 28 - 29 - 30 e 31. 
'Chefe de Contabilidade - M.V. 

O.P.- M. 
Contabilista - L. 
Obs. : os que possuírem habili. 

tação legal para exercer a profis
são de Contador. 

Contabilista - 24 - 25 - 26 -
27- 28 e 29. 

Obs. : ·os que possuírem habili. 
tação legal para exercer a profis
são de Contador. 

Grupo Ocupacional - Ciências 
Naturais. 

Código - T'C-400. 
Série de Classes - Antropólogo. 
Código - TC-401. 
Classes - A e B. 
Naturalista - J - K - L 

Me N. 
Obs. : os que exercerem ativida

des de antropologia no Museu Na
cional. 

Naturalista - 24 - 25 - 26 -
27- 28 e 29. 

Obs.: os que exercerem ativida
des de antropologia no Museu Na
cional. 

Etnólogo Especializado do Servi
ço de Proteção aos índios - 29. 

Série de Classes - Biologista. 
Código - TC-402. 

Classes - A e :S. 
. Biologista - J - K - L - M 
e N. 

Biologista - 24 - 25 .,.... 26 -
27 - 28 - 29 e 30. 

Pesquisador - 24 - 25 - 26 -
27-28-29-30e31. 

Obs. : os que têm exercício no 
Instituto Osvaldo Cruz. 

Pesquisador Especializado - 27. 
Biologista da Pivisão de 'Caça e 

Pesca - 28. 
Série de Classes - Botânico. 
Código - TC-403. 
Clas·ses - A e B. 
Naturalista - J - K - L -

Me N. 
Obs. : Os que exercerem ativi. 

dades de Botânico no Museu Na. 
cional e no Jardim Botânico. 

Botânico - 24. 
Série de Classes - Geólogo 
Código - TC.404. 
!Classes - A e B 
Naturalista - J - K - L -

Me N. 
Obs. : Os que exercerem ativi. 

dades de Geologia no Museu Na
cional. 

Naturalista ~ 24 - 25 - 26 -
27 - 28 e 29. 

Obs. : os que exercerem ativi
dades de Geologia na Divisão de 
Geologia e Mineralogia. 

Série de Classes - Paleontólogo. 
Código -, TC-405. 
Classes - A e B. 
Naturalista - J - K - L - M 

e N. .. 
Naturalista - 24 - 25 - 26 -

27 - 28 e 29. 
Obs. : os que exercerem ativi

dades de Paleontologia na Divisão 
de Geologia e Mineralogia. 

Paleontologista Especiali z a d o 
em Vertebrados da Divisão de Geo
logia e Mineralogia - 39· 

Série de Classes - Zoólogo. 
Código - TC-406. 
Classes - A e .B. 
Nattiralista - J - K - L -

Me N. 
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Obs. : os que exercerem ativi
dacl.l::s de Zoologia no Museu Na
cional. 

Entomologista - M. 
Entomologista - 24 - 25 - 26 

- 27- 28 e 29. 
Entomologista Especializado do 

Instituto Agronómico do Leste -
27. 

Grupo Ocupacional - Direito. 
Código - TC-500. 
Série de Classes - Assistente · 

Jurídico. 
Código - TC-501. 
Classes - A e B. 
Assessor de Direito Aeronáutico 

-K-L-MeN. 
Assessor Juridico - 27 e 28. 
Assistente Jurídico - L - O 

e P. 
Assistente Jurídico - 31. 
Assistente Juridico - Cruzeiros 

25.000 00. 
Grupo Ocupacional - Economia 

e Finanças. 
Código - TC.600. . 
Série de Classes - Economista. 
. Código - TC-601. 
'Classes - A e B. 
Economista - J - K - L -

Me N. 
Economista - 26 - 27 - 28 -

29 e 30. 
Grupo Ocupacional - Engenha-

ria e Arquitetura. 
Código - TC-700. 
Série de Classes - Arquiteto. 
Código - TC-701. 
Classes - A e B. 
Arquiteto - 27 - 28 - 29 - 30 

e 31. 
Engenheiro - 26 - 27 - 28 -

29 ....:.. 30 e 31. 
Série de Classes - Engenheiro. 
Código - TC-702. 
Classes - A e B. 
Engenheiro - K - L -. M -

N e O. 
Engenheiro - (DNEF - DNER) 

- K - L - M - N e O. 
Engenheiro - (DNIC) - K -

L- M- N e O. 
Engenheiro - (DNOCS) - K -

L- M- N e O. 

Engenheiro - (DNPRC - DNOS) 
- K - L - M - N e O. 

Obs. : os que estiverem lotados 
no Departamento Nacional de 
Obras. e Saneamento. 

Engenheiro de Aeronáutica - K 
-L- M- N e O. 

Engenheiro - 26 - 27 - 28 -
29- 30 e 31. 

Engenheiro de Organizações In
dustriais - 30. 

Engenheiro Especializado em 
Artefatos de Munição - 27. 

Técnico de Projetos e Cálculos 
Estruturais Aeronáuticos - 30. 

Série de Classes - Engenheiro 
de Mina·s e Metalurgia. 

Código - T'C-703. 
Classes - A e B. 
Engenheiro de Minas - K - L 

- M- N e O. 
Engenheiro de Minas - 31. 
Série de Classes - Engenheiro 

de Portos, Rios e Canais. 
Código - TC-704. 
Classes - A e B. 
Engenheiro - (DNPRC) - K 

-L- M- N e O . 
Obs. : os que estiverem lotados 

no Departamento Nacional de Por-
tos, Rios e Canais. . 

Engenheiro - 27 - 28 - 29 -
30 e 31. 

Série de Classes - Engenheiro 
Tecnologista. 

'Código - TC-705. 
Classes - 'A e B. 
Tecnologista Engenheiro - K -

L- M- N e O. 
Tecnologista Engenheiro - 27 

- 28 · - 29 - 30 e 31. 
'Tecnologista de Mecânica de So. 

los- 28 e 29. 
Assessor Técnico - M. 
Obs. : os que estiverem lotados 

no Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial e. J?ar8:_ cujo 
ingresso se exigiu •a hab1litaçao le
gal de Engenheiro. 

Tecnologista -·'22 - 23 - 24 -
25-.26-27-28-29-30 
e 31. . 

Tecnologista - J - K - L -
Me N. 
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Obs. : aquêles para cujo ingres
so se exigiu habilitação legal de 
Engenheiro, excluidos os lotados 
na Casa da Moeda, com exercício 
no Gabinete de Pericias. · 

Série de Classes - Engenheiro 
de Estrada-de-Ferro. 

Cótligo - TC-706. 
Engenheiro - K - L - M -

N e O. 
Engenheiro - 27 - 28 - 29 -

30 e 31. 
Obs. : os lotados .em ferrovias. 
Grupo Ocupacional- Farmácia. 
'Código - TC-800. 
Série de Classes - Farmacêu-

tico. 
Código - TC.801. 
Classes - A e B. 
Farmacêutico - H - I - J -

K- L eM. 
Farmacêutico - 22 - 23 - 24 

- 25- 26 e 27. 
Obs. : inclusive ferrovias. 
Técnico de Laboratório- I- J 

-K-L·eM. 
Obs. : aquêles para cujo ingres

so se exigiu habilitação legal de 
Farma.cêutico. 

Técnico de Laboratório.- 25 -
26 e 27. 

Obs. : aquêles para cujo ingres
so e exigiu habilitação legal de 
:F'armacêutico. 

Grupo Ocupacional - Medicina. 
Código - TC-900. 
Série de Classes - Médico. 
Código - TC-901. 
Classes - A e B. 
Consultor Médico - CC-4. 
Médico - K - L- M - N e O. 
Obs. : com exclusão dos que es-

tiverem lotados no Departamento 
Nacional de Saúde e possuirem 
curso de Sanitarista, Malaria, Pes
tP e outros de saúde pública. 

Médico - 27 - 28 - 29 - 30 
e 31. 

Obs. : com exclusão dos que es
tiverem lotados no Departamento 
Nacional da Criança e possuirem 
curso de Puericultura e inclusive 
ferrovias. 

Médico Pesquisador - L. 

Radiologista - H. 
Oftalmologista - 27. 
Médico Especializado - 28. 
Obs. : se não possuir .curso de 

saúde pública. · 
Assistente do Instituto de Lepro

logia - 30. 
Obs. : se não possuir curso es

pecializado de lepra. 
Chefe do Serviço de Fisioterapia· 

e Raios-X - 27. 
Chefe do Gabinete de Pesquisas 

Bioquímicas - 27. 
Médico - (SM - DFSP) - 27 

- 28 - 29 - 30 e 31. · 
Médico - (DNERu) - 27 - 28 

-29-30e31. 
Série de Classes - Médico Le-

gista. 
Código - TC-902. 
Classes - A e B. 
Médico Legista - K - L - M 

- N e O. 
Médico Legista - 27. 
Série de Cla·sses - Médico Psi-

quiatra. 
Código- TC.903.. 
C'lasses - A e B. 
Médico Psiquiatra - K - L -

M- N e O. 
Série de Classes - Médico Pue-

ricultor. 
Código - TC-904. 
Classes - A e B. 
Médico Puericultor - K - L -

M- N e O. 
Médico-K-L-M-Ne 

o. 
Médico - 27 - 28 - 29 - 30 

e 31. 
Obs. : os que. estiverem lotados 

no Departamento Nacional da 
Criança e possuírem o curso de 
Puericultura. 

Série de Classes - Médico Sa-
nitarista. 

Código - TC.305. 
Classes - A e B. 
Médico Sanitarista - K - L -

M- N e O. 
Médico - (DNERu) - 27 - 28 

- 29 - 30 e 31.i 
,.Obs.: os que possuirem curso de 

Sanitarista, Ma]ária, Peste e ou. 
tros de saúde pública. 
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Médico - K -L - M- N e O. 
Obs. : os que estiverem lotados 

no Departamento Nacional de 
Saúde e possuírem curso de Sani. 
tarista, Malária, Peste e outros de 
saúde pública. 

Médico - 27 - 28 - 29 - 30 
e 31. 

Obs. : os que estiverem lotados 
no Departamento Nacional de Saú. 
de e possuírem curso de Sanitaris. 
ta, Malária, Peste e outros de Saú. 
de pública. 

Assi-stente do Instituto de Lepro
logia - 30. 

Obs. : se possuir curso de Le
pra. 

Série de Classes - Médico do 
Trabalho. 

Código - TC.906. 
Classes - A e B. 
Médico do Trabalho - K - L 

- M- N e O. 
Grupo Ocupacional - Odontolo

gia. 
Código - TC.1. 000. 
Série de Classes 'Cirurgião 

·Dentista. 
Código - TC-1.001. 
Classes -A e B. 
Dentista - I - J - K - L -

Me N. 
Dentista - 18 - 21 - 22 - 23 

- 24 - 25 - 26 - 27 - 28 e 29. 
Chefe de Policlínica - N. 
Obs. : lotados na Faculdade de 

Odontologia e Farmácia da Uni
versidade de Minas Gerais. 

Dentista - (Seção de Assistên
cia Social) - 24. 

Grupo Ocupacional - Veteriná-
ria. 

Código - TC-1.100. 
'série de Classes - Veterinário. 
\Código - TC.1.101. 
Classe- B. 
Técnico de Caça e Pesca - L -

Me N. 
Veterinário Sanitarista - L -

Me N. . 
Inspetor de Produtos de Origem 

Animal - L - M e N. 
Biologista - L - M e N. 

Obs. : os que pertencerem ao 
Ministério da Agricultura e forem 
portadores de diploma de Veteri
nário ou Médico Veterinário. 

Biologista - 24 -. 25 - 26 -
27 - 28 - 29 e 30. 

Obs. : os que pertencerem ao 
Ministério da Agricultura e forem 
portadores de diploma de Veteri
nário ou Médico Veterinário. 

Veterinário Biologista do Insti-
tuto de Biologia Animal - 30. 

Zoologista - L - M e N. 
Classe- A. 
Veterinário - J - K e L. 
Veterinário - 22 - 23 - 24 --

25 - 26 - 27 - 28 e 29. 
Zoopatologista - 25 e 26. 

Dispije sôbre ,o Sistema de 
Classificação de Cargos do 
Serviço Oi'Vil do Pode.r Ea:ecuti
vo, estabelece os vencitmentos 
correspondentes e dá outras 
provWncias. 

O Presidente da República. 

Faç.o saber que o Congresso Na
.cional decreta e eu sanciono a se
guinte ·lei : 

CAPíTULO I 

Dos cargos 

Art. 1. o Os cargos do serviço ci
vil do Poder Executivo obedecem 
à classificação estabelecida na 
presente lei. 

Art. 2.o Os cargos são de provi
mento efetivo e em comissão. 

Art. 3.o Os cargos de provimen
to efetivo se dispõem em classes 
ou séries de classes. 

Parágrafo único. As classes e 
séries de classes integram grupos 
ocupacionais e serviÇos na confor. 
midade do Anexo I. · 

Art. 4.o P·ara os efeitos desta 
1~: ; 

I - Cargo é o conjunto de atri
buições e responsabilidades come
tidas a um funcionário, mantidas 
as caracteristicas de . criação por 
lei, denominação propria, número 

' 

'l·.:.j 

l 
I 

'· i 
·' ·• 
1 

I~ 
'. 



- 1271-

certo e pagamentos pelos cofres 
da União. 

II - Classe é o agrupamento de 
cargos da mesma denominação e 
com iguais atribuições e respon. 
sabilidades. 

III - Série de classes é o con
junto de classes da mesma natu. 
reza de . trabalho, dispostas hieràr
quicamente, de acôrdo com o grau 
de dificuldade das atribuições e ní. 
vel de responsabilidade, e consti
tuem a linha natural de promoção 
do funcionário. 

IV - Grupo ocupacional com
preende séries de classes ou clas
ses que dizem respeito a ativida
des profissionais correlatas ou 
afins, quanto à natureza dos res
pectivos trabalhos ou ao ramo de 
conhecimentos aplicados no seu 
desempenho. 

V - Serviço compreende grupos 
ocupacionais, tendo em vista a 
identidade, a similaridade ou a 
conexidade das respectivas ativi
dades profissionais. 

Art. 5.o As classes distribuem
se pelos níveis de 1 (um). a 18 (de
zoito), na forma do Anexo I, con
sideradas as atribuições e respon. 
sabilidades dos cargos que as com
põem. 

Art. 6. o As atribuições, respon. 
sabilidades e demais característi
cas pertinentes a cada classe se
rão especificadas em regulamento. 

Parágrafo único. As especifica
ções de classe compreenderão para 
cada classe, além de outros, os se
guintes elementos : denominação, 
código, descrição sin~~tica das atri
buições e responsabilidades, exe:rp.
plos típicos de tare~a.s, c:racte~l~
ticas especiais, quahfwaçoes eXlgl
das, forma de recrutamento, linhas 
de promoção e de acesso. 

§ 1.0 Os cargos de direção su
perior e de direção int~l'I!:ediária 
serão providos, em com1ssao, me
diante livre escolha do· Presidente 
da República; os primeiros, den
tre pessoas que satisfaqam o~ re
quisitos gerais para mvest1dura 
no Serviço Público, e especiais em 
determinados casos, bem como pQs
suam experiência administrativa e 
competência notória; e os segun
dos dentre funcionários ocupan
tes ' das classes mais elevadas, dos 
grupos ocupacionais correlates ou 
afins. 

§ 2.o Os demais cargos em co
missão serão providos por livre es
colha do Presidente da República, 
dentre pessoas qualificadas, que 
satisfaçam os requisitos. gera~s ~a-
ra investidura no Serviço Publico 
e especiais,· para determinados car
gos. 

Art. s.o . As atribuições e respon. 
sabilidades dos car.gos em comis-· 
são serão definidas nas leis orgâ
nicas ou nos regimentos das repar
tições respectivas. 

CAPíTULO II 

Das junções gratificadas 

Art. g,o Além dos cargos de 
provimento efetivo e em comissão, 
haverá no serviço civil do Poder 
Executivo, funções gratificada·s que 
atenderão: 

I - A encargos de chefia, de 
assessoramento e de ·secretariado; 

II - A outros encargos determi. 
nados em lei ou regulamento. 

Art. 10. A função gratificada 
não constitui emprêgo, mas van
tagem acessória do vencimento e 
só poderá ser criada pelo Poder 
Executivo quando houver recurso 
orçamentário próprio e tenha sid.o 
prevista no regimento da reparti
ção a que se destina. 

Art. 11. O Poder Executivo re-
Art. 7,0 Os cargos de provi

mento em comissão, na forma do 
Anexo II, compreendem: 

I - 'Cargos de direção superior 
e intermediária; 

II - cargos de outra natureza. 

:.,gulamentará a classificação das 
funções gratificadas com base, en
tre· outros nos princípios de hie
rarquia fÚncional, analogia das 
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funções,: importância, vulto e com
plexidade das respectivas atribui-
ções. . . 

Parágrafo único . Nesta regula
mentação, deverá ser prevista, 
também, a correlação fundamental 
entre as atribuições do cargo efe
tivo de funcionário e da função 
gratüicada para que fôr designado 
a exercer. . .. 

Art. 12. A gratificação de fun
ção será calculada na ba·se dos 
símbolos e valores constantes do 
item C do Anexo III. 

Parágrafo único. A importância 
da gratificação de funcão será 
igual à düerença entre o valor es
tabelecido para o símbolo respecti
vo e o vencimento do cargo efe
tivo exercido pelo funcionário. 

CAPíTULO III 

Do vencimento 

Art. 13. O vencimento de cada 
classe é o determinado no item A 

. do Anexo III. 
§ 1.° Cada classe tem um ven. 

cimento-base inicial, com aumen
tos periódicos consecutivos, por 
triênio de efetivo exercício na 
classe, como consigna a progres
são horizontal indicada no item A 
do Anexo III. 

,§ 2.0 O funcionário, quando no
meado, percebe o vencimento-base 
da classe. 

'§ 3.0 A progressão horizontal é 
devida a partir do dia imediato 
àquele em que o funcionário com
pletar o triênio. 

§ 4.0 Os períodos de licenças, 
previstos nos itens V e VI do art. 
88 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, e o de 
afastamento para servir em socie
dad·e de economia mista ou orga. 
ni·smos internacionais, não serão 
considerados na contagem do triê
nio. 

§ 5.0 O funcionário transferido 
não interrompe a contagem. do 
triênio para efeito da progressão 
horizontal. · 

§ 6.0 A apur.ação do tempo de 
serviço, no caso da progressão ho
rizontal, regula-se pelo disposto no 
art. 79 da Lei n.o 1.711, de 28 de 
outubro de 1952. . . 

Art. 14. O vencimento dos car
gos em comissão obedece à tabela 
de valores do item B do Anexo III. 

CAPíTULO. IV 

Dos quadros 

Art. 15. Cada Ministério ou ór
gão subordinado diretamente ao 
Presidente da República possuirá 
seu próprio quadro de funcioná
rios. 

§ 1.0 Os estabelecimentos in
dustriais do Estado deverão ter 
quadros próprios e as repartições 
de atividades específicas poderão · 
também possuí-los. 

§ 2.o Os Ministérios e, bem as
sim, as repartições de âmbito na
cional, poderão ter quadros desdo
brados regionalmente ou discrimi
nados por. serviços . 

. § a.o As classes ou séries de 
classes privativas de determinados 
órgãos ou regiões ·serão previstas e 
indicadas com essas característi
cas. 

Art. 16. O quadro de pessoal, 
em cada Ministério ou órgão su
bordinado diretamente ao Presi
dente da República, compreende
rá: 

I - Parte Permanente, integra
da pelos cargos efetivos e pelo·s 
cargos em comissão; 

II - Parte Suplementar, inte
grada pelos cargos extintos. 

§ 1.0 A Parte :Permanente reu
nirá os cargos:: que, considerados 
essenciais à administração, se des
tinam· à realização de trabalhos 
continuados e indispensáveis ao 
desenvolvimento; regular dos servi. 
ços públicos. ·~ 

§ 2.o A Parte Suplementar, pa. 
ra efeito de assegurar a situação 
individual dos respectivos ocupan
tes, agrupará c'argos e funções, 
que serão suprimidos, automàtica-

-----.. 
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mente, à medida que vagare:m, 
quando isolados ou de classes sin
gulares, ou pelo de menor venci
mento, feitas as promoções e me
lhorias, quando integrarem carrei
ras, séries funcionais ou séries de 
·classes. 

Art. 17. A lotação numérica das 
repartições e serviços completará 
as indicações de cada quadro e 
permanecerá sempre atualizada, 
quer nos órgãos centrais de pes
soal, quer nos órgãos subordina
dos. 

. III - Enquadramento genérico : 
A lista de enquadramento (Ane. 

xo IV) indica, para as classes e 
cada série de classes, quais, ge. 
nêricamente, os cargos e funções 
existentes que concorrem à elas. 
sificação. 

§ 1.o · Far-se-á o enquadramento 
passando os ocupantes dos cargos 
e funções, considerados em con. 
junto, por ordem decrescente de 
padrão, referência e salário do em
prêgo, a ocupar, de ci;,;na para bai
xo, as classes indicadas, observan
do-se os seguintes limites : 

CAPíTULO V I - Nas séries de duas cla·sses, 
Do enqttadramento 50 por cento do total dos cargos da 

série constituirão a classe A, figu. 
Art. 18. Esta lei abrange a si- rando os restantes na classe B. 

tuação dos atuais funcionários, dos II - Na·s séries de três classes, 
extranumerários amparados pelos a inicial· terá 45 por cento do total 
artigos 18 e 23 do Ato das Disposi- dos cargos, a classe intermediária 
ções Constitucionais Transitórias 35 por cento e a final 20 por cento. 
ou pela Lei n.o 2.284, de 9 de agôs- III- Nas séries de quatro elas. 
to de 1954 e dos demais extranume- ses, a distribuição dos cargos será 
rários, ou pessoal a · êles equipa- de 40 por cento para a ·Clas·se ini
rado, os quais, com as ressalvas cial; 30 por cento para a classe 
previstas na presente lei, passam, imediata; 20 por cento para a se
para todos os efeitos, à categoria guinte e 10 por cento para a elas-
de funcionários. se mais elevada. 

Parágrafo único. Esta lei tam- § 2.o Nos cálculos das percen. 
bém se aplica aos servidores que, tagens previstas no parágrafo 1.0 

na forma da legislação vigente, in. dêste artigo, a parte fracionária 
tegram quadros e tabelas suple- das clas·ses superiores será compu. 
mentares extintos, na jurisdição tada para a classe inicial. 
dos Ministérios. § a.o Em igualdade de condi-

Art. 19. Para reajustar os car- ções terão preferência, respectiva. 
gos e funções existentes no siste- mente, na seguinte ordem de pre
ma de classificação instituido nes- cedência, 0 funcionário, o extra
ta lei, aplicam-se as seguintes re- numerário ·amparado pelos artigos 
gras de enquadramento : 18 e 23 do Ato das Disposições 

I - Enquadramento direto : Constitucionais Transitória·s, pela 
A lista do enquadramento (Ane- Lei n.o 2.284, de 9 de agôsto de 

xo IV) precisa a classe na qual 1954 e os demais extranumerários 
será ·ajustado cada cargo ou fun- ou pessoal a êles equiparados. 
ç.ão existente, com o seu ocupant~. Art. 20. Efetuado o enquadra-

II - · Enquadramento espec1- mento, ocupará o servidor a elas-
fico : se a que fizer jus. 

A lista de enquadramento <Ane- § 1.o Para localizá-lo no venci-
xo IV) indica a classe ou as elas- mento-base ou. referência adequa
ses nas quais serão ajustados os da do respectivo nível, levar.se-á 
cargos c funções existentes, com • . cm conta : 
seus. ocupantes, e traça as regras · 
especificas que deverão presidir ao a) o vencimento. ou salário per-
processo de enquadramento. cebido no cargo ou função, acres-
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cido do abono de que tr·ata a Lei 
n.o 3.531, de 19 de janeiro de 1959; 

b) as diferenças de vencimen
tos ou salário que o servidor es
tiver percebendo em virtude de lei. 

§ 2.o O total resultante deter
mina a colocação do funcionário 
no vencimento-base ou na referên
cia do valor igual ou superior mais 
próxima. 

•§ 3.o S~ o total resultante fôr 
superior ao valor da referência VI, 
o funcionário será colocado nessa 
referência, ficando.lhe assegurada 
a düerença que houver, até que a 

.. mesma venha a ser absorvida por 
promoção ou acesso. 

Art. 21. Extinguem-se, com esta 
lei, as atuais categorias de extra
numerários e de igual modo, os 
cargos e carreiras da organização 
vigente, os quais desaparecerão na 
medida em que se processe a im. 
plantação do nôvo sistema de elas. 
sificação. 

§ 1.o Os atuais extranumerá
rios-contratados, que não vierem a 
beneficiar-se do disposto neste ar
tigo serão incluídos entre o pessoal 
especialista a que se refere o arti
go 25 desta lei. 

§ 2.o A 'Comissão preVista no 
artigo 34 indicará, dentre as atuais 
funções de extranumerário contra
tado ou tarefeiro, quais as que de
vam ser incluidas no si·stema insti. 
tuído pela presente lei. 

CAPíTULO VI 

Do pessoal. tamporário e de obras 

Art. 22. Além dos funcionários, 
que se destinam ao exercício de 
atividade permanente da adminis
tração, o Serviço Civil do Poder 
Executivo será atendido, quando se 
tratar de atividade transitória ou 
eventual, por pessoal ·admitido à 
conta de dotação global, recurso 
próprio do serviço, ou fundo espe
cial criado em lei.' 

Art. 23. O pessoal a que se re
fere o art. 22 ficará sujeito ao re
gime de emprêgo preVisto na Con. 

solidação das Leis do Trabalho, 
observado o disposto nos parágra
fos 1.0 e 2.o do art. 1.o e artigos 
2.0 a 21 da Lei n.o 1.890, de 13 
de junho de 1953. 

§ 1.0 O salário dêsse pessoa] 
deverá ser fixado tendo em vista 
as condições regionais do merca
do de trabalho local, e considera
dos os encargos e obrigações ·a de-
sempenhar. · 

§ 2.0 O chefe de repartição que 
destinar parcela de dotação global, 
de recurso próprio do serviço ou 
de fundo especial, a pagamento de 
pessoal deverá submeter, anual . 
mente, ao Presidente da República, 
por intermédio do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, 
o programa de aplicação de tais 
recursos, com salários discrimina
dos por ·categorias, não podendo 
êles exceder o vencimento-base de 
nível correspondente à classe de 
encargos e obrigações semelhantes 
ou equivalentes. 

§ a.o Aprovado o programa, a 
escala de salário, com a despesa 
prevista, será publicada no «Diá
rio Oficial». e encaminhada, por 
cópia, ao Tribunal de Contas, ou 
suas Delegações para exame e re
gistro a postler~ori da despesa que 
dêle decorrer. 

Art. 24. O chefe da repartiGão 
deverá submeter à aprovação do 
Ministro de Estado, ou do dirigen
te de órgão subordinado ao Presi
dente da República, a ta!bela de sa
lário do pessoal. 

Art. 25. Para desempenho de 
atividade técnico - especializada, 
para cuja execução não disponha 
o serviço de funcionário habilita
do, poderá ser admitido especialis
ta temporário, por prazo não exce
dente ao de um exercício financei
ro, mediante portaria do Ministro 
de Estado ou de dirigente de órgão 
subordinado ··ao Presidente da Re
pública. 

Parágrafo único. O ato de ad
missão, além de sujeito às exigên
cias regulamentares, ficará condi
cionado à apresentação de títulos " 
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comprobatórios de habilitação téc. 
nica ou especializada do candidato, 
no Departamento Administrativo 
do Serviço Público, e ao registro 
prévio, no Tribunal de Contas. 

Art. 26. Ao pessoal de que tra
ta o arts. 22 e 25, ·se contará, para 
efeito de aposentadoria, se nomea. 
do funcionário, o tempo de serviço 
anteriormente prestado naquela 

. qualidade. 
Art. 27. O pessoal de que tra

tam o arts. :22 e 25 não poderá ser 
desviado para serviços diferentes 
daqueles para que foi admitido, sob 
pena de ser o responsável por tal 
irregularidade demitido ou destitui
do do cargo ou encargo de direção 
ou chefia que esteja exercendo. 

CAPíTULO VII 

Da prarrvoçãio 

ra a referência correspondente à 
em que se encontrava na clas·se in:.. 
f~rior, não se interrompendo, toda
VIa, a contagem de tempo para a 
prQgressão horizontal, até atingir 
a referência-limite (referência VI). 

CAPíTULO VIU 

Do acesso 

Art. 32. O funcionário pode ter 
acesso à classe de nível mais eleva
do, pertencente à série de classes 
afim, nas estritas lirÍhas de corre. 
lação indicadas no Anexo I. 

,§ 1.0 Os casos de aeesso con
corrente serão definidos no regula
mento. 

§ 2. 0 A nomeação por acesso re. 
cairá em funcionário que pertença 
à classe da mesma formação pro. 
fissional, mas de escalão infe. 
rior, mediante reserva da metade 

Art. 28. A promoção é a eleva. das vagas, ficando a outra meta. 
cão do funcionário, pelos critérios de para ser provida por . concurso 
de merecimento e antiguidade de público. 
classe, à classe superior dentro da § 3.0 O funcionário nomeado por 
mesma série de classes e será fei- classe perceberá, na nova classe, 
ta à razão de um têrço por anti. o vencimento imediatamente supe. 
guidade e dois terços por mere. rior ao· da referência em que se en. 
cimento. contrava, sem interromper a con. 

Art. 29. Merecimento é a de- tagem de tempo de serviço para 
monstração positiva pelo funcio- perfazer o triênio. 
nário, durante sua permanência na § 4° Será de três anos de efe. 
classe, de pontualidade e assidui- tivo exercício na classe o interstí. 
dade, de capacidade e eficiência, cio para concorrer à nomeação por 
espírito de colaboração, ética pro- acesso, reduzindo.se para dois, 
fissional e compreensão dos deve- quando não haja funcionário que 
res e, bem assim, de qualificação possua aquêle tempo. 
para o desempenho das atribuições § s.o A ''nomeação por acesso, 
da classe superior. além das exigências legais e das 

Art. 30. · Será de 2 (dois) anos qualificações que couberem em ca. 
de efetivo exercicio na classe o da caso, obedecerá à ordem de 
interstício para concorrer à promo. classificação em concurso de títu. 
cão, reduzindo-se para 1 (um) los, que aprecie a experiência fun. 
quando não haja funcionário que cional, os estudos ou trabalhos es. 
conte aquêle tempo. pedalizados e, bem assim, a capa. 

Parágrafo único. Para efeito cidade revelada em provas práti. 
dêste artigo, computar-se-á o afas- cas que compreendam tarefas típi. 
tamento considerado de efetivo cas relativas ao exercicio do nôvo 
exercício pelo Estatuto dos Funcio~, ... cargo. 
nários Públicos Civis da União. · · · § 6.0 As ·comissões de concurso 

Art. 31. o funcionário promovi- serão integradas por funcionários 
do passará, na classe superior, pa. com mais de dez anos de servi. 
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ço público federal, pertencentes às 
classes mais elevadas de seu gru. 
po ocupacional, e pelo dirigente do 
respectivo órgão do pessoal. 

Parágrafo único. O planejamento 
e realização das provas, quando 
exigidas para o acesso, são da com. 
petência da Divi·são de Seleção e 
Aperfeiçoamento do D.A.S.P. 

Art. 33 Os órgãos centrais de 
pessoal manterão as anotações ne. 
cessárias ao contrôle e normalida. 
de dos atos de nomeação, promo. 
ção e preenchimento de vagas ocor. 
ridas. 

'CAPíTULO IX 

Dos órgãos de classificação de 
cargos 

Art. 34 Fica instituída, junto ao 
Departamento Administrativo do 
Serviço Público, a Comissão de 
Classificação de Cargos . 

Art. 35 Compete à Comissão de 
Classificação de Cargos: 

I - Velar pela observância e 
pela aplicação dos preceitos esta. 
tuídos nesta lei e na sua regula. 
mentação; 

II - Estudar e coordenar, em 
caráter permanente, os meios de 
dar fiel execução ao sistema e pro. 
pugnar pelo seu aperfeiçoamento; 
m.- Examinar as redamações 

e recursos que se suscitarem; 
IV - Promover a colaboração 

,que fôr solicitada pelos órgãos pú. 
blicos nos assuntos relacionados 
com as suas atribuições; e 

V - Colaborar com o Ministé. 
rio Público e com os órgãos de de. 
fesa da União nas questões susci. 
tadas perante a Justiça relativa. 
mente à aplicaÇão desta lei. 

Art. 36 A Comissão de Classifi. 
cação de Cargos compõe.se de 5 
(cinco) membros designados pelo 
Presidente da República dentre 
funcionários civis da União· com 

. mais de dez anos de serviço públi
co federal e de reconhecida expe. 
riência em assuntos administrati. 
vos ou juridicos. 

§ 1. o Os a tos de designação in. 
dicarão o presidente e o vice.pre. 
sidente. 

§ 2.0 O Diretor da Divisão de que 
trata o art. 37 desta lei será um dos 
m~mbros da Comissão. 

.§ 3.o A Comissão elaborará o 
respectivo regimento, que será apro. 
vado pelo Presidente da República. 

§ 4.o Ressalvado o disposto no 
parágrafo 2.0 , os membros da 'C'o. 
missão serão designados para servir 
durante 4 (quatro) anos, podendo 
ser reconduzidos. 

·§ 5.o As primeiras designações 
far-se-ão para periodos de um, dois, 
três e quatro anos. 

§ 6.0 A Comissão apresentará, 
no comêço de cada ano, ao,Presi. 
dente da República, relatório de 
seus trabalhos e dêle enviará có
pias às Comissões do Serviço Pú
blico das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 7.o Os membros da Comissão 
perceberão a gratificação de. repre. 
sentação que fôr arbitrada pelo 
Presidente da República. · 

Art. 37. Fica criada, no Depar
tamento Administrativo do Serviço 
Público, a Divisão de 'Classificação 
de Cargos. 

Art. 38. Compete à Divisão de 
Classificação de Cargos : · 

I - Orientar e rever a organi
zação dos novos quadros do fun. 
cionalismo e as relações nomin·ais 
de enquadramento; 

II - Realizar pesquisas sôbre 
atribuições e responsabilidades dos 
car.gos e funções do serviço públi
co federal, a fim de classificá-los 
ou reclassificá-los dentro do ·sis
tema desta lei; 

m - Realizar estudos sôbre pa
drões de vencimentos e gratifica
ções dos cargos e funções do ser
viço público federal, mantendo.os 
atualizados, tendo em Vista as flu
tuagões do custo de vida; 

IV - Levar a efeito pesquisas e 
investigações necessárias à instru
ção e esclarecimento de processos 
submetidos à deliberação da Co
missão de Classificação de Cargos; 
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V - Realizar análises e estudos 
nos Ministérios e órgãos subordi
nados ao Presidente da República 
indispensáveis aos esclarecimentos 
dos pedidos de criação, alteração, 
extinção, supressão ou transferên
cia de cargos ou funções; 

VI - Preparar as especüicações 
de classes, mantendo-as atualiza
das, e demais instruções e atos ne
cessários à perfeita execução da· 
presente lei; 

VII - 'Cooperar na elaboração e 
estudos da proposta orçamentária 
com referências à despesas com o 
custeio do pessoal .civil do Poder 
Executivo; 

VII - Fornecer aos órgãos com
petentes dados estatísticos relacio
nados corri a classificação de car
gos e vencimentos correspondentes 
ao serviço civil do Poder Exe
cutivo; 

IX - Estudar a lotação e relo
tação das repartições, propondo, 
quando necessário, a redistribuição 
de pessoal; · 

X - Executar todos os encargos 
necessários à administração dos 
sistemas de classificação e remu
neração instituídos pela presente 
lei. 

Art. 39. Haverá em cada Minis
tério ou órgão subordinado ao Pre
sidente da República, nos serviços 
de pessoal repectivos, um órgão de 
classificação de cargos que funcio. 
nará em mútua e perfeita articula
ção técnica com a Divisão de que 
trata o art. 37 desta lei. 

Art. 40. Fica transformàda em 
Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal a atual Divisão de Pes
soal do Departamento Administra
tivo do Serviço Público. 

CAPíTULO X 

Da reada'/!t(V}áo 

Art. 41. Será readaptado o fun
cionário que venha exercendo, inin
terruptamente, e por prazo supe
rior a 2 (dois) anos, atribuições di
versas das pertinentes à classe em 
que fõr enquadrado. 

Parágrafo único. . Ao funcioná
rio fica assegurado o direito de 
optar pela situação decorrente do 
enquadramento, dentro do prazo de 
180 dias. 

Art. 42. Caberá a readaptação 
quando ficar expressamente com
provado que : 

I - O desvio da função decor
reu e subsiste por necessidade ab. 
soluta do serviço; 

II - dura, pelo menos, hâ 2 
(dois) anos, sem interrupção; 

III - a atividade foi e está sen
do exercida de modo permanente; 

IV - as atribuições do cargo 
são, em relação às de fato exer
cidas, perfeitamente diversas e não 
apenas comparáveis ou afins, va
riando sàmente de responsabillda. 
de e de grau; 

V - o funcionário possui as ne
cessárias aptidões e habilitações 
para o desempenho regular do 
nôvo cargo em que deva ser clas. 
sificado. 
· ·Art. 43. A readaptação será fei

ta por decreto do Presidente da 
República, mediante transforma
ção do cargo do funcionário, :~ pós 
pronunciamento da Comissão de 
Classificação de Cargos. 

Parágrafo único. A readapta
ção não acarretará redução nem 
aumento de vencimentos. 

Art. 44. A readaptação produzi. 
rá efeitos a contar da data da pu. 
blicação do decreto no «Diário Ofi
cial» e não interromperá a con
tagem de tempo para perfazer o 
triênio. 

Art. 45. Após a implantação dos 
novos sistemas de classüicação, 
respeitadas as exceções previstas 
nesta lei, será responsabilizado o 
chefe de serviQO, sob pena de de. 
missão ou destituição da função, 
que conferir, a qualquer servidor, 
atribuição diversa da pertinente à 
classe a que pertence. 1 

Parágrafo único. Em caso al
gum poderá tal fato acarretar a 
reclassificação do funcionário ou 
sua readaptação, determinando, 
apenas, a correção da irregulari. 
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d.ade, mediante retõrno do funcio
nário às atribuições do seu cargo. 
. , Art .. 46. É facultado aos servi
dores públicos reclamar à Co!llis. 
são de Classificação de Cargos, no 
prazo, de 120 (cento e vinto) dias, 
contra sua classificação ou enqua
dramento, feitos em CQntrário ·ao 
determinado nesta ·lei. 

Parágrafo único. Das decisões 
da Comissão 'de C~assificação de 
Cargos, caberá recurso para o Pre. 
sidente da República, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da pu. 
blicação das conclusões no «Diário 
Oficial». · 

CAl'íTÚ~O XI 

D.o tempo integral 

Art. 47. O funcionário que exer
. cer atividades técnico-científicas, 
. de magistério ou pesquisa poderá 
optar pelo regime de tempo inte. 
gral. 

§ 1.0 O regime de trabalho de 
· que trata êste artigo é incompatí
. ...,.el· com o exercicio cumulativo de 
cargos, empregos ou funções, bem 
como de qualquer outra atividade 

·pública ou privada. · 
§ 2.0 O servidor que optar pelo 

reg1me de tempo· integral assina
rá têrmo de compromisso, em que 
declare vincular-se ao regime e 
cuin:prir as condições inerentes ao 
mesmo. · · 
. § 3.0 O servidor, na situação 
prevista . no parágrafo anterior, 
fará jus aos benefícios do regime 
enquanto nêle permanecer, ressal
vada a hipótese de ·:aposentadoria. 

Art. 48. O servidor em regime 
de tempo integral perceberá uma 
gratüicação no máximo de ·100 por 

· cento sõbre o venc!mento atribuído 
ao cargo. 

Parágrafo único. O servidor que 
para optar ,pelo regime de tempo 

. integral,. fôr obrigado a desacumu
. lar, terá, como :gratificação, im

portância não inferior às do venci
mento do cargo ou salário de em
prêgo q,ue deixar de exe,rcer, 

Art. 49. O regime de tempo in
tegral será regulamentado pelo 
Poder Executivo, que podará esten
der sua aplicação aos ocupantes de 
cargos ou funções de direção, che. 
fia ou assessoramento em gabi
nete. 

CAPíTULO XII 

Disposições gerais 

Art. 50. Serão preenchidas por 
concurso, na forma da legislação 

··em vigor: 
a) as vagas de ciasse inicial ou 

singular, cujo provimento não es
teja sob regime de nomeação me
diante acesso; 

b) metade das vagas de classes 
compreendidas nq regime de aces
so . 

Art. 51. Não haverá posse nos 
casos de promoção ou acesso. 

Art. 52. · Os Ministérios, órgãos 
diretamente subordinados ao Pre. 
sidente da República, .autarquias, 
entidades paraestatais, Caixas Eco
nômicas Federais, 'Conselho Supe
ri-or das Caixas Económicas, Ins. 
tituto Brasileiro de Geografia . e 
Estatística, B~mco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, Ins
tituto Brasileiro do Café, bem 
como Serviços Portuários e Marí
timos admini·strados pela União, 
sob forma autárquica, sempre que 
necessário e havendo vaga. inicial 

. a preencher, solicitarão do Depar
tamento Administrativo do Servi
ço Público indicação de candidatos 
habilitados em concurso, obedeci. 
da, rigorosamente, a ordem de clas
sificação. 

Art. 53. O Quadro do Pessoal 
d;:-.s Autarquias, entidades paraes
tatais, Caixas Econômicas Fede. 
rais, Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais, Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís. 
tica;: Banco Nacional do Desenvol
vimento Econômico, Instituto Era. 
silefro do Café, bem como Servi. 
ços,:.:,Portuários e Maritimos admi
nistrados pela União, sob fonna 
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autárquica, será aprovado por de. 
creto do Presidente da República, 
ouvida, previamente, a Comissão 
de que trata o art. 34 desta lei, 
observadas as normas e o sistema 
de classificação de cargos cons
tantes da presente lei, e ressalva. 
das as peculiaridades de Adminis
tração de Pessoal de cada uma das 
entidades citadas. 

.§ 1.0 Os níveis de vencimentos 
e salários não ultrapassarão os va. 
!ores correspondentes no Serviço 
Civil do Poder Executivo, confron. 
tados os cargos e categorias de 
atribuições semelhantes ou idênti. 
cas. . 

,§ 2.0 A despesa com o pessoal 
dos Serviços Marítimos e Portuá. 
rios administrados pela União, sob 
regime autárquico, correrá à con
ta dessa·s entidades com a suple
mentação ocasional da verba pró
pria pela União, quando em deter
minado exercício financeiro, ocor
rer insuficiência de receita da en-
tidade. . 

Art, 54. O servidor público fe
deral ou autárquico não poderá, a 
qualquer título, perceber, no País, 
pelo exercício de um cargo, ven. 
cimento, remuneração ou retribui. 
ção superior ao venCimento fixa. 
do para o Ministro de Estado. 

Art. 55. O provimento de car
gos de magistério continua regula. 
do pela legislação específica. 

Art. 56. Os quadros e tabelas 
anexos fazem parte integrante des. 
ta lei. 

Art. 57. Os ocupantes de car. 
gos classificados no nível 1 (um), 
menores de 18 anos, perceberão 
vencimento correspondente ao ní
vel especial. 

Art. 58. Os Cursos de Adminis
tração instituídos pelo Decreto-lei 
n.O 2. 894, de 21 de novembro de 
1940, ficam incorporadO'S à Escola 
do Serviço Público do Departamen. 
to Administrativo do Serviço Pú. 
blico. 

Art. 59.· Os !uncionários que, 
por !ôrça da Lei n.o 1.741, de 22 

de novembro de 1952, tiverem as
segurados vencimentos de cargos 
em comissão, ficarão agregados 
aos respectivos quadros, conside-. 
rando-se vagos, automàticamente, 
para efeito de provimento, os car. 
gos efetivos de que são titulares. 
. Art. 60. O sistema de classifi
cação previsto nesta lei não se apli
ca à carreira de Diplomata e aos 
cargos isolados de Cônsul Privati
vo e de Ministro para Assuntos 
Económicos, os quais continuarão 
regidos pela respectiva legislação 
especifica. 

Art. 61. Não há correspondên
cia entre os níveis e símbolos pre
vistos nesta lei e os padrões e ·sim
bolos existentes anteriormente à 
sua vigência .. 

Art. 62. Nas repartições · cujo 
horário de trabalho seja superior 
a 33 (trinta e três) horas sema
nais, o servidor sujeito a êste úl
timo regime poderá ter o horário 
prorrogado, até o limite das horas 
do respectivo expediente, medi~m
te gratificação de compensação a 
ser fixada pelo Poder Executivo. 

CAPíTULO XIII 

Dispoaições gerais 

Art. 63. Nenhum servidor ciVil, 
inclusive pessoal pago à conta de 
.dotações globais, poderá perceber 
vencimentos, remunerações, salá
rios ou retribuição de qualquer na
tureza inferior ao ·salário-núnimo 
previsto para a região em que esti
ver lotado. 

Parágrafo único. Na hipótese 
de ser o salário-mínimo da região 
superior ao ajustamento de retri
buição dêsse pessoal, proceder.se
á ao ajustamento. dos níveis, nas 
regiões em que se verificar dife
rença, mediante gratificação a ser 
regulada pelo Poder Executivo, a 
qual, enquanto percebida, será con. 
siderada como vencimento ou sa-
lário para todos os efeitos. 
· Art. 64. Os servidores do Minis
tério da Viação e Obras Públicas 
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cedidos à ·Rêde Ferroviária. Fede
ral. S. A. pela Lei n.0 ,3.115, de 16 
de março de 1957, serão classifica
dos na forma dos Anexos VII e 
vur' desta lei. . . 

Art. 65. As condições , de . paga
mento.' cias gratificaç~s de que 
traúmi ·os itens v, VI, VII e IX do 
art. 145 da Lei n.0 1.711, de 28 de 
'Ôutubro de 1952», .. serão fixáda·s em 
lei. 

Parágrafo único. Oportunamen. 
te, o Poder Executivo enviará ao 
Congresso Nacional projeto de . lei 
regulando a concessão das gratifi
cações de que trata êste artigo. 

Art. 66. Fica incorporado aos va
lores dos .atuais padrões, referên
cias e símbolos. de vencimento, sa
lário e função gratificada dos ser. 
vidores civis do Poder Executivo da 
União e dos Territórios, o abono de 
que trata a Lei n.o 3.531; de 19 de 
janeiro de ·1959. · 

Art. 67. As despesas com pessoal 
continuarão· a ser atendidas pelas 
atuais dotações, até que o nôvo sis
tema se traduza na discriminação 
orçamentária. 

Art. 68. Não se fará nomeação 
por acesso, conforme determina o 
parágrafo· 2.o do art. 32, enquanto 
houver candidatos habilitados em 
concurso ·· ou prova de habilitação 
com prazo de vigência não prescrito 
e considerado válido pela Divisão de 
Seleção e · Aperfeiçoamento do De. 
partamento Administrativo do Ser
viço Público, para ingresso na clas
se ou série de classes correspon
dentes. 

Parágrafo único. ~ste dispositivo 
só é aplicável às classes para as 
quais se instituiu neste Plano de 
Classificação de Cargos, pela Pri
meira vez, o sistema de acesso. · 
· Art. 69. O Poder Executivo ela
borará um programa destinado a 
regular o ·provimento de cargos va
gos, com o objetivo de conter os 
gastos com pessoal. 

Parâgrafo único. A Comissão de 
Classificação de Cargos organizará 
o programa de execução dêste ar
tigo. 

Art. 70. Os cargos e funções do 
serviço civil do Poder Executivo 
que não constem dos diversos Ane
xos desta . lei,. são considerados, 
para fins de .enquadramento, como 
relacionados. no Anexo V . 
. Parágrafo único. Os cargos iso

lados, de provimento em comissão, 
criados até a vigência desta lei e 
que não constem especificadamen
te, no Anexo II, serão classifica
dos com 'base nos princípios. de hie
rarquia ' funcional, analogia dos 
cargos, importância, vulto e com
plexidade das respectivas atribui. 
ções. 

Art. 71. Até que sejam ajusta
q.as ao ·sistema previsto nesta· lei, 
ficam mantidas as ·atuais funções 
gratificadas. 

Art. 72. O Poder· Executivo bai
xará os atos regulamentares ne
cessários à execução desta lei até 
1 de julho de 1960. 

Art. 73. A Divisão e a Comis
são de Cla·ssificação de Cargos se~ 
rão instaladas até 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação desta lei. 

Art. 74. O órgão do p€ssoal 
competente apostilará os títulos 
dos servidores atingidos por esta 
lei. · · 

Art. 75. Compete à Comissão 
prevista no art. 34 . determinar o 
enquadramento dos cargos e f.un
ções integrantes do Anexo· V, den
tro dos mesmos · princípios aplica
dos nesta lei e tendo em vista as 
atribuições dos respectivos ocupan-
tes. . 

Parágrafo único. O enquadra
mento de ·que trata ·êste artigo pro
duzirá efeito simultâneo e · idênti
co ao do pessoal enquadrado na 
forma do Anexo IV. 

Art. 76. Na promoção ou na 
nomeação por acesso, contar.;.se-á 
para efeito de interstício, o tempo 
de efetivo exercido na função ou 
cargo enquadrado, ainda que 'se 
trate de cargos relacionados no 
Anexo VI. 

Art. 77. O ·Poder Executivo en
viará ao 'C'ongresso Nacional, den
tro .e.m 2 (dois) .anos contados da 

•· .. 
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vigência desta lei, a organização 
definitiva dos quadros do funcio
nalismo de que trata o Capítulo 
IV desta lei. . . . , . 

Parágrafo único, .• Até a àprova
ção dos novos quadros a ·que se 
refere êste artigo, só poderá haver 
provimento de qualquer espécie, de 
cargo cuja vacância se verifique na 
vigência desta lei. · 

Art. • 78. A implantaçã'o definiti
va do sistema de classificação es
tabelecido no Capítulo I e a exe
cução· das medidas previstas nos 
Capítulos - II - III - IV -. V -
VI ..:..... VII - VIII - X - XI e 
XII entrarão em vigor em 1 de 
julh() de 1960. 

Art. 79. Ficam extintas as Co
missões de que trata o parágrafo 
3.0 do art. 2.o da Lei n.o 2.284, de 
9 de agôsto de 1954, passando as 
respectivas atribuições a serem de
sempenhadas pela Divisão de 'Clas
sificação de Cargos, criada pelo 
art. 37 desta lei. 

Art. 80. Os cargos e funções in
cluídos no Anexo VI, enquanto aí 
permanecerem, continuarão regi
dos pela legislação vigente, inclu
sive no tocante aos valores dos ven
cimentos e salários. 

Parágrafo único. As funções 
incluídas no Anexo VI são consi
deradas cargos públicos, para to-
dos os efeitos. · 

Art. 81. Os servidores do D. A. 
S. P., incluídos os requisitados, que 
vêm exercendo funções de direção, 
chefia ou assesoramento de natu
reza reconhecidamente técnica por 
fôrça das respectivas atribuições 
regulamentares, serão enquadra
dos na série de classes de Técnico 
de· Administração. 

Parágrafo único. Os funcioná
rios requisitados de que trata êste 
artigo passarão a integrar o · Qua. 
dro de Pes·soal do 'DASP. 

Art. 82. O enquadramento do 
pessoal amparado pela Lei núme
ro 3.483, de 8 de dezembro de 1958, 
será determinado . pela Comissão 
prevista no art. 34, tendo em vista 
as atribuições realmente deseinpe. 

nhadas· em 31 de dezembro de 1959. 
Art. · 83. É incorporado aos ven

cimentos e salá,rios dos servidores, 
em geral, o abono. concedido pela 
Lei n.0 3.531, dG · 19 de janeiro de 
1959 .. 

Art. 84. Esta lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. - Jefferson de Aguiar, Líder 
da Maioria. 

EMENDA 

N.o. 204 

Substitua-se o Anexo I pelo que . 
acompanha esta .i!menda, 

Justificação 

Visa a emenda a .corrigir. eleva
cães de níveis de séries de classes 
ou classes e a criaÇão ou supressão 
de outras. 

A elevação indiscriminada de ní
veis, opeJ;ada no .substitutivo, que
bra o · equilíbrio do sistema, . propi
ciando reivindicações · que não co- · 
nhecem limites. Além disso, tende 
a ig)lalar classes · que correspon
dem à trabalhos de níveis diferen
tes de dificuldade e responsabili
dades, infringindo princípio básico 
da classificação e elevando consi
deràvelmente a despesa com o 
custeio do Plano. . 

Quanto à criação de séries é de 
notar .se que só se justifica quan. 
do novas atividades surgem ou se 
somam às já existentes, determi
nando o aparecimento de novos 
cargos. Além disso, à medida se 
configura inconstitucional, em al
guns casos (Classificador Aduanei
ro AF -310/316; Auxiliar de Classi
ficador Aduaneiro AF - 311/317; 
Vendedor de Selos CTi..215). Inver
samente, a supres'são sômente deve 
ser efetivada quando as atividades 
inerentes aos cargos não mais sub
sistem ou se transformam de modo 
a torná-los dispensáveis. 

Eis porque a presente emenda 
deve ser aceita. - Tacia~ de Mel
lo. ;_ J ef!erson de Aguiar. 



Código 
AF-101.15.B 
Alt..,-101.13.A 
AF-102.10.B 

AF-102. 8.A 
AF-103.16.C 

AF-103.14;B 
AF-103.12.A 

Cóàfgo 
AF-201.16.C 

AF-201.14.B 
AF-20l.l2.A 
AF-202. 9.B 

AF-202. 7.A 
AF-203. 7 
AF-204. 5 
AF-205.16.C 

AF-205.14.B 
AF-205.12.A 

ANEXO I 
8i8t~ma de classificação de cargos 

Servi~:o ~- Administração, Escritório e ·Fisco 

Grupo Ocupaclonal: AF-100- ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

Séries de Classes ou Classes 
Almoxarife B 
Almoxarife A 
Armazenista B 

Armazenista A 
Assistente Comercial C 

Assistente Comercial B. 
Assistente Comercial A 

Caracterfsticas da Classe 
Chefia de Almoxarifado médio 
Chefia de Almoxarifado pequeno 
Encarregado de depósito ou arma. 

zém e execução 
Execução 
Supervisão, assessoramento e 

coordenação 
Orientação, revisão e execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : AF -200 - ADMINiSTRATIVO 

Séries de Classes ou Classes 
Oficial de Administração C 

Oficial de Administração B 
Oficial de· Administração A 
Escriturário · B 

Escrltuá~o A 
Correnti:sta 
Escrevente-Datilógrafo 
Oficial Aduaneiro C 

Oficial Aduaneiro B 
Oficial Aduaneiro A 

Características da Classe 
Supervisão, a:ssessoramento e 

coordenação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Execução 

Execução 
Execução 
Auxiliar de execução 
Supervisão, assessoramento e 

coordenação 
Orientação, revisão e execução 
Execução 

Acesso A 

Almoxarife A e Assitente Co
mercial A 

Técnico de Administração A 

Aaesso A 

'l'écnico de Administração A 
e Assessor Postal-Telegrá
fico 

Oficial de Administração A 
e Oficial Aduaneiro A 

Armazenista A 
· Escriturário A e Arquivis

ta A 
Técnico de Administração A 
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Grupo Ocupacional: AF-300 - FISCO 

aódigo Sé1ies de alasses ou alasses aaracterísticas da alasse Aaesso A 

AF-301.16.E Agente Fiscal do Impôsto de Con- Fiscalização em circunscrição de 
sumo E 1.a categoria 

AF-301.15.D Agente Fiscal do Impôsto de Con- Fiscalização em circunscrição de 
sumo D 2.a categoria 

AF-301.14.C Agente Fiscal do Impôsto de Con- Fiscalização em circunscrição de 
sumo C 3.a categoria 

AF -301.13 .B Agente Fiscal do Impôsto de Con- Fiscalização em circunscrição de 
sumo B 4.a categoria 

AF-301.12.A Agente Fiscal do Impôsto de Con- Fiscalização em circunscrição de 
sumo A 5.a categoria 

AF-302.16.E ~\.gente Fiscal do Impôsto de Ren- Fiscaliza cão em circunscrição de 
da E 1.a categoria 

AF-302.15.D Agente Fiscal do Impôsto de Ren- Fiscalização em circunscrição de 
da D. 2.a categoria 

AF-302.14.C Agente Fiscal do Impôsto de Ren- Fiscalização en1 circunscrição de 
da C 3.a categoria Agente Fiscal do Impôsto de 

AF-302.13.B Agente Fiscal do Impôsto de Ren- Fiscalização em circunscrição de 
Consumo A 

da B. 4.a categoria 

AF-302.12.A Agente Fiscal do Impôsto de Ren- Fiscalização em circunscrição de 
da A s.a categoria 

AF-303.11 Fiscal Auxiliar de Impostos Inter. Fiscalização e execução· 
nos 



Código 

AF-304.16.D 
AF .304.14.C 
AF-304.12.B 
AF .304.11.A 
AF.305.14.D 
AF-305.12.C 
AF-305.ll.B 
AF.305. 9.A 
AF.306. 7 
AF.307.13.C 
AF.307.11.B 
AF.307. 9.A 
AF.308. 7 

Código 

AF-401.14.B 

AF .401.12.A 
AF-402. 6.A 

~-"'" ;·.,. ~-'"c~ 

Código 

AF-501.14 
AF-502.11 
AF-503. 9.B 

AF-503. 7.A 

Séries de Classes ou Classes 

Coletor D 
Coletor C 
Coletor B 
Coletor A 
Escrivão de Coletoria D 
Escrivão de Coletoria C 
Escrivão de Coletoria B 
Escrivão de Coletoria A 
Auxiliar de Coletoria 
Fisc·al Aduaneiro C 
Fiscal aduaneiro B 
Fiscal Aduaneiro A 
Guarda Aduaneiro 

Características da Classe Acesso A 

Chefia de Coletoria de 1.a classe 
Chefia de Coletoria de 2.a classe 
Chefia de Coletoria de a.a classe 
Chefia de Coletoria de 4.a classe 
Execução em Coletoria de 1.a classe 
Execução em Coletoria de 2.a classe 
Execução em Coletoria de 3.a classe 
ExecuGão em Coletoria de 4_a classe 
Auxiliar de execução Escrivão de Coletoria A 
Fiscalização e execução 
Fiscalização e execução 
Fiscalizaçãó e execução 
Vigilância e policiamento aduaneiro Fiscal Aduaneiro A 

Grupo Ocupacional: AF-400- MECANIZAÇÃO DE ESCRITóRIO 

Séries de Classes oz~ Clculses 

Técnico de Mecanização B 

Técnico de Mecanização A 
Técnico Auxiliar de Mecanização A 

Características da Cla~se 

Supervisão, assessoramento e 
coordenação 

Orientação, revisão e execuGão 
Auxiliar de execução 

Grupo Ocupacional: AF-500 - SECRETARIADO 

Séries de Classes ou Classes 

Taquígrafo 
Estenodatilógrafo 
Datilógrafo B 

Datilógrafo A 

Características da Classe 

Execução 
Execução 
Execução 

Execução 

Aoesso A 

Acesso A 

Taquí.grafo 
Oficial de Administração A, 

Oficial Aduaneiro A e Es
tenodatilógrafo 



Código 

AF-601.18.B 

AF-601.17 .A 
AF -602.16. B 

AF-602.14.A 

-=-.'~--~-~-_,_, .. =:r=;.=s::x=:;c,~~~~--. ~"..- -.,_,_ 

Grupo Ocupacional : AF -600 - TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO 

Séries de Classes ou, Classes 

Técnico de Administra~ão B 

Técnico de Administra~ão A 
Assistente de Administração B 

Assistente de Administração A 

Características da Classe 

Supervisão, assessoramento e 
coordena~ão 

Orienta~ão, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e 

coordenação 
Orientação, revisão e execução 

Acesso A 

Técnico de Administração A 

Grupo Ocupacional: AF-700 - TESOURARIA, FISCALIZAÇÃO E CONFERltNCIA DE VALORES 

Código 

AF-701.16.C 

AF-701.14.B 
AF-701.12.A 
AF-702.16 

Séries de Cla-sses ou Classes 

Tesoureiro C 

Tesoureiro B 
Tesoureiro A 
Conferente de Valores 

Caracteri.sticas da Classe Acesso A 

Supervisão, assessoramento e 
coordena~ão 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Execução 

serviço: Artífice - A 

Grupo Ocupacional: A-100 -ALVENARIA, CANTARIA E PINTURA 

Código 

A-101.10.0 
. A-101. 9.B 
A.101.8.A 
A-102. 1 
A-103. 7 
A-104. 8 
A-i05.10.C 
A-105. 9.B 
A-105. 8.A 
A-106. 8 

Séries de Çla.sses ou Cla-sses 

Pedreiro C 
Pedreir~ B 
Pedreiro A 
Servente de Pedreiro 
Canteiro 
Cavouqueiro 
Pintor C 
Pintor B 
Pintor A 
Ajudante de Pintor 

Característica-s da Classe 

Chefia 
Supervisão e execu~ão 
Execução 
Auxiliar de execução 
Execução 
Execução 
Chefia 
Supervisão e execução 
Execução 
Auxiliar de execu~ão 

Acesso A 

Pedreiro A 
Pedreiro A 
Canteiro 

Pintor A 



Oódigo 

A-201. 4 

A-202. 7 

·~......----:---~ 

Grupo Ocupacional : A-200 -' APRENPIZAGEM 

Séries de Olasses ou Olasses 

AuXiliar de Artífice 

Aprendiz 

Oaract~ticas da CFtasse 

ExecuGão e praticagero 

Aprendizagem 

Acesso A 

Carpinteiro A - Carpinteiro 
Naval A - Marceneiro A 
- Riscador Naval A- Al
faiate A - Artlfice · de 
Aparelhos de Telecomuni
caclles A - Eletricista En
rolador A - Eletricista 
Instalador A - Eletricista 
Operador A - Correeiro
Sapateiro A - Ferramen
teiro A - Afinador de Me
tais Preciosos A - Cunha
dor de Moedas A - Galva
noplasta A - Medalhlsta 
A - Mecânico de Aerona
ves A - Mecânico de Apa. 
relhos de Instrumentos A 
- Mecânico de Armamen
to A - Mecânico de Má
quinas A . - Mecânico de 
motores a combustão A -
Mecânico Operador A -
Artiffce de Tratamento 
Térmico A - Caldeireiro 
A - Ferreiro A --- ii'un
didor A - Funileiro A -
Lanterneiro A - Modela
dor de Fundição A- Ser
ralheiro A - Soldador A e 
Artifiee de Explosivos A 
Auxiliar de Artifiee e AuxL 
liar de Artes Gráficas. 
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Código 

A-501. 8 

A-302. 6 

A-303. 6 
A-304. ~3 
A-305. 2 

Código 

A-401.12.D 
A-401.10.C 
A.,.401. 9.B 
A:..401. 8.A 
A-402.12.D 
A-402-lO.C 
A-402. 9.B 
A-402. 8.A 
A-403.12.D 
A-403.10.C 
A-402. 9.B 
A-403. 8.A 
A-404.12.D 
A-404.iO.C 
A-404. 9.B 
A-404. 8.A 

Grupo Ocupacional : A-300 - ARTES DIVERSAS 

Séries de Cla.:Jses ou Classes 

Restaurador de Livros e Do
cumentos 

Artífice de Manutenção 

Artífice Maquinista 
Ajudante de Artífice Maquinista 
Embalador 

Características da alasse 

SuperVi'São e execução 
Execução 

Execução 
Auxiliar de execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : A-400 - ARTES GRAFICAS 

Séries de Cla-8ses ou Classes 

Compositor D 
Compositor C 
Compositor B 
Compositor A 
Compositor Mecânico D 
Compositor Mecânico C 
Compositor Mecânico B 
Compositor Mecânico A 
Encadernador D 
Encadernador C 
Encadernador B 
Encadernador A 
Esteriotipista D 
Esteriotipista C 
Esteriotlpista B 
Esteriotipista A 

Camcterísticas da Ola.:Jse 

Chefia de Oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervi-são e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervi-são e execução 
Execução 

Acesso A 

Pedreiro A - Pintor A -
Carpinteiro A - Marcenei
ro A - Eletricista Instala
dor A e Bombeiro Hidráu
lico A 

Artífice Maquinista 

Acesso A 



Código 

A-405.12.D 
A-405.10.C 
A-405. 9.B 
A-405. 8.A 
A-406.12.D. 
A-406.10.C 
A-406. 9.B 
A-406. 8.A 
A-407. 4 

A-408.10.B
A.408. 8.A 
A-409. 4 

Código 

A-501. S.B 
A-501. 5.A 

' 

A-501. 5.B 
A-501. 6.A 
A-502. 6 

Séries de Classes ou Classes 

Gravador D 
Gravador C 
Gravador B 
Gravador A 
Impressor D 
Impressor C 
Impressor B 
Impressor A 
Auxiliar de Artes Gráficas 

Tipógrafo D 
Tipógrafo A 
Ajudante de Tipógrafo 

Características da Olasse 

Chefia · de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervi-são e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção · ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Execução e praticagem 

Encarregado 
Execução 
Auxiliar de execução 

Grupo Ocupacional : A-500 - BARBEARIA 

Séries de Classes ou Classr:;s 

Barbeiro B 
Barbeiro A 

9881JW Vp SD:>?:J8J.t9j:>JJ.tD{) 

Supervisão e execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : A-600 - BORRACHARIA 

Séries de Classes ou Classes 

Borracheira B 
Borracheira A 
Ajudante de Borracheira . 

Características da Classe 

Supervisão e execução 
Execução 
Auxiliar de execução 

Acesso A 

Gravador Artístico A 

Compositor A - Compositor 
Mecânico A - Encaderna
dor A - Esteriotipista A 
- Gravador A- Impres
sor A e Impressor de Va
lores A 

Tipógrafo A 

Acesso A 

Acesso A 

Borracheira A 



Código 

A-701.12.D 
A-701.10.C 
A-701. 9.B 
A-701. 8.A 
A-702.12.D 
A-702.10.0 
A-702. 9,B 
A-702. 2.A 
A-703.12.D 
A.703.10.C 
A-703. 9.B 
A-705. 8.A 
A-704.10.B 
A-706. 8.A 
A-705. 8. 
A.706.10.B 
A-706. S.A 

Código 

A-801.12.D 
A-so1.1o.c: 
A-801. 9.B 
A-801. 8.A 
A-801. 5 

Grupo Ocupacional: A-700 - CARPINTARIA E MARCENARIA 

Séries de Classes ou. Cla,sses 

Carpinteiro D. 
Carpinteiro Ç 
Carpinteiro B 
Carpinteiro A 
Carpinteiro Naval D 
Carpinteiro Naval C 
Carpinteiro Naval B 
Carpinteiro Naval A 
Marceneiro D 
Marceneiro C 
Marceneiro B 
Marceneiro A 
Calafate B 
Calafate A 
Ajudante de Calafate 
Riscador Naval B 
Riscador Naval A 

Característica,s da Classe 

Chefia de oficina 
Chefia de secão ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de secão ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Encarregado 
Execução 
Auxiliar de execução 
Encarregado 
Execução 

Grupo Ocupacional: A.800 - CONFECÇÃO DE ROUPAS 

Séries de Classes ott Classes 

Alfaiate D 
Alfaiate 'C 
Alfaiate B 
Alfaiate A 
Costureiro 

Características da Classe 

Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Execução 

Acesso A 

Calafate A 

Acesso A 

Alfaiate A 



Código 

A-801. 8.B 
A-901. 5.A 
A-902. 3 
A-903. 8.B 
A-903. 5.A 
A-904. 3 

Código 

A-1001.12.0 
A-1001.10. c 
A-1001. 9.B 
A-1001. 8.A 
A-1002.12.D . 

- . • -_.- • I'-

A-1002; 10. C 
A-1002. 9.B 
A-1002. '8.A 
A-1003 .12. D 
A.1003 .10. C 
A-1003. 9.B 
A-1003. S.A 
A-1004. 9.B 

A-1004. 8.A 

Grupo Ocupacional : · A-900 - COZINHA E PANIFICAÇÃO 

Séries de Classes ou. Classes 

Cozinheiro B 
Cozinheiro A 
Ajudante de Cozinheiro 
Padeiro B 
Padeiro A 
Ajudante de Padeiro 

Caractm-ísticas da Classe . 
Supervisão e execução 
Execução 
Auxiliar ·de execução 
Supervisão e execução 
Execução 
Auxiliar de execução 

Acesso A 

Cozinheiro A 

Padeiro A 

Grupo Octipacional : A-1000 - ELETRICIDADE E TELECOMUNICAÇõES 

Séries de Cla-sses ou Classes 

Eletricista enrolador D 
Eletricista enrolador C 
Eletricista enrolador B 
Eletricista enrolador A 
Eletricista instalador D 
Ele~r'icista · instalador C 
EletriCista instalador B 
Eletricista instalador A 
Eletricista operador D 
Eletricista operador C 
Eletricista operador B 
Eletricista operador A 
Artífice de aparelhos de telecomu

nicações B 
Artüice de aparelhos de telecomu

nicações A 

CamcteristiCas da Classe 

Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 

Aoesso A 

Técnico de Telecomunica
ções A 



'. 

Código 

A-1101.10. B 
A-1101. 8.A 
A-1102. 3 

A.1103 .10. C 
A-1103.- 8.B 
A-1103. 6.A 
A-1104 .10. B 
A-1104. 8.A 
A-1105. 3 
A-1106.10.B 
A-1106. 8.A 
A-1107. 3 

Código 

A-1201. 8.B 
A-1201. 6.A 
A-1202. 3 

Código 

A-1301.10. B 
A-1301. 8.A 
A-1302. 3 
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Grupo Ocupacional: A-1100 - ESTOFARIA, "ENTELAÇÃO, VELAME E POLEAME, 
ISOLAMENTO E CORREARIA 

Séri-6s de Classes ou. Classes 

Artífice de Velame e Poleame B 
Artífice de Velame e Poleame A 
Ajudante de Artífice de Velame 
e Poleame 

Características da Classe 

Chefia de seção ou turma 
Execução 
Auxiliar de execução 

Correeiro Sapateiro C Auxiliar de execução 
Correeiro Sapateiro B Chefia de seção ou turma 
Correeiro ·sapateiro A Supervisão e execução 
Entelador Estofador B Chefia de seção ou turma 
Entelador Estofador A Execução 
Ajud;~m.te de Entelador Estofador Auxiliar de execução 
Isolador Têrmo-Acústico B Chefia de seÇão ou turma 
Isolador Tên:ho-Acústico A Execução 
Ajudante Isolador Têrmo-Acústico Auxiliar de execução 

Grupo Ocupacional : A-1200 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUíMICOS 

Séries de Classes ou Cla-sses Características da Classe 

Artífice de Produtos Químicos B 
Artífice de Produtos Químicos A 
Ajudante de Artifice de Produtos 

.Quimicos · : 

Chefia de seção ou turma 
Execução 
Auxiliar de' execução 

Grupo Ocupacional: A-1300 --FERRAMENTARIA 

Séries de Classes ou. Classes 

Ferramenteiro B 
Ferramenteiro A 
ConservadÓr de Ferramenta 

Características da Cla.ss6 

Supervisão e execução 
Execução· 
Auxiliar de execução 

Aoesso A 

Artífice de Velame e Polea
me A 

Entelador Estofador A 

Isolad.lr Têrmó-Acústico A 

Acesso A 

Artifice de Produtos Quími
cos A. 

Acesso A 

Ferramenteiro A 



Código 

A-1401.12.D 
A-1401.10. C 
A-1401. 9.B 
A-1401. S.A 
A-1402.12.D 
A-1402.10.C 
A-1402.9.B 
A-1402. 8.A 
A-1404.12.0 
A-1403 .10 :C 
A-1403. 9.B 
A-1103. 8.A 
A-1403.12.D 
A-1404 .10. C 
A-1404. 9.B 
A-1404. 8.A 
A-1405.12.0 
A-1405:10.0 
A-1405. 9.B 
.\-1405. 8~A. 

- ·- . " .. ". . .~. 

Código 

A-1501. S.A 
A-1501.10. B 
A-1502. 3 

Grupo Ocupacional : A-1400 - IMPRESSÃO, AFINAÇÃO, MEDALHARIA, 
CUNHAGEM E GALVANOPLASTIA 

Séries de Classes ou Classes 

Afinador de Metais Preciosos D 
Afinador de Metais Preciosos C 
Afinador de Metais· Preciosos B 
Afinador de Metais Preciosos A 
Cunhador de Moedas D 
O.mhador de Moedas C 
Cunhador de Moedas B 
Cunhador de Moedas A 
Galvanoplasta D 
Galvanoplasta C 
Galvanoplasta B 
Galva:noplasta A 
Impressor de Valores D 
Impressor de Valores C 
Iinpressor de Valores B 
Impressor de Valores A 
Medalhista D 
Medalhista C 
Medalhista B 
Medalhista A 

. Grupo Ocupacional: A-1500 

Série de Ola8ses ou Classes 

Bombeiro Hidráulico B 
Bombeiro Hidráulico A 

Características da Classe 

Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervi·são e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e- execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execúéão 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

Características da Classe 

Chefia de seção ou turma 
Execução 

Acesso A 

Acesso A 

Ajudante de Bombeiro Hidráulico Auxiliar de execução Bombeiro Hidráulico A 
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Código 

A-1601.12. 'D 
A-1601.10. C 
A-1601. 9.B 
A-1601. 8.A 
A-1602 .12. D 

A-1602 .10. C 

A-1602. 9.B 

A-1602. 8.A 

A-1603 .12. D 
A-1603 .10. C 
A-1603. 9.B 
A-1603. 8.A 
A-1604 .12. D 
A-16Ó4.10.C 
A-1604. 9.B 
A-1604. 8.A 
A.1605 .12. D 

A-1605 .10. C 

A-1605. 9.B 

A-1605. 8.A 

A.l606 .12. D 
A-1606 .10. C 
A-1606. 9.B 
A-1606. 8.A 
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Grupo Ocupacional: A-1600 - MECÂNICA 

Séries de Classes ou Classes 

Mecânico de Aeronaves D 
Mecânico .de Aeronaves C 
Mecânico de Aeronaves B 
Mecânico de Aeronaves A 
Mecânico de Aparelhos e Instru-

mentos D 
Mecânico de Aparelhos e Instru

mentos C 
Mecânico de Aparelhos e Instru

mentos B 
Mecânico de Aparelhos e Instru-

mentos A 
Mecânico de Armamento D 
Mecânico de Armamento C 
Mecânico de Armamento B 
Mecânico de Armamento A 
Mecânico de Máquinas D 
Mecânico de Máquinas C 
Mecânico de Máquinas B 
Mecânico de Máquinas A 
Mecânico de Motores a Combus-

tão 'D 
Mecânico de Motores a Combus

tão C 
Mecânico de Motores a Combus

tão B 
Mecânico de Motores a Combus-

tão A 
Mecânico Operador D 
I\1ecânico Operador C 
Mecânico Operador B 
Mecânico Operador A 

Características da alasse 

Chefia de oficina 
Chefia de seção de turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 

Chefia de seção de turma 

Supervisão e execução 

Execução 

Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção de turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 

Chefia de seção de turma 

Supervisão e execução 

Execução 

Chefia de oficina 
Chefia de seção de turma 
Supervisão e execução 
Execução 

Acesso A 



Código 

A-1701.12. D 
:A-1701.10.C 
A-1701. 9.B 
A-1701. 8.A 
A-1702 .12. D 
A-1702.10.C 
A-1702. 9.B 
A-1702. 8.A 
A-1703.12.D 
A-1703.10. C 
A-1703. 9.B 
A-1703. 8.A 
A-1704.10.B 
A-1704. 8.A 
A-1705. 9.B 
A-1705. 8.A 
A-1706.12.D 
A-1706;10.C 
A-1706. 9.B 
A-1706. 8.A 
A-1707. 9.B 
A-1707. 8.A 
A.1708.12.D 
A-1708.10.C 
A-1708. 9.B 
A-1708. 8.A 
A-1709.12.D 
A-1709.10.C 
A-1709. 9.B 
:\-1709. 8.A 

Grupo Ocupacional: A-1700 - METALURGIA 

Séries de Classes ou Classea Características da Glásse 

Caldeireiro D 
Caldeireiro C 
Caldeireiro B 
Caldeireiro A 
Ferreiro D 
Ferreiro C 
Ferreiro B 
Ferreiro A 
Fundidor D 
Fundidor C 
Fundidor B 
Fundidor A 
Artífice de Tratamento Térmico B 
Artífice de Tratamento Térmico A 
Modelador de Fundição B 
Modelador de Fundição A 
Funileiro D 
Funileiro C 
Funileiro B 

. Funileiro A 
Lanterneiro B 
Lanterneiro A 
Serralheiro D 
Serralheiro C 
Serralheiro B 
Serralheiro A 
Soldador D 
Soldador C 
Soldador B 
Soldador A 

Chefia de -qficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervi-são e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Supervisão e execução 
Execução 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 
Chefia de oficina 
Chefia de seção ou turma 
Supervisão e execução 
Execução 

~;__::• -,L-~~·----~----=-~--~~-.::-: __ .--~-:.:.~--~~---:--::·~---:-

Acesso A 



Cóã.igo 

A-1801012 o D 
A-181>1010 o C 
A-1801. 9oB 
A.1801. SoA 

Código 

A-1901010 o C 
A-1901. 9.B 
A-1901. 8.A 

Código 

CT-101.17 oG 

CT-101.15oB 

CT-101.14 o A 

CT-102 ol6 o ::B 

·-- ~-------~~~..:- =v--~'"i..- ,-,-~ -·- .:....;...,.... .............. _._, __ -·~--~ ~-- ----=---·:~_-, ;:;--:-~~-~~_:- -~----=--:.- .. -;-:-,,. --~~--:-~-==..~-~~-- ------~~-"'-'= .. ~~ 

Grupo Ocupacional : A-1800 - PIROTECNIA 

Séries de Classes ou Classes 

Artífice de Explosivos D 
Artífice de Explosivos C 
Artífice de Explosivos B 
Artüice de Explosivos A 

Características da Classe 

Chefia de oficina 
Chefia de secão ou turma 
Supervisão e execucão 
Execução 

Grupo Ocupacional: A-1900 - SONDAGEM 

Séries de Classes ou Classes 

Sondador C 
Sondador B 
Sondador A 

Características da Ola.sse 

Chefia de secão ou turma 
Supervisão e execução 
Execucão 

Serviço: Comunicações e Transportes 

Grupo Ocupacional : CT-100 

Séries de Classes ou, Classes 

Inspetor de Aeronáutica Civil C 

Inspetor de o Aeronáutica Civil B 

Inspetor de Aeronáutica Civil A 

Superintendente de Aeroporto B 

AEROVIARIO 

Caracter·fstica.s àa Classe 

Supervisão, · assessoramento e coor
denação 

Pilotagem, execução, inspeção e exa
mes 

Pilotagem e execução 

Chefia de aeroporto nacional e in
ternacional de maior movimento e 
assessorarnento 

Ace88o A 

Acesso A 

Acesso A 



Oódigo 

CT-102.15~A 

CT-103 .13. B 

CT-103.12.A 

CT-104.10.B 

CT-104. 9.A 

CT-105. 4 

CT-106 .15. B 

CT-106.14.A 

--. ; 

CT-107.12.B 

CT-107 .ll.A 

CT-108. 5 

S6r·ies de Classes ou Classes 

Superintendente de Aeroporto A 

Administrador de Aeroporto B 

Administrador de Aeroporto A 

Fiscal de Aeroporto B 

Características da Classe 

Chefia d~ aeroporto de grande mo
vimento 

Chefia de aeroporto de movimento 
médio 

Chefia de aeroporto de pequeno mo
vinJ.ento 

Exercício em aeroporto de maior 

Acesso A 

Superintendente de Aeropor-
to A · 

movimento Administrador de Aeroporto A 

Fiscal de Aeroporto A 

Auxiliar de Aeroporto 

Exercício em aeroporto de pequeno 
e médio movinnento 

Execução de trabalhos auxiliares nos 
aeroportos 

Superintendente de Tráfego Aéreo B Serviços de contrôle de vôo ou de 
serviços de busca e salvamento 

Superintendente de Tráfego Aéreo A Chefia de centros e tôrres de maior 
· importância ou movimento 

Controlador de Tráfego Aéreo B 

Controlador de Tráfego Aéreo A 

Auxiliar de Contrôle de Tráfego 

Chefia de centros e tôrres de maior 
importância ou movimento e exe
cução 

Execução 

Fiscal de Aeroporto A e Auxi
liar de Contrôle de Tráfego 
Aéreo 

Superintendente de Tráfego 
Aéreo A 



Código 

CT-109.15 

Código 

CT-201.18.B 

CT-201.17.A 

CT-202 .16. C 

CT-202.14.)3 

CT-202.12.A 

CT-203. 9.B 

CT-203. 7_: A 

CT-204. 2 

Séries de Classes ou Classes 

Aéreo 

Pilôto Aviador 

Características da Classe 

Execução 

Execução 

Acesso A 

Controlador de Tráfego Aéreo 
A, Fiscal de Aeroporto A e 
Tele~afista A 

Grupo Ocupacional: CT-200 - COMUNICAÇõES 

Séries de Classes on Classes 

Assessor Postal-Telegráfico B 

Assessor Postal-Telegráfico A 

Postalista C 

Postalista B 

Postalista A 

Carteiro B 

Carteiro A 

Estafêta 

Oaracteristicas da Classe 

Supervisão, assessoran1ento e coor
denação 

Orientação, revisão, execução e ins
peção 

Orientação, revisão, e assessoramen-

Acesso A 

to de direção intermediária Assessor Postal Telegráfico 

Execução 

Execução 

Coordenação, execução e fiscaliza~ão Postalista A 

Execução 

Execução Carteiro A, Auxiliar de Tl·áfe. 
go Telegráfico _ e Teletipista 



Oóàigo 

CT-205. 9.B 

CT-205. 7.A 

CT-206. 7.B 

CT-206. 5.A 

CT-207 .16. C 

C'l'-207 .14. B 

CT-207 .12. A 

CT-208. 7 

~T-209.14 

CT-210.10 

CT-211. 5 

CT-212. 8.A 

CT-212. 6.A 

CT-213. 5 

Séries de Olasses ou Classes 

Agente Postal B 

Agente Postal A 

Operador Postal 

Operador Postal 

Telegrafista C 

Telegrafista B 

Telegrafista A 

Teletipista 

Inspetor de Linhas Telegráficas 

Manipulante de Telégrafo 

Ai1:;;:iliar de Tráfego Telegráfico 

Guarda-Fios B 

Guarda-Fios A 

Condutor de Mala 

- , ___ ~·--- -~-

Oaracterística da Olasse 
Chefia de agência de categoria ime
. diatamente superior à isolada, sem 

serviço telegráfico e execução 

Encarregado de agência isolada 

Execução em sede de Diretoria Re
gional 

Execução em agência postal tele
gráfica e agências postais de ca
tegoria superior à isolada 

Orientação, revisão e assessoramen
to de direção intermediária 

Execução 

Execução 

Execução 

Chefia de grupos de seções de lL11has 
telegráficas e execução 

Execução 

Execução em sede de Diretoria Re
gional 

Encarregado de seções de linhas te
legráficas 

Execução 

Execução 

Acesso A 

Postalista A e Telegrafista A 

Postalista A 

Assessor Postai Telegráfico A 

Telegrafista A e Manipulante 
de Telégrafo 

Assessor Postal Telegráfico A 

Telegrafista A 

Manipulante de Telégrafo e 
Agente Postal A da mesma 
localidade 

Inspetor de Linhas Telegráfi
cas - Telegrafista A 



Cóàigo 

CT-214. 7.B 

CT-214. 6.A 

Código 

CT-301.12 

CT-302.11 

CT-303.11 

CT-304. 6 

CT-305. 6 

CT-306 .lO. B 

CT-306. 9.A 

CT-307. 8.:8 

CT-307. 7.A 

CT-308. 6 

-----------==...,.,~-=-~··~~~·-=-"'---_.. __ ;-. .::_,.-~.,-.::,', .. -.• ·-MY.-·"-~---...:-,;~; ~ ---~-:. :,_-=·~--~----i- ·-1~~:-::-

caracterís~icas àa Classe Séries àe Classes ou Classes Acesso A 

Telefonista B Encarregado de mesa 

Telefonista A Execução 

Grupo Ocupacional : CT -300 - MARíTIMO E FLUVIAL 

Béries de Classes ou Classes 

Mestre Arrais 

Condutor Maquinista 

Condutor-Motorista 

Foguista 

Marinheiro 

Faroleiro B 

Faroleiro A 

Guindasteiro B 

Guindasteiro A 

Capataz 

Caracter-ísticas da Classe 

Comando de pequenas embarcações 

Condução de pequenas embarcações 
e execução 

""Y-
Acesso A 

Mestre-Arrais 

Condução de pequenas embarcações Mestre-Arrais 
e execução 

Execução Condutor-Maquinista e Condu 

Execução 

Encarregado de balizamento e Su
pervisão 

Execução 

Supervisão e execução 

Execução 

Execução 

tor-Motorista 



Código 

CT-401.11. C 
CT-401. 9.B 
CT-401. 7.A 
CT-402. 9.B 
CT-402. 7 .A 
CT-403. 8 

Código 

CT-501.14 
CT-502.13 

CT-503 .13. B 

CT-503.12.A 
CT-504 .10. C 

CT.i.504~ -s·.B 

CT-504. 7.A 

CT-505. 5 
CT-506. 2 
CT-507. 1 

CT-508.14 

Grupo Ocupacional : CT -400 - RODOVIARIO 

Séries de Classes oz~ Classes 

Motorista C 
Motorista B 
Motorista A 
Tratorista B 
Tratorista A 
Carreiro 

Características da Classe 

Supervisão e execução 
Execução 
Execução 
Supervisão e execução 
Execução 
Execução 

Grupo Ocupacional: CT-500 - FERROVIARIO 

Série de Classes ou Cla-sses 

Inspetor de Tráfego Ferroviário 
Fiscal de Tráfego Ferroviário 

Chefe de Estação B 

Chefli de Estação A 
Agente de Estação C 

Ager.te .de Estação B 

Agente de Estação A 

Au&Hiar de Estação 
Gua1·da de Estação 
Traba1hador de Estação 

Inspetor de Movimento de Trens 

Caracterí-sticas da Classe 

_Supervisão e execução 
Execução 

Chefia de Estação de 1• categoria 

Chefia de Estação de 2• categoria 
Chefia de Estações de 3q categoria e 

execução em Estações de catego
ria superior 

Chefia· de Estações de 4• categoria e 
execução em Estações de catego
ria superior 

Chefia de Estações de 5• categoria 
e execução em Estações de catego
ria superior 

Execução 
Execução 
Execução 

Supervisão e execução 

"'"""""'""""'""'_'"'_--.~,~,__._- -~ •"- .. ......_ ___ ~~~"'=-'--~- ~~-- ..... ~----

Acesso A 

Acesso A 

Inspetor de Tráfego Ferroviá
rio 

Inspetor de Tráfego Ferroviá
rio 

Fiscal de Tráfego Ferroviário 

Chefe de Estação A e Contro· 
Iador de movimento de tren~ 

Agente de Estação A 
Auxiliar de Estação 
Auxiliar de ·cabineiro 
Guarda de Carro Dormitório 



Código 
CT-509.13 
CT-510 .10. B 

CT-510. 8.A 

CT-511. 5 
CT-512. 3 
CT-513. 2 

CT-514 .10. C 

CT-514. 8.B 
CT-514. 7 .A 
CT-515. 3 
CT-516. 2 

CT-517 .13 
CT-516 .16. B 

CT-518. 8,'A 

CT-519. 8 

CT-510 .12. C 

CT-520 .11. A 

CT-521. 6 
CT-522. 4 
CT-523. 1 

Séries de Classes ou Classes 
Fiscal de Movimento de Trens 
Agente de Trem B 

Agente de Trem A 

Auxi1iar de Trem 
Guarda de Carro Dormitório 
Guarda de Trem 

Cabineiro C 

Cabineiro B 
Cabineiro A 
Manobreiro 
Guarda-chaves 

Fiscal de Tração 
Maquinista de Estrada de Ferro B 

Maquinista de Estrada de Ferro A 

Auxiliar de Maquinista 

. Mestre de Linha B 

Mestre de Linha A 

Feitor de Turma Volante 
Feitor de Turma Fixa 
Controlador de linha 

~~ 

CaracterístJlcas da Classe 
Execução 
Chefia de Trens de passageiros 

Chefia de Trens de carga e de ser-
viço 

Execução 
Execução 
Execução 

Chefia 

Execução em "cabines" maiores 
Execução em "cabines" menores 
Execução 
Execução 

Execução 
Condução de locomotivas de trens de 

de carga ou de serviço 

Condução de locomotivas de trens de 
carga ou de serviço 

Execução 

Supervisão de trechos de tráfego in
tenso 

Supervjsão de trechos de tráfego me-
nos intenso 

Chefia e execução 
Chefia e execução 
Execução 

Acesso A 
Inspetor de Movimento 
Controlador de Movimento de 

Trens 

Agente de Trem A 
Auxiliar de Trem 
Auxiliar de Trem 
Guarda de Carro Dormitório 
Manobreiro 
Controlador de Movimento de 

Trens 

Auxiliar de Cabineiro 
Manobreiro 
Guarda de Carro Dormitório 

Encarregado do Depósito de 
Locomotivas 

Maquinista de Estrada-de-Fer
ro A e Motorista de Estra
da-de-Ferro A 

Mestre de Linha A 
Feitor de Turma Volante 
Feitor de Turma· Fixa 
Guarda de Trem 



Có(ligo 

CT-524, 5.C 
CT-524. 8.B 

CT-524. 7.A 

Código 

EC-101.16. C 

EC-101.14.B 
EC-101.12.A 
EC-102. 7 

06digo 

EC-20L12 
EC,.-202 .10. B 
EC'-202. S.A 

EC-203.12 
EC-204. 9.B 
EC-204. 7.A 

Código 
EC-301.17. C 

Séries de Classes ou Classes 

Motorista de Estrada de Ferro C 
Motorista de Estrada de Ferro B 

Motorista de Estrada de Ferro A 

Caracterís'bicas da Classe 

Chefia de Depósito de Automotrizes 
Condução de automotrizes de passa

geiros 
Condução de automotrizes de serviço 

e troles motorizados 

Serviço : Educação e Cultura - EC 
Grupo Ocupacional : EC-100 - BIBLIOTECA 

Acesso A 

Guarda-Chaves 

Séries de alasses ou. ClcuJses 

Bibliotecário C 

Oaracterísticas da Olasse Acesso A 

Bibliotecário B 
Bibliotecário A 
Auxiliar de Bibliotecário 

Supervisão, assessoramento e coor-
denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Auxiliar de execução Bibliotecário 

Grupo Ocupacional: EC-200 -DISCIPLINA ESCOLAR 

Séries de OlcuJses ou Classes 

Chefe de Disciplina Especializada 
Inspetor de Alunos Especializado B 
Tnspetor de Alunos Especializado A 

Chefe de Disciplina 
Inspetor de Alunos B 
Inspetor de Alunos A 

Oaracterfsticas da Olasse 

Chefia 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Chefia 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Acesso A 

Bibliotecário A 

Chefe de Disciplina Especiali
zada 

Chefe de Disciplina 

Grupo Ocupacional : EC-300 - DOCUMENTAÇÃO E DIVUL GAÇÃO 

Séries de Classes ou OlcuJses 
Preparador de Textos C 

Características da Classe 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 

Aces.<tfJ A 



Código 
EC-301.15. B 
EC-301.14.A 
EC-302 .16. C 

EC-302 .14. B 
EC-302 .12. A 
EC-303 .11. C 

EC-303. 9.B 

EC-303. 7.A 
EC-304 .16. C 

EC-304.14.B 
EC-304 .12. A 
EC-305 .16. C 

EC-305.14.B. 
EC-305 .12. A 
EC-306. 11. C 

EC-306. 9.B 
EC-306. 7.A 
EC-307 .10. B 
EC-307. S.A 
EC-308 .12. B 
EC-308 .11. A 
EC-309 .10. B 
EC-309. 8.A 

Oódi!]O 
EC-401.15. B 
EC-401.13. A 

Séries de Classes ou Classes 
Preparador de Textos B 
Preparador de Textos A 
Docwnentarista C 

Docmnentarilsta B 
Docwnentarista A 
Arquivista C 

Arquivista B 

Arquivista A 
Produtor Radiofônico C 

Produtor Radiofônico B 
Produtor Radiofônico A 
Redator C 

Redator B 
Redator A 
Revisor C 

Revisor B 
Revisor A 
Revisor de Braille B 
Revisor de Braille A 
Locutor B 
Locutor A 
Discotecário B 
Discotecário A 

Grupo Ocupacional : 

Séries de Ola.~ses m~ Ola.sses 
Inspetor de Ensino B 

• Inspetor de Ensino A 

CaracterísMcas da Classe 
Orientação, revisão e execução 
Execução 
Supervisão, assessoramento e coor-

denação 
Orientação, revisão e execução 
Execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 

Execução 
Supervisão, assessoram.ento e coor-

denação 
Orientação, revisão e execução 
Execução 
Supervisão, assessora1nento e coor-

denação 
Orientação, revisão e execução 
Execução 
Supervisão, assessoramento e coor-

denação 
Orientação, revisão e execução 
Execução 
Execução (Matemática e Música) 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

EC-400 - INSPEÇÃO DE ENSINO 

Oaracter-fstica da Classe 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Acesso A 

Documentarista A e Oficial de 
Administração A 

Acesso A 

Tée'nico de Educação A 



.... 

Grupo Ocupacional : EC-500- MAGISTÉRIO 

C6dipo 

EC-501.18 
~C-502.17 

EC-503.15 
EC-504.14 
EC-505.16 

EC-506.16 

EC-505 .16. B 
EC-507 .15. A 
EC-508.15 

EC-509 .15. B 

EC-509 .13. A 

EC-:51,0 .11;)· 

EC-511.15 
Êc-512.14 
EC-513.12 
EC-514.11 

Séries de Classes ou. Classes 

Professor Catedrático 
Professor de Ensino Superior (1) 
Assistente de Ensino Superior 
Instrutor de Ensino Superior 
Professor de Ensino Agrícola Téc-

nico 

Professor de Ensino Industrial Téc
nico 

Professor de Ensino Secundário B 
Professor de Ensino Secundário A 
Professor de Ensino Agrícola Bá-

sico 
Professor de Ensino Especializado B 

(ffiC-INES-SNDM-SAM) 
Professor de Ensino Especializado A 

(ffiC-INES-SNDM-SAM) 
Professor de Ensino Industrial Bá

sico 

Professor de Práticas Educativas 
Professor de Cursos Isolados ( 2) 
Professor de Oficias 
Professor de Ensino Pré-Primário e 

Primário 

(1) - Professor Adjunto nas Universidades. 

Cm·acter-ística da Classe 

Direção e orientação 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Execução 

Ensino de matéria privativa do 29 
ciclo ou comum aos dois ciclos 

Ensino de matéria privativa do 29 
ciclo ou comum aos dois ciclos 

Execução 
Execução 
Ensino de matéria privativa do 1• 

ciclo 

Execução 

Execução 

Ensino de matérias privativas do 19 
ciclo 

Execução 
Execução 
Execução 

Execução 

(2) - Privativo de cursos ministrados fora de estabelecimentos de ensino . 

._.. -=:!LO 

Acesso A 

Professor de Ensino Superior 
Assistente de Ensino Superior 



aõdigo 

EC-601.17 .B 

EC-601.15.A 
EC-602 .11. B 

EC-602. 9.A 
EC-603. 8.B 
EC-603. 7.A 
EC-604.17 .B 

EC-604 .15. A 

EC-605 .11. B 

EC-605. 9.A 

aódigo · 

EC-701.10. B 

EC-701.17.A 

EC-702.14.B 
EC-702.12.A 
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Grupo Ocupacional : EC-600 - P ATRIMôNIO HISTôRICO, ARTÍSTICO E MUSEU 

Séries de alasses ou. alasses 

Conservador de Museu C 

Conservador de Museu B 
Preparador de 1\iuseu B 

Preparador de Museu A 
Auxiliar de Museu B 
Auxiliar de 1\fuseu A 
Conservador de Património Históri-

co e Artístico C 

Conservador do Património Históri-

aaracteristicas da alasse 

Supervisão, assessoramento, coorde

nação e orientação 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 

Execução 
Auxiliar de execução 
_'\.uxiliar de execução 

Supervisão, assessoramento, coorde
nação e orientação 

·Acesso A 

Zoólogo A. Antropólogo A. 
Paleontólogo A. Botânico A 
e Geólogo A 

Preparador de Museu A 

co e Artístico B Orientação, revisão e execução 
Auxiliar de Conservador do Patri-

mónio Histórico e Artístico B Auxiliar de execução Conservador do Património 
Histório e Artístico A Auxiliar de Conservador do Patri-

mónio Histórico e Artístico A Auxiliar de execução 

Grupo Ocupacional : EC-700 

Séries de alasses m~ alasses 

Técnico de Educação B 

Técnico de Educação A 

Assistente de Educação B 
Assistente de Educação A 

PESQUISA E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

aaracteristicas da alasse Acesso A 

Supervisão, assessoramento, coorde
nação 

Supervisão, assessoramento, coorde
nação e orientação 

Supervisão, coordenação e execução Técnico de Educação A 
Execução 



a6digo 

GL-101. 7.B 
GL-101. 6.A 
GL-102. 5.B 
GL-102. 3.A 
GL-103. 4 
GL-104. 3 

aódigo 

GL-201. S.C 
GL-201. 6.B 
GL-201. 4.A 
GL-202. 8 
GL-203. 5 
GL-204. 6.B 
GL-204. 5.A 
GL-205. 5 

aódigo 
GL-301.11 
GL-302. 8 

GL-303. 6.B 
GL-303. 5.A 
GL-304. 5 
GL-305. 1 

Serviço: Guarda, Conservação e Limpeza - GL 

Grupo Ocupacional : GL-100 

Séries de alasses ou alasses 

Zelador B 
Zelador A 
Serviçal B 
Serviçal A 
Servente de Necropsia 
Servente 

CONSEaVAÇÃO E ~EZA 

aaracterísticas da Olasse · 

Execução 
Execução 
Execução 
Execução 
Execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : GL-200 - GUARDA E PROFILAXIA 

Séries ele ala~ses oz~ alasses 

Guarda Sanitário C 
Guarda Sanitário B 
Guarda Sanitário A 
Inspetor de Vigilantes 
Vigilante 
Bombeiro B 
Bombeiro A 
Guarda 

Grupo Ocupacional : 

Séries de alasses ou (]lasses 
Chefe de Portaria 
Porteiro 

Auxiliar de Portaria B 
Auxiliar de Portaria A 
Ascensorista 
Mensageiro 

aaracterísticas da alasse 

Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Execução 

GL-300 - SERVIÇOS DE PORTARIA 

aaracterísticas da alasse 
Chefia 
Auxiliar de Chefe de Portaria e exe-

cução 
Auxiliar de execução 
Auxiliar de execução 
Execução 
Auxiliar de execução 

Acesso -4. 

Porteiro 

Auxiliar de Necropsia 
Auxiliar de Portaria 

Acesso A 

Chefe de Portaria 
Inspetor de Vigilantes 

Inspetor de Vigilantes 

Acesso A 

Chefe de Portaria 
Porteiro 

Servente 



Código 

GL-401. 5 

GL-402. 1 

Cócligo 

-~----------~~~~ -.-~.:...~-. _~.,-- .. -.--.·-:-·,l~~'i;.-~i.-!.~..:..::.;.~~-~#1 

Grupo Ocupacional : GL-400- TRABALHOS BRAÇAIS 

Séries ele Classes ou Classes Cm·acterística~ da Classe 

Supervisão e coordenação de turma 
de trabalhadores 

l~'eitor 

Trabalhador Execução 

Serviço: Policial - POL 
Grupo Ocupacional : POL-100 - CENSURA 

Séries de Clwsses o!t Classes Características da Classe 

Acesso A 

Feitor e Servente 

Acesso A 

POL-101.14.B 
POL-1:l1.12.A 

Censor B 
Censor A 

Execução 
Execução 

Código 

POL-201.18. B 
POL-201,17.A 

Código 

POL-301.16. C 

POL.301.14.B 

POL. 301.12. A 

Grupo Ocupacional : POL-200 - PERíCIA 

Séries de Classes mt- Classes 

Perito Criminal B 
Perito Criminal A 

Ca.racterf~ticas da Classe 

Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Acesso A 

Grupo Ocupacional : POL-300 - PREPARAÇÃO PROCESSUAL 

Séries ele · Classes mt- Classes 

Escrivão de Policia C 

Esctivão de Policia B 

Escrivão de Policia A 

Caracterfsticas da Ola~se Acesso A 

Supervisão, assessoran1ento e coor-
denação Perito Criminal A e Comissá-

rio de Policia A 
Exercicio em Cartório de Delegacias 

ou Divisões Especializadas da Cor
regedoria e Distritos Policiais de 
maior importância 

Exercicio em Cartórios de Distritos 
Policiais de maior e menor impor-

I 
I 

I 

I 
I 

i 

I 
I 

I 



Código 

POL-302. 8 

POL-303. 6 

Oódigo 

POL-401.18. B 
POL-401.17. A 
POL-401.15. C 

POL-·102 .13. B 
POL-402 .11. A 
POL-403. 3 

POL-404. 15. C 

POL-404 .13. B 

POL-404.11.A 

POL-105. 8 

Código 
POL-501.12. D 

Séries de Clctsses 01~ Classes 

Escrivão de Policia Auxiliar 

Oficial de Diligência 

àm·acterísticas da Classe 

tância 
Execução 

Execução 

Acesso A 

Escrivão de Policia A, Deteti
ve A e Agente de Polícia 
:Marítima e Aérea A 

Escrivão de Policià Auxiliar 

Grupo Ocupacional : POL-40ú - SEGURANÇA PúBLICA E INVESTIGÀÇõES 
Béries de Classes ou Classes Caracter-í-sticas da Classe 

Comissário de Polícia B 
Comissário de Polícia A 
Detetive C 

Detetive B 
Detetive A 
Detetive Auxiliar 

Agente de Polícia Marítima e Aé
rea C 

Agente de Polícia Marítima e Aé
rea B 

Agente de Polícia Marítima e Aé
rea A 

Agente Auxiliar dli' Policia Maríti
ma e Aérea 

Supervisão, coordenação· e execução 
Execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Auxiliar de execução 

Supervisão, assessora1nento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 

Execução 

Auxiliar de execução 

Grupo Ocupacional : POL-500 - VIGILANCIA 

Séries cie Classes ou Classes 
Guarda-Civil D 

Características da Classe 
Chefia de Zonas, setores e de se

ções e assessoramento 

Acesso A 

Comissário de Polícia A e Pe
rito Criminal A 

Detetive A, Agente de Polícia 
Marítima e Aérea A e Es
crivão de Polícia A 

Comissário de Polícia A e Pe
rito Criminal A 

Agente de Polícia Marítima e 
Aérea A, Detetive A e Es
crivão de Polícia A 

Acesso A 



Código 

POL-501. 8. B 

POL-501.10. C 
POL-501. 7. A 
POL-502. 9. C 

POL-502. 7. B 
POL-502. 5. A 
POL-503 .12. C 

POL-503 .10. B 

POL-503. 8. A 

Oódigo' 

i>-101.18 ~ B 

P-101.17.A 
P-102.10.B 

P-102. 8.A 
P-103.17.B 

P-103.13.A 
-P-104 .10 .B 
·P-104. S.A 

• P-105. 9.B 

P-105. 6.A 

Séries de Classes ou Classes 
~;· 

-·-Guarda-Civil C 
Guarda-Civil B 

Guarda-Civil A 
Guarda de Presidio C 

Guarda de Presidio B 
Guarda de Presidio A 
Policia Especial C 

Policia Especial B 

Policia Especial A 

Grupo Ocupacional : 

.Sértes de Olasses ou, Olasses 

Perito de Valores B 

Perito de Valores A 
Auxiliar de Perite> de Valores B 

Auxiliar de Perito de Valores A 
Meteorologista C ' 

Meteorologista B 
Auxiliar de Meteorologista B 
Auxiliar de Meteorologista A 
Observador Meteorológico B 

Observador Meteorológico A 

Oaracterfsticas da Olass~ 

Fiscal de Zona e execução 
Supervisão e coordenação de equi

pes ou turmas e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação, fiscaliza-

ção e execução 
Execução 
Execução 
Chefia de grupo de choque e ins

trutor 
Supervisão de equipe de choque e 

instrutor-atpeiliar 
Execução 

Acesso A 

Serviço Profissional 
P-100 - ASTRONOMIA, FlSICA E QUíMICA 

Oaracterfsticas da Olasse 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 

Auxiliar de execução 
Supervisão, assessoramento e coor-

denação 
Orientação, revisão e execução 
Auxiliar de execução 
Auxiliar de execução 
Encarregado de Estações e Postos 

Meteorológicos mais ilnportantes 
Encarregado de Estações e Postos 

Meteorológicos 

Acesso A 

Perito de Valores A e Tecnolo
gistaA 

Meteorologista A 

~feteorologista A 



~~"f'·.~.;.-"·;··· 

Código 

P-106. 1 

P-107 .12.B 
l?-107.10.A 
P-108.12.B 
P-108.10.A 

Código 

P-201.16.C 

P-201.14.B 
P-201.12.A 
P-202.13.B 
P-202.11.A 
P-203.13.B 
P-203.11.A 
P-204. 8 

P,205.11.A 
P-205.13.B 
P-~os,'- 8 
P-207. 6 
P-208. 3 
P-209. 3 

Código 
P-301.12.B 
P-301.10.A 

86ria de atasses ou Classes 

Au.~iliar de Observador Meteoroló
. gico 

Au.~iliar de Astrônomo B 
Auxiliar de Astrônomo A 
Meteorologista B 
Meteorologista A 

Características da Classe 

Encarregado de Estações e Postos 
Meteorológicos rudimentares e exe
cução em Estações e Postos 111ais 
importantes 

Execução 
Auxiliar de execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : P-200 - ATIVIDADES RURAIS 

Séries de ClassetJ ou Classes 

Assistente de Organização Rural C 

Assistente de Organização Rural B 
Assistente de Organização Rural A 
Inspetor de Caça e Pesca B 
Inspetor de Caça e Pesca A 
Inspetor de Trigo B 
Inspetor de. Trigo A 
Auxiliar de Inspeção Sanitária e 

Rural 

Técnico ·Rural B 
Técnico Rural A 
Mestre Rural 
Operário Rural 
Capataz Rural 
Auxiliar Rural 

Características da Classe 

Supervisão, assessoramento e coor-
denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Auxiliar de execução 

Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Grupo Ocupacional: P-300 - ATUARIA 
Séries de Classes mt Classes Características da Classe 

Auxiliar de Atuário B Execução 
Auxiliar de Atuário A Auxiliar de execução 

:=...,~~;;, __ ;.-.::::.;:-:-~:--~:;r- ··--:-;"'\--::-·::-·:;~ -~- ~-~ ---- ~ 

Acesso A 

Observador Meteorologista A 
Astrônomo A 

Acesso A 

Inspetor de Caça e Pesca A e 
Inspetor de Trigo A 

Técnico Rural A 
Mestre Rural 
Operário Rural 
Operário Rural 

Acesso A 
Atuário A 



Oódigo 
P-401.16.C 
P-401.14.B 
P-401.13.A 
P-402. 8 
P-403.14.B 
P-403.12.A 
P-404.13 
P-405.14.B 
P-405.12.A 
P-406.11 
P-407. 9.B 
P-407. 8.A 

Oódigo 
P-501.16.C 

P-501.14.B 
P-501.12-.A 
P-502.12.C 
P-502.10.B. 
P-502. S.A 
P-503. 5 
P-503. 7 
P-505. 5 

Oddigo 
P-601.14.C 

P-601.~2.B 

_____________ ., .... õUVZ?t=·"·"~"·"'""'''-'"~-~ ,;.:-a"'-Wff14t'-·,,.-J -,, ~->~Fefiü&~-Paa"iiftíh!f'i#~ .~fií.í$-;,;~:.z€~0+ .. :;p;:~~-h-·-:r• :~~''t ;TI-3§':;%àrf3"'=\ib~~_ql;%?&;:ifiJ#Uk{;,;ii_~§WJI 

Grupo Ocupacional : · P-400 - BELAS ARTES E ARTES APLICADAS .. 
Séries de Classes ou Classes Oaracterfsticas da Olasse Ac~sso A 

Gravador Artístico C Supervisão, coordenação e execução 
Gravador Artístico B Execução 
Gravador Artístico A Execução 
Auxiliar de Gravação Artistica Auxiliar de execução Gravador Artístico A 
Escultor B Supervisão, coordenação e execução 
Escultor A Execução 
Orientador Musical Supervisão e orientação 
Técnico de Artes Grâficas B Supervisão, coordenação e execução 
Técnico de Artes Grâficas A Execução 
Musicista. Execução 
Músico B Regência de banda de música 
Músico A Execução 

Grupo Oçupacional: P-500- CINEMATOGRÁFICA E FOTOGRAFIA 

Séries de Classes ou, alasses Oaracterfsticas da alasse Acesso A 
Cinetécnico C Diretor de produção e assessora-

menta 
Cinetécnico B Diretor de cena, chefia e execução 
Cinetécnico A Coordenação e execução 
Fotógráfo C Supervisão, coordenação e execução 
Fotógrafo B Execução 
Fotógrafo A Execução 
Auxiliar de Fotógrafo Auxiliar de execução Fotógrafo 
Operador Cinematogrâfico Execução 
Auxiliar de Operador Cinematográ-

fico Auxiliar de execução Operador Cinematográfico 

Grupo Ocupacional : P-600 - CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS 

Séries de alasses ou Classes 
Classificador ·de. Pedras . C 

Classificador de Pedras B 

Oaracterfsticas da Olasse 
Supervisão, assessoramento e coor~ 

denação 
Orientação, revisão e execução 

Acesso A 



Código 

P-601.1l.A 
P-602.14.C 

P-602.12.B 

P-602.1l.A 

Código 

P-701.12.B 
P-701.11.A 

Código 

F-801.12.B 
P-801.10.A 

-- "-~ \...·· 
- ' 

Código. 

P-901.16.C 

P-901.14.B 
P-901.12.A 
P.902. 9.B 
P-902. 7.A 

Séries de Cla~tres ou. Classes 

Classificador de Pedras A 
Classificador de Produtos Animais e 

Vegetais C 

Classificador de Produtos Animais e 

Características da Classe 

Execução 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Vegetais B Supervisão, coordenação e execução 
Classificador de Produtos Animais e 

Vegetais A Execução 

Grupo Ocupaciona.l : P-700 - CONTABILIDADE 

Séries de Classes ou atasses 

Técnico de Contabilidade B 
Técnico de Contabilidade A 

Características da Classe 

Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : P-800 -CRIPTOGRAFIA 

Séries de Classes Olt Classes 

Criptógrafo B 
Criptógrafo A 

Características da Classe 

Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : P-900 - DATILOSCOPIA 

8é1·ies de Classes ott Classes Caracterfsticas da Classe 

Datiloscopista C Supervisão, assessoramento e coor-

Acesso A 

Acesso A 

Contador A 

Acesso A 

Acesso A 

. denação Perito Criminal A 
Datiloscopista B 
Datiloscopista A 
Auxiliar de Datiloscopista B 
Auxiliar de Datiloscopista A 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Execução Datiloscopista A 
Auxiliar de execução 

~~.;.-:.;..:.-""" -- -,:, .. ,_.T .~<- . ...,. • ..._ _ _....if --zxari -·-=ith+ - .:-.·..;-'t?rt.t:Ei'"r-· ...:-e·&Fti: 



Código 

P-1001.16.C 

P-1001.14.B 
P-1001.12.A 
P-1002. 9 
P-1003.14.B 
P-1003.12.A 

Código 

P-1101.15 

P-1102.13.B 
P-1102.12.A. 

Código 
P-1201.13. B 
P-120L12.A 
P-1202 .13. B 
P-1202 .12. A 
P-1203 .12. B 
P-1203. 11. A 
P-1204.12.B 
P-1204.ll.A 
P-1205 .12. B 
P-1205.11.A 
P-1206·. 4 

_ , ... Mbh'-.Cc+'?3Mh:i""<§f&-""'4Ht"'~r_.: __ -,...·->-j&.,·!f:~eúl-sà.l~~;>#í· --;-i,s?&+f.ii.k~.U~k~:tY-tf(ifil 

Grupo Ocupacional : P-1000 - DESENHO E CARTOGRAFIA 

Séries de Classes ou, Classes 

Desenhista C 

Desenhista B 
Desenhista A 
Auxiliar de Desenhista 
Fotogrametrista B 
Fotogrametrista A 

Caracterfsticas da Classe 

Supervisão, assessorru.nento e coor-
denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Auxiliar de execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : P-1100 - ELETROTÉCNICA 

Séries de Classes ou, Classes 

Inspetor Eletrotécnico 

Eletrotécnico B 
Eletrotécnico A 

Cm·acter-fsticas da Classe 

Supervisão, assessoramento e exe
cução 

Execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : P-1200 - ENGENHARIA 

Séries de Classes ou, Classes 
Delineador B 
Delineador A 
Mestre de Obras B 
Mestre de Obras A 
Agrimensor B 
Agrimensor A 
Auxilia1; de Engenheiro B 
Auxiliar de Engenheiro A 
Condutor de Topografia B 
Condutor de Topografia A 
Auxiliar de Medição 

Características da Classe 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 
Supervisão, coordenação e execução 
Execução 

Auxiliar de execução 

4-cesso A 

Desenhista A 

Acesso A 

Inspetor Eletrotécnico 

Acesso A 

Auxiliar de Engenheiro A e· 
Condutor de Topografia A. 



Oódigo 

P-1301.10.B 

P-1301. 9.A 

Oódigo 

P-1401.17.B 

P-1401.15.A 
P-1402.10.B 
P-1402. S.A 

_Oóiligo 

P-1501.16. C 

P-1501.14.B 

P-1501.12. A 
P-1502 .14. C 

P-1502 .12. B 
P-1502 .10. A 

Grupo Ocupacional: P-1300 - E.SCAFANDRIA 

Séries ele Olasses ou Olasses Oaracteri8tica.s da Ola.sse 

Escafandrista B 

Escafandrista A 

Grupo Ocupacional: P-1400- ESTATtSTICA 

Séries de alasses ou alasses 

Estatistico C 

Estatistico B 
Auxiliar de Estatistico B 
Auxiliar de Estatistico A 

Oaracterf8ticas da alasse 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Auxiliar de execução 

Grupo Ocupacional : P-1500 - INDúSTRIA E COMl!:RCIO 

Bér.ies de alasses ou. Olasses 

Examinador de Marcas C 

Examinador de Marcas B 

Examinador de Marcas A 
Fiscal de Indústria e Comércio C 

Fiscal de Indústria e Comércio B 
Fiscal de Indústria e Comércio A 

Oaracterfstica.s da alasse 

Supervisão, assessoramento e coor
. denação 

Orientação, revisão e execução 

Execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
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Acesso A 
r--~ 

Acesso A 

Estatfstico A 

Acesso A 



Código 

P-1601.14.B 
P-1601.12. A 
P-1602. 9.B 
P-1602. 8.A 
P-1603. 8 
P-1604.14.B 

P-1604 .12. A 

Código 

P-1701.16.C 

P-1701.i4.É 
P-1701.13 .A 
P-1702. S.B 
P-1702. 6.A 
P-1703. 5 

P-1704. 8 
P-1705. 8 
P-1706. 8 
P-1707. 8 
P-1708. 8 
P-1709. 8 
P-1710. 9 
P-1711. 8 
P-1712. 8 
P-1713. 8 

-------~wz••üBH-3-:l;:;;%~~--k~;,r-ae.s..;,i..··&;~--~!':kifw-:tt· c;;j\;tá-Wi&H-<p~-~-?~ji~~~~:{f:;fiJ;@ 

Grupo Ocupacional: P-1600- LABORATóRIO 

Séries de Classes ou. Classes 

Técnico <}<! Laboratório B 
Técnico de Laboratório A 
Laboratorista B 
Laboratorista A 
Auxiliar de Laboratório 
~ecnologista B 

Tecnologista A 

Grupo Ocupacional : P-1700 

Séries de Cla~ses ou Classes 

Enfermeiro C 

Enfermeiro B 
Enfermeiro A 
Auxiliar de Enfermagem B 
Auxiliar de Enfermagem A 
A tendente 

Auxiliar de Necrop'Sia 
Auxiliar de Praxiterapia 
Enfermeiro Auxiliar 
Enfermerio Militar 
Enfermeiro Obstetra 
Massagista 
Operador de Raios-X 
Parteira 
Prático de Farmácia 
Protético 

Características da Classe 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Orientação, revisão e execução 

Execução 
Auxiliar de execução 
Orientação, revisão e execução 

Execução 

"Acesso A 

Técnico de Laboratório A 

Laboratorista A 
Perito de Valores A. 

co Tecnologista A 
nheiro-Tecnologista 

Quími
e Enge

A 

MEDICINA, FARMACIA E ODONTOLOGIA 

Características da Classe 

Supervisão, assessorrunento e coor-
denação 

Orientação, revisão e execução 
Execução 
Execução 
Auxiliar de execução 
Auxiliar de execução 

Auxiliar de execução 
Auxiliar de execução 
Auxiliar de execução 
Auxiliar de execução 
Auxiliar de execução 
Execução 
Execução 
Execução 
Execução 
Execução 

Acesso A 

Enfermeiro A 

Auxiliar de Enfermagem A. 
Enfermeiro Auxiliar e En
fermeiro Obstetra. 



Código 

P-1801.14.B 

P-1801.12.A 

P-1802. 6.B 

P-1802. 8.A 

Código 

P-1901.14.C 

P-1901.14.B 
P-1901.13.A 
P-1902. 9.B 
P-1902. 8.A 
P-1900.13 

Código 

P-2001.13 
P-2002.13.B . 
P-2002 .12. A 
P-2000. 7 

~~~-'.:.>'_:"~~:-- . 

Grupo Ocupacional : P-1800 - PROTEÇAO AOS lNDIOS 

Séries de G_lasses ou Classes 

Inspetor de lndios B 

Inspetor de lndios A 

Agente de Proteção aos lndios B 

Agente de Proteção aos lndios A 

Caractemticas da Classe Acesso A 

Chefia. de Inspetorias Regionais, de 
seções e execução 

Chefia de Postos Indigenas mais 
importantes 

Encarregado de Postos de Indfgenas 
rudimentares, supervisão e exe-
cução Inspetor de lndios A 

Supervisão e execução 

Grupo Ocupacional : P-1900 - SERVIÇO SOCIAL 

Séries de Classes ou Ola~ses 

Assistente Social C 

Assistente Social B 
Assistente Social A 
Agente Social B 
Agente Social A 
Nutricionista 

Características da alasse 

Supervisão, assessoramento e exe-
cução 

Orientação, revisão e execução 
Execução 

Acesso A 

Orientação, revisão e execução Assistente Social A 
Execução 
Execução 

Grupo Ocupacional : P-2000 - TELECOMUNICAÇõES 

Séries de Classes ou Classes 

Inspetor de Telecomunicações 
Técnico de Telecomunicações B 
Técnico de Telecomunicações A 
Operador Radiofônico 

Características da Classe 

Supervisão e assessorantento 
Orientação, revisão e execução 
Execução 
Execução 

Acesso .A 

Inspetor de Telecomunicações 



Código 

P-2101.12. B 

P-2101.17 .A 
P-2102 .18. B 

P-2102.17 .A 
P-2103 .16. C 

P-2103.14.B 
P-2103.12.A 
P-2104 .16. C 

P-2104.14.B 

P-2104 .12. A 

Código 

P-2201.13. B 

P-2201.12. A 

Código 

TC-101.18.B 

TC-101.17 .A 

-~ ~=~~ =<io "'"i.i.<-·"i'U. ,;,i;;;;õ "7-J,-'-;-~- ;;·'-c" •y; ·lOe_i<~~G-'r~~~-i;;"B'-•--'"í-<f-(,;~filiiá~ .. ~~tf, 

Grupo Ocupacional : P-2100 - TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

Séries de Classes ot' Classes 

Inspetor de Previdência B 

Inspetor de Previdência A 
Inspetor de Seguros B 

Inspetor de Seguros A 
Assistente Sindical C 

Assistente Sindical B 
Assistente Sindical A 
Inspetor do Trabalho C 

Inspetor do Trabalho B 

Inspetor do Trabalho A 

Caracter-ísticas da Classe 

Supervisão, 
denação 

Orientação, 
Supervisão, 

cução 
Orientação, 
Supervisão, 

cução 
Orientação, 
Execução 
Supervisão, 

ção. 
Orientação, 

Execução 

assessoramento e coor-

revisão e execução 
assessoranaento e exe-

revisão e execução 
assessorarnento e exe-

revisão e execução 

assessoranaento e execu-

revisão e execução 

Grupo Ocupacional : P-2200 - TRADUÇÃO 

Acesso A 

Séries de Classes ou Classes Características da Classe Acesso A 

Tradutor B 

Tradutor A 

Tradução e versão de naais de um 
idionaa 

Traduçlio e versão de um ldionaa 

Serviço: Técnico Científico - TO 
Grupo Ocupacional : TC-100 - AGRONOMIA 

Séries de Classes ot' Classes 

Agrônonao B 

Agrônonao A 

Características dct Classe 

Supervisão, assessoramento e coor-
denação 

Orientação, revisão e execução 

Acessg A 
I 

- .- I 
I 



Oódigo 

TC-201.18. B 

TC-201.l.7.A 
TC-202 .1.8. B 

TC-202.1.7 .A 
TC-203 .1.8 .B 

TC-203.1.7 .A 

aódigo 

TC-301.18. B 

TC-301.17 .A 
TC-302 .18. B 

TC-302.17 .A 

.. 
a6digo 

TC-401.1.8. B 

TC-401.1. 7. A 
TC-402 .18. B 

TC-402 .1.7 .A 

Grupo Ocupacional : TC-200 - ASTRONOMIA, FíSICA E QUíMICA 

Séries de alasses m~ alasses 

Astrônomo B 

Astrônomo A 
Quimico B 

Quimico A 
Quimico Tecnologista B 

Quimico Tecnologista A 

aaracterí.sticas da ala.sse · 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 

Grupo Ocupacional: TC-300- ATUARIA E CONTABILIDADE 

Séries de alasses ou Olasses 

Atuário B 

Atuário A 
Contapor B 

Contador A 

aaracterí.sticas da alasse 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 

Grupo Ocupacional: TC-400 - CIÊNCIAS NATURAIS 

Séries de alasses ot~ alasses 

Antropólogo B 

Antropólogo A 
Biologista B 

Biologista A 

aaracterí.sticas da Ola.sse 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 

~>=>="""'""'- u """"""-~~;,_ ;pzgç-.. ·· &-- ----··g -.<-- ---~-~=~~"'-~ ··~a~s · .·--··._._-. .-o-~~~-~·- • .....-: 

Acesso A 

Acesso A 

Acesso A 



Código 

TC-403 .18. B 

TC-403.17 .A 
TC-404 .18. B 

TC-404.17 .A 
TC-405 .18. B 

TC-405.17 .A 

TC-406 .16 . B 

TC-404.17 .A 

Código 

TC-501.18. B 

TC-501.17 ._A 

Código 

TC-601, 18. B 

TC-601. 17. A 

_ --------~-~~w--_r:~ •• ,.,-&·>;-·_:;t.;~ -~i.±...ioi *?-'tii::.:~.- . .:.:y.._-'\.,C:.:;- ·y--:J-;e:.:.-·r.;,:r .. "--~::=--~- "'---'+-f#irt6ar:· .o..'*a-:..·· .:~:J-. ---}~~is~·~.J§·f;;S~~~:;g~J 

Séries de Classes Olt Classes 

Botânico B 

Botânico A 
Geólogo B 

Geólogo A 
Paleontólogo B 

Paleontólogo A 

Zoólogo B 

Zoólogo A 

Características da Classe 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 

Orientação, revisão e execução 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 

Grupo Ocupacional : TC-500 - DIREITO 

Séries de Classes ou Classes 

Assistente Jurídico B 

Assistente Jurídico A 

Carac:teri.stic:as da Classe 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 

Grupo Ocupacional : TC-600 - ECONOMIA E FINANÇAS 

Séries de Classes mt Classes 

Economista B 

Economista A 

Carac:teri.stic:as da Classe 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 

Acesso A 

Acesso A 

Acesso A 



Código 

TC-701.18.B 

TC-701.17.A 
TC-702 .18 .B 

TC-702.17.A 
TC-703.18.B 

TC-703.17.A 
TC-704.18.B 

TC-704.17 .A 

TC-705.18.B 

TC-705.17 .A 
TC-706 .18 .B 

TC-706.17 .A 

Código 

TC-801.18. B 

TC-801.17 .A 

Grupo Ocupacional : TC-700 

8éTies de Classes ou Olasses 

ENGENHARIA E ARQUITETURA 
Características da Classe 

Arquiteto B 

Arquiteto A 
Engenheiro B 

Engenheiro A 
~· :ngenheiro de Minas e Metalurgia B 

Engenheiro de Minas e Metalurgia A 
Engenheiro de Portos, Rios e Ca

nais B 

Engenheiro de Portos, Rios e Ca
nais A 

Engenheiro Tecnologista B 

Engenheiro Tecnologista A 
Engenheiro de Estrada-de-Ferro B 

Engenheiro de Estrada-de-Ferro A 

Supervisão, assessoramento e 
denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e 

denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e 

denação 

Orientação, revisão e execução 

Supervisão, assessoramento e 
denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e 

denação 

Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento E' 

denação 

Orientação, revisão e execução 

Grupo Ocupacional : TC-800 - FARMACIA 

coor-

coor-

coo r-

coo r-

coo r-

coo r-

Acesso A 

Séries de Olasses ou Olasses Características da Classe ~tcesso A 

Farmacêutico B 

Farmacêutico A 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 

~--~ - -- ~ ------.. ~ _.., ~ -- ·- -~-.. ~ .. ;----~ 



Código 
TC-901.18. B 

TC-901.17 .A 
TC-902.17 .A 

TC-902.17 .A 
TC-904 .18. B 

TC-904 .17. A 
TC-905 .18. B 

TC-905.17 .A 
TC-906. 18. B 

TC-906.17 .A 
TC-1001.18. B 

TC-1001.17. A 

Código 

TC-1001.18.B 

TC-1001.17 .A 

Código 

TC-1101.18. B 

TC-1101.17 .A 

----·------··---.. ~~~'"''~ i~.,.~;-· ,___-_,.:_. ... 

Grupo Ocupacional : TC-900 - MEDICINA 

Séries de Classes O!t Classes 
Médico B 

Médico A 
Médico Legista B 

Médico Legista A 
Médico Psiquiatra B 

Médico Psiquiatra A 
Médico Puericultor B 

Médico Puericultor A 
Médico Sanitarista B 

Médico Sanitarista A 
Médico do Trabalho B 

Médico do Trabalho A 

Caractermticas da Classe 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 
Supervisão, assessoramento e coor

denação 
Orientação, revisão e execução 

Grupo Ocupacional : TC-1000 - ODONTOLOGIA 

Séries de Classes ott Classes 

Cirurgião-Dentista _.B 

Cirurgião-Dentista A 

Caracterwticas da Classe 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 

Grupo Ocupacional : TC-1100 - VETERIN.ARIA 

:Acesso A 

Acesso A 

Série de Classes ott Classes caracterfsticas da Classe Acesso A 

Veterinário B 

Veterinário A 

Supervisão, assessoramento e coor
denação 

Orientação, revisão e execução 
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EMENDA 

N9 205 

Emenda ao Substitutivo da Co
missão do Serviço Público. 

Acrescente-se o seguinte: 
Parágrafo único - Terão os seus 

vencimentos acrescidos de 50% (cin
qüenta por cento) os ocupantes de 
cargos e funções de natureza téc
nico-cientifica da União e das autar
quias, para cujo provimento seja 
exigido diploma de curso superior, 
de duração maior que três anos e 
para o qual se exija o curso ginasial 
completo. (Primeiro e segundo ci
clos). 

J ustijicação 

A presente emenda visa a dar uma 
percentagem maior aos funcionários 
que exercem cargos para os quais se 
exige diploma de nível superior, as
piração que vem de longa data. Há, 
pelo menos, 10 anos, clamam justi
ça êsses servidores que, antes de se 
habilitarem aos cargos que ocupam, 
tiveram que comprovar conhecimen
tos nos bancos universitários, "quei
mando pestanas" durante anos a fio. 

Sabem, o Senado e a Nação, do 
esfõrço por êles desenvolvido no sen
tido de que se atendesse às suas rei
vindicações : remuneração condigna 
para seu serviço. 

A Lei n.9 2. 745, de 12-3-56 (Proje
to de Lei n9 38-56), que dispõe sõ
bre a classificação de cargos do Ser
viço Público Federal, estabelecendo 
vencimentos correspondentes, surgiu 
como uma resultante da campanha 
que os funcionários de nível supe
rior desenvolveram, em todo o Pais, 
conquistando, pela justeza de seus 
propósitos, o apoio ].lllâ.nime do Con
gresso Nacional. 

Quando da votação da Lei nQ 1.082, 
Câmara e Senado, sem discrepância, 
aprovaram o que pleiteavam êsses 
servidores. Posteriormente, o Senhor 
Presidente da República, ao vetar a 
proposição, declarou publiéamente 
reconhecer a justiça do que pleitea-

vam. O Congresso Nacional, ao exa
minar o veto oposto pelo Presiden
te da República por maioria, confir
mou o projeto. Se o veto não foi 
derrotado deve-se ao fato de não ha
ver atingido a votação o "quorum" 
de dois têrços. Na realidade, toda
via, os legisladores ratificaram o seu 
ponto de vista. 

A Câmara dos Deputados, ao exa· 
minar o referido Projeto n9 38-56, 
aceitou, mais uma vez, as reinvindi
cações dos funcionários de nível su
perior. 

Não vemos motivo para que o Se
nado não as inclt,a no atual projeto 
que vai ser aprovado, desde que não 
há duas opiniões divergentes. Não é 
possível tratar com igualdade, situa
ções desiguais. Significaria injusti
ça clamorosa. 

Se o Senado não tem dúvida a res
peito, se a Câmara demonstrou reco
nhecer a procedência das reinvidica
ções, por que não incluí-las agora ? 

As sugestões anteriores, bem como 
a presente emenda não surgiram de 
pedidos de amigos; resultaram de 
um movimento dirigido por médicos, 
engenheiros, advogados, não funcio
nários públicos, mas que consideram 
justa a pretensão de se dar a seus 
colegas, remuneração condigna que 
lhes permita dedicar-se inteiramente 
aos serviços da administração públi
ca, sem precisarem dividir seu tem
po em funções exercidas fora do 
ambiente funcional a fim de obter 
suprimento para seu orçamento pes
soal. 

Sala das Sessões, em 23 de feve
reiro de 1960. - Victorino Freire. 
- Francisco Gallotti. - Lima Tei
xeira. 

EMENDA 

N9 206 

ll - Enquadramento dos ocupan
tes da carreira de Estatístico no pro
jeto de Classificação de Cargos. 

1) Emenda.·supressiva. 
No Anexo rtr:.- Lista de Enqua

dramento, Serviço Técnico Cientifi-
;'-
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co, Grupo Ocupacional de Estatísti
ca, Série de Classes de Estatístico 
(código TC-1401), suprimam-se as 
observações : 

"os que possuírem habilitação le
gal para o exercício da profissão de 
Estatístico". 

Justificação 

A exigência que trata de supri
mir não tem razão de ser, porque 
não existe nenhum dispositivo de lei 
que fixe os requisitos necessários à 
"habilitação legal para o exercício 
da profissão · de Estatístico". Quer 
dizer, a profissão de Estatístico ain
da não está regulamentada por lei, 
donde ser o seu exercício livre a 
qualquer cidadão, independentemente 
da posse de cursos e diplomas. 

Mesmo, porém, estivesse já defini
da a "habilitação legal" de que se 
trata, como decorrente da posse de 
diploma ou de outros requisitos que 
se mencionassem em lei, ainda as
sim, caberia resguardar os direitos 
dos atuais ocupantes efetivos dos 
cargos de Estatístico. Critério idên
tico a êste, por sinal, foi adotado 
em relação aos Economistas, pela 
Lei nQ 1.411, de 13 de agôsto de 1951, 
que lhes regulamentou a profissão. 

Após o exemplo acima torna-se 
supérfluo citar outras carreiras, cor
respondentes a profissões em pé de 
igualdade com a de Estatístico, co
mo as de Astrónomo, Antropólogo, 
Biologista, Botânico, Paleontólogo, 
Zoólogo, Meteorologista, Geólogo, 
Atuário etc., a cujos ocupantes o sis
tema de classificação previsto lhes 
assegura o enquadramento nos ní
veis 17 e 18, d:::.s Séries de Classes 
homónimas, integrantes do Serviço 
Técnico-Cientifico, sem exigência da 
posse de diploma ou outro requisi
to de habilitação legal que pudes
se prevalecer, em cada caso. 

O mesmo tratamento. deve, é cla
ro, ser dispensado em relação às car
reiras de Estatístico e Estatístico 
Cartograiista, a cujos cargos, de res
to, em face de decisões do Egrégio 
Tribunal de Contas da União e de 

Pareceres da Comissão de Acumula
ção de Cargos, do DASP, já foi re
conhecido o caráter técnico. 

Em suma, a presente emenda su· 
pressiva tem por objetivo a bem da 
eqüidade, permitir o enquadramento, 
como técnicos, de servidores que, na 
verdade, já o são. - Attílio Vivac
qua. - João Villasbôas. 

EMENDA 

Emenda substitutiva 

No Anexo I- Sistema de Classi
ficação de Cargos. Serviço Profis
sional. Grupo Ocupacional : ~-1400 
- Estatística, substituam-se as dis
posições de estrutura dêsse Grupo 
Ocupacional pelas seguintes : 

Grupo Ocupacional : P-1400 
Estatística. 

Código : P-1401.14. B - Série de 
classes ou classes - Assistente de 
Estatístico B - Características da 
classe : Revisão e execução - Aces
.so a Estatístico A. 

Código : P-1401.12. A - Série de 
classes ou classes - Assistente de 
Estatística A .. - Características da 
classe : Execução - Acesso a : 

Código: P-1402.10.B - Série de 
classes ou classes . - Auxiliar de Es· 
tatística B - Características da 
classe : Auxiliar de execução -
Acesso a : Assistente de Estatísti
ca A. 

Código: P-1402.8.A - Série de 
classes ou classes : Auxiliar de Es
tatistica A - Características da 
classe : Auxiliar de execução 
Acesso a. 

Justificação 

Aceita a emenda imediatamente 
anterior que possibilitará o enqua
dramento de todos os Estatísticos e 
Estatísticos Cartograiistas no Gru
po Ocupacional TC-1400, torna-se 
necessário reestruturar o Grupo 
Ocupacicmal P-1400 de forma mais 
adequada. 

'li l o ' I I-~ • :-: I,\ \!.I I ,_;'' ' I ·) to 0 



- 1324-

Os Estatísticos-Auxiliares (letras 
E, F, G, H) devem ser enquadrados 
na Série de Assistente de Estatísti· 
ca, em face das tarefas que exe
cutam nas respectivas repartições e 
do nível de concurso realizado para 
ingresso na carreira. Para tanto, na 
referida série, suprimiu-se a classe 
C com o respectivo nível 16, adotan· 
do-se os níveis 12 e 14 ao invés de 13 
e 15 para as classes A e B e modi· 
ficaram-se as características da 
classe. 

O SR. PRESIDENTE - Está ter
lllinada a leitura das emendas. 

Não há número para a votação do 
r•1querimento do nobre Líder da 
Maiorla, mas há "quorum" para 
apoiamento das emendas. 

As Emendas de ns. 4 a 48, inde
pendem de apoiamento por conterem 
mais de cinco assinaturas. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Pela ordem) - (*) -Sr. Pre
sidente, o Regimento Interno deter
mina que apresentado requerimento 
que não possa ser submetido ao Ple
nário, por falta de número, suste-se 
imediatamente a votação até que em 
sessão posterior seja dirimida a 
questão suscitada no requerimento. 

Foi, ainda, previsto o acesso de 
Auxiliar de Estatística B e Assisten
te de Estatística A e do Assistente 
de Estatística B a Estatístico A. -
Attílio Vivacqua. · 

EMENDA 

N,Q 208 

Emenda substitutiva 

No Anexo IV- Lista de enqua
dramento, Serviço Profissional, Gru
po Ocupacional de Estatística ( códi· 
go P-1400), substituam-se as dispo
sições das respectivas Séries de 
Classes pelas seguintes. 

Série de classes : Assistente de 
Estatística. 

Código - P-1401. 
Classes - A e B 
Estatístico - Auxiliar 

F- G e H. 
Regra de enquadramento. 
Art. da Lei. 

E-

Série de Classes: - Auxiliar de 
Estatística. 

Código: P-1402. 
Classes: A e B. 
Auxiliar Estatístico - 21. 
Regra de enquadramento: 
Art. da lei. 

Justificação 

Levantando esta questão de or
dem, espero que a Mesa submeta 
meu requerimento a nova votação e 
não o julgue prejudicado. Do con
trário, estaria extirpando do proces
so regimental uma fase normal da 
tramitação das proposições nesta 
Casa do Congresso Nacional. (Mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
não encontra · disposição no Regi
mento em que possa enquadrar a 
afirmação de V. Exa. entretanto, 
submeterá sua decisão à deliberação 
do Plenário . . 

Os Senhores Senadores q1:1e apro
vam a deliberação da Mesa, no sen
tido de considerar prejudicado o re
querimento, queiram conservar-se 
sentados. 

O SR. JEFFERSON DE AGU!AR 
- (Pela ordem) - Sr. Presidente 
requeiro a votação nominal. ' 

O SR. JOAO 'VILLASBOAS -
(Pela ordem) - Sr. Presidente a 
solução que V. Exa. deu à que;tão 
de ordem foi estritamente regimen
tal. A presente emenda decorre das 

duas anteriormente referidas e pre
vê a inclusão de todos os Estatísti
cos-Auxiliares (E, F, G, H) na Sé
rie de Assistente de Estatística. -
Attílio Vivacqua. - Lima Teixeira. 

Não havendo alcançado o quort~m 
para a votação o requerimento apre
sentado pelo. Líder da Maioria deve 

"' <•> - Nfio foi revt3to pelo omdor. 
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ser considerado prejudicado, ressal
vada a continuação dos trabalhos, 
isto é, a discussão da matéria, que 
é a fase em que se encontra o pro
jeto. 

V. Exa., mais de uma vez apli
cou, integralmente, o disposit~vo re
gimental, que é claro, que nao de
pende de interpretação. Creio, · por
tanto, que não há razão para invo
car-se o pronunciamento do Plená
rio e, muito menos, para a. votação 
nominal dêsse requerimento, sôbre o 
qual a Casa já ·se manifestou por 
maioria expressiva, embora não al
cançasse o número legal para vo
tação. 

N'a forma. do Regimento, o reque
rimento está prejudicado e não tem 
razão. alguma· para voltar ao exame 
do Plenário. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Jefferson de Aguiar deve 
apresentar seu requerimento- por es
crito· para que a Mesa possa subme
tê-lo à: vo.tação. (Pausa}. · 

Vem à Mesa e é lido o se
guinte 

REQUERIMENTO 

Nt 66, de' 1!960 

Requ.eiro· a: votação nominal sôbre· 
a questão•· de· ordem por mim formu
lada. 

Sala: das Sessões, em 24 de feve
reixo· de 1960. - Jefferso.n de Aguiar. 

,. O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à votação do requerimento 
do. nobre Senador .Jefferson de 
Aguiar. 

Queiram levantar-se os• Senhores 
Senadores· que votam a favor do· re
querimento. (Pausa)~ 

Queiram sentar~se os· Senhores Se· 
nadores; que aprovaram o requeri· 
mento e levantar-se os que o rejei~ 
tam . (Pausa). 

Votaram a favor do· requerimen
to, dois· Senhores· Senadbres· e con
tra, dezesseis. Não h4. n'llmero. 

Vad·se proceder à: chamada. 

-· 

Procede-se à chamada. 

Respondem à chamada os Senho-
res Senadores : 

Mourão Vieira. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Sérgio Marinho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas. Cavalca.nti. 
Jorge Maynard. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Gilberto Marinho. 
Milton Campos. 
Padre caJ.azans. 
João Villasbôas. 
Fernando Corrêa. 
Saulo· Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Daniei Krieger. 
Mem de Sá. - (20). 

O SR. PRESIDENTE -· Confir
mada a. falta de número, está pre
judicada a. votação do requerimentn 
para votação- nominal. 

Caberia. recurso para o Plenário, o 
que também n~ é passivei, em ~
tude da. ausêncm de quorum regi
mental. 

Antes de encerrar a. sessão,. lem. 
bro- aos Senhores Senadores que. O• 
Congresso· reunir-se-á hoje, às 15 ho
ras! e 45 minutos,. para. receber Sua. 
Excelência. o· Sr. Dwight Eisenhower,. 
Presidente dos Estados Unidos da. 
América. do Norte. 

Convoco os Senhores Senadores• 
para uma sessão extraordinária 
amanhã, às 10· horas; com a seguiilte 

ORDEM DO- DIA 

1 - Continuação da discussão 
única do Projeto. de· Lei da Câmara 
nQ 149 de 1958 (n,Q 1.853, de 1956, n 
Câmru,:a)', que classifica OS' cargos do 
serviÇo civil do Poder Executiv, esta
belece os vencimentos corresponden
tes· e d4 outras· providências·( em re
gime de urgêneta, nos têrmos· db ar
tigo 330, letra c~ do Regimento· In-
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terno, em virtude do Requerimento 
no 17, de 1960, do Sr. Freitas Caval
canti e outros Senhores Senadores, 
aprovado na sessão de 18 do mês em 
curso) , tendo pareceres das Comis
sões: de Serviço Público, oferecendo 
substitutivo; de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade do pro
jeto e do substitutivo, ao qual ofere
ce as Emendas·ns. 1 a 3 (CCJ), com 
voto em separado do Sr. Senador 
Jefferson de Aguiar; de Finanças, fa
vorável ao substitutivo e oferecendo 
subemenda às Emendas ns. 1 e 2 
(CCJ). 

2 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n9. 63, de 1960, dos 
Senhores João Villasbôas, Attilio Vi
vacqua, Vivaldo Lima (Lideres, res
pectivamente, da UDN, do PR, do 
PTB e do PSP) e outros Senhores 
Senadores, solicitando urgência nos 
têrmos ào art. 320, letra b, do Re· 
gimento Interno, para o Projeto de 
Lei da Câmara no 149, de 1958, que 
dispõe sôbre a classificação de car
gos do Serviço Público Civil. 

3 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n° 64, de 1960, dos. 
Srs. João Villasbôas, Vivaldo Lima, 
Attilio Vivacqua, Jefferson de Aguiar 
(Lideres, respectivamente, da UDN, 
do PTB, do PR, do PSD) e outros 
Senhores Senadores, solicitando ur
gência, nos têrmos do art. 330, letra 
b, do Regimento Interno, para o Pro
jeto de Lei da Câmara no 12, de 1960, 
que autoriza a abertura do crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 para au
xiliar as despesas com as comemo
rações do centenário de Itajai, em 
Santa Catarina. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 ho
ras e 20 minutos. 

··Parecer do Sr. Senador Ounha 
Mello, · aprovado · pela O omissão 
Diretora -. sôbre aquisição de 
viat?tras para transportes de Se
nadores e funcionários em Bra
sília. 

O problema da locomoção é um 
dos mais urgentes a considerar na 
nova capital, onde as distâncias que 
separam o edifício do Senado das re
sidências dos Senadores e funcioná
rios e de outros locais onde êles pre
cisam exercer as suas atividades, não 
são pequenas. 

As atuais estradas, brevemente 
ruas da cidade, apesar de asfalta
das, ao tempo das chuvas abundan
tes que caem na nova cidade em seis 
meses do ano, nos primeiros tem
pos, ainda não são boas. 

Meios de locomoção de interêsse 
coletivo, como por exemplo, táxi, au
tomóveis de aluguel e ônibus, ainda 
não existem, ainda não têm organi
zação regular. Urge, pois, antes de 
21 de abril do corrente ano, data le
gal da mudança, da ida para Brasi
lia dos Senadores, funcionários e 
respectivas famflias, dar-lhes meios 
de locomoção, no próprio interêsse 
do exercicio de suas atividades, fa
cilitando-lhes, sob vários aspectos, as 
necessidades da vida pública e par
ticular. 

Nas diversas vêzes que temos visi
tado Brasilia, como Senador, 1o Se
cretário do Senado e Presidente de 
diversas Comissões sôbre Brasilia, 
Comissões Mistas de Deputados e 
Senadores e só de Senadores, apesar 
das facilidades de transportes, aten
ciosa e solicitamente, postos à nossa 
disposição pela NOVACAP, e dos 
que nos têm acompanhado, nessas 
visitas, nos tem merecido a maior 
atenção o problema das dificuldades 
de locomoção, pelo menos nos pri
meiros tempos de vida em Brasilia. 

Eis porque propusemos na nossa 
última reunião, a aquisição, quanto 
antes, de dois ônibus e uma camio· 
neta Rural-Willys, para o serViço do 
Senado, para o transporte, de prefe· 
rência, de funcionários nos dias de 
sessões. 

Devidamente . autorizado por esta 
Comissão, iniciamos uma coleta de 
preços entre firmâs .ou emprêsas que 
pudessem . fornecer-nos as referidas 



I 
l 

I 

·:·,1 

( 

- 1327.-

viaturas, delas obtendo as seguintes 
propostas: 

MERCEDES-BENZ DO 
BRASIL S. A. 

Proposta - Onibus Monobloco 
"Mercedes-Benz". 

Modêlo 0-321-H, interurbano, com 
lotação para 36 passageiros senta
dos, sistema elétrico de 12 volts, 
equipado OM-321, de 6 cilindros, 120 
HP (Fórmula SAE) a 3.000 R.P.M., 
consumo normal de combustivel 15,2 
litros por 100 kms, embreagem mo
nodisco a sêco, 5 marchas para a 
frente, sincronizadas, e uma-ré, ser
vo-freio hidráulico sôbre as rodas 
traseiras, rodas de discos, pneumá
ticos dianteiros simples e traseiros 
duplos, de 8,25 x 20 HD, reforçados. 

Preço unitário : Cr$ 1.999.375,00 
(um milhão novecentos e noventa e 
nove mil, trezentos e setenta e cinco 
cruzeiros), para pagamento à vista, 
contra a entrega da mercadoria na 
fábrica de São Bernardo do Campo, 
válido por 15 dias, a contar da data 
da proposta. 

,., 
' 

FABRICA DE CARROÇARIAS 
METROPOLITANA S. A. 

1 - Proposta-ônibus urbano -
0-321-H, montado sôbre Chassis Mer
cedes Benz, com capacidade para 
34/36 passageiros, preço por unida
de Cr$ 2.060.000,00 (dois milhões 
sessenta mil cruzeiros) , mais impôs
to de consumo. 

2 - Proposta - Onibus urbano -
LP-321-4.83 E. E. com capacidade 
para 30 passageiros, preço por uni
dade, Cr$ 1.940.000,00 (um milhão 
novecentos e quarenta mil cruzei
ros), mais o impôsto de consumo. 

MIRIAN MINAS-RIO, AUTOMO· 
VEIS E MA.QUINAS, S. A. - CON

CESSIONA.RIOS NO DISTRITO 
FEDERAL DA MERCEDES-BENZ 

Proposta - Onibus marca Merce
des-Benz, LP. 321/4. 83, com carro· 

çaria de fabricação Cermava, com 
capacidade para 32 passageiros, pre
ço por unidade Cr$ 1.820.000,00 (um 
milhão oitocentos e vinte mil cru
zeiros) . :mste preço está sujeito às 
alterações e lista de preços da Mer
cedes-Benz do Brasil S. A., e da fá
brica de carroçaria, prevalecendo as 
que estiverem em vigor na data do 
pedido. 

CARROÇARIAS VIEIRA COM:mR· 
CIO E INDúSTRIA S. A. 

Proposta - Onibus Mercedes
Benz, com capacidade para 38 passa
geiros, carroçaria montada sõbre 
chassis LP, 321, preço por 

Cr$ 
Unidade . . . . . . . . . . . . . 2. 350.000,00 
Desconto para paga-

mento à vista 10% . 235.000,00 
Desconto especial . . . . . 15.000,00 

Liquido . . . . . . . . . . . . 2.100. 000,00 

CIRB S. A., COM:mRCIO E 
INDúSTRIA 

Proposta - Onibus, marca "Merce
des Benz", carroçaria de fabricação 
CIRB S. A., em estrutura· de aço, tipo 
"urbano", com capacidade para 38 
passageiros, · portas de entrada e 
emergência, janelas panorâmicas, 
montadas sõbre chassis tipo LP. 321-
4.83, motor a óleo Diesel de 6 cilin· 
dros 120 HP, a 3.000 R.P.M., equi
pado com rodas duplas 900 x 20 HD, 
uma roda sobressalente s/pneu e um 
jôgo de ferramentas Standard. 

Preço unitário para pagamento à 
vista Cr$ 1.850.000,00 .·(um milhão 
oitocentos e cinqüenta :i:nu cruzeiros) 
válido pelo prazo de 10 dias. Pra
zo de entrega 30 a 45 dias. 

FABRICA NACIONAL DE 
MOTORES 

Proposta- chassis marca F.N.M. 
D-11.000 - com caracteristicas 

anexas em desenho, ao preço unitá
rio e condições seguintes : 

E 
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Chass~s de ônibus, pre
ço excepcional liqui-

Cr$ 

do para o Senado . . 1. 297. 000,00 
Impôsto de consumo . 38. 910,00 

Junta ainda a F.N.M. as propos
tas das firmas Cermava e Metropo
litana, para encarroçamento dos 
chassis, a fim de que .o. Senado es
colha a que melhor lhe convier. 

Total liquido 1. 335. 910,00. 
O preço. proposto é contra a entre

ga das unidad~s e para entrega em 
20 dias da data do recebimento do 
pedido, a ser pôsto onde o Senado 
determinar. 

Esclarece, ainda, a proposta que o 
preço para o faturamento direito da 
unidade completa por parte da F.N. 
M., está sujeito a um acréscimo de 
2% de impôsto de consumo e 4,83% 
de despesas de faturamento sendo o 
seguinte os preços propostos : 

ONIBUS F.N.M COM CAR:aOÇARIA CERMAVA 

Chassis F.N.M .. liquido . . ..... , ....................... . 
Impõsto de consumo . . . . ............................... . 

Carroçaria tiPfl urbano com capacidade p/47 passageiros -
preço liquido . , ... , , ........ , ..................... . 

Despesas de faturamento da FNM ...................... . 

Cr$ 

1. 297. 000,00 
38.910,00 

1. 335.910,00 

8oo~ooo,oo 
38.640,00 

2 .174. 55&,00 

ONIB.US F.N.M. COM CARROÇARIA METROPOLITANA 

Chassis F.N.M.- liquido ........................... · .. . 
Impõsto de consumo .•.................... ·. , ...... , .... . 

Carrciceria tipo Urbana e/poltrona "Pulman" p/45 passa-
geiros .................................. : . ........ . 

Desconto de 20% ..................................... . 

Microfones e amplificadores 
•••••••••••• o. o •• o ••••• o •• o. 

Impôsto de consumo 
o o o o o o oItO O O t to o o o o o o o 28.896,00 

Despesas de refaturamento da F.N.M. 
O o o O o o o O o o O I o O O o O O O 

Cr$ 
1. 297. 000,00 

36.910,00 

1. 335. 910,00 

1. 706 ~ 000;00 
341. 200,·0~ 

1:364. 800,00 
80.000,00 

1A44·. 800,00 
1. 47s. 69~,oo· 

·69. 783,8_0 

2. 879: 389,80 
ONIBUS F.N.M. COM CARROÇARIA METROPOLITANA-

. . Chas~;is F~N.M. ·- liquido ................. , ........... : ... :, .. , 
Impõsto de consumo .... : ................ · .. ; ..... : . . ·:· . . 

. ·' .. ~ .. ;_ 

........ ''" .. . .. , .......... . I• 

Cr$ 
1. 297 .• QO.O,O.Q 

. 38.910;00 

1. 335:, 910,00 
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Carroçaria tipo Urbano com capacidade para 45 passageiros 
Desconto de 20% , .................................... . 

Microfones e amplificadores 
• o o •••• o ••• o. o. o. o •• o ••••••• 

Impôsto de consumo 
•• o o •• o •••••• o •• o ••• o •• o •••••••••• 

Despesas de l'efaturamento da F.N.M. 
o ••••••• o. o •• o o. o. 

Total 
• o ••• o o' o o •••••• o ••••• o •• o •••••••• o •• '. o o •• 

Cr$. 

1. 430.000,00 
286.000,00 

1. 444. ooo;oo 
80.000,00 

1. 224. 000,00 
24.480,00 

1. 248. 480,00 
59.119,20 

2. 643. 509,20 

óNffiUS F.N.M. COM CARROÇARIA METROPOLITANA 

Cr$ Cr$ 

Chassis F.N.M. - líquido .............. . 
Impôsto de consumo .................. . 

1. 297. 000,00 
38.910,00 1. 335.910,00 

Carroçaria Super Luxo Eldorado p/45 pas-
sageiros ......................... .. 

Desconto de 20% ..................... . 
2.171.000,00 

434.800,00 

Microfones e amplificadores ........... . 
1. 739.200,00 

80.000,00 

Impôsto de consumo ................... . 
1. 819. 200,00 

36.384,00 1. 855. 584,00 

87.867,40 

3. 279. 361,40 

Despesas de refaturamento da F.N.M. . ................. . 

Total 
• o o o o o •••••• o • o ••• o o ••••••• ~ o •• o •• o •••••••• 

Como se pode observar, procedi ao 
estudo de tôdas as propostas mi
nuciosamente, fazendo mesmo, uma 
pesquisa sôbre as vantagens através 
dos preços propostos, bem como a 
qualidade do material face às fir
mas concorrentes. 

Cheguei a uma conclusão, que 
passo ao exame . dos meus nobres 
colegas. 

A minha preferência recaiu sôbre 
a proposta da "Mercedes-Benz do 
Brasil S. A.". 

Assim procedendo, procurei elimi
nar o intermediário, pois tõdas as 

firmas concorrentes fazem apenas 
as carroçarias, sendo que a Fábrica 
Nacional de Motores entrega os chas
sis de sua fabz:icação, para serem 
montadas por firmas especializadas 
no ramo. 

Com esta decisão viso a obter para 
o Senado, o melhor material, pois 
sendo todo o ônibus feito na fábrica 
que produz chassis, forçosamente te
rão êles maiores possibilidades de 
produzir um conjunto mais sólido e 
apurado no que concerne à seguran
ça e confõrto, êste a meu ver é o 
caso da Mercedes-Benz. 
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Segundo apurei ainda, as compa
nhias rodoviárias de longo percurso, 
estão dando preferência aos ônibus 
desta emprêsa, em virtude de ser a 
1inica, conforme já frisei acima, que 
constrói a unidade completa para o 
transporte col~tivo. 

\ ,.~ j I 1 '', ',·,,.\·•~ , ·\, 1\· ,'.!·",'. \~,~-· ~,.1}. -~~~' \•.f . I ',' 
".~ I •( I ' I I ''f\._ I "' • .... /.. ... • Í•.,.a r...;.. 

' ~. 1 1 I 
1

1 • ''""\, 1 1'>..' , \ , 11 I • '- ' 1 .;, 

Apesar de não ser o prêço mais 
em conta é necessário levar em con
sideração os fatôres apontados, que 
afinal, resultarão numa economia 
substancial, em virtude da facilida
de de manutenção dos referidos veí
culos a serem adquiridos. (as.) Se
nador Cunha MeZlo, 1v Secretário. 
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36. a Sessão da .2. a Sessão Legislativa Extraordinária, da 
4. a Legislatura. em 25 de fevereiro de 1960 

EXTRA.ORDINA.RlA 

PRESID:I!:NCIA DO SENHOR CUNHA MELLO 

As 1() horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
P.aulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Oiympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto ·cabra!. 
Fernandes Tá v ora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães.· 

Milton Campos. 
Padre Calazans. 
Taciano de Mello. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
NeJ.son Maculan. 
Francisco Gallotti . 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (53). 

.o SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o comparecimen· 
to de 53 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Primeiro Suplente, 
servindo de Segundo Secretá· 
rio, procede à leitttra da Ata 
da sessão anterior~ que, .posta 
em discussão~ é sem ·debate 
aprovada. . 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
Expediente a ser lido, nem orador 
inscrito. (Pausa). 

O SR. SAULO RAMOS- ("') -
Senhor Presidente, estamos reuni· 
dos para tratar do plano de classi· 
ficação de cargos dos funcionários 
públicos, projeto que, por certo, se· 

(.*) - Não foi revisto pelo orador. 
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rá hoje aprovado pelo Senado da 
República. 

O Congresso Nacional foi convo· 
cado extraordinàriamente com o 
objetivo de votar essa proposição, 
a que re.gula o Direito de Greve e 
o Projeto de LeiOrgânica da Previ. 
dência Social .e o que regulamenta 
a participação dos trabalhadores 
nos lucros da,s emprêsas, as três 
últimas de interêsse fundamental 
para os trabalhadores brasileiros. 

Senhor Presidente, no mês de 
agôsto último. tive oportunidade de 
ocupar a tribuna para lembrar as 
responsabilidades dos Deputados e 
Senadores em relação a êsses pro· 
jetos, que se vêm arrastando há 
tantos anos no Congresso Nacio
nal. Essa demora não se justifica. 
Aquilo que, em 1946, foi consigna
do na 'Constituição já deveria estar 
regulamentado, transf·ormado em 
lei, a serviço do povo brasileiro. 

Naquela ocasião, quando eu ape· 
lava para que fôssem aprovados o 
projeto de classificação de cargos, 
o do direito de greve e o da lei or· 
gânica da previdência social, vo. 
zes se fizeram ouvir no Senado no 
sent~do de que êsses projetes se
riam aprovados pelo Congresso Na
cional antes do dia três de outubro 
e subiriam à sanção presidencial e 
assim funcionários e trabalhadores 
haveriam de comemorar festiva
mente a promulgação destas leis. 
Tal, p·orém, não aconteceu como 
eu previra e o Congresso viu-se na 
contingência desta convocação ex
traordinária, a cujo têrmo chega
mos hoje sem a aprovação dessas 
leis. 

Em relação ao projeto que regu
la o Direito de Greve, tive oportu. 
nidade de apresentar emendas, den
tro das conclusões da II Conferên· 
cia Nacional Sindical, consubstan. 
ciando a orientação que os traba· 
lhadores desejam seja dada a essa 

· proposição da Câmara dos Depu
tados. 

O assunto fôra trazido à discus. 
são na Comissão de Legislação So
cial pelo ex-Senador Souza Naves, 

e consta dos nossos Anais sõmente 
o voto vencido daquele ,saudoso co· 
lega. Esta a razão das minhas 
emendas, que se opõem ao substi· 
tutivo do Senador Jefferson de 
Aguiar e visa à aprovação do Pro. 
jeto de Lei da Câmara com as re. 
feridas emendas. 

Senhor Presidente, estando mui· 
to próximo o encerramento dos 
nossos trabalhos, enviei à Mesa re· 
querimento de urgência urgentíssi· 
ma para o projeto de lei que re
gula o Direito de Greve, um dos 
mais estudados, pois desde 1949 se 
arrasta nas Comissões Técnicas da 
Câmara e do Senado. 

Meu requerimento, entretanto, foi 
rejeitado. Aprovado, agora, igual 
requerimento para o plano de cla.s
sificação de ~argos e funções, ato 
contínuo fui designado para relator 
da matéria na douta 'Comissão de 
Finanças. Não vacilei um minuto 
sequer diante dessa responsabilida
de, porque a minha orientação já 
estava traçada. Da tribuna, .havia 
manifestado meu apoio irrestrito, 
absoluto ao substitutivo, de auto· 
ria do Senador Jarbas Maranhão. 

Assim. Senhor. Presidente, embo· 
ra não holJVesse tempo para estu· 
dar tôdas as emendas, que se 
acumulam na Mesa, já havia, co
mo delineamento, emitido pronun
ciamento. desta tribuna, favorável 
ao substitutivo Jarbas Maranhão, 
porque reestrutura, classifica e am
para tôdas as classes dos serVido
res públicos das mais .simples àque· 
las de nível universitário superior, 
estabelecendo salário igual para 
igual trabalho. Atende e faz jus· 
t; ça aos funcionários interinos, fer
roviários, vendedores de selos do 
:O.C.T. classificadores e auxiliares 
aduaneiros e tantas outras provi
dências sábias e oportunas para ·o 
melhor aperfeiçoamento e eficácia 
da máquina administrativa. 

Reunida a Comissão de Finanças, 
foram submetidas, à apreciação dos 
seus pares, unicamente as emendas 
oriundas da·:Comissão de Constitui
cão e Justiça', ·acolhidas no meu pa· 
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recer, porque beneficiavam o.s fer
roviários d-o Brasil, classe que pri
meiro se adaptou ao regime previ· 
dencial e que, até hoje, não foi 
atendida, como devia, pelos podê: 
res públicos. Não g-oza, como de· 
ve, os benefícios da previdência so· 
cial. Vítimas de pagamentos atra
. sados de salários, pensões e apo· 
sentadorias e desorganização entre 
entidades ferroviárias desatendi· 
ment-o de suas aspirações mais le· 
gítimas, e hoje com ·a incorporação 
dessas entidades na Rêde Ferroviá .. 
ria · Federal, é justo· o apoio aos 
ferroviári-os, principalmente para 
que passem a ser parte integrante 
do funcionalismo público civil. 

Senhor Presidente, aceitei, por. 
tanto, essa emenda, em atenção aos 
ferroviários e apresentei tantas ou· 
tras, com-o a que se encontra na 
mesa do Senado, que eleva de du· 
zentos e cinqüenta para mil cru· 
zeiros o salário familia, porque ... 

O Sr. Jarbas Maranhão - Per· 
mito·me esclarecer o nobre colega 
que a emenda da Comissão é me
ramente de redação, pois em meu 
substitutivo já atendera totalmente 
às reivindicações dos ferroviários. 

O SR. SAULO RAMOS- Con
cordo plenamente com Vossa Ex· 
celência. As emendas eram de re• 
dação e o amparo aos ferroviários 
já e·stava assegurado no substitu. 
tivo. 

. . . a maneira de atender ·ao fun· 
cionário sem recursos, ao lar po
bre, é aumentar, a exemplo da 
mensagem enviada pelo Governa· 
dor do Estado do Rio à Assembléia 
Legislativa Estadual, o salário fa· 
mília para mil cruzeiros. 

Foi, assim, aprovado, · na Comis· 
são de Finanças, o substitutivo do 
nobre Senador Jarbas Maranhão. 
Não tive o tempo necessário para 
elaborar substitutivo à altura das 
responsabilidades dêste projeto 
de lei, e, em meu parecer naquele 
órgão técnico acentuei. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Faço 
questão de registrar aqui o grande 
interêsse do nobre colega no sen· 
tido de que o Plano de Clas.sifica· 
ção atingisse os limites da eqüida. 
de e da justiça em relação aos ser· 
vidores públicos; e, mais do que 
isso a sua constante e perseverante 
atuação neste sentido . 

O SR. SAULO RAMOS. - Sen
sibilizadamente e .cqm aprêço agra. 
deço o pronunciamento a Vossa Ex· 
celência. 

Acentuei no meu parecer as se
guintes diretrizes : 

I) que a despesa com o Pia· 
no de Classificação não é ex
cessiva, diante das disponibili· 
dades do Erário; 

II) que a concesão do últi· 
mo abono acarretou despesa 
maior que a prevista para o 
Plano; 

III) que o cálculo da despe
sa com o Plano de Classifica· 
ção, a grosso _modo, é d~ or· 
dem de 15 bilhoes de cruzeiros, 
segundo estimativa do órgão 
competente do Poder Execu· 
ti v o; 

IV) que, finalmet:te, a . re· 
percussão de ordem fmance1ra, 
tendo em vista a despesa 
com o Plano, é, de certo modo 
irrelevante, em razão das oro• 
fundas modificações adotadas 
em favor de uma sistematiza· 
ção mais racional dos quadros 
do funcionalismo. 

Os fundamentos dessas afirmati
vas são os seguintes : 

a) Quando se votou nesta 
Casa a última reforma da le· 
gislação tributária, ficou as· 
sentado que grande parcela da 
arrecadação seria, principal
mente, para atender às desJ?,e· 
sas decorrentes da concessao 
do abono e do Plano de Clas-
sificação de Cargos . . 

Os Anais do Senado reg1s· 
... tam a discussão travada em 
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tôrno da matéria, salientando· 
se a atuação do Líder da Máio
ria, o qual, defendendo a pro
posição em debate, salientava 
a necessidade ·de aprovaÇão 
imediata da mesma, corno fon
te dos recursos indispensáveis 
às majorações de vencinientos .. 

Que, todavia, obtidos tais re· 
cursos, não tiveram êles a des· 
tinação anteriormente preconi
zada, itrna vez que a própria 
Lei (n.o 3.531, de 19 de janei
ro de 1959), concessiva do abo. 
no provisório, já autorizava a 
·abertura de ·um crédito espe
cial de 16 bilhões de cruzeiros. 

b) No trabalho submetido 
· ao exame da Comissão de Ser
viço Público Civil pelo Depar
tamento Administrativo do Ser
ViçO Público, foj, oficialmente 
declarado que a despesa do 
Substitutivo do Senado era da 
ordem de 15 bilhões de cruzei-

. ros. 
No entanto, verifica-se atra

vés do art. 3.0 da Lei n.0 3.531, 
.de 1959, que a despesa com o 
referido abono, sem incluir o 
Poder Legislativo, o Judiciá· 
rio e o Tribunal de Contas, as· 
cendeu a cifra de 16 bilhões de 
cruzeiros. 

c) O órgão técnico dó Po-
. der Executivo, ao afirmar, em 
estudo remetido ao Senado, 
que a despesa do Plano atingia 
a cifra de 15 bilhões de cruzei
ros, fê.lo a gnoss1o modo, visto 
haver partido de cálculo com 
números absolutos, na seguin
te ordem de idéias : , 

1) que existem, atual
mente nos quadros da Ad
ministração, cêrca de 
201.703 cargos e funções: 

2) que êsses cargos e 
funções se encontram to
talmente providos; 

3) que o enquadrarnen· . 
to futuro determinaria um 
acréscimo d~ 10% sôbre o 
valor total 4da despesa de 

Pessoal, que é orçada em 
Cr$ 28.800. 000.000,00 

Essa, porém, não é a reali
dade, no que toca ao limite 
maior da despesa, verificando
se : 

1) que os 201.703 car
gos e funções · não se en

. contram totalmente provi
dos, contando-se mesmo, 
aos milhares, os claros 
existentes · nas carreiras 
dos Quadros Permanentes 
e, de modo especial, nas 
Tabelas Numéricas de ex
tranumerários. 

2) que a previsão de en
quadramento futuro na ba
se de 10% do valor total 
das despesas relativas a 
pessoal, na hipótese do su
bstitutivo do Senado, não 
era de ser assim encarada, 
porque o anexo referente 
àquêle enquadramento foi 
sensivelmente simplificado 
pela inclusão de classes, 
ali existentes, nos anexos 
próprios de enquadramen
to imedi·ato. 

Assim, a despesa calcu
lada para ·o Plano do Sena
do (15 bilhões de cruzei
ros) ver-se-ia reduzida em, 
pelo menos, 5 % · do total 
previsto, isto é, para um. 
cálculo da ordem de 28 bi
lhões de despesa geral, 
equivalente a cruzeiros 
1.400.000.000,00 que, sub· 
traídos da parcela de 15 bi· 
lhões correspondente ao 
acréscimo, reduziriam o 
custo· do Substitutivo à ca
sa dos Cr$ 13.600.000.000,00. 
Considere-se, ainda, a redu· 
ção resultante dos claros 
existentes nos Quadros da 
ad~inistração, seja no que 
respeita aos cargos, seja 
no qüe tange às funções de 
extrariumerários, e teria
mos :a·parcela da despesa 



J 
I 

I 
I 
r 
' 

- ·1385-

calculada para o plano ain· 
da maLs reduzida. 

d) Assim sendo, é de se con .. 
cluir que o vulto da despesa 
encontra-se bem próximo do 
teto desejado pelo Poder Exe
.cutivo, que é, segundo se .pro
clama, de dez bilhões de cru
zeiros. 

Senhor Presidente, trago assim, 
êste acréscimo ao meu parecer, da· 
da a responsabilidade que assumi 
naquela Comissão, cuja finalidade 
é analisar a parte financeira e dar 
os meios necessários para que os 
projetas de lei aprovados entrem 

· em execução .sem tumultuar o 
Erário. 

A não ser êsses dados oficiais 
fornecidos pelo DASP, de quinze bi· 
lhões de cruzeiros, não poderíamos 
formular estudo mais pre.ciso, por· 
que a norma geral, em qualquer as· 
sembléia, para que o legislador ela· 
bore projeto de lei, é examinar a 
parte da Receita correspondente ao 
ônus que acarreta o projeto, tal 
norma, aliás, não é princípio esta· 
belecido na atual Constituição. 

No meu Estado, onde tive a opor·· 
tunidade de liderar, por quatro 
anos, a Bancada do Partido Traba· 
lhista Brasileiro e exercer a presi· 
dência do seu Legislativo, é e con· 
tinua sendo norma elaborar.se um 
projeto de lei, mas indicando a 
receita necessária à sua cobertura. 

Senhor Presidente, a Mensagem 
do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca ao Congresso Nacional, veio sem 
essa previsão sendo difícil, portan· 
to, à Comissão de Finanças esta· 
belecer norma, porque se apelásse· 
mos para uma Comissão especiali· 
zada, a fim de formul·ar êsse estu· 
do, não sei · qu.ais técnicos ou Co
mLssões que poderiam chegar a 
uma conclusão. 

Estamos elaborando um proje· 
to de lei em plena execução orça
mentária, . em plena hora inflacio· 
nária~ no momento em que os Esta· 
dos da Federação têm ·as suas ren· 
das grandemente aumentadas, em 

P_!'Opori;ão irnprevisível. Daí a ra· 
za_o por que deslarei, naquela Co
mis_sao, . que nao me causavam 
ma1o:r impressão a repercussão das 
despesas.~o Plano,. uma vez que a 

· ·arrecadaçao nacional poderia satis· 
fazer plenamente ·essas a,spirações 
dos tuncionári·os públicos, consubs· 
tanciadas no Plano de Classifica· 
çã<?_ pelo substitutivo Jarbas Mara· 
nhao. 

A máquina administrativa nacio· 
nal precisava,· como precisa, Senhor 
Presidente, dêsse Plano dêsse rea· 
justamente de cargos . e. funções, 
para que funcione satisfatõriamen
te; mais ainda, o Poder Executivo 
necessita dessa classificação para 
poder ·acompanhar o progresso na· 
clonai nesse limiar de grandes 
transformações culturais sociais 
políticas e econômicas q~e se ope~ 
ram em nossa Pátria.·. 

O Sr . .Oaiado de Castro - Vossa 
Excelência permite um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
prazer.· 

O Sr. Caiado de Castro - Estou 
ouvindo o nobre Senador com a 
máxima ·atenção, e quero pedir 
permissão para externar a V. Exa., 
meu aplauso e minha integral so
lidariedade aos ideais de V. Exa. 
Nobre Senador, também sou daque. 
les que não compreendem como o 
Congresso, convocadô extraordinà. 
riamente ·para determinado fim, 
chegue ao último dia de sessão sem 
votar a importante matéria em pau
ta. Não compreendo, também . no
bre Senador, como. até a emenda 
de Reforma Constitucional, que so. 

· luciona problemas do Distrito Fe
deral, do Estado da Guanabara e 
da futura Càpital, não tenha sido 
votada. É ·o caso de perguntar-se: 
- onde estamos nós, Senadores, 
que não olhamos os interêsses ime. 
diatos e a situação difícil dêste po
vo, que está à míngu.a e não pode 
mais viver sob a inflação pavoro· 
sa, qüe aí está, e· do funcionalismo 
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que não ganha o suficiente para 
manter a família. 

Quanto ao Plano de Clas.süica
ção já foi discutido longamente. 
Já ~ecebeu emendas das Comissões 
- Vossa Excelência falou em no· 
me da Comissão de Finanças ... 

O SR. SAULO RAMOS- Sim
plesmente em meu nome. 

O Sr. Oaiado de Oastro - E está 
agora perfeitamente em condições 
de ser votado. Os que juLgam que 
o Plano acarreta despesa exage
rada, os que pensam que não deve 
ser aproveitado, que venham ao Ple
nário e votem contra. O que preci
samos é votar, dar satisfação ao 
povo, 'Porque, do contrário, nós mes
mos estaremo,s cavando as nossas 
catacumbas, semelhantes às de Bra
sília. 

O SR. SAULO RAMOS - Agra· 
deço o aparte de Vossa Excelência, 
o a.poi.o, e a solidariedade no senti
do . da votação imediatamente do 
Plano de Classificação. 

'Como V. Exa., perguntarei não 
onde estão os Senhores Senadores, 
mas onde está o Congresso Nacio
nal que até o presente momento 
nesta convocação extraordinária 
não pôde atender às aspirações 
mais legítimas e sentidas dos fun· 
cionários públicos e dos trabalha
dores do Brasil. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. SAULO RAMOS - Aceito 
com muita honra o aparte de Vos
sa Excelência. 

O Sr. Daniel Krieger - Come
çarei respondendo a V. Ex.a.: on. 
tem, dos dezessete Senadores da 
União Democrática Nacional, doze 
estavam presentes. Agora, Senhor 
Senador, é preciso que se compare
ça e se vote, e não apenas se ale
gue, porque as palavras se per· 
dem no vento. O que é realida
de é o voto! 

O SR. SAULO RAMOS - O 
voto é a realidade e eu direi a V. 
Exa. que estive ontem na Casa, 
como sempre procuro estar nos 
momentos em que devo, como re· 
presentante, dar o meu voto e faço· 
o sempre com sinceridade, patrio. 
tismo e austeridade, mas V. Exa., 
nobre Senador Daniel Krieger, há· 
de fazer a justiça de reconhecer 
que a Bancada da União Democrá
tica Nacional, ontem, teve o apoio 
daqueles Senadores que permane
ceram no recinto para votar, como 
aqui estão hoje para aprovar o Pla
no de Classificação de Cargos dos 
Funcionários Civis da União. 

O Sr. Daniel Krieger - O nobre 
colega, pessoalmente, tem razão; 
mas infelizmente, o número de ele
mentos da Bancada de Vossa Exce
lência era inexpressivo ontem e não 
se pôde obter ·«quorum». 

O SR. SAULO RAMOS - Por 
razões óbvias não devo falar em 
nome do Partido Trabalhista Bra
sileiro neste instante. 

O Sr. Dawiel Krieger. - Faz mui· 
to bem Vossa Excelência. 

O SR. SAULO RAMOS- Faço· 
o, entretanto, em meu nome pes· 
soai. Com relação M Plano de Clas· 
sificação, aí estão o meu substitu. 
tivo e as minhas emendas no ins· 
tante que alerto o Senado e formu· 
lo o mais veemente e patriótico 
apêlo para que o aprovemos, na 
sessão de hoje, 

Quando o Congresso reabrir em 
. 15 de março aprovaremos outros 
projetos de .grande interêsse para 
os trabalhadores. 

O Sr. Daniel Krieger - O apêlo 
de V. Exa. deverá ser dirigido, 
principalmente, ao.s seus correligio· 
nários e à· Maioria do Senado. 

O SR. SAULO RAMOS - O meu 
apêlo é dirigido ao Congresso Na. 
cional, a todos os representantes 
- Deputados e Senadores, sem di· 
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versificação e côres partidárias, 
porque esta não é matéria em que 
um Partido possa pretender ter pre
valência sôbre o outro. A respon- . 
sabilidade é uma só e pesa Senhor 
Presidente, sôbre ombros de todos 
os congressistas da República:, por
que representamos o povo e aqui 
estamos para executar os seus di. 
tam,es, cumprir a sua vontade e 
suas detenninaQ6e,s. 

Espero, Senhor Presidente, sejam 
votadas, quanto antes, logo reabra 
o Congresso Nacional, os projetas 
sôbre regulamentação do Direito de 
Greve, e Participação dos Emprega
dos no.s. Lucros das Emprêsas, a Lei 
Or.gânica da Previdência Social e 
Dixetrizes e Bases da Educação. 

O Sr. Daniel Klf'ieger - E a ex
tinção do Fundo Sindical. 

O SR. SAULO RAMOS - Era 
o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O.SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Senhpr Presidente, peço a pa
lavra como Líder da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palaVtra o nobre Senador Jefferson 
de Agt:~iar, como Líder da Maio
ria. 

0; SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Womo. L!ider da Mttio:ria). - ( *) 
- Senhor Presidente, debate-se, no 
Plenário, o patrocínio do projeto 
de lei que disp~ sôbre a Classifi
cação de cargps dos servidores pú
blicos da União. Não mais se ana
lisa a natuJ;"eza da proPQsição, nem 
ao. menos aquilo que é nefa,sto ou 
~nefício para o funcionalismo. Já 
o debate. tol transferido para outra 
área.;, já se procura firmar quem 
teria sid.o o aut.or dos. benefícios. a 
serem distribuídos aos servidores. 
Não há. preocupação de analisar o 
projeto· e as emendas nem se .f·az 
referência ao trabalho do nobre Se-

( *) - Nflo foi revisto pelo orador. 

nador J arbas Maranhão, membro 
do Partido Social Democrático. 

O Sr. Saulo Ramos - V. Exa. 
permite um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Com satisfação. 

O Sr. Saulo Ramos - Espero 
que V. Exa. não veja, nas minhas 
palavras, o intuito de chamar pa" 
ra o meu Partido e minha pessoa 
autoria de benefícios em relação a 
essa,s leis. Prestei a maior home· 
nagem ao Senador Jarbas Mara
nhão, quando S. Exa. elaborava 
seu Substitutivo. Fui procurado, 
nesta Casa, por funcionários, gru
pos de servidores, e delegações vin· 
das dos Estados. Levei ao seu 
conhecimento essas aspirações, e 
Sua Excelência diligenciou; por to· 
dos os meios, para atendê-las no 
Substitutivo, evitando, portanto, as 
emendas. O trabalho do. nobre re
presentante pernambucano satisfaz 
aos reclamos mais legítimos dos 
funcionários públicos. Na Comissão 
de Finanças, hipotequei-lhe integral 
solidariedade. 

O Sr. Jarbas Maranhão- Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. JEFFERSON. DE AGUIAR 
- Agradeço o esclarecimento, do. no
bre Senador Saulo Ramos, princi· 
palmente quando afirma que o Par
tido que tão dignamente represenTa 
nesta Casa não · reivindica a auto
ria dos benefícios que serão outor. 
gados aos servidpres públicos, en. 
tendendo que o trabalho. do sena
dor J arbas Maranhão,. do Partido 
Social Democrático, é que atende 
às solicitações do funcionalismo. 

O Sr. Saui.o Ramos - Perdão ! 
Não é o. trabalho do Partido Social 
Democrático. Cabe indistintamen
te aos representantes do po.vo bra
sileiro, sem diversificação partidá· 
ria, atender às aspirações' do povo 
em/·· geral, das classes, entre elas 

-· 



- 1338-

o funcionalismo público e mais tra
balhadores. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-Então V. Exa. reafirma a inter· 
pretação que dei ao seu discurso, 
porque procura eliminar do cotejo 
e da análi.se da proposição constan
te da Ordem do Dia aquelas reivin
dicações, cuja responsabilidade já 
é estendida a todo o Congresso Na· 
cional ... 

O Sr. Saulo Ramos - Sim, o 
Congresso Nacional assume essa 
responsabilidade. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- ... como deve ser feito sempre, 
na elaboração de proposições de tal 
envergadura, .complexidade e rele· 
vância. 

Mas não basta acentuar, Senhor 
Presidente, que a proposição é da 
autoria do Congresso Nacional e 
que os representantes do povo asse· 
gurarão as medidas concretizadas 
no projeto em debate, posterior· 
mente aprovadas e sancionadas pe
lo Senhor Presidente da República; 
porque o legislador, antes de rei· 
vindicar autorias e patrocínios, de
ve lançar os olhos sôbre o projeto, 
verificar as conseqüências das me· 
didas que serão adotadas e assen
tar, com vistas à coletividade, os 
ditames em que se basearão as 
decisões últimas do Plenário. 

O Sr. Saulo R{llf;U)s - Modesto, 
mas sincero. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- . . . enquanto deferia outras, in. 
justas talvez, contraditórias sem 
dúvida, provocando debates e celeu. 
ma entre servidores de.sta Casa. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
"""7 Com muito prazer. 

O Sr. Jarbas Maranhão - De
sejo esclarecer o nobre colega a 
respeito da data em que o Senado 
Federal tomou conhecimento do 
plano de classificação de cargos do 
serviço público civil. O projeto foi 
realmente enviado a esta Casa em 
1958, permanecendo na Comissão 
de Serviço Público Civil, sem que 
fôsse possível organizar projeto de
finitivo até o início do ano de 1959, 
quando o Congresso julgou acerta· 
do, dada a elevação do custo de Vi· 
da, conceder, de imediato abono 
provi·sório de vencimentos aos ser. 
vidores públicos em geral. A pro· 
posição, porém, está nesta Casa 
desde 1958 e, dessa época, deveria 
ser do conhecimento dos Senhores 
Senadores, pelo menos dentro dos 
têrmos regimentais. 

Em fin,s de abril de 1959, a ma
téria me foi entregue pelo Presi
dente da 'Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil, para que eu a rela
tasse. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-Em 4 de abril de 1959. 

O plano de classificação de car
gos e funções está no Senado Fe· 
dera! desde novembro de 1958, e só 
a 16 de fevereiro corrente foi co
nhecido o deliberado pela Comissão 
de Serviço Público 'Civil, vale dizer 
- o Substitutivo do nobre Senador 
Jarbas Maranhão, que já, agora, 
enseja entusiasmos, para apressa· 
da decisão do Plenário sôbre êsse 
trabalho e as emendas. 

Vimos, há poucos dias como de. 
liberou o Plenário, em votação se
creta, rejeitando as mais legítimas 
e sentidas reivindicações, como 
acentuou o nobre Senador Saulo 
Ramos, · na terminologia · adotada 
em· seu discurso .. : · 

O Sr. Jarbas Maranhão - Obri
gado a· Vossa Excelência. Desde 
então, - e agora respondo ao dis
curso' do nobre Senador Saulo Ra
mos - promovi a mais ampla audi· 
ência pos.sí~;el, em obediência, até, 
aos princípios técnicos que devem 
orientar os trabalhos dessa natu
reza. 

O Sr. Saulo Ramos - Ouvindo 
todos 9s . Senhores Senadores, as 
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classes interessadas e os mais hu· 
mildes servidores públicos. 

O Sr. JaT>bas Maranhão- Aten
di aos interessados, aos servidores 
das entidades de cla.sse, aos técni
cos governamentais aos Senhores 
Senadores que se interessaram pe· 
lo problema e que me traziam su
gestões e reivindicações dos fun
cionários. Ouvi a todos, li tôdas as 
sugestões e· reivindicações, meditei, 
pesei as conseqüências, procedi a 
uma. análise minuciosa, consideran
do os aspectos técnicos, políticos, 
sociais, enfim todos os aspectos 
que devem estar presentes no espí
rito do legislador, na elaboração de 
trabalho dessa importância, dessa 
relevância, e das conseqüências que 
pode acarretar para o interêsse da 
Administração pública. Meu Subs· 
titutivo - foi publicado, em avul
so, em agôsto de 1959, para co
nhecimento da Comissão de Servi
ço Público Civil, dos Senhores Se
nadores e dos interessados. Desde 
aí o Senado deve ter tomado ciên· 
cia - pelo menos desde aí - das 
bases do Substitutivo que veio a 
prevalecer na Comissão de Serviço 
Público Civil. Neste órgão, foi efi
ciente, constante e exemplar a co
laboração dos nobres pares, inclu
sive dós integrantes do Partido So
cial Democrático, meus companhei· 
ros de Comissão, a exemplo do no
bre Senador Ary Vianna, que trou· 
xe ao Substitutivo soma enorme 
de sugestões, muitas das quais apro
vadas; do ilustre Senador Caiado 
de 'Castro, do Partido Trabalhista 
Brasileiro, e de outros colegas per. 
tencentes a outras legendas, inclu· 
sive à União DemocrátiCa Nacio. 
nal. Empenhamo.nos, todos, since. 
ramente, em aprimorar o trabalho, 
que, se não é perfeito - como aliás 
não o é, pois nenhuma obra huma· 
na pode ser perfeita - é, pelo me· 
no,s, satisfatório em função das jus
tas reivindicações dos servidores 
públicos, em função de tratamento 
mais condizente com a orientação 
democrática no que toca a êsses 

servidores e, finalmente, em fun
ção dos altos e imperiosos interês
ses da administração pública. N()o 
bre Senador Jefferson de AgUiar, , 
meu aparte ao discurso de V. Exa. 
tem o sentido de reafirmar que o 
plano de classificação de cargos e 
funções, foi elaborado por um mem· 
bro do Partido Social Democrático, 
dentro ·da interpretação que êle 
sempre viveu, dos· princípios e do 
programa dêsse Partido. · 

O Sr. Joaq'Ui/m Parente - Muito 
bem! 

O ·Sr. Jarbas Maranhão· - (À)m 

êsse espírito de democracia social, 
de seriedade, de zêlo pelo bem co
mum, de respeito ao interêsse pú
blico - com a preocupação de aten
der ao que fôsse justo nas reivin
dicações dos servidores, com a com
preensão que se deve ter do res. 
peito ao Erário e ao interêsse da 
Administração. Foi isso que ani
mou todo,s os Senadores, sem qual
quer preocupação de Partidos. Em· 
bora convicto do trabalho que ela
borei, tenho sido discreto e equili
brado, porque reconheço que traba· 
lho desta ordem é passivei de repa
ros. Por isso, embora desejando, 
como desejo, a aprovação do Subs· 
titutivo, por uma questão de escrú
pulo, de consciência, admito o seu 
mais amplo debate e a crítica mais 
severa. 

Solicito, porém, a V. Exa., nobre 
Líder da Maioria, que promov·a o 
mais rápido andamento na aprova
ção do Substitutivo, sem o sacrifí· 
cio das sugestões e emendas que 
pos·sam ainda aprimorá.los. Vossa 
Excelência há de encontrar conos· 
co uma fórmula para aprovação da 
matéria, que desde agôsto do ano 
passado é. do conhecimento dos Se-
nhores Senadores. · 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Senhor Presidente, liminarmen. 
te, agradeço os esclarecimentos 
prestados pelo nobre Senador . J ar· 
bas ... ,Maranhão, .. especialmente no 
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que concerne à tramitação do pro. 
jeto na Comissão de Serviço Pú. 
blico Civil e ao árduo trabalho de. 
senvolvido ,naquela comissão per. 
manente. Só depois dêste afanoso 
trabalho é que aquela 'Comissão e 
o nobre Relator puderam apresen. 
tar a redação do vencido à consi. 
deração do Plenário, a 16 de feve
reiro dêste ·ano, isto é, há cêrca 
de uma semana, tão-sõmente. 

Ora - e o argumento vem ern 
prol das razões que estou expenden· 
do - se foi árdua a missão da 
Comissão de Serviço Público Civil; 
se foi afanosa a atividade de seus 
elementos mais eminentes; se foi 
difícil a tarefa do Relator, que exi. 
giu· até o exame de reivindicações 
grupais dos servidores civis da 
União, como poderemos nós apre
ciar a complexidade e a relevância 
desta matéria em duas ou três ses
sões, no tumulto, na divergência e 
na. contradição da votação secreta, 
em que os Líderes não comandam 
os liderados e em que as reivindi· 
cações pessoais, muita vez 1amen· 
tàvelmente, se sobrepõem às deci· 
sões. que deveriam ser norteadas pe
lo interêsse público ? Nós somos 
sobretudo latinos, sentimentais e 
emotivos, passionais por natureza 

las, que ai estão na numerologia 
adotada, poderão levar-nos a deci· 
sões incompatíveis com os reais in· 
terêsses do ,servidor público. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Com muito prazer. 

·O Sr. Ruy Carneiro-=. Vossa Ex· 
celência desempenha sua difícil ta· 
refa de Líder da Maioria e do Go
vêrno, ~om brilho, espíri.to público 
e tenacidade, neste Plenario. 

e, por conseguinte, mais do que tan
tas outras raças, falíveis. Esta fa· 
libilidade avulta a todo· momento, 
na legislação aprovada, em que se 
demonstra que, muitas vezes, o tra. 
balho lento, cauteloso e bem cuida. 
do da matéria submetida ao poder 
lagisferante, não .. merece solução 
compatível com o interêsse pú. 
blico~ 

Aqui, Sr. Presidente, quero dar 
ênfase e realce à minha atitude 
neste Plenário, .· na liderança da 
Maioria, que· não é . contrária. aos 
Interês.ses do servidor público; ao 
revés, ela exige a cautela que de
ve nortear a nossa decisão nesse 
magno problema porque, na com· 
plex:idade. dos textos e números do 
projeto substitutivo e na . elabora· 
cão dos níveis nos anexos e tabe· 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Ruy Carneiro - Faz-se 
porém, mister ressaltannos o tra· 
balho árduo do Senador Jarbas 
Maranhão, dando nosso testemu· 
nho da luta afanosa com que o 
nosso nobre companheiro represen. 
tante do Partido Social Democrá
tico de Pernambuco, se empenhou 
para o brilho do seu trabalho e 
êxito de sua tarefa. Agiu, natural· 
ment~, como declara V. Exa. mui· 
t~s _vezes, emocionalmente. Os bra· 
sileiros, sobretudo os· nordestinos 
são demasiadamente sensíveis ao~ 
apelos daqueles que, d'e todos os 
recantos do País clamam por me
lhor situação. O Senador J arbas 
Maranhão e outros, principalmente 
o Relator, receberam milhares e 
milhares de cartas e telegramas, 
apelando no sentido de. obterem 
ll?éJ:iS V;§tntagens no Projeto de CJas. 
s1f1caçao de Carg-os . Assim, im· 
põe-se realçar o trabalho do ilus
tre representante de Pernambuco. 
Estou certo de que os. funcionários 
públicos do. Brasil reconhecerã.o 
em Sua Excelência o. seu defensor 
que P!'lssou noites de vigília, nesta 
Casa, acompanhado pelos preciosos 
funcionários do Seriado, para, afi· 
nal, ~ferecer ao Plenário êste com
plexo trabalho. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Agradeço o aparte do nobre re. 
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presentante da Paraíba, ·:meu dileto . 
amigo Senador Ruy Carneiro, que 
expõe, no intrincado de suas pala
vras e no preito de justiça que ren· 
de ao nobre Senador Jarbas Ma· 
ranhão, um adminículo que deve 
ser registrado nos Anais do Sena· 
do Federal, para enaltercer traba· 
lho merecedor de todo o no-sso res
peito. 

Por isso mesmo, Senhor Pre,si
dente - aí está o ar,gumento a 
saltar aos nossos olhos : se o tra· 
balho foi árduo e exigiu cêrca de 
um ano para sua elaboração afa· 
nosa se foi afanoso, obrigando a 
noites de vigília, se a tarefa pôde 
superar a própria natureza da cola· 
boração da Assessoria desta Casa 
do Congresso Nacional, corno ire
mos decidir, num passe de mágica, 
corno se dispuséssemos da lâmpada 
de Aladim e a esfregássemos, para 
obter a colaboração do gênio ex· 
traordinário que saltasse da lârn· 
pada da fantasia? 

também não possuo as caracterís· 
ticas do masoquista. 

Não quero auto.flagelação co. 
mo não desejo flagelar quantos con
fiam no meu trabalho. 

Não praticarei ato algum con· 
tra os interêsses mais elevados da 
Nação e não contribuirei para le· 
var o povo ao desengano total é 
aos sofrimentos mais terríveis. 

Tenho afirmado ,sempre que, em 
regra,· os nossos homens públicos 
primam em contornar, eip ladear 
os problemas. Não os enfrentam 
como deviam; temem as reações 
do momento e se refugiam, em de
terminadas situações, no comedis· 
mo, muitas vezes de maneira irrele
vante e impensada. 

Eu, Senhor Presidente, cumpri
rei com meu dever, até o último 
momento. 

Recebi instruções do Govêrno Fe· 
dera! para não permitir a trami~ 
tação rápida, urgente e sem a aná· 
lise natural e perfeita do projeto 
em exame; do contrário, iremos im
por aos servidores públicos da 
União situação vexatória, hurni· 
lhante e desfavorável, querendo 
atendê-los nessa pressa incompatí· 
vel com a elaboração legítima e 
autêntica da lei. 

Não importa pensem aquêles que 
não raciocinam, não refletem, que· 
estou sendo contra o servidor· pú
blico. Não importa que a demago· 
gia desenfreada neste País atinja 
o Senado Federal ou quaisquer ca
sas do Congresso Nacional; eu cum· 
prirei meu dever isoladamente, se 
necessário. Conto, Senhor Presiden
te, porém, com a colaboração deis · 
homens que querem também curn· 
prir o dever, com exação defhi.ida 
e determinada, porque o nosso in
terêsse é bem servir à Nação. 

Nós outros tão falíveis quanto o 
nobre Senador Jarbas Maranhão, 
nó.s outros, tão interessados ·em um 
exame equânime do que foi elabo
rado, nós .outros, dentro das con· 
tingênéias humanas, tanto quanto 
os eminentes membros da Comis· 
são de Serviço Público Civil, não po· 
demos prescindir dêsse prazo, sob 
pena· de sufragarmos os maiores er· 
ros e adotarmos as maiores contra· 
dições, em prejuízo dos servidores 
civ~s da União e não nosso, já que 
nós estaremos acima da crítica da· 
queles briosos colaboradores do Go
vêrno Federal. Mais tarde, porém, 
vendo o que praticamos e exami· 
nanqo a pressa com que nos houve. 
mos na elaboração da lei, passa· 
rão dos reivindicadores de hoje a 
nossos críticos mais acerbes, com 
o látego de sua revolta a nos fus· 
tigar, porque não soubemos reagir . 
contra a solicitação humana e a 
paixã,o desenfreadà do interêsse 
mais justo. · 

Senhor Presidente, não desejo 
ser contra ninguém. Não me vai 
n!ali:na' o prazer do sádico, mas 

Não devemos dar, com a prodi· 
galidade dos miserá veis pródigos, 
aquilo que não é nosso, pois pre
servar os dinheiros público,s é nossa 
missão e atender aos servidores nas 
su'as: justas reivindicações é a nos· 
sa tarefa : mas cautelosamente, in- · 
clusive no interêsse do próprio fun~ · 
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cionalismo público, que poderá ser 
colhido nas surprêsas das votações, 
numa urgência urgentíssima, ao sa· 
bor dos ,sons indefinidos das bolas 
brancas e pretas. Quem teria vo· 
tado com a bola preta; e quem te. 
ria votado com a bola branca ? 
Jamais saberemos. E as responsa· 
bilidades se diluirão, se esvairão, no 
esgarçamento da responsabilidade 
obrigacional, que deve marcar nos
so malldato nesta Casa do Con. 
gresso Nacional. 

Não quero valer-me da votação 
secreta. Não desejo enganar a· nin· 
guém porque tenho horror de ser 
enganado. 

Estou aqui, Senhor Presidente, 
numa trincheira, a defender o in· 
terê.sse nacional e a servir às legí· 
timas aspirações do funcionalismo 
público. · 

Há bem poucos dias, lembrava eu 
aos técnicos do Departamento de 
Administração do Serviço Público 
uma solução capaz de atender aos 
legítimos interês.ses dos servidores 
públicos. Não basta dar ao cate
drático, como está no Substitutivo, 
cinqüenta mil cruzeiros de venci. 
mente mensal e, se tiver tempo in· 
tegral, mais cento e cinqüenta PQr 
cento, porque outros funcionários, 
em grande número, que padecem 
as contingências do salário vitru:-de 
mantenca, de .sobrevivência, são 
melhorados em apenas um ou dois mll cruzeiros. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen· 
do soar os timpanos) - Nobre Lí
der da Maioria, V. Exa. esgotou 
seu tempo; entretanto, disporá de 
mais alguns minutos para concluir 
sua oração. 

O SR. JEF'FERSON DE AGUIAR 
- Agradeço a Vos.sa Excelência a 
informação e a concessão. 

O Sr. Victorino Freire - Quan
do V. Exa. fala em urgência ur~ 
gentissima, quer afirmar que o Pla. 
no será assim votado? Neste caso 
quero avisar-lhe que não voto em 

regime urgentíssimo, por questão 
de princípio, assuntos dessa natu. 
reza. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Ãgradeço a Vossa Excelência. 

Senhor Presidente, eu propunha 
então ao DASP uma solução hurna· 
na, atendendo ao salário vital, que 
poderá solucionar os interêsses de 
Vida condigna do cidadão brasilei. 
ro, servidor público, e que poderia 
ser sufragada neste Plenário. Se· 
ria um projeto de lei modificando a 
contextura e a estruturação do sa· 
Iário familia, para atribuir aos que 
ganham men·os, maior salário fa. 
mília; até outro teto, outra quan. 
tia, enquanto os que ganham cin· 
qüenta, sessenta, setenta e até cem 
mil cruzeiros - porque a tanto vai 
o vencimento de alguns servidores 
privilegiados . desta República -
nada teriam. Por outro lado, nada 
s! gnificaria para os servidores com . 
pequena família a concessão de mil · 
e quinhentos cruzeiros de salário 
familia, mas para os funcionários 
com família numerosa e que per
cebem salários de seis mil ou qua. 
tro mil cruzeiros, seria um benesse 
excepcional, para a educação e ma
nutenção dos seus entes querido.'3. 

Senhor Presidente, o tempo de 
que dispunha já foi ultrapassado, 
mas na discussão do projeto esgO· 
tarei todos . os prazo.s regimentais. 
Já apresentei à Mesa cêrca de tre
zentos destaques e tenho inúmeros 
requerimentos para impedir a con· 
sumação dêsse crime contra a Na· 
cão, qual o da votação urgente ur
gentíssima, do Plano de Cla.ssifica· 
ção, quando o Govêrno afirma, pela 
minha voz nesta Casa do Congres· 
so Nacionâl, que em março, nos 
primeiros dias, serão reunidos os 
Lideres e Senadores, os assessores 
e técnicos, para examinarem con. 
venientemente as tabelas e níveis, 
assegurando ao . servidor que me· 
nos ganha uma ·remuneração com· 
patível com a dignidade humana e 
restringindo os :. vencimentos dos 
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que ganham fortunas sem olhar 
seus semelhantes necessitados, 

O interêsse do Govêrno é fazer 
justiça aos servidores e ao próprio 
Govêrno. Mesmo porque, se fôr 
aprovado êsse Plano, que atinge 
não só o Poder Executivo como as 
entidades autárquicas, a Caixa 
Econômica Federal, o Banco Na. 
cional . de Desenvolvimento Econô· 
mico e tantos outros órgãos esta· 
tais,. chegando.se ao máximo de 
aumento de despesas de quarenta 
a sessenta bilhões de cruzeiros, per
gunto eu : como poderá o Govêrno 
pagar essas despesas senão recor· 
rendo a novos impostQs, com a in· 
fiação de <:ustos, aumentando o 
preço das utilidades e absorvendo 
antecipadamente os aumentos que 
iremos conceder ? Como poderá o 
Govêrno arcar com tais despesas, 
a não ser através de emissões, ele. 
vando, ainda mais o custo de Vida? 
Então teremos dado que ? Teremo~ 
mentido, enganado, ·subvertido a 
ordem e maculado nossa destinação 
histórica, para atender, num passe 
rápido, a uma irresponsabilidade 
que não queremos ter. Negar é 
muitas vêzes melhor do que defe· 
rir. Senhor Presidente, não me es
queci do exame rgramatical que fiz 
do advérbio de negação, principal· 
mente quando ·se trata do inte~êsse 
da coletividade e da Nação! 

CUmprirei com o meu dever até o 
último alento. Disse eu até, nes· 
te Plenário, a alguns amigos que 
me davam razão, que eu estava nu
ma batalha aero-naval com motim 
a bordo; mas irei até o fim cum
prindo com o meu dever ! (Muito 
bem; muito bem·!) 

O SR. DANIEL KRIEGER
Senhor Presidente, peço a palavra 
para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para e.:vpZicação pessoal) :- ( *) :
Senhor Presidente, Senhores Sena· 
dores, falo em explicação pessoal 
para atender às exigências do Re
gimento Interno; mas, em verdade, 
ocupo a tribuna em delegação ex· 
presa da Bancada da União Demo
crática Nacional, a fim de definir 
uma atitude. 

O meu Partido, Senhor Presiden
te, não acena às classes com a sua 
proteção. Somos, nesta Cása, re· 
presentantes dos Estado,s e nessa 
·acepção representamos tôdas as 
classes que o integram. 

A uma circunstância, porém, so· 
m<>s submissos - ao dever de estar 
no Plenário ao dever de examinar, 
discutir, rejeitar ou aprovar as pro
posições . A convocação desta ses
são legislativa extraordinária o foi 
para estudo e ultimação de determi· 
nadas matér.ias. Cumprindo nosso 
dever, não poderíamos deixar de 
aqui comparecer para denegar ou 
aprovar pr()posições, de acôrdo 
com nossa consciência; mas, nunca 
para nos omitirmos porque a omis· 
são embora forma negativa de 
cumplicidade, não deixa de ser cum
plicidade com todos os se'Us male· 
fícios. 

O Líder do meu Partido e outros 
Líderes nesta Casa. requereram 'Ur· 
gência que ontem deveria ser apre
ciada. Dos dezes·sete membros da 
União Democrática Nacional, doze 
estiveram presente~; do Partido So. 
cial Democrático três - Os Sena. 
dores Gilberto Marinho, Jefferson 
de A.g1üar e J arbas Maranhão; do 
Partido Trabalhista Brasileiro, os 
Senadores Lima Tel.xeira, Lima Gui. 
marães - que saiu na oportuni. 
dade - Senadores Saulo Ram<>s, 
Fausto Cabral e Cunha Mello, êste, 
sempre assíduo e presidindo com 
freqüência aos nossos trabalhos. 

Esta definição, Senhor Presiden· 
te, f11ço.a frontalmente, porque não 
é o Presidente do meu Partido quem 

(*) - Nilo foi revisto pelo ur11.dor. 
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tem apregoado aos ventos galer
nos da civilização brasileira ser o 
defensor de dP.terminadas classes. 

Somos defensores do povo bra· 
sileiro na sua integridade; não con· 
cebemos o Brasil dividido em elas· 
ses, porque a divisão em classes é 
processo comunista, que nós repu
diamo.s de plena consciência. 
(Apoiados). :É a razão por que aqui 
estamos, nós os representantes da 
União Democrática Nacional - V. 
Exa. , Senhor Presidente. poderá 
contar o seu núrrnero -- prontos a 
discuti:r: as matérias objeto de.sta 
convocação extraordinária. Jamais 
seremos acusados de termos falta· 
do às nossas obrigações; e não fa· 
zemos demagogia, porque não é do 
no.sso ideári-o político nem da nossa 
formação moral. Sustentamos êsse 
comportamento como dever inde
clinável do homem público. 

O Sr. Fernandes Távora-- Muito 
bem! 

O SR. D.A:NIEL KRIEGER -
Senhor Presidente, essa é a defini· 
ção da União Democrática Nacio. 
nal. Ontem estêve aqui; hoje ·aqui 
está não somente, com 13 repre· 
sentante,s; e estará à tarde, à noite 
e em tôdas as convocações extra
ordinárias que V. Exa. fizer, por· 
que êsse é o seu dever. Não nos 
movem sentimentos eleitorais, não 
nos move o espírito demagógico. A 
demagogia é erva daninha que 
cresce na Democracia, mas que a 
educação dos homens, a clarividên· 
cia do povo e o patriotismo dos po· 
líticos hão de extirpá-la definitiva
mente dos quadros da vida politica 

· brasileira. 
Assim definido o pensamento da 

União Democrática Nacional, que
ro .. em nome do meu Partido, pres· 
tar. especial homenagem ao nobre 
Líder da Maioria, que tem defendi· 
do com coragem seus pontos de 
vista e afirmado, sinceramente, que· 

·,o Govêrno não é favorável à apro
vação do Plano de Classificação de 
Cargos e Funcões. 

' 

O que não admito, Sr. · Presi. 
dente, são os sofismas. O que nós 
da União Democrática Nacional 
não podemos aceitar .são as pala· 
vras vãs; porque não se pode brin· 
car com o sofrimento do povo, mer
gulhado na desgraça, motivada pelo 
caos inflacionário que está destru· 
indo o presente e comprometendo o 
futuro do Brasil. (Muito bem! Mui· 
to bem!) 

Eram as palavras que a União 
Democrática Nacional deveria pro
nunciar nesta hora, afirmando que,· 
acima dos Partidos políticos em que 
se divide a opinião pública, paira o 
nos·so País, que queremos forte e 
esplêndido,. dentro de uma Demo
cracia realmente verdadeira. (Mui
to bem! Muito bem! Pa~mas). O 
orador é cumpriffnentado) . 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Pela ordem) - (*) -.Senhor 
Presidente, venho ·suscitar ·a questão 
de Ordem para retificação na pu. 
blicação do Parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sôbre o 
Substitutivo da Comissão de Servi
ço Público Civil, que dispõe sôbre à 
Clasificação de Cargos e Funções 
do Serviço Civil do Poder Execu
tivo. 

Ao ser examinada a inconstitu
cionalidade argüida pelo nobre Lí· 
der da Maioria, relativa a algumas 
disposições do substitutivo a Comis. 
são de Serviço Público Civil, ado
tando interpretação vigente na dou
trina e na prática constitucional, 
preferiu acolher a tese sustentada 
pelo nobre Relator Senador ·Jar· 
bas Maranhão, que por sua vez se 
inspirara em brilhante voto profe· 
rido pelo nobre Senador Afonso 
Arinos. ao examinar a questão da 
competência do Poder Legislativo. 

Desejo fixar, especificamente, 
que a Comissão de 'Constituição e 
Justiça aprovou subemenda ao art. 
79 do Substitutivo da Comissão de 
Serviço Público Civil, dando.lhe a 
seguinte redação : 

. (*) - Nao fo1 revisto pelo orador. 
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«Art. 79 ..,..:.. Os Servidores da 
União, cedidos à Rêde Ferro· 
viária Federal S. A. pela Lei 
3 .115, de 16 de março de 1957, 
serão classificados na forma 
dos Anexos . VII e VIII desta 
lei.» 

A subemenda aprovada objetiva 
retificar a redação do artigo 79; co· 
mo estava redigida, excluiria do 
sistema jurídico do projeto uma 
legião de .servidores ex-autárquicos, 
todos· êles. ·por fôrça da Lei n.o 
3 .115, cedidos à Rêde Ferroviária 
Federal S. A., sob a tutela do re .. 
gime estatutário consubstanciado 
na Lei n. 0 1. 711. 

A Comissão verificou a necessi· 
dade da retüicação; e com ela con· 
cordou o Líder da Maioria, que 
já havia proferido voto à parte. 

Com a publicação das subemen. 
das da Comissão de 'Constituição e 
Justiça verifica.se que houve equí. 
voco que será .sanado. dentro em 
pouco - é a questão de ordem que 
suscito - como pronunciamento 
do Relator da Oomissão de Consti. 
tuição e Justiça, o nobre S'enador 
Lima Guimarães. 

A prevalecer a redação proferi. 
da pelo nobre Líder da Maioria, Se
nador Jefferson de Aguiar, retira
ríamos de inúmeros servidores da 
Rêde Ferroviária Federal S. A. 
inicialmente divididos em três ra
mos ·.;..,- administração direta, admi
nistração centralizada e adminis· 
tuição e Justiça, o nobre ·Senador 
rogativas e direitos já assegurados 
em lei, sem a mínima contesta· 
ção. 

Espero, Senhor Presidente, aco
lha a Mesa a retificação que será 
solicitada ·pelo nobre Senador Lima 
Guimarães, Relator na Comissão 
de Constituição e Justiça. (Muito 
bem!) 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Pela ordem) - ("') - Senhor 
Presidente, a Questão de Ordem sus
citada pelo eminente Senador Frei-

c•> - Nlio foi revisto pelo orador. 

tas Cavalcanti teria cabimento 
quando V. Exa. ·anunciasse a Or
dem do Dia incidindo, como incide, 
sôbre o Pr~jeto de Lei da Câmara 
n.o 149, de 1958. 

Estamos ·ainda na hora do Expe .. 
diente, sem nenhuma relação com 
a proposição em aprêço e, por c~m
seguinte, a Questão de Ordem é mo. 
portuna. 

O nobre representante de Ala· 
goas no entanto, refere-se a emen· 
da que apresentei, a qual, no en
tender de S. Exa. teria o malefí· 
cio de extirpar do Plano de. Class_i· 
ficação de Cargos do Se~v1ço ~u
blico uma gama de servidores In
tegrantes da Rêde Ferroviária Fe
deral S.A. e para ela transferido·s 
em decorrência de lei expressa, 
aprovada pelo Congresso Nac~onal 
e sancionada pelo Senhor Presiden-
te da República. . 

Por ocasião dos debates na Comzs. 
são de Constituição e Justiça real
mente concordei com a justif;cação 
da emenda determinando que os 
servidores da· União cedidos à Rê
de Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima, pela Lei n.0 3.814, inte
grar; am os Anexos VII e V~. 
Exato, Senador Freitas Cavalcant1 ? 

O Sr. Freitas Oavalcanti - Sim. 
Desejo retificar o número da Lei, 
que é 3.115 e não 3.814. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-Foi, naturalmente, um lapso de 
memória; uma amnésia parcial que 
me colhe neste momento. 

O Sr. Freitas Oavalcanti - Fiz 
a retificação por se tratar de lei 
de importância fundamental na téc
nica legislativa. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- V. Exa. foi atendido na Comis
são. de Constituição e Justiça, o~de 
foi 'feita a retificação na redaçao. 
Desejo, ·porém, dar uma expli.cação, 
no debate que se enseja em tôrno 
daquela emenda posteriormente 
adotada por unanimidade pela Co· 
missão de Constituição e Justiça. 
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Na proposição que apresentei, eu 
não me referia· aos Servidores da 
União, mas fazia remissão ao.s car· 
gos e funções do Ministério da Via· 
ção e Obras Públicas cujos titula· 
ros teriam sido transferidos para a 
Rêde Ferroviária Federal S. A. 
«mutatis mutandis», é a me.sma 
conseqüência que a redação ado
tou com a aprovação da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

cultural indispensável ao conheci· 
mento de certos setores do Direi
to Administrativo. 

O Sr. Freitas Oavalcanti - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Com muito prazer. 

O Sr. Freitas Oavalca.tnti- Alu. 
de v. Exa.. a juízo que eu teria 
expendido sôbre a dificuldade de in· 
terpretação do projeto. Apesar de 
não ser constitucionalista, mas an
tigo representante do meu Estado 
no Congresso Nacional, tenho verifi· 
cado a legislação pessoal e real· 
mente não encontro dificuldade no 
exame ou na análise do projeto, 
senão aquela que já manifestei, em 
face dos elementos com que êle está 
instruído. 

Tive ensejo de debater o assun· 
to com um dos responsáveis pelo 
Departamento de Administração do 
Serviço Público, quando me infor· 
maram que não haveria necessida
de da retificação, eis que, pelo pla· 
no, os funcionários extranumerá· 
rios se transformavam em funcio·· 
nários, inclusive os .cedidos à Rêde 
Ferroviária Federal S. A., inte· 
gravam êles os Anexos e os níveis a 
que se. refere o projeto. Aí, então, 
é que há realce especial para a 
impugnação que formulo reiterada
mente : é que, pela exigüidade de 
prazo,. não temos conhecimento 
perfeito do que. está elaborado e 
apresentado à deliberação do Pie· 
nário. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Per.guntaria a qualquer Senador, 
sem receio de não receber resp~s
ta imediata, quantos funcionários 
existem em determinados níveis; 
quanto ganham; qual a despesa efe
tuada pela União; quanto passa
rão a .ganhar e qual a despesa to. 
tal, de responsabilidade da União. 
Tudo isso só poderia ser feito nos 
entendimentos, que propuz, entre 
os Senadores e Assessôres do Sena. 
do, os especialistas do Departamen
to de Administração do Serviço Pú
blico e o representante da Direto· 
ria da Despesa do Ministério da 
Fazenda; mesmo assim, é imprati· 
cável, a não ser como fêz a Co
missão de Finanças que declarou 
que, na questão· pertinente ao au
mento de vencimentos dos funcio· 
nários, em matéria financeira,-era 
irrelevante . 

Os casos mais simples não são do 
conhecimento perfeito dos Senho
res Senadores. Acentuou o nobre 
Senador Jarbas Maranhão que seu 
parecer foi aprovado em agôsto e 
publicado imediatamente, entretan
to Sua Excelência não aditou que 
várias emendas foram aprovadas 
pela Comissão de Serviço Público 
Civil e incorporadas ao projeto, 
juntamente com tabelas, anexas e 
níveis, causando, como é natural, 
certa confusão e um estado de per· 
plecidade dos Senhores Senadores 
ao optarem a proposição. 

O próprio Senador Freitas Ca· 
valcanti, que requereu a UI1gên.cia, 
demonstra haver certa dificuldade 
de análise e interpretação do Pla· 
no, com seus anexos, com seus 
itens, com suas dificuldades termi
nológicas, que. não são perfeita
mente perceptíveis pelos Senhores 
Senadores, que não têm conheci· 
rnento' especializado e categorjÇI 

O Sr- Barros Carvalho - Era 
relevante; foi o que salientamos, 
recentemente, através da palavra 
do Senador Daniel Krieger. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Enten~i_."~_rrelevante. 



I 
I 
! 

IS 
.. _ 

·'· ~ .' • !.,'..!... "- • 
, /'- I / I -..._ ' \ \ • 

-1347-

O Sr. Barros Carvalho 
Absolutamente. Co.'lheço o «quan· 
tum~ estabelecido p.lra a despesa, 
que atinge a qum~ bilhões. Vos
sa Excelência e~· tá alterando -
falando em amnésla, det"Jrpa a ver
dade; procura valei·-se de tudo, pa
ra prejudicar o andamento do pro
jeto. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- V. Exa. está equivocado. En 
tendi, pela leitura feita pelo Sena· 
dor J arbas Maranhão, que era ir· 
relevante. 

O Sr. Barros Oarva~ho - Ao 
contrário. O Senador Daniel Krie· 
.ger salientou que era relevante e 
todos concordamos com essa preli· 
minar. 

o·sa. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Pergunto eu então a Vossa Ex· 
celência: em quanto importa o au· 
mento decorrente da aprovação do 
Plano de Classificação de Cargo.s 
e Funções dos Servidores Públicos, 
com relação a Caixa Econômica, os 
Institutos,· a Caixa de Previdência 
Social, o Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e todos 
os órgãos atingidos pelo Plano ? 

O Sr. Barros Carvalho - Em de· 
zesseis bilhões, aproximadamente. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
-Engano de Vossa Excelência. O 
D.A.S.P. informou que, com rela
ção exclusivamente aos servidores 
do Poder Executivo, a despesa seria 
de aproximadamente quinze bilhões, 
ou pouco mais, mas não fêz refe· 
rência aos órgãos autárquicos e a 
tôdas as entidades atingidas pelo 
Plano, por dispositivo expresso con
tido no Substitutivo. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Sabe 
Vossa Excelência em quanto impor. 
tou o ·aumento de despesa com a 
concessão do abono ao funciona. 
lismo? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Não; Vossa Excelência poderia 
informar-me ? 

O Sr. Jarbas Maranhão - De· 
zesseis bilhões e foram abertos no· 
vos créditos que triplicaram a des· 
pesa. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Então Vossa Excelência reforça 
o que afirmo. 

- Abono, de trinta por cento, 
que seriam incorporados pelo Subs. 
titutivo de Vos.sa Excelência aos 
vencimentos dos servidores. · 

O Sr. Jarbas Maranhão- As ta
belas de vencimentos, das funções 
gratificadas, foram aprovadas pelo 
DASP no trabalho que enviei à Co· 
missão de Constituição e Justiça in· 
clusive aquela em que há aumento 
de despesas. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- O aumento de despesas é excep· 
cional; não sabemos em quanto im· 
portará. 

O Sr. Jarbas Maranhão -O au
mento da despesa é sempre aumen· 
tado nas informações ao Poder Le· 
gislativo. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- O nobre Senador Jarbas Mara
nhão esta v a de acôrdo com a lide
rança quanto a pedirmos informa· 
ções sôbre as despesas. 

O Sr. Jarbas Maranhão- O cál· 
culo era de 11 bilhões de cruzeiros. 
Posteriormente red'uziriam para 
nove bilhões. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Houve informação contraditória 
de sorte que ninguém no Senado, 
teve conhecimento da quantia exata 
a que corresponderá a aprovação do 
Plano de Classificação . 

O Sr. Jarbas Maranhão- Como 
o substitutivo enquadra muitos ca
sos, haverá uma redução de quatro 
bilhões ·'de cruzeiros sôbre a pro
posta do DASP. Acresce que se tra. 
ta de Plano de Classificação e de 
remuneração, isto é, modifica a es· 
trutura do serviço de pessoal, e as 
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duas Mensagens ao Govêrno, a ofi· 
cial e a ofic.;osa, consignam au
mt 'nto.s de vencimentos. Antes de 
ela rorar as tabelas, dirigi consulta 
ao DASP sôbre o aumento. Foi 
aliá 1, a única consulta que fiz. 

mento de causa, aquilo que nos é 
submetido ao julgamento final, 
precisamos de tempo. 

Falou .. se que várias proposições 
não são igualmente, estudadas por 
todos os Senadores, e que as vota
mos de acôrdo com a orientação 
dos órgãos técnicos. Realmente, em 
regra. assim ocorre mas, em ques
tões de pouca relevância porque 
nã-o ,seria possível analisássemos, 
com detalhe, tais proposições. 

O . SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- .1'\ ão estou criticando Vossa Ex
celêX. ~ia. O nobre ·colega recolhe 
.criticas que nã'O lhe são dirigidas. 
Estou falando, · en passant, sôbre 
a questão financeira, pois não tem 
o Senado conhecimento perfeito do 
«quantum» relativo à despesa. 

O Sr Jarbas Maranhão - Nem 
todos os projetos aqui aprovados 
são conhecidos pelos Srs. Senado· 
res, em suas minúcias. É natural; 
não podemos conhecer tôdas as 
proposições, sobretudo as de natu
reza e. complexidade, como o pro
jeto em causa. Baseamo-nos no es
tudo dos órgãos técnicos. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Sr. Presidente, peço que Vossa 
Excelência me ·assegure a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen
do soar os tímpanos) - Peço aos 
Senhores Senadores que ajudem a 
Presidência a cumprir o Regimen
to. Em questões de ordem, não são 
permitidos apartes. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 

Não receio afirmar que só o dig-
no Relator e alguns elemento$ da 
Comissão de Serviço Público Civil 
têm conhecimento de causa, na ma· 
téria; mas porque S. Exa. ao ela· 
borar o brilhante trabalho que 
apresentou, sabia o que estava fa
zendo, nem por isso e.stou impedido 
de querer estudar suficientemente 
a proposição. 

Foi.me outorgado, pelo Tribunal 
Regional do Espírito Santo, um di· 
ploma de Senador; exerço ineu 
mandato nesta 'Casa do Congresso 
sem qualquer limitação, por deter
minação constitucional e com as 
prerro.gativas que a lei me garante. 

Se não me julgo ,suficientemente 
esclarecido _.:.. e suficientemente es
clarecido não está o Plenário -
devo solicitar, permanentemente, e 
o continuarei fazendo, que digamos, 
como Goethe ao morrer: luz, mais 
luz. (Muito bem,· muito bem!) 

- Agradeço a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, e atenderei à de
terminação regimental, que me é 
reiterada por V. Exa. na desin
cumbência admirável do exercício 
pleno da Pres!dência desta Casa. 
· Verifica-se, então, Sr. Presiden
te, que não se tem conhecimento 
exato, integral da despesa nem do 
que se contém no plano. 

O SR. PRESIDENTE- Em vir· 
tude da Questão de Ordem levanta· 
da pelo nobre Senador Freitas Ca· 
valcanti, dou a palavra ao ilustre 
Relator do projeto na Comissão de 
Constituição e JustiÇa, o Senhor Se
nador Lima Guimarães. 

Não há crítica pessoal a qual
quer ·Senador. 

Eu também desconheço a reper
cussão financeira e as minúcias da 
tabela, anexos e níveis. Não sei 
também qual o número ele servido .. 
res; e isso exige tempo. Para deci
dir consciente•mente, com conheci-

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Pela ordem) - Senhor Presi
dente, agradeço a providência da 
Mesa, para retificação do texto do 
·artigo 79, do Substitutivo da Comis· 
são de Serviç-o Públjco Civil. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Gui
marães .. : 

. ' 
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.. O SR. UMA GUIMARÃES-(*) 
- .senhor .. Preside:Q.te, ao discutir
mos, na 'Comissão de Constituição 
e Justiça, o· substitutivo do nobre 
Senador. Jarbas Maranhão, o ilus
tre representante da Maioria nes· 
ta· Casa, Senador· Jefferson de 
Aguiar, apresentou emenda idênti· 
ca à de autoria do nobre Senador 
Rui Palmeira. Ambas têm por fim 
modificar o artigo 79 do substitu
tivo. 

Ao fazer o estudo paralelo des
sas duas emendas, o Senador J ef
ferson de Aguiar afirmou que ti. 
nham o mesmo sentido. A sua 
emenda mandava que os ·cargos e 
funções do Ministério da Viação, 
cedidos à Rêde Ferroviária Federal 
seriam classificados nos Anexos 
n.0 7 e n.0 8 do Plano de Clas.si· 
ficação. 

Entendia .o Senador Rui Palmei
ra que a expressão «os Servidores 
da União» - não «os cargos e fun. 
ções do Ministério da Viação» -
devia ser incluída, porque sua 
emenda incluía outros elementos 
além dos . subordinados ao Minis
tério da Vi·ação e Obra·s Públicas. 

O próprio Líder Jefferson de 
Aguiar concordou que a emenda do 
nobre Senador Rui Palmeira tives
se preferência sôbre a dêle, e foi 
esta a emenda aprovada pela Co· 
missão. 

Nesta.s condições, envio à Mesa, 
realmente, os têrmos da emenda 
aprovada ao artigo 79 que são os 
seguintes: 

«Os servidores da un:ão, ce· 
didos à Rêde Ferroviária Fede· 
ral S. A. pela Lei 3.115 de 16 
de março de 1957, serão classi
ficados na forma do.s Anexos 
VI e VIII desta Lei». 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Exa. 
tamente. 

O SR. LIMA GUIMARÃES -
Esta, Sr. Presidente, a expressão 
da realidade. (Muito bem !) 

( *) - NO.o foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE ·- Com o 
esclarecimento do nobre Relator na 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça, está explicitamente respondida 
a Questão de Ordem formulada pe. 
lo Senador Freita.s Ca valcanti, 
aceitand!> a Mesa as considerações 
e conclusões da nota lida em Plená
rio por aquêle Senador e enviada 
à Mesa. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- (Pela ardem) - Senhor Presi· 
dente, agradeço a Vossa Excelência 
as providências adotadas pela Me· 
sa para retificar o texto do sub.sti· 
tutivo, no seu art. 79. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
lido pare.cer encaminhado à Mesa. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.0 88, de 1960 

Da Comissão Diretora, s6bre 
a Redação Final do Projeto 
de Resolução n.O 30, de 1959. 

Relator : Sr. Heribaldo Vieira. 

A Comissão Diretora ·apresenta 
a Redação Final (Fls. anexas), dú 
Projeto de Re,solução n.o 30, de 
1959. 

Sala das Comissões, em . . de fe
vereiro de 1960. - Filinto MüllerJ 
Presidente.- Heribaildo Vieira, Re
lator. -- Cunha Mello. - Freitas 
CavaZcan~i.- Gilberto Marinho.
Jdathias OZympio. 

ANEXO AO PA!mCER 

N.o 88, de 1960 

Resolução n.o .. de 1959 

Dispõe s6bre o Regulamento da 
Secretaria 

O s"cnado Federal, usando da 
atribuição ·que lhe confere o artigo 
4.0 da Constituição, resolve dotar 
sua Secretaria dú seguinte Regula· 
mento: 
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TITULO i 
CAPíTULO 'úNICO 

· Disposições Prelimuinares 

Art. 1.o - ~ste Regulamento é 
parte integrante do Regimento In· 
terno, rege a organização e o fun· 
cionamento dos Serviços, a.s condi· 
ções de provimento e vacância dos 
cargos da Secretaria e as atribui
ções; o regime disciplinar e os di· 
reitos e v~ntagens dos seus funcio· 
nârios. 

Art. 2.o - Para o.s efeitos dêste 
Regulamento, funcionário e a pes· 
soa legalmente investida em cargo 
criado mediante Resolução do Se
nado, com denominação própria, 
número certo e pago pelos cofres 
da União. 

Art. 3.o - Os cargos da Secre· 
taria são acessíveis a todos os bra· 
sileiro.s, observados os requisitos es· 
tabelecidos na Constituição e neste 
Regulamento. 

Art. 4.o - Os vencimentos dos 
cangos da Secretaria obedecerão a 
padrões fixados em Resolução do 
Senado. 

Art. 5.0 - Os cargos da Secre
taria .são : 

I - de carreira; 
II - isolados . 
§ 1.o - São de carreira os car

gos que se integram em classes e 
correspondem a uma determinada 
profissão ou atividade. 

Art. 9.0 
- É vedada a presta

ção, em qualquer hipótese, de ser
viço gratuito. · 

TITULO II 

Da Organização e Finalidades àos 
Serviços 

CAPiTULO I 

Da Organização 

Art. 10. Os .serviços adminis· 
trativos do Senado são executados 
pela Secretaria, superintendidos pe
lo 1.0 Secretário e dirigidos pelo 
Diretor-Geral. 

Art. 11. A Secretaria é assim 
organizada : 

1) Diretoria Geral; 
2) Serviços da Mesa, que com. 

preendem: 
I - Serviços da Presidência, sub

divido.s em : 
a) Secretaria Geral da Presi· 

dência; 
b) Gabinete da Presidência. 
II - Gabinete da Vice.Presidên. 

cia; 
III - Gabinetes dos Secretários 

e Suplentes; 
IV - Serviços Auxiliares do Pie· 

nário. 
3) ServiçOs da Liderança, com

preendendo : 
a) Gabinete do Líder da Maio· 

ria; 
b) Gabinete do Lider da Mino

ria. § 2.o - São isolados os cargos 
que não ,se podem agrupar em elas· 
ses e correspondem a certa e de
terminada função. 

4) Divisão dos Serviços A:dmi. 
nistrativos, que compreende : 

a) Diretoria do Expediente; 
Art. 6.0 

- Classe é o agrupa· 
mento de cargos da mesma profis. 
são e de igual padrão de venci
mento. 

Art. 7.0 
- Carreira é o conjunto 

de classes da mesma profissão, com 
denominação própria. 

Art. 8.0 
- O Quadro da Secre

taria é formado pelo conjunto dos 
cargos de d;reção, de carreiras, iso
lados e por funções gratificadas, na 
forma do Anexo a êste Regula· 
mento. 

b) Diretoria da,_ Contabilidade; 
c) Diret.oria do;:Pessoal; 
d) Serviços Auxiliares .. 
5) Divisão dos. Serviços Legisla· 

tivos, que compreende : 
a) Diretoria das Comissões; 
b) Diretoria da Ata; 
c) Diretoria da Taquigrafia; 
d) Diretoria de Publicações; 
e) Diretoria da Biblioteca; 
f) · Diretoria do Arquivo; 
g) Diretoria da As.sessoria Le

gislativa. 

J 
' .I 
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CAPiTULO II 

Das Finalidades 

Seção I 

Da Diretoria Geral 

Art. 12 - À Diretoria Geral, 
exercida pelo Diretor-Geral, compe· 
te a direção, coordenação e fiscali
zação dos serviços da Secretaria, 
como órgão de ligação entre os 
mesmos e o Primeiro Secretário. 

Art. 13 - O Diretor·Geral terá 
um Gabinete, cóm a função de au
xiliá-lo na elaboração do seu ex· 
pediente, no preparo dos atos de 
sua competência exclusiva, nas 
suas comunicações com os serviços 
da .Casa e entidades estranhas ao 
Senado, na organização e manuten
ção dos registras, fichários e ar
quivos, bem assim no desempenho 
de outros serviços. 

Seção II 

D.os Serviços da Mesa 

Art. 14 - Os serviços da Mes·a 
têm por finalidade prestar colabo. 
ração à Mesa e aos seus componen
tes nos trabalhos de Gabinete, Pie· 
nário e Secretaria. 

Subseção I 

Dos Serviços da Presidê!ncia 

Art. 15 - Os Serviços da Pre
sidência compreendem : 

1) Gabinete da Presidência; 
2) Secretaria Geral da Presidên

cia. 
Art 16 - A Secretaria Geral da 

Presidência, dirigida pelo Secretá· 
rio-Geral da Presidência, a quem in· 
cumbe assessorar a Mesa na dire
ção dos trabalhos do Plenário e 
nós atos oficiais da Presidência, 
tem por finalidade : 

I - Seção do Expediente : 
a) elaborar a correspondência e 

os atos oficiais da Presidência; 
b) conferir os documentos que 

devam ser assinados pelo Presi
dente; 

c) registrar os elementos e da· 
dos de interêsse da Presidência; 

d) conferir as leis publicadas 
com os textos aprovados pelo Con· 
gresso Nacional : 

e) manter regi.stro dos projetas 
remetidos à sanção, para o contrôle 
dos prazos a que se refere o artigo 
70 da Constituição : 

f) executar os serviços de dati
lografia e mimeógrafo necessários 
à Presidência ; 

g) manter o arqutvo da ct>rres
pondência do Presidente. 

II - Seção de Documentação : 
h) manter em dia os fichários 

e registras necessários aos serviços 
da Secretaria da Presidência; 

i) manter coleções do «Diário 
do Congresso Nacional», de avul
sos das proposições, pareceres, re· 
latórios e outras publicações; 

j) coligir os dados para o Re
latório da Presidência e preparar o 
respectivo documentário; 

k) realizar as pesquisas neces
sárias aos serviços do Secretário
Geral da Presidência. 

Art. 17 - O Gabinete da Presi· 
dência tem por finalidade ocupa~
se do expediente particular, da re· 
presentação e das audiências do 
Presidente. 

Subseção II 

Do Gabinete da Vice-Presidência 

Art. 18 - Ao Gabinete da Vice· 
Presidência, inC'Umbe providenciar 
sôbre o expediente, a representa
ção, as audiências e outras mi.ssões 
ordenadas pelo Vice-Presidente, 
nesta qualidade e na de Presidente 
da Comissão Diretora. 

Subseção III 

Dos Gabinetes dos Secretários 
e Suplentes 

Art. 19 - Aos Gabinetes dos 
Secretários e Suplentes compete de· 
sempenhar os trabalhos de expeài· 
ente, representação, audiência e OU· 
tros, determinados pelos respecti
vos titulares. 



Subseção IV 

Dos S-erviços Auxilia.res do 
Plenário 

- 1352-

Seção IV 

Da Divisão dos Serviços 
Administ.rativos 

Art. 20- Os Serviços auxiliares 
do Plenário sob a supervisão do 
Secretário Geral da Presidência, 
são exer.cidos pelos funcionários pa· . 
ra êsse fim designados e têm por 
finalidade : 

Art. 22 - A Divisão dos Servi
ços Admini.strativos, que tem por 
finalidade a execução dos encargos 
de administração gerai relativos a 
Senadores e_ funcionários, compete 
a coordenaçao e supervisão dos ser· 
viços que lhe são subordinados. a) . manter em depósito e forne· 

cer aos Senadores e à Mesa, quan
do necessário, os avulsos das pro· 
posições em Ordem do Dia e em 
curso no .Senado; 

b) organizar a H.sta de presen· 
ça, com base no registro de en!ra· 
da e saída dos Senadores, mante-la 
atualizada, com as alterações ocor
ridas durante a sessão, e dar conhe
cimento ao Secretário-Geral da Pre· 
sidência, quando necessário, do nú· 
mero de Senadores presentes; 

c) fornecer à Mesa a lista de 
chamada dos Senadores, quando 
necessário; 

a) · fornecer aos Senadores, quan
do necessário, o «Diário do Congres
so Nacional» e outras publicações; 

e) ·atender ao Serviço Radiotéc· 
nico; 

f) manter fiscalização nas por
tas. a fim de evitar a entrada de 
pessoas estranhas; 

g) cumprir as ordens da Mesa, 
. para a manutenção da <>rdem no re· 
cinto das sessões; 

Subseção I 

Da Diretoria do Expediente 

Art. 23 - .A Diretoria do Expe· 
diente incumbe a execução e o con· 
trôle do registro dos documentos e 
das comunicações do Senado. 

Parágrafo único. Esta Diretoria 
é integrada pelos seguintes órgãos: 

I - Seção de Expediente; 
II - Seção de Mecanografia; 
fi! - Seção de Protocolo. 
Art. 24 - A Seção de Expedien

te compete: 
a) elaborar o Expediente oficial 

do Senado (mensagens, ofícios,· te. 
le,gramas, cartas, autógrafos, por· 
tarias, ordens de serviço); 

b) manter arquivo das cópias do 
expediente elaborado; 

c) preparar expedição através 
dos órgãos competentes Ccoleta de 
assinaturas, anotações nas cópias 
de documentos, registro e outra·s 
providências complementares) . 

·h) prestar assistência aos Se
nadores em serviços compreendidos 
nas funções do pessoal da portaria. 

. Seção III 

Art. 25 ·.A Seção de Mecanogra· 
fia incumbe a execução dos servi
ços de datilografia de que necessi
tarem os órgãos da Diretoria. 

Art. 26 - A Seção de Protocolo 
compete: 

Dos Serviços da Liderança 

Art. 21 - Os Serviç<>s da Lide
rança, .constituídos do Gabinete do 
Líder da Maioria e do Gabinete do 
Líder da Minoria, têm por finalida· 
de prestar assistência aos respec
tivos titulares, nos trabalhos de Ex
pediente, representação e audiên· · 
cia. 

a) registrar todos os documen· 
tos sub!lnetidos ou encaminhados ao 
Senado, anotando a procedência, o 
número de origem, a data, ·o assun
to em súmula, a entrada, os despa
chos e o ·andamento no Senado e 
outros dados que possam interes· 
sar, · nêles compreendidos, quanto 
às · proposições, os pareceres, sun 
publicação, de,spachos e manifesta
ções d.o Plenário, remessa à· Presi· 

I; 
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dência da República ou à C'âmara 
dos Deputados, conversão em lei ou 
veto e suas conseqüências, à pro
mulgação ou à Câmara, conforme 
o .caso; 

b) conferir as peças dos proces
sos e documentos recebidos para 
início ou tramitação já em curso, 
numerando e rubricando a·s respec· 
tivas páginas, ou completando o 
cumprimento dessas formalidades, 
quando fôr o caso; 

c) fazer a autuação dos docu
mentos entrados; 
· d) fazer juntadas por ordem 

cronológica de documentos e pro
cessos em curso, lavrando o.s res
pectivos têrmos; 

e) manter os livros e fichários 
necessários ao desempenho das sua.s 
atribuições; 

g) distribuir os processos e pro
jetas segundo os respectivos despa
chos; 

h) numerar a correspondência 
oficial dos serviços do Senado e 
manter arquivo das respectivas 
cópias; 

i) prestar informações aos ser. 
viços da Secretaria e ao Público; 

j) organizar a sinopse das ma· 
térias em curso no Senado, para 
publicação após o encerramento da 
sessão legislativa; 

k) manter em boa guarda os 
processos em diligência ordenada 
pelo Senado e os referentes a me
didas legislativas enviadas à Pre
sidência da República ou à Câmara 
dos Deputados; 

1) organizar e fazer publicar, 
por intermédio do órgão competen
te, a resenha mensal das proposi
ções votadas pelo Senado. 

Subseção II 

Da Diretoria da Contabilidade 

Art. 27 - A Diretoria da Con
tabilidade incumbe : 

a) a elaboração da proposta or· 
çamentária do Senado; 

b) a coordenação e fiscalização 
dos ·créditos; 

c) o processamento das despe: 
sas da Secretaria; · 

d) a execução dos serviços de 
pagamento dos Senadores e dos 
funcionários; 

e) a efetivação das medidas de 
caráter administrativo atinentes à 
aquisição, guarda e distribuição de 
material do Senado. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria da Contabilidade; 

I - Seção Financeira; 
II - Seção de Contrôle; 

III - Pagadoria; 
IV - Almoxarifado. 
Art. 28 - A Seção Financeira 

compete: 
a) elaborar a proposta do orça

mento do Senado; 
b) acompànhar o estudo da pro

posta de orçamento, sugerindo as 
alterações necessárias à sua atua
lização, quando em tramitação no 
Congresso; 

c) tomar as providências neces
sárias para o registro, pelo Tribu
nal de 'Contas, dos créditos orça
mentários e adicionais destinados 
ao Senado, sua distribuição ao Te
souro Nacional e recebimento pelo 
Diretor-Geral; 

d) fazer a escrituração dos re
feridos créditos' e controlar o seu 
emprêgo; 

e) propor ao Diretor-Geral pro
vidências para a ·abertura de crédi. 
tos adicionais; 

f) acompanhar a tramitação 
dos projetas de abertura de .crédi. 
tos adicionais para o Senado, veri. 
ficando a exatidão das quantias e 
rubricas respectivas; 

g) organizar os 'balancetes men
sais, trimestrais e de encerramento 
do exercício financeiro; 

h) providenciar, no fim de cada 
exercício, o levantamento dos sal· 
dos das contas de· depósito no Ban
co do Brasil, a fim de ser feito ·o 
expediente necessário ao seu re
colhimento à Tesouraria do Senado 
ou à Caixa Econômica; 

i) providenciar o· expediente ne· 
cessário ao Ministério da Fazenda 
parà. a escrituração dos saldos do 
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exercicio nas contas de «Restos a 
Pagar» e promover as medidas ne
.cessârias ao seu reçeb:lmento; 
' j) escritun~.r em livro especial 
suas importâncias correspondente.s 
aos saldos de exercícios anteriores, 
que só podem ser empregados me
diante autorização prévia da Co
missão Diretora; 

qüência organizados pela Diretoria 
do Pes.soal; 

d) escriturar e conferir os li
vros e fôlhas; 

e) fornecer atestados, certidões 
e declarações pertinentes à vida fi· 
nanceira dos funcionários; 

k) promover a aquisição do ma
terial permanente e de consumo, 
mediante concorrência e coleta de 
preços, conforme o caso; 

1) promover, mediante concor
rência ou coleta de preços, a apro
vação da Comissão Diretora à ven
da do material imprestável; 

f) preparar o livro e as fôlhas 
do,s .consignatârios e encaminhar 
estas ao Tesouro· Nacional; 

g) fornecer dados para declara
ções de Impôsto de Renda; 

h) informar os processos relati· 
vos às atribuições da Seção; 

m) elaborar o expediente relati
vo às suas atribuições; 

n) fazer o registro das delibera
ÇÕes da Comissão Diretora no to
cante à.s atribuições da Seção; 

i) elaborar os cálculos para pe
dido.s de créditos referentes a pes
soal; 

j) fazer o registro das delibera· 
ções da Comis•são Diretora no. to
cante às atribuições da Seção; 

o) registrar e arquivar os do
cumentos relativos às despesas rea
lizadas e .oportunamente recolhê-los 
à Diretoria do ArqUivo; 

p) informar os processos perti· 
nentes à.s atribuições da Seção. 

Art. 29 - À Seção de 'Contrôle 
compete: . 

I - Quanto aos Senadores : 
a) organizar os boletins de 

freqüência; 
b) preparar as fichas financei

ras; 
c) atender aos pedidos de des· 

contos e averbar a.s consignações 
em fôlha; 

d) preparar as fôlhas de paga
mento; 

e) preparar as guias de recolhi· 
mento; 

f) fornecer certidões, atestados 
e declarações pertinentes à vida fi· 
nanceira dos Senadores. 

II - Quanto aos funcionários : 
a) organizar as ficha·s financei

ras; 
b) atender aos pedido.s de em

préstimos e averbar as consigna· 
ções em fôlha; 

c) elaborar as fôlhas de paga
mento e tomar providências comple
mentares à vista dos mapas de fre-

I ... \J. 

k) registrar e arquivar os do· 
cumentos relativos às despesas rea· 
lizadas e oportunamente promover 
o .seu recolhimento à Diretoria do 
ArqUivo; 

I) elaborar o expediente neces· 
sàrio aos serviços da Seção . 

Art. 30 - À Pagadoria com
pete: 

a) prestar concurso ao Diretor
Geral no recebimento de valores 
destinados ao Senado e no seu re
colhimento ao Banco do Brasil ou 
Caixa Econômica; e 

b) efetuar o pagamento de sub. 
sídio.s e ajudas de custo aos Sena
dores, de vencimentos, gratificações 
e diárias aos funcionários e de con
tas aos fornecedores. 

Art. 31 - Ao Almoxarifado in. 
cumbe: 

a) receber e conferir todo o ma
terial de consumo . adquirido pelo 
Senado; 

b) manter em perfeito estado 
de con.servação o material sob sua 
guarda, classificando-o e providen
ciando com presteza o seu supri· 
mento; 

c) exercer o contrôle do mate· 
rial em estoque, mantendo, para 
isto, a escrituração competente; 
· d) atender, mediante recibo, 

aos pedidos de material feitos por 
escrito pelo.s ór,gã'os do Senado; 
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· e) prestar informações ao Dire
tor da Contabilidade sôbre os as
suntos atinentes ao materi·al. 

lO manter os fichários e arqui· 
vos individuais; 

1) elaborar contagem de tempo 
de serviço dos funcionários para 
efeito de publicação anual; 

Subseção III 
Da Diretoria do PessoaZ 

Art. 32 -·A Diretoria do Pessoal 
tem por finalidade a coordenação 
sistemática dos assuntos relativos 
a:os funcionários do Senado, compe
tindo-lhe a execução e fiscalização 
das medidas de caráter administra· 
tivo que a seu respeito forem ado
tadas. 

Parágrafo único. A Diretoria do 
Pessoal é constituída dos seguintes 
órgãos: 

I - Seção Administrativa; 
II - Seção de Registro; 

III - Serviço Médico-Social. 
Art. 33 - A Seção Administra· 

tiva incumbe: 
a) elaborar os títulos de nomea

ção, aposentadoria, demissão e ou
tros determinados pelo Regula· 
menta; 

b) manter sempre atualizadas 
as pastas individuais dos funcio
nários e escriturar o livro de as
sentamentos; 

c) org·anizar e manter fichário 
das deliberações da 'Comissão Dire
tora que digam respeito a pessoal; 

d) .organizar o mapa de compa
recimento, de férias e de licenças; 

e) informar processos referentes 
a pessoal; 

f) prestar assistência à Comis
são de Promoções; 

g) encaminhar à Comissão de 
Promoções os . elementos necessá
rios ao processamento da.s promo
ções dos funcionários da Secreta· 
ria; 

h) fornecer certidões, atest·ados 
e declarações sôbre assuntos rela
cionados com o pessoal; 

i) elaborar os atos do Diretor
Geral, Primeiro Secretário, Comis
são Diretora e Editais atinentes ao 
pessoal; 

j) encaminhar à Diretoria de 
Contabilidade quajsquer alterações 
relativas aos vencimentos de fun
cionários; 

m) manter registro de vagas 
nas diversas carreiras; 

n) manter atualizada a legisla· 
ção e a jurisprudência sêbre os as
suntos de pessoal; 

o) confeccionar a correspondên-
cia da Diretoria. · 

Art. 34 - A Seção de Registro 
compete: 

I - Quanto aos Senadores : 
a) proceder ao registro dos di· 

plómas; 
b) preparar as carteiras de iden· 

tidade; 
c) organizar as listas de endere· 

ços dos Senadores, · encaminhando. 
as à Diretoria de Publicações; 

d) organizar e atualizar os fi· 
chários individuais; 

e) organizar e manter as pas· 
tas individuais referentes aos Se· 
nadares em exercício; . 

f) fornecer certidões, atestados 
e declarações pertinentes a tempo 
de serviço e ao exercício do man
dato de Senador. 
II - Quanto aos funcionários : 
a) lavrar têrmos de posse e de 

contratos; 
b) fazer matrículas; 
c) organizar as listas de ende

reços dos funcionários, encami
nhando-as à Diretoria de Publica
ções; 

d) fornecer carteiras de identi-
dade; · 

e) apostilar os títulos de nomea
ção; 

f) protocolar e fichar os docu
mentos encaminhados à Diretoria; 

.g) proVidenciar a publicação 
dos atos oficiais referentes ao pes. 
soai da Secretaria; 

h) encaminhar ·os funcionários 
à inspeção de saúde; 

. i) ~xpedir a correspondência . e 
encaminhar os processos e demais 
documentos da Diretoria; 

j) elaborar a estatf.stica da Di· 
retoria. 
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Art. 35 - Ao SerViço Médico-So
cial compete : do Edifício, seus móveis, objetos e 

obras de arte; · 
a) prestar serviços médicos, no 

edifício do Senado, aos Senadores e 
funcionários da Casa; 

b) realizar exames de sanidade 
e capacidade física em candidatos 
ao ingres,so no Quadro da Secre
taria do Senado; 

b) fiscalizar e conservar os ser
viços de telefone, elevadores, reló
gios, iluminação, gás,· água e es
gotos; 

c) fiscalizar a entrada e saída 
dos objetos; 

c) inspecionar os funcionários 
da Secretaria para efeite de licen
ças e de relevação de faltas; 
· d) tomar parte nas juntas mé

dicas que se constituírem para ·o 
exame dos funcionários, em casos 
de ·aposentadoria e outros em que 
essa medida se faça necessária. 

d) cooperar na fiscalização de 
obras e reparos. no edifício do Se· 
nado; 

e) executar outros serviços ·que 
lhe sejam determinados. 

Subseção IV 

Dos Ser1Jiços Auxiliares 

Art. 36 - Os Serviços Auxiliares 
compreendem :. 

I - Portaria; 
II - Administração do Edifício; 

III - Servigo de Transportes; 
IV - S.erviço de Segurança; 
V - Serviço Radiotécnico. 

Art. 37 - Ã Portaria incumbe: 
a) ahrir e fechar as portas do 

Senado nas horas designadas pelo 
Diretor.Geral; 

b) receber a correspondência 
entregue por intermédio de porta
dores; 

c) distribuir aos destinatários a 
correspondência recebida; 

d) fazer a entrega da . corres
pondência externa; 

e) manter o registro dos ende
reços dos Senadores e funcioná
rios; 

f) superintender os serviços do 
seu , pessoal; 

g) hastear a Bandeira Nacional 
e recolhê-la nas horas determina
das; 

h) desempenhar outros serviços 
que lhe sejam· cometidos pela Dire· 
ção Geral. 

Art. 38 - Incumbe à Adminis
tração do Edifício; 

a)· promover a conservação e a 
limpeza de tôdas as dependências 

Art. 39 - Ao Serviço de Trans
portes incumbe: 

a) . fornecer transporte aos mem~ 
bros da Mesa, aos Líderes e aos 
funcionários indicados pela Comis· 
são Diretora; 

b) fornecer o transporte neces
sário à Portaria; 

c) guardar, zelar e .conservar os 
veículos pertencentes ao Senado e 
tudo quanto mais se contenha na 
garage; 

d) promover e controlar a esca· 
la de serviço dos motoristas ; 

e) ter em estoque, no Almoxari. 
fado, os acessórios para os veículos 
pertencentes ao Senado; 

f) anotar, em livro próprio, tô· 
das as ocorrências relativas aos 
veículos. 

Art. 40 - Ao Serviço de Segu
rança compete : 

a) colaborar na manutenção da 
ordem no edi!ício e locais sob a ju
risdição no Senado; 

b) fiscalizar o ingresso das pes
soas estranhas, impedindo o dos in
convenientemente :trajados, ou por
tadores de armas;: embrulhos e ins
trumentos agressiyos; 

c) fazer retirar do edifício ou 
de suas dependências·· qualquer pes· 
soa cuja presença se torne inconve
niente; 

d) efetuar a detenção de quem 
cometa delito ou perturbe a ordem, 
de acôrdo com ·as determinações da 
autoridade superior, conduzindo-a, 
quando fôr o .caso, às autoridades 
policiais competentes; 

e) fiscalizar o estacionamento 
de veículos nas imediações do edi· 
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fício, .fazendo cumprir as ordens 
para êsse fim emanadas das auto· 
ridaqes competentes do Senado; 

f) vedar a colocação, quando 
não permitido pelas autoridades 
competentes do Senado, de carta
zes, emblemas, bandeiras, escritos 
ou ornamentos de qualquer natu· 
reza no edifício ou suas imedia
ções; 

g) prestar assistência às auto
ridades e funcionários do Senado 
na realização de inquéritos ou in· 
vestigações de natureza policial; 

h) estabelecer contato, quando 
ordenado pelas autoridades compe
tentes do Senado, com os policiais 
do Executivo; 

i) vigiar e proteger os bens pa. 
trimoniai.s do Senado. 

Art. 41 - Ao Serviço Radio téc
nico incumbe : 

a) reparar os defeitos nos mi
crofones, auto-falantes e mesa con· 
soleto radiofônica existente ou que 
venha a ampliar·se ou instalar-se : 

b) manter em perfeito estado 
de funcionamento os aparelhos de 
ampliação de som e gravação; 

c) operar durante as sessões do 
Plenário. 

Seção VI 

Da Divisão dos Serviços Legisla. 
ti vos 

Art. 42 - A divisão dos Servi· 
ços Legislativos tem por finalidade 
a coordenação e supervisão dos ser
viços diretamente relacionados com 
a advidade legislativa do Senado. 

Subseção I 

Da Diretoria das Comissões 

Art. 43 - A Diretoria das · Co. 
missões tem por finalidade pres. 
tar serviço de Secretaria às C'omis. 
sões; 

Parágrafo único - São órgãos 
da. Diretoria das Comissões : 

I -. Seção de Administração; 
II - Seção de Mecanografia. 

Art. 44 - A Seção de Admi
nistração compete : 

a) receber os projetes e doeu· 
mentos despachados às Comissões, 
rever a numeração de suas pági. 
nas, .completá-las se necessário, ru· 
bricando as ainda não rubricadas 
e conferir os anexos; 

b) submeter os projetes e der 
cumentos a despacho dos respecti· 
vos . Presidentes: 

c) encaminhá-los aos relatores 
por intermédi'Os dos serviços com· 
petentes; 

d) receber os projetes e doeu· 
mentos restituídos pelos relatores 
ou outros membros das Comissões 
e dar.lhes o devido encaminhamen. 
to; 

e) organizar a pauta das reu· 
niõe.s das Comissões, de acôrdo com 
os respectivos Presidentes; 

f) anunciar de acôrdo com os 
Presidentes, os dias das reuniões e 
o horário de funcionamento das 
Comissões; 

g) redi.gir e fazer publicar, por 
intermédio do órgão competente, a 
convocação de reuniões extraordi. 
nárias das Comissões; 

h) redigir e fazer expedir, atra· 
vés dos órgãos competentes, a cor· 
respondência das Comissões ; 

i) manter o arquivo das Co
missões; 

j) manter fichários para o re· 
gistro das proposições despachadas 
às Comissões e em tramitação no 
âmbito destas; 

.k) fazer, na capa dos processos, 
as devidas anotações sôbre o anda· 
mento dêstes nas Comissões; 

l) fazer a juntada por ordem 
cronológica, mediante têrmo. de der 
cumentos que devam ser incorpora· 
dos aos processos, de acôrdo com 
determinação dos Presidentes, dan
do conhecimento diário das ocorrên· 
cias ao Protocolo; 

m) remeter ao Protocolo, para 
encaminhamento ao destino, o.s pro
cessos estudados pelas Comissões; 
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n) manter contrôle dos prazos 
previstos no Regimento para tra
mitação dos Projetas nas Cornis· 
sões e dar conhecimento semanal 
aos respectivos presidentes dos pro
jetos cujos prazos terminam na se· 
mana seguinte, fornecendo-lhes 
mensalmente mapas demonstrati. 
vos dêsses projetos; 

o) redigir os resumos dos traba· 
lhos realizados nas reuniões das 
Comi·ssões, para distribuição à Im· 
prensa; · 

p) redigir as Atas das reuniões 
das Comissões e promover sua pu· 
blicação, por intermédio do órgão 
competente; 

q) organizar pastas para os 
membros das Comissões; 

r) fazer a estatística dos traba· 
lhos das Comissões; 

s) organizar, ·ao fim de cada 
sessão legislativa o relatório dos 
trabalhos das 'Comissões; 

t) prestar informações aos Se
nadores e aos órgãos da Casa sôbre 
a situação dos projetos e documen· 
tos despachados às Comissões; 

u) prestar assistência às Comis· 
sões, durante as reuniões destas, no 
que estiver compreendido na s;ua 
competência e, fora das reuniões, 
aos seus respectivos membros; 

v) organizar e manter em dia 
as coleções de avulsos e órgos ofi· 
ciais necessárias às Comissões; 

x) coordenar o trabalho dos Se· 
cretários das Comissões . 

Art. 45 - A Seção de Mecano. 
grafia incumbe : 

a) promover a feitura dos tra· 
balhos datilográficos e de reprodu· 
ção mimeográfica para as Comis· 
sões; 

b) datilogra:far os pareceres, re
latórios, votos, requerimentos e in· 
formações dos membros das Comis· 
sões. 

Subseção II 

Da Diretor'ia da .Ata I •. 

Art. 46 - A Diretoria da At·a 
tem por finalidade o resumo escri· 

to e fiel do que se passar nas ses
sões e . reuniões do Senado, compe
tindo-lhe: 

a) redigir as Atas das sessões e 
reuniões do Senado; 

b) organizar e encaminhar à pu· 
blicação os originais da Ata cir· 
cunstanciada e os espelhos da · Or· 
dem do Dia; 

c) ·anotar, nas capas dos proje
tos, as ocorrências com êles verifi
cadas em .PleJ!ário; 

d) organizar em coleções as 
Ata:s sucintas e providenciar a fim 
de que, encerrada a sessão legisla· 
va, sejam encadernadas e recolhi· 
das ao Arquivo; 

e) receber o expediente lido em 
sessão das proposições submetidas 
à consideração do Plenário, depois 
do despacho do Presidente, provi· 
denciar sôbre as publicações que 
devam ser feitas e encaminhá-los 
ao Protocolo, para ·o devido des
tino; 

f) registrar, em livro próprio, 
as matérias constantes da Ordem 
do Dia de cada sessão; 

g) organizar e mandar impri
mir, através dos ór,gãos competen· 
tes, as listas de chamadas; 

h) fazer publicar as listas das 
C'omissões Permanentes e Espe
ciais; 

i) encaminhar à Diretoria do 
Expediente notas das deliberações 
do Plenário sôbre as quais haja 
expediente a elaborar; 

j) organizar e mandar publicar, 
por intermédio do órgão competen
te, as Atas circúnstanciadas das 
sessões do Congresso Nacional, os 
avulsos das matérias constantes da 
respectiva Ordem do Dia e o espe· 
lho desta; . 

k) elaborar as Atas sucintas e 
circunstanciadas das .sessões do 
Congresso Naciona,l. 

Subse~ão III 

Da Diretoria da Taquigrafia 

Art. 47 - A Diretoria da Taqui
gl'afia tem por finalidade o apa· 
nhamento taquigráfico das sessões 

' '· 

I' 
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e, quando necessário, das reuNiões 
· das Comissões técnicas, sua revisão 

e redação . 

c) recolher os «quartos» revis
tos pelos Taquígrafos-Revisore-s, or
ganizar a ínte,gra dos discursos e 
falas da Presidência e encaminhá
los aos Supervisores; 

.Parágrafo único. Esta Diretoria 
compreende : 

I - Seção de apanhamento e De
cifração; 

II - Seção de Revisão e Reda
ção; 

III - Seção de Serviços Adminis
trativos. 

Art. 48 ..,..... À Seção de Apanha
mento e Decifração compete : 

I ~ Pelo corpo de Taquígrafos 
de apanhamento e decifração : 

a) registrar os discursos, apar
tes, declarações da Mesa, resultado 
das votações e mais ocorrências de 
Plenário; 
· b) dactilografar o apanhamento 
taquigráfico e submetê-lo à revisão 
dos Taquigrafos Revisores; 

c) incluir as leituras corres· 
pondentes aos «quartos» de cada ta· 
quígrafo; 

d) tomar conhecimento das re· 
visõe.s. 

II - Pelo corpo de Revisores, 
rever o trabalho da Seção, parce· 
ladamente, compreendendo os 
«quartos» de serviço, acompanha
dos pelo Taquígrafo·Revisor, de 
acôrdo com a escala de serviço dos 
Taquígrafos-Revisores. 

Art. 49 - À Seção de Revisão 
e Redação incumbe, através dos 
Taquígrafos-Supervisores : 

·a) rever, na íntegra, os discur
sos, falas da Presidência e mais 
ocorrências de Plenário, para re
dação uniforme; 

b) orientar e resolver as ques
tões atinentes à Seção. 

Art. 50 - À Seção de Serviços 
Administrativos incumbe.: 

d) recolher o trabalho revisto 
pelos Supervisores e entregá-lo ao 
Diretor da Taquigrafia; 

e) entregar aos oradores, quan
do solicitado, o texto dos discur
sos, para revisão; 

f) providenciar o recolhimento 
dos discursos entregues à revi.são 
dos oradores; 

•g) providenciar as cópias dos 
discursos que se tornarem necessá
rias. para a imprensa ou para os 
oradores; 

h) dar conhecimento ao Dire
tor. findo o prazo estabelecido pa
ra a revisão dos oradores, dos dis
cursos não devolvidos e providen· 
ciar a sua publicação, de acôrdo 
com as determinações da d;reção; 

i) organizar a estatística dos 
trabalhos da Diretoria, para pu
blicação após encerramento da ses
são legislativa; 

j) ter em boa guarda e con
servação o.s livros de consulta ne
cessários à Diretoria; 

k) organizar as coleções do 
«Diário Nacional e de avulsos, pa
ra consulta; 

1) receber, diàriamente, dos au
xiliares da Mesa, os avulsos das 
matérias da Ordem do Dia e distri
buí-los ao Diretor, Taquígrafos, Re
visores e Supervisores; 

m) manter arquivo das cópias 
dos discursos não publicados; 

n) manter em depósito o mate
rial de consumo· necessár;o à Di
reteria, dêle suprindo os funcioná
rios; 

o) manter fichários, nominal e 
de a,ssuntos. dos discursos e das fa· 
las da Presidência; 

·a) organizar d'àriamente as ta
belas de serviços dos Taquígrafos, 
Taquígrafos-Revisores e Taquígra· 
fos-Supervisores, de acôrdo com as 
instruções do Diretor; 

b) acompanhar o desenvolvi
mento do trabalho de Plenário pa
ra atualizar as tabelas, no caso de 
alterações; 

p) or,ganizar Jlstas. nominal e 
de assuntos e estatísticas dos dis
cursos . proferidos para publi~ação 
. após o encerramento da sessao le
gislativa; .. 

q) gravar, diàriamente, as ses
sões de Plenário; 
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r) manter arquivo do material 
gravado; 

pectivas provas e fiscalizar os tr·a· 
balhos de impressão; 

s) de,sempenhar outros serviços 
determinados pelo Diretor da Ta· 
quigrafia. 

Subseção IV 

Da Diretori.a de Publicações 

Art. 51 - A Diretoria de Publi· 
cações tem por finalidade a orga· 
nização do documentário e a di
vulgação dos trabalhos . do Senado. 

Art. 52 - A Diretoria de Pu. 
blicações compete : 

a) organizar em volumes, por 
ordem cronológica, de acôrdo com 
a orientação estabelecida pela Co· 
missão Diretora, as Atas circuns
tanci-adas das sessões, a fim de 
constituírem os Anais do Senado; 

b) providenciar a publicacão 
dos Anais, fazendo-lhes a revisão, 
organizando-lhes os índices e acom
panhando-lhes a impressão; 

c) or,ganizar os volumes de Do
cumentos Parlamentares, cuja pu
blicação seja julgada conveniente 
pela Comissão Diretora, providen· 
ciar .sua impressão e fazer·lhes os 
índices e revisão; 

d) organizar e fazer publicar, 
de acôrdo com a orientação da Me 
sa, os Anais do Congresso Nacio· 
nal, constantes das Atas da Ses· 
sões Conjuntas da Câmara e do Se· 
nado; 

e) organizar outra.s publicações 
ordenadas pela Comissão Diretora; 

f) fazer a revisão de outras pu· 
blicações determinadas pelo Dire
tor·Geral; 

g) manter registro de datas de 
encaminhamento dos originais a 
impressão de recebimento de pro· 
vas, devolução de.stas após a re 
visão, entrega definitiva dos im
pres~os da publicação da matéria; 

h) organizar os originais dos 
avulsos das matérias a serem sub
metida.s ao pronunciamento do Ple
nário e daquelas que a Mesa deter· 
minar, encaminhá-los ao órgão im· 
pressor, pro.ceder à revisão das res· 

i) efetuar o recebimento dos 
avul..sos, verificar o cumprimento 
da encomenda e distribuí-los; 

j) providenciar a publicação, 
nos ór.gãos ofici·ais ou em separata 
dos trabalhos para êsse fim rece
bidos dos outros serviços da Casa; 

k) manter registro das datas de 
encaminhamento de originais à re
partição impressora, de recebimen· 
to de provas, de devolução dêstes 
após revisão, de entrega definiti· 
va do.s impressos e da publicação 
nos órgãos oficiais; 

1) conferir diàriamente a maté· 
ria publicada no «Diário do Con. 
gresso Nacional» e prov.idenciar sô· 
bre as retificações que se torna· 
rem necessárias; 

m) t'epresentar ao Diretor sô· 
bre irregularidades ou atra.sos que 
se verifiquem nas publicações do 
Senado. 

Subseção V 

Da Diretoria da Biblioteca 

Art. 53 - A Diretoria da Bi· 
blioteca tem por finalidade zelar, 
organizar, manter, atualizar e en· 
riquecer o acervo bibliográfico do 
Senado e estabelecer intercâmbio 
com outras bibliotecas. 

Parágrafo único. Esta Diretoria 
é integrada pelos seguintes órgãos: 

I - Seção de Classificação e Ca· 
talo.gação; 

II - Seção de Referência Legis· 
lativa; 

III - Seção de Administração. 
Art. 54 - A Seção de Catalo

gação e Classificação compete : 
a) registrar, classificar e cata

logar todo o material bibliográfi· 
co, livros, folhetos e publicações 
periódicas, entrados na Biblioteca, 
na conformidade dos sistemas, nor· 
mas e regra.s universalmente adota
dos e previamente aprovados pelo 
Diretor; 

b) · organizar e manter, em re
lação aos livros e publicações pe· 

i: 
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riódicas, mediante fichas datilogra
fadas e impressas, os seguintes ca
tálogos: 

I - Dicionário ou sistemático; 
II - Topográfico; 
III - Bio.bibliográfico ou de 

identidade; 
IV - Aquisição; 
V - Auxiliares. 
c) - organizar, em cada trimes

tre, a partir do início da sessão 
legislativa, um boletim bibliográ
fiCo, relativo às novas aquisições 
da Biblioteca; 

d) promover periõdicamente a 
publicação de um catálogo geral; 

e) atender às consulta,s atinen
tes a obras e periódicos, prestando 
aos consulentes tôda a assistência; 

f) organizar listas bibliográfi
cas para os Senadores, as Comis
sões e a Assessoria Legislativa; 

g) fornecer à Seção de Adminis
tração, para fins de aquisição, in· 
dicações sôbre l;vros e publicações 
periódicas solicitados pelos Sena
dores e órgãos do Senado e que 
ainda não constem do acervo da 
.Biblioteca; 

h) or.ganizar mostruários das 
obras rara,s e listas corresponden
tes; 

i) anotar as faltas existentes 
nas coleções de livros e periódicos 
e propor ·ao Diretor da Biblioteca 
as aquisições necessárias; 

j) promover. anualmente o in
ventário do acervo biblio.gráfico; 

k) fazer a estatística diária dos 
trabalhos. 

Art. 55 - À Seção de Referên. 
cia Legislativa incumbe organizar 
e manter atualizados : 

a) fichários de legislação por 
assunto; 

b) fichários de legislação por 
ordem numérica; 

c) ementários, volumes de leis, 
decretos, regulamentos, portarias e 
circulares da União e do Distrito 
Federal; 

e) fichários de jurisprudênci·a 
administrativa da União; 

f) fichários de jurisprudência 
dos órgãos do Poder Judiciário da 
União; 

g) estatística diária dos traba
lhos da Seção. 

Art. 56 - A Seção de Adminis· 
tração incumbe : 

a) manter correspondência com 
outras bibliotecas, para permuta 
de obras, periód'cos, informações e 
fichas, com casas editoras e livra· 
rias, para obtenção de esclareci
mentos sôbre obras, edições e co
leta de preços; com ór,gãos cultu
rais. para obtenção ou troca de in
formações: 

b) organizar a lista· de obras 
cuja aquisição seja considerada ne. 
cessária pela autoridade competen. 
te; 

c) promover a encadernação, 
restauração e conservação de obras. 
publicações e documentos; 

d) promover a assinatura de pe
riódicos .cuja recebimento seja con. 
siderado conveniente ou necessá
rio; 

e) promover a permuta de Ji. 
vros com outras bibliotecas ou en
tid3des interessadas; 

f) processar os empréstimos de 
livros a Senadores e funcionários 
da SecrP.taria, salvo as obras raras, 
volumes que integram coleções de, 
enciclopédias, dicionários e publi
.cações sim;lares. os quais não po
derão sair da Biblioteca; 

g) organizar os registras ne
cessários ao serviço de empréstimo, 
promovendo o recolhimento das 
obras, na forma prevista neste Re· 
guiamento; 

h) fazer a ·estatística do movi
mento da Biblioteca, reunindo da· 
dos para o relatório anual; 

i) requisitar. com o «Visto» do 
Diret'Or, o material de consumo ne· 
cessário aos trabalhos da Direto
ria, e guardá-lo fazendo a distri
buição às sessões; 

d) volumes do «Diário do Con
gresso Nacional», do «Diário Ofi
cial e dos Anais» de ambas a'S Ca. 
sas do Congresso; 

j) fazer a distribuição dos Anais 
e outras publicações do Sen.a.do às 

,J,.J> -~ •• -
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Bibliotecas, requisitando, para êsse 
fim, os volumes necessários; 

b) organizar catálogos (índi· 
ces) por assunto, onomá'Stico e 
cronológico dos documentos ·arqui· 
vados; 

.k) fazer a estatística diária do 
movimento de empréstimos e con· 
sultas. c) organizar e oportunamente 

fazer publicar o catálogo dos do· 
cumentos de valor histórico; . 

Art. 57 - A Biblioteca manterá 
plantão permanente, de 9 às 13 ho· 
ras,. e, além do expediente normal 
plantão especial, de acôrdo com a~ 
necessidades dos serViÇQs do Se-
nado. · 

Art. 58 - A freqüência à Biblio· 
teca será permitida a pessoas es
tranhas ao Senado a juízo do Di· 
retor e mediante prévia identifi· 
cação. · 

Art. 59 - O prazo deferido aos 
Senadores e funcionários para a 
devolução de obras e demais publi· 
c~ções emprestadas ,será de quinze 
dias, prl:>rrogável por mais dois pe
ríodos de oito dias. 

§ 1.0 
- Esgotados êsses prazos, 

o Diretor providenciará para que 
a obra seja restituída. 

§ 2.o- O consultante ficará obri· 
gàd·o à indenização pelo extravio de 
obras sob sua responsabilidade. 

Subseção VI 

Da Diretoria do Arquivo 
~~~~ 

Art. 60 - A Diretoria do Arqui· 
vo tem por finalidade a guarda e 
conservação dos documentos que 
serviram de base à elaboração le· 
gislativa, dos documentos, livros, 
papéis e processos do Senado, já 
ultimados, e a organização do do
cumentário histórico da vida do Se
petindo.lhe: 
nado e dos seus componentes, com· 

a) receber os documentos e 
processos mandados arquivar; pro
ceder ·ao exame de suas peças, pro· 
mover a restauração das que es· 
tiverem, dilaceradas; completar
lhes a numeração se necessár!o; 
rubricar as que ainda não tiverem 
sido objeto dessa providência; ane
xar têrmo do arquivamento pro· 
ceder ao registro, classificação 
sistemática e arquivamento dos do· 
cumentos; 

d) manter coleção do «Diário 
Oficial» e depósito do «Diário do 
Congres'So Nacional» bem como de 
avulsos e de outras publicações do 
Senado; 

e) proceder ao desarquivamen
to dos documentos e processos soJi .. 
citados para consulta pelos Sena
dores e órgão.s competentes da Ca· 
sa e encaminhá.los aos requisitan. 
tes, mediante recibo; 

f) atender às requisições, para 
fins de serviço, relativas ao «Diá .. 
rio do Congresso», avulsos e ou
tras publicações do Senado, manti· 
do sempre o mínimo de vinte exem
plares; 

g) organizar e manter em or
dem o arquJvo das sessões conjun
tas do Congresso Nacional, nos têr· 
mos do artigo 54 do Regimento 
Comum; 

h) organizar e atualizar o ar· 
quivo especial relativo aos Sena· 
dores, do qual deverão fazer parte: 

1 - cópias fotostáticas dos di-
plomas; 

2 - retratos; 
3 - dados bio·bibliográficos; 
4 - dado.s sôbre sua atividade 

política e cultural; 
5 - dados sôbre sua atuação no 

Senado. 
i) elaborar o Expediente da Di· 

retoria; 
j) prestar as informações soli

citadas pelos órgãos da 'C'asa in· 
clusive em processos; ' 

k) expedir certidões de docu
mentos recolhidos ao Arquivo, ob· 
servadas as disposições aplicáveis 
do Regimento Interno; 

1) cuidar. da conservação dos 
documentos- e publicações existen. 
tes no Arquivo, promovendo, pelos 
meios adequados, o seu expurgo 
periódico; ,. 

I ' I j t",v '~ 
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m) promover a restauração de 
documentos de valor histórico; 

n) receber para arquivamento, 
no fim de cada legislatura e já de
vidamente encadernadas, as Atas 
do Senado e das Comi,ssões; . 

pacho da Mesa, ou por determina
ção do seu andamento, só poderão 
ser desarquivados mediante reque
sição escrita dos Membros da Mesa, 
do Diretor-Geral, do Secretário-Ge
ral da Presidência, dos Diretores 
de Divisã'O e dos Diretores. o) receber e arquivar, em invó· 

lucros lacrados e rubricados, as 
Atas das sessões secretas do Sena
do e das reuniões ,secretas das Co
missões; 

Parágrafo único. Os documentos 
de que trata êste artigo poderão 
ser consultados, no Arquivo, pelos 
Senadores e pel·os funcionários do 
Senado em objeto de serviço. ·p) receber e arquivar filmes ci

nematográficos, fotografias e gra
vações sonoras relativas ao Senado 
e ao Congresso Nacional. 

Art. 61. - Todos os documen
tos enviados à Diretoria do Arqui
vo deverão ser relacionados em 
duas vias e entregues, mediante re
cibo em uma das mesmas, passan· 
do antes pelo contrôle do Protoco
lo Geral para anotação. O órgão 
que encaminhar os documentós ao 
Arquivo deverá fazer menção es
crita do número de anexos que 
acompanham os processos . 

Art. 62 - A reprodução de do
cumentos, ou cópia dos mesmos de· 
penderá de requerimento devida
mente justificado ao Diretor-Ge
ral. 

Art. 63 - Os documentos que 
instruírem petições ou representa
ções dirigidas ao Senado, e que não 
tenham de ser enviados à Câmara 
dos Deputados, serão recolhidos à 
Diretoria do Arquivo. 

§ 1.o - Tais documentos pode· 
rão ser restituídos a quem de di· 
reito, mediante despacho do Primei-
ro Secretário e recibo do interes
sado no próprio requerimento de 
restituição. 
· § 2.o - Os processos originários 

dos órgãos da Administração Pú
blica, que instruirem proposições 
apreciadas pelo Senado, serão de· 
volv.idos às repartições de origem, 
desde que por elas solicitados, uma 
vez encerrada a tramitação da ma
téria. 

Art. 65 - Será permitida a pes
quisa em documentos arquivados 
por pessoas estranhas ao Senado, 
~~diante prévia identificação e a 
JUizo do Diretor-Geral. 

Subseção VII 

Da Assessoria Legislativa 

Art. 66 - A Diretoria da Asses
soria Legislativa tem por finalida· 
de prestar as·sistência técnica à Me
sa, às Comissões, aos Senadores e 
aos órgãos da Secretaria, competin
do-lhe: 

a) estudar, de modo geral, a. 
atividade legislativa do Congresso 
Nacional, com o fim de esclarecer 
os órgãos técnicos do Senado, sôbre 
as matérias em curso; 

b) estudar, de modo especial, os 
projetas submetidos às Comissões, 
a fim de sôbre êles prestar aos 
respectivos relatores e demais com
P,9nentes dêsses órgãos a coopera
çao de que necessitarem; 

c) proceder, por iniciativ·a pró· 
pria ou mediante solicitação dos Se
nadores ou das 'Comissões, a estu
dos e pesquisas sôbre determina
dos assuntos, para a aventual ela· 
boração de projetas de lei a serem 
apresentados ao Senado; 

d) examinar as sugestões envia· 
das ao Senado, à Mesa ou aos Se· 
nadores e por êstes encaminhadas 
ao seu estudo, informando sôbre a 
conveniência e oportunidade de se
rem propostas ou adotadas as me
didas nelas alvitradas; 

Art. 64 ·- Ressalvado o disposto 
n-o artigo 257, parágrafo único, do 
Regimento Interno, os documentos 
definitivamente arquivados por des-

e) realizar outros estudos e pes
quisas, por determinação da Mesa; 

11 A 
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:f) ·. reunir-se, periôdicamente, no 
conjunto de seus integrantes, para 
o exame de proposições e assuntos 
legislativos que, pela sua natureza, 
o exigirem. 

TiTULO III 

Dos Funcionários 

CAPíTULO I 

Do provimento e vacancia dos car· 
gos e funções gratificadas 

Art. 67 - São .cargos isolados, 
de provimento em. comissão : 

I -o de Diretor-Geral; 
II - o de Secretário-Geral da 

Presidência. 
Art. 68 - São cargos de car· 

reira : 
I- os de Oficial Legislativo; 

II -os de Taquígrafo, Taquí· 
grafo-Revisor e Taquígrafo-Super
visor; 

III - os de Oficial Bibliotecário; 
IV - os de Auxiliar Legislativo; 
V- os de Auxiliar de Portaria, 

os de Ajudante de Portaria e os de 
Porteiro; 

. VI- os de Motorista; 
VII - os · de Motorista-Auxiliar. 
Art. 69 - São cargo.s isolados, 

de provimento efetivo : 

v o; 

I- os de Diretor de Divisão; 
II - os de Diretor; 
III- os de Assessor Legisla ti· 

!V- os de Redator; 
V- os de Of:cial da Ata; 

VI - o de Médico; 
VII -o de Oficial Arquivologis· 

ta; 
VIII - o de Almoxarife; 
IX- o de Ajudante de Almoxa. 

rife; 
X - o de Conservador d~ Do· 

cumentos; 
XI - o de Ajudante de Conser 

vador ·de Documentos; 
XII - o de Enfermeiro; 

XIII - o de Chefe de Portaria; 
XIV - o de Administrador do 

Edifício; 

XV - o de Chefe de Serviço de 
Tll'ansportes; 

XVI -·· o de Eletricista; 
XVII- o de Eletricista.Auxiliar; 

XVIII - os de Inspetor de Segu
rança; 

XIX - os de Guarda de Seguran
ça; 

XX - o de Radiotécnico; 
XXI -o de Radiotécnico-Auxi-

liar; · 
X:XII- os de Auxiliar . de Lim· 

peza; 
x;xrii- os de Lavador de Auto
móvel. 

Art. 70 - Os cargos da Secreta
ria do Senado serão providos por : 

I - nomeação; 
II - promoção; 

III - transferência; 
IV- reintegração; 
V - readm' ssão; 

VI- aproveitamento; 
VII - reversão. 

Parágrafo único. O provimento 
de que tratam os itens III a VII 
obedecerá ao disposto no artigo 85, 
letra c do Regimento Interno. 

Seção I 

Da nomeação 

Art. 71 - A nomeação será fei
ta: 

I - em caráter efetivo, quando 
se tratar de cargo isolado ou ini· 
cial de carreira; 
II- em comissão, quando se tra

tar de cargos isolados que, nos têr
mo.s do artigo 67, assim devam ser 
providos; 

III - interinamente : 
a) em substituição, no impedi· 

mento de ocupante efetivo de car
go isolado; 

b) para cargos vagos, isolados 
ou iniciais de carreira, para os 
quais não haja candidatos habilita· 
dos em concurso; 

§ 1.0 - Os car.go.s deverão ser 
providos dentro de trinta dias da 
ocorrência da vaga, devendo, no 
mesmo prazo, ser abertas as inseri·. 
ções de concurso, quando se tratar 

I; .. 
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de cargos cujo provimento efetivo 
dependa dessa exigência. 

§_ 2.0 
- Nenhuma. nomeação jn

terma poderá ser fe1ta após 0 en. 
cerramento das inscrições em con
curso. 

III - os de Diretor de Divisão, 
dentre os Diretores; 

IV - os de Diretor : 

§ 3.0 
- O funcionário interino só 

poderá ter exercício no cargo para 
o qual foi nomeado. 

a) da Diretoria da Taquigrafia, 
dentre os Taquígrafos Supervisores 
e Revisores; 

b) da Diretorla de PuiJlicações, 
dentre o.s Redatores que contem 
mais de cinco anos no cargo; 

§ 4.o - O ocupante interino do 
cargo, para cujo provimento efeti
vo seja exigida habilitação em con· 
curso, será inscrito «ex-ofício» no 
primeiro que se realizar. 

§ s.o - A aprovação da inseri· 
ção dependerá do preenchimento, 
pelo interino das exigências esta
belecidas para o concurso. 

§ 6.o - Aprovadas as inscrições, 
serão exonerados os interinos que 
tenham deixado de cumprir .o dis
posto no parágrafo anterior. 

§ 7.o - O exercício interino do 
cargo, cujo provimento dependa de 
concurso, não isenta o seu ocupan· 
te dessa exigência para nomeação 
efetiva, qualquer que seja o tempo 
de serviço. 

· Art. 72 - A nomeação para os 
cargos cujo provimento dependa de 
concurso obedecerá à ordem de 
classificação dos candidatos habili
tados. 

Art. 73 - Compete à 'Comissão 
Diretora nomear e exonerar interi· 
nos. 

Art. 74 - Será tornada sem 
efeito a nomeação se a posse não 
se verificar no prazo estabelecido. 

Parágrafo único. Tornar-se-á sem 
efeito, ainda, a nomeação, se o no· 
meado fôr julgado incapaz no exa
me de capacidade física. 

Art. 75 - A nomeação para os 
cargos isolados obedecerá às se· 
guintes normas : 

I - o de 'Diretor-Geral. por livre 
escolha, dentre .os Diretores de Di
visão e Diretores; 

II - o de Secretário·Geral da 
Presidência, por livre escolha, den
tre os funcionários do Senado qu.e 
possuam as condições necessárias 
ao exercício do cargo; 

c) da :Diretoria da Assessor.ia 
Legislativa, dentre os Assessôres 
Legislativos, que contem mais de 
cinco anos no cargo; 

d) da Diretoria da Biblioteca, 
dentre os Oficiais Legislativos e 
Oficiais Bibliotecários em final de 
carreira, que contem mais de cinco 
anos no cargo; 

e) da Diretoria do Arquivo, den
tre os Oficiais Legislativos em fi· 
nal de carreira, e o Oficial Arqui-
vologista; · 

f) da Diretoria da Ata, dentre 
o,s Oficiais Legislativos, ·em final 
de correira e Oficiais da Ata com 
mais de cinco anos no cargo. 

g) das demais Diretorias, den. 
tre os Oficiais Legislativos da elas. 
se final de carreira. · 
V- os de Assessor Legislativo e 

de Redator, mediante concurso; 
VI - o de Médico, dentre possui

dores de diploma expedido por fa
culdades oficiais ou equiparadas, 
que contem mais de cinco anos de 
exercício da profissão, possuam 
prática hospitalar e especialização 
em clínica médica; 

VII - o de Chefe da Portaria, 
dentre os Porteiros; 

VIII - o de Chefe do Serviço de 
Transportes, dentre os Motoristas; 

IX - o de Enfermeiro dentre 
portadores de diploma de enferma
gem, expedido por estabelecimento 
oficial ou equiparado, que compro
vem a prática da profissão por mais 
de dois anos; 

X - o de Inspetor de Seguran
ça, dentre os Guardas de Seguran
ça; 

XI- os demais, dentre candida· 
tos possuidores da necessária ha
bilitação, comprovada por doeu-



- 1366-

mento.s hábeis de prova prática de 
especialização, quando fôr o caso. 

Art. 76- Para .os efeitos do ar· 
ti.go 85, letra e, do RegJmento In
terno, consideram·se cargos da Por
taria e Garagem os de Chefe da 
Portaria, de Chefe do Serviço de 
Transportes, de Porteiro, Ajudante 
de Porteiro, Auxiliar de Portaria, 
Motorista, Eletricista, . Eletricista. 
Auxiliar, Lavador de Automóvel e 
Auxiliar de Limpeza. 

Subseção I 

Dos Concursos 

Art. 77 - Compete à Comissão 
Diretora designar as comissões or
ganizadoras dos programas dos 
concursos; aprovar as respectivas 
instruções, nomear as bancas exa· 
minadoras, determinar a data de 
realização das provas e homologar 
a classificação final do.s candida· 
tos. 

§ 1.o - As comissões organiza
doras serão constituídas por dois 
funcionários e pelo Primeiro Secre
tário, que as presidirá. 

§ 2.o - As bancas examinado· 
ras serão compostas por um Sena· 
dor, que as pres'dirá, e dois exami· 
nadores escolhidos de preferência, 
entre os funcionários da Secretaria. 

§ 3.0 Das decisões das bancas 
examinadoras caberá recurso à 
Comissão :Diretora, no prazo de 
trinta dias; 

§ 4.0 - Uma vez realizadas as 
provas, a classificação final será 
homologada· no prazo de noventa 
dias. 

Art. 78 - As instruções deverão 
estabelecer : 

a) os programas de cada maté
ria; 

b) a natureza e especificação 
dos títulos;· 

c) os títulos eliminatórios; 

f) o prazo de validade do con· 
curso; 

g) .os prazos para as reclama· 
ções, perante a banca examinadora 
em seguida à divulgação do resul: 
tado de cada prova; 

h) os prazos para decisão· da 
banca examinadora. 

Art. 79 - Será exigido o certi· 
ficado de conclusã·o de .curso se· 
cundário, no ciclo colegial, ou equ1. 
valente, dos candidatos aos concur· 
sos P!ira provimento dos cargos de 
Taqu1grafo, Oficial Legislativo e 
Oficial Bibliotecário. 

Parágrafo único. Sômente pode
rão inscrever-se, no concurso de 
Redator, os candidatos que possuí
rem Diploma de C'urso Superior., ex. 
pedido por estabelecimento oficial 
ou equiparado. . 

Art. 80 - O concurso para provi. 
mento do cargo de Assessor Legis· 
lativo será de trabalhos e títulos. 

Parágrafo único. Sômente pode
rão inscrever-se, no concurso de que 
trata êste artigo, os candidatos que 
possuírem diploma de Curso Supe. 
rior, adequado à especialidade e 
expedido. por estabelecimento ofi. 
cial ou equiparado. 

Art. 81 - Além das provas bá. 
sicas de Português, Matemática, 
Corografia e História do Brasil, 
exigíveis em todos os concursos pa· 
ra cargos de carreira, serão elimi· 
natórias, ainda, as seguintes : 

I - Noções de Direito Constitu· 
cional, de Direito Civil e de Direi. 
to Administrativo, para Oficial Le
gislativo; 

II - Dactilografia, para Auxi-
liar Legislativo; .. 

III - Francês,:' Inglês e Taqui· 
grafia, para TaqUígrafo; 

IV - Francês,· Inglês e Bibliote~ 
conomia, para Oficial Bibliotecário. 

§ 1.'0 - No concurso para car
go isolado de Redator, serão eli· 
minatórias as provas de Fr·ancês, 
Inglês e Técnica de Revisão; d) os graus mínimos de habili· 

tação em cada prova, ou em cada 
título e no conjunto; 
_e) os requisitos para a inseri· 

çao, inclusive os limites de idade; 

§ 2.0 - Para o provimento dos 
cargos da .. Carreira de Oficial Bi· 
bliotecário~· será exigida a apresen· 
tação de diploma de conclusão do 
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Curso de Biblioteconomia, expedido 
por estabelecimento· de ensino ofi· 
cial. 

Subseção II 

Da posse 

Art. 82 - Posse é a investidura 
em cargo ou função gratificada. 

Parágrafo único. Não haverá 
posse em casos de promoção e rein
tegração. 

Art. 83 - Só poderá ser empos· 
sado ·em cargo quem satisfizer aos 
seguintes requisitos : 

I - ser brasileiro; 
II- ter completado dezoito anos 

de idade; 
III - estar no gôzo dos direitos 

políticos; 
IV - estar quite .com as obri· 

gações militares; 
V - ter bom procedimento; 
VI - gozar de boa saúde, com· 

provada em inspeção médica; 
VIII - ter·se habilitado previa· 

mente em concurso, salvo quando 
se tratar de cargo isolado para o 
qual não haja essa exigência. 

Art. 84 - É competente para 
dar posse o Diretor-Geral. 

Parágrafo único. Tomarão pos· 
se per.ante o Primeiro Secretário o 
Diretor-Geral e o Secretário-Geral 
da Presidência . 

Art. · 85 - Do têrmo de posse, as. 
sinado pela autoridade empossante 
e pelo funci.onário, constarão o 
compromisso do fiel cumprimento 
dos deveres e atribuições e a de
claração de que foram satisfeitas 
as exi,gências do artigo 83. 

Parágrafo único. O funcionário 
declarará, para que figurem obri· 
gatõriamente no têrmo de posse, 
os bens e valores que constituem 
seu patrimônio. 

Art. 86 - O Diretor-Geral, ao 
dar posse, verificará, sob pena de 
responsabilidade, se foram satis· 
feitas as condições legais para a in
vestidura. 

Art. 87 - A posse terá lugar no 
prazo de trinta di·as contados da pu-

blicação, no órgão oficial, do ato 
de provimento. 

Art. 88 - A requerimento do 
interessado, o prazo da posse po
derá ser prorrogado até sessenta 
dias, a critério do Primeiro Secre
tário. 

Subseção III 

Do exercício 

Art. 89 - O início, a interrupção 
e o reinício do exercício serão re
gistrados no assentamento indivi· 
dual do funcionário. 

Art. 90 - Ao responsável pelo 
serviço para onde fôr designado o 
funcionário compete dar-lhe ·exer· 
cicio. 

Art. 91 - O exercício do cargo 
ou função terá início no prazo de 
trinta dias contados : 

I - da data da publicação .ofi· 
cial do ato, no caso de reintegra· 
ção; 

II - da data da posse, nos de. 
mais casos. 

§ 1.o - A promoção não inter· 
rompe o exercício, que é contado 
na nova classe a partir da data de 
sua publicação ou daquela em que 
deveria ter sido decretada . 

Art. 92 - O afastamento do fun· 
cionário para servir em outra re
partição, por qualquer motivo, só 
se verificará nos casos previstos 
ne.ste Regulamento, mediante pré· 
via autorização do Senado para fim 
determinado e prazo certo, nunca 
superior a dois anos, prorrogáveis· 

Art. 93 - Ao entrar em exer· 
cicio, o funcionário apresentará ao 
órgão competente os elementos ne· 
cessários aos seus · assentamentos 
individuais . 

Art. 94 - O funcionário não po· 
derá ausentar-se do País, para es· 
tudo ou missão oficial, sem prévia 
autorização da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. A ausência de 
que trata êste artigo não poderá 
exceder de quatro anos, só poden
do ser repetida a permissão após o 
decurso de igual periodo. 

I 
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Art. 95 - Prêso preventivamen· 
te, pronunciado por ~rime co~um 
ou denunciado por cnme funcional 
ou, ainda, condenado por crime ina. 
fiançá vel em processo no qual se
rá afastado do exercício, até de
cisão final passada em julgado. 

Art. 96 - O funcionário que, no 
desempenho de suas funções, rece. 
ber o·u pagar em moeda corrente, 
não poderá entrar em exercício 
sem a prévja prestação de fiança 
a qual poderá ser satisfeita em 
dinheiro, ou títulos da dívida pú
blica, ou apólices de seguro fideli
dade, emWdas por instituto oficial 
ou e-mprêsa legalmente autorizada. 

tenha sido decretada, no prazo le
gal, a promoção que lhe cabia por 
antiguidade. 

§ 3.o - Publicado o ato, a Dire· 
toria do Pessoal providenciará a 
apostila da promoção no título do 
funcionário, indicando o critério a 
que a mesma obedeceu e a data da 
vigência, .caso a promoção não te
nha sido decretada no ·prazo legal. 

§ 1.o - A fiança será arbitrada 
pela Comissão Diretora : 

§ 2.o - Não se admitirá levanta
mento da fiança antes de tomadas 
as contas do funcionário. 

Seção II 

Da promoção 

Art 97 - Promoção é o acesso 
do funcionário, em caráter efetivo, 
a cargo de classe imediatamente 
superior àquela a que pertence, na 
respectiva carreira. 

Art. 98. - A promoção obede
cerá ao critério de antiguidade de 
classe e ao de merecimento, alter· 
nadamente, salvo quanto à cla~se 
final da carreira, em que será feita 
à razão de> um têrço por anti,gui
dade e dois têrços por merecimen. 
to. 

Parágrafo úniro - Qualquer ou· 
tra forma de provimento de vaga 
não interromperá a seqüência de 
que trata êste artigo 

Art. 99 - As promoções ser~o 
realizadas dentro do prazo de trm
ta dias da data da ocorr-ência da 
vaga. 

§ 1.o - Quando não !lecretada _no 
prazo legal, a promoçao _Pr~duZI_rá 
seus efeitos a partir do d1a Imedia
to ·ao prazo estabelecido neste 
artigo. 

Art. 100 - À promoção, por me
recimento, à classe intermediária 
de qualquerr

1

carreira, só poderão 
concorrer os funcionários coloca
dos, por ordem de antigüidade, nos 
dois primeiros terços da classe ime
diatamente inferior 

Art. 101 - Não poderá ser·pro· 
movido o funcionário que não pos
sua o interstício de trezentos e ses
senta e cinco dias de efetivo exer
cício na cla.sse. 

§ 1.
0 

- Não se exigirá interstí
cio quando nenhum dos integran· 
tes da classe que concorrer à pro
moção o possua. 

§ 2.
0 

- Será apurado em dias 
o tempo de exercício na classe para 
efeito de anti-guidade. 

Art. 102 - Em benefício da
quele a que-m de direito cabia a 
promoção, será declarado sem efei
to o ato que a houver decretado 
indevidamente. 

§ 1.o - O funcionário promovido 
indevidamente não ficará obriga· 
do a restituir o que a mais houver 
recebido. 

§ 2.o - Ao funcionário a quem 
cabia a promoção aplica·.se o dis
posto no artigo 99, § 1. o. 

Art. 103 - O funcionário, no 
exercício de mandato legislativo, 
ou de outro cargo ou comissão fo
ra do Senado, só poderá ser prorno. 
vi do por antiguidade. 

Art. 104 - O funcionário mais 
antigo na classe, no dia da vaga 
originária, poderá concorrer à pro
moção po~ ·merecimento, se por ês
te critério deva o cargo ser pro
vido. § 2.o - Para todos os efeitos, 

será considerado promovido o fun
cionário que vier a falecer sem que § 1. o - Ocorrendo duas ou mais 

vaga.s a serem preenchidas na mes-
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ma época, o funcionário nas condi· 
ções dêste artigo será indicado pa· 
ra a promoção por anti,guidade, não 
devendo o seu nome .constar da 
lista de merecimento. 

§ 2.o- Quando o número de va
. gas fôr igual ou maior que o de 
funcionários às mesmas concorren· 
tes, podel·ão ser também incluíd_os 
na li,sta de merecimento os funciO· 
nários mais antigos na classe. 

Art. · 105 - Verificada vaga em 
uma carreira, serão; na mesma da
ta, consideradas abertas tôdas as 
decorrentes do seu preenchimento. 

Art. 106 - O funcionário su.s· 
penso disciplinar ou preventiva. 
mente poderá ser pro~ovido ~as ~ 
promoção por mereCimento ficara 
sem efeito, se verificada a proce
dência da penalidade aplicada ou 
se dos fatos que determinaram a 
suspensão preventiva re.sul!ar pena 
mais grave que a repreensao. 

Parágrafo único. Na hipótese 
dêste artigo, o funcionário só per· 
ceberá o vencimento corresponden
te a nova classe quando tornada 
sem efeito a penalidade aplicada, 
ou. no caso de suspensão preventi· 
va, se, da verificação dos fatos que 
a determinaram, não resultar pe
na mais grave que a repreensão. 

Art. 107 - As promoções serão 
efetuadas pela Comissão Diretora. 

Subseção I 

Da promoção por antiguidade 

Art. 108 - A antiguidade ser~ 
determinada pelo tempo de exerci· 
cio do funcionário na classe a que 
pertencer, descontadas as faltas 
não relevadas, li.cenças e outros 
afastamentos, exceto os previstos 
nos arti.gos 244 e 302. 

Art. 109 - Quando houver el~
vação do nível inferior de venci· 
mentos de uma carreira, com a fu· 
são de classes sucessivas, a anti· 
guidade dos funcionários, na elas· 
se que resultar da fusão, será con
tada do seguinte modo : 

I - os. funcionários da classe ini· 
dai contarão a antiguidade que ti· 

' . ;I I/ ·~ \ ; I ' ,.ft ' ' I ,,/ -. 

verem nessa classe, na data da fu· 
são. 

II - os funcionários das clas
ses superiores à inicial contarão a 
soma das seguintes parcelas : 

a) a antigüidade que tiverem na 
classe a que pertencerem, na data 
da fusão; 

b) a antiguidade que tenham 
tido nas classes inferiores da car· 
reira, nas datas em que houverem 
sido promovidos. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo estende.se aos casos em 
que simultâneamente se operar a 
fusão de classes sucessivas e a fu· 
são de carreiras ou reclassificação 
de cargos, isolados ou de carrei· 
ra·s. 

Art. 110 -A atiguidade de elas. 
se será contada : 

I - Nos casos de nomeação, 
transferência, reversão ou aprovei· 
tamento, a partir da data em que 
o funcionário entrar no exercício 
do car,go. 

II - No caso de promoção, a 
partir da data de sua publicação 
ou daquela em que deveria ter sido 
decretada. 

Art. 111 - Quando ocorrer em· 
pate na classificação por antigui· 
dade, terá preferência o funcioná
rio de maior tempo na carreira; 
per.sistindo .o empate, será preferi
do o funcionário de maior tempo 
de serviço no Senado; havendo ain· 
da, empate, o de maior tempo de 
serviço público, o de maior prole 
e o mais idoso, sucessivamente. 

§ 1.o - Será computado como 
tempo de serviço público o que te· 
nha sido prestado à União, Estado, 
Distrito Federal, Territórios e Mu· 
nicípios, em cargo 'ou função civil 
ou militar, em órgãos de adminis
tração direta ou autárquica, So. 
ciedade de Economia Mista, ininter
ruptamente ou não, apurado à vis. 
ta dos elementos regularmente 
averbados no assentamento indivi. 
dual do funcionário. 

§ 2.o - Quando se tratar de elas· 
se inicial, o primeiro desempate se· 
rá feito pela classificação obtida 

' '•I ·.·."' 
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em concurso prestado para ingres. 
so na carreira. computado um ponto negativo para 

cada falta. Art. 112- Na apuração de tem
po líquido de efetivo exercício, para 
determinação da antiguidade de 
classe e do desempate previsto no 
artigo anterior, não serão compu
tados os afastamentos previstos no 
artigo 245, item IV. 

§ 4.0 
-- A falta de pontualidade 

horária será determinada pelo nú
mero de entradas-tarde, ou retira· 
das-cedo, além de cinco, adicionan
se umas às outras para a apuração 
do número de impontualidades na 
classe. 

Subseção II § s.o As condições previstas nos 
Da promoção por Merecimento 

Art. 113. O merecimento de ca· 
da funcionário ser-á apreciado pela 
Comissão de Promoções, segundo o 
preenchimento das condições pre
vistas neste Regulamento. 

Art. 114- O merecimento é ad. 
quirido. na classe; promovido, o 
funcionário começará a adquirir o 
merecimento a contar do seu in· 
gresso na nova classe. 

itens I, II e IV dêste artigo definem 
prõpriamente o merecimento e se· 
rão apuradas de acôrdo com as res· 
postas dadas pelos responsáveis pe. 
los serviços ou titulares de Gabi· 
netes aos boletins de merecimento. 

§ 6.o - A Diretoria do Pessoal 
compete fornecer os elementos re
lativos às condições de assiduidade 
e pontualidade horária. 

Art. 115 - O merecimento do fun. 
cionário será apurado : 

I - pela competência e discer· 
nimento demonstrados no exercício 
de suas atribuições : 
II - pelo zêlo funcional e disci

plina; 
III - pela assiduidade e pontua

lidade horária; 
IV - pela lealdade. 
§ 1.o - Integram () zêlo funcio

nal os seguintes requi'Sitos : 
a) observância das normas le

gais, regimentais e regulamenta· 
res; 

b) desempenho das tarefas com 
presteza e correção; 

c) espírito de colaboração e de 
iniciativa revelado, inclusive, pela 
apresentação de trabalhos condi· 
zentes com o serviço; 

d) discrição. 
§ 2.0 

- Caracterizam a discipli· 
na: 

a) obediência às ordens dos su· 
. periores hierárquicos; 

b) a urbanidade no trato com os 
superiores. 

§ 3.o - A assiduidade será de
terminada, durante a permanência 
do ·funcionário na classe, pelo tem
po de efetivo exercício, sendo 

Art. 116 - O empate nas con
dições de merecimento serà decidi· 
do em favor do funcionário que es· 
tiver em função de chefia; persis
tindo a igualdade, o desempate se 
fará, sucessivamente, em favor do 
funcionário de maior antiguidade e 
na classe, na carreira, no tempo 
de serviço no Senado, no serviço 
público federal e no serviço pú
blico estadual· 

Art. 117 - A Comissão de Pro
moções será constituída pelo Di
retor Geral, Diretores de Divisão 
e Diretores, todos com direito a 
voto. 

§ 1.0 - Participará também dos 
trabalhos da Comissão, com direi· 
to a voto, o Secretário-Geral da Pre
sidência, quando as funções nor
mais do seu cargo o permitirem. 

§ 2.0 - A Comi'Ssão de Promo
ções será presidida pelo Diretor
Geral, e, em sua falta, sucessiva
mente, pelo Secretário-Geral da 
Presidência, pelos Diretores de Di
visão e Diretores mais idosos. 

Art. 118 - .À Comissão de Pro
moções incumbe : 

a) apurar o merecimento dos 
funcionários à vista dos Boletins 
de Merecimento e elementos devida. 
mente registrados nos respectivos 
assentamentos e, ainda, mediante 
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informações consideradas indispen· 
sáveís; 

b) organizar as listas tríplices 
dos candidatos à Promoção por me· 
recimento, encaminhando.as à Co. 
missão Diretora; 
· c) opinar sôbre os recursos e re· 

clamações de funcionários em as
suntos atinentes a promoções por 
merecimento, no prazo de dez dias; 

d) informar os recursos inter· 
postos à Comissão Diretora sôbre 
a classificação por antiguidade. 

Art· 119 - A Comissão de Pro
moções iniciará suas atividades nos 
três dias imediatamente seguintes 
à instalação dos trabalhos do Se· 
nado interrompendo-as., caso julgue 
necessário no recesso parlamen
tar. 

Art 120 - A Comissão de Pro· 
moções cabe estabelecer, em sua 
primeira reunião ordinária, as nor
mas necessárias à execução de seus 
encargos, submetendo-as, após, à 
aprovação da Comissão Diretora. 

Subseção IV 
Do Processamento das Promoções 

Art. 121 - As promoções serão 
informadas : 

I - por antiguidade, pela Dire· 
to ria do Pessoal; 

II - por mere.cimento, pela Co
missão de Promoções. 

Art. 122 - À Diretoria do Pes
soal cabe: 

a) indicar os funcionários que 
devam ser promovidos por antigui
dade, pela ordem da respectiva 
classificação; 

b) publicar, em abril de .cada 
ano, a classificação geral dos fun. 
cionários, por ordem de anti,guida
de de classe, mencionando os dados 
referentes ao desempate, de acôr
do com os elementos colhidos até 
trinta e um de dezembro do ano 
anterior; 

§ 1.o - Esta ch:~ssificação será 
·atualizada em relaçao a cada vaga. 

§ 2.o - O funcionário que se 
julgar prejudicado poderá reclamar 
dentro de cinco dias da d·ata da 

publicação junto à Dí.retoria do 
Pessoal. Julgada improcedente a 
reclamação, caberá recurso, devida
mente informado pela Comissão de 
Promoções, à Comi·ssão Diretora 
no prazo de vinte dias da decisão 
da Diretoria. Esgotado o prazo ou 
julgado o recurso a antiguidade 
na .classe tornar.se-á definitiva, 
não podendo ser objeto de revisão. 

,§ 3.o Na reclamação contra de
terminada lista de antiguidade, não 
produzirá qualquer efeito alegação 
referente a tempo de serviço de ou
trem, já computado em Iist~ a;lt_e
rior e contra a qual o func10nano 
não reclamou em tempo oportuno 
ou teve indeferi.da a sua reclama
ção. 

Art 123 - Verificada a vaga 
em cl~sse que assegure promoção 
por merecimento, a Diretoria do 
Pessoal solicitará. dentro de dez 
dias, aos responsáveis pelos servi
ços, os boletins de merecimento que 
deverão ser preenchidos, inclusive 
com a assinatura do interessado, ao 
tomar ciência de suas notas, e en
caminhados ao Presidente da Co· 
missão de Promoções. 

§ 1.o - Antes de completados 
vinte dias da verificação da vaga, 
o Presidente da Comissão de Pro· 
moções convocará os demais mem
bros da Comissão, apresentando
lhes as informações recebidas. 

§ 2.o - A Comissão de Promo
ções poderá solicitar informações 
complementares aos responsáveis 
pelo preenchimento dos boletins de 
merecimento, inclusive aos chefes 
de seção: 

§ 3.o - A Comissão de Promo
ções i.ndicará à 'Comi'Ssão Diretora 
três nomes, para cada va·ga a ser 
preenchida. 

§ 4.0 - Ocorrendo outras vagas, 
os nomes que integravam a lista 
anterior figurarão nas subseqüen
tes, salvo se houver o funcionário 
incorrido em desmerecimento. 

§ s.o - Da organização das lis
tas de promoção por merecimento 
caberá recurso voluntário, no pra· 
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zo de cinco dias, para a Comissão 
Diretora. no ·serviço, com ressarcimento das 

vantagens ligadas ao cargo· 
Seção III 

Da Transferência 

Art. 124 - A transferência far· 

§ 1.o - Será sempre proferida 
em pedido de reconsideração, em 
recurso ou em revisão de processo, 
a decisão administrativa que deter
minar a reintegração. se-á : 

I - A pedido do funcionário, 
atendida a conveniência do serviço; 

II - Ex-o//icio, no interêsse da 
administração. 

§ 2.o - A integração será feita 
no cargo anteriormente. ocupado. 
Se êste houver sido transformado, 
a reintegração se dará no cargo 
resultante da transformação e, se 
extinto, em .cargo de vencimento 
ou remuneração equivalente, aten· 
dida a habilitação profissional. 

§ 1.o- A transferênci·a a pedido, 
para o .cargo de carreira, só pode
rá ser feita para :vaga a ser pro
vida por merecimento. 

§ 2.o - As transferências para 
cargos de carreira não poderão ex· 
ceder de um têrçci dos cargos de 
cada classe e só poderão ser efeti· 
vadas no mês seguinte ao fixado 
para as promoções. 

Art. 125 - Caberá a transferên· 
cia : 

I - De uma para ·outra carrei· 
ra de denominação diversa; 

II - De um car,go de carreira 
para . outro isolado, de provimento 
efetivo; 

III - De um .car.go isolado, de 
provimento efetivo, para outro da 
mesma natureza. 

§ 1.0 
- A transferência a pedido 

fica condicionada à habilitação em 
provas especiais. 

Art. 126 - A transferência far· 
se.á para cargo de igual yencimen. 
to ou remuneração. 

Art. 127 - O interstício para a 
transferência será de trezentos e 
sessenta e cinco dias na classe e no 
cargo isolado. 

Art. 128 - A transferência por 
permuta será processada por pedi· 
do escrito de ambos os interessa· 
dos e de acôrdo com o prescrito 
nesta Seção. 

Seção IV 

Da re-integrcu;ãc 

§ 3.o - Reintegrado judicialmen· 
te o funcionário, quem lhe houver 
ocupado o lugar será destituído de 
plano ou recond~zido ~o ca~go ~n
terior, sem direito a mdemzaçao. 

Art. 130 - O funcionário reinte· 
grado será submetido a inspeção 
médica e aposentado quando inca· 
paz. 

Seção V 

Da Reaàmissã.o 

Art. 131 - Readmissão é o rein· 
gresso no serviço do funcionário d~ 
mitido ou exonerado, sem ressarci· 
mento de prejuízos. 

§ 1.o - O readmitido contará o 
tempo de serviço anterior. 

§ 2.o- A readmissão dependerá 
de prova de capacidade, mediante 
inspeção médica. 

§ s.o - Respeitada a habilitação 
profissional, a readmissão far-se-á 
na primeira vaga a ser provida por 
merecimento. 

§ 4.o - Far-se-á de preferência 
a reac!mi·ssão no cargo anterior. 
mente ocupado ou em outro de 
atribuições análogas e de venci. 
mento equivalente. 

Seção VI 

Do aproveitamento 

Art. 129 - A reintegração, que 
decorrerá de decisão administra· 
tiva ou judiciária, é o reingresso 

Art. 132 - Aproveitamento é o 
reingresso' no serviço do funcioná
rio em disponibilidade. 
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§ 1.o - Será obri.gatório o apro· 
veitamento de funcionário estável 
em cargo de natureza e vencimen
to ou remuneração compatíveis com 

·o anteriormente ocupado. 
§ 2.o - O aproveitamento depen

derá da prova de capacidade, me
diante inspeção médica. 

·§ 3·0 
- Havendo mais de um 

concorrente à mesma vaga, terá 
preferência. o de maior tempo de 
disponibilidade e, no caso de em
pate, o de maior tempo de serviço 
público. ... 

§ 4.o - Será tornado sem efeito 
o aproveitamento e cassada a dis· 
ponibilidade, se o funcionário não 
tomar posse no prazo legal, salvo 
no caso de doença comprovada em 
inspeção médica. 

§ s.o - Provada a incapacidade 
definitiva na inspeção médica re
ferida no parágrafo anterior, será 
o funcionário aposentado . 

Seção VII 

Da Reversão 

Art. 133 - Reversão é o rein
gresso no serviço do funcionário 
aposentado, quando insubsistentes 
os motivos da aposentadoria. 

Parágrafo único. A reversão far
se-á, de preferência, no mesmo 
cargo. 

Seção VIII 

Da Readaptação 

Art. 134 - Readaptação é a in· 
vestidura em função mais compatí
vel com a capacidade do funcioná
rio e dependerá, sempre, de ins
peção médica. 

Parágrafo único. A readaptação 
não acarretará decesso nem aumen
to de vencimentos ou remuneração 
e será feita. mediante redução das 
atribuições inerentes ao cargo em 
que o funcionário estiver investido 
ou através de transferência. 

Seção IX 

Das Funções (katificadas 

Art. 135- Função gratificada é 
a retribuição pelo excesso de en· 
cargos de chefia, de. Gabinete e ou
tros legalmente criados. 

Art. 136 - Ressalvado o dispos
to nos artigos 47, v,.50, e, e 51, j e k, 
do Regimento Interno, as funções 
gratificadas serão providas por ato 
do Diretor .. Geral. 

Parágrafo único. As funções gra
tificadas de Chefe de Seção serão 
preenchidas por indicação do titu· 
lar da respectiva Diretoria. 

Art. 137 - As funções gratifi
cadas são privativas dos funcioná
rios do Senado, salvo as de Secre
tário Particular e Oficial de Gabi
nete. 

Parágrafo único. A função gra
tificada de Chefe do Serviço de Se
gurança será exercida por um dos 
Inspetores de Segurança. · 

Seção X 

Das Substituições 

Art. 138 - Haverá substituição 
no impedimento do ocupante de car
go de drreção ou chefia e de fun
ções gratificadas, caso necessário 
ao serviço. 

Parágrafo único. Será remune
rada a substituição que ultrapassar 
o prazo de trinta dias. 

Art. 139 - As substituições serão 
feitas com observância das seguin· 
tes normas: 

1 - Por designação da Comissão 
Diretora: 

a) a do Diretor-Geral, dentre os 
Diretores de Divisão e Diretores; 

b) a do Secretário-Geral da Pre .. 
sidência dentre os funcionários do 
Senado 'que possuam condições ne
cessári-as ao exerci cio do cargo; 

c) a de Diretor de Divisão, den· 
tre os Diretores ; 

d) a de Diretor, dentre os fun
cionários da última classe da car .. 
reira principal,· ou de cargo isola
do, com direito a acesso ao cargo 

' , '.,· .. I ,'-...1 \'. ' . ' ·-- .... (, 
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de Diretor, por indicação do Dire
tor-Geral. 

I - do falecimento; 
II - da publicação da Resolução 

que criar o cargo; 2 - Por designação do 1.0 Se
cretário: 

a) a de Chefe da Portaria, pelo 
Porteiro ou, na ausência dêste, por 
Ajudante de Porteiro; 

b) a do Administrador do Ediff. 
cio, dentre os Porteiros; 

c) a do Chefe dos Serviços de 
Transportes, dentre os motoristas; 

d) a de 'Chefe do Serviço de Se
gurança, dentre os Inspetores de 
Segurança; 

e) a de Radiotécnico, pelo Ra
diotécnico.Auxiliar; 

f) a de Almoxarife, pelo Aju
dante de Almoxarife; 

g) a de Conservador de Docu
mentos·; pelo Ajudante de Conserva
dor de Documentos; 

h) a de Eletricista, pelo Eletri· 
cista-Auxiliar. 

3 - Por designação do Diretor
Geral, os Chefes de Seção, den
tre os funcionários da Diretoria a 
que pertencer a Chefia, por indica
ção do respectivo titular. 

4 - Pela forma e por designação 
das autoridades mencionadas nos 
artigos 47, v, 50 e, e 51, j e k do 
Regimento Interno, o pessoal dos 
Gabinetes. 

Seção XI 

Da Vacância 

Art. 140- A Vacância do cargo 
decorrerá de : · 

I -exoneração; 
II- demissão; 

III - promoção; 
IV- aposentadoria; 
V- posse em outro. car.go; 

VI -falecimento. 
§ 1.0 

- Dar-se·á exoneração : 
I-a pedido; 

II- etl).oflicio, quando se tratar 
de cargo em comissão 

III- do ato de promover, apo
sentar, exonerar ou demitir, ou 
extinguir cargo excedente cuja do· 
tação orçamentária permitir o pre· 
enchimento do cargo vago; 

IV - da posse em outro car,go. 
§ 4.0 - Quando se tratar de fun· 

ção .gratificada, dar-se-á a vacân· 
cia por dispensa, a pedido ou «ex· 
officio», ou por destituição. 

CAPiTULO II 

Da Lotação 

Art. 141 - A lotação dos fun· 
cionários obedecerá sempre as ne· 
cessidades do serviço e será feita 
«ex-offício», na seguinte ordem : 
da Secretaria Geral da Presidência 
e das Divisões, pelo Diretor-Geral; 
das Diretorias e Serviços subordi
nados, pelos Diretores de Divisão; 
das Seções, pelos Di retores. 

Art. 142 ---:< Salvo na hipótese 
presente no art. 191, não serão de· 
signados para serviços diversos da· 
quêles em cuja finalidade esteja 
compreendida a natureza das atri
buições respectivas os ocupantes 
dos cargos de Assessor Legislativo; 
Médico; Taquígrafo-Supervisor·; Ta· 
quígrafo-Revisor; Taquígrafo; Re
dator; Oficial Bibliotecário; Oficial 
Arquivologista; Administrador do 
Edifício; Conservador de Documen
tos; Ajudante de Conservador de 
Documentos; Enfermeiro; Almo
xarife; Ajudante de Almoxarife; e 
Motorista. 

Art. 143 - A lotação dos Gabi
netes, correspondente ao número de 
funções gratificadas,· será a se
guinte: 

1 Secretário Particular; 
1 Oficial e 

,§ 2.0 - Ocorrendo · va.ga, consi· 
derar.se.ão abertas, na mesma da. 
ta as decorrentes de seu preenchi· 
mento. 

3 Auxiliares nos Gabinetes do 
Presidente; nos do Vice-Presidente 
e do ·Líder da Maioria; 

:§ 3·0 -A vaga ocorrerá na da
ta. 

1 Secretário Particular. 
1 Oficial e 
2 •Auxiliares, nos Gabinetes do 
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Primeiro Secretário e do Líder da 
Minoria; da para o início dos trabalhos. Fin· 

do o trabalho matinal. conceder· · 
se-ão, sempre que possível duas 
horas para o almôço, devendo o 
funcionário regressar ao serviço a 
fim de completar o número de ho
ras regulamentares. 

1 Secretário Particular; 
1 AUXiliar, nos Gabinetes dos Se

cretários e dos Suplentes; 
1 Secretário e 
1 Auxiliar no Gabinete do Dire· 

tor Geral. 
Art. 144 - Será designado um 

Auxiliar, para servir a cada Sena
dor, na conformidade de sua prefe· 
rência. 

Art· 145 - J!: vedada a designa· 
ção de funcionários para servir em 
Gabinete ou a Senador, mesmo a tí
tulo precário, além da lotação res
pectiva. 

CAPíTULO III 

Do RCYrário 

Art. 146 - O tempo normal de 
trabalho a que estão sujeitos os 
servidores do Senado é de seis ho. 
ras d;árias, nos dias úteis, excetua
dos os sábados. 

Art. 147- Nos dias de funciona· 
menta normal do Senado, o Expe· 
diente terá início : 

a) às 13 horas, para o funcio
nalismo em geral; 

b) às 14 horas, para o pessoal 
da Diretoria da Taquigrafia, ou 
nas sessões extraordinárias, me~a 
hora antes do seu início; 

c) às 12 horas, para os servi· 
dores da Portaria. 

§ 1.o - Para os funcionários a 
serviço de Gabinetes, o horário se
rá estabelecido pelos respectivos ti. 
tulares. 
. § 2.o - Para os servidores en. 

carregados da limpeza, o horário 
será estipulado pelo :Diretor.Geral. 

§ 3.o - Para os motoristas, o 
horário será estipulado pelo Chefe 
do Serviço de Transportes, de acôr· 
do com as instruções das autorida· 
des a cuja disposição estiverem os 
automóveis. 

Art. 149 - Os plantões da Bibli· 
oteca obedecerão, de preferência, 
ao sistema de rodízio. 

Art. 150 - para as sessões extra. 
ordinárias só serão .convocados os 
funcionários que tiverem compare
cido à sessão ordinária do mesmo 
dia· 

Art. 151 - O pessoal lotado Ii a 
Diretoria da Taqu;grafia deverá 
permanecer em serviço até ·que o 
Diretor declare encerrados os tra
balhos. 

Art. 152 - Durante o período de 
recesso do Poder Legislativo, o Ex
pediente terminará às 16 horas. po· 
dendo ser prorrogado pelo Diretor· 
Geral, atendida a necessidade do 
serviço. 

Art. 153- Na ausência dos res
pectivos titulares, o pessoal lotado 
nos Gabinetes ficará submetido ao 
horário normal de trabalho da Se
cretaria. 

CAPíTULO IV 

Da FreqiMncia 

Art. 154 - A freqüência dos ser
vidores do Senado será registrada : 

a) quanto aos lotados nas Dire· 
torias e Serviços, perante os respec
tivos responsáveis, com as seguin
tes exceções : 

1) os em serviço na Portaria, 
perante o Chefe da Portaria; 

2) os do ·serviço de Transportes, 
perante o respectivo Chefe; · 

3) os da Limpeza. perante o ·Ad" 
ministrador do Edifício; 

b) quanto aos dos Gabinetes, pe
rante os respectivos titulares; 

§ 1.o - Estão isentos de ponto 
o Diretor·Geral, o Secretário Geral 
da Presidência os Diretores de Di· 
visão e .os Diretores. 

Art. 148 - Quando houver ex
pediente pela manhã, os funcioná
rios para êle escalados pelo respec
tivo responsável deverão apresen
tar-se meia hora antes da marca-

§ 2.o - Quando as conveniências 
do Serviço o exigirem, os respon. 
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sáveis pelos mesmos poderão re. 
tardar, pelo prazo necessário, o en. 
cerramento do ponto dos funcio. 
nários ·sob sua diieção. 

Art. 155 - Os responsáveis pelo 
registro do ponto enviarão à Dire· 
toria do Pessoal, quinzenalmente, 
boletins de freqüência, indicando, 
quanto a cada funcionário : 

1) dias de comparecimento; 
2) faltas; 

· 3) entradas depois da hora re
gulamentar, com a especificação do 
tempo de atraso; 

4) saídas antecipadas, com re
gistro do te'mpo de antecipação; 

5) licença, férias, nojo, gala e 
outros casos de ·ausência previstos 
neste Regulamento. 

Parágrafo único. O levantamen. 
to do ponto . da última quinzena de 
cada mês registrará a freqüência 
até o seu último dia. 

Art. 156 - O ponto será aberto 
quinze minutos antes e encerrado 
quinze minutos depois da hora es· 
tipulada para o inicio do Expe
dientê. 

§ 1.o - O ponto será assinado 
e rubricado em cada Diretoria ou 
Serviço. 

§ 2.o - Uma vez encerrado o 
ponto de entrada, o livro será reco. 
Ihido pelo responsável, sendo fran· 
queado a rubrica dos funcionários 
depois de findo o Expediente. 

Art. 157 - O desconto em vir· 
tude de faltas interpoladas abran: 
gerá os domingos e feriados, se ês· 
tes ficarem compreendidos entre 
duas faltas. 

.A.rt. 158- As faltas justificadas 
por motivo de gala ou nojo cor. 
responderão a oito dias úteis. 

Art. 159 - Não é permitido o 
abono de .faltas por motivo de ser
viço externo. 

:~1~~~~f.~~/ '.!. :.:.. 
CAPlTULO V 

. Das Atribuições 

Art. 160 - Ao Diretor-Geral 
da Secretaria compete : 

retores e Chefes de Serviço, as ati· 
vidades da Secretaria, sob a supe· 
rintendência do Primeiro Secretá· 
rio. 

2 - observar e fazer observar 
as disposições regulamentares e le· 
gais, as determinações da Comissão 
Diretora e do Primeiro Secretário. 

3 - manter a ordem e a disci· 
plina entre os seus subordinados e 
impor-lhes penas disciplinares; 

4 - dar posse e exercício aos 
servidores; . 

5 - designar os funcionários que 
devam servir nos diversos setores 
da Secretaria; 

6 - secretariar as reuniões da 
Comissão Diretora; 

7 - prestar cola.boração ao Pre· 
sidente da Comissão Diretora na 
elaboração do seu ·Relatório; 

8 - pl'C,. idenciar quanto ao Ex
pediente da Comissão Diretora, in
clusive na parte relativa à publi· 
cação das suas deliberações; 

9 - d.: ?aChar as petições dirigi· 
das à Secretaria, depois de infor· 
madas pelos órgãos competentes; 

10 - autenticar os papéis e as 
certidões passadas pelas Diretorias 
e Serviços; 

11 - julgar as justificaç-ões das 
faltas dos funcionários; 

12 - aprovar as indicações dos 
Chefes de Seção ~ seus substitutos; 

13 - mandar anotar nos as
sentamentos jndividuais as irregu
laridades . de comportamento dos 
funcionários e fazer cancelar ta~s 
anotações, quando houver de~ibera
ção que as torne sem efeito; 

14 - representar: à Comissão Di· 
r~tora, por intermédio do Primeiro 
Secretário, contra· as 'faltas dos fun-
cionários; . 

15 - atender aos pedidos. de in· 
formações solicitados . pelos órgãos 
do Senado e pelos Senadores; 

16 - ser o ór.gão de ligação en
tre a Secretaria ·e a Comissão Di· 
retoria, ·Por intermédio do· Primeiro 
Secretário; . 

1- dirigir e fiscalizar, .com o au~ 
xilio dos Diretores de Divisão, Di· 

17 :....... abrir.'a·correspondência des· 
tinada ao 'Senado, dando-lhe o devi· 

\ "• .. I\ .. 
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do destino, salvo a de natureza 'Si· 
gilosa; 

18 - conceder licença aos fun
cionários; 

19 ~ comunicar à Comissão Di
. retora as vagas verificadas no Qua. 

dr o da Secretaria; 
20 - assinar as fôlhas de paga

mento; 
21 - ordenar as despesas da 

Secretaria até Cr$ 20. 000,00 e ou
tras maiores, estas. de acôrdo com 
as instruções da 'Comissão Direto
ra ou do Primeiro Secretário; 

22 - receber do Tesouro N acio· 
nal, requisitadas pelo Primeiro Se· 
cretário, as dotações orçamentárias 
da Secretaria, inclusive ajuda de 
custo dos Senadores, recolhendo.as 
ao Banco do Brasil ou à 'Caixa Eco .. 
nôm!ca, ·a juízo da Comissão Di-· 
retora; 

23 - apresentar ao Vice·Presi
dente, mensalmente, um balanc7te 
com a demonstração das quantias 
recebidas e despendidas, e do saldo 
existente em Caixa; · 

24 ...,... apresentar trimestralmente 
um balàncete à Comissão Diretora; 

25 - apresentar à Comissão Di
retora, no comêço do ano, a pro· 
posta do Orçamento do Senado pa· 
r a o exercício seguinte; 

26 - rubricar os livros necessá· 
rios aos serviços de 'Contabilidade e 
Almoxarifado; 

27 - corresponder-se com as re
partições; autoridades e autar9uias, 
quando não couber ao Pres1dente 
ou ao 1.o Secretário a assinatura 
do Expediente; . · 

28 - promover a inclusão do sal· 
do do exercício nas contas de «res· 
tos a pagar»; 

29 - promover, ao. fim de cada 
exercício, .o levantamento dos sal· 
dos das contas de depósito do Ban. 
co do Brasil e fazer . o· recolhimen. 
to dêstes saldos à Caixa Econômi. 
ca; 

32 ...,... fornecer ao Secretário Ge
ral da Presidência; a: o ··'fim ·ae ca· 
da sessão legislativa, as estatisti· 
cas dos serviços ; 

.33 - servir de elemento de arti. 
culação administrativa com a Câ· 
mara dos Deputados; · 

34 - mandar anotar nos assen· 
tamentos individuais dos funcioná· 
rios os elogios de caráter funcional 
relacionados com as atividades dês· 
tes na Secretaria do Senado:· 

35 - conceder salário.familia, à 
vista de documentos hábeis, e li7 
cença especial; 

36 - assinar os pedidos de co!X!· 
pra de material, os quais, . extrai·. 
dos em três vias, serão registrados · 
e processados pela Diretoria de 
Contabilidade; 

37 - conceder licença para tra· 
tamento de saúde até trinta dias 
e prorrogá-la, no período de reces
so do Senado, por igual prazo. 

Art. 161 - Ao Secretário· Geral 
da Presidência .compete, além de 
outras incumbências que. lhe se-. 
jam cometidas pelo Presidente do 
Senado-

l.a. - Assessorar a Mesa, cum. 
prindo.lhe : 

a) comunicar ao Presidente à 
hora da abertura da sessão, o nú· 
mero de Senadores presentes e dos 
que forem comparecendo depois de 
iniciados os trabalhos; 

b) · preparar o Expediente a ser 
lido na sessão; 

c) fornecer ao Presidente os avul
sos das matérias constantes da Or· 
dem do Dia; 

d) estudar as proposições da 
Ordem do Dia, anota,ndo-lhes o an· 
damento a que estiverem sujeitas, 
assinalando os pontos sôbre. os 
quais devam incidir as:votações e o 
processo a ser adotado nestas, in· 
dicando as . proposições principais. 
e acessórias, os pareceres, os rela-, 
tórios e fornecendo' quaisquer ou· 
tros elementos para ·facilitar as 
consultas ao Plenário; · . · 

30 - prorrogar ou antecipar e 
encerrar o Expedieiltê,' de ·acôrdo 
com as necessidades do serviço; 

31 - convocar funcionários para 
serviços extraordinários ; 

e) fazer registrar em livro pró
prio e indicar ao Presidente os .ora
dores'· inscritos para ocupar a tri· 
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buna na hora do Expediente, duran. 
te a Ordem do Dia, e depois desta; 

f) acompanhar as reclamações 
e questões de ordem formuladas e 
prestar ao Presidente os esclareci· 
mentos necessários 'à sua solução; 

g) estudar, por incumbência do 
Presidente, qualquer matéria afeta 
ao conhecimento da Mesa; 

h) auxiliar o Presidente na or· 
ganização da Ordem do Dia. 

i) verificar se os papéis presen· 
tes à Mesa estão em têrmos de 
ser encaminhados; · 

j) ter, sob a sua guarda, para 
encaminhamento à Mesa, os ori· 
ginais das matérias incluídas· ou a 
serem inclui(las na Ordem do Dia, 
devolvendo-as, logo que tenham so
lução definitiva, ao órgão compe
tente, para o devido destino; 

k) preparar os despachos orde· 
nados pelo Presidente; 

2.a - receber, abrir e subme· 
ter ao Presidente a oorrespondên· 
cia oficial a êste dirigida e provi
denciar para o preparo das res
postas; 

a.a - submeter ao Presidente o 
Expediente que deva receber a sua 
assinatura, bem como os autógra· 
fos ·destinados à promulgação, à 
sanção ou à Câmara dos Depu· 
tados; 

4.a- prestar colaboração na fei
tura do Relatório da Presidência; 

5.a - representar, em atos ofi
ciais externos, .o Presidente, quan· 
do êste o determinar; 

6.8 
- servir de intermediário 

entre a Presidênc~a e ·a Secretaria 
do Senado; encaminhando os pa· 
péis e providenciando, junto aos 
órgãos . competentes, sôbre o seu 
andamento, de acôrdo com as ins· 
truções recebidas; 

7.a - organizar, no fim da le
gislatura, a consolidação das mo
dificações · feitas no Regimento, pro. 
videnciando, por intermédio da Di· 
reto:pa, de Publicações, a sua re
impressão durante o interregno 
das sessões; 

sa. - dirigir os serviços da Se· 
cretaria Geral da Presidência; 

9a. supervisionar · os Serviços 
Auxiliares do Plenário; 

10a. - solicitar ao Diretor·Gt>
ral a designação de funcionários 
de sua escolha para os trabalhos 
que superintende; 

ua. - estabelecer a escala de 
férias dos funcionários da Secre· 
taria-Geral da Presidência; 

12a . ..:..... abrir e fe.char o ponto 
dos funcionários da Secretaria-Ge
ral da Presidência; 

13a. -· opinar sôbre os pedidos 
de justificação de faltas dos fun· 
cionários da Secretaria-Geral da 
Presidência e dos Serviços Auxi· 
liares do Plenário; 

14a. - requisitar ao Almoxari· 
fado, mediante recibo, o material 
necessário aos serviços da Secre
taria.Geral da Presidência; 

15a. - informar sôbre a conve
niência do afastamento dos seus 
subordinados, em virtude de li· 
cença especial, licença para o tra
to de interêsse particular e trans. 
ferência; 

16a. - pedir ao Diretor·Geral a 
aplicação de penalidades aos seus 
subordinados; 

17a. - organizar a escala dos 
funcionários da Secretaria-Geral 
da Presidência e dos Serviços Au· 
xiliares do Plenário que devam ser 
convocados para 'serviços extraor
dinários; 

1sa. - requisitar do Arquivo os 
projetos e documentos necessários 
à consulta da Mesa. 

Art; 162 :-- Ao Diretor de Divi. 
são incumbe : 

a) dirigir os serviços da Divi
são para a qual tenha sido desig
nado pelo 1. 0 Secretário; 

b) substituir o Diretor-Geral 
nos seus impedimentos; 

c) ser o elemento de ligação 
entre as Diretorias e o Diretor· 
Geral; 

à) prestar ·colaboração ao Di· 
retor.Geral, nas atividades ineren. 
tes ao seu cargo; 

1e) representar ao Diretor.Geral 
sôbre as 'necessidades dos serviços 
nos setores de suas atribuições; 

'i' 
., 
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f) fiscalizar os serviços subor
dinados ·à sua Divisão, .comunican
do ao Diretor-<kral qualquer ir
regularidade observada na execu
ção dos mesmos; 

g) distribuir, por Diretorias ou 
Serviços que lhe 'Sejam. subordi
nados, os funcionários designados 
para a Divisão pelo Diretor.Ge. 
ral; 

h) ·submeter .ao Diretor-Geral 
as escalas de férias propostas pe
los Diretores; 

i) encaminhar ao Diretor-Ge
ral, ao fim de cada sessão legis
lativa, as estatísticas dos serviços 
de sua Divisão; 

Art. 163 - Ao Diretor cabe : 
a) dirigir os serviços de ·sua Di

reteria; 
b) substituir o Diretor-Geral 

e os Diretores de 'Divisão nos seus 
impedimentos; 

c) representar ao Diretor de 
Divisão sôbre as falhas que se ve. 
rificarem na Diretoria a seu .car. 
go e propor as providências neces
sárias para saná-las; 

d) ter sob sua guarda o livro 
de ponto da Diretoria e fiscalizar 
0 registro diário de comparecimen
to dos funcionário'S; 

e) . opinar sôbre os pedidos 
de justificação de faltas dos fun
cionários de sua Diretoria; 

f) fornecer à autoridade compe. 
tente as informações solicitadas em 
matéria de serviço; 

.g) representar ao Diretor de Di· 
visão sôbre as faltas dos seus su
bordinados; 

h) requisitar ao Almoxarifado, 
mediante recibo, o material neces
sário aos serviços; 

rêsses particulares e transferên· . 
cias; 

k) representar ao Diretor da 
Divisão sôbre as alterações que se 
tornem necessárias na lotação da 
sua Diretoria; 

1) organizar, de acôrdo com os 
Chefes de Seção, quando os houver, 
a escala dos funcionários que de· 
vam ser convocados para serviços 
extraordinários; 

m) providenciar a organizaçã? 
da estatística dos trabalhos da DI· 

· retoria e . encaminhá-la, ao fim da 
sessão legislativa, ao Diretor de 
Divisão; 

n) organizar, na última· quin
zena de cada sessão legislativa, a 
escala de férias do pessoal, subme· 
tendo·a ao respectivo Diretor de Di· 
visão; 

o) - cumprir e fazer observar 
as disposições legais e regulamen· 
tares· · 

p) 'representar ao Diretor.Geral, 
por interméd.i.<> do Diretor de Divi
são, quanto a irregularidades veri· 
ficadas em sua Diretoria, propondo 
as medidas que julgar convenien· 
tes; 

q) - manter ambiente favorável 
ao aperfeiçoamento dos serviços e 
a obtenção de melhor rendimento 
do trabalho individual; 

r) - organizar escalas de plan· 
tão e designar o funcionário res
ponsável durante êsse período; 

s) · indicar ao Diretor-Geral no· 
mes para a função de Chefe de 
sessão ou substituto; 

t) - promover o inventário do 
material permanente da D'retoria; 

i) executar e fazer executar ou· 
tros serviços que lhe forem atri
buídos pelo Diretor-Geral ou pelo 
Diretor de Divisão, dentro da sua 
competência e das finalidades da 
sua Diretoria; 

j) informar sôbre a convêniên
cia do afastamento dos seus subor· 
dinados em virtude de licença es
pecial, licença para trato de inte-

u) - solicitar, por intermédio da 
DiretorJa do Pessoal, visita médi
ca domiciliar aos seus subordina· 
dos, quando não comparecerem ao 
serviço por motivo de doença; 

v) - distribuir o pessoal pelas 
seções, de conformidade ·com as 
suas aptidões e a conveniência d<> 
serviço; 

',I) 
\ 'I ' 
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x) - requisitar do Arquivo os 
projetos e documentos necessários 
à consulta dos Serviços· da Dire. 
toria. 

..1 .... ·~ ;'\ I , 



·.AÍ't;··164 - Ao Chefe de SeÇão · 
incumbe: 

à)· · Dirigir os serviços da Seção 
a seu .cargo; . ' 

b)' fiscalizar a presença dos fun
cionários sob sua chefia; 

c) informar sôbre a concessão 
de licença especial ou para trato de 
interêsse particular dos funcioná
rios sob sua chefia; · 

d) representar ao Diretor sôbre · 
as faltas d-os funcionários e inci
dentes que ocorram na Seção; 

e) manter a ordem e a disci
plina nos Serviços; 

f) ser o intermediário entre a 
Seção e o Diretor. 

Art. 165- Ao Taquígrafo.Super-
visor cabe: 

a) prestar assistência ao ~~e
tor da Taquigrafia na superv1sao 
dos debates e trabalhos executados 
pe.los funcionários; 

b) rever os discursos e as falas 
da Presidência em sua íntegra, ten
do em ··vista o sentido de unidade 
que devam manter; 

c) observar o funcionamento dos 
serviços, sugerindo providências pa· 
r a. melhor rendimento ; 
. d) superintender, a ordem e a 
discipl!na de seu setor; 

e) velar pela exatidão das ci
tações regimentais constantes do 
apanhamento e das falas da Presi· 
dência; 

f) reunir quinzenalmente os Ta· 
quigrafos.Revisores, para orienta. 
ção do serviço. 

Art. 166 - ao Taquígrafo.Revi. 
sor compete : 

·a) rever o trabalho dos Taquí-· 
grafos de seu quarto de serviço, 
corrigi-lo, rubricá.lo e encaminhá
lo aos Taquígrafos Supervisores; 

b) prestar auxílio aos Taquigra· 
fos de seu quarto de serviço, quan
do solicitado · e entender justificá-
vel; · 

c) reunir quinzenalmente os 
Taquígrafos para orientação do 
serviço. 

· Art. 167 .:.... Ao Taquígrafo in-
cumbe: 

à) o apanhamento · dos traba
lhos das sessões do Senado na for
ma estabelecida pelo Diretor da 
Taquigrafia, e das reun)ões das 
Comissões para as quais forem es
calados; 

b) fazer as ligações dos quar
tos de serviço, incluir as leituras e 
sujeitá-los à revisão dos Taquígra· 
fos.Revisores; 

c) recorrer ao Taquigrafo.Re. 
visor que o acompanhou e, no caso 
de divergência, ao Taquígrafo.Su. 
pervisor. 

Art: 168 - Ao Oficial Legisla-
tivo compete : 

a) executar os trabalhos da Se· 
cretaria que lhe forem distribuídos 
pelo r>iretor ou Chefe a que este
ja subordinado; 

b) colaborar na execução de ou· 
tros serviços na . Diretoria; 

c) secretariar as 'Comissões pa
ra que fôr designado; 

d) desempenhar, quando desig
nado, as funções de Oficial ou Au
xiliar de Gabinete; 

e) fornecer dados para a esta
tística dos trabalhos a seu cargo; 

f) conferir os trabalhos datilo· 
,gráficos; 

.g) oferecer, ao Diretor, suges
tões para o aperfeiçoamento dos 
serviços. 

Art. 169 - Ao Assessor Legis· 
lativo compete a execução dos tra· 
balhos atribuídos à Assessoria Le
gislativa, discriminados no artigo 
63 dêste Regulamento. 

Art. 170 - O Médico tem por 
encargo: 

a) prestar assistência aos Sena
dores e aos funcionários do Senado, 
em qualquer dependência do edi
fício, durante .as horas do funcio· 
namento da Casa; 

b) examinar, em seus domicílios 
quando o Diretor·Geral o ordenar, 
e sem prejuízo das suas funções 
normais, os funcionários que dei
xarem de comparecer ao Expedi· 
ente sob a alegação de doença, 
bem como os que, por êsse motivo, 
tiverem necessidade de se retirar 
do serviço; 
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···:·e) aaminar .os ,f'Ul!efoniti05 
que, por moti·;o de doença, neces· · 
sitem de licença, · fornecendo·lhes 
atestado em que, sem quebra do se
grêdo profissional se declare o 
tempo indlspensável ao tratamento: 

d') tomar parte, sempre que pos· 
sível, nas juntas médicas que se 
constituírem para exame de fun· 
cionários, subscrevendo, com os de
mais membros da junta, os respec· 
ti vos laudos; 

e) prestar à Comissão Diretora 
e ao Senado os informes que lhe 
forem solicitados, pertinentes ao 
Serviço Médico da Casa; 

f) organizar a estatística dos 
trabalhos do Serviço; 

g) requisitar ao Diretor-Geral o 
material necessário ao Serviço; 

h) dirigir o trabalho do Enfer. 
meiro. 

Art. 171 - Ao· enfermeiro .cabe 
, o desempenho dos trabalhos ine. 

rentes à sua profissão de acôrdo 
com a orientação do Médico. 

Art. 172 - Ao Oficial Bibliote
cário compete o desempenho das 
funções inerentes à sua especiali· 
zação, na Diretoria da Biblioteca, 
de · acôrdo com o respectivo Dire· 
tor. 

Art. 173 - Incumbe ao Oficial 
Arquivologista, observadas as nor· 
mas determinadas pelo Diretor de 
Serviço, executar os trabalhos ine
rentes a sua especialização. 

Art 174 - Ao Oficial da Ata 
comp~te a redação da Ata, quer 
sucinta, quer circunstanciada. 

Art. 175 - Ao Red-ator cabe, 
além de outros encargos inerentes 
atribuidos pelo Diretor, a revisão 
às suas funções e que lhe forem 
de provas de discursos, pareceres, 
avulsos e relatórios, bem como a 
redação e revisão dos índices dos 
Anais. 

Art. 176 - Ao Administrador do 
Edifício compete : 

a) superi]ltender os trabalhos 

· b) superiD1ender O' fu~4j.:r·f, ~7 
·to dos serviços de. elevadOfte;~ am· ;) ·: . · · 
pliação de som, luz, telefol'lêS; apa. 
relhos elétricos em geral, instala· 
ções sanitárias e de gás; 

c) colaborar na fiscalização· das 
obras e consertos que se realizem 
no Edifício . 

Art. 177 - Ao Ajudante do Ad· 
ministrador do Edifício compete au· 
xiliar o Administrador · no desem· 
penha das respectivas atribuições 
e ·substitui-lo nos impedimentos. 

Art. 178 - Incumbe ao Almoxa. 
rife, com o auxílio dó seu Ajudan· 
te : 

a) receber e manter em depó· 
sito o material adquirido, verificar 
a sua qualidade, quantidade e pre· 
ço, em confronto com as faturas e 
guardá~lo classüicadamente, de mo· 
do a serem os pedidos ·atendidos 
com presteza; 

b) atender aos pedidos de mate· 
rial feitos por escrito pelas Dire- · 
terias, depois de visados pelo Dire~ 
tor da 'Contabilidade, entregando-os 
mediante recibo; 

c) solicitar, em tempo, o supri· 
mento do material a esgotar-se; 

d) manter em dia, de acôrdo com 
instruções do Diretor, a escritura· 
ção do material em depósito; 

e) prestar contas ao Diretor do 
«stock» confiado a sua guarda e do 
estado da escrituração; 

f) apresentar, ao fim de cada 
ano, o balanço do Almoxarifado e 
as listas de material em «stocb e 
do fornecido e recebido durante o 
ano. 

Art. 179- Ao Auxiliar Legislati· 
vo incumbe, predominantemente, a 
execução de trabalhos datilográfi· 
cos, sem prejuízo de outros que lhe 
atribuam os responsáveis pelos res· 
pectivos serviços. 

Art. 180 - Ao Conservador de 
Documentos, com. o .auxílio do seu 
Ajudante, compete : 

a) verificar, permanentemente, 
de limpeza do Edifício, conservação 
do material permanente e objetos 
de arte, ressalvados os que estejam 
sob a responsabilidade de outrem; 

· •.quais os volumes necessitados . de 
encadernação: reencadernação, la· 
vagem técnica e desinfecção, dando 
ciência ao Diretor da Biblioteca; 
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b) prom·over e dirigir, freqüente 
trabalho de limpeza nos volumes e 
estantes; · 

c) .realizar a lavagem técnica 
dos volumes sujos; · 

d) restaurar livros e documen· 
tos assim como imunizá-los e de
sinfectá-los . 

e) atender aos encargos de sua 
profissão em outros setQres da Se· 
cretaria, quando o determine o Di· 
retor-Geral. 

Art. 181 - Ao Chefe da Porta-
ria cabe: _ 

a) dirigir. os serviços da Porta· 
ria; 

b) fazer a distribuição dos fun
cionários da Portaria pelos servi· 
ços da Casa, de acôrdo com as ne· 
cessidades, dura.nte o expediente da 
Secretaria, - determinando-lhes as 
tarefas e fiscalizando-lhes a ação. 

c) fiscalizar a entrada e saída 
dos objetos; 

d) auxiliar o policiamento inter
no; 

e) superintender a entrega da 
correspondência destinada _ aos Se· 
nadores, que não a recebem na 
Agência Postal-Telegráfica, bem co· 
mo aos órgãos e funcionários da 
Casa; 

f) superintender a entrega do 
expediente externo; 

g) efetuar pequenas despesas 
de pronto pagamento, com as ver· 
bas que lhe forem confiadas pelo 
Diretor·Geral, prestando contas de 
sua aplicação. 

Art. 182 - Ao Porteiro incumbe: 
a) abrir as portas do Senado 

nas horas determinadas pelo Dire· 
tor .. Geral e fechá-las após o térmi· 
no dos trabalhos do dia e a retira
da dos Senadores e funcionários; 

b) atender as pessoas estranhas 
qu~ se destinem às tribunas e ga· 
lenas. bem como as que desejem 
avistar·se com os Senadores e fun
cionários; 

c) auxiliar o serviço de entre
ga interna da correspondência; 

d) protocolar e encaminhar a 
correspondência ~ expedir; 

e) hastear e recolher a Bandei
ra. 

Art. 183 - Ao Ajudante de Por-
teiro compete : 

a) auxiliar o Chefe da Portaria 
e os porteiros em todas as suas 
atribuições; 

b) auxiliar, nos trabalhos per
tinentes ao pessoal da Portaria, os 
serviços dos Gabinetes, Comissões, 
Plenário, Diretoria e Seções, de 
acôrdo com as determinações dos 
respectivos Diretores e 'Chefes. 

Art. 184 - Ao Auxiliar de Por
taria e auxiliar de Limpeza incum
be a limpeza geral do Edifício e 
dos móveis, a conservação, durante 
os trabalhos do Senado, dessa lim
peza e qualquer outro serviço que 
lhes seja determinado pelo Chefe 
da Portaria ou responsáveis pelos 
serviços onde estiverem lotados. 

Art· 185 - Ao Eletricista e seu 
Auxiliar, ·subordinados ao Chefe 
da Portaria, incumbe a conserva~ 
ção de todos os motores, máqui
nas, aparelhos de iluminação e 
telefónicos, relógios, campainhas, 
aparelhos elétricos em geral e ele. 
vadores, cumprindo ao primeiro re
presentar por escrito sôbre qual
quer providência que se fizer ne
cessária, com a indicação de ris
co, quando houver. 

Art. 186 - Ao Chefe do Serviço 
de Transporte compete : 

a) superintender os serviços de 
transportes do Senado; 

b) opinar sôbre as condições de 
habilitação do pessoal a ser admi· 
tido no Serviço de Transportes; 

c) examinar os veículos adqui
ridos pelo Senado antes de sua 
aceitação, informando por escrito 
sôbre as suas condições; 

d) organizar ·a escala de servi
ço do pessoal,· inclusive quanto a 
plantões que se •tornarem neces
sários à noite ou em di·as feriados 
ou santificados; 

e) fiscalizar a atividade dos mo• 
.toristas, no tocante às suas funções 
técnicas; 

f) propor a aquisição do mate· 
rial e acessórios necessários aos 

•• 
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serviços, re.cebê.lo mediante recibo 
e manter registro de entrada e con
sumo; 

g) controlar a conservação dos 
veículos, acompanhar a execução 
dos reparos de que necessitem e 
conferir as respectivas faturas; 

h) proceder a investigações, em 
casos de acidentes com os veículos 
do Senado, para apuração de res
ponsabilidade e dar conhecimento 
do resultado à autoridade a que 
estiver · subordinado. 

Art. 187 - Incumbe ao Motoris
ta, ao Motorista.Auxiliar e ao La. 
vador de Automóvel o desempenho 
de tarefas das funções inerentes 
aos seus cargos, de acôrdo com as 
ordens de serviço. 

Art. 188 - Aos Inspetores de 
Segurança compete: 

a) fiscalizar o serviço de poli
ciamento e vigilância executado pe· 
los guardas; 

b) assistir às rendições dos 
guardas., nos horários dos quar
tos de serviço e plantões; 

c) promover a substituição dos 
guardas, quando necessário; 

d) dar parte à autoridade supe
rior de tôda ocorrência ou irregula· 
rida de verificada em serviço; 

e) efetuar a detenção de pes. 
soas que cometam delitos ou per
turbem a ordem no edifício do Se· 
nado e suas dependências, condu· 
zindo·as, quando fôr o caso, às au
toridades policiais competentes; 

f) prestar assistência às autori
dades e funcionários do Senado na 
realização de inquéritos ou inves· 
tigações policiais; . 

g) servir de elemento de liga
ção com as autoridades policiais, 
quando necessário e por determina
ção superior. 

Art. 189 - Aos Guardas de Se
gurança compete : 

a) executar o serviço de vigi
lância de acôrdo com a escala or· 
ganizada; 

b) cumprir, com zêlo e dedica
ção, as instruções e ordens de seus 
superiores hierárquicos; 

c) fazer respeitar sua autorida· 
de de mantenedór da ordem, com 
urbanidade e respeito; 

d) manter-se nos postos, para 
os quais sejam destacados, dêles só 
se afastando quando da chegada do 
seu substituto, ou por determina· 
ção superior; 

e) dar parte aos Inspetores de 
qualquer ocorrência ou irregulari· 
dade verificada em serviço; 

f) fiscalizar a entrada de volu· 
mes e a sua saída, impedindo que 
sejam transportados para fora do 
edifício objetos pertencentes ao Se
nado, sem autorização escrita de 

· quem de direito; 
g) exercer, quando necessário, 

as atribuições das alíneas a e f do 
artigo anterior e, mediante deter
minação superior, ·as · da alínea g 
do mesmo artigo. 

Art. 190 - Ao Radiotécnico in· 
cumbe a supervisão e execução das 
tarefas pertinentes ao Serviço Ra· 
diotécnico e especificadas no artigo 
41 dês te Regulamento. 

Parágrafo único. Ao Rádio.técni. 
.co Auxiliar cm;npete executar as 
ordens do Radiotécnico no desem· 
penho das tarefas do respectivo 
Serviço. 

Art. 191 - É vedado atribuir· 
se ao funcionário encargo ou · ser· 
viço diverso do próprio de sua car· 
reira ou cargo, assirri definidos 
neste Regulamento, ressalvadas as 
funções de Gabinete. 

CAPíTULO VI 

Do Regime Disciplinar 

Seção I 

Da acumulação 

Art. 192 - É vedada a acumula· 
ção de cargos, salvo o técnico ou 
científico com outro de magistério 
do serviço público federal, estadual, 
municipal ou autârqu5co, desde que 
haja côrrelação de· matérias e com· 
patibilidade de horário. 
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· :. :Art. liS-....: ,C. lmlc.ienf,rlo não 
· ·poderá exercer mais·· de um~ fun

ção gratificada. 
Art. 194 - Verificada em proces

so · administrativo a acumulação 
proibida, o funcionário optará por 
um dos cargos, desde que provada 
a boa-fé. 

Parágrafo único. Provada a má· 
fé, perderá também o cargo que 
exercia há mais tempo e restituirá 
o que tiver percebido indevida· 
mente. 

Seção II 

Dos deveres 

Art. 195 - São deveres do fun· 
cionário: 

I - assiduidade; 

II -pontualidade; 

III - discrição; 

IV - urbanidade; 

V -lealdade às instituições cons· 
titucjonais e administrativas; 

VI - ·observância das normas le· 
gais e regulamentares; 

VII- obediência às ordens supe
riores, exceto quando manifesta· 
mente ilegais; 

VIII - levar ao conhecimento 
da· autoridade superior irregulari· 
dade de que tiver ciência em ra· 
zão do cargo; 

IX - zelar pela economia e con· 
senação · do material que lhe fôr 
confiado; . 

X - providenciar para que este
jam sempre em ordem os seus as· 
sentamentos individuais; 

·· ·XI - · atender prontamente : 
· a). às, requisições para a defesa 
da . Fazenda .. P,ública; 

b) à. expedição das certidões re· 
queridas· para defesa de direito. 

XII -· . guardar stgilo dos a tos, 
antes de dados à publicidade, e dos 
que·· não devam ser tornados pú· 
blieos. · · 

···seÇio m 

Dfls proilbições 

.Art. 196 - Ao funcionário é 
proibido : 

I - referir-se de modo deprecia· 
tivo, em informação, parecer ou 
despacho, às autoridades e a atos 
da administração pública, podendo, 
porém, em trabalho assinado, cri· 
ticá-lo do ponto de vista doutriná
rio ou da organização do serviço; 
II - retirar, sem prévia autori· 

zação da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da 
repartição; 

III - promover manifestações de 
aprêço ou desaprêço e fazer circu· 
lar ou subscrever lista de donativos 
no recinto da repartição; 

IV - valer-se do cargo para lo
grar proveito pessoal em detrimen· 
to da dignidade . da função; 
V- coagir ou aliciar subordina· 

dos com objetivos de natureza po
li tiC<l· partidária; 

VI - participar da gerência ou 
administração de emprêsa indus
trial ou comercial; 

VII - exercer .comércio ou par
ticipar de sociedade comercial, ex
ceto .co:mo acionista, cotista ou co. 
manditário; 

VIII- praticar a usura em qual· 
quer de suas formas; 

IX - pleitear, com<J procurador 
junto a repartições públicas, salvo 
para receber subsídios, vencimen
tos e vantagens de Senadores, de 
funcionários da Secretaria ou de 
parentes até segundo grau; 

X - rereber propinas, comissões, 
presentes e vantagens de qualquer 
espécie em razão das atribuições; 

XI - cometer a pessoa estranha 
à repartiçãô; fora dos casos pre
vistos em lei, o :desempenho de en
cargo que lhe competir ou a seus 
subordinados; ·· . 

XII - fornecer a interessados 
estranhos ao Senado, verbalmente 
ou por escrito, ·informações sôbre 
proposições em · andamento sigiloso 
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nas Comissões, salvo quando auto· 
rizado pelos respe.ctjvos presidentes 
(Art. 119, do Regimento Interno); 

XIII - facilitar a entrada de 
pessoas estranhas a qualquer de· 
pendência da Secretaria ou permi· 
tir que examinem livros e documen· 
tos confiados à sua guarda ou es· 
crituração, salvo exceções dêste R& 
guiamento ou com permissão do 
Primeiro Secretário ou do Diretor-
Geral. · 

XIV - entregar, às partes, pa· 
péis destinados à Câmara dos Depu· 
tados ou a qualquer repartição pú
blica, ressalvada a permissão da 
autoridade competente. 

Art. 197 - É vedado ao funcio· 
nário ·servir sob a direção imedia
ta do cônjuge ou parente até o se· 
gundo grau, excetuada a função 
de confiança ou livre escolha. 

Art. 198 - Salvo quando em ob· 
jeto de serviço, a nenhum funcio· 
nário será permitido afastar-se do 
local do seu trabalho sem autoriza
ção do superior a que estiver su
bordinado. 

Seção IV 

Das -Responsabilidades 

Art. 199 - O funcionário respon· 
de civil, penal e administrativamen
te pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

Art. 200 - A responsabilidade 
civil decorre de procedimento dolo
so ou culposo, que importe em pre· 
juízo .da Fazenda Nacional ou de 
terceiros. 

§ 1.o - :A míngua de bens que 
respondam pela indenização de pre
juízo causado à Fazenda Nacional, 
poderá o funcionário ser desconta
do em prestações mensais que não 
excedam a décima parte do seu 
vencimento ou remuneração. 

§ 2.o - Tratando-se de dano 
causado a terceiro, responderá o 
funcionário, perante a Fazenda Na
cional, em ação regressiva, propos· 
ta depois de transitar em julgado 
a decisão de última instância que 

houver condenado a Fazenda a in.· 
denizar o terceiro prejudicado. 

Art. 201 - A responsabilidade 
penal abrange os crimes e contra· 
venções imputada·s ao funcionário 
que nessa qualidade os tenha co
metido. 

Art. 202 - A responsabilidade 
administrativa resulta de atos ou 
omissões praticados no desempenho 
do cargo ou função. 

Art. 203 - As cominações civis, 
penais e disciplinares poderão 
cumular-se, sendo umas e outras in
dependentes entre si, bem assim as 
instâncias civil, penal e adminis· 
trativa. 

Seção V 

Das penalidades 

Art. 204 - São penas disciplina. 
res: 

I - repreensão; 
II -multa; 

III - suspensão; 
IV- destituição de função; 
V -demissão; 

VI - cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade. 

Art. 205- Na aplicação das pe
nas disciplinares serão considera· 
dos a natureza e a gravidade da in
fração e os danos que dela pr.ovie· 
rem para o serviço público. 

Art. 206 - Será punido discipli· 
narmente o funcionário que, sem 
justa causa, deixar de submeter-se 
a inspeção médica determinada por 
autoridade competente, cessando os 
efeitos da pena logo. que se verifi· 
.que a inspeção. 

Art. 207 - A pena de repreen
são será aplicada por escrito nos 
casos de: 

a) desobediência ou falta de 
cumprimento dos deveres; 

b) falta de urbanidade e respei· 
to para com qualquer pessoa dentro 
do edifício do Senado Fed.eral; 

c) revelação de despacho e de· 
liberação ainda não dados à publi· 
cidade;. . 

d) reincidência e.in falta sujeita 
à pena de· advertência. 
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Art. 208 - A pena de suspen· 
são, que não excederá de 90 dias, 
será aplicada em caso de falta gra
ve ou de reincidência de falta su· 
jeita à pena dé repreensão. 

Parágrafo único. Quando houver 
conveniência para o serviço, a pena 
de suspensão poderá ser convertida 
em multa na base de 50 % por dia 
de vencimento, obrigado o funcio· 
nário, neste caso, a permanecer em 
serviço. . 

Art. 209 - A destituição de fun· 
ção terá por fundamento a falta de 
exação no cumprimento do dever. 

Art. 210 - A pena de demissão 
será aplicada nos casos de : 

I - crime contra a administra· 
cão pública, nos têrmos da lei pe· 
nal; 

II - abandono do cargo; 
III - incontinência pública e es· 

candalosa, vício de jogos proibidos 
e embriaguez habitual; 

IV - insubordinação grave em 
serviço; 

V - ofensa física em serviço 
contra funcionário, ou particular, 
salvo em legítima defesa; 

VI - aplicação irregular dos di· 
nheiros públicos ; 

VII - revelação de segrêdo que 
o funcionário conheça em razão do 
cargo; 

VIII - lesão aos cofres públicos 
e dilapidação do patrimônio nacio· 
nal; 

IX - corrupção passiva nos têr· 
mos da lei penal; 

X - transgressão de qualquer 
dos itens IV a VIII do artigo 196. 

,§ 1.0 - 'Considera-se abandono 
do cargo a ausência do serviço, sem 
justa causa, por mais de trinta 
dia·s consecutivos. 

§ 2.0 - Será ainda demitido o 
funcionário que, durante o período 
de doze meses, faltar ao serviço 
sessenta dias interpoladamente, 
sem causa justificad·a. 

Art. 211 - O ato de demissão 
mencionará sempre a causa da pe· 
nalidade. 

Art. 212 - Atendida a gravida
de da f·alta, a demissão poderá ser 

aplicada com a nota «a bem do ser· 
viço público», a qual constará sem
pre dos atos de demissão fundadas 
nos itens I, VI, VII, VIII e IX do 
artigo 210. 

Art. 213 - Para imposição de 
pena disciplinar são competentes : 

I - O Senado Federal, nos ca
sos de demissão, de cassação de 
aposentadoria e disponibilidade; 

II - A C'omissão Diretora, no ca
so de suspensão por mais de 30 
dias; 

III -- O Primeiro Secretário, no 
caso de suspensão, de mais de 15 
até 30 dias; 

IV - O Diretor·Geral, nos casos 
de repreensão ou suspensão até 15 
dias, bem como a de destituição de 
função, esta última com a aprova
ção do Primeiro Secretário; 

V - O Diretor, nos casos de ad· 
vertência e repreensão. 

Art. 214 - Além da pena judi
cial que couber, serão considera· 
dos como de suspensão os dias em 
que o funci<mário deixar de aten
der às convocações do júri sem mo. 
ti v o justificado. 

Art. 215 - Será cassada a apo· 
sentadoria ou disponibilidade se fi· 
car provado que o inativo : 

I - praticou falta grave no exer· 
cício do cargo ou função; 

II - aceitou ilegalmente cargo 
ou função pública; 

III - aceitou representação de 
Estado estrangeiro sem prévia au
torização do Senado; 

IV - praticou usura em qual· 
quer de suas formas. 

Parágrafo único - Será igual
mente cassada a disponibilidade ao 
funcionário que não assumir no 
prazo legal o exercício do cargo ou 
função em que fôr aproveitado. 

Art· 216 - Prescreverá : 
I - em uni ano, a falta sujeita 

às penas de repreensão, multa ou 
suspensão; ';·· 

II - em ddii anos, a falta su· 
jeita : ": • 

a) à pena de demissão, nos ca· 
sos dos parágrafos 1.o e 2.o do ar-
tigo 210 . . :. .. ' 
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b) a cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade. 

Parágrafo único. A falta taro· 
bém prevista na lei penal como 
crime pres.creverá juntamente com 
êste. 

Art. 217 - A pena disciplinar 
imposta ao funcionário será regis· 
trada no seu assentamento indivi. 
dual, devendo qualquer emenda ou 
rasura ser ressalvada pelo Primei· 
ro Secretário . 

Parágrafo único --.: Cancelada a 
penalidade, a ·autoridade que a hou
ver proferido rubricará o respecti. 
vo assentamento do funcionário. 

Seção VI 

Da prisão ad:'YY11inistrativa 

Art. 218 - Cabe à Comissão :Oi
retora ordenar fundamentadamen
te e por escrito a prisão adminis
trativa do responsável por dinhei
ros e valores pertencentes ao Se· 
nado ou que se acharem sob a 
guarda dêste. 

§ 1.o - A Comissão Diretora co· 
municará imediatamente o fato à 
autoridade judiciária competente e 
providenciará no sentido de ser 
realizado, com urgência, o proces
so de tomada de contas. 

§ 2.0 - A prisão administrativa 
não excederá de noventa dias. 

Seção VII 

Da Suspensã.o Preventiva 

Art. 209 - A suspensão preven
tiva até 30 dias será ordenada pelo 
Primeiro Secretário, desde que o 
afastamento do funcionário seja ne
cessário para que êste não venha 
a influir na apuração da falta co· 
metida. 

§ 1.0 - Caberá a Comissão Di
retora prorrogar até 90 dias o pra
zo da suspensão já ordenada, fin
do o qual cessarão os respectivos 
efeitos, ·ainda que o processo não 
esteja concluído. 

Art. 220 - O funcionário terá 
direito : 

1 - à contagem do tempo de 
serviço relativo ao período em que 
tenha estado prêso ou suspensoQ, 
quando do processo não houver 
resultado pena disciplinar ou esta 
se limitar à repreensão; 

II - à contagem do período de 
afastamento que exceder o prazo 
da suspensão disciplinar aplicada; 

III - à contagem do período de 
prisão administrativa, suspensão 
preventiva e ao pagamento de ven· 
cimento de tôdas as vantagens do 
exercício, desde que reconhecida a 
sua inocência . . 

CAPíTULO VII 

Do Processo .Administrativo e 
sua revisão 

Seção I 

Do Processo 

Art. 221 - O Diretor-Geral ao 
tomar conhecimento de irregulari· 
dades nos serviços da Secretaria é 
obrigado a levá-las ao conhecim~n
to d~ Primeiro Secretário, que de· 
termmará a .sua apuração imedia
ta em processo administrativo, as· 
segurando-se ao acusado amplá de
fesa. 

Parágrafo único. O processo pre· 
cederá à aplicação · das penas de 
suspensão por mais de 30 dias des
tituição de função, demissão ~ cas
sação de ·aposentadoria e disponibi
lidade. 

Art· 222 - São competentes pa
ra determinar a abertura do pro
cesso a Comissão Diretora e o Pri
meiro Secretário. 

Art. 223 - Promoverá o proces· 
so uma comissão designada pela 
autoridade que o houver determi· 
nado e composta de três funcioná
rios de categoria nunca inferior à 
do acusado. 

§ 1.0 - Ao desi,gnar a Comissão, 
a autoridade competente indicará 
dentre seus membros o respectivo 
presidente . 

§ 2.o ·,.,..,... O Presidente da Comis· 
são designará o funcionário que de· 
verá servir ·de Secretário. 
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.Art,. 224 - A Comissão de In· 
quéri.to, sempre que necessário, de· 
dlcará todo tempo aos respectivos 
trabalhos, ficando seus membros, 
em tais casos, dispensados do pon
to durante o curso das diligências e 
elaboração do relatório. 

Parágrafo único. O prazo par·a 
o inquérito será de sessenta dia'S, 
prorrogável por mais trinta, nos 
casos de fôrça maior, pela autori· 
dade que tiver determinado a ins
tauração do processo. 

Art. 225 - A Comissão de In. 
quérito procederá a tôdas as dili· 
gências convenientes, recorrendo, 
quando necessário, a técnicos ou 
peritos. 

Art. 226 - Ultimada a instru
ção citar.se.á · o indiciado para 
apresentar defesa no prazo de 10 
dias, sendo-lhe facultada vista do 
processo na Secretaria . 

§ 1.o - Havendo dois ou mais 
indiciados, o prazo será comum e 
de vinte dias. 

§ 2.0 - Achando-se o indiciado 
em lugar incerto e não sabido, se
rá citado por edital, com prazo de 
trinta dias. 

§ 3.o -· O prazo de defesa pode· 
rá ser prorrogado pelo dôbro, para 
diligências reputadas imprescindí. 
veis. 

Art. 227 - Será designado, «ex
officio», sempre que possível, fun
cionário da mesma classe ou cate
goria para defender o indiciado 
revel. 

Art. 228 - Concluída a defesa, 
a Comissão de Inquérito remeterá 
o processo ao Primeiro Secretário, 
acompanhado de relatório, no qual 
concluirá pela inocência ou respon. 
sabWdade do acusado, indicando, 
se a hipótese fôr esta última, a 
disposição legal transgredida. 

Art. 229 - Recebido o processo, 
o· Primeiro Secretário o encaminha· 
ra à Comissão 'Diretora que, profe
rirá decisão no prazo de vinte dias. 

§ 1.0 - Não decidido o proces· 
so no prazo dêste arti.gc, o indicia· 
do reassumirá automàticamente · o 

exercício do cargo ou função, nêle 
a.guardando o julgamento. 

§ 2.0 - No caso de alcance ou 
malversação de dinheiro público, 
apurado em inquérito, o afastamen· 
to, se prolon,gará até a decisão 
final do processo administrativo. 

Art. 230 - Tratando-se de crime, 
a autoridade que determinar pro· 
cesso administrativo providenciará 
a instauração de inquérito policial. 

Art. 231 - O processo será for
mado com autos suplementares, de· 
vendo, em se tratando de infração 
cujo julgamento seja não só da 
alçada administrativa como da ju
diciária, ser remetidos à autorida
de competente os autos originais, 
ficando os autos suplementares na 
Secretaria .. 

Art. 232 - Em qualquer fase do 
processo será permitida a interven
ção de defensor constituído pelo in
diciado. 

Art. 233 - O funcionário só po· 
derá ser exonerado a pedido após 
a conclusão do processo administra
tivo a que responder, desde que re
conhecida sua inocência . 

Art. 234 - O Diretor-Geral da 
Secretaria e o Secretário Geral da 
Presidência quando passíveis de pe
nalidade, responderão a processo 
perante a Comissão Diretora; 

Art. 235- Caracterizado o aban· 
dono do cargo, e ·ainda no caso do 
parágrafo 2.o do artigo 210, a Di
reteria do Pessoal comunicará o 
fato à autoridade competente, que 
procederá na forma dos artigos 223 
e seguintes. 

Seção II 

Da Revisão 

Art. 236 - A q~~lquer tempo· 
poderá ser requerida~ a revisão do 
processo administrativo de que te
nha resultado ,; p~zia disciplinar, 
quando se aduzam'fatos ou circuns· 
tâncias suscetiveis~~de justificar a 
inocência do requerente. 

Parágrafo único;: Tratando-se de 
funcionário falecido ou desapareci· 

CUIW 
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do, a. revisão poderá ser requerida 
. por qualquer das pessoas constan
tes do assentamento individual. 

Art. 237 - Correrá a revisão 
em a penso ao processo originário. 

Parágrafo único. Não constitui 
fundamento para a revisão a sim· 
ples alegação de injustiça da pena· 
lidade. · 

Art. 238- O requerimento será 
dirigido à Comi'Ssão Diretora, que 
após decidir se o pedido atende às 
exigências dos artigos 236 e 237, 
parágrafo único, mandará arquivá
lo ou 0 encaminhará ao Primeiro 
Secretário . 

Parágrafo único. Recebido o re
querimento, o Primeiro Sec_retári_o 
o distribuirá a uma comissao pre
viamente designada, composta de 
três funcionários, sempre que pos
sível de categoria igual ou supe
rior à de:. requerente . 

Art. 239 - Na inicial, o reque
rente pedirá. dia e hora para in· 
quirição das testemunhas que arro
lar. 

Parágrafo único. Será considera
da informante a testemunha que, 
residindo fora da sede onde fun
cionar a Comissão Revisora, pres· 
tar depoimento por escrito. 

Art. 240 - Concluído o encargo 
da Comissão em prazo não exce· ' . dente de sessenta dias, sera o pro-
cesso, com o respectivo relatório, 
encaminhado à Comissão Diretora, 
que o juLgará. 

·§ 1o. - Caberá, entretanto, ao 
Senado Federal o julgamento, 
quando do processo revisto., hou· 
ver resultado pena de demissão 
ou cassação d~ aposentadoria e dis· 
ponibilidade. 

§ 2.o - O prazo para julgamento 
será de trinta dias podendo, antes, 
a · autoridade detérminar diligên
cias, concluídas as quais o prazo se 
renovará. 

Art · 241 - Julgada procedente 
a ·revisão, tornar·se-á. sem e!eito a 
penalidade imposta, restabelecendo· 
se todos os direitos por ela atingi
dos. 

Art. 242 - Em tudo quanto não 
contrarie estas disposições espe· 
ciais, · a legislação penal do Pais é 
aplicável subsidiàriamente na ma· 
téria regulada pelos Capítulos VI e 
VII do Título III desta Resolução. 

CAPíTULO VIII 

Dos Direitos e vantagens 

Seção I 

Do Tempo de Serviço 

Art. 243 - Será feita em dias 
a apuração do tempo· de serviço. 

§ 1.o - O número de dias será 
convertido em anos, . considerado o 
ano como de trezentos e. sessenta 

. e cinco dias. · 
§ 2.o - Feita a conversão, os dias 

restantes, até cento e oitenta e dois, 
não serão computados, arredondan· 
do~se para um ano, quando exce~e
rem êsse número, nos casos de cal· 
culo para efeito de aposentadoria. 

Art. 244 - Será considerado de 
efetivo exercício o ·afastamento do 
funcionário ~m virtude de : 

I- féri·as; · 
II - Cl:tSamento; . 

III-luto; 
IV- convocação para o Serviço 

Militar; . 
v - júri e outros serviços obri. 

ga tórios por lei;. · 
VI- licença especial; 

VII- licença à funcionária. ges· 
timte; · · 

VIII- acidente em serviço; 
IX .- missão .ou estudo no es

trangeiro, quando o. afastamento 
houver sido autorizado pela Comis· 
são Diretora; . . · 

X - exercício nos serviços da 
União, Estado, Distrito Federal ou 
Territórios Federais, quando o afas
tamento houver sido autorizado, 
por . prazo cérto,. pelo. Senado. 

XI - desempenho de mandato 
legislativo Federal; Estadual e Mu· 
nicipal. .. . , 

Art. 245 - Computar-se-á inte· 
gralmente,· para os· efeitos· previs· 
tos neste Regulamento : · 
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I - o tempo de serviço público 
Federal, Estadual ou Municipal, 
prestado em órgão de administra· 
ção direta, autarquias ou socieda· 
des de economia mista; 

II - O período de serviço ativo 
nas Fôrças Armadas, prestado du· 
rante a paz, computando-se pelo 
dôbro somente para o efeito de 
aposentadoria, o tempo em opera· 
ção de guerra; 

III - o período .de trabalho pres· 
tado à instituição de caráter priva
do que tiver sido transformada em 
estabelecimento de serviço público; 

IV - o tempo em que o funcioná· 
rio estêve em disponibilidade ou 
aposentado. 

Art. 246 - É vedada a acumula· 
ção de tempo de serviço prestado 
concomitantemente em dois ou 
mais cargos ou funções da União, 
Estado, Distrito Federal e Muni· 
cípios, autarquias e sociedades de 
economia mista. 

Seção II 
Da Estabilidade 

~rt. 247 - O funcionário ocupan
te de cargo de provimento efetivo 
adquire estabilidade depois de : 

I - dois anos de exercício, quan· 
do nomeado em virtude de con· 
curso; 

II - cinco anos de exercício, 
quando nomeado em caráter efeti· 
v o sem concurso. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo 
nã:o _se aplica aos cargos em co
missao. 

§ 2.0 - A estabilidade diz respei· 
to . ao serviço público e não ao 
cargo. 

Art· 248 - O funcionário só 
perderá o cargo, quando estável, no 
caso de se extingüir o mesmo, ou 
no de ser demitid'o mediante pro· 
cesso administrativo em que se lhe 
tenha assegurado ampla defesa. 

Seção nr 
Das Férias 

Art. 249 - O funcionário goza· 
rá obrigatoriamente trinta dias 

consecutivos de férias por ano, de 
acôrdo com escala organizada pe· 
los responsáveis pelos respectivos 
serviços. 

§ 1.0 - Não é permitido levar 
à conta de férias qualquer falta 
ao trabalho; · 

§ 2.o - Somente depois do pri· 
meiro ano de exercício adquirirá o 
funcionário direito a férias. 

Art. 250 - É proibida a acumu· 
lação de férias1 salvo imperiosa ne
cessidade do serviço e pelo máxi
mo de dois períodos. 

Art. 251 - Por motivo de pro
moção ou transferência, o funcio• 
nário em gôzo de férias não será 
obrigado a interrompê-las. 

Art. 252 - Ao entrar em férias, 
o funcionário comunicará à autori· 
dade superior o seu enderêço even
tual. 

Seção IV 

Das. Licenças 

Art. 253 - Conceder-se-á li· 
cença: 

I -para tratamento de saúde; 
II -por motivo de doença em 

pessoa da família ; 
III - para repouso à gestante; 
IV- para serviço militar obriga

tório; 
V -para o trato de interêsses 

particulares; 
VI- por motivo de afastamento 

do cônjuge, funcionário civil ou mi· 
litar; 

VII- em caráter especial. 
Art. 254 - Ao funcionário inte

rino ou ocupante de cargo em co· 
missão não se concederá, · nessa 
qualidade, licença para ·o trato de 
interêsses particulares. 

Art. 255 - A licença dependen
te de inspeÇão médica ·será conce
dida pelo praiõ:'indicado no laudo 
ou atestado. : · 

Parágrafo úniCo. Findo ·o prazo, 
haverá nova 'inspeção e o atestado 
ou laudo médico concluirá pelá vol· 
ta ao serviço,. prorrogação da ·licen
ça ou aposentadoria. 
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Art. 256 - Terminada a licen· 
ça, o funcionário reassumirá ime
diatamente o serviço, ressalvad'O o 
caso do artigo 259, parágrafo único. 

Art. 257 - A licença poderá 
ser prorrogada «ex·officio» ou a 
pedido. 

Parágrafo único. O pedido deve
rá ser apresentado. antes de findo 
0 prazo da licença; se indeferido, 
contar-se·á como de licença o perío
do compreendido entre a data do 
término e do conhecimento oficial 
do despacho. 

Art. 258 - A licença concedida 
dentro de sessenta dias contados da 
terminação da anterior será con· . 
siderada como prorrogação. 

Art. 259 - O funcionário não 
poderá permanecer em licença por 
prazo superior a vinte e quatro me
ses, salvo nos casos dos itens IV e 
VI do artigo 244 e nos de molés
tias previstas no artigo 268. 

Art. 260 - Expirado o prazo de 
que trata o artigo ·anterior, o fun
cionário será submetido a nova ins
peção e aposentado, se fôr juLgado 
inválido para o serviço. 

Parágrafo único. V:erificada a 
hipótese prevista neste ·artigo, o 
tempo necessário à inspeção médi· 
ca será considerado como de pror
rogação. 

Art. 261 - O funcionário em 
gôzo de licença comunicará ao che
fe imediato o local onde pode ser 
encontrado. 

Subseção I 

Da licença para tratamento de 
· saúde 

Art. 262. A licença para trata
mento de saúde será a pedido ou 
«ex.officio». · 

Parágrafo único. Em qualquer 
dos casos a que se refere êste ar
tigo, é indispensável ·a inspeção mé
dica, que deverá realizar.se, sempre 
que necessário, na residência do 
funcionário . 

Art. 263 - Para licença até 
·noventa dias, a inspeção será feita 
pelo médico do Senado, admitindo· 

se, na f.alta dêste, laudo de outros 
médicos oficiais. 

Art. 264 - A licença superior a 
noventa dias dependerá de inspeção 
por junta médica. · 

§ 1.0 - A prova de doença po
derá ser feita por atestado do Mé
dico do Senado, se, a juizo da Co
missão Diretora, não fôr conveni
e~te ou possível a ida de junta mé
dica à residência do funcionário. 

§ 2.0 -· Será facultado à Co
missão Diretora em caso de dúvi
da razoável, exigir a inspeção por 
outro médico ou junta ofic;al. 

Art. 265 - O atestado médico e 
o laudo da junta nenhuma referên
cia farão ao nome ou à natureza 
da doença de que sofra o funcioná
rio, salvo se se tratar de lesões 
produzidas por acidente de doença 
profiss!onal ou de qu~lquer das 
moléstias referidas no artigo 268. 

Art .. 266 - No curso da licença 
o func·onário abster-se-á de ativi: 
dade remunerada, sob pena de in
terrupção imediata daquela e perda 
total do vencimento, até que reas
suma o cargo. 

Az:í. 26! -. Considerado apto 
em msoeçao medica, o funcionário 
reassumirá o exercício, sob pena 
de se apurarem como faltas os dias 
de ausência. 

Parágrafo único. No curso da li· 
cenç!i pod~rá o funcionário reque
~er mspeçao médica no caso de se 
Julga~ ~m condições de reassumir 0 exercicio. 

.A;t. 268 - A licença a funcio
nariO. acoll!.etido de tuberculose ati· 
v:a, alienaça~ mental, neoplasia ma
l:rgn~, ce~ell'a, lepra, paralisia ou 
cardiopatia grave será concedida 
qu~ndo a inspeção méd;ca não con· 
cluir pela necessidade imediata da 
aposentadoria. 
Pará~afo ún!eo - A inspeção 

será .feita obr~gatõriamente por 
uma JUnta de tres médicos, da qual 
fará parte o médico do Senado. 
. Art. 269 - Será integral o ven

Cimento do funcionário licenciado 
para tratamento de saúde, aciden
tado em serviço, acometido de . do· 
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ença profissional ou das moléstias 
indicadas no artigo anterior. 
. Art. 270- A licença para trata· 

mento de saúd~ será concedida : 
I - até trinta dias, pelo Diretor

Geral; 
II - de trinta até noventa dias, 

pelo Primeiro Secretário; 
. III - de mais de noventa dias, 
pela Comissão Diretora. 

Subseção II 

Da licença para tratwnento em 
pess.oa da família 

Art· 271 - O funcionário poderá 
obter licença por motivo de doen· 
ça da pessoa de ascendente, __ .des· 
cendente colateral, consangumeo 
ou afim' até segundo grau civil e 
do cônjuge do qual não esteja le· 
galmente separado, desde que pro· 
ve ser indispensável a sua assistên
cia pessoal e esta não possa ser 
prestada simultâneamente com o 
exercício do cargo. 

§ 1.o - Na forma dêste artigo, 
a licença poderá igualmente ser 
obtida por motivo de doença em de
pendente que viya sob a guarda e 
sustento do funcionário . 

§ 2.o - Provar-se-á a doença me· 
diante inspeção médica. 

§ 3.o - A licença de que trata 
êste artigo será concedida com 
vencimentos até um ano e com dois 
terços do vencimento, se excedendo 
êsse prazo, até dois anos. 

Art. 272 - A licença para tra
tamento em pessoa da família será 
concedida pela Comissão Diretora. 

Subseção III 

Da licença à gestante 

Art. 273 - À funcionária ges. 
tante,. será concedida, mediante 
inspeção médica, licença por qua. 
tro meses, com vencimento. 

Parágrafo único - Salvo pres
crição médica em · contrái'io, a li
cença poderá ser concedida · a par
tir do início do oitavo mês de ges- · 
tação. 

Art. 274 - A licença à funcio· 
nária gestante será deferida pelo 
Diretor-Geral . 

Subseção IV 

Da licença para Serviço Militar . 

Art. 275 - Ao funcionário que 
fôr convocado para o serviço mili
tar e outros encargos da segurança 
nacional será concedida licença 
com vencimento. 

§ 1.0 
- A licença será concedida 

à vista do documento oficial que 
prove a incorporação. 

§ 2.0 
- Do vencimento descon

tar-se-à a importância que o fun
cionário perceber na qualidade de 
incorporado, salvo se optar pelas 
vantagens ·do SerViço Militar. · 

§ 3. 0 
- Ao funcionário desincor

porado conceder-se-à prazo não 
excedente de trinta dias para que 
reassuma sem perda do vencimen. 
to. 

Art. 276 - Ao funcionário oficial 
da reserva das Fôrças Armadas se
rá concedido licença com vencimen· 
tos durante os estágios previstos 
pelos regulamentos militares, res
salvado o direito de optar pelos 
vencimentos militares 

Art. 277 - A licença para ser
viço •militar será concedida pelo 
Diretor·Geral. 

Subseção V 

Da licença para trato de interêsses 
particulares 

Art. 278 - Depois de dois anos 
de efetivo exercício, o funcionário 
poderá obter licença sem vencimen
to para tratar de interêsses parti· 
culares. . 

§ 1.0 
- O requerente aguardará 

em exercício a concessão da licen· 
ça. ·.·' 

§ 2.0 - Será negada a licença 
quando inconveniente ao interêsse 
do serviço. . . 

Art. 279 - Não se concederá a 
licença a funcionári.o nomeado ou 
transferido, antes1 de assumir o 
exercício. ' 
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Art. 280 - Só ·poderá ser conce
dida nova licença depois de decor· 
ridos dois anos da terminação da 
anterior. 

b) por motivo de doença em pes
. soa da família, por mais de quatro 
meses ou cento e vinte dias conse
cutivos ou não; 

Art. 281 - O funcionário pode· 
rá,. a qualquer tempo, . desistir da 
licença. 

Art· 282 - Quando o interêsse 
do serviço o exigir, a licença po· 
derá ser cassada, a juizo da auto· 
ridade que a concedeu. 

Art. 283 - A licença para trato 
de interêsses particulares será con. 
cedida pela Comissão Diretora. 

Subseção VI 

Da licença à funcionária casada 
com servidor 

Art. 284 - A funcionária ca
sada com servidor civil ou militar 
da União terá direito a licença sem 
vencimento quando o marido fôr 
mandado servir «ex-officio», em ou
tro ponto do Território Nacional 
ou no estrangeiro . . 

Parágrafo único .-. A lice~ça 
dependerá de requenmento deVIda· 
mente instruído. 

Art. 285 - A licença à funcio
nária casada será concedida pela 
Comissão Diretora. 

Subseção VII 

Da licença especial 

Art. 286 - Após cada decêni? 
de efetivo exercício conceder-se--a 
licença especial .de seis meses, ao 
funcionário que a requerer, com 
todos os direitos· e v-antagens do 
cargo efetivo. 

Parágrafo único. Não se conce· 
derá licença especial se houver o 
funcionário em cada decênio : 

I - sofrido pena de suspensão. 
II -faltado -ao serviço injustifi· 

cadamente; 

III - gozado licença : 
a) para tratamento de saúde 

por prazo superior a seis meses 
ou cento e oitenta dias, consecuti· 
vos ou não; 

c) para o trato de interêsses 
particulares; 

d) por motivo de afastamento 
do cônjuge, quando funcionário. ci· 
vil ou militar, por mais de três · 
meses ou noventa dias, consecuti· 
vos ou não. 

Art. 287 - Cessada a interrup· 
ção prevista neste artigo, cc;>meçará 
a correr nova contagem do decê
nio a partir da data em que o fun· 
cionário reassumir o exercício do 
cargo ou do dia seguinte ao em 
que faltar ao serviço. 

Art. 288 - O funcionário efe
tivo que ocupar cargo em comis· 
são' ou função gratificada, ficará 
afastado durante o gôzo de licença 
especial percebendo o vencimento 
do cargo de que seja ocupante 
efetivo. 

Art. 289 ......: Será remunerada, 
durante todo o período, a substitui
ção de ocupante de cargo de dire. 
ção de provimento eletivo ou em 
com;ssão, ou de função gratifica
da ou, ainda, de cargo isolado · de 
provimento efetivo, afastado em 
virtude de licença especial. 

Art. 290 - É vedada a conver· 
são da licença em vantagem pe· 
cuniária. 

Art. 291 - A licença especial po· 
derá ser gozada de uma só vez ou 
parceladamente. em períodos de 
dois ou três meses. 

Parágrafo único. Quando se tra
tar de licença especial, acumulada, 
o funcionário poderá gozá-la. em 
períodos semestrais consecutivos ou 
isolados em um ou mais períodos 
semestrais em concorrência com pe. 
ríodos parcelados, e em períodos 
parcelados. 

Art. 292 - O funcionário reque
rerá a concessão da licença especial 
ao Diretor·Geral indicando a for· 
ma''·por que deséja gozá-la. 

§ 1.o ·- A Diretoria do Pessoal 
instruirá o pedido, esclarecendo, à 



--
-1394-

vista dos elementos indicados no 
art. 294 se o funcionário preenche 
os requisitos legais para a conces
são da licença. 

§ 2.o - Deferido .o requerimento, 
o órgão de pessoal promoverá a pu· 
blicação oticial do ato e respectiva 
anotação no assentamento invidual 
do funcionário, cabendo. aos res
pectivos responsáveis pelos serviços 
a organização da escala que ~be· 
decerá à .ordem cronoló,gica de en
trada dos requerimentos dos inte· 
ressados. 

Art. 293 -·Na organização da 
escala a ·que se refere o parágr·a· 
fo 2.o do artigo anterior, serão 
observados os seguintes requisitos: 

a) quando requerida para um 
período de seis meses, a licença 
especial poderá ter início em qual
quer mês do ano civil; 

b) quando requerida para pe
ríodos parcelados bimestrais ou 
trimestrais, cada período deve ter 
início e término dentro do ano 
civil; . 

c)· deverão ser mencionadas as 
datas de início e término dos pe· 
ríodos relativos à licença espe.cial. 

Art. 294 - No cômputo do de· 
cênio de efetivo exercício serão 
observadas as seguintes normas : 

1 - entende-se como tempo de 
efetivo exercício o que tenha sido 
prestado, ininterrupta ou consecuti· 
vamente, à União, nos seus órgãos 
de administração direta ou autár· 
quica, ou de economia mista, apu
rado à vista · de registr<>s de fre· 
qüência, fôlhas de pagamento ou 
dos elementos regularmente aver
bados no assentamento individual 
do funcionário; 

II - a contagem d<> tempo de 
efetivo exercício será feita em dias 
e ·o total apurado convertido em 
anos, sem arredondamento, consi
derados de efetivo exercício os afas· 
tament<>s de que trata o art. 244. 

III - não interromperão o cur
so de decênio os dias intermediá· 
rios entre o exercício de mais de 
um cargo, quando forem d<lmingo, 
feriado ou de ponto facultativo. 

Art. 295 - :G: permitido ao fun· 
cionário interromper a licença . es
pecial, sem perder o direito ao gõ~ 
zo do restante do período, desde 
que mediante requerimento a auto
ridade que a ooncedeu, obtenha au· 
torização para reassumir o exercí
cio de seu cargo. 

Art. 296 -. O responsável pelo 
Serviço comunicará ao órgão de 
pessoal as datas em que o funcio
nário entrar em gôzo de licença 
especial e voltar ao exercício do 
cargo. 

Art. 297- No cômputo geral do 
tempo de serviço, para efeito de 
·aposentadoria, será contado em dô· 
bro o tempo de licença especial que 
o funcionário não houver gozado. 

Seção V 

Dos vencimentos e das vantagens 

Art. 298 - Além do vencimen. 
to, poderão ser deferidas as se
guintes vantagens : 

I - ajuda de custo; 
II - diárias; 

III - auxílio para caixa; 
IV- salário-família; 

V - auxilio-doença; 
VI- gratificações. 

Subseção I 

Do vencimento 

Art. 299 - Vencimento é a re. 
tribuição pelo real exercício do 
cargo correspondente ao padrão fi· 
xado em Resolução do Senado. · 

Art. 300 - Perderá o vencimen· 
to do. cargo efetivo ·o funcionário : 

I - quando afastado para· ter 
exercício em ·outro . órgão dos. podê
res públicos, sálvo· os casos · previs· 
tos no artigo.: 371, dêste Regula· 
mento; ·· 

II - quando no exercício de man
dato eletivo fec1eral, estadual, ou 
Municipal. ·· 

Art. 301 - O funcionário per· 
derá ainda: 

,, 

j 
I,~ 

i 
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I -· o vencimento do dia, se não 
~omparecer ao serviço, salvo moti· 
vo legal ou moléstia comprovada; 

II -· um têrço do vencimento 
diário quando comparecer ao servi· 
ço dentro da hora seguinte à mar· 
cada para o início dos trabalhos, ou 
quando se retirar antes de findo 
o peÍ'íodo do trabalho; 

IIi . - um têrço do vencimento 
durante o afastamento por motivo 
de prisão preventiva, pronúncia por 
crime comum ou denúncia por cri
me· funcional. ou, ainda a. condena· 
ção· por crime .inafiançável em pro· 
cesso no qual não haja pronúncia, 
com direito a diferença, se absol
vido; 

IV - dois terços do vencimento 
durante o período do afastamento 
em virtude de condenação, por sen· 
tença definitiva, se a pena não foi 
de demissão. 

Art. 302 - Serão relevadas até 
três (3) faltas, durante .o mês, mo
tivadas por doença comprovada em 
inspeção médica. 

Art. 303 - Compete ao responsá· 
Vel pelo Serviço, quando necessá
rio, antecipar ou prorrogar o perío
do de trabalho. 

Art. 304 - O vencimento ou 
qualquer vantagem pe.cuniária atri
buída ao funcionário não será ob
jeto de arresto, seqüestro ou penho. 
ra, salvo quando se tratar : 

I - de prestação de alimentos; 
U - de dívida à Fazenda Pú. 

blica. 
Art· 305 - As reposições e in

denizações à Fazenda Pública se
rão descontadas em parcelas men· 
sais· não excedentes da décima par· 
te do vencimento ou remunera
ção. 

Parágrafo único. Não caberá o 
desconto parcelado quando o fun. 
~ionário solicitar exoneração ou 
abandonar o cargo. 

Subseção II 

Da ajuda-de-custo 

Art; 306 - Será concedida, aju
da-de-custo, arbitrada pela Comis· 

são Diretora, ao funcionário que, 
a serviçO do Senado, desempenhar 
comissão fora da sede ou no es-

. trangeiro. 
Art. 307 - O funcionário res

tituirá a ajuda-de-custo : 
I - quando não se transportar 

para o lugar onde deva exercer a 
comissão; 

II - quando, antes, de concluída 
a incumbência, regressar, · pedir· 
exoneração ou abandonar o serviço .. 

§ 1.o -'- A restituição é de exclu
siva responsabilidade pessoal e po· 
derá ser feita parceladamente, a 
critério da Comissão Diretora. 

§ 2.o - Não haverá obrigação 
de restituir : 

a) quando o regresso do funcio· 
nário fôr determinado «ex-officio» 
ou por doença comprovada; 

b) havendo exoneração, a pedi
do, após noventa dias de exercício 
no lugar onde o funcionário exer· 
ça a comissão. 

Subseção III 

Das diárias 

Art. 308 - Diária é a retribuição 
paga ·ao funcionário pelo compare· 
cimento a cada sessão extraordi· 
nária e calculada à razão de 1/30 
(um trinta avos) do valor da re. 
muneração mensal. 

Subseção IV 

Do auxílio para diferença de caixa 

Art. 309 - Ao funcionário que, 
no desempenho de suas atribuições, 
pagar ou receber ·em moeda corren· 
te, poderá ser concedido auxilio de 
5% do padrão do venci'inento para 
conpensar diferenças · de caixa. 

Subseção V 

Do salário família 

Art. 310 - O salário-família será 
concedido ao funcionário ativo ou 
inativo : 

. I- por filho menor de 21 anos; 
'ti- por filho inválido; 
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III ..:... por filha solteira sein eco-
nomia própria·; .· 
·IV' -· por filho estudante que 

freqüentar curso secundário ou su
perior em estabelecimento de ensi
no oficiai ou particular e que não 
exerç3. ativídade lucrativa, até a 
idade de 24 anos. 

Parágrafo único. Compreende.se 
neste· artigo o filho de qualquer 
condição, os enteados, os adotivos e 
o menor que, mediante autorização 
judicial, vivem sob a guarda e sus .. 
tento do funcionário. 

Art. 311 - O salário-família se· 
rá pago na ·mesma base fixada em 
lei ·para. o· funcionário do Poder 
Executivo. 

Art. 312- Quando paie mãe fo· 
rem funcionários ou inativos e vi .. 
verem em comum, o salário-família 
será concedido ao pai. 

§ 1.o· - Se não viverem em co
mum será concedido ao que tiver 
os dependentes sob sua guarda. 

§ 2.o - Se .ambos os tiverem, 
será concedido a um e outro dos 
pais. de acôrdo com a distribuição 
dos .dependentes. 
· Art. 313 - Ao pai e à mãe equL 
param se o padrasto; madrasta e, 
na· falta dêstes, os representantes 
legais dos incapazes. · 

Art. 314 - O salário-família se· 
rá pago, a;nda, nos casos em que 
o func1onário ativo ou inativo dei
xar de perceber vencimento ou pro. 
vento. 

Art. 315 - O salário-família não 
está sujeito a qualquer impôsto ou 
taxa nem servirá de base para 
qualquer contribuição, ainda que 
para fi~ de Previdência So.cial. 

Subseção VI 

Do auzílio.doença 

Art. 316 ......: Ap'os · doze meses 
consecutivos de licença para trata· 
mento ·de saúde. em conseqüência 
das moléstias previstas. no ·artigo 
268, o funcionário terá direito a 
um mês de vencimento a titulo de 
a uxílio-doenca. 

Art. 317 -· O tratamento do aci
dentado em serviço .correrá. por 
conta do.Senado. 

. Subs~Çâó • VII 

'Das gratificações 

Art. 318 - Conceder-se:á grati
ficação; 

l-de função; .. 
II - pela prestação . de serviço 

extraordinário; · 
III- de representação; 
IV ......: · por serviço ·ou estudo no 

estrangeiro;· · · 
. v - pela convocaêão extraordi-

nária do Congresso; ··. · 
VI - pela execuç?,o de serviço 

de natureza · especial com ris~o de 
vida ou saúde; 

VII - pelo encargo de auxiliar 
ou membro de banca e :comissões 
de c·oncurso; 

VIII - adiciona] por · tempo de 
serviço. 

§ 1.o - O disposto no item V 
dêste artigo aplicar-se-á quando o 
serviço fôr executado em período 
de convocação · extraordinária do 
Congresso Nacional e corresponde· 
rá a um mês de remuneração. 

§ 2.o - Quando • a. · convocação 
extraordinária · fôr · inferior a· trin
ta dias, a ,gratificação correspon
derá ·a tantas diárias quantos fo· 
rem os dias do respectivo período. 

Art. 319 -,A gratificação adi
cional por tempo de serviço, assegu
rada pelo artigo 25 ~do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitó
rias, será concedida ao funcioná
rio efetivo e calculada sôbre· os ven
cimentos à· razão de 20% (vinte 
por cento) ao se registrar o pi'i· 
meiro :qüinqüênio. ·de serviço: públi. 
co efetivo; 10% .{dez por cento) em 
cada ·um dos . três qüinqüênios 'ime. 
diatos e 5% · (éinco; por· cento) nós 
qüinqüênios seguintes, até trinta e 
cinco anos de serViço público. 

§ 1.0 - Para os fins deste ar
tigo, considera-se . tempo de servi
ÇO público efetívo o referido nos 
artigos 243, 244 e 245 . 

iEL1WJ1 
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§ 2.o · - O funcionário investido 
em cargo em comissão passará a 
perceber a gratificação adicional, 
por tempo de serviço, na base do 
vencimento do cargo em comissão. 

§ 3.o - A gratificação adicional 
será reajustada ao vencimento do 
cargo efetivo quando o funcionário 
deixar de perceber o vencimento do 
car,go em comissão. · 

§ 4.o - O funcionário continuará 
a auferir, na aposentadoria ou dis
ponibilidade, a gratüicação adicio
nal por tempo de serviço. 

§ 5.0 Quando o funcionário es
tiver percebendo, na ativid~de, a 
gratificação à base do vencimento 
do cargo em .comissão e fôr apo
sentado com as vantagens do cargo 
efetivo, a gratificaçãO passará a 
ser calculada sôbre o vencimento 
dêste. 

§ 6.o - Quando o funcionário es· 
tiver percebendo, na atividade, gra
tificação à base de vencimento do 
cargo efetivo e fôr aposentado com 
as vantagens do cargo em comis
são, nos têrmos do artigo 342, a 
gratificação passará a ser calcula
da sôbre o vencimento do car,go em 
comissão. 

Art. 320 - A gratüicação adi cio· 
nal por tem:po de serviço será con· 
cedida «ex-officio», à vista de certi
dão de tempo de serviço anterior, 
devidamente averbada pelo Diretor~ 
Geral. 

Art. 321 - Caberá à Diretoria 
do Pessoal apostnar, a concessão 
do adicional de que trata o artigo 
anterior . no título do funcionário 
e promover, em seguida, a publica· 
ção do ato no órgão oficial, sem· 
pre que o funcionário completar 
nôvo qüinqüênio, de acôrdo com os 
seus assentamentos ·individuais. 

Parágrafo único. A apostila se· 
rá renovada sempre que se alte
rar o padrão de vencimento do fun· 
cionário. 

Art. 322 - Gratificação de fun· 
ção é a retribuição do encargo de 
chefia e outros, estipulados em Re· 
solução. 

Parágrafo único. Não ·perderá a 
gratificaçã:o de função o funcioná· 
rio que se ausentar em virtude de 

· férias, luto, casamento, doença com
provada, de acôrdo com o artigo 
302, serviço obrigatório por lei; mis· 
são ou estudo no estrangeiro, nos 
têrmos do artigo 244, item IX e li· 
cença especial. 

Seção VI 

Das conces&óes 

Art. 323 - Sem prejuízo de ven. 
cimento ou de qualquer di.reito ou 
vantagem legal, o funcionário po
derá faltar ao servi~ até oito 
dias consecutivos por motivo de : 

I - casamento; 
II - falecimento de cônjuge, 

pais, filhos ou irmãos. 
Art. 324 - Será concedido trans

porte à família do funcionário fa
lecido no desempenho de encargo 
ou missão fora da sede. · 

Art. 325 - À família do funcio· 
nário falecido, ainda que ·ao tem
po de sua morte estlvesse êle em 
disponibilidade ou aposentado será 
concedido auxílio-funeral corres
pondente a um· mês de vencimen. 
to ou proventos. 

§ 1.0 - A despesa correrá pela 
dotação própria do cargo ou dos 
proventos. 

§ 2.0 - A vaga só poderá ser 
preenchida decorridos trinta dias 
do falecimento do funcionário. 

§ 3.o - Quando não houver pes· 
soa da .família do funcionário no 
local do falecimento, o auxílio.fu. 
neral será pago a quem houver 
promovido o entêrro, mediante pro· 
va das despesas. . · 

§ 4.0 - O pagamento de auxilio
funeral obedecerá o processo su· 
mário, concluído no p1·azo de 48 
horas da apresentação do atesta
do de óbito, salvo motivo de fôrça 
maior. 

Art. 326 - O vencimento e o 
provento não sofrerão descontos 
além. dos previstos em lei. · 
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Art. '327 - Ao funcionário estu
dante será permitido faltar ao ser
viço sem prejuízo dos vencimentos 
ou vantagens, nos dias de prova 
ou exame. 

Seção VII 

Do direito de petição 

Art. 328 ·- É assegurado ao 
funcionário o direito de requerer 
ou representar. 

Art. 329 -O requerimento será 
dirigido à autoridade competente 
para decidi.lo e encaminhado por 
intermédio daquela a que estiver 
imed1at{tmente subordinado 'o re· 
querente. · 

Art. 330 - O pedido de recon
sideração será dirigido à autori· 
dade que houver expedido o ato 
ou proferido a primeira decisão, 
não !){>dendo ser renovado· 

Parágrafo único. O requerimen
to e o pedido de reconsideração de 
que tratam os artigos anteriores 
deve_rão s~r despachados no prazo 
de cmco dias e decididos dentro de 
tri~ta dias, improrrogáveis. 

Art. 331 - Caberá recurso : 
I - 'Do indeferimento do pedido 

de reconsideração; 
II - das decisões sôbre os re· 

cursos sucessivamente interpostos. 
§ 1.0 - O recurso será dirigido 

à_ autoridade imediatamente supe· 
'nor à que tiver expedido o ato ou 
proferido a decisão e sucessiva. , 
mente, em escala ascendente, às 
demais autoridades. 

§ 2.0 - No encaminhamento do 
recurso observar-se-·á o disposto na 
parte final do artigo 329 . 

Art. 332 - O pedido de reconsi· 
deração e o recurso não têm efeito 
suspensivo; retroagirá nos seus 
efeitos a data do ato impugnado 
aquêle que fôr provido. 

Art. 333 - O direito de pleitear 
prescreverá : 

I - em cinco anos, quanto aos 
atos de que decorram demissão 
cassação de aposentadoria ou dis! 
ponibilidade.; 

II - em cento e vinte dias, nos 
demais casos. 

Art. 334 - O prazo de prescri
ção contar-se·á da data da publi· 
cação oficial do ato impugnado ou, 
quando êste fôr de natureza reser
vada, da data da ciência do inte
ressado. 

Art. 335 - O pedido de recon· 
sideraçãc e o recurso, quando ca
bíveis, interrompem a prescrição 
até duas vêzes. 

Art. 336 - O funci"Onário que 
se dirigir ao Poder Judiciário fica
rá obrigado a comunicar essa ini· 
ciativa a seu chefe imediato, a fim 
de que êste providencie a remessa 
do processo, se houver, ào juiz com
petente, como peça instrutiva da 
ação judicial. 

Art. 337 - São fatais e impror
rogáveis os prazos estabelecidos 
nesta Seção. 

Seção VIII 

Da disponibilidade 

Art. 338 - Extinguindo-se o car
go, o funcionário estável ficará 
em disponibilidade com · provento 
igual ao vencimento até ser obri· 
gatõriamente aproveitado em ou
tro cargo de natureza e vencimen~ 
to compatíveis com o que ocupava. 

Parágrafo único. Restabelecido 
o cargo, ainda que modificada sua 
denominação, será obrigatõriamen· 
te aproveitado nêle o funcionário 
posto em disponibilidade quando da 
sua extinção. 

Art. 339 - O funcionário em 
disponibilidade PQderá ser aposen
tado. 

Seção IX . 

Da aposent~rlori.a 

Art. 340 - O. funcionário será 
aposentado : 

I - compulsõriamente, aos seten· 
ta anos de idade : 

II ..::.' a pedido, qu-ando contar 
trinta e cinco anos de serviço ; 

III - por invalidez. 

1. 
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§ 1.o - A aposentadoria por in· 
validez será sempre precedida de 
licença por período não inferior a 
vinte e quatro meses, salvo quan
do o laudo médico, desde logo, con
cluir pela incapacidade definitiva 
para o serviço público. 

§ 2.0 - Será aposentado o funcio
nário que, depois de vinte e qua~ 
tro .meses de licença para trata
mento de saúde, fôr considerado in
válido para o serviço. 

Art. 341 - O funcionário será 
aposentado com vencimento inte
gral: 

I - Quando contar 30 anos de 
serviço, ou menos, em casos que 
a lei determinar, atenta a natureza 
do serviço; 

II - Quando invalidado em con· 
seqüência de acidente no exercício 
de suas atribuições, ou em virtude 
de doença profissional; 

III - Quando acometido de tu
berculose ativa, alienação mental 
neoplasia maligna, cegueira lepra, 
paralisia, cardiopatia grav~ e ou. 
tras que a lei indicar, com base de 
conclusões da medicina especiali· 
zada. 

,§ 1.0 Acidente é o evento dano
so que tiver como causa imedia
ta ou remota o exercício das atri
buições inerentes ao cargo. 

§ 2.0 Equipara-se a acidente a 
agressão sofrida e não provocada 
pelo funcionário no exercício de 
suas atribuições. 

§ 3.0 A prova do acidente será 
feita em processo especial, no pra
zo de oito dias, prorrogável quan
do as circunstâncias o exigirem, sob 
pena de suspensão. 

§ 4.0 Entende-se por doença pro
fissional a que decorrer das con
dições do serviço ou de fatos nêle 
ocorridos, devendo o laudo médico 
estabelecer-lhe a rigorosa caracte
rização. 

§ s.o Ao funcionário interino 
aplicar-se-á o disposto neste artigo, 
quando invalidado nos têrmos dos 
itens II e III. 

Art. 342 - O funcionário que 
contar trinta e cinco anos de servi
ço público será aposentado : 

a) com as vantagens da comis
são ou função gratificada em cujo 
exercício se achar, desde que o 
exercício abranja, sem interrupção, 
os cinco anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens, des
de que o exercício do cargo em co
missão ou da função gratificada te
nha compreendido um período de 
dez anos, consecutivos ou não mes
mo que, ao aposentar-se, o funcio
nário já esteja fora daquele exer· 
cicio. 

§ 1.0 - No caso da letra b dêste 
artigo quando mais de um cargo 
ou função tenha sido exercido, se
rão atribuídas as vantagens do de 
maior padrão desde que lhe cor
responda um exercicio mínimo de 
dois anos. Fora dessa hipótese, 
atribuir-se-ão as vantagens do car
go ou função de remuneração ime
diatamente inferior. 

§ 2.0 - A aplicação do regime 
estabelecido neste artigo exclui as · 
vantagens instruídas no art. 345, 
salvo o direito de opção. 

Art. 343 - Fora dos casos do 
artigo 343, o provento será propor
cional ao tempo de serviço, na ra
zão de um trinta avos por ano. 

Parágrafo único. O provento da 
aposentadoria não será inferior a 
um têrço do vencimento da ativi-
dade. 

Art. 344 - O provento da ina. 
tividade será revisto : 

a) sempre que houver modifica
ção geral de vencimentos, não po· 
dendo sua elevação ser inferior ao 
aumento concedido aos servidores 
em atividade; 

b) quando ·o funcionário inativo 
fôr acometido de tuberculose ativa, 
alienação mental, neoplasia malig. 
na, cegueira, lepra, paralisia ou 
cardiopatia grave positivada em 
inspeção médica, passará a ter co
mo provento. o vencimento que per
cebia em atividade. 
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· Art. 345 - O funcionário que 
contar 35 anos de serviço será apo
sentado: 

Seção X 

Da Previdência e Assisténcia 
I - com provento corresponden

t~ ao vencimento da cla·sse ou cargo 
imediatamente superior; 

Art. 350 - O funcionário da Se· 
cretaria do Senado é contribuinte 
obrigatório do Instituto de Previ. 
dência e Assistência dos Servidores 
do Estado (IPASE), sujeito a con
tribuição fixada por lei federal. 

II - com provento aumentado de 
20 % (vinte por cento), quando 
ocupante da .última classe da res. 
pectiva carreira, desde que não te .. 
nha acesso privativo a outro cargo; 
III- com a vanta,gem do inciso 

II, quando ocupante de cargo iso
lado, se tiver permanecido no mes
mo durante três anos, desde que 
não tenha acesso privativo a outro 
cargo; 

IV -·com o provento correspon· 
dente ao cargo imediatamente su
perior, desde que tenha acesso pri
vativo ao mesmo. 

Art. 346 - Os ocupantes dos car
gos de Taquígrafo-Supervisor, Ta
quígrafo.Revisor, e Taquígrafo que 
contarem mais de 25 (vinte e cinco) 
anos · de serviço na Secretaria, sen
do, no mínimo, 15 (quinze) anos de 
exercício de taquigrafia no Senado, 
poderão aposentar-se, com as van· 
tagens do artigo anterior. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo se aplica ao Diretor da 
Taquigrafia. 

Art. 347 - A aposentadoria de
pendente de inspeção médica será 
decretada depois de verificada a 
impossibilidade de readaptação . do 
funcionário. 

Art. 348 - É automática a apo
sentadoria compulsória. 

§ 1.o O funcionário se afastará 
do exercício no dia imediato ao em 
que atingir a idade limite. 

§ 2.o - A Diretoria do Pessoal 
submeterá à Comissão Diretora o 
anteprojeto de Resolução necessá· 
rio ao atendimento do disposto nes
te artigo. 

Art. 351 - A família do funcio· 
nário falecido é assegurada pensão 
correspondente a 50 % (cinqüenta 
por cento) da contribuição-base, por 
intermédio do IPASE. 

Parágrafo único. No caso de ter 
o funcionário falecido em conse
qüência de acidente no trabalho, a 
pensão será completada até o total 
dos vencimentos. 

TITULO IV 

CAPíTULO úNIOO 

Disposições Gerais 

Art. 352 - Tôda a correspon· 
dência oficial destinada ao Senado, 
inclusive os documentos trazidos em 
mão pelos interessados, será rece
bida pela Portaria, que providen
ciará o seu encaminhamento ime
diato ao Diretor-Geral, ·a·quem com
pete dar-lhe destino. 

Art. 353 - A correspondência do 
Senado será expedida depois de 
devidamente numerada e protoco
lada. 

Art· 354 - Os autógrafos das 
proposições em geral serão datilo· 
grafados ou impressos, em três 
vias, serão enviados à sanção do 
Presidente da República e em duas 
os que devam ser remetidos à Câ· 
mara dos Deputados. 

Art. 349 - Serão incorporadas 
aos proventos da aposentadoria as 
gratificações em cujo gôzo se en· 
contrar o funcionário, há mais de 
cinco anos, sem . prejuízo das van. 
tagens previstas no artigo 342. 

Parágrafo único.-.·· Os autógrafos 
de que trata êste'1artigo serão sub· 
metidos à assiná'tura. dos membros 
da Mesa, dentro fde setenta e duas 
h_9ras do re~ebiÍilénto das proposi· 
çoes pela :Drretoria do Expediente. 

Art. 355 -•:;:'Caso se verifique 
qualquer" incidente nas dependên· 
cias do Edifício;. será o mesmo ime
diatamente comunicado ao Diretor-
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Geral· que, a seu critério, e· dada a 
gravidade do fato, o levará., ao co· 
nhecimento do 1.0 .Secretário, para 
que sejam tomadas as providências 
necessárias . 

Art. 356 - Salvo permissão es
pecial da autoridade competente do 
Senado, é proibido o porte de arma 
em: qualquer dependência do Edifí· 
cio, fazendo-se a apreensão da que 
fôr encontrada em poder de qual
quer pessoa, cabendo ao Diretor.Ge. 
ral dar-lhe o destino conveniente. 

Art. 357 - A remessa de publi· 
cações do Senado aos Senadores, 
Deputados, autoridades e institui· 
ções em geral será feita por via 
postal, sob re.gistro, ou por inter
médio da Portaria, de acôrdo com 
·as 'instruções do Diretor-Geral. 

Art. 358 - No início de cada 
sessão legislativa serão organiza· 
das listas de endereços dos Senado· 
res, com a indicação dos Estados, 
Partidos a que pertencem, nome 
parlamentar, enderêço e números 
de telefone. Lista idêntica será ela· 
borada relativamente ao pessoal da· 
Secretaria . 

Parágrafo único. No decurso da 
sessão legislativa será feita, quan· 
do necessária, a atualização das lis
tas de que trata êste artigo. 

Art. 359 - Nas salas privativas 
dos Senadores terão ingresso os 
funcionários, quando em serviço, os 
representantes da imprensa creden
ciados ·junto ·ao Senado, os Depu· 
tados, os Suplentes de Senadores e 
os ex-parlamentares. 

Art. ·360 - Salvo em objeto de 
serviço ou com e'Special permissão 
do ·Diretor-Geral. é· proibido o in· 
gresso de pessoas estrành·as ·em 
qualquer dependência da Secreta· 
ria. 

Art. 361 - É lícito a qualquer 
pessoa requerer certidões relativas 
a assuntos ·de seu interêsse, inclu· 
sive do andamento de suas petições 
ou de documentos a elas anexa· 
dos. 

§ 1.o- O pedido de certidão de
verá ser dirigido ao Primeiro Se· 
cretário. 

§ 2.0 - As certidões deverão ser 
passadas por funcionários do ser
viço onde estiverem os respectivos 
documentos, visados pelo Diretor 

. do mesmo e autenticadas pelo Di· 
retor .. Geral, cobrados os emolumen
tos de acôrdo com a lei . 

Art. 362 - Os órgãos da im· 
prensa diária, as estações de rádio 
e as agências telegráficas pode. 
rão credenciar, cada qual, um pro
fissional, perante o Senado, o qual 
será ins.crito em livro próprio, a. 
cargo do Diretor-Geral. 

§ 1.0 ·- A credenciai do repre
sentante da imprensa, subscrita, 
pelo Diretor da entidade represen· 
tada, com firma reconheCida de· 

' I vera ser renovada anualmente 
§ 2.0 - Da inscrição constará o 

nome por extenso do representan
te, número de sua carteira profis
sional expedida pelo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, 
c~>n~ o respectiv? registro da pro
flssao de JOrnalista feito pelo Ser
viço de Identificação Profissional 
do mesmo Ministério. 

§ 3.o - Uma vez preenchidas es
sas formalidades, será fornecida 
uma carte.ira de ingresso ·especial, 
assinada pelo Diretor-Geral da Se· 
cretaria; na qual 'deverão figurar os 
nomes do portador e do órgão re
presentado, bem como os registras 
a que se refere o parágrafo an· 
terior. . . 

§ _4.0 - A Comissão Diretora po
dera, por motivo de disciplina ou 
decôro, exigir dos órgãos de im· 
prensa a substituição do respectivo 
representante. 

§ 5.0 - É vedada a representação 
de órgão de I111prensa no Senado, 
por funcionário da Secretaria. 

Art. 363 - ·É proibido a ·qual
quer pessoa estranha ao Senado 
copiar documentos de proposições 
em tramitação no Senado, sem per· 
missão da autoridade competente. 

Art. 364 -·Os aparelhos telefôni· 
cos do Senado serão de uso priva· 
tivo dos Senadores, funcionários da 
Casa e jornalistas . credenciados e 
só poderão ser utilizados por . pes· 



iJílilllii&Ait;U iil =· ·IMMk- SE 

- 1402-

soas estranhas ao serviço median· 
te prévia autorização. 

Art. 365 '- Um dos elevadores 
do Edifício será de uso privativo do 
Presidente do Senado e dos Senado· 
res. 

Art. 366 ....:... A Bandeira Na cio· 
nal será hasteada no Edifício no 
início da sessão e arriada no seu 
encerramento. Nos dias de festa 
nacional permanecerá hasteada até 
às 18 horas. 

Parágrafo único. Em caso de 
luto nacional ou .por determinação 
da Mesa, em sinal de pesar, 'Será a 
Bandeira posta a meia adriça pelo 
período determinado. 

Art. 367 - A Agência Postal. 
Telegráfica do Senado será privati· 
va dos Senadores, Deputados, fun· 
cionários e representantes da im
prensa, credenciados. 

Art. 368 - A Secretaria do Sena· 
do funcionará como Secretaria do 
Congresso e terá ·a seu care-o o ar· 
quivo de todos os respectivos pa· 
péis e documentos; nos trabalhos 
das sessões conjuntas, os seus fun· 
cionârios serão auxiliados pelos da 
Secretaria da Câmara dos Depu· 
tados, nos têrrnos do Regimento 
Comum. 

Art. 369 - Os funcionários da 
Secretaria não poderão ser requi
sitados para servir em qualquer ou· 
tro ramo do poder público, exceto 
para missões e comissões de carâ
ter temporário, ou para servir em 
organismos internacionais integra· 
dos pelo Brasil, mediante prévia 
permissão do Senado. 

Parágrafo único. Nas exceções 
dêste artigo não se compreendem 
os taquígrafos, que, em virtude de 
suas funções técnicas, não pode
rão, em qualquer hipótese, afastar
se do serviça do Senado. 

Art. 370 - Os funcionários su
bordinados à Portaria, quando em 
serviço, usarão uniformes, de acôr· 
do com modelos aprovados pela Co· 
missão Diretora. 

Art. 371 - O Primeiro Secretá· 
rio reunirá pelo menos uma vez por 
mês, o Diretor-Geral, o Secretário· 

Geral da Presidência, os Diretores 
de Divisão e os Diretores, para o 
estudo, em conjunto, dos problemas 
referentes ao funcionamento dos 
serviços e das medidas necessárias 
à sua racionalização. 

Art. 372 - A Comissão Dire· 
tora promoverá medidas tendentes 
ao aperfeiçoamento cultural e téc· 
nico dos funcionários, inclusive 
com a concessão de auxílio finan
ceiro para estudos no País e no 
exterior. 

Art. 373 - A Comissão Direto· 
ra aplicará aos funcionários da 
Secretaria, em iguais condições e 
com a mesma vi,gência, os abonos 
ou aumentos que forem concedidos 
aos servidores do Poder Executivo. 

Art. 374 - Não haverá equipa
rações entre carreiras entre si 
nem de classes destas a .cargos iso· 
lados, ou, ainda, dêstes aos de car· 
reira ou entre si. 

Art. 375 - O vencimento do 
funcionário, acrescido do valor da 
função gratificada, não poderá, em 
caso algum, exceder o valor do 
vencimento do cargo de autorida· 
de à qual estiver imediatamente 
subordinado· · 

Art. 376 - 'Contar-se-ão por dias 
corridos os prazos previstos neste 
Regulamento. 

Parág-rafo único. Não se compu· 
tará no prazo o dia inicial, prorro. 
gando-se o vencimento que incidir 
em domingo ou feriado para o pri· 
meiro dia útil seguinte. 

Art. 377 - :É vedada a qualquer 
título a locação de serviços, me
diant~ contrato, para atividade 
compreendida nas atribuições espe· 
cificas dos car,gos da Secretaria 
do Senado. 

TiTULO V 

Disposições Transitórias 

Art. 378- Ao atual Vice-Diretor 
Geral compete·. a direção de uma 
das Divisões, sendo-lhe assegurados 
os direitos inerentes ao car.go, in· 
clusive o Dispo·sto nos artigos 75, 
iteni 1, 117 e ''143, item I. 
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Art. 379 - A .gratificação adicio. 
nal por tempo de serviço de que 
trata esta Resolução é extensiva 
aos funcionários que já se acham 
aposentados e tenham completado 
o respectivo tempo de serviço ·em 
atividade. 

Art. 380 - São extintas as car· 
r(âras de Redator e de Oficial Ar· 
quivologista, cujos cargos passam 
a ser isolados, de provimento efe
tivo. 

Art. 381- Aos atuais ocupantes 
do cargo de Auxiliar 'Legislativo é 
assegurado o direito do acesso ao 
cargo de Oficial Legislativo. 

Art. 382 - O .cargo de Admi· 
nistrador do Edifício passará a de· 
nomiriar~se de Zelador, quando va
gar, correspondendo .. lhe o desempe
nho das atribuições constantes dos 
artigos 38 e 176 . 

Art. 383 - Os car,gos de Conser· 
vador da Biblioteca e de Ajudante 
de Conservador da Biblioteca pas
sam a denominar-se, respectivamen
te, Conservador de Documentos e 
Ajudante de Conservador de Do
cumentos. 

Art. 384 - São providos, em c a· 
ráter efetivo, nos cargos isolados 
de Redator, padrão PL-7, o Oficial 
Legislativo que, desde 17 de abril 
de 1958, teom exercício na Diretoria 
de Publicações, e o Oficial Legisla. 
tivo que serve atualmente na Ban· 
cada de Imprensa, expedindo a Co
missão Diretora os respectivos títu· 
los de nomeação : 

Art. 385 - São providos, em ca
ráter efetivo, nos cargos isolados 
de Redator, padrão PL-7, os atuais 
Redatores contratados, expedindo 
a Comissão Diretora os respectivos 
títulos de nomeação. 

Art. 386 - São providos, em ca· 
ráter efetivo, nos cargos isolados, 
padrão PL-3, de Assessor Legisla· 
tivo, criados por esta Resolução, os 
atuais Assessôres Legislativos con. 
tratados, expedindo a Comissão Di· 
retora os respectivos títulos de no. 
meação. 

Art. 387 - É provido, em cará
ter efetivo, no cargo isolado de Di· 
retor da Diretori·a de Assessoria 
Legislativa, padrão PL-2, o Asses
sor Legislativo, atual 'Chefe da Se
ção de Assessoria Legislativa, ex· 
tinta por esta Resolução, expedindo 
a Comissão Diretora o respetcivo tí
tulo de nomeação. 

Art. 388 - É provido, em cará
ter efetivo, no cargo isolado, pa- · 
drão PL3, de Assessor Legislativo, · 
vago em virtude do provimento do 
cargo isolado, padrão PL2, de Di· 
retor da Diretoria de Assessoria Le
gislativa, o Oficial Legislativo ha
bilitado no concurso realizado pa
ra aquêle cargo, expedindo a Co
missão Diretora o respectivo títu· 
lo de nomeação. 

Art. 389 - É provido, em cará
ter efetivo, no cargo isolado de Ra· 
diotécnico, padrão L, o atual Téc
nico de Som, contratado, expedindo 
a Comissão Diretora ·o respectivo 
título de nomeação. 

Art. 390 - É provido, em cará· 
ter efetivo, no cargo isolado de Mo
torista.Auxiliar, padrão K, o atual 
Motorista contratado, expedindo a 
Mesa o respectivo título de nomea· 
ção. 

Art. 391 - Os atuais servidores 
Contratados para os serviços de 
Limpeza serão providos nos cargos 
isolados de Auxiliar de Limpeza, 
padrão J. 

Art. 392 - No primeiro provi· 
mento dos cargos de Inspetor de 
Segurança e de · Guarda de Segu· 
rança serão aproveitados os servi· 
dores do Departamento Federal de 
Segurança. Pública que se encon· 
trarem à disposição do Senado na 
data da publicação desta Resolução, 
tendo mais de um ano de serviços 
prestados à Casa. 

Art. 393 - Éste Re.gulamento 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi· 
çÕes em contrário. 
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QUADRO A QUE SE REFERE O ART. 8.0 D:tl:STE REGULAMENTO 

Núm. · 
de 

Cargos 

1 

1 

1 
z 

CARGOS 

Is.olados 

Padrão 
ou 

classe 

Diretor-Geral . . . .. .. .. .. . . . PL 

Secretário-Geral da Presi· 
dência . .. . .. . .. .. . . . . .. . PL 

Vice-Diretor-Geral . . . . . . . PI.rl 
'Diretor de Divisão . . . . . . . . PL-1 

10 Diretor . . . . . .. . . .. . . . .. . . . . PL-2 
13 Assessor Legislativo . . . . . . PL·3 

13 

19 

1 
'1 
1 
2 

1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 
3 

10 
1 
1 

29 
3 

Redator .................. . 

Redator 

Médico .................. .. 
Oficial Arquivologista .... . 
Oficial Arquivologista .... . 
Oficial da Ata ........... . 

Almoxarife .............. . 
Ajudante de Almoxarife .. . 
Administrador do Edifício .. 
Ajudante do Administrador 

do Edifício ............ . 
Chefe da Portaria ....... . 
'Conservador de Documen-

tos .................... . 
Ajudante de Conservador de 

Documentos ........... . 
Enfermeira .............. . 
Chefe do Serviço de Trans-

portes ................. . 
Eletricista ............... . 
Eletricista.Auxiliar ..... . 
Inspetor de Segurança ... . 
Guarda de Segurança ..... . 
Radiotécnico ............. . 
Radiotécnico.Auxiliar .... . 
Auxiliar de Limpeza ..... . 
Lavador de Automóvel ... . 

PL-3 

PL-7 

·PL-6 
PL-6 
o 

PL-6 

PL-6 
o 

PL·6 

o 
PL6 

PL-6 

o 
N 

o 
M 
L 
M 
L 
L 
K 
J 
J 

Observações 

Em Comissão quando 
vagar 

Em Comissão quando 
vagar 

Extinto quando vagar 
1 exercido pelo atual 

Vice.Diretor.Geral. 

Extintos quando vaga· 
rem 

9 a serem preenchidos 
à medida que se ex· 
tinguirem os PL-3 

Extinto quando vagar 
Extinto quando vagar 
Extintos quando vaga-

rem 

-
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10 
15 
20 
25 
30. 
15 
30 
8 
6 
6 
6 
6 
2 

2 
2 
2 

17 
20 
22 
24 
5 

10 
19 

11 
5 

18 
21 

I . De Carreira 

Oficial Legislativo ....... . 
Oficial Legislativo ....... . 
Oficial Legislativo ....... . 
Oficial ·Legislativo ....... . 
Oficial Legislativo ....... . 
Auxiliar Legislativo ..... . 
Auxiliar Legislativo ..... . 
Taquígrafo-Revisor ...... . 
Taquígrafo ............... . 
Taquígrafo ............... . 
Taquígrafo ............... . 
Taquígrafo .............. .. 
Oficial Bibliotecário 

· Oficial Bibliotecário ..... . 
Oficial Bibliotecário ..... . 
Porteiro ................. . 
Ajudante de Porteiro 
Auxiliar de Portaria 
AuxiPar de Portaria ..... . 
AuxWar de Portaria ..... . 
Motorista ............... . 
Motorista ............... . 
Motorista-Auxiliar ...... . 

Funções Gratificadas 

Secretário Particular ..... . 
Oficial de Gabinete ....... . 
Auxiliar de Gabinete ..... . 
Chefe de Seção ......... . 

PL-3 
PL-4 
PL-6 
PL-7 
o 
N 
M 

PL-3 · 
PL-6 
PL-7 
o 
N 

PL-6 

o 
N 
o 
N 
M 
L 
K 
M 
L 
K 

FG-1 
FG-3 
FG-4 
FG·3 

I 

1 extinto quando va
.gar 

1 Pagador . . . . . . . . . . . . . . . . . . FG-3 

2 na Secretar~a Geral 
da Presidência 

1 Chefe de Serviço de Segu- FG-3 
rança ................. . 

O SR. PRESIDENTE .:..._ Trata
se de matéria em regime de ur
gência. 

Nessas condições, submeto à dis
cussão a Redação Final. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Snadores que aprovam a 

Redação Final, queiram conservar. 
se sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. (Pausa). 

Há outro pareçer que vai ser li
do. 

É lido o seguinte : 

PARECER 

N.o 89, de 1960 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Projeto de Lei da COlma
ra n.0 13, de 1960 (na Odrmara 
n.o 63-A, de 1959), que auto-

.. . riza o Poder Executi'Vo a abrir, 
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pelo Ministério da Educação e 
Cttltura o crédito especial de 
Cr$ 5. 000.000,00, para Q.I!.«Ciliar 
as desPesas com as comemora· 
ções do centenário de Itajaí, 
em Santa Catarina. 

Relator : Sr. Saulo Ramos. 

O Projeto de Lei da 'Câmara n.O 
12, de 1960, autoriza a abertura de 
um crédito especial de Cruzeiros 
5.000.000,00, para auxiliar as des· 
pesas decorrentes: das comemora· 
ções do centenário de elevação da 
Cidade de Itajaí, em Santa Cata· 
rina, à categoria de Município, em 
4. de abril de 1959. 

A proposição, de autoria do no. 
bre Deputado Elias Adaime, à se· 
melhança de tantas outras reflete a 
intenção do Poder Federal de par· 
ticipar das festividades relativas à 
autonomia municipal das comunida· 
des brasileiras. Na forma do pro· 
jeto o crédito será automàticamen
te registrado no Tribunal de Contas 
e entregue à Prefeitura Municipal 
de Itajaí. 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças opina favoràvelmente a 
êste projeto de lei. 

Sala das Comissões, .... de feve
reir de 1960. - Vivaldo Litma, 
Presidente em exercício. - Saulo 
Ramos, Relator. - Barros Carva
lho· - Daniel Krieger. - Mem de 
Sá. - Lima Guimarães. - Fausto 
Cabral. -Fernando Corrêa. - Fer· 
nandes Távora. - Caiado de Cas
tro. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento do nobre Sena
dor Francisco Gallotti. 

:É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 67, de 1960 

Nos têrmos do art. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de interstício e prévia distri. 
buição de avulsos para o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 12, de 1960, a 

fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 25 de feve· 
reiro de 1960 - FranCisco Gallntti. 

O SR. PRESIDENTE- O Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 12, de 
1960, será incluído na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Vão ser lidos outros requerimen· 
tos. 

São sucessivamente lidos e 
aprovados os seguintes reque
mentos: 

REQUERIMENTO 

N.o 68, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re. 
queiro dispensa de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.o 15, de 1959. 

Sala das Sessões, em 25 de feve
reiro de 1960. - Mathias Olympio. 

REQUERIMENTO 

N.o 69, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re
queiro dispensa de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de De
creto Legislativo número 20, de 
1959. 

Sala das Sessões, em 25 de feve· 
reiro de 1960. - Mat'IIA,as Olym1Jio. 

REQUERIMENTO 

N.0 70, de 1960 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re
queiro dispensa. de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final· do Projeto de De
creto Legislativo número 23, de 
1959. 

Sala das Sessões, em 25. de feve· 
reiro de 1960. - Math!ias OZymtpio. 
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O SR. PRESIDENTE - De con· 
formidade com o voto do Plenário, 
vou pôr em discussão as Redações 
Finais dispensadas de publicação. 

Em discussão a Redação Final 
do Projeto de Decreto Legislativo 
n. 0 15, de 1960. 'Consta do Parecer 
n.0 85, já lido. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (Para encCli1rllinhar a votação) 
- ( *) - Senhor Presidente, ao 
apro~ar o Plenário ·o Projeto de Re
s?luçao n-0 30, de 1959, que dispõe 
sobre o Regulamento da Secretaria 
do Senado Federal, desejo tecer 
considerações sôbre vários dispositi
vos que merecem encômios. 

O SR. PRESIDENTE- (li'azen. 
dp soar '08 timpanos) - Nobre Se
naoor Jefferson de Aguiar, Vossa 
Excelênci-a versa matéria estranha 
à que está sendo apreciada. No mo
mento está em votação a Redação 
Final do Projeto de Decreto Le
gislativ~ ~-0 15, de 1959, sôbre ação 
denegatona do Tribunal de Con
tas. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Senhor Presidente, não ouvi 
quando ~ ossa Excelência colocou 
em vot·açao a Redação Final do Re
g_ulamento da Secretaria. Tinha v.á
rJos reparos a fazer a respeito so
br~tudo, qua~to ao art. 147 que de
seJava apreciar mais detidamente. 

Lamento sinceramente o equí
voco. 

q_ SR. PRESIDENTE - Em vo
taçao a Redação Final. 

Os Senhor~s Senadores que a 
aprovam., queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Aprn.vada. 
A matéria vai à promulgação. 
Em discussão a Redação Final 

dispensada de publicação nos têr
mos do Requerimento n.o 69, antes 

C*) - NO.o foi rePisto pelo orador. 

aprov·ado. Refere-se ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 20, de 1960, 
c·onsta do Parecer n.o 82. 

Nenhum Senhor Senador desejan
. do fazer uso da palavra, encerra
rei a discussão (Pausa). 

Encerr·ada. 
Em votação a Redação Final. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. · ( Pausa) . 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 
Passa-se à discussão da terceira 

Redação Final, igualmente dispen
sada de publicação. Refez:e-se ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
23, de 1959 e consta do Parecer nú
mero 82. 

Em discussão. 
Não havendo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 
Em votação a Redação Final. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Aprovada 
Vai à promulgação. 

Passa .. se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da discussão 
única do Projeto de Lei da Câ,.. 
mara n.0 149, de 1958 (n.0 1.853, 
de 1956, na Câmara), que elas· 
sifica os cargos do serviço civil 
do Poder Ea;ecutivo, estabelece 
os vencimentos corresponde-n
tes e dá outra8 providências 
(em regime de urgência, nos 
têrmos do ar.t-igo 330, letra c, 
do Regimento Interno, em vir
tude do Requerimento n.o 17, 
de 1960, do Sr. Freitas Caval· 
canti e Otttros Senhores s,ena
dores, aprovado na sessão de 
18 do mês em curso), tendo 
Parec(fl"es (n.s. , de 1960, 
das Cornissões de Serviço Pú
blico, oferecendo substitutivo, 
de Oornstituição 1e Justiça, pe
la constitucionalülatie do pro . 

.. jeto e do substitutivo ao rjual 
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oferece as Emendas ns. 1 a 3 
(OOJ, corn voto em separado 

do Sr. Senador Jefferson de 
Aguiar· dJe Finanças, favorá. 
vel ao 'substitutivo e oferecen. 
ào sub~mendas às Emendas ns. 
1 e 2 WOJL 

O SR· PRESIDENTE - Na ses
são anterior dado como prejudica
do o requerimento do nobre Sena
dor Jefferson de Aguiar, para vo
tação destacada de emendas, re
correu S. Exa. para .o Plenário da 
decisão da Mesa. Por falta de nú
mero o recurso não foi apre.ciado, 
o que será feito agora. 

Em votação a decisão da Mesa 
que considerou prejudicado o reque. 
rimento do nobre Líder da Maio
ria· 

O SR. JEFFERSON DE AG,?IAR 
- (Para encaminhar a votaçao) -
( *) - Senhor Presidente, apresen
tei, na sessão anterior requerimento 
para votação separada, uma por 
uma das emendas ao Plano de 
Clas~iflcação de Cargos e Funções. 
Solicitei, igUalmente, a _aplicação, 
em tôdas as votações pertinentes ao 
Projeto de Lei da Câmara número 
149, de 1958, do escrutínio secreto, 
como determina o art. 278. 

a) art. do Regimento Interno, 
por isso que, não obstante a de.teF
minação nêle contida, o Plenano 
tem permitido a votação simbólica 
para os processos incidentes a res
peito de proposições relacionadas 
com os servidores públicos . 

Tendo sido ·apresentadas cêrca de 
trezentas e.mendas ao Projeto de 
Classificação de Cargos, inclusive 
algumas dos ilustres defensores do 
Plano, em tramitação urgente. pe
di a votação separada de emenda 
por emenda, porque, ao contrário, 
nenhum Senador estará capacitado 
para decidir da conveniência ou in
conveniência dessas emendas, que 
atingem não só o corpo da proposi
ção como os niveis, tabelas e ane. 
xos. 

C•) - Nfi.o foi revisto ptlo orador. 

Ora, se vamos decidir, em urgên
cia, sôbre o Plano de Classificação 
de 'Cargos e Funções, a votação 
particularizada das emenda·s permi
tirá a análise, embora perfunctória, 
das proposições subsidiárias apre· 
sentadas na última reunião desta 
Casa do Con.gresso Nacional, sO
mente hoje publicadas, nãó haven· 
do sequer pareceres das Comissões 
Permanentes. Nem mesmo os Rela
tores tiveram ensejo de apreciá-Ias, 
e muitas delas importam aumento 
de bilhões de cruzeiros, como aque
la que assegura aos Magistrados a 
incorporação do abono de 30 % 
mais o acréscimo de 30%. 

Todos sabem que a C<mstituição 
prescreve e assegura uma gra~a
ção nos ven.cimentos ~os _magis
trados, sendo que ·a fiXaçao dos 
proventos do Minist:o do S~pre
mo Tribunal Federal rmport_ara, ne. 
cessàriamente, . na elevaçao dos 
vencimentos dos desembargadores, 
dos juízes efetivos., dos juí.ze~ ·subs
titutos, dos promotores pu~l~cos e 
de quase todos os Serventu~r1~s _da 
Justiça. Só êsse aumento atmg1ra a 
bilhões de cruzeiros. 

o salário-família, acrescido, no 
Substitutivo do nobre Senador Jar· 
bas M:aranhão, igualmente para to· 
dos os servidores os que g~n~am 
menos e os que ganham o ~ax1mo, 
inclusive os fiscais do Imposto de 
Consumo, alguns dos quais perce
bem cêrca de duzentos e trezentos 
mil cruzeiros mensais, sem levar 
em conta as cotas nas multas a 
que têm direito, mui justamente -
elevará o ônus que se imporá ao 
Govêrno em tal monta que coagi
rá o Senhor Presidente da Repú
blica a vetar o projeto. Impedirá, 
portanto, a aprovação do Plano rei· 
vindicado pelos servidores públicos, 
embora êste não constitua acrésci· 
mo de vencimentos. rr.ias implique 
em nõvo estatuto' jurídico para os 
funcionários do Executivo. Trata
se de.'nova experiência que se adot·a 
no serviço público; de nôvo regime 
burocr;itico que se instala no Bra-

E 
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sil, levando-se em consideração a 
prática de países como o Canadá e 
os Estados Unidos, numa importa· 
ção de normas ali aplicadas. 

ca ? - E se o Senhor Presidente 
da República, por ventura exercen
do o Poder, não pretender envjar 
essa Mensagem ? Então, o Con
gresso Nacional ficará responsável 
pelo que aprovou e submeteu à 
san§_ão do Poder Executivo. 

Se há inovação radical com a 
extinção de tôdas as carreiras, em 
detrimento, inclusive, de tempo de 
serviço dos velhos servidores, que 
não mais terão promoções por an· 
tiguidade .ou por merecimento mas, 
sim, elevação trienal dos vencimen
tos - o bom e o péssimo servidor 
se equiparam na solução do Plano ; 
não há mais consideração por aquê
les homens que envelheceram no 
serviço público; não há mais ve
rificação do merecimento de cada, 
um servidor; todos se equiparam 
na equipolência das soluções buro· 
cráticas que o Plano sufraga; vale 
tanto trabalhar muito quanto tra
balhar pouco; vale tanto inteligên
cia quanto apoucada cultura; vale 
tanto a assiduidade quanto a per
manência, afanosa no serviço buro
crático - justifica.se a ·minha cau. 
tela. O Govêrno procura demons
trar à consideração dos Legislado
res a necessidade de exame caute
loso da inovação, a aferição dos in
terêsses mais legítimos dos servi
dores, .o exame detido de tôdas as 
repercussões, no serviço público das 
novas determinações. 

Alguns constitucionalistas desta 
'Casa, na regidez da interpretaçã.o 
dos textos constitucionais, maxime 
dos artigos 184 e 186, julgam até 
inconstitucional todo o projeto. 

A Lei Magna fala em carreira r.o 
serviço público; há acesso por m:
recimento e por antiguidade, en
quanto o Plano fulmina tôda esta 
tradicional política, para atendE·r 
apenas o que se consa.grará como 
inovação no processo burocrático 
Vislumbrado como acertado pelo 
Projeto n.0 149, de 1958. 

Se erros houver, se transtornos 
ocorrerem, não haverá reparação 
possível, porque a frieza rigida da 
lei imperará sôbre os interêsses dos 
grupos de ser,vidores públicos por 
desventura alcançados pela deter
minação legal inovadora. 

O requerimento pedindo a vota
ção de emenda por emenda corres· 
ponde aos anseios de cautela, de 
análise, de exame, que devem pre· 
sidir os nossos atos na elaboração 
das leis. Não serei responsável pe
lo que possa ocorrer de maléfico 
aos servidores públicos, se adotado 
o processo de urgência urgentíssi
ma que se pretende utilizar na vo. 
tação do Projeto n.o 149, de 1958, 
que aqui estêve cêrca de um ano 
sem que alguém pensasse em ur
gência urgentíssima. 

Quando publicado o parecer com 
as emendas, é que, se pensou em 
aprová.lo de afogadilho, à sorrel
fa. Tudo foi examinado durante 
meses, com a colaboração de asses
sôres e especialistas, mas ainda 
hoje se afirma que não é perfeito. 
É até possível que haja disposições 
equivocas, decorrentes da falibili
dade humana. 

Espero Senhor Presidente, que o 
Plenário, examinando o interêsse 
que tenho na elaboração perfeita da 
lei, e verificando· como disse, que 
o Govêrno e a Liderança da Maio· 
ria afirmam cate.gõricarn.ente que 
em março, sem urgência, Lideres, 
assessôres, técnicos e quaisquer Se. 
nadares que queiram examinar o 
projeto e as emendas, irão traçar 
um esquema de votação capaz de 
evitar qualquer êrro ou contradi· 
ção na lei que se pretende elabo
rar. 

Senhor Presidente, se êste regime 
renovador que se instalará vier a 
prejudicar milhares de servidores, 
que farão êles para conquistar uma 
nova situação jurídica ? Pleitear 
uma reforma da lei, que é da ini
ciativa do Presidente da Repúbli-

Senhor Presidente, esta cautelosa 
advertência da Liderança da Maio-
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ria nã:o .pode ·ser esquecida ou aban· 
donada pelo Plenário, porque êle 
assumirá, só êle, a responsabilida~ 
de pelos erros praticados e pela ne· 
cessidade, talvez do veto da propo· 
sição em conjunto. 

O Govêrno quer dar o Plano 
de Classificação de Cargos e Fun· 
ções, que decorre de mensagem 
sua : não há, portanto, motivo pa-

. ra qualquer restrição. Espera a Li· 
derança da Maioria, manifestando 
o interêsse do Govêrno, que o Ple" 
nário adotará esta providência sa· 
lutar, atendendo inclusive às mais 
rígidas e cautelosas determinações 
regimentais em vigor. (Muito 
bem!) 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Senhor Presidente, peço a palavra. 
para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra ó nobre Senador Caiado de 
C'astro, para explicação pessoal. 

O SR; CAIADO DE CASTRO -
(Para expZicação pessoal)·_ (*) -
Senhor Presidente, ·o nobre Sena. 
dor Daniel Krieger, há pouco ocu
pando ·a tribuna, parece.me haver 
lido ·nota fornecida pela Mesa, dos 
nomes dos Senadores presentes na 
sessão de ·ontem· 

Desejo declarar que estive pre
sente no Senado; esperei que a ses· 
são fôsse aberta e como no Plená· 
rio só havia 17 Senadores, conse
qüentemente não haveria número 
para qualquer votação, aconselha· 
do pelo Líder da Maioria, saí para 
tratar de assunto. particular com 
mais quatro colegas, cujos nomes 
não foram citados pelo nobre Se
nador Daniel Krieger. 

Parece-me, · portanto, que a nota 
fornecida pela Mesa contém equí· 
voco. Estive no Senado, esperei pe
la abertura da sessão e depois, co· 
mo só havia 17 Senadores no Ple
nário - faço questão de frisar ês. 
se número - aconselhado pelo Lí. 

(*) - Nilo foi rerJisto pelo orador. 

der da Maioria repito, cada um de 
nós foi tratar de sua vida. Informo 
que comtgo estavam os Senadores 
Mathias Olympio, Silvestre Péricles 
e Paulo Fender. 

O Sr. Vivalào Lima - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não . 

O Sr. VivaZào Lima - Desejo 
apenas prestar meu depoimento de 
q~e também tenho estado presente 
no Plenário. Na ocasião não me 
encontrava no recinto, por ter sido 
chamado ur.gentemente no telefone. 
Acresce que para a verificação da 
votação não soaram os tímpanos. 

O SR. CAIADO DE CASTRO-· 
Obribado ·a Vossa Excelência. 

Senhor Presidente, era · a expli· 
cação que desejava dar ao Senado. 
(Mqtito bem). · 

O SR. PRESIDENTE Vai-se 
proceder à votação da decisão da 
Mesa, sôbre o requerimento do no· 
bre ~enador Jefferson de Aguiar, 
considerado prejudicado por falta 
de «quorum» na sessão anterior. · 

Em votação a decisão da Mesa. 
Os Senhores Senadores que . a 

aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Está aprovada 

O SR. TACIANO DE MELLO -
(Pela orderm) - Senhor .Presiden
te, requeiro verificação da v.otação. 

O SR. PRESIDENTE -· Vai·se 
proceder à verificação da Votação 
requerida pelo nobre Senador Ta· 
ciano de Mello. · ' · · 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pela 
ordem) - Senhor Presidente, mui· 
tos Senhores Senadores não se lem· 
bram qual a, decisão da Mes·a, ~ 
que V.. Exa::,se refere, no assunto 
em foco. . ··:~~: 

Solicito, assim, o esclarecimento 
do Plenário, para que a: votação se 

,, 
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faça com precisão, ·ordem e cons· 
ciência. 

'' ,1 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa. 
considerou prejudicado, por falta 
de «quorum», .o requerimento do no
bre Líder da Maioria que pedia o 
parcelamento das emendas para 
efeito de apoiamento. 

Vai-se proceder à verificação da 
votação, requerida pelo nobre Se
nador Taciano de Mello. 

Milton Campos. 
Taciano de Mello. 
Francisco Gallotti . 
Daniel Krieger, - (27). . 

O SR. PRESIDENTE.-. Vo~a
ram 27 Senhores Senadores. :Não 
há número. 

Sôbre a mesa emendas, que: vão 
ser lidas pelo Senhor P,rimeiro . Se· 
cretário. 

Queiram levantar-se os Senhores 
Senadores que aprovam·· a decisão 
da Mesa. (Pausa) . 

Queiram sentar-se os Senhores 
Senadores que aprovaram a decisão 
e levantar-se os que a rejeitam. 
(Pausa). 

Votaram a favor 29 Senhores 
Senadores, e contra, 1. 

Não há número. Vai-se proceder 
à chamada. 

Os Senhores Senadores. que apro· 
vam a decisão da Mesa, dirão «sim» 
e os que a rejeitam dirão «não». 

A chamada vai ser feita de Norte 
para Sul. 

Procede.se à chamada 
Respondem a chamada os Senho, 

res Senadores : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Eugênio de Barros. 

. Joaquim Parent_e. 
Mathias Olympio. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Tá v ora. 
Sérgio Marinho. 
Ruy 'Carneiro. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto Marinho. 
A!onso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 

são lidas as seguintes 

EMENDA 

N.0 209. 

Onde convier. 
Art. - O servidor . público efe· 

tivo, que haja exercido, também 
em caráter efetivo, .o cargo de che
fe de seção, em virtude de promo
ção por merecimento, e se encon· 
tre atualmente aposentado, de acôr· 
do com o art. 197, da Lei número 
1. 713, de 28 de outubro de 1939, 
passa a perceber, para todos os 
efeitos as vantagens do símbolo 
CC-3 de que trata a Lei n.0 2.188, 
de . i de março de 1954, acrescida 
dos aumentos verificados poste· 
riormente a essa lei, inclusive os 
30 % do abono provisório bem co· 
mo o acréscimo da gratificação 
adicional por tempo de serviço, re· 
sultante dos aumentos referidos. 

Parágrafo único. Deve a reparti· 
ção pagadora incluir imediatamel?· 
te em fôlha as vantagens concedi· 
didas por esta lei, pass~n~o a COJ?-S· 
tituir processo a posterzon, o regis. 
tro de crédito indispensável à cober· 
tura da despesa, bem assim respec
tiva apostila no título do interes· 
sado. 

Justificação 

A emenda que ora ofereço à c?n· 
sideração do Senado. tem o ménto 
de pôr um ponto final em certà ·e 
determinada injustiça, talvez ia 
mais gritante daquelas que possam 
existir em planos de clasisficação e 
remuneração dos serViços públicos. 
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Compulsando-se a Lei n.0 284, de 
28 de outubro de 1936, ver-se-á que 
o seu autor lançará, sem piedade, 
uma bomba nuclear sôbre a chefia 
efetiva das seções, destruindo por 
completo uma situação jurídica per· 
feitamente definida, com a agra
vante de não dar a menor atenção 
ao titular do direito adquirido. 

Assim, Violentado no seu direito, 
o chefe de seção não tivera para 
quem apelar, dada a circunstância 
de encontrar-se o País às voltas 
com um regime de exceção, cujo 
Govêrno nem sempre poderá dar 
ouVidos aos conselhos da razão. 

Tivera, por isso, o prejudicado, 
de acomodar-se no exercício de um 
cargo inferior, ou seja rto de Ofi· 
cial, do qual anos antes havia saí
do pela porta larga. do merecimen
to, mediante substancioso concurso 
de provas. 

l!:sse decesso forçado ao cargo 
inferior~ produto de uma lei iní
qua, mal pensada, destruiu por 
completo a esperança e o futuro do 
ex-chefe de seção. 

É que antes dessa lei - assim 
era no Departamento de Correios 
- o funcionário, não o de cargo 
isolado, nem o de entrega das cor
respondências, nem o de limpeza 
e asseio da repartição, mas sim 
o considerado propriamente de 
banca, só era admitido ao cargo 
inicial, mediante concurso de 
provas, no qual teria de revelar 
conhecimento substancial nas ma. 
térias principais, que eram : portu. 
guês, francês, matemática e geo. 
grafia. 

Ora, para que um praticante de 
2.a cla'Sse, ou seja, o dono de um 
cargo inicial, chegasse a ser um 
chefe efetivo de seção, com trân
sito assaz demorado pelo'S cargos 
de: praticante de 1·a classe, ama
nuense, oficial de a.a, oficial de 
2.a. e oficial de 1'-', só alcançaria 
<!sse ponto final da sua carreira 
em 30 a 35 anos de ·serviço. 

Nem todos conseguiram chegar 
a essa meta, dada a circunstân-

cia de não ser permitido ao fun
cionário de um quadro regional, 
ingressar pela promoção em ou
tro quadro· 

No entanto, a Lei n.0 284, na sua 
dura inconsciência, depois de re
baixar o general de serviço públi
co, ao pôsto de sargento, ainda dis. 
sera a êste irônicamente : se que. 
reis voltar ao pô'Sto de general tereis 
de percorrer a escala de oito pro. 
moções novas, instituídas pelas Ie. 
tras H a (J. 

Tudo 'isso, como se vê, em des
consideração aos velhos servidores, 
em humilhação a êsses, que po
dem ser qualificados molas moto
ra·s de tôda engrenagem do ser
viça e da administração pública do 
País. 

Muitos dêles já não existem
Abatidos moralmente diante de 
tamanha incompreensão, morre
ram. Outros, diante da fúria de 
semelhante vendaval, procuraram 
viver numa aposentadoria onde 
pudessem mitigar a dor de tama. 
nho infortúnio. 

Com o evento da Lei 1. 713 de 28 
de outubro de 1939 todos êles dei
xaram a atividade de serviço, já 
encanecidos e alquebrados, mas 
cada um procurou assinalar a sua 
saida com a .comprovação de sua 
dignidade profissional. 

Assim é que, requereram apo· 
sentadoria como prêmio, de acôr· 
do com o artigo 197, letra «a», da 
Lei n. o 1. 713 aludida, cujo dispo si. 
tivo, somente para garantir ven
cimentos integrais, exigia que : 
«os funcionários que contassem 
mais de 35 anos de efetivo exerci· 
cio e fôssem julgados merece. 
dores dêste prêm~o pelos bons e 
leais serviços prestados à Admi
nistração Pública». 

Ora dar aõ funcionário na apo· 
sentadoria aquilo que já possui 
na atividade, não é prêmio, tanto 
mais quando· o funcionário só pe
lo seu tempo de serviça já se faz 
credor dessa regalia. 
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Não havia, portanto, prêmio al
gum, mas sim uma ironia contra 
os bons e leais servidores, os tais 
que representavam então a cúpu
la da efetividade burocrática e 
técnica da função pública. 

Basta saber-se que, pelas leis 
atuais o funcionário sem compro· 
var a qualidade de seus serviços, 
sem · mesmo se parecerem bons e 
leais servidores, ·se aposentam com 
vencimentos completos., adicionan
do a . êstes as vantagens de uma 
promoção, ou 20% sôbre os m~~
mos vencimentos, se porventura Ja 
houver atingido o máximo da ca.r-
reira · 

Como se vê, o chefe de seção 
efetivo, êsses . verdadeiros velhos 
auxiliares da eficiência do servi
ço público, ficaram dêsse modo sa
crificados, até mesmo na recompen. 
sa que mereciam como aposentados. 
Ludibriados, na atividade, como fo
ram ludibriados também na apo
sentadoria, não podem nem devem 
ficar esquecidos, numa oportunid~
de como esta, de estudo a respei· 
to de uma nova ordem de com· 
preensão dos servidores ~ú~licos. 
É para êste resto d~ ludibrla~os, 
pois, que se faz precisa a medida 
contida na emenda, com a qual 
poderão ficar adve~tidos d~ que o 
Brasil ainda possUI, que nao per. 
dera a virtude do bom-senso. 

A Lei n.O 2 .188, de 3 de março 
de 1954, classifica o 'Chefe de Se· 
ção aposentado, na tabela CC (Car. 
gos de Comissão), mas, infelizmen. 
te, não indica qual o número do res. 
pectivo símbolo. 

A emenda, tendo em vista a si
tuação especial do 'Chefe de SeçãC:, 
daquele que se aposentou. co?l a va 
esperança de obter um premw, clas
sifica-o no símbolo CC-3 da mesma 
lei o que não é nada, se exami· 
narmos a remuneração daqueles 
que exercem cargos menos impor
tantes. 

Sala das Sessões, em 25 de feve· 
reiro de 1960. - RUi Palmeira. -
Heribaldo Vieira. - Dix-H~tit Ro· 

sado. Reginaldo Fernandes. 
J oaquirn Parente. 

EMENDA 

N.0 210 

Onde se lê EC - 509.14.A -
Professor de Ensino Espe.cializado 
A (IBC- INES - SNDM- SAM), 
leia-se, EC - 509 .16. B - Profes
sor de Ensino Especializado B (IBC' 
- INES - SNDM ·- SAM) . 

Justificação 

Os professôres especializados de 
curso Fundamental do Inst;tuto 
Nacional de Educação de Surdos 
tendo em vista freqüentarem um 
curso Normal de formação especia· 
lizada possuem evidentemente, uma 
amplitude de conhecimento maior 
que a de um professor comum, li· 
dando, no exercício de suas ativida
des com crianças deficientes da 
audição e da fala, dispendendo um 
esfôrço muito maior que o comum 
para ministrar ensinamentos a es· 
sas crianças . 

Por tôdas essas razões justifica· 
se suficientemente a modif'cação 
preconizada .. - Gilberto Marinho. 
- Heribaldo Vieim. -Rui Palmei· 
ra. - Joaqui1m Pa:rente. - F'e1·· 
nandes Távora. 

EMENDA 

N.O 211 

Onde se lê EC' - 509.16.B -
Professor de Ensino Especializado 
B - (IBC - INES - SNDM -
SAM), leia.se EC - 503 .18 - Pro. 
fessor de Ensino Especializado 
(IBC - INES - SNDM - SAM) 

Justific{xção 

Tendo em vista o alto teor de 
especialização exigido para o en
sino aos deficientes da audição e 
da fala, dadas as suas condições es
pecíficas, o pessoal destinado a ~e
cionar no Curso Normal de Especia
lizaÇão de Professôres para Sur· 
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dos apresenta qualificação excepcio. 
nal, sendo professôres de professô
res, o que sem dúvida exige uma 
remuneração à altura da soma de 
conhecimentos que apresentam. 

Desta forma, justifica-se plena· 
mente a modificação solicitada. -
Gilberto Marinho. - Heribaldo 
Vieira.- Rui Palmeira.- Joaquim 
Parente. - Fernandes Távora. 

EMENDft: 

N.O 212 

Art ..... . 
Os atuais Inspetores de Alun.9s 

do InstitUto Nacional de Educaçao 
de Surdos passam a denominar-se 
Assistentes Educativos Especializa
dos e serão enquadrados no ní· 
velll. 

Justificação 

A expressão Assistente Educati· 
vo, examinados os problemas ed.u· 
cativos no ângulo do Surdo-mutis
mo, se coaduna melhor com a rea
lidade dos fatos, uma vez que a 
condição de deficientes dos surdos 
exige uma assistência extra-classe 
permanente, e muito mais ampla, 
em conhecimentos, do que a de Ins
petor simplesmente, pois lidar com 
deficientes exige qualificação maior 
do que lidar com crianças comuns. 
- Gilberto Marinho. - Heribaldo 
Vieira.- Rui Pa'bmeira.- Joaqttitm 
Parente. - Fernandes Távora. 

EMENDA 

N.O 213 

EMENDA AO ANEXO 1 

Serviço : Educação e Cultura. 
Grupo ocupacional : 200 Discipli· 

na escolar. 
Código : EC-205·B·14-B - Série 

de Auxiliar de Educação «B» -
Característica da Classe : 
Supervisão, Coordenação e Execu
ção. 

'Código: EC-205.A-12·A - Série 
de Classes : Auxiliar de Educação 

«A~ - Características da Classe: 
Execução. 

EMENDA AO ANEXO IV 

Série de classes: Auxiliar de Edu-
cação. 

Código EC-205. 
Classes «A» e «B». 
Inspetor de Alunos E,F,G, H e r. 
Obs.: Os lotados no Colêgio Pe. 

dro II e Colégio Militar. 
Inspetor de Alunos : 19, 20, 

21, 22, 23 e 24· 
Obs.: Os lotados no Colégio Pe. 

dro II e Colégio Militar. 
Guardas de Alunos : 21, 22 e 23. 
Obs.: Os lotados no Colégio Pe· 

dro II e Colégio Militar. 
Inspetor : 19, 20, 21; 22 e 23. 
Obs.: Os lotados no Colégio Pe· 

dro II e Colégio Militar. 
Auxiliar de Disciplina : 19, 20, 

21, 22 e 23. 
Obs.: Os lotados no Colégio Pe· 

dro II e Colégio Militar. 

Justificação 

Vivemos numa época ein que não 
se pode admitir, no terreno da pe
dagogia, uma disciplina do tipo au
toritário ou policial. Aliás, esta 
afirmação categórica nada acres- . 
centa ao que já é do conhecimen· 
to comum e voz ger.al entre os pe. 
dagogos. 

Os Inspetores de Alunos exer
cem junto a êstes, continuamente, 
o papel que compete aos pais no 
convíVio familiar e, por êsse motivo, 
não devem ser meros «polici·ais» 
mas verdadeiros educadores. 

O Inspetor de Alunos influi duran. 
te diversas horas diárias na for
mação da personalidade do estu
dante. Cumpre-lhe desenvolver nos 
elementos do corpo discente os há. 
bitos e o cO'mportamento necessá
rios à vida· em grupo. Em muitos 
sentidos, cabe-lhe' orientar o estu· 
dante e desenvolver-lhe determina
dos interêsses, atitudes, preferên· 
cias e, principalmente pelo exemplo 
e pela adequada avaliação das rea· 
ções psicológicas adolescentes, in· 
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fluir ·até na formação de caráter, 
ou na correção de determinadas fa· 
lhas .caracterológicas. 

Destarte deve o Inspetor de Alu· 
nos, pelo mínimo, ter boa instru
ção (nível secundário completo. e 
certos conhecimentos particulares 
de alguns aspectos da psicologia 
educacional e da pedagogia) . Além 
disso, 'são também necessários, e 
mesmo imprescindíveis, experiência 
da v~da e elevado padrão moral. 

Como, porém, obter funcionários 
dêsse quilate remunerando-os com 
importâncias inferiores às que per· 
cebem elementos de .outras carrei· 
ras de nível menos elevado ? Não 
há como ! O projeto do Govêrno 
Classifica os Inspetores de Alunos 
nos níveis 7 e 9. Quer isso dizer, 
em têrmos de dinheiro, que perce
berão salários inferiores aos que 
o projeto manda pagar a pedrei· 
ros, pintores, carpinteiros, ferreiros 
e eletricistas. Nem se argumenta 
que o nível intelectual dos atuais 
Inspetores de Alunos não justifica 
maior remuneração· Primeiramen· 
te, porque seria uma injustiça, da· 
do que numerosos dêles aprovados 
em concurso de difícies programas, 
são, em verdade, homens competen
tes, de muito boa cultura, por vêzes 
bem superior à secundária. Em se· 
gundo lugar, porque o plano de 
classificação de cargos não visa 
apenas aos atuais servidores. Ao 
que visa - principalmente -, é 
a estabelecr em tese, para, futuro 
preenchimento condigno, car,gos, 
responsabilidades e remuneração 
equitativos. 

Por tal motivo e banindo-se de 
uma vez por tôdas o pressuposto 
de que o Inspetor é mero policial de 
alunos, para admitir-se que, é, efe
tivamente, ou pelo menos deve ser, 
Auxiliar de Educação, por estar, co. 
mo ficou acima demonstrado, mais 
de acôrdo com suas funções precí· 
puas, não há como subestimar-lhes 
a complexidade da educação. Ela 
é dicícil e de grande responsabili· 
dade. Precisa o projeto, de qualquer 
forma, colocar a carreira de Inspe· 

tor de Alunos num nivel muito 
mais elevado, de forma a permitir 
que homens de real capacidade, com 
vocação para êsse mister possam 
interessar-se pelos cargos. Se não, 
ocorrerá fatalmente, sempre, o que 
hoje ocorre, o que vemos ·a cada 
instante : - quando se vai nomear 
o Inspetor aprovado no difícil con· 
curso que se exige aos candidatos, 
êle nem mais ace~ta a nomeação. 
Já passou num outro concurso de 
nível equivalente, para cargo de 
melhor remuneração. Ou então, se 
aceita o emprêgo, por necessidade 
de momento, fá-lo a titulo provisó· 
rio e em pouco tempo se exonera, 
interessado em novas possibilidades 
que se lhes apresentam. 

Coro estas considerações espera· 
mos a aprovação da presente emen· 
da, por ser a de inteira justiça a 
um grupo de servidores que foi 
grandemente prejudicado no pro
jeto de que se trata. 

Os Inspetores do Colégio Pedro 
II, pelas atribuições que lhes são 
conferidas pelo Regimento Interno 
e pelas transformações ocasionadas 
em suas funções em decorrência do 
desenvolvimento dos métodos edu· 
cacionais, não devem ser confundi· 
dos com os Inspetores de a1guns es
tabelecimentos de ensino, princi
palmente particulares, onde o Ins· 
petor é mero servente, o que oca· 
siona, por vêzes, confusão aos alu· 
nos e professôres que vêm dêsses 
estabelecimentos para o Colégio Pe
dro II, pois, acostumados que estão 
ao inspetor-servente, atribuem tam
bém ·aos Inspetores ~o Colégio Pe· 
dro II serviços tais como apagar o 
quadro, comprar merendas etc., for· 
çando-se a uma explicação de suas 
verdadeiras funções. 

Para refôrço do que foi dito aci· 
ma, transcrevemos algumas cita· 
ções do relatório anual do Profes
sor Wandick !Jondres da Nóbrega, 
datado de 1949, na época, Presiden. 
te da Congregação e Diretor do 
Colégio Pedro II - Internato :. 

«:É preciso que as pessoas incum· 
bid~s de assist.ir aos jovens usem 
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de processos capazes de despertar 
nos mesmos, de dentro para fora, 
tôdas as energias de que êles são 
dotados; 

Os Inspetores,. num internato co· 
mo êste, exercem continuadamente 
o papel que compete aos pais no 
convívio familiar e, por êste moti· 
vo, não devem ser policiais, mas 
verdadeiros ed!ucadores j 

Enquanto essas providências não 
forem adotadas, a disciplina terá 
sempre o caráter de policiamento, 
com grandes prejuízos para os que 
procuram encontrar nesta Casa a 
educação compatível com os mo
dernos métodos pedagógicos; 

Devo acrescentar que, outrora, 
quando os vencimentos de Profes
sor catedrático eram i.guais aos de 
Desembargador da Côrte de Apela
ção do Distrito Federal, os Inspeto
res de Alunos dêste Internato rece
biam a metade dêsses vencimen· 
tos». 

É fora de dúvida, pois, que hoje 
em dia já está superada, em par· 
te, a afirmativa de que a educação 
vem exclusivamente do lar, e isto 
é fácil de comprovar, de vez que, 
desde tenra idade, a criança come
ca a freqüentar estabelecimentos 
educacionais, onde sua educação é 
aprimorada. Assim também se pas
sa no 'Colégio Pedro II, onde são 
recebidas crianças de dez a qua· 
torze anos de idade, de vários meios 
sociais, ainda com sensíveis falhas 
educacionais, decorrentes de fatos 
de fácil verificação. Pode-se obser
var, por exemplo, que os pais abas· 
tados, às vêzes mal conhecem os fi· 
lhos, absorvidos que são pelos negó
cios, pela vida intensa, tanto so· 
cial como política, pelos esportes 
etc., e relativamente àqueles mais 

. humildes, residentes em subúrbios 
distantes, favelas etc., não se po· 
dem desobrigar de sua tarefa edu· 
cacional, .ou por não disporem de 
educação suficiente, ou por se acha
rem cansados da luta cotidiana pe· 
la subsistência, o que os obriga a 
sair dos seus lares pela madruga
da, retornando altas horas da noi· · 

te. Disso resulta, como é óbvio, 
caber ao Inspetor suprir essas la
cunas, preparando os alunos para 
o convívio coletivo, orientando-os, 
advertindo-os e aconselhando-os, 
pois êste é quem convive perma
nentemente com êles, acompa. 
nhando·os, por vêzes, durante todo 
o curso, (do ginasial ao científico), 
tendo assim tempo 'SUficiente para 
estudar e conhecer o caráter de ca
da um e suas preferências. Já não 
ocorre o mesmo fato com os Pro
fessôres, que são revezados pe· 
riõdicarnente . 

Queremos crer, pois, estarem 
provadas de maneira irrefutável, 
as responsabilidades do Inspetor 
no aprimoramento da educação de 
seus inspecionados, e é baseados no 
que acima ficou exposto, que piei· 
teamos, em nossa emenda, a mu
dança da nomenclatura - Inspetor 
de Alunos- para a de «Auxil!ar de 
Educação»· - Gilberto Marinho. 
- Jefferson de Aguiar, apoiamen
to regimental. - Rui Pa7Jme·ira, Lí· 
der da Minoria em exercício. -
Mathias OlYr'fll,pio. - Saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE -As emen
das estão devidamente apoiadas e 
vão à publicação. _,., 

Não tendo sido ·aprovada, por 
falta de número, a deliberação da 
Mesa referente às medidas reque
ridas pelo nobre Senador Jefferson 
de Aguiar, as emendas sem apoia· 
mento não podem ser submetidas 
ao Plenário e conseqüentemente, a 
discussão do Plano de Reclassifica· 
cão não pode ser aberta. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a da tarde a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Con.Ünuação da discussão 
única do Projeto de Lei da C'âma· 
ra n.0 149, .de 1958 (n.o 1.853, de 
1956, na C~mara), que classifica 
os cargos do ·servico civil do Po· 
der Executivo, estabelece os ven· 
cimentos :córrespondentes e dá ou· 
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tras providências (em regime de 
urgência, nos têrmos do art- 330, 
letra c, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento n.o 
17, de 1960, do Senhor Freitas Ca
valcanti e outros Senhores Sena
dores, aprov·ado na sessão de 18 
do mês em curso), tendo Parece
res (ns.. . . . . . . . . . . . . de 1960, 
das Conüssões de Serviço Público, 
oferecendo substitutivo : de Cons
tituição e Justiça, pela constitucio· 
nalidade do projeto e do substitu· 
tivo, ao qual as Emendas ns. 1 a 
3 ( CCJ), .com voto em separado 
do Senhor Senador Jefferson de 
Aguiar; de Finanças, favorável ao 
substitutivo e oferecendo subemen
das às Emendas ns· 1 e 2 (CCJ). 

2 - Votação, em discussão úni
ca, do Requerimento n.0 63, de 
1960, dos Senhores João Villasbôas, 
Attílio Vivacqua, Vivaldo Lima (Lí. 
deres respectivamente, da UDN, do 
PR:, do PTB e do PSP) e outros Se· 
nhores Senadores, solicitando ur· 
gência nos têrmos do artigo 330, 
letra b, do Regimento Interno, pa· 
ra o Projeto de Lei da 'Câmara n.0 

149, de 1958, que dispõe sôbre a 
classificação de cargos do serviço 
público civil. · 

3 - Votação, em discussão única 
do Requerimento n.0 64, de 1960, 
dos Senhores João Villasbôas, Vi
valdo Lima, Attílio Vivacqua, Jef· 
ferson de Aguiar (Líderes, respec· 
tivamente, da UDN, do PTB, do PR, 
do PSD) e outros Senhores Senado
res, solicitando urgência, nos têr
mos do art. 330, letra b, do Regi
mento Interno, para o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 12, de 1960, que 
autoriza a abertura do crédito es· 
pecial de Cr$ 5.000.000,00 para au. 
xiliar as despesas com as comemo
rações do centenário de Itajaí, em 
Santa Catarina. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 10, de 1958 
(número 2.119-56, na Câmara) que 
dispõe sôbre a estrutura adminis· 
trativa da Previdência Social e dá 
outras providências (em regime de 
urgência nos têrmos do art. 330, 

letra c, do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento n°. 37, de 
1960, do Sr. Jefferson de Aguiar, 
e outros Senhores Senadores, apro
vado na sessão de 18 do mês em 
curso), tendo Pareceres (sob núme
ros 47 a 51, de 1960), das Comis· 
sões; 

- de Constituição e Justiça, fa· 
vorável ao projeto com as Emen· 
das que .oferece de ns. 1 (CCJ) a 
12 (CCJ); 

- da Comissão de Legislação So
cial, favorável ao projeto e às 
Emendas de ns. 2, 3, 6, 8., 9 e 12 
(CCJ); contrário às de ns· 4, .5, 7, 
10 e 11 (CCJ) e oferecendo sube· 
menda à de n.O 1 (CCJ) e novas 
Emendas de ns. 13 ( CLS) a 112 
(CLS); 

--- da Comissão de Economia -
favorável ao projeto e às Emendas 
de ns. 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 e 12 ('CCJ); 
à subemenda à Emenda n.o 1 
(CCJ), 13 a 22, 24 a 35, 37 a 45, 47 
a 52, 54 a 58, 62 a 64, 66 a 69, ,71 
a 73, 75 a 82, 84, 86 a 89, 91, 92. 
94 a 98, 100 a 105, 109 a 112 (CLS); 
contrário às de números 5, 10 e 11 
( CCJ) e 23, 36, 46, 53, 59 a 61, 
61, 74, 83, 90, 93, 99, 106, 108, 
( CLS) oferecendo subemendas às 
de ns. 65, 70, ·s5 e 107 ('CLS) e 
novas Emendas de números 113 
(CE) a 139 (CD); 

- da Comissão de Serviço Públi· 
co, favorável aos projetos e às 
Emendas 12 (CCJ); à subemenda à 
Emenda número 1 (CCJ), 13, 45, 
62 a 64, 67, 70, 72, 73, 75, 78, 79 
a 85, 91, 92, 94, 95 a 98, 100 a 
102, 106 a 111 (1CLS); às de nú
meros 123, 126., 129, ·130, 134, 135 e 
136 (CE) ; contrário às de númer>Os 
6, 8, 9 (CCJ), 74, 86, 98 e 109 (CLS); 
às de números 117, 128, 133 e 139 
(CE); considerando fora de sua 
competência as de números 2, 10 
e 11 (da OCJ); 14 a 44, 46 a 60, 
99, 103 a 105 e 112 (CLS); 114 a 
116, 118, 120 a 122, 124, 125 e 137 
da CE; e oferecendo subemendas 
às de números 7 (CCJ); 61, 65, 66, 
68, 691 71, 76, 77, 87 a 00, 107, 108 
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e 110 ela CLS; 113, 119, 127, 131, 
132 e 138 ('CE) e oferecendo novas 
Emendas de números 140 a 158 
(CSP); 

- dá Comissão de Finanças : 
favorável ·ao projeto e às Emen
das' 2, 3, ·4, G, .s,· 9 e 12 (CCJ); a 
subemenda à Emenda número 1 
(CCJ) 13 a 22, 25 a 45, 47 a 52, 58, 
62,. 63, à.subemenda à Emenda nú· 
mero 70 (CE) 72 a 74, 78, 80 a 86, 
91, 92, 94 a 98; 100 a 104, 106, 109 
a 112 ('CLS); 114 ·a 116, 118, 120, 
121, 123, 128 a 130, 133 a 137 (CE); 
à'S subemendas à Emenda n.O 7 
(CSP) 61 (CSP); 65 (CSP) 66 (CSP) 
68 · (CSP); 70 ('CE), 1.a subemenda 
('CSP) á Emenda 76, à subemenda 
(CSP) 77, 87 a 90 (CSP) subemenda 
(CSP) à Emenda 107; às subemen
das (CSP) ·às Emendas 113, 119, 
131 e 138, Emendas 140 a 142, 145 
a 158 (CSP); contrário às de nú
meros 5, 10 e 11 da CCJ; 23, 24, 
36, 46, 53, 59, 60; à 2.a ·subemen. 
da (CSP) às Emendas 71, 75, 93, 99, 
105, 108 (CLS), 117, 126; à sub· 
emenda (CSP) à Emenda 127 e 
132 e à Emenda 139 (CE); 143, 144 
(CSP); oferecendo Subemenda às 
de números 64, 67, 69, 79 (CLS) ;. 
122, 124, 125 (CE) e novas Emen
das de números 159 a 162. 

5 - Votação, em primeira dis
cussão, do Projeto de Emenda à 

Constituição n.o 2, de 1959, que al
tera dispo~itivos constitucionais re· 
ferentes à organização do Estado 
da Guanabara, tendo Pareceres da 
Comissão Especial: I - Sôbre o 
projeto inicial : número 233, de 
1959, contrário (com votos em se .. 
parado dos Senhores Senadores 
Jefferson de Aguiar e Afonso Ari
nos); II - Sôbre o substitutivo 
apresentado em Plenário em pri
meira discussão: número 925, suge· 
rindo modificações. · 

6 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número 12, de 
1960 (número 63; de 1959, da Câ
mara), que autoriza o Poder Exe· 
cutivo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 5.000.000,00 para auxi
liar as despesas com as comemora
ções do centenário de Itajaí, em 
Santa Catarina (incluído em Or. 
dem do Dia em virtude de dispen. 
sa de interstício, concedida na ses. 
são anterior, a requerimento do Sr. 
Senador Francisco Gallotti, tendo 
Parecer Favorável, sob número 89, 
de 1960, da Comissão de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às doze 
horas e vinte minutos . 
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37.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extra01·dinária, da 
4.a Legislatura, em .25 de fevereiro de 1960 

EXTRAORDINARIA 

PRESID~NCIA DOS SRS. FILINTO MttLLER E CUNHA MELLO 

Ãs 14 hora-s c 5·5 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res : 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Vivaldo Lima. · · 
Paulo F·ender. 
L'obão da 'Silveira. · 
Y~Gtorino Freire,. 

· Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas MeUo. 
Mathias Olympio
.Joaquim Parente. 
Fa,usto Ca:bral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimen te!. 
Sé.rgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Ruy· Carneiro. 
·Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Ca,valcanti. 

. Rui Palmeira. 
<Silvestre Péricles. 
.Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
.Heribaldo Vieira. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. . 

· Jeffer.Son de Aguiar. 
Pa,ulo Fernandes. 
Arlfndo· Rodrigues. 
Miguel couto. · 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Afonso Arinos. 
Bénedicto Valladares. 
Lima ·Guimarães. 
· M!ilton Campos. 

Padre Calazans; 
Taciamo de Mello. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. · 
Franc'isco Gallotti. 
Sa ulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondin. - (52). 

O SR. PRESIDENr:I'E - A lista de 
presença, acusa o compar-ecimento 
de 52 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a· Ata. 

O Sr. Segundo Suplente, ser
vindo de 2.o Secretário, procede 
à teitura da Ata da sessão an
terior, que, posta em discussão, 
é sem debate aprovada. . 

O Sr. Primeiro Secretário dá 
canta do seguinte 

Ofíciq 

Da Câmara dos Deputados, n.o 
293; ·encaminhando autógrafos do 
seguinte: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 13, de 1960 

(N,o 2.222-C, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Fixa as Diretrizes e B~es da 
· Educação N acionttl. 

• 
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O Congresso Nacional decreta,: 

TíTULO I 

r 
Dos fins rJ4 educação 

Art. 1.o A educação nacional, 
inspirada nos principios de liberda
de e nos ideais de solidariedade hu. 
mana, tem por fim : 

a,) a compreensão dos direitos e 
deveres da pessoa humana do cida
dão, do Estado, da família e dos 
demais grupos que .compõem a co
munidade; 

b) o respeito à dignidade e às 
liberdades fundament31is do ho· 
mem; 

c) o fortalecimento da unidade 
nacional e da solidariedade inter
nacional; 

d) o desenvolvimento integral 
da personalida,de humana e a sua 
participação na obra do bem co 
mum; 

e) . o preparo do indivíduo e da 
sociedade para o domínio dos re
cursos científicos e tecnológicos que 
lhes permitam utilizar as possibili· 
dades e vencer a,s dificuldades da 
meio; · 

f) · a preservação e expansão do 
patrimônio cultural. 

TíTULO II 

O direito à educação 

Art. 2.0 A educação é direito de 
todos e será dada no lar e na es
cola. 

Parágrafo único. A famflia cabe 
escolher, com prioridade, o gênero 
de educação que deve dar a seus 
filhos. 

Art. 3.0 O direito à educação é 
assegurado : 

I - pela obrigação do poder PlÍ· 
blico e pela liberdade de iniciativa 
pa,rticular de ministrarem o ensi
no em todos os graus, na forma da 
lei em vigor; 

II - pela obrigação do Estado 
de fornecer recursos mdispensáveis 
para que a familia e, na falta des
ta, os demais membros da socieda· 
de se desobriguem dos encargos da 
educação, quando provada a insu· 

ficiência de meios, de modo que 
sejam asseguradas iguais oPortuni
dades a todos. 

TíTULO III 

Da liberdade do ensino 

Art. 4.o É assegurado ·a todos, 
na forma da lei, o· direito de trans
mitir seus conhecimentos, não po
dendo o Estado favorecer o mono
pólio. do ensino. 

Art. 5. 0 São assegurados aos es
ta:belecimen tos de ensino públicos 
e particulares legrumente autoriza
dos adequada representação nos 
conselhos estaduais de educação, e 
o recoohecimento, para todos os 
fins, dos estudos nêles realizados. 

TíTULO IV 

Da admimistração do ensino 

Art. 6.0 - O Ministério da Edu
C"ação e Cultura exercerá as atri-
buições do Poder Público Federal 
em matéria de educação. 

Pa·rágrafo único. O ensino mi
litar será regulado por lei especiru. 

Art. 7.0 Ao Ministério da Edu
cação e Cultura incumbe velar pela 
observância das leis do ensino e 
pelo cumprimento das decisões do 
Conselho Federal de Edueação. 

Art. 8.0 O Conselho Federal de 
Educação será constituído de trin
ta membros, nome3Jdos pelo Presi
dente da República, com mandato 
de três anos, podendo ser recondu· 
zidos uma vez. 

§ 1-0 A cada unidade da Fede
ração caberá indicar um represen
tante, sendo os dem31is membros 
de livre escolha do Presidente da 
República. 

§ 2.0 A escolha QU a indicação 
deverá ~cair em pessoa de com
provada idoneidade e de no,tória 
competência ein assuntos de edu· 
cação. 

§ 3.° Cada unidade federativa 
escolherá um representamte e res
pectivo suplen.te, mediante indica
ção, em lista tríplice, do Conselho 
Estadual de Educação. O suplente 

... ~ 
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substituirá o titular em seus im
pedimentos, e a êle sucederá, em 
caso de va,ga, até a terminação do 
mandato. 

§ 4.0 O Conselho Federal de 
Educação será dividido em câmaras 
para deliberar sôbre assuntos per~ 
tinentes ao ensino primário, médio 
e superior, e se reunirá em sessão 
plena p~ra decidir sôbre a,ssuntos 
de caráter geral. 

Art. 9.0 Ao Conselho Federal de 
Educação, além de outras atribui
ções conferidas por lei, compete : 

a,) decidir sôbre o funcionamen
to dos estabelecimentos isolados de 
ensino superior, federais e párti
culares; 

b) decidir sôbre o reconhecimen
to das universidades, mediante a 
aprovação dos seus estatutos e dos 
estabelecimentos isolados de ensino 
superior, depois de um prazo de 
funcionamento regular de, no mí
nimo dois ·a,nos; 

,c) pronunciar-se sôbre os rela
tórios anuais dos institutos referi· 
dos nas alíneas anteriores; 

d) resolver sôbre a incorpora
ção de escola,s ao sistema federal 
de ensino, após verificação da exis
tência de recursos orçamentários; 

e) indicar disciplinas obrigató
rias para os sistemas de ensino mé
dio (art. 3·5, § 1.0 ) e es·tabelecer a 
duração e o currículo mínimo dos 
cursos de ensino superior, conforme 
o ·disposto no art. 70. 

f) elaborar anualmente o plano 
de aplicação dos recursos federais 
destinados à educação (art. 94) e 
os quantitativos globais das bôlsa,s 
de es·tudos e dos financiamentos 
para os diversos graus de ensino, 
a serem atribuídos a cada unidade 
da, Federação (ar·t. 95, § 2.o) ; 

g) fixar condições para a con
cessão de financiamento a qUJail. 
quer estabelecimento de ensino (ar
tigo 96, § 1.0); 

h) promover sindicâncias, por 
meio de comissões especiais, em 
quaisquer estabelecimentos de en
sino, sempre que julgar convenien
te, tendo em vista, o fiel cumpri
mento desta lei; 

i) elaborar seu regimento, a ser 
aprovado pelo Presidente da Repú
bliC'a; 

j) conhecer dos recursos inter
postos pelos candidatos ao magis
tério federal' e decidir sôbre êles; 

1) sugerir medidas para, organi
zacão e funcionamento do sistema 
feaeral de ensino; 

m) promover e divulgar estudos 
sôbre os sistemas estaduais de en
sino; 

n) ado·tar ou propor modifica
ções e medidas que visem à expan
são e oo aperfeiçoamento ·do en
sino; 

o) estimular a assis,tência s·ocial 
escolar; 

p) emitir pareceres sôbre assun
tos e questões de natureza pedagó
gica e educativa que lhe sejam sub. 
metidos pelo Presidente da, Repú
blica ou pelo Ministro da Educação 
e Cultura. 

q) man·ter intercâmbio com os 
conselhos estaduais de educação; 

r) analisar anualmente as esta
tística,s do ensino e os dados com
plementares. 

§ 1.o Dependem de homologação 
do Ministério da Educação e Cul
tura os atos compreendidos nas le
tras a, b, d, e, !, g, i e 1> . 

§ 2.o A autorização e a fiscaliza
ção dos estabelecimentos esta,duais 
isolados de ensino superior caberão 
aos conselhos estaduais de educa
ção na forma da lei estadual res
pectiva. 

Art. 10. A lei estadual orga,niza
rá conselhos estaduais de educa
ção, constituídos de membros de .li
vre nomeação do. poder púb~ico e 
de representantes escolhidos. pelos 
educadores que in,tegrem o ensino 
público e privado dos diferen,tes 
graus. 

§ 1.0 Enquan·to não· estiverem 
constituídos os conselhos estaduais 
de educação, o representante :'da, 
unidade federativa que deveria 'ser 
indiC'ado será de livre nomeação do 
Presidente da República, em carâ
ter .provisório. 
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TiTULO v 
Dos sistemas de ensino 

Ar,t. 11. A União, os Estados e o 
Distrito Federal · organiza,rão os 
seus sistemas de ensino, com ob
servân.cia da presente lei. 

Art. 12. Os sistemas de ensino 
atenderão à variedade dos cursos, 
à flexibilidade dos currículos e à 
articulação dos diversos graus era
mos. 

Art. 13. A União organiza,rá o en. 
sino público dos territórios e es·ten
derá a ação federal supletiva a todo 
o País, nos estritos limites das de
ficiência,s locais. 

Art. 14. · :É da competência da 
União reconhecer e inspecionar os 
estabelecimentos pa,rticulareB de 
ensino superior. 

Ar·t. 15. Aos Estados, que duran
te 5 anós mantiverem Universidade 
própria com funcionamento regu
lar, serão conferidas as atribuições 
a que se refere a letra 'b do a,rt. g,o, 
tanto quanto aos estabelecimentos 
por êles mantidos. como quanto 
aos que posteriormente sejam cria
dos. · 

Art. 16. :É da competência dos 
Estados e do Distrito Federal auto
rizar o funcionamento dos estabe
lecimentos de ensino primário e mé
dio não pertencentes à União, bem 
como reconhecê-los e inspecioná
los. 

§ 1.0 São condições para o reco
nhecimento: 

a) idoneidade moral e profissio
nal do Diretor e do Corpo Docente; 

b) instalações satisfa,tória;s; 
c) escrituração escolar e arquivo 

que assegurem a verificação da , 
identidade de cada aluno, e da re-

. gula,ridade· e autenticidade de sua 
vida ~scolar; · 

d) observância dos demais pre
ceitos desta lei. 

§ 2.0 A inspeção dos estabeleci
mentos particulares se limitará a 
assegurar o cumprimento das exi
gências legais. 

§ s.o As norma,s para observân
cia do art. 16 e parágrafos serão 

fixadas pelo Conselho Estadual de 
Educação. 

Art. 17. A instituicão e o reco
nhecimento de escolas de grau pri
mário e médio pelos Estados e pelo 
Distrito Federal serão comunicados 
ao Ministério da, Educacão e Cultu
ra para fins de registro: 

Art. 18. Nos estabelecimentos 
oficiais de oosino médio ·e superior 
será recusada a matrícula gratui- . 
ta ao a,Iuno reprovado mais de uma 
vez em qualquer série ou conjunto 
de disciplinas. 

.AJ:t. 19. Não haverá distinção de 
dire1tos, pa,ra qualquer fim, entre 
os estudos realizados em estabele· 
cimentos oficiais e os realizooos em 
estabelecimentos particulares reco
nhecidos. 

Art. 20. Na organização do ensL 
no primário e médio, a lei federal 
ou estadual atenderá: 

a) a va,riedade de métodos e for
mas de atividade escolar, tendo-se 
em vista as peculiaridades da re
gião e de grupos sociais; 

b) ao encorajamento de experi
ência,s pedagógicas, com o fim de 
aperfeiçoar os processos educati
vos. 

Art. 21. O ensino de todos os 
graus pode ser ministrado em esco
las públicas autônomas, mantidas 
por fundações, cuja dotação seja 
fe~ta, ,pelo Poder Público, ou por êste 
e particulares, ficando o pessoal que 
nelas servir sujeito exclusivamente 
às leis do trabalho. 

§ 1.0 As escolas públicas autô. 
nomas podem cobrar a."luidades, fi· 
ca,ndo, porém, sujeitas a prestação 
de contas e a aplic'ação, em melho
ramen~o.s escolares, de qualquer saL 
do venf1Cado no exercício. 

§ 2.0 Em caso d~ extincão da 
fun~ação mantenedora de um es
tabelecimento a,utônomo, o seu pa
trimônio reverterá ao Estado, se 
não se cj.ispuser de maneira diversa 
no ato de instituição. 

Art. 22. Será obrigatória a prá
tica da educação fisiC'a nos cursos 
primário e médio, até a, idade de 
18 anos. 
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TíiTULO VI 

Da educação de grau primário 

Capítulo I 

Da educação pré-primária. 

Art. 23. A educação pré-primá· 
ria destina-se aos menores até sete 
anos, !'! será ministra,da em esco· 
Ias maternais ou jardins-de-infân 
c ia. 

Art. 24. As emprêsas que 't€1nham 
a seu serviço mães de menores de 
sete anos serão estimuladas a or
ganizar e ma,nter, .I>or iniciativa 
própria ou em cooperação com os 
podêres públicos, instituições de 
~ducação pré-primária. 

Capítulo II 

Do ernsino primário 

Art. 25. O ensino primário tem 
por fim o desenvolvimento do ra
ciocírnio e das atividades de expres
são da criança, e a su~ integração 
no meio físico e social. 

Art. 26. O ensino primário será 
ministrado, no minimo, em quatro 
séries anuais. 

Parágrafo único. Os sistemas de 
.~nsino poderão estender a sua du
ração a,té seis anos, ampliando, nos 
dois últimos. os c·onhecimentos d·o 
aluno e iniciando-o em técnicas d.e 
artes aplica,das, adequadas ao sexo 
e à idade. 

Ar.t. 27. O ensino primário é 
ubrigatório a pa,rtir dos sete anos 
~.só será ministrado na língua na· 
<::ional. Para os aue o iniciarem d€• 
pois dessa idade poderão ser forma
das classes especia,is corresponden
tes ao seu nível de deseil!Volvi
mento. 
~t. 28. A ·administração do en

s'no nos Estados, Distrito Federal 
<' Territórios promoverá : 

a) o levantamento anual do re
gistro das criancas em ida,de esco· 
lar; • 

b) o incentivo e a fiscalização da 
fr,~qüência às aula.s. 

Art. 29. Cada Municipio fará, 
anualmente, a cha,mada da popula-

ção escolar de sete anos de idade, 
para a matrícula na escola primâ
ria. 

At't. 30. Não poderá exercer fun
ção púbilica, nem ocupa,r emprêgo 
em .sociedade de economia mista 
ou emprêsa concessionária de servi 
ço publico o pai de famma· ou res
ponsável por criança em idade es
colar sem fazer urova de ma,tricula 
desta, em estabélecimento de ensi
no, ou de que lhe está sendo minis
trada eduC'ação no lar. 

Parágrafo úrüco. Constituem ca
sos de isenção; além de outros pre
vistos em lei : 

a) comprovado esta,do de pobre-
za do pai ou r~sponsável: · 

b) insufiC'iência de escolas; 
c) matrícula encerrada; 
d) doença ou anomalia grave 

da, criança. 
Art. 31. As emprêsas industriais, 

comerciais e agrícolas, em que .tra
balhem mais de 100 pessoas, são 
obrig1adas a manter ensino primá
rio gratuito para, os seus servidores 
e os filhos dêsses. 

§ 1.0 Quando os operários não 
residirem na proximidade do local 
do trabalho, esta obrigação poderá 
ser substituída por contribuição em 
dinheiro ou instituição de bôlsas, 
na forma que a lei esta:dual esta
belecer. 

§ 2.0 Compete à administração 
do ensino local, com recurso para 
o Conselbo Estadual de Educação, 
zelar pela obediência ao disposto 
neste ~rtigo. 

Ar·t. 32. Os proprietários rurais 
que não puderem manter escolas 
primárias para as crianças residen. 
tes em suas glebas deverão facili
tar-lhes a freqüência às esC'Ol!bS 
mais próximas. ou propiciar a ins
talação e funcionamento de esco
las públicas em suas propriedades. 

TíTULO VII 

Da educação àe grau médio 

Capítulo I 

Do ensino médio 
Art. 33. A educação de grau mé

dio, em prosseguimento à ministra-
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da ' na escola primária, desrfiina-se à 
formação do adolescente. 

Art. 34. O ensino médio será mi
nistrado em dois ciclos, o ginasial 
e o colegi~l, e abrangerá, entre ou
tros, os cursos secundários, técni
cos e de formação de professôres 
para o ensino primário e pré-pri
mário. 

Art. 35. Em cada ciclo haverá. 
disciplinas e prátiC'as educativas, 
obrigatórias e optativas. 

§ 1. 0 Ao Conselho Federal de 
Educa·ção compete indicar, para to. 
dos os sistemas de ensino médio, 
~té cinco disciplinas obrigatórias, 
cabend<> aos conselhos estaduais de 
eduC'ação cgmpletar <> seu número 
e relacionar as de caráter opt:ztivo 
que podem S·er adotadas pelos esta. 
belecimentos de ensino. 

§ 2. 0 O Conselho Fed~ral e ·os 
conselhos estaduais, ao relarciona
rem as disciplina,s obrigatórias na 
forma do parágrafo anterior defi· 
nirão a amplitu.de e o desenvolvi· 
mento dos seus programas em cada 
ciclo. 

.. § 3.0 O currículo das duas pri
meiras séries do 1.0 ciclo será co
mum a todos os cursos de ensino 
médio, no que se refere às m:ztérias 
obrigatórias. 

Art. 36. O ingresso na primeira 
série do 1.0 ciclo dos cursos de en
sino médio depende de aprovação 
em exame de admissão, em que fi
que demonstrada satisfatória edu· 
cação primária, desde que o edu
ca,ndo tenha onze anos completos 
ou venha a alcançar essa idade no 
correr do ano letivo. 
P~ágrafo único. Ao aluno que 

houver concluído a s.a série primá
ria, será facultado o ingresso na 
2.a. série do 1.0 ciclo de qualquer 
curso de grau médio, mediante exa. 
me das disciplinas obriga;tórias da 
1.6 série. 

Art .. 37 .. Para, matricula na 1.a 
série do ·ciclo colegial, . será exigida 
conclusão do C'iclo ginasial ou equi
valente. 

Art. 38. Na organização do ensi· 
no de graru. médio serão observadas 
as seguintes normas: 

I - Dur.ação mínima, do período 
escolar: 

a) cento e oitenta·dias de traba ... 
lho escolar efetivo, não incluído o 
tempo reservado a provas e exames; 

b) vinte e quatro horas sema
na,is de aulas para o ensino de dis· 
ciplinas e práticas educativas; 

II - cumprimento dos progra
mas elaborados tendo-se em vista o 
período de trabalho escolar; 

III - formação moral e cívica do 
educa,ndo, através de processo edu
cativo que a desenvolva; 
IV- atividades complementares 

de iniciação artística; 
V - instituição da orientação 

eduC'ativa e vocacional em coopera,. 
ção com a família; 

VI - freqüência obrigatória, só 
podendo prestar exame final em . . " ' pr1me1ra epoca, o a,luno que houver 
comparecido, no mínimo, a 75 por 
cento das aulas dadas. 

Art. 39. A apuração do rendi
mento escolar ficará a cargo dos 
esta,belecimentos de ensino, aos 
quais caberá expedir certificados de 
conclusão de séries e ciclos e diplo
mas de conclusão de cursos. 

§ 1.0 - Na ava,liação do aprovei
tamento do aluno preponderarão 
os resultados alcançados, durante 
o an<> letivo, nas atividades escola· 
res, a,sseguradas ao professor, nos 
exames e provas, liberdade de for
mulação de questões e autoridade ·de 
julgamento. 

§ 2.0 Os exames serão prestados 
perante comissão examinadora, ;for
mada de professôres do próprio es
ta;belecimento, e, se êste fôr parti
cular, sob a fis.calização da autori· 
dade ·competente. 

Art. 40. Respeitadas as disposi
.ções desta lei, compete ao Conselho 
Federal de Educacão e aos conse
lhos esta,duais de céducação, respec
tivamente dentro dos seus sistemas 
de ensino: 

·a) organíza.r a distribuição. das 
disciplinas o·briga tórias fixadas pa. 
ra cada, curso, dando especial · r~· 
lêvo ao ensino de português.· 
· b) permitir aos estabelecimen
tos de ensino escolher livremente 

&C 
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até duas disciplinas optativas pa'l."a 
integrarem o currículo de c•ada 
curso; 

c) . dar a,os :cursos que funciona
rem ià. n.oite, a partir das 18 horas, 

· estruturação pr6pria, inclusive a fi
:x:ação do número de dias de traba
lho escolar efetivo, segundo as pe
C'Uliarida,des de cada curso. 

IA.rt. 41. Será permitida aos edu· 
candos· a transferência de um curso 
de ensino médio para outro, me
diante ·adaptação, prevista no siste
ma de ensino. 

Art. 42. O Diretor da, escola de
verá ser educador qualificado. 

Art. 43. Cada estabelecimento de 
ensino médio disporá em regimento 
ou estatutos sôbre a su.a organiza
ção, ·a .constituição dos seus cursos, 
e o seu regime ·adminis.trativo, dis
ciplinar e didático . 

Ca,pítulo II 

Do ensino secundário 

Art. 44- O ensino secundário ad. 
mite variedade de -currículos, se
gundo as matérias optativas que fo
rem preferidas pelos estabelecimen. 

. tos. 
§ 1.o O ciclo ginasial·terá a dura. 

ção de quatro séries a,nuais e o C(}
legial, de três no mínimo. 

§ 2.o Entre as disciplinas e prá
ticas educativas de .c;aráter optai:i
vo no 1.0 e 2.o ciclos, será inclui:da 
uma vocacional. dentro das neces· 
sidOO.es e possibilidades loC'ais . 

Art. 45. No ·Ciclo ginasial serã.o 
ministradas nove •dis-ciplinas. 

Parágrafo único. Além das prát~
cas educativas, não poderão ser mi
nistradas menos de 5 nem mais c.e 
7 disciplina,s em cada série, da.s 
quais uma ou duas devem ser opta
tivas e de livre esC'olha do estabe
lecimento para cada curso. 

Art. 46. Nas duas primeiras sé
ries do .ciclo colegial, a,lém das prá
ticas educativas, serão ensinadas 
oito disciplinas, das quais uma ·ou 
duas optativas, de livre escolha pelo 
estabelecimento, sendo no mínimo 
cinco e no máximo sete em ca,da 
série. 

§ 1.0 Deverá merecer especial 
atenção o estudo do português em 
seus aspectos linguístiC'os, históricos 
e literários. 

. § 2.0 A terceira série do ciclo 
C'olegial será orgamizada com currí
culo diversificado, que vise ao pre
paro dos alunos para os cursos su
l,Jeriores e compreenderá, no mini
mo, qua:tro e, no máximo, seis dis
ciplinas, podendo ser ministrada em 
colégios universitários. 

Capítulo m 
Do ensmo técnico 

Ar.t. 47. O ensino técnico de grau 
médio ·abrange os seguintes .cursos : 

a) industrial; 
b) agríC'ola; 
c) comercial. 
Parágrafo único. Os cursos técni

cos de nível médio não especifica
dos nesta, lei serão regulamentados 
nos diferentes . sistemas de ensino. 

Art. 48. Para fins de validade na
cional, os diolomas dos cursos .téc
nicos de graü médio serão registra
dos no Ministério da Educação e 
Cultura. 

Ar.t .49. Os cursos industrial, 
agrícola, e .comercial serão minis
trados em dois ciclos : o ginasial, 
com a duração de quatro anos, e o 
colegial, no mínimo de três anos. 

§ 1-0 As duas últimas séries do 
1.0 ciclo incluirão, além das disci
plinas especifica,s de ensino técni
CC?, :quatro. do ·curso ginasial secun
dariO, sendo uma optativa. 

§ 2.o o 2.o ·Ciclo incluirá, além 
das disci,plinas específicas do ensi
no técniC'o, cinco do curso colegial 
secundário1 sendo uma opta,tiva. 

§ 3-0 As disciplinas optativas se
rão de livre escolha do estabeleci
mento. 

§ 4.0 Nas escolas técnicas e in
dustriais poderá haver entre o pri
meiro e o segundo ciclo, um curso 
pré-técnico de um ano, onde serão 
ministradas as :cinco disciplina,s de 
curso colegial secundário. 

§ 5.0 No caso de instituição do 
curso <pré-técnico, previsto no pa· 
rágrafo anterior, no segundo ciclo 

•• 
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industrial poderão ser ministradas 
apenas as disciplinas espedficl31s do 
ensino t-écnico. 

Art. 50. Os estabelecimentos de 
ensino industrial poderão, além dos 
cursos re.feridos no artigo anterior, 
manter cursos de aprendiza.gem, 
básicos ou técnicos, bem C'omo 
cursos de artesanato e de mestria, 
êstes últimos com a duração de qua
tro anos, divididos em dois perío
dos iguais, o primeiro denominado 
"de artesanato", e o segundo "de 
mestria". 

iParágrafo único. Será permiti
do, em esta;belecimentos isolados, o 
funcionamento dós cursos referidos 
neste artigo. 

JArt. 51. As emprêsas industriais 
e comer.ciais são. obrigadas a mi
nistrar, em cooperação, aprendizar 
gem de ofícios e técnicas de traba
lho aos menores ·seus empregados, 
dentro das normas estabelecidas pe. 
los diferentes sistemas de ensino. 

§ 1.0 Os cursos de aprendizagem 
industrta.l e comercial terão de uma 
a três séries anuais de ·estudos. 

§ 2.0 Os portadores de carta de 
ofício ou ·Certificado de conclusão 
de .curso de aprendizagem poderão 
matricular-se, mediante exame de 
habilitação, nos ginásios de ensino 
técnico, em série a,dequada ao grau 
de estudos a que hajam atingido 
no cu:rso referido. 

.Capitulo IV , .... 

Da formação do magistério 
para o ensino primário e médio· 

Art. 52. O ensino normal tem 
por fim a formação de professôres, 
orientadores, supervisores e admi· 
nistra.dores escolares destinados ao 
ensino primário, e o desenvolvimen
to dos conhecimentos técniC'os rela
tivos à educação da infância. 

Art. 53. A formação de docentes 
para o ensino orimário se fará : 

a) em ginásios normais, no mí
nimo de quatro séries anuais, onde 
além das disciplina,s obrigatórias do 
curso secundário ginasia.l será mi
nistrada preparação pedagógiC'a; 

bJ em colégios norma.is, de três 
séries anuais no mínimo, em pros· 
seguimento ao ginásio normal ou 
secundário. 

Art. 54. Os ginásios normrus ex
pedirão o diploma de regente de en. 
sino primário; os colégios normais, 
o de professor primário. 

Art. 55· Os institutos de educa
ção, além dos .cursos de grau mé
dio normais, ministrarão cursos de 
especialização, de administradores 
escolares e de aperfeiçoamento, 
abertos a.os graduados em colégios 
normais. 

Art. 56. Os sistemas de ensino 
estabelecerão ·OS limites dentro dos 
quais os :regentes poderão exercer o 
magistério primário. 

Airt. 57. A formação de profes
sôres, orientadores e supervisores 
para as escolas rurais primárias po
derá ser feita em esta-belecimentos 
que lhes preservem a integração no 
meio. 

Art. 58. Os que se graduarem nos 
cursos referidos nos arts. 53 e 55, 
em estabelecimentos oficiais ou 
particulares .reconhe.cidos, terão 
igual direito a ingresso no magisté
rio primário, ofic'ial ou particula.r, 
cabendo aos Estados e ao Distrito 
Federal regulamentar o disposto 
nest-e artigo. 

Art. 59. A formação de professô. 
res para o ensino médio será feita 
nas 'fl31culdades de filosofia, ciên
cias e letras e a de professôres de 
disciplinas espe.cíficas de ensino 
médio técnico em C'Ursos especiais 
de educação técnica. 

Parágrafo único. Nos institutos 
de educação poderão funcionar 
cursos de formação de professôres 
para o ensino norml311, dentro das 
normas estabelecidas para os C'Ul'sos 
pedagógicos das ·Faculdades de Fi
losofia, Ciências e Letras. 

Art. 60. O p·rovimento efetivo 
em cargo de professor nos esta.bele
cimentos oficiais de ensino médio 
será feito por meio de concurso de 
títulos e provas, em que só se pode
rão insc·rever os graduados pelas es. 
colas e cursos referidos no arliigo 
anterior. 
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Art. 61. O magistério nos estabe
lecimentos particulares de ensino 
médio só poderá ser exercido por 
professôres registrados no órgão 
competente. 

TtTULO VIII 

Da orientação educativa e da 
inspeção 

Art. 62. tA formação do orienta
dor de educação será feita em 
·C!JUil'Sos especiais que atendam às 
condições relativas ao grau e ao 
ttpo de ensino a que se destina. 

Art. 63. Nas Fa,culdades de Filo
sofia S·erá criado, para a formação 
de orientador·es de educação do en
sino médio, curso especial a que te
rão acesso os licenciados em peda
gogia, filosofia ou.. psicologia, com 
estágio mínimo de três anos no ma
gistério. 

Art. 64. Os orientadores de edu
cação do ensino primário serão for
mados nos institutos de educação, 
em curso espec·ial a que terão aces
so os diplomados em colégios nor
mais e em institutos de educação, 
com estágio mínimo de três anos 
no magistério primário. 

Art. 65. O Inspetor de Ensino, 
escolhido por concurso público de· 
títulos e provas ou por promoção 
na, carreira, deve possuir conheci
mentos técnicos e pedagógicos de
monstrados, de preferência, no 
ex·ercício de funções de magistério, 
doe auxiliar de administração esco
lar ou na direção de estabelecimen. 
to de ensino. 

TtTULO IX 

Da educação de grau superior 

Capítulo I 

Do ensino surperior 

Art. 66. O ensino superior tem 
por objetivo a pesquisa, o desenvol
vimento das ciências, letras e artes, 
e a fornJ.ação de profissionais de 
nível univ·ersitário. 

Art. 67. O ensino superior será 
'9linistrado em estabelecimentos, 

a.g·rupados ou não em univE>rsida
des, com a .cooperação de institu
tos de pesquisa e centros de treina
mento profissional. 

Ait. 68. Os diplomas expedidos 
pelas Universidades ou pelos esta
belecimentos isolados de ensino· su
perior oficiais ou rec()nhec'idos se
rão válidos em tooo o território na
cional. 

Parágrafo único. Os diplomas 
que CQ!lferem, privilégio para. o exer
cício de pro1'issões liberais, ou para 
a admissão· a cargos públicos, fi
c·am sujeitos a registro no Minis
tério da Educação e Cultura., poden
do a lei exigir a prestação de .. exa
l}leS e provas de estágio perante os 
orgãos de fiscalizaçã·o e disciplina 
das •profissões respectivas. 

Ar. 69. Nos estabelecimentos d:e 
ensino superior podem ser minis· 
trados os seguintes cursos : · 

a.) de graduação, abertos à ma· 
tricula de <:andidatos que hajam 
conc·Iuído o ciclo colegial ou equiva
l·::nte, e obtido classificação em con
curso de habilitação; 

b) de pós-graduacão, abertos à 
m:;:.trícula d.e candidatos qu.e ha
jam concluído o curso de gradua
ção e obtido o respectivo diploma· 

c) de especi~lização, aperfeiçoa. 
mento e extensao, abertos ao públi
co ou a candidatos com o preparo 
que vier a ser exigido. 

Art. 70. O curríc•ulo mínimo e a, 
duração dos cursos que habilitem 
à obtenção de diploma capaz de as
segurar privilégio para o exercício 
da profissão liberal ou admissão a 
cargos públicos serão fixados pelo 
Conselho FederaJ de Educação. 

Parágrafo único. A modific'ação 
do currículo ou da duração de qual
quer dêsses cursos, em um ou mais 
estabelecimentos, integrantes de 
uma universidade, depende de 
a.provação prévia do mesmo Conse-
1ho, que terá a fE~~culdade de revo
gá-Ia se os resultados obtidos não 
se mostrarem vantajosos para o 
ensino. 

Art. 71. O programa de cada dis
ciplina, sob forma de plano . de en
sin~, será organizado pelo respecti-
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vo professor, e aprovado pela con
gregação do estabeleci,mento. 

Art. 72. Será observado, em ca,da 
estabelecimento de ensino superior, 
na forma dos estatutos e ;regula
mentos respectivos, o calendário !S· 
colar, aprovado pela congregaçao, 
de modo que o perí<>do letivo tenha 
a duração mínima de 180 (cento e 
oitenta) dias de trabalh.o efetivo, 
não inC'luind<> o tempo reservado a 
provas e exames. , 

A.rt. 73. Será obrigatória, em 
cada estabelecimento, a freqüência 
de professôres. e alunos, bem como 
a execução dos programas de en· 
sino. 

§ 1.o Será privado do direito de 
presta,r exames o aluno 'que .deixar 
de comparecer a um mínimo de au. 
las e exercícios previst<>s no regu
lamento. 

§ 2.o O estabelecimento deverá 
promover ou qualquer interessado 
poderá requerer o afastamento tem
porário do professor que deixar de 
comparecer, sem justificação, a 25 
por cento da,s aulas e exercícios ou 
não ministrar pelo menos % do 
programa da respectiva cadeira. 

§ g.o A reincidênC'ia do profes· 
sor na falta prevista na alínea OO· 
terior importará, :para os fins le
gais, em abandono de cargo. 

!Art. 74. O ensin<> das disciplina,~ 
obrigatórias dos .cursos de gradua
cão será ministrado po·r professor 
catedrático nomeado por concurso 
de títulos e provas, ou transferido 
de outro estabelecimento onde te
nha sido nomeado após C'oncurso 
equivalente. 

§ 1.o :É lícito às congrega,ções, 
tendo em vista o interêsse do ensi
no; ,prover temporàriamente as :Cá· 
tedras, mediante .contrato por tem
po limitado. 

§ 2.0 . O ensino das disciplinas fa
cultativas e das que se ministrem 
nos cursos de :pós-graduação, espe
ciruização, aperfeiçoamento e exten
são, ficará sempre a c•argo .de pro· 
fessôres contratados por tempo li· 
mitado. Excetuam-se desta norma 
os cursos de pós-graduação que se· 
jam ministrados ·em estabelecimen. 

tos de ensino superior especial e 
que expeçam. diplomas sujeitos are
gistro no Ministério da Educação e 
Cultura. 

§ 3. 0 Nos cursos de graduação 
das escolas superiores pa·rticulares, 
o magistério poderá ser constituído 
de livres-docentes, e, ~a título precá
rio, de profissionais brasileiros ou 
estrangeiros, com títulos equivalen
tes, medioote normas estabelecidas 
pelo Conselho Federal de Educa
cão. 
- § 4.0 Não é permitida, no mes
mo estabelecimento, a acumulação 
de cátedras, salvo em caso de su
bstituição temporária, pelo prazo 
máximo de dois anos. 

§ '5.0 Os estabelecimentos de en
sino superior são obrigados a abrir, 
de dois em dois anos pelo menos, 
concursos para a docência livre das 
disciplinas regidas por professôres 
c31tedráticos, e a assegurar ao do· 
cente livre -o direito de reger curso 
par::blelo, equiparado ao de catedrâ. 
tico. substituindo-o em <:aso de im
pedimento ou de vaga, observado o 
rodízio anual. 

§ 6.0 As Univ·ersidades e os esta
belecimentos isolados regulalln:enta
rão as ,funções dos auxiliares de 
ensino. 

§ 7.0 Os professôres e auxiliares 
de ensino dev-em ser :Postos em il."e
gime de tempo integral à medida 
que o permitam as possibilidades do 
estabelecimento. 

Art. 75. O concurso de títulos e 
provas a que se submeterão os can
didatos rà C'átedra, nos estabeleci
mentos de ensino superior, obede
cerá às seguintes normas : 

I - idoneidade intelectual com
prova,da por diploma de curso supe. 
rior onde se ensine a matéria em 
concurso, ou por publicação ou rea
lfzação .de obra com ela relaciona
da que demonstre, a juízo da Con
gregação, a plena, eapacidade do 
candidato; r 

II - idoneidade moral, julgada 
. pela Congregação antes de :realiza
. das ·as prova,s; 

III - julgamento do :concurso por 
comissão constituída de professôres 
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catedráticos do estabelecimento e, 
em maioria, por especialistas estra. 
nhos ao Corpo Do~ente, eleitos pelo 
órgão de administração designado 
no regulamento ou nos estatutos; 

IV - apr·eciação, pela comissão 
julgadora, dos títulos dos candida
tos e atribuição de notas que expri
mam o seu julgamento compara· 
ti v o; 

V - prestação de provas públic~s. 
compreendendo defesa de tese ori· 
ginal, da exclusiva autoria do .can· 
didato. e mais duas provas, uma 
didática, e a outra .escrita ou prá
tica, conforme a natureza da ca
deira; 

VI - apuração do resultado do 
concurso mediante maio·ria de indi· 
cações obtida,s, e aprovação .pela 
Congregação dêsse resultado, com 
r·ecurso de nulidade para o Conse
lho Universitário, ou, em se tratan
do de estabelecimento isolado, para 
o :Conselho Estadual ou Federal de 
Educação; 

VII - limitação do resultado do 
concurso à seleção do candidato 
para a vaga existe·nte, não se verifi. 
cando em relação aos demais outor
ga de qualquer título. 

§ 1.o 'V:erifica·ndo-se vaga de pro· 
fessor catedrático, ou criação de 
nova c·adeira, a Congregação abrirá 
concurso de títulos e provas ou pro_ 
verá a cadeira, por prazo não supe
rior a três anos, mediante contrato. 

§ 2.o o concurso será aberto por 
edital pelo pra,zo mínimo de um 
ano podendo nos primeiros 30 dias, 
quaÍquer professor, catedrático da 
mesma disciplina em outro estabe
lecimento, candidatar-se à trans
ferência mediante simples concur
so ·de títulos . 

§ s.o o concurso de títulos para 
trànsferência de professôres será 
julgado por .comissão consti~uída 
na forma da alínea III) , reabrmdo
se 0 .pr~zo do edital se a ~comissão 
opinar contra a transf.erencia, ou 
se o seu par·ecer favoráv~l não fôr 
aprovado pela Congreg~açao. _ 

§ 4,o As Congregaçoes que nao 
disponham de professôres catedrã. 
ticos em número suficiente pa,ra 

praticar os atas regimentais relati
vos aos concursos serão integradas, 
pa:ra êsse fim, por ~atedrâticos de 
out.ras escolas, eleitos pelo Canse. 
lho Universitário, ou, em se tratan. 
do de est~belecimento isolado, pelo 
Conselho Federal ou Estadual de 
Educação. 

Art. 76. Nos estabelecimentos 
oficiais federais de ensino superior, 
os Diretor·es serão nomeados pelo 
Presidente da República dentre os 
professôres .catedráticos efetivos 
em exercício, eleitos em lista trípli
ce pela Congregação respectivaJ em 
escrutínios secretos, podendo os 
mesmos ser reconduzidos du~ vê· 
zes. 

Art. 77. Nenhuma Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras funcio· 
narâ inicialmente com menos de 
auat.ro de seus cursos de bachare
lãdo, que abrangerão obrigatoria
mente as seções de filosofia, ciên
cias e letras. 

Art. 78. O corpo discente terá 
representação, com direito a voto, 
nos Co·nselhos Universitários, nas 
Congrega.ções e nos Conselhos De. 
pa·rtamentais das Universid~des e 
escolas superiores isoladas, na for· 
ma dos estatutos das referidas en
tidades. 

Capítulo II 

Das Universidades 

Art. 79. As Universidades consti
tuem-se pela reunião, sob adminis
tração c·omum, de cinco ou mais es. 
tabelecimentos de ensino superior, 
um dos quais deve -ser uma Facul
dad·e de Filosofia, Ciências e Le· 
tras. 

§ 1.0 O Conselho Federal de 
Educ~ção poderá dispensar, a seu 
critério, os requisif;os mencionados 
no artigo acima, na criação de Uni 
versidades Rurais e outras de obje
tivo especializado. 

§ 2.o Além dos estabelecimentos 
de ensino superior, integram-se na 
Universidade Institutos de Pesqui
s~ e'Oentros de Aplicação e Treina· 
mento !Profissional. 
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§ a.o A Universidade pode insti
tuir colégios universitários destina
dos a ministrar o ensino da 3.6 

(terceira) série do ciclo .colegial. 
Do mesmo modo pode instituir co
légios técnicos universitários quan. 
do nela exista curso superior em 
que sejam desenvolvidos os mesmos 
estudos. Nos concursos de habili
tação não se fará qualquer distin
ção entre candidatos que .tenham 
cursado êsses colégios e os qlLe prfr 
venham de outros estabelecimentos 
de ensino médio. 

§ 4.o O ensino nas Universida· 
des é ministrade5 nos estabelecimen
tos e nos órgãos complementares, 
podendo o aluno inscrever-se em 
disC'lplinas leciona.das em cursos dL 
versos, se houver .compatibilidade 
de horários e não se verificar in
conveniente didático a juízo da au
toridade escolar. 

§ 5.o !Ao Conselho Universitário 
compete estabelecer as condições 
de equivalência entre os estudos 
feitos nos .diferentes cursos. 

Art. 80. ·As Universidades goza
rão de a,utonomia didática, admi· 
nistra tiva e financeira. 

§ 1.o IA autonomia didática con. 
siste na faculdade : 

a) de C'riar e organizar cursos, 
fixando os respectivos currículos; 

b) de estabelecer o regime di
dático e escol& dos diferentes cur
sos, sem outras limitações a não 
ser as constantes da presente lei. 

§ 2.0 A autonomia administrati
va consist-e na faculdade : 

a) de ela,borar e reformar, com 
a aprovação do Conselho Federal 
ou Estadual de Educação, os pró
prios.estatutos e os regimentos dos 
estabelecimentos de ensino; 

b) de indicar o Reitor, median
te lista tríplice, para a,provação ou 
escolha pelo Govêrno, nas Univer
sidades oficiais, oodendo o mes
mo ser reconduzido duas vêzes; 

c) de indicar o Reitor nas Uni
versidades particulares, media,nte 
flleição singular ou lista tríplice, 
para aprovação ou escolha pelo ins. 
tituidor ou Conselho de Curadores; 

d) de contratar professôres e 
auxiliares de ensino, e nomea,r ca
tedráticos, ou indicar, nas Univer
sidades oficiais, o candidato apro
vado em concurso para nomeação 
pelo Govêrno; 

e) de admitir e demitir quais
quer emprega;dos, dentro de suas 
dotações orçamentárias ou recursos 
financeiros. 

§ 3.o A autonomia financeira 
consiste na faculdade : 

a) de administrar o patrimônio 
e dêle dispor, na, forma prevista no 
ato de constituicão, ou nas leis fe
derais e estaduãis aplicáveis; 

b) de aceitar subvenções, doa
ções, heranças e legados; 

c) de organizar e executar o or
ca;mento anual de sua receita e des
pesa, devendo os responsáveis pela 
aplicação de recursos presta.r con
tas anuais. 

Art. 81. As Universidades oficiais 
serão constituídas sob a forma de 
autarquias ou. fundações; as uni
versidades particulares, sob a de 
fundações ou associações. A inseri
cão do ato constitutivo no registro 
ê.ivil das pessoas jurídicas será pre
cedido de autorização por decreto 
do Govêrno federru. e estadual. 

Art. 82. Sem prejuízo das situa
ções jurídic·as já constituídas, os re
cursos orçamentários que a União, 
os Estados e os Municípios consa
grarem à manutenção das respecti
vas Universidades terão a forma 
de dotações globais, fazendo-se no 
areamento da Universidade a devi
da· especificação. 

Art. 83. O ensino público supe: 
rior, tanto nas Universidades como 
nos estabelecimentos isolados, será 
gratuito para quantos prova,rem 
falta ou insuficiência de recursos 
(art. 168, II da Constituição). 

Art. 84. O Conselho Federal de 
Educação, após inquérito adminis
trativo, poderá suspender, por tem
po det-erminado,· a; autonomia de 
qu~quer Universidade, oficial .ou 
pàrticular, por motivo de infringên
C'ia desta leCou dos próprios esta
tutos, chamando a si as atribuições 
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elo Cons-elho Universitário e nome
::mdo um Reitor pro tempore. 

C~pítulo III 

Dos estabelecimentos isolados 
·de ensino superior 

Art. 85. Os estabelecimentos iso
lados oficiais serão constituídos sob 
a forma de autarquias ·ou de fun
dações; os particulares, de funda
ções ou associ~ções. 

Art. 86. Os estabelecimentos iso. 
lados, constituídos sob a forma de 
fundações, terão um Conselho de 
Curadores, com as funções de apro
var o orçamento anual, fiscalizar ::!l 
sua execucão e autorizar os atos 
do Diretoi que ultrapassem os li
mites da simples gestão. 

Art. 87. A competência do Con
selho Universitário em grau de re
curso será exercid~, no caso de es
tabelecimentos isolados, estaduais 
e municipais, pelos Conselhos Esta
duais de Educação; e, no caso de 
estabelecimentos federais, ou parti
culares, pelo Conselho Federal de 
Educação. 

Tí!TULO X 

Da educação de excepcionais 

Art. 88. A educação de excepcto. 
nais, embora especializada, deve, no 
que fôr :possível, enquadrar-se no 
sistema geral de educação, a fim de 
integrá-los na comunidade. 

/Art. 89. Tôda inici::btiva privada 
considerada eficiente pelos Conse
lhos Estaduais de Educação, ·e re
lativa à educação de excepcionais, 
receberá, por parte do Estado, tra
tamento espe.cial ~través de bôlsas 
de estudo, empréstimos e subven
ções. 

TtTULO XI 

Da assistência social escolar 

Art. 90. Aos sistemas de ensino, 
incum:be técnica e administrativa
mente drienta·r, fiscalizar e estirou. 
la,r os' serviços relativos à assistên
cia social aos alunos. 

Art. ~1- A assistência social es
colar será prestada nas escolas, sob 
a orientação dos respectivos Dire
tores, através de serviços que aten
dam ao tratamento dos casos indi
viduais, à aplicação de técnicas de 
grupo e à organização social da co
munidade. 

T:tTüLO XII 

Dos recursos para a educação 

Art. 92. Anualmente, a União 
aplicará não menos de dez por c-en
to, e os Estados, o Distrito Federal 
·e os Municípios, não menos de vin
te por .cento, das respectivas recei
tas de impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1-0 :Com nove décimos dos re
cursos federais destinados à educa
ção, serão constituídos, em parce
l~s iguais, o Fu-ndo Nacional do En
sino Primário, o Fundo Nacional do 
Ensino Médio e o Fundo Nacional 
do Ensino Superior. 

§ 2.0 O Conselho Federal de 
Educação elaborará, para execução 
em prazo determinado, o Plano de 
Educação referente a ca,da Fundo. 

§ 3.0 Os Estados, o Distrito Fe· 
dera! e os Municípios, se deixarem 
de aplicar a percentagem prevista 
na Constituição Federal para a mar
nutenção e desenvolvimento do en
sino, não poderão solicitar auxílio 
da União para êsse fim. 

Art. 93. Os recursos a que se re
fere o art. 169, da Constituição Fe
deral, serão aplic~dos preferencial. 
mente na manutenção e desenvol- ' 
vinlento do sistema público de en
sino de acôrdo com os· planos esta
belecidos pelo Conselho Federal e 
pelos Conselhos Estaduais de Edu
cação, de sorte que se assegurem : 

1) o acesso à escola do ma,ior 
número possível de educandos; 

2) a melhoria progressiva do en. 
sino e o aperfeiçoamento dos servi
ços de educação; 

3) o desenvolvimento do ensino 
técnico-científico; 

4) o· ·desenvolvimento das ciên" 
cias, letr~s e artes . 
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§ 1.o São C'onsideradas despesas 
com o ensino : 

a) as de ma:autençã.o e expa,n. 
são do ensino; 

b) as de concessãQ de bôlsas de 
es,tudos; 

c) as de aperfeiçoamento de pro. 
fessôres1 incentivo à pesquisa, e reu
nião de congressos no âmbito de 
ensino; 

d) as de administração federal, 
estadual ou municipa,l de ensino, 
inclusive as que se relaC'ionem com 
atividades extra-escolares de finali
dade educativa imediata. 

§ 2-0 Não são considerada,s des
pesas com o ensino : 

a) as de assistência social e 
hospitalar, mesmo quando ligadas 
ao ensino; 

b) as realiz8Jdas por conta das 
verbas previstas nos arts. 19,9, da 
Constituição Federal e 29, do Ato 
das Disposições ConstituC'ion aJ s 
Transitórias; 

c) os auxílios e subvenções para 
fins de assistência e cultural (Lei 
n.0 1.493, de 13-12-1951) . 

Art. 94. A União proporcionará 
recursos a educandos que ·demons
trem necessidade e aptidão para es. 
tudos, sob duas modalidades : 

a) bôlsas gratuitas pa,ra custeio 
total ou parC'ial dos estudos; 

b) financiamento para reembôl
so dentro de prazo variável, nunca 
superior a quinze Mlos. 

§ 1.0 Os recursos a serem con
cedidos sob a forma de bôlsa de 
estudos, com observância do pará
grafo 3.0 , letra a, dêste artigo, po-

, derão ser aplicados pelo candidato 
em est8Jbelecimento de ensino de 
sua livre escolha. 

§ 2-0 O Conselho Federal de 
Educação determinará os quantita
tivos globais das bôlsas de estudos 
e financiamento para os diversos 
graus de ensino, que 8Jtribuirá aos 
Estados, ao Disjirito Federal e aos 
:rerritórios. 

§ 3.0 Os Conselhos Estaduais de 
Educação, tendo em vista êsses re
cursos e os estaduais : 

a) fixarão o número e os valo
res das bôls8JS, de acôrdo com o 

custo médio do ensino nos Municí
pios ·e com o grau de escassez de 
ensino oficial em relação à popula
ção em idade escolar; 

b) organizarão as provas de C'a
pacida,de a serem prestadas pelos 
candidatos, sob condições de auten. 
ticidade e imparcialidade que asse
gurem oportunidades iguais para 
todos; 

:C) estabelecerão as condições de 
renova,ção anual das bôlsas, de acôr
do com o aproveitamento escolar 
demonstrado pelos bolsistas. 

§ 4.o As bôlsas aos alunos do 
curso primário serão concedidas 
sem caráter competitivo, quando, 
por falta de vagas, não puderem 
ser ma,triculados nos estabelecimen
tos oficiais. 

§ s.o Não se inclui nas bôlsas de 
que trata o presente artigo o auxí
lio que o Poder Público ·Concede a 
educandos sob a forma de alimen
tação, material escola,r, vestuário, 
transporte, assistência médica ou 
dentária, o qual será objeto de nor
mas especiais. 

Art. 95. A União dispensará a 
sua cooperação fina-nceira ao ensi
no so·b a forma de : 

a) subvenção, de acôrdo com as 
leis especiais em vigor; 

b) assistência técnica, visando 
ao aperfeiçoamento do ma:gistério, 
à pesquisa pedagógica e à reunião 
periódica de congressos e seminá
rios no âmbito do ensino; 

c) financiamento a estabeleci
mentos mantidos pelos Estados, 
Municípios ou particula,res, para a 
compra, construção ou reforma de 
prédios escolares . e respectivas ins
talações e equipamentos. 

§ 1. o São condições para a con
cessão de financiamento a qualquer 
est8JbeleC'imento de ensino, além de 
outras que venham a ser fixadas 
pelo Conse}ho Federal de Educa
ção: 

a) a idoneidade moral e pedagó. 
gica das pessoas ou entidades res
ponsáveis pelos ·estabelecimentos 
para que é feita a solicitação de 
crédito; 

a: 
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b) a existência de escrita con
t.ábil fidedigna, e a demonstração 
da, possibilidade de liquidação do 
empréstimo C'om receitas próprias 
do estabelecimento ou do mutuário, 

· no prazo contratual; 
c) a vinculação, ao serviço de 

juros e amortização do emprésti
mo, de uma .parte suficiente das re. 
ceitas do esta,belecimento; ou a ins
tituição de garantias reais adequa
das, tendo por objeto outras recei
tas do mutuário; ou bens cuja pe
nhora não prejudique direta ou in
diretamente o funcionamento do 
estabelecimento de ensino; 

d) o funcionamento regular do 
estabelecimento, com observância 
das leis de ensino. 

/Art. 96. O Conselho Federal de 
Educação e os Conselhos Estaduais 
de Educação na esfera de suas res
pectivas competência.s, envidarão 
esforços para melhorar a qualida
de e elevar os índices de produtivi
dade do ensino em relação ao seu 
custo: 

a) promovendo a publicação 
anuaJ. das estatísticas do enstno e 
dados .complementares, que deverão 
ser utilizados na elaboração dos 
planos de aplicação de recursos 
para o ano subseqüente; 

b) estudando a composição de 
custos do ensino público e propon
do m-edida.s adequadas para ajus· 
tá-lo ao melhor nível de produtivi· 
da de. 

TDTUI.O xnr 
Disposições gerais e transitórias 

Art. 97. O ensino religioso cons. 
titui disciplina dos horários das es
colas oficiais, é de matricula facul· 
tativa, e será ministrado sem ônus 
pa,ra os podêres públicos, de acôrdo 
com a eonfissão religiosa do aluno, 
manifestada por êle, se fôr capaz, 
ou pelo seu representante legal ou 
responsável. 

§ 1.o A .formação de classe para 
0 ensino religioso independe de 
número mínimo de alunos. 

§ 2.o o registro dos professôres 
de ensino religioso será rea.lizado 

perante a autoridade religiosa res
pectiva. 

Art. 98. o Ministério da Educa
ção e ·cultura manterá o registro 
de professôres habilitados para o 
exercício do magistério de gra.u mé
dio. 

Art. 99. Aos maiores de dezes
seis anos será permitida a obten
ção de certificados de eonclusão do 
curso ginasial, mediante a presta
ção de exames de madureza em 
dois anos, no mínimo, e três anos 
no máximo, após estudos realizados 
sem observância do regime escolar. 

Parágrafo único. Nas mesmas 
condições permitir-se-á a obtenção 
do certificado de eonclusão de curso 
colegial aos maiores de dezenove 
a.nos. 

Ar.t. 100. Será permitida a trans
ferência de alunos de um para ou
tro estabelecimento de ensino, in
clusive de escola de país estrangei
ro, feitas as necessárias ada.ptações 
de acôrdo eom o que dispuserem; 
em relação ao ensino médio, os di
versos sistemas de ensino, e em re
lação ao ensino superior, os Conse
lhos Universitários, ou o Conselho 
Federal ou EstadooJ, conforme se 
trate de Universidades ou de esta,. 
belecimentos isolados. 

Art. 101. O Ministro da Educa· 
ção e Cultura, ouvido o Conselho 
Federal de Educação, decidirá das 
questões suscitadas pela. .transição 
entre o regime escolar até agora vi
gente e o instituído por esta lei, 
baixando, para isto1 as instruções 
neeessárias. 

Art. 102. Os ·diplomas de curso 
superior, para. que produzam efeitos 
legais, serão prêviamente registra
dos em órgãos do Ministério da 
Educação e Cultura, enquanto não 
fôr regulada em lei própria a dis
posição do art. 5.0 do item XV, le· 
tra p, da Constituição. 

Art. 103. Os diploma.s e certif1· 
cados estrangeiros dependerão de 
il.'evalidação, salvo convênios cultu
rais celebrados .com países estran
geiros. 

Art. 1M: Será permitida a orga. 
nização de escolas experimentais 
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primária.s ou médias, C'Om currículos 
e métodos próprios, dependendo o 
seu funcionamento para fins de va
lidade legal da autorização do Con
selho Estadual de Educação. 

Art. 105. Os podêr-es públicos 
instituirão e ampararão serviços e 
entida,des, para que mantenham na 
zona rural escolas ou centros de 
educação, que favoreçam a integra
ção do homem no meio e o encami
nhem a atividades profissionais re. 
clamada,s pela diversidade das vo· 
cações individuais. 

Art. 106. Os sistemas de ensino 
de aprendizagem industrial e co
mercial, administrados por entida
des industriais e comer:ciais, nos 
tênnos da legislação vigente, serão 
submetidos aos Conselhos EsU!J
duais de Edueação e os dos Ter
ritórios ao Conselho Federa,! de 
Educação. 

Parágrafo único. Anualmente, as 
entidades responsáveis pelo ensin.o 
de aprendizagem industria,! e co
mercial apresentarão ao Conselho 
Estadual competente e ao Conselho 
Federal de Edueação no caso dos 
Territórios; o r·elatório de suas ati
vida,des, acompanhado de sua pres
tação de contas. 

Art. 107. O poder público estimu
lará a colaboração popular em fa
vor das fundações e instituições cul
turais e educativas de qualquer es
pécie, grau ou nível sem finaJida· 
des lucrativas, e facultará aos con
tribuintes do impôsto de renda a 
dedução dos auxílios ou doações 
comprovadamente feitos a tais en
tidades. 

tArt. 108. O poder público coope· 
ra,rá .com as emprêsas e entidades 
privadas para o desenvolvimento 
do ensino técnico e dentífieo. 
Ar~ .. 109. Enquanto os Estados e 

o Distrito Federal não organizarem 
o ensino médio de acôrdo com esta 
lei, a,s respectivas esC'olas conti
nuarão subordinadas à fiscalização 
federal. 

Art. 110. Pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, a partir da data da vigência 
desta, lei, os esta·belecimentos · parti· 
culares de ensino médio terão di· 

reito de opção, entre os sistemas 
de ensino federal e estadual, para 
fins de reconhecimento e fisC'aliza· 
ção. 

Art. 111. Nas escolas públicas 
gratuitas, de grau médio ou supe
rior, pa,ra cada estudante devida
mente matriculado tocará uma bôl· 
sa de -estudos de valor correspon
d·ente ao custo efetivo do ensino, 
de ac·ôrdo com a estimativa do or
çamento em vigor no estabeleci
mento. 

Art. 112. As Universidades e os 
estabelecimentos isola,dos de ensino 
superior deverão adaptar seus esta
tutos ou regimentos às normas da 
presente lei, dentro de 180 (cento 
e oitenta) dias a contar da publi
cação desta. 

Art. 113. A transferência, do ins
tituto de ensino superior, de um 
para outro mantenedor, quando o 
patrimônio houver sido constituído 
no todo ou em parte por auxillos 
ao poder público, só · se efetivará 
depois de aprovado pelo Ministro 
da Educação e Cultura, ouvido o 
Co·nselho Federa,! de EduC'ação. 

Art. 114. A escola deve estimular 
a formação de associações de pais 
e professôres. 

Art. U5. Enquanto não houver 
número suficiente de professôres 
primários formados pelas Escolas 
Normais ou pelos Institutos de Edu
cação e sempre que se registre esta 
falta,, a habilitação ao exercício do 
magistério será feita por meio de 
exame de suficiência realizado em 
EsC'ola Normal ou Instituto de Edu. 
cação, particular ou oficial, para 
ta.nto credenciado pelo Conselho 
Estadual d-e Educação. 

Art. 116. Enquanto não houver 
número ·bastante de professôres li· 
cenciados em Faculdades de Filo
sofia, e sempre que. se registre essa 
falta, a habilita,ção a exerC'ício do 
magistério será feita po:r meio de 
exame de suficiência, realizado em 
Faculdades de Filosofia, partícula· 
res, ou oficia,is, ou perante bancas 
examinadoras para tanto credencia
das pelo Conselho Federal de Edu· 
cação. 
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Art. 117. Enquanto não houver 
número suficiente de profissionais 
formados pelos cursos especiais de 
educação técnica,, poderão ser apro. 
veitados, como professôres de dis
ciplinas específicas do ensino mé
dio téc•nico, profissionais liberais de 
cursos superiores correspondentes 
ou técnicos diplomados na especia-
lidade. · 

Art. us. Os titulares de cargos 
públicos federais que forem extin
tos, por se tornarem desnecessários 
em face da, pres·ente lei, serão apro
veitados em funções análogas ou 
C'orrelatas. 

Art. 119. Esta lei entrará em vi
gor no ano seguinte ao de sua pu
blicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

As Comissões de. Constituição 
e Justiça, de Educação e Cultu· 
ra e ele FiJ17!anças. 

PARECER 

N.o 9(}, de 1960 

Redação Final elo Substituti,. 
vo rlo Senado ao Projeto ·ele Lei 
da Câmara n.o 122! ele 1956. 

Relato;r: rSr. Afonso Arinos. 
A Comissão apresenta a Redação 

Fina,! (fls. lmexas) do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei n.0 122, 
de 1956, de iniciativa da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comlr;sões, em 2'5 de fe
vereiro de 1·960. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Afo(f'l)so Arinos, Rela
tor. - Padre Calazans. - Menezes 
Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 90, de 1960 

Redação Fir.uLl do Substttuti
vo do Senado ao Projeto ·ele Lei 
da Câmara n.o 122, de 1956-

Ao projeto (Emenda substitutiva 
da. C. de C . e J. ) . 

Substitua-se o projeto pelo se
guinte: 

"Altera o art. 13, da Lei n.o 
1.533, de 31 de dezembro de 
1951, que altera disposições do 
'C:ódigo de p.rocesso Civil rela
tivas a Manda,do de Seguran
ça". 

Art. 1.0 O art. 13, da Lei n.c 
1.533, de 31 dezembro de 1951, que 
altera disposições do Código do Pro. 
cesso Civil, l'·elativas a Mandado de 
SegurEtnça, pa:ssa a ter a seguinte 
redaçao: 

"Art. 13. A requerimento 
fundamentado do represental!-
te judicial da pessoa jurídica 
de direito público interno inte
ressada. e C'onsiderado o inte
rêt.se relevante da ordem, ou d~ 
saúde, ou da segurança pública, 
o Tribunal a que competir o 
conhecimento do recurso de que 
trata o art. 12, poderá suspen
der, em seus efeitos imediatos, 
a providência de que tra,ta o 
a;rt. 7.o, inciso II, até julgamen
to do recurso aludido. 

§ 1-0 O pedido de suspensão 
só poderá ser formulado no pra. 
zo de 48 (quarenta e oito) ho
ras, a partir da notificação 
pa,ra C'Umprimento da decisão. 

§ 2.0 O Relatgr designado 
mandará ouvir o impetrante no 
prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas mediante publicação no 
Diário Oficial. ~sse prazo será 
de 5 (cinco) dias, se o impe
trante não tiver procuraJdor na 
sede do Tribunal. 

§ a.o Durante o prazo de au.. 
diência do impetrante ficará 
sustado o cumprimento da de
cisão". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua, publiC'ação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

PARECER 

·N.o 91, de 1960 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Câmard n.0 13•3, de 1959. 
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Relator: Sr. Menezes Pimentez. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fi. anexa) da emenda do Se· 
nado ao Projeto de Lei n.0 133, de 
1959, de iniciativa da ·CâmS!l'a dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 2·5 de fe
vereiro de 1960. - Mourão Vieira, 
Presidente. -. Menezes Pimentel, 
Relator. -Padre Calazans. - Afon· 
so Arinos. 

ANEXO AO PARECER 

N.O 91, de 1960 

Reãação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n•0 133, de 1959, que ele· 
va a subvenção da Academia 
Brasileira de CiêncfftS, 

Ao 9Jl'.t. 1.0 (Emenda da c. de F.) 
Neste artigo : 
onde se diz: 
": .. s.ooo.aoo,oo (três milhões de 

crUZieiros) ... " 
Diga-se: 
" ... 5.000.000,00 (cinco milhões 

de cruzeiros) ... " 

PARECER 

N.o 92, de 1000 

Redação Final do Substituti· 
vo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 142, de 1959. 

Relator: &. Menezes Pimentel. 
lA 'Comissão apresenta a Redação 

Final (fls. ~exas) do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei n.o 
142, de 1959, de iniciativa da Câma
ra dos Deputados. 

A Comissão de Redação, tendo em 
vista a conrveniência de se observar, 
no texto votado pelo Senado, o es
pírito de unidade que presidiU: a 
sua elaboração, julgou acertado 
mantê-lo sob a forma de substitu
tivo integral, deixando de reduzi-lo 
a série de emendas, conforme pre
visto no arrt. 317, do Regimento In· 
terno. 

:alsse dispositivo, que constitui sa. 
lutar inovação da reforma regimen
tal ultimada no corrente ano, evi-

dentemente tem por finalidade faci
litar à Câmara o estudo dos substi· 
tutivos do Sen!bdo .dentro da melhor 
técnica legislativa, já consagrada, 
quanto ao pronunciamento do Se
nado sôbre substitutivos da Câma
ra, no art. :mo, da lei interna. 

Casos há, entretanto, em que o 
fracionamento do substitutivo de 
certo modo o desfigura e põe em 
perigo o espírito de unidade que 
deve existir em proposições dêste 
jaez. 

Entende, assim, a Comissão, que 
a norma do art. 317 se há de com
preender como sujeitar às restrições 
impostas pela peculiaridade de ca
sos em que do parcelamento do 
substitutivo resulte a possibilidade 
de se prejudicar a obra do Senado. 

Sala da.s Comissões, em 25 de fe
vereiro de 1960. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Menezes Pimentel, 
Relator. -Padre Calazans. - Afon
so Arinos. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 92, de 1960 

Redação Final do Suõstituti· 
vo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 142, de 1959. 

Ao projeto (Substitutivo dar c. de 
c. e J.). 

Substitua-se o projeto pelo se
guinte: 

11Reajusta o Regimento de 
Custas da Justiça do Distn'to 
Federal. 

PARECER 

N. 0 93,,de 1960 
•. 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 16, de 
1959, 

Rlelator: Sr. P.adre Calazans. 
A ·Oomissão apresenta a Redação 

Final (fi. anexa) do Projeto de De
creto Legislativo n. 0 16, de 1959, 
orignário da Câmara dos Depu
tados. 

Sala das Comissões, em 25 de fe-
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vereiro de 1960. - Mourão Vieira, 
Presidente. - Pa:dre Calazans, Re
Lator. - Menezes Pimente~. 
AfOJ1-so Arinos. 

ANE"..{O AO PARECER 

N. o 93, de 1·960 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 16, de 
1959. 

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou nos têrmos do art. 
77, § 1. 0 , da Constituição Federal, 
e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.O- 1960 

· Aprova o ato do Tribunal de 
Contas ·denegatório de registro 
de contrato de locação de ser
viços firmado entre o Ministé
rio da Aeronáutica e o Sr. Na
poleão Goretti. 

Art. 1.0 É aprovlbdo o ato por 
que o Tribunal de Contas, em ses
são realizada a 4 de setembro de 
1956, denegou registro ao têrmo de 
renovação do contrato de Io"ação de 
serviços, de 26 de janeiro do mesmo 
ano, celebrado entre o Ministério 
da Aeronáuticlb e o Sr. Napoleão 
Goretti, para desempenhar a fun
ção de Professor de Desenho do 2.0 

Ciclo Colegial, da Escola Preparató
ria de Cadetes do Ar. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

PARECER 

N.o 94, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 7, de 1960, que 
nomeia, para car(Jos vagos da 
carreira de Oficial Bibliotecá
rio, candidatas habilitadas em 
concurso. 

i'l'endo sido aprovado sem emen
das, a Comissão Diretora apresen
ta a Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 7, de 1960, como se 
segue: 

Resolução 

o senado Federal resolve: 
Artigo único. São nomeadas, de 

acôrdo com a alínea c, n.0 2, do 
art. 85, do Regimento Interno do 
Senado F'ederal, para exercerem os 
cargos vagos dlb carreira de Oficial 
Bibliotecário, classe "0", Maria Ri2Ja 
Baptista Dutra e Míriam Côrtes 
Greig, e classe "N'", Elsita Lorlai 
Coelho Campos da PlbZ-

Sala da Comissão Diretora, em 25 
de fevereiro de 1960. - Filinto 
Müller. - Cunha M ello. - Gil
berto Marinho. - Mathias OT:ym
pio. 

PARECER 
..... ' . 

'N.0 95, de 1960 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 8, de 1960, que no
meia para cargo vago da car
reira de Oficial Arquivologista 
Maria Judith Rodrigues. 

A Comissão Diretora apresenta, a 
seguir, a Redação Final do Projeto 
de Resolução n.o 8, de 1960, com 
a retificação do padrão de venci
mento, que, de acôdo com o nôvo 
R•egulamento da Secretau-ia, recém
promulga,do, passou de "N" para 
"O": 

Resolução 

O Senada Federal resolve : 

• Artigo . único. É nomeada, nos 
termos do art. 85, alínea c, n.o 2, 
do Regimento Interno, Maria Ju
dith Rodrigues para exerc-er o car
go de Oficial Arquivologista, clas
se "0", do Qua,dro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 
2'5 de fevereiro de 1~960. - Filinto 
Müller.- Cunha Mello.- Gilberto 
Marinho. -JI:fathias Olympio. 

O 1SR. PRESIDENTE- Está-fin-
da a leitura. do Expediente. · 

Há oradores inscritos. 
Tem a plblavra o nobre Senador 

Mourão Vieira. 
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O SR. MOURãO VIEIRA -
( *) _ sr. Presidente, serei breve, 
tão breve quanto exige a expectati
va do funcionalismo federal pela 
discussão e possível aprovação do 
Plano de Classificação. 

O Rio Solimões abnonge nove Mu-
nicípios distantes e, nestes, vários 
distritos, também situados ao longo 
da calha líquida, omitido~, na su,a 
maior oa1·te nelo Secretáno de Sau. 
de, exãta.m~nte para surtir efeito. 

Trata-rei de assunto diferente, de 
interêsse do meu Estado, mas apro
veito a onortunidade de me encon
trar na tribuna para prestar home
nagem ao funcionalismo público, f~ 
lando o menos possível, para que o 
tempo útil de sessão seja dedicado 
à aure.ciação de tão importante ma. 
tériâ, à qual dei, publicamente, tôda, 
a minha adesão e solidariedade. 

Quero referir-me, Sr. Presidente, 
a duas notas publicadas em jornais 
de Manaus, reLativas a discurso que 
aqui pronunci~i, após minha última 
viagem ao Estado do Amazonas, 
quando percorri dois mil e duzentos 
quilômetros a bordo de uma embar
cação, pa,ra sentir as necessidades 
daquelas populações sofredoras. 

Fiz um relato circunstanciado da 
situação dos Municípios ribeirinhos 
do Rio Amazonas, dividindo meu 
trabalho em três aspectos: o edu
cacional, o econômico e o sanitário. 

Sôbre o econômico, nenhuma con
testação foi feita até hoje. Já com 
refer·ência ao sanitário, duas notas 
foram publicadas na Imprensa de 
1\mnaus. Uma delas com o pompo
so título de "nota oficial" merece, 
de minha parte, contradita frontal 

· pois ela própria vem em abono das 
considerações expendidas n e s t a 
Casa do Congresso. Pretendendo 
destruir as asseverações que fiz no 
Senooo e na Imprensa do Amazo
nas, através de coluna de minha 
autoria, o Secretário de Assistência 
e Saúde, Sr. Lúcio V'asconcelos, a 
quem não tenho o prazer de conhe
cer - no preâmbulo de sua nota 
declara, que a tornava pública visan
do a desfazer e a evitar comentá
rios tendenciosos. O têrmo tenden. 
cioso obriga-me a ocupar a tribu
na para desfazer o equívoco do pró
prio S'ecretário de Saúde. 

( ·~) - Não foi revisto pelo orador. 

Inicia s. sa. a nota declarando 
que, em Tefé, Municipio de .cujo 
aspecto sanitário aqui tratei no pe
ríodo dJe 10 ,a 18 de janeiro de 1959, 
os médicos Elias Abdala e Raimun. 
do Brasil Catanhede procederam à 
distribuicão de remédios. Afirma, 
o ilustre "médico, Secretário de Saú
de e Assistência, que, durante oito 
dias. de 10 a 18 de janeiro, teria 
prestado assistência a um Munic:í
pio, com mais de vinte e dois mil 
habitantes. 

Bastaria êsse tópico para demons. 
trar a fragilidade dos argumentos 
do Sr. Secretário de Saúde; há, po
rém, muito ma.is. 

Em Fonte Boa, entre 23 e 31 de 
janeiro - também oito dias - fo
ram distribuídos remédios num to
tal de vinte e cinco mil cruzeiros, 
para um Municipio, sr. !Presidente, 
que tem, aproximadamente, dezes
seis mil habitamtes ! 

Em Santo Antônio do Içá, o fo
ram em apenas dois dias - 12 e 13 
tie junho -, ficando a população, 
nos restantes 365 dias do ano, sem 
cuidados médicos. Vai, assim por 
diante. na nota, explicando a gran
de assistência prestada pe!a Secre
taria de Assistência e Saúde aos 
Municípios do •Solimões. li: o do· 
cumento, por si só, a maior com
provação do qruanto aqui afirmei -
que os Municípios do Rio Solimões 
estão completamente abandonados 
pela admi·nistração estadual. 

Esquece aquêle Secretário de fa. 
la.r no Município de Benjamim 
Constant em 1são Paulo de Oliven
ça, onde o pôsto do Estado não tem 
algodão hidrófilo · nem lâminas, e 
no de Alvarães, que o.próprio Dire
tor do Departamento de Endemias 
Rurais deC'lara, em outro comunica
do, foi fechado por l'a.lta exatamen
te de recursos financeiros. A S .1P. 
V.•E.A., qu·e tem a seu cargo su
prir o orçamento dêsses postos a seu 
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talante, desvia verbas, sacrificando 
inúmeros postos de saúde do inte
rior do Estado. 

Não falou, Sr, Presidente, em 
Amaturá, onde, pessoalmente, en
treguei uma ambulância a Frei Rei
naldo, virtuoso capuchinho que lá 
habita, há mais de trinta anos, e a 
população que ~correu à minha lan
cha, em busca de medicamentos. 
Não fala, Sr. Presidente, em Vila 
Nova de Conutam~. em Canavial, 
que tem significado até sentimen. 
tal pa:ra todos nós, já que foi berço 
da nossa admirável Miss Brasil 
1958. 

·A Nota do Secretário de Assistên
cia e Saúde do Estado do Amazo
nas, portanto, vem C'Orroborar e da,r 
mais ênfase às declarações que fiz. 
s. Sa. acha que, em oito dias em 
Tefé, oito em Fonte Boa, um em 
Santo Antônio do Içá, sete em Ano
ri e sete .em Codijás, em 1959, de ja
neiro a junho, distribuídos em dife. 
rentes meses: conseguiu sa,near 
zona que, reafirmo, está abundan
.temente cheia de impaludismo, e 
que, até 1956, era considerada ex
purgada de doenças tropicais. 

Sr. Presidente, não quero deixar 
de fa,zer referência ao Sr. Ministro 
da Saúde, já que em outros jornais, 
o Dr. Ney Lacerda, Chefe da Cir
cunscrição do Departamento Nacio
nal de Endemias Rurais, em nota>,, 
r·e~finna que, no Município de Ma.
raã, Distrito -de Alvarães, foi apli" 
cado DDT, no período entre 2 e H 
de janeiro de 1959, e remetidos M 
então Prefeito daquele Municipic•, 
sr. Orsini Lima, um saldo de 2.041 
comprimidos de antimalárieos, for
necidos por aquela Repartição, e 
que os map~ de doentes medica
dos, não foram recebidos pela Cir
cunscrição. 

Ainda declara o Dr. Ney Lacerda 
que o Pôsto do DNERUJ, do Municí
pio em causa, foi extinto em 16 de 
outubro de 1959, por falta de re
cursos financeiros. 

Eis as razões por que, sr. Presi
dente, ·roubam.do um pouco do tem· 
po destinado à discussão do Pro· 
jeto de Classificação de Cargos e 

Funções, achei-me na obrigação mo
ral de reafirmar da tribuna que o 
representante do Amazonas não 
mentiu ~os seus pares. Na frieza 
dos algarismos, as notas com que o 
Sec·retário de Assistência e Saúde 
do Estado procurou refutar nossas 
assertivas, apenas as corroboraram. 

Eram as explicações que eu dese
java dar ao Plenário. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora, do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, segundo orador ins· 
c rito. 

O SR. MEM DE SA- (*) -Se
nhor Presidente, venho à tribuna 
para tecer comentários em tômo 
das informações que o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Est~tisti· 
ca prestou a requerimento meu, do 
mês de novembro. 

Como é sabido, a demora na che
gada dêsses informes a minhas 
mãos, não deve ser imputada a,o 
IBGE, que, ao contrário, demons· 
trou, no caso, solicitudé digna de 
louvor. Houve desentendimento que 
explica perfeitamente êsse grande 
atraso. . 

Feita a ressalva, passo a, comen
tar as informações prestadas. 

No discurso que pronunciei eni 
17 de novembro do ano passado, 
tratei da compra,, pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatís· 
tica, de um computador eletrônico 
de grande .porte e acentuei dois pon
tos capitais . para mim : primeiro 
- o Instituto comprar~ o compu
tador de grande porte contra a opi
nião do seu órgão técnico, que de· 
saconselhava, por ·diversos motivos, 
a aquisição, preferindo uma solu· 
ção intermediária; segundo- .con. 
forme eu estava informado, ~ apu. 
ração dos dados do recenseamento, 
pelo grande computador eletrônieo, 
far-se-ia através de sistema ·chama· 
do FOBPIC, pela, microfilmagem 
dos elementos colhidos, sendo os 
microfilmes remetidos para os Es· 

( *) - Não {o i reuislo [!elo orador. 
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tados Unidos, onde, no Burea.u of 
the Census, seriam passados para a 
fita eletro-magnética capaz de aJ.i
mentar o computador. ~sses, os 
dois pontos. 

Vejamos C'omo responde o Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Es
tatística. 

Quanto ao primeiro ponto, isto é, 
se o plllrecer dos técnicos era con· 
trário à aquisição do computador 
de grande i;>orte, responde : "Não". 

Havia perguntado nos dois itens 
preC'isamente o seguinte: 

1.o Se foi constituída uma 
comissão de técnicos para estu
dar as propost81S e qual o teor 
do pMecer . de tal comissão; 

2.o Se os técnicos em meca
nização e apuração censitária 
do IBGE foram previamente 
consultados sôbre quais os pro
cessos e máquinas mais conve
nientes e apropriados às condi· 
ções do Brasil e do Instituto 
para efetuar a operação. Em 
caso positivo, qual o teor inte
gral dos diversos pareceres e 
observações formulados a res· 
peito". 

. O Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística assim respondeu 
ao primeiro quesito : 

"A Comissão que estudou as 
· propostas, sob a direção do Pre
sidente do IBGE foi composta 
pelo Secretário-Geral do Conse. 
lho Nacional de Estatística, Se
cretário-Geral do Conselho Na
cion!lll de Geografia, Diretor do 
1Núcleo de Planejamento Censi 
tário, os técnicos · Alair de Oli
veira Gomes e Francelina de 
Araújo Gomes". 

Quanto ao item sôbre se havia pa
receres contrários, declarou : 

"Não, em virtude de terem 
sido tais técnicos os próprios 
autores do plano e da consulta 
inicial às firmas para a apre
sentação d~s propostas relati
vas ao aludido equipamento". 

Quer dizer : o Instituto Brasilei· 
ro de Geografia e Estatística decl& 
ra que não havia pareceres con
trários. 

Sr. !Presidente, Senhores Senado· 
res, tenho aqui a fotocópia do lon
go, minucioso e completo relatório 
enviado pelo NúC'Ieo de Planejamen
to Censitário - órgão próprio, es
pecífico - à direção daquela au· 
tarquia, no dia 22 de dezembro de 
1958, na qual afirma peremptOria
mente, ser cont-rário à aquisição de 
um ·computador de grande porte e 
justifklll largamente êsse ponto de 
vista, com as melhores razões de 
ordem técnica. 

Deixo de lê-lo, por se tratar de 
documento longo e de matéria alta. 
mente técnica. O positivo é que o 
Núcleo de Planejamento Censitário, 
órgão 'técnico, C'ompetente, mani
festou-se contrário, mostrando a 
falta de preparação em que nos en
contramos para . operar com um 
compu.tador de grande ·porte e as 
dificuldades que o próprio Burea.u 
ot the Oensus, dos Estados Unidos 
foi obrigado a vencer para a adoção 
dêsse processo. 

DeC'larou, ainda o Núcleo de Pia, 
nejamento .Censitário que, nos Es 
tados Unidos, estudou-se mais de 
quatro anos o problema para deci
dir-se sôbre a adoção do computador 
de grMd-e porte. . 

Mais ainda; diz expressamente o 
relatório: 

"Eliminada, pelas razões ex
postas, a possibilidade de utili
zação de computadores de gran
de porte e levlllndo-se em conta 
a necessidade de aquisição de 
experiência em equipamentos 
eletrônicos, parece oportuno o 
emprêg-o de um compu.tador de 
tipo 650". · 

A seguir, arrola .as razões que mi
litam em favor .do computador de 
porte médio e .:t~rmina : 

"O uso éficiente do conjunto 
650, no Rec)~riseamento de 1960, 
será o primêiro e decisivo passo 

... . 
'· I· 
; 
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para a aplicação, em futuro 
próximo, .àe .computadores de 
maior porte". 

Em seguida, o relatório passa a 
analisarr o prO'blema do custo do 
equipamento e diz : 

''!Duas são as formas para ob· 
tenção do equipamento neces
sário rà operação censitária de 
1960: C'ompra ou aluguel". 

Depois, examina a,s formas de 
compra e de aluguel do equipamen
to e mostra como esta seria econô
mica em .relação àquela, chegando 
à seguinte ~onclusão: 

"Desta maneira, a, compra do 
equipamento representa sôbre o 
aluguel um acréscimo de apro
ximadamente quatrocentos e 
cinqüenta milhões de cruzeiros, 
não computados os vinte e três 
milhões e quatrocentos mil cru
zeiros .correspondentes à sua 
ma,nutenção por dezoito me
ses". 

Entre outros motivos que conde
nam, de aeôrdo com o Núcleo, a 
compra do computador em vez do 
aluguel, o rela tório cita o perigo 
que representa a evolução dos sis
temas e dos processos de apuração, 
que torna obsoletos os equipamen
tos em pouco tempo. Rea,Imente, o 
progresso tecnológico é de tal modo 
acelerado que, de ano para ano, se 
descobrem aparelhos mais eficien
tes e econômicos. Daí entender o 
Núcleo que · o aluguel seria ma:~s 
aconselhâvel, pois evitaria o inves
timento de muitos. milhões de dóla
res na aquisição de máquina qu•?, 
em poucos anos, poderia estar su
perada. 

o ·sr. Presidente do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatistica, 
a,pesar da pergunta clara que for
mulei, não me remeteu o relatório; 
cuja fotocópia obtive porque não é 
secreto. ·; 

Realmente, a Comissão prepara
da pelo Presidente da autarquia deu 
parecer favorável à compra do 

computa,dor de· grande porte, mas 
o relatório remetido junto com as 
informações, ao contrário do que 
acabei de ler, é extremamente su
cinto e, sôbre ser sucinto, parte de 
uma afirmativa muito esclarecedo
ra e elucidativa. Ei-la: 

"Foi resolução inicial da Ad
ministração do IBGE que o sis
tema eletrônico a ser adotado 
deveria ser de "Grande Porte", 
uma vez que, logo de início, êsse 
serviço deveria realizarr um ser
viço de enorme vulto". 

Assim, no relatório começa-se pe. 
lo estabelecimento de uma premis
sa, - a de adquirir um compu
ta;dor de grande porte, apesar de, 
nessa époc:a, já o Núcleo de Plane
jamento Oensitário. haver .prolata. 
do aq:uêle minucioso e exaustivo 
parecer, de que dei conta ao Se
nado. 

A seguir, n<J Relatório, justifica
se, com argumentos perfeitamente 
aceitáveis, a preferên~ia, dada ao 
computador adquirido, e termina-se 
dizendo: 

"Finalmente o sistema Scien
tific 1.105 - o do computador 
adquirido - permite o uso do 
sistema FOSDIC para a trans· 
crição pareia,! de dados do cen
so para a fita magnética, com 
eliminação da perf:uração de 
cartões. :ê:sse sistema é paten
te do Govêrno ameriC'ano, mars 
foi oferecido ao Govêrno bra
sileiro. A eliminação da perfu
ração de cartões em um exten
so setor de dados do Recensea
mento permitirá uma grande 
economia de :pessoal e de mão· 
de-obra". 

A seguir. o Pr.esidente junta. lon
go relatório de um técnico manda
do aos Estados Unidos, o qual jus
tifica nerfeitamente o ponto de vis
ta da direção do Instituto. 1!:sse tra. 
balho é, entretanto, posterior ao pa. 
recer do Núcleo Censitârio. 

A segunda, questão que eu levan
tara no meu disC'Urso de 17 de no-
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vembro, ·e constituiu objeto de di· 
versos itens ·do requerimento foi a 
do uso ·do sistema "FOSDIC". Já 
expus em breves palavras, no que 
consiste êsse sistema, o qual deter
minaria a remessa dos. dados do re
censeamento bra.sileiro para a Nor· 
te-América. 
·Na carta que me dirigiu, logo no 

dia 18 de ·novembro, o Sr. Presiden
te do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística fêz saber, e o 
confirmou em carta ao Líder da 
Maioria, o saudoso e inesquecível 
Senador Lameira Bittencourt, que 
seria precipitado afirmar que os 
elementos censitários seriam envia. 
dos pa.ra os Estados Unidos. Decla
rava que se estavam processando 
entendimentos e combinações, de 
Govêrno para Govêrno, no sentido 
de encontrar fórmula que resolves-
se o problema. · · 

Pensava-se, inclusive, na hipótese 
do "Bureau of the Census" conce
der lioonça, para o Brasil usar de 
suas patentes e produzir ·aEIUi os 
aparelhos daquele sistema. 

Imaginava-se também a hipótese 
do ••:Bureau of the Census", ceder 
algumas máauina.s nara o Brasil 
o~rar, ou então a dé um grupo de 
técnicos brasileiros operar nas má· 
quinas do "Bu.reau", fora de hora 
quando não estivessem ocupada~ 
ca:m o traba.lho norte-americano. 

Segundo as informacões, ainda 
não. se podia afirmar qÜe os dados 
brasileiros seriam remetidos e des· 
de 1ogo se acrescentava que,' se o 
fôssem. seriam a.penas os referentes 
ao . recenseamento ,demográfic'o e, 
assim me!=:mo. em codi~o. defenden
do,se, portanto, o sigilo. 

As respostas que s. sa. o Presi· 
dente do IDGE enviou confirmam o 
que acabo de dizer : estava-se estu
d_ando uma forma de obvia.r ao pe
ngo de serem os elementos do re
cens~amento brasileiro . manipula· 
dos f><:?r funcionários do "Bureau of 
the Cehsus": 
· Eis que o Presidente do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca, na carta. ao Líder da Maioria 
Sena:dor Jefferson de Aguiar, no âi~ 

12 dêste mês, éncaminhando ofi· 
cialmente as informações, declara 
textualmente que, nesta a.Itura dos 
acontecimentos, foi completamente 
abandonada a hipótese do uso do 
sistema "FOS[)lC" e, portanto, as 
respostas aos itens do meu pedido 
estavam superadas, não tinham 
mais validade. Assim, não mais se 
vai adotar êsse processo. 

Em resumo, 'Sr. Presidente, levan
tei -rlois problemas.· O. IBGE decl· 
dira comprar um computador de 
grande porte, contra o pa,rece.r do 
órgão técnico. Acabo de demons
trar que assim foi.. Por parecer de 
outro órgão, entretanto, constituído 
adrede para o exame do assunto, 
fôra sufragada. a decisão da admi· 
nistração dCI Inc:;tituto, mas o sis· 
tema FOSDIC, contra o qual pro· 
testo. porque os dados do recensea
ment.o seriam manipulados no es
trangeiro. felizmente está superado 
pôsto de la,do. ' 

Vejamos. agora. as conseQüências 
disso. Para mostrá-las a v. Exas. 
faz-se mister peauena explanação 
técnica: pa-ra apuração de quais
quer dados, como os do recensea
mento. por um computador de gran
de porte, são necessárias diversas 
opera~;ões, algumas preliminares. 
Primeiro, é preciso transferir as in
formações registrada-s . nos questio
nários para um veículo de· entrada 
no computador, que se alimenta dês
ses dados. 

Os veículos normalmente adota
dos, para a,Iimentar o computador, 
são .cartões perfurados, fitas perfu
r~Çias ou l!l~gné~icas. Dos três, a 
fita magnetlC'a e o de maior .ren
dimento e velocidade. O ca.rtão per
furado, que constitui. veículo para 
o registro unitário, tem também 
muita velocidade e. ·permite verifi
car os erros e coiTigí.los, ··a qual
quer ~omento.·.· 
P~los elementos fornecidos pelo 

Instituto e pela- minuta do contra
to que me rem~~eu, verifica-se que 
o IDGE vai c·ompra.r 10 unidades 
de ·fita magné.tica, ·para alimêntar 
o UNIV AC, e essas 10 unidades se-

- 11 
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rão o veículo de entrada do 
computado~. · 

Surge, aqui, ~ primeira pergunta : 
como serão preparadas essa,s fitas 
magnéticas com as informaÇões pro
cessadas; isto é, de que modo serão 
transferidas para, as fitas magnéti 
C'as as informações constant~:s. dos 
milhões de questionários do recen
seamento? 

Afastado o sistema ·FOSDIC, é 
preciso adotar-s.e outro; e o Insti· 
tuto não informa qual. 

J!; óbvio que ~s 10· unidades de 
· fita magnética, mencionadas no 
contrato de compra, e que o Ins
tituto pretende adquirir, só servirão 
para uma percentagem ínfima dos 
questionários. Essas máquinas são 
oper~das manualmente, como se 
fôssem máquinas de escrever, C'om 
teclado; isto é, o operador trans
fere os dados para a fita através 
do abaixamento de teclas. · · 

Sendo assim, o Instituto precisar 
rá de 300 a 400 dessas unidades, a 
fim de transferir, em tempo com
patível com a velocidade do com
putador, os dados constantes de mi
lhões de fiC'has e informações cen-
sitárias. · 

Com,pra,r um computador de gran. 
de porte, que opera velocissimamen
te e, depois, não alimentá-lo com 
velocidade corresponden·te, é um 
contra-senso. 

Ora, para adquirir quatrocentas 
dessas máquinas são necessários, 
aproximada,mente, mais dois mi
lhões de ·dólares. Mas ainda não 
é só. 

Um computador de grande porte, 
para operar, reclama prévio estudo, 
para o processa,mento das suas ope
rações ·- aquilo que se .chama o 
programa de instruções ao compu
tador. :aJste obedece a um progra
ma de instl"ll1ÇÕes, que tem de ser 
preparado prêViamente. 

Acontece que êsse progra,ma de 
instruções é extremamente .comple
xo, é trabalho de alta especializa
ção, de alta categoria técnica. O 
seu preparo, na Norte-América, exi· 
ge, em média,, trinta homens-ano. 
São trinta homens técnicos traba-

Ihando durante um ano no prepa
re das instruções para que depois 
o .~omputador de grande porte. dê 
o resultado desejado. É um dado 
verda,deiramente assombroso. 

. .A..lém disso depois de organizado 
êsse programa é preciso fazer os 
testes e as correções . 

Na Norte-Am,érica, para ·o censq 
atual, estão trabalhando há ma,is. 
de dois anos equipes de homens al
tamente espeC'ializados. Mas não é 
só. Depois disso tudo feito, o compu
tador começa a traba,lhar e preci· 
sa exprimir os dados, os resultados 
de sua elaboração, imprimindo-os. 
num veículo de saída; ele modo 
que, uma vez processadas a,s infor
mações, de 11côrdo com o progra· 
ma, os resultados devem ser impres
sos. 

Considerando-se o volume das. es.: 
tatísticas que são desejadas daque
le aparelho censitário, torna-se evi
dente a neC'essidade de diversas má. 
quinas impressoras. Pela, minuta 
do contrato que o Instituto me re
meteu, está prevista a aquisição de 
uma máquina-unidade impressora, 
de reduzida, velocidade, insuficiente 
portanto para uma percentagem mí
nima das estatísticas desejadas. 

Os .computadores eletrônicos mo
dernos são constituídos de três cor. 
pos: um c·onjunto do que se cha
ma veículo de entrada,, um conjun
to central, que tem a unidade de 
memória, a unidade de contrôle e 
um conjunto constituído pelos ins· 
trumentos de saída. 

A êsses instrumentos de saída po. 
derão ser anexadas, conecta,das, as 
máquinas impressoras desejadas: 
uma, dez, vinte ou trinta, conforme 
a exigênC'ia do trabalho. 

Ora, o Instituto, pela minuta, do 
contrato, apenas está adquirindo 
uma, de pequeno porte. :a: evidente 
que terá de adquirir muitas outras, 
para que o computador dê o resul
tado desejado, pa,ra que seJa -econô
mi-camente utilizável, para que :pro
duza, na medida do grande investi
mento que se vai fazer. 

Neste conjunto, o Instituto vai 
despender dois e meio milhões de 

"F 
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dólares e o computador, que o Ins
tttuto já comprou, CUIStou, pela 
minuta do contrato, dois e meio 
milhões de dólares, a serem pagos 
pràtieamente à vista; porque, 
quando estiver montado, a última 
prestação terá de ser paga. 

o Instituto vai ter de comprar, 
agora, ess81 outra máquina, para 
preparação d,o material de entrada 
e, depois, do de saída, e impressão. 
O preço não poderá ficar abaixo de 
dois e meio milhões de dólares. 
Custará, porta,nto, ao todo de qua
tro e meio a cinco milhões o compu
tador. 

Eis porque vou formular outro 
pedido de informação ao Sr. Presi
dente do IBGE, esperando que Sua 
Senhoria; . com a mesma solicitude 
com que respondeu ao primeiro, o 
fáça agor81, quanto ao segundo, dls
sipanq.o as dúvidas que me assal
tam e que são as seguintes: 

1) -se a transcrição das in
formações contidas nos questio
nários censitários, pa,ra as fitas 
magnéticas, não vai ser efetua
da através do sistema FOSiDIC 
- como o Sr. Presidente do 

. IBGE afirmou em carta, ao 
Lider, Senador Jefferson de 
Aguiar - qual o processo que 
será adotado ? 

2) -quais e quantas máqui
nas serão utilizada,s no proces
so escolhido pelo IBGE? 

3) -para a aquisição ou lo
cação de tais máquinas foi ou 
vai ser aberta concorrência pú
blica ou administrativa? Que 
custo presumível, aproximado, 
terão estas máquinas ? 

4) - quais e quantas impres
soras pretende o llBGE utilizar 
para transferir, par& mapas 
impressos, os resultados apura. 
dos pelo computador eletrôni
co a ser adquirido ? 

5) - para a aquisição ou lo· 
cação desta,s impressoras foi ou 
vai ser aberta concorrência pú· 
blica ou administrativa pelo 
mGE? Que prazos de entrega 

exigirá o Instituto? Qual o 
custo aproximado, presumível, 
de cada, uma destas máquinas ? 

6) - dispõe o IBGE, desde já 
ou em que prazo pensa dispor 
de uma equipe de técnicos ca· 
pazes de preparar o chamado 
"prograu:na de instruções" a 
ser prêviamente fornecido ao 
.computador para o processa
mento de suas operações? Em 
que prazo espera o Instituto ter 
inteiramente concluídos o alu
dido "programa", testes, depu
rações e dem!bis fases e atos 
preparatórios, indispensá v e i s 
para que o computador come-
c·e a· operar ? · 

7) - solicita-se, do IBGE, o 
teor integral do relatório apre
senta,do pelo Prof. Joseph Daly, 
do Bureau of the Census, dos 
Estados Unidos, referido nume
rosas vêzes na Ata da 58.a Ses
são ordinária da Comissão Cen
sitária Nacional; 

8) - caso já tenha sido as
sinado o contra,to de aquisição 
do computador, deseja-se saber 
a data de sua assinatura e se 
o teor do mesmo é exatamente 
o que foi aprovado e a,utoriza
do pela Resolução n.o 622, da 
Junta Executiva <Central; 

9) - qual a razão ou expli
cação para a Cláusula xvm -
num contr&to entre o IBGE e 
a Remington Rand - segundo 

a qual "fica estabelecido que o 
equipamento vendido será utili· 
zado no território dos Estados 
Unidos do Brasil e só poderá 
ser exportado ou revendido pa· 
ra utilização fora de sua,s fron. 
teiras, com prévia autorização 
do Conselho de Seguranca Na-
cional ?" · 

:aJste ponto, não .compreendo. r.I'ra· 
ta-se de um contrato entre o IBGE 
auta,rquia, e uma respeitável e pres: 
tigiosa fábrica de aparelhos eletrô· 
nicos, a Remington Rand. Estabe· 
Ieee-se que o .com-putador só pode 
ser exportado do -Brasil ou vendido 
fora dêle com o prévio consentimen· 
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to do Conselho de Segurança Na· 
cional. 

Acho muito certo que, um apare. 
lho dêstes não saia do País sem que 
o Conselflo de Segurança Nacional 
se manifeste; mas não posso com. 
preender o que faz êsse dispositivo 
num contrato de compra com ·fir· 
ma estra.ngeira. Trata-se de ques
tão de dec~são interna da autarquia 
brasileira. A cláusula na(t.l obriga 
à firma, completamente alheia ao 
problema. 

"10) - quais as razões ou 
motivos. que levaram a direção 
do ffiGE a abrir mão do siste
ma FOSDIJC na a,puração do 
Censo, como informa it carta 
do Sr. Presidente ao Líder Se
nador Jefferson de Aguiar, de
pois de tanto havê-lo encare
cido ?" 

Como se vê, o Presidente do mGE, 
em carta dirigida a, mim e ao Lí
der da Maioria e, depois, nas infor
mações, ressaltou a importância do 
sistema FOSDIC e mostrou que se 
procura,va uma forma de não pre
judicar o sigilo do censo brasileiro. 
Depois, súbita e inesperadamente, 
em carta do dia 12, comunica não 
mais será adotado o sistema FOS
DIC. 

Desejaria, Sr. Presidente, saber 
por que um processo, até então es
timado e encarecido, foi pôsto à 
margem, a tal ponto que consti
tuiu um dos argumentos para a de
cisão assumida. Finalmente, o sis· 
tema UNIV AC, adquirido, permite 
o uso do sistema FOSDIC para, aqui. 
sição parcial dos dados, com elimi
nação de perfuração de .cartões. 

O Sr. Caiado de Castro - Permi
te v. Exa. um aparte ? 

com a discordância da, informação 
do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. Para formar meu juí
zo, pediria a v. Exa. a bondade de 
me dizer se com êss:: Pedido de ln· 
forma,ção o problema será solucio-
nado, porque a impressão que tenho 
é de que o LBIGE informou errado. 

O SR. MEM DE SÃ - O Presi· 
dente do IBGE ocultou ao Senado 
o Relatório que tenho em mãos, 
peça fundamental. Minha pergun
ta tinha sido a seguinte : 

"Se os técnicos em mecaniza-
ção e a,puração censitária do 

· IBIGE foram prêviamente con
sultados sôbre quais os proces
sos e máquinas mais convenien
tes e apropriados às condições 
do Brasil e do Instituto para 
efetuar a operação. Em caso 
positivo, qua,I o teor integral 
dos diversos pareceres e obser
vações form.ulados a respeito". 

Eis a resposta : 

"Não, em virtude de .terem 
sido tais técnicos os próprios 
aut.or.es do nlano e da consulta 
inicial às firmas para &presen
tação das propostas relativas ao 
respectivo equipamento". 

Parece que s. Sa. se equivoeou : 
Considerou que a, comissão organi
zada oor êle foi a única consultada. 
Esque-ceu-se de que, há meses, o 
Núcleo de Planejamento Censitário 
lhe enviara êsse relatório, como de
clarei, técnico, longo e exaustivo. 

As conclusões do documento eram 
completamente contrária,s às solu
ções adotadas : primeiro, à compra 
do computador de grande port.e; se. 
gundo, à compra, preferindo a lo· 
cação e, terceiro, à máquina que foi 
adquirida, porque preferia outra. O SR. MEM DE SA - Perfeita

mente. 

O Sr. Caiado de Castro - Acom· 
panhei, com a máxima atenção, o 
. discurso de v. Exa. Estou realmen. 
te impressionado com a exposição 
que faz e impressio·nado, também, 

E nesse ponto há a, questão de 
concorrência entre firmas;· e não 
me interesso pelas emprêsas que es
tão em jôgo. Creio, como acentua 
o próprio relatório, que as firmas 
concorrentes têm, tôdas, aparelhos 
de Lgual idoneidade e capacidade. 
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Oeo.rre o mesmo em assuntos de 
máquinas fotográficas, automóveis 
e aviões. 'l'odos os fabricantes pro
duzem apareltos igualmente bons; 
alguns evidenciam determinll!das 
características, outros, oferecem 
outras; mas as .firmas consultadas 
erain tôdas idôneas e as máquinllls 
apresentav-am vantagens semelhan
tes. 

Espero que, com meu requerimen
to de informações venha o proble
ma a ser esC'larecido e que meu te
mor não se concretize, isto é, que 
o Bra,sil, ao invés de gastar doiS mi· 
lhões e quin:hentos mil dólares, co
mo se está informando, seja obriga
do despender de 4 a 5.500.000 dóla
res só para a aquiSição ou locação 
das máquinas do recenseamento. 

Todos sa·bem da nossa penúria de 
dólares, e êste dispêndio seria per
feitamente desnecessário. Poder-se
ia fazer a aquisição por importân
cia muito menor,. conforme aconse
lhara o Núcleo de Planejrunento 
Censitário: (Muito bem! Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Taciano de Mello, terceiro orador 
inscrito. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
{*) -·ar. !Presidente, ontem, nós 
brasileiros, que compar-ecemos à Câ· 
mara, dos Deputados e os que, atra
vés da Televisão e do Rádio, assisti
ram a um dos maiores espetáculos 
cívicos da nossa História, ouvimos 
o pronunciamento sereno. do Presi
dente do. Senado da RepúbliC'a, a 
fluente, ilustrada. e patriótica pa
lavra do representante desta Casa, o 
nobre Senador Afonso Arinos, bem 
assim a do Deputado Abelardo Ju
rema, eminente Líder da Câmara 
dos Deputados, que teC'eu os mais 
acertados ·comentários sôbre o pa
norama nacional e internacional. 

Recebemos, ali, Umlll lição de pa
triotismo, que nos induz, cll!da vez 

("') - Não foi :revisto pelo oractor. 

mais, a aumentar o nosso amor à 
querida Pátria ! 

A fala do Presidente da América 
do Norte, a ma.ior potência mun• 
dial, em todos os sentidos, foi mo
tivo de justo orgulho para os bra- · 
sileiros. Analisando os nossos pro
blemas, com leveza de espírito e 
cuidado nas palavras emitidas plll
ra, como verdadeiro estadista, não 
ferir a nossa suscetibilidade e a das 
outrll!s Nações, s. Exà. anteviu para 
o nosso País um futuro glorioso, não 
muito distante. Referindo-se às cri
ses, que assolam o mundo em que 
vivemos, teceu os maiores elogios, 
<!m poucas palavras, porém multo 
claras e sinceras, sôbre o nosso de
senvolvimento. Declarou que o Bra
sil, que hoje aindll! preC'isa de em ... 
préstimos, deve ficar atento, por
que dentro em breve poderá, com 
seus recursos, auxiliar as outras Na. 
ções. 

Dentro dêste raciocínio, seguin
do a mesma trilha, êle fêz os maio· 
res elogios às obras do atual Presi
dente da República, principalmen
te àquela que se empreende no Pla
nalto Central, a construção da nova 
Capital de nossa Pátria, e àquela 
gigantesca ofiC'ina de trabalho que 
é a Capital paulista, onde estão lo· 
calizadas as maiores indústrilliS, jus
tamente as que estão contribuindo 
para a independência econômica de 
nosso País. 

São Paulo, a maravilhosa terra 
que, de muito, vem .controlando qua
se todo o sistema industrial, que 
está levando o Brasil a libertar-se 
econômicamente, foi no dia de on
tem, alvo especial de aprecilllções 
do Presidente da nação irmã, que 
lidera todo o nosso hemisfério e 
também - por que não dizê-lo? -
o universo. Por -isso, como brasilei
ro, senti-me orgulhoso na tarde de 
ontem. Essas razões levam-me a 
apoia.r as obras e a política do atual 
Govêrno, cadà. vez mais convicto de 
que estamos no. caminho ·certo e de 
que a nossa.l;'olítica nos está con
duzindo para~ a redenção da Pátria. 

Brasílilll, sem. dúvida um marC'o 
que ficará na História assinalando 
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o nosso progresso, diferencia duas 
épocas : esta, verdadeiramen&e iJ.l. 
dustrial, daquela. em que os nossos 
problemas eram mais ligados à pro
dução agrária. 

sr. Presidente, nesta Casa será 
brevemente votada emenda que 
visa consolida,r a estrutura admi
nistrativa e política de Brasília. 
Nela, há dispositivos que devem ser 
vistos com ,carinho, com olhos de 
quem tem amor a sua terra. Refi
ro-me à ausência ao Poder Legislar 

· tivo, eleito pelo povo daquela futu
ra C"idade. · 

Ao redigir a Emenda Constitucio. 
nal n.0 2, tivemos o cuidado de in
cluir um dispositivo que evitasse · 
eleições em Brasília, de maneira. to
tal. 

Nesta Casa, a Emenda Constitu
cional n.0 1 determina a realizacão 
de eleições para. Presidente e v:fce
Presidente da República. 

Político militante, há muitos 
anos, ·e eleito pelo povo em tôdas 
as eleições a que compareci, por 
que pleiteei a inexistênc'ia. de Câ
mara Municipal em Brasílía. ? Por 
um fato. muito simples. Observa
mos, em tôdas as Capitais dos Es
tados, que o Poder Legislativo lo· 
cal de amplas funções, conduziu es
sa.s cidades a um quase caos admi
nistrativo. Nenhuma Prefeitura do 
Brasil - a do Rio de Janeiro, a de 
São Paulo, a de iBelo Horizonte, a de 
Pôrto Alegre, a de Recife, enfim as 
de tôdas as Capita.is do Brasil -
pode ostentar um padrão adminis
trativo elogiável; tôdas apresen
tam grandes "deficits" orçamentá
rios e muitas estão, por assim 'di
zer, impossibilitad&s de construir 
qualquer obra pública. Há Prefei
turas cujas despesas fixas com fun. 
cionalismo e instrução são de tal 
modo elevadas que quase equivalem 
à receita totaJ. da sua arrecadação. 
Como cidade nova, ou, melhor di· 
zendo, no nascedouro, Brasília tão 
cedo não terá renda própria, nem 
mesmo para atender aos próprios 
serviços administrativos indispen. 
sáveis. 

Foi por esta única razão que plei
teei, desde o início, a ausência de 
Poder Legislativo em Brasilia, dei
xando para o futuro a possibillda
de de se proporcionar aos brasllien· 
ses, a.través de nova reforma cons
titucional, o direito de legislar para 
si mesmos, o que, como fixei há 
pouco, vem sendo feito de manei
ra não muito recomendável, nas Câ
maras Municipais do Pais. 

sr. Presidente, Brasília está sur
gindo com um planejamento terri
toria.l. Dentro do seu território vão 
ser estabelecidos novos núcl~os ur
banos. É sistema nôvo, é idéia nova 
a ser executada, a ser realizada. A 
legislação atual não permitiria. que 
lá fôssem seguidos os cursos nor
mais dos planos dos .engenheiros e 
dos témücos. Era preciso, para isso, 
legislação especial, elaborada por 
cidadãos já experimentados na 
vida, de grande responsabilidade,. e 
que tivessem passado pelo cadinho 
de tôdas as emoções, vividas pelos 
homens públicos. 

Sugeri, assim, a constituição de 
uma comissão de Senadores para 
servir de Corpo Legislativo à futu
ra cidade de Brasília. A emenda 
aqui apresentada baseou-se nessa 
idéia, transferindo, porém, a todo 
o Senado aquela responsabilidade. 

Persisto ainda no meu primeiro 
ponto de vista. Parece-me devemos 
imprimir cunho completamente nô. 
vo ao sistema legislativo de Brasí
lia, constituindo-se aquela ,comissão 
com um Senador de cada Estado. 
Ficaria, assim, a futura Capital, 
como território nacional, sempre 
nacional, e representada., na mesma 
proporção, por todos os Estados do 
Brasil, independentemente do pode
rio dos Partidos políticos, fugindo 
do atrito ,natural que a política. 
provoca em determinados momen
tos. 

Nestas condições, seriam os Iegis
la.dores de Brasília, uma espécie de 
técnicos, deliberando, exclusiva
mente em prol dos interêsses pró
prios da região, baseando-se, prin-
cipalmente, nos critérios da técni
ca e nas vantagens social e econtl-
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mica, porventura exi-stentes. 
Assim é por exemplo, na ques

tão da tribu.tação de Brasília. Qua- · 
se tôdas as obras e casas de Bra-
sília pertencem às autarquias; con
seqüentemente, ao Poder Público, e 
serão· alugadas aos que pa,ra lá se 
transferirem. 

É lógicõ que o impôsto predial, 
uma das maiores rendas munici
pais, deixará de existir. 

O territorial, o rural e o urbano 
- um do Estado e os outros do Mu
nicípio,- também não haverá em 
Brasília, pela mesma razão alega-. 
da, pois .tanto o território rural 
como o da Cidade pertencem à 
União Federal. 

São, porta,nto, duas fontes de ren. 
da com que não poderemos contar 
em !Brasília. 

Devemos chamar a atenção para 
outro impôsto importante que for
nece maior cobert•Jra ao Estado, o 
de venda.s e consignações. 

Nessa cidade, em formação, onde 
tudo no princípio será precário, o 
Gov·êrno está tomando providências 
para que não falte alimentação 
apropriada àqueles que para lá vão 
ser transferidos. É necessário, por
tanto, que se_ cri-em condições espe
ciais, para que todos os gêneros in-

. dispensá ve~s à vida, não só os de 
alimentacão como t.ôdas :1s utilida
des que interessam ao homem ci
vilizado, não sejam majorados com 
o impôsto dP. v-endas e consigna
ções. 

Por essas razões insistimos, .cada 
vez mais, na urgência da votação 
do Projeto de Emenda Constitucio
nal n.0 1, pois, sem ela,, os que· ve
nham a legislar para Brasília, não 
poderão, dentro das leis existen
tes; criar essas co'ndições em favor 
dos· que para lá se transferirão de
pois de 21 de a,bril. 

É preciso, igualmente, reclamar 
atenção parà a segurança dos :habi· 
tantes daquela localidade. ~sse ser. 
viço, rela,tivamente perfeito no Dis· 
trito Federal, será tra'nsferido, em 
parte, para aquela cidade; mas lá, 
a meu ver, deve ser aperfeiçoado, 
e. o processo dêsse aperfeiçoamen-

to só pode ser votado com ra,pidez 
e segurança por um órgão que já 
tenha bastante prática de legisla· 
ção e, ao mesmo tempo, isento de 
injunções políticas. . 

Nós, que estamos francamente ao 
lado da, nova orientação imprimi. 
da ao País, vimo-nos batendo, sis· 
temàticamente, para que não so
fram tardança, essas medidas plei
teada,s no Senado. · 

() Município Federal de Brasília, 
administrado nestas condições, se
rá, sem dúvida, transformado no 
espel~lO e:n C.:U.·J se mira,i'ão a.:; mais 
comunas brasileira,s. 

S.e conseguirmos organizar a Ci
dade dentro dos planos pré-estabe
lecidos e, também, os campos em 
derredor, dentro da programàção 
já iniciada, rea,lizaremos, com cer. 
teza, o maior sonho de muitas ge
rações de compatriotas. ~sse nú· 
cleo irradiará progresso para todo 
o Pab. · 

A ·estrada que liga, Belém do Pará 
a Brasília é já objeto de planeja
mento racional, para a fixação de 
colonos às suas margens, principEbl
mente naqueles pontos em que o 
solo é fértil; assim, em Cêntenas de 
quilômetros poderão ser localizados 
novos núcleos populacionais, dota
dos de técnica moderna, onde os 
brasileiros se sintam verdadeira,. 
mente felizes, desfrutando de meios 
d·e trabalho que lhes possibilitem 
desenvolver a inteligênC'ia e a ca· 
pacidade em benefício da região e, 
conseqüentemente, do País. 

A ligação d·e Forta,leza a Brasília 
já está produzindo efeito, propor
cionando emprêgo a milhares de 
sertanej-os que, de outra forma, so
freriam prementes necessidades. 

.· 
O Sr. Fernandes Távora - Per

mite v. Exa. um ap91l'te ? 

O SR. TACIANO DE :MJELLO
Com muita satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - Quan. 
to à Estrada Fortaleza-Brasília, den
tro de algum tempo .presta,rá servi
ços relevantes ao Nordeste, porque 
será uma via natural de escoamen-
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to para aquelas populações, não so
mente nos tempos de flagelo mas 
em époc~s normais. Quanto à Via 
Belém-Brasília, não se iluda Vossa 
Excelência, ou quem quer que seja, 
tão cedo ela não será produtiva, 
isto é, utilizável. Conh~o o ter
reno da Amazônia. Vi o Govêrno 
F~deral gastar. na lig~ção Cruzei
ro do Sul a Rio Branco, dezenas 
de milhares de contos, Iiàquele tem. 
po, pelos idos de 1904, 1908. Duas 
condições são indispensáveis à uti
lização das estradas. Qualquer es
tra;da,. na Amazônia só será transi
tável se provida de serviços de con
servação tremendamente eficiente. 
Se, mensalmente, não merecer var
redura completa, transformar-se-á 
num matagal de tiririca e jurube
ba brav~. absolutamente intransi
tável, porque ambas s·ão agressivas 
- a jurubeba é só espinhos e a ti
ririca corta a roupa e tudo mais. 
Além disso, o terreno, quando cho
ve, ~tola; e não há veiculo que o 
transponha. Por consegüinte, a es· 
trada, sem pavimentação, será um 
cemitério de veículos; e, de dez em 
dez ou de vinte em vinte quilôme
tros, dois ou três automóveis fiC'arão 
ato·lados~.: Desejo apenas dizer a 
v. Exa., b~seado em experiência de 
doze anos, vividos no Alto Amazo
nas: fique ciente de que, sem a 
C'onservação constante dos morado. 
res - que não façar.n quase ·outra 
coisa senão conservar a estr~da e a 
pavimentação, porque o barro ou a 
terra, r.nesr.no cobertos por espessa 
car.nada de cascalho não oferecerão 
resistência - estrada Belér.n-Bra. 
silia, absolutar.nente, não se presta
rá ao cor.nérC'io da Ar.nazônia. 

O .SR. <TACIANO DE MELLO -
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Fernandes Távora, pois dá en
sejo de dizer a S. Ex~. e à Nação 
que a Estrada !Belér.n-Brasília já está 
proporcionando grande desenvolvi
mento àquela ir.nensa área do ter
ritório pátrio, situ~da entre Ceres 
e o mais ~Ito lVfunicipio do Estado 
de Goiás. 

Há cêrca de 3 anos, quantidade 

ir.nensa de · arroz era produzida na 
região norte do Estado de Goiás, 
hoje atravessad~ pela Est.rada Be· 
lér.n-Brasília, e no Estado do Mara
nhão. 

Nossos denodados r.notoristas 
vêr.n construindo, há anos, a gran
deza dlh nossa Pátria quase abrin
do estradas à custa dos pneur.náti
cos de seus car.ninhões, transpor
tando arroz daquelas regiões, atra
vessando, muitas vêzes, rios lh vau, 
C'otn prejuizos incalculáveis. Hoje 
milhares de quilôr.netros são pe;rcor
ridos, normalr.nente, pela Belém
Brasília. :ti:ste ano, r.nilhares de sa
cas de arroz já forar.n trlhZidos do 
Norte de Goiás para o Sul e dali, 
por via férrea, exportados para esta 
Capital e para a de São Paulo. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite v. Exa. r.nais ur.n aparte? 

O SR. TACIANO DE MELLO -
Gom muita satisfação. 

O Sr. Fernandes Távora - Acre
dito, piamente, nlhquilo que Vossa 
Excelência está cor.nunicando ao Se
nado. No cor.nêç.o, quando o terre
no das novas estradas ainda está 
batido, elas são tr!hnsitáveis e pro
duzem algum resultado, r.nas den
tro de algum tempo elas se trans
forr.narão em lamaçais, e, então, a 
verdade · será o que lhfirtnei : elas 
se transformarão num cemitério de 
automóveis e C'aminhões. Se não se 
puder asfaltar essas estradas - o 
que custará bilhões de cruz-eiros e 
está afast~do das cogitações pre
sentes - dentro de algum tempo 
essas estradas ficarão imprestáveis. 

O Sr. Paulo Fenãer - Permite 
o nobre oraqor um aparte? 

O SR. TACIANO DE MELLO. -
Cor.n muita satisfação. 

O Sr. Paulo Fender - Já tive 
oportunidade de dizer ao Senado 
do meu entusiasmo pela Estrada 
Belém-Brasflia. A palavra do Se
nador Fernandes Távorlh merece
me, realmente, muito acatamento, 
mas não posso participar do pessi-
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mismo de s. Exa. quanto à Belém
Brasflia. Militei na VaJ.orização da 
Amazônia, antes de vir para o Se
nado, e conheço os trabalhos rodo
viários que precederam aos daque
la, rodovia. 

Até hoje na minha terra, mesmo 
na Amazônia despovoada, que con
ta segundo as estatísticas, meio ha
bitante por quilômetro qua,drado, 
não há uma só estrada aberta pela 
Superintendência do Plano de Va
lorização Econômica da Amazônia,, 
que se tenha transformado em la
maca! ou caminho intransitável. A 
Belém-Brasflia, a,centua v. Exa. com 
muito acêrto, já se constitui o es· 
coadouro natural de dezenas de ou
tras pequenas estradas que, dia a 
dia, a,fluem para aquêle grande 
tronco. Acredito que, em muito 
pouco tempo, seja a via de comuni· 
cação comum para quem do Norte 
demande o Sul, máxime porque, sa. 
bemos, que o transporte marítimo 
está dificílimo para o .N'orte. Só 
exis~e o avião. Pessoas que preten
dem viajar para o Norte do País 
procuram passagem nas compa
nhia,s de navegação e não obtêm. 
Agora mesmo fui informado pelo 
Superintendente da Valorização 
Econômica da Amazônia de que há 
entendimentos com o Exército, no 
sentido de que aquelas chamadas 
"Colônia,s Militares de Fronteira", 
mantidas na Amazônia, em regiões 
limítrofes com os países setentrio
nais do Continente, estão em vias 
de se instalar ao longo da Belém
Brasília, para constituírem peque
nos núcleos de abastecimento dessa 
estrada. 

Quem quer que faça uma visita 
àquela · região, verificará que não 
só os caminhos, a que me referi, 
se a,brem diàriamente, como peque
nos povoados que estão surgindo 
ao longo da grande estrada, vão 
concorrer para a verdadeira inte
gração geo-política, geo-econômica 
da, nossa Pátria. Queira v. Exa., Se
nador Taciano de Mello, aceitar o 
meu aplauso. 

o Sr. Fernandes Távora - Esti
marei muito que v. Exa. esteja com 

a razão. Ninguém mais do que eu 
desej•a, que êste Pais encontre um 
meio de transportar o que produz 
para não apodrecer, como aconte
ce geralmente e ninguém ignora. 

O Sr. Paulo Fender - Não era 
de se esperar, do patriotismo de 
um Távora, outro entendimento. 

O Sr. Fernandes Távora - Digo 
o que vi experimentar no Amazo· 
nas. Presenciei gasta,rem-se mi
lhões. 

O Sr. Paulo Fender - ln nillo 
tempore. 

O Sr. Fernandes Távora - Se 
hoje não é in nillo tempore, há mui
ta coisa parecida com êsse tempo 
de que v. Exa. fala. 

Em todo caso, faça,mos de conta 
que tudo é melhor. 

O Sr. Paulo Fender - As nossas 
condições econômicas, hoje, são ou
tras. 

O Sr. Fernandes Távora - Mas 
não tenhamos dúvida de que, se não 
tomarmos cuidado e não fizermos o 
calça,mento dessas estradas, dentro 
de pouco tempo, com o tráfego ex
traordinário que se desenvolverá, 
estarão inutilizadas. É necessário 
não deixemos que se inutilizem, por. 
que o barro do Amazonas - a não 
ser que se tenha modificado - é 
terrível; é um verdadeiro cemité
rio pa,ra autos e caminhões. 

O SR. PRESIDEN.TE - (Fazen·do 
soar os tímpanos) -Lembro ao no
bre orador qu.e falta apenas um 
minuto para o término do Expe
diente. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
Concluirei, Sr. Presidente. 

Agradeço, com muita satisfa,ção, o 
aparte do nobre Senador Paulo. Fen
der e acredito que o nobre Senador 
Fernandes Távora, cearense de fi
bra e de verdade, tenha, a mesma 
fé que eu e todos os cearenses. Virá 
breve o dia em que a nossa Petro
brás nos dará por preço acessível, 
asfalto que·:há de consolidar defi· 
nitivamente a ligação de Belém do 
Pará com Brasília, como também 
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a de Fortaleza e tôdas as Capitais 
do Nordeste, do Centro e do Sul do 
País, estabelecendo o elo tão neces
sário à comunhão de todos os bra. 
sileiros. 

Assim, estou certo de que os ca
minhões de Goiás sairão - como 
já estão saindo - não mais pa,ra 
São Paulo e Rio de Janeiro, e dai 
. subindo pelo litoral para levar oa, 

carne sêca à região nordestina, por
que não temos navega,ção costeira 
suficiente para transportar êste ali
mento para lá. 

Dentro de poucos dias essa dis
tância tremenda que nos separa da,. 
quela região ficará reduzida à têrça 
ou quarta parte, com estradas dire. 
tas liga,ndo Salvador, · Maceió e Re
cife, para que a produção do gran
de Estado do Brasil central, do 
Vale do Paranaíba, do Vale do cr'o· 
ca,ntins e do Araguaia chegue, de 
modo direto, a nossos irmãos do 
Nordeste e também continue ali
mentando, em parte, o povo de São 
Paulo e do Rio de Janeiro. Por isso 
tenho êsse anelo, o mesmo do Se
nador Fernandes Távora e de to
dos os cearenses, pelo desenvolvi· 
mento do Brasil. 

Ontem. fiquei entusiasma,do com 
nossa Pátria, porque o maior cida
dão das Américas, o de mais res
ponsabilidade, viu claramente, co. 
mo nós, que o futuro grandioso do 
Brasil está às portas, e, pa,ra atin· 
gi-lo é preciso somente que os bra
sileiros tenham a coragem de con
tinuar com o programa administra. 
tivo do grande Presidente Jusceli
no Kubitschek. (Muito bem. Pal
mas) .. 

Durante o discurso do Sr. Ta
ciano de Mello, o Sr. Filinto 
Müller àeixa a. cadeira da pre
sidência, que é ocupada pelo Se. 
nhor Cunha Mello, reassumin-
do-a depois. · 

O SR. HERmALDO VIEIRA 
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi· 
dente, houve um lapso na, publica· 
ção da Redação Final do Projeto de 
Regulamento da Secretaria do Se· 
nado, para o qual requeiro a neces
sária correção na publica,ção que 
será feita no Diário do Congresso 
Nacional. É o seguinte: o art. n.o 
391 do Regulamento diz que os 
atuais servidores contrata,dos para 
os serviços de limpeza serão provi
dos nos cargos isolados de "Amo. 
liar de Limpeza, padrão "J". No 
quadro, mencionam-se vinte e oi
to .A!uxiliares ~e Limpeza, quasndo, 
na verdade, · sao vinte e nove co. 
mo consta dos ·originais. Houvé; as
sim. êrro na ·publicação do quadro. 

Peço, pois, a V. Exa., Sr. Presi
dente, para ordenar essa retifica
ção. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Devo de
clarar ao nobre Senador Heribaldo 
Vieira que a Mesa. tem autoridade 
para fazer correção quando se tra
ta de êrro manifesto. O Regimento 
assim pre~ê-

A Mesa providenciará junto à Co
missão competente, para que seja 
feita. a correc;ão solicitada por Vos
sa Excelência. 

O SR. HERIBALDO 'V!EIRA -
Obrigado a V. Exa., sr. Presidente. 

O SR. ATTÍLIO VIVtACQUA -
(Para explicação pessoal) - (*) -

Sr. Presidente, sou Relator do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 3:563-A, 
de 1953, que reorganiza o sistema, de 
administração federal, e cabe-me de
clarar que a Comissão Mista :presi
dida pelo eminente Senador Cunha 
Mello está realizando uma, das ta
refas mais importantes das nossas 
Casas Legislativas. 

A fundamentação dessa reforma 
está na, necessidade de ser obtido 
melhor rendimento no C'Usto dos tra. 
balhos e maior eficiência na pres
tação dos serviços estatais, median
te uma capacitação funcional ade-

(*) -Não foi revisto pelo orador. 
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quada à evolução da vida social e 
económica elo País e na conseqüenie 
aceleração das suas causas e efei
tos no terreno da ordem interna e 
no das relações internacionais. 

Ai matéria que me foi distribuída 
já fof estudada pelo meu eminente 
antecessor, Ministro Gustavo Capa. 
nema, o primeiro relator designado. 

sr. Presidente, cabe-me o encar
go de estudar as partes do projeto 
referentes ao Ministério da, Agricul
tura e ao Ministério de Minas e 
Energia. Devo assinalar a colabora. 

. ção das mais lúcidas, construtivas, 
com que contei, do Sr. Luiz Ca,rnei· 
ro Mendonça, um dos mais brilhoo
tes expoentes do funcionalismo do 
Ministério da Agricultura. · 

!Meu parecer, que se acha concluí
do, obedece à seguinte distribuição 
de assuntos: 

1.a fParte - CaracteriZação do 
estudo 

Capítulo I - Generalidades. 
Seção I - Exigências da reforma. 
Item 1 - Inteligência da reforma. 
Item 2 - Princípios bâsicos. 
'Seção II - Problemâtica Admi-

nistrativa. 
Item 1 - Descentralização. 
Item 2 - Simplificação. 
Capítulo II - Sistematiza,ção do 

estudo. 
Seção I - Padronização. 
Item 1 --- Conceituação. 
Item 2 - 'Classificação. 
Item 3 - Uniformização. 
Seção II - Estruturação. 
Item 1 - Sentido técnico da Es

trutura. 
Item 2 - Peculiaridades da Es-

trutura. 
Seção III - Funcion81lização. 
Item 1 - Ordenação. 
Item 2 - Coordenação. 

2.a Parte - Proposição 

Capítulo I - Substitutivo do Mi
nistério da Agricultura. 

Capítulo II - Substitutivo do Mi. 
nistério das Minas e Energia. 

Relativamente à criação do Minis
tério de Minas e Energia, quero re-

lembrar a iniciativa, tomada em 
1952, pelo então Coronel Bernar
dino Corrêa de M:atos, hoje General, 
uma das mais conspícuas ·expres
sões de cuJtura da engel1haria bra. 
sileira e das Fôrças Armadas. 'Tive 
a honra de prefaciar o magnífico 
estudo em que êle justificou o seu 
ank~projeto, que constituiu base 
para a proposição legislativa sôbre 
a ma,téria. 

Tendo em vista solicitação do 
Conselho Nacional de Minas e Me· 
talurgia,, feita pelo seu eminente 
Presidente, Professor Rui Lima e 
Silva, aguardo preciosos subsídios 
que no seio daquele órgão o Rela· 
tor ainda c·olherâ para o aprimora
mento do substitutivo que formulei. 

Assim, Sr. Presidente, deixo de fa- · 
zer a entrega, do meu relatório com 
·os projetes elaborados para termos 
o ensejo de receber essa .contribui· 
ção no contato que em março terei 
com aquela entidade e a Comissão 
que elaborou o projeto criando o Mi· 
nistério de Minas e Energia,, no qual 
se fundamenta. 

Eis, sr. Presidente, a comunica
ção e as considerações que me cum
pria fazer. (Muito bem). 

'Sr. Presidente, desejaria também 
solicitar a atenção do Congresso 
pa.ra que ao retomar seus traba
lhos vol+-e suas vistas, de modo par
ticular nara os projetes oriundos 
desta Casa, dos quais fui modesto 
autor e que encerram matéria da 
ma.ior importância, sob diversos as. 
pectos. Refiro-me, Sr. Presidente, 
às seguintes proposições legisl'altivas 
a,presentadas no Senado: Pro
jeto de Lei do Senado n.o 8, de 1954, 
que cTia o Serviço Nacional de As
sistência à Velhice; Projeto n.o 11, 
de 1956, que cria o. Serviço Nacio· 
na.l de Irrigação· e .. de Solos Agrí· 
colas, Projeto n .. o · 5, de 1959, que 
cria o Serviço de Contrastaria, su
bordinado ao Ministério da l"azen· 
da; Projeto ~;.O 14, de 1959, que 
dispõe sôbre a articulação e a coor
denação dos serviÇos do Ministério 
da, Agricultura com serviços congê. 
neres locais, cria o, Conselho da Pro
dução· Agrícola; Projeto n.o 19, de 
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1959, que dispõe sôbre o comêco de 
vigência dos Regimentos, Instru
ções, Portarias, Avisos e demais atos 
normativos e dá outras providên
cias; Projeto n.0 61, de 1954, que re
gula o Plano de Valoriz~ção Econô
mica do Vale do Piraquê-Açu e do 
aproveitamento do Pôrto de Santa 
Cruz1 no Estado do Espírito Santo; 
Projeto n.0 71, de 1954, que dispõe 
sôbre o Plano de Valorização EC'o
nômic~ do Val-e do São Mateus. 

Sr. Presidente, êste o apêlo que 
dirijo ao Senado, na certeza de que 
mE-recerá a melhor acolhida. Essas 
iniciativas não têm o cunho de per
fe1ção; espero, todavia, sirvam de 
base de estudos, p~ra que, melhora. 
das e ampliadas, atendam aos obje
tivos de seu autor. (Muito bem! 
Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE- A maté
ria vai à Câmara dos ·Deputados. 

Para acompanhar o estudo do 
substitutivo naquela Casa elo Con
gresso designo o nobre Senador 
Attílio Vivacqua. 

Vai ser lido requerimento do no· 
bre Senador Mem de Sã. 

~ lido e deferido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.o 78, de 1960 · 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal : 

Nos têrmos regimentais, requeiro 
a V. Exa. se digne providenciar no 
sentido de obter ~ Mesa do Senado 
as seguintes informações do Insti
tiLto Brasileiro de Geografia e Es
tatístic-a que visam a complementar 
as que recente e solicitamente pres
tou, respondendo pedido anterior, 
referente à aquisição de um compu. 
tador eletrônlco :. 

1) - se ~ transcrição das infor
maçõ~s contidas nos questionários 
censitários. para as fitas magnéti
cas, não vai ser efetuada através 
do sistema FOSIDIC - como o Se
nhor Presidente do IBGE afirmou 
em C'a,rta ao Líder Senador Jeffer
son de Aguiar - qual o processo 
que será adotado ? 

2) - quais e quantas máquinas 
serão utilizadas no processo esco
lhido pelo .I!BGE ? 

3) -:-para a aquisição ou locação 
de t~is máquinas foi ou vai ser aber. 
ta concorrência pública ou adminis
trativa? Que custo presumível, 
aproximatdo, terão estas máquinas? 

4) - quais e quantas impresso
ras pretende o IBGE utilizar p~a 
transferir, para mapas impressos, 
os resultados apurados pelo compu
tador eletrônico a ser adquirido ? 

5) -para~ aquisição ou locação 
destas impressoras foi ou · val ser 
aberta concorrência pública ou ad
ministrativa pelo IBGE? Que pra
zos de entrega exigirá o Instituto ? 
Qual o custo ~proximado, presumí
vel, de cada uma destas máquinas ? 

6) - dispõe o IBGE, desde já -
ou em que prazo pensa dispor de 
uma equipe de técnicos capazes de 
preparar o chamado "progr~ma de 
instruções" a ser previamente for
necido ao computador para o pro
cessamento de suas operações? Em 
que prazo espera o Instituto ter 
inteiramente concluídos o aludido 
"programa", testes, depurações e 
dematis fases e atos preparatórios, 
indispensáveis para que o compu
tador comece a operar? 

7) :_ solicita-se, do IBGE, o teor 
integral do rel~tório apres·entado 
pelo Prof. Joseph Daly, do "Bureau 
of the Census", dos Estados Unidos, 
referido numerosas vêzes na Ata da 
58.a Sessão ordinária da Comissão 
Censitária Nacional; 

8) -- caso já tenha sido ~ssina
do o contrato de aquisição do 
computador, deseja-se saber a data 
de sua assinatura e se o teor do 
mesmo é exat~mente o que foi apro
vado e autorizado pela Resolução 
n.o 622, da Junta Executiva Cen
tral; 

9) - . qual a razão oTh explicação 
para a. Cláusula XVIII - num con
trato entre o IBGE e a Remington 
Ra.nd - segundo a qual "fica esta
belecido que o equipamento vendido 
será utilizado no território dos Es
tados Unidos ·do Brasil e só poderá 
ser exportado ou revendido par~ uti-

•• 
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lização fora de suas fronteiras, com 
prévia autorização do Conselho de 
Segurança Nacional" ? 

10) - quais as ra,zões ou motivos 
que levaram a direção do mGE a 
abrir mão do sistema FOSDIC na 
apuração do Censo, como informa 
a carta do Sr. Presidente a.o Líder 
Senador Jefferson de Aguiar, depois 
de tanto havê-lo encarecido? 

Sala das Sessões, em 25 de feveo 
reiTo de 1960. -Senador Mem de 
Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
Jidn projeto de lei proposto pelo 
nobre Senador Rui Palmeira.. 

É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 6, de 1960 

Modifica dispositivos da Lei 
n.o 2-686, de 19-12-1955, que pror
roga, pelo prazo de cinco anos, 
o regime de SUb'Denção às em
prêsas de tran::;porte aéreo esta
belecido pela Lei n.o 1-181, de 17 
de agôsto de 1950. 

Art. 1.0 Fica. assim redigido o ar. 
tigo 3.0 da Lei n.o 2-686, de 19-12-55 : 

"Tôdas as emprêsas de navega
ção' aérea, subvencionadas pela 
União, ficam obrigadas a conceder 
abatimento nunca inferior a 50% 
(cinqüenta por .cento), -em suas pas
sagens, aos membros do Congresso 
Nacional, aos funcionários do Con
gresso em missão oficial e aos J or
nalistas profissionais. mediante re
quisição da associação de classe a 
que sejam filiados, desde que via
jem no exercício da profissão. 

§ 1.0 O benefício de que trata 
êste artigo é extensivo a dois de
pendentes dos Congressistas, quan. 
do em missão no estrangeiro, bem 
como ao cônjuge do funcionário e o 
do Jornalista em missão oficial do 
Congresso. 

§ 2.0 O abatimento a que se re
fere êste artigo é devido, sob pena 
de ser automàticamente susoensa a 
subvenção". . ~ 

J ustiticação 

A alteração proposta para o arti
go 8.o da Lei n.0 2-686, de 19-12-1955, 
tem por finalidade permitir ao Con. 
gressista que viaja -em missão, bem 
como ao Secretário e ao Jornalista 
que o acompanham, levarem suas 
espôsas e possibilitar ao primeiro, 
ainda, ser acompanhado por um dos 
seus filhos. 

Os elevados preços das passag-ens 
aéreas vão se torna,ndo, dia para 
dia mais proibitivas. Uma vez que 
o Govêrno assegura subvenção às 
Companhias, nada mais justo con
cedam elas um desconto aos legis
ladoreS! e a reduzido número de seus 
dependentes. · 

Sala das Sessões, em 25 de feve
reiro de 1960. - Rui Palmeira. 

O ·SR. PRESIDENTE - O projeto 
ora apoiado, vai às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Transpor. 
tes Comunicações e Obras Públicas, 

' -de Economia, e de Finanças. 
o nobre Senador Barros Carva

lho enviou à Mesa discurso para ser 
publicado. 

s. Exa. será atendido. 
É o seguinte : 

O SR. BARROS CARVALHO 
Sr. Presidente, Senhores Senadores: 

Os acontecimentos da cultura tra
zem semore implicações políticas e 
se inserem no processo histórico de 
uma Nação. ora como instrumento 
de solução de sua problemática, ora 
como testemunho, conseqüência ou 
condicionante de suas mais altas 
realidades. Está neste caso, Senhor 
Presidente, o recente aparecimento 
do livro "O Problema Nacional do 
Brasil", de . autoria de um ilustre 
companheiro de meu Partido, o so
ciólogo Guerreiro Ramos. Já na 
própria festa de lançamento dêste 
livro, qU:e contou com a presença, 
de. estudantes, de. líderes sindicais 
e de políticos· militantes, inclusive 
a quase unanimidade da Bancada 
Trabalhista ·na, Câmara dos Depu
tados, evidenciava-se a significação 
politica do acontecimento, que 
transbordava., assim, do l!ampo .da 
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vida literária, para as densas zo. 
:nas de mobilização da vida pública:. 

10om "O Problema Nacional do 
Brasil", traz o sociólogo Guerreiro 
Ramos a mais lúcida. contribuicão 
do pensamento à estruturação ideo
lógica: da política dêste Pais e, es
pecialmente, às linhas doutrinárias 
em que se há de fundar a revolução 
deflagrada pelo Partido Trabalhis
ta Brasileiro. Se em obra anterior, 
"A Redução Sociológica:", que veio 
dar à nossa cultura ressonâncias 
internacionais, abziam-se caminhos 
válidos para o ·Contexto global da 
sociedade contemporânea, neste li
vro de agora, o jovem pensador en
gaja especificamente à realidade 
brasileira as aplicações de sua de
morada e aguda meditação socioló
gica. 

Quero trazer ao Senado e à Na
ção, Senhor Presidente, um teste
munho que, peLa sua importância, 
não me parece deva ser silenciado. 
Em meu último encontro .com o 
saudoso Oswaldo Aranha, ·dois dias 
antes de sua morte, aquêle eminen
te brasileiro, de tão admirá veis in· 
tuições para os homens e as coisas 
dêste País, e de tão inteligente sen
sibilidade, recomendava-me, viva
mente, que lesse a obra de Guer
reiro Ramos. E adiantava, com 

· aquêle seu faro admirável pelos ca
minhos certos, que ao autor de "O 
Problema Nacional do Brasil" esta. 
va reservado, pelos. rasgos de sua 
visão, um destino privilegiado; tal
vez de ser um. dos líderes do pensa
mento trabalhista brasileiro, o em
basador ideológico da revolução na
cional desencadeada pelo espírito e 
pela ação do imortal Presidente G€
túlio Vargas. 

E tenho para mim, Sr. Presiden
te, qu;e oswa1do Aranha não se en
ganaz:a. Pois a acolhida unânime 
que os comandos do PT'B vêm dan
do às idéias, . aos princípios e às so
luções sustentadas · pelo sociólogo 
Guerreiro Ramos, ao mesmo tempo 
em que encontra extraordinária 
correspondêncla.e autêntica recepti
vidl;l.de entre dirigentes estudantis e 
operários, vale por uma certeza,. do 

amadurecimento de nossa cultura é 
da têmpera em que ela já sabe for
jar as ferramenta,s de nosso traba
lho e as armas de nossa luta pelo 
desênvolvimento do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Sena
dor Fernandes Távora. 

É lido· e aprova:do o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 71, de 1960 

Nos têrmos do art. 2H, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de interstício e prévia distri
buicão de avulsos oara o Projeto de 
Dec~reto LegislativÕ n.0 17, de 1959, 
a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 25 de feve
reiro de 1960. - Fernand,es Távora. 

O SR. PRESIDENTE - O Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 17, de 
1959, será incluído na Ordem do Dia 
da próxima sessão. · 

Sôbre a mesa requerimento do· 
nobre Senador Gaspar Velloso. 

É lido e aprovado o seguint-e 

REQUERIMENTO 

N.o 72, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 31•5 do Regimento Interno, re· 
queir~ dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação da Re· 
dação Final do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 1421 de 1959. 

Sala das Sessões, em 25 de .feve
reiro de 1960. - Gaspar Velloso. 

O S!R.. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final de que tra
ta: o requerimento ora aprovado. 
Consta do Parecer n.o 92, anterior
mente lido. Refere-se ao substituti
vo oferecido pelo Senado. 

Não havendo quem faça· USQ da 
palavra, encerro a discussão. 

Em . votarção. 
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Os Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final, queiram per. 
manece·r sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à Câmara, dos Deputados. 
Desig~o o nobre Senador Menezes 

Pimentel para acompanhar o estu
do do substitutivo na outra Casa 
do Congresso. 

Vai ser lido outro requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 73, de 1960 

Nos têrmos dos a,rts. 211, letra p, 
e. 315, do. Regimento I?ter_no, requei
ro dispensa de publlcaçao para a 
imediata discussão e votação daRe
dação Final do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 133, de 1959. 

Sala, das Sessões, em 25 de feve
reiro de · 1960- - Matnias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE -.·Em dis
cussão a Redação Final dispensa
da de publiC'ação. Refere-se à emen
da oferecida ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 133, já lido. 

Nenhum Senhor Sen!bdor desejan
do usar da palavra, encerrarei adis. 
cussão. (Pausa). 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam !11 Redação Final, queiram per
manecer sentados. (Pausa) .. 

Aprovada. 

Vai à Câmara dos Deputados. 
Para acompanh!hl' o estudo da 

emenda do Senado, designo o nobre 
Senador Fausto Cabral. 

. ' 
Sôbre a mesa outro requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERD\IENTO ' 

N.O 74, de 1960 

dação Final do Projeto de Resolu-
ção n.0 7, de 1960. . 

Sala das Sessões, em 25 de feve
reiro de 1960. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a R!dação. Final do Projeto 
de Resoluçao n.o 7, de 1·960. Coils
ta o Parecer n.o 94, anteriormente 
lido. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro.· 

vam a Redação Final, queiram -con
servar-se sentados. · (Pausa). 

Aprovada. 
Va.i à promulgação. 
Mais um requerimento chegou à 

Mesa. 

É lido e a,provado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 75, de 1960 

Nos têrmo~ dos arts. 21.1, letra p, 
e 315: do Regimento Interno, requei
!O ~spens~ de publicação para a 
Imezhata: discussão e votação daRe-· 
d~çao Fmal do Projeto de Resolu
çao n.o 8, de 1960. 
~ala d!bS Sessões; em 25· ·de feve

reiro de 1960. - Gilberto Marinho. 

. O SR. PRESIDENTE- A Redação 
Fmal de que trata o requerimento 
aprovado é do Projeto de Resolução 
n.o 8, e consta do Parecer n.o 95. 

Em discussão. 
· Não havendo quem faca uso da 
p8llavra, enC'erro a discussão. 

Em: votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final. queira,m per
manecer sentados. (Pausa). 

Sôbre a mesa outro· requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQuERIMENTO 

N. 0 76, de 1960 Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, requei
ro dispensa de publicação para a 
imediata discussão e votação ela :Re-

Nos têrmos ·dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, re
queiro dispensa de publicação para 
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a imediata discussão e votacão da 
Redação Final do Projeto de 'necre. 
to Legislativo n.o 16, de 1959. 

Sala das Sessões, em 25 de feve
reiro de 1950. - Mathias O~mpio. 

· O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final, que se re
fere ao Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 16, de 1960. Consta do Pa
recer n.o 93, já lido. 

Não ha.vendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
. Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 
Mais um requerimento· chegou à 

Mesa. 

É lido e aprovado o seguinte 
·REQUEIUMEm'O 

N.o 7.7, de 1960 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, re
quei!'o dispensa de publicação para 
a. imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 122, de 1956. 

Sthla das Sessões, em 25 de feve
reiro de 1960. - Mathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE -Em dis
cussão a Rledação Final dispensada 
de ·publicação. Consta do Parecer 
n.o 90. 

Não havendo quem faça uso da, 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final, queiram per
manecer sentados. (Pausa) . 

Aprovada. 
Vai à promulgação. (Pausa). 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

O:RDEM DO DIA 

sifica os cargos do serViço civil 
do Poder Executivo, estabelece 
os vencimentos co"espondentes 
e dá outras providências· (em 
regime de urgência, Ms têrmos 
do art. 330, letra 11C", do Regi. 
mento Interno, em virtude do 
Requerimento n:o 17, de '1960, 
do sr. Freitas cavalcanti e ou
tros Senhores Senadores, apro
vado na sessão de 18 do mês em 
curso), tendo Pareceres (núme
ros ... , de 1960, das · Comis
sões de Serviço Público, ofere
cendo substitutivp; ao qual ofe
rece as emendas números 1 a 3 
(CCJ), com voto em separádo 
do Sr. Senador Jefferscm de 
Aguiar; de Finanças, favorável 
ao substitutivo e oferecendo 
s-abemendas · às Emendas núme-
ros 1 e 2 ( CCJ) . · 

Discussão única do Projeto. de 
Lei da Câmara n.0 149, de1958. 

O SR. PRESIDENTE - Na sessão 
anterior foi dado como prejudicado 
o requerimento do nobre senador 
Jefferson de Aguiar, em que s. Exa. 
apelava para o Plenário contr21 a 
decisão da Mesa, que considerou 
inexistente o requerimento de apoia
menta para as emendas. ·Não tendo 
número par21 votação, a Mesa con
siderou o· requerimento prejudica
do, nos têrmos do Regimento. Dessa 
decisão o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar divergindo dela, recorreu 
para o Plenário. 

A Mesa submeterá, em primeiro 
lugar, à votação, o recurso do Sena. 
dor Jefferson de Aguiar. 

O SR. JEli'li'ERsON DE AGUIAR 
- ("') -· ·Sr. Presidente, da deci
são d21 Mesa que decidiu a questão 
de ordem por mim suscitada na se& 
são do dia 24 do corrente mês, for
mulei recurso para o Plenário, na 
forma da faculdade que me . con
fere o art. 211, letra o, do Regimen
to Interno. 

Continuação da discussão 
única do Projeto de Lei da Câ· 
mara n.o 149, à-e 1958 (n.o 1.853, 
de 1956, n~a Cftmara) , qv;e elas-

Insurgira-me contr21 ·a solução 
adotada pela .Mesa, porque entendia 

C •) - Nao foi revisto pelo orador, 
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que a análise de disposição·. regi" 
mental suscitada não admitia ~pro
cedência da argumentação da Mesa 
Diretora; mas1 posteriormente, exa. 
minoodo detidamente a questão, ve. 
rifiquei ser proc'edente. Então, ago. 
ra que o Partido social Democráti
co, em reunião de sua Bancada, de
liberou encerrar a discussão do Pro. 
jeto. de Lei n:0 149, de 1958, permi· 
tindo que a proposição e as emen
das retornem às Comissões perma~ 
nentes, não· me cabe mais insistir 
no recurso formulado para o Ple
nário, sr. Presidente. 

Demonstra-se, desta maneira, não 
só pela determinação da Bancada 
·do Partido Sociru Demo·cTático e 
segundo a orientação governamen
tal, ·que' ·não desejamos impedir a 
aprovação do Plano de Cla,ssifica
ção, mas exigimos estudo c~uteloso 
e análise adequada do projeto e 
das duzentas e muitas ' emendas 
apresentadas já nesta fa.se da dis-
cussão. '. ' 

Não seria. lícito ao Sen~do apre: 
cíar em· urgência urgentíssima tô
das as proposições principais e 
subsidiárias, de ofogadilho e à sor
relfa, prejudicando talvez os dignos 
servidores civis da União. 

O Govêrno quer assegurar-lhes 
um plano de classificação que não 
constitua aumento de vencimentos, 
mas um nôvo regime j•u.rídico a ser 
instituído no Brasil, par~. atender· 
se a uma série de situações que exi
gem a deliberação governamental e 
a determinação legislativa adequ~ 
da. 

o Govêrno - · insisto - não é 
contra a proposição, mas quer ana. 
lisar as repercussões financeir8JS que 
dela decorrem necessària.mente, es
pecialmente quando, por disposição 
c·ontida no substitutivo do brilhan
te e ilustre correligionário Senador 
Jarbas Maranhão, a. determinação · 
contida no substitutivo, as ta·belas. 
dos anexos e os níveis aprovados 
terão repercussão igualmente nas 
entidades a-utárquicas, na Caixa 
Econômica Federal, no Banco Na
cional do Desenvolvimento Econô
mico1 enfim em todos aquêles ór-

gãos estatais e · p~;ra.e~ta:ta1s, . ~· ·. 
reflexos natur~is. na economia,. na, 
cional. . . . · · · . 

O Partido Social Democrático ao 
pretender o exame dà matéria em 
regime normal, já assegurou que, 
em m~rÇo oU:· abril, teremos· apro
vado aquilo que constituirá o deno
minador comum entre as várias· 
Bancadas do Senado. Federal, per
mitindo-se igualmente tramitação 
rápida nest~ casa e, fulminante na 
Câmara dos Deputados, que deverá· 
reexaminar tôda a matéria contida 
na proposição porventura adotada 
pelo Senado. 

Se aprovássemos, em regime de 
urgência urgentíssima, o proje~o 
com as emendas que ai estão, sem 
exame das Comissões, que teri·am 
cêrca de um~ hora para deliberar· 
sôbre tamanha gama de responsa
bilidade, asseguraríamos c o n s e
qüências funestas .-para ·a N'ação e, 
talvez, para. os servidores civis da 
União, que muitos querem proteger 
e amparar, porque deverão ser. am
parados e protegidos pelo Govê~o. 

Tenho exalta,do a.·tarefa ·do Se
nado Federal e agradecido o· tra, · 
balho admirável e a solidariedade 
dos meus correligionários; devo 
glorificar a insistência dos que ··mi· 
litam eriJ. favor· da tramitação Tá
pida do projeto, mas não posso es
quecer meus compromissos com o 
Govêrno e com a Nação, que exigem 
de mim, mais do que de ·outro· qual· 
quer Senador, o exame e a análise· 
insistentes de tôdas as proposiÇões 
que tramitam nesta Casa do Gon-· 
gresso Nacional. 

o Líder da Maiorià é quase coàeto 
nas ·suas deliberàções, .. porqüe 'além'· 
de corresponder às instruções e· su~ 
gestões do Govêrno, .tem respOnsa
bilidade inexcedível perante a opi· 
nião _pública, porque através do s~u 
voto, favorável ou desfavorável,. a~ 
proposições são aP.rovadas ou rejei
tadas. Se. êle, ·celeremente, desin
cumbe-se das suas responsabilida
des graves e· não atende -a· essa de
terminação ·maior qu.e deve: ·presi
dir seus deveres no Senado; . come
te, ·não só êrro, ·c,omo crime, preva-
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rjca, atitUde que não poderá ter 
guarida na, opini.ão pública e não 
corresponderá jamais à opinião que 
os ilustres colegas fazem do modes
to representante do Espírito Santo. 
···Daí 'minha :preocupação perma
nente em analisar as ·proposições, 
em .solicitar o comparecimento dos 
S·enadores às reuniões permanen
tes ·das Comissões e pedi:r; ·que eis 
Membros da Maioria · compareçam 
às sessões. plenárias, solicitando 
_perm:mentemente, em apêlo· cordial, 
que os colegas da Maioria dêem a 
solidari~dade que o · Govêrno mere· 
ce, e que. nesta Casa, deve ser mais 
atendido do .que· na outra Casa, do 
q~;~ngresso· Nacional, porque esta é 
a Câm~r.a .:revisora e coordenadora 
na,])"ederação. · .. · 
·: ~r .. Presidente, demonstramdo po
s1t1vamente o nosso interêsse em 
solver nQSSOs compromissos com os 
servidores· públicos da União, .pode
ria insistir no . debate da matéria 
apé _!neia-no~te, sep1 qualquer apre
ciaçao. ou discussao do Projeto n.o 
149, .de 1958. Poderíamos insistir no 
adiamento dé tôda, a matéria que 
está submetida ao debate no Sena· 
do, ·no que tange à classificação de 
cargos, mas nosso intuito não é prci· 
telar ou remanehar a proposição. 
Nossa, determinação é no sentido do 
exame eqüânime de tudo aquilo que 
se :co:r;ttém no projeto, especialmen
.te na defesa dos que ganham me
nos e que poderão ser atingidos gra
ven:tente por qualquer distração de 
nos·sa parte. A votação secreta, .se 
tem o mérito de resgu9Jrdàr o voto 
do . Senador, prejudica. muitas v.ê
zes, a deliberação do Plenário, por
que, segundo a forma adotada, um 
. engano na eseolha da esfera preta 
ou branca poderá redundar em gra
ves prejuízos para os servidores e 
para a União. 

Assim, sr. Presidente, como dis
·se, dando positiva, deliberação ao 
entendimento· que mantive com a 
Bancada do Partido Social Demo
crático e acatando os reclamos de 
meus ilustres colegas da Maioria, e 
da Minoria, permitirei o encerra
mento da discussão do Projeto .. n.o 

149, .de 1958, para que as Comissões, 
em· março· e abril, possam elaborar 
substitutivo C9ipaz de atender a to· 
dos. os servidpres da U:p.ião com dig
nidade e justiça. Já informei que 
dev:e ·ser elaborado projeto de salâ· 
rio-família como ·· compensação de 
valor a ser definido aos que ganham 
menos, ·ati'ibuindo-se a,o vencimento 
menor maior · salário-família e ao 
vencimento maior - até um teto 
a· ser estabelecido·- um salário-fa
mília menor e a isenção ·do paga
mento dêsse salário aos que perce· 
bam vencimentos que não .possam 
.corresponder ao standara do salário 
vital.. . : · 

Assim, Sr. ·Presidente, desisto ·do 
recurso e peço a v. Exa. que consi
dere ·retirados todos os requerimen. 
tos de a,udiência das Comissões, per
man-ecendo apenas os trezentos pe
didos de destaque que aí estão na 
mesa, porque, como disse, o com· 
promisso do Partido Social Demo
crático, da Maioria acredito e da 
Minoria no congraçamento éordial 
de .todos· nós em favor da elabora
ção perfeita da lei é até o encerra
mento . da discussão,. quando o pro
jeto será ·retirado da .Ordem do Dia 
por setenta .e duas horas, vale di
zer, sem possibilidade de tramita
ção na sessão legislativa extraor
dinária. 

Dev:o esclarecer que êsse e outros 
projetos incluídos na Ordem do Dia 
da sessão legislativa extra,ordinária 
tiveram tramitação rapidíssima em 
sete dias, talvez superior ao traba· 
lho normal de cinco meses. 

Não se pode criticar o Congresso 
porque deseja, estudar e analisar as 
proposições, nem o Senado da Re
pública contribuiu para a convoca
ção extraordinária. Esta foi reque
rida e deferida pela outra Casa, do 
Congresso porque atingiu o quorum 
constitucional para essa convoca
ção. 

Assim, Sr. Presidente, peço, com 
exclusão dos requerimentos relacio
nados com a votação requerida,, a 
retirada e arquivamento dos meus 
requerimentos, porque acredito que 
o Senado atenderá ao meu apêlo 



-- lliiLtiWiílln a :Zi&S ura ••• 

- H:60-

veemente e fraternal, recusando a. 
urgência urgentíssima para que te
nhamos . possibilidade de apreciar 
convenientemente projeto de tal en
vergadura, compleld.dade e relevân. 
cia na sessão ordinâria. (Muito 
bem). · 

O SR .. .FRE]jTAS CAVALCANT!
(Pela ordem) - ("') - Sr. Presi
dente, preliminarmente, consulto a 
!Mesa sôbre 5e jâ submeteu à deli
beração do Senado o requerimento 
subscrito pelos Lideres da UDN, 
FTB, PR e PSP, de urgência espe
cial para o Plano de ClassifiC"ação 
cie Cargos e Funções dos Servidores 
Civis do Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE - Informo 
a,o nobre Senador Freitas Cavalcan. 
ti, que foi anunciada a primeira 
matéria da Ordem do Dia : dis
cussão única do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 149, de 1958, que dispõe 
sôbre a classifica,ção de cargos do 
Serviço PúbliC'o Civil. 

Na sessão anterior, quando iam 
ser submetidas a apoiamento as 
emendas que não reuniam assina
tur.!bs em núme·ro suficiente para 
dispensar essa formalidade, o nobre 
Senador Jefferson de Aguiar, dis
cordando da Mesa que considerara 
prejudicado seu req·u.erimento no 
sentido de serem as emendas sub
metidas 8J apoiamento uma por 
uma, em vez de globalmente, recor
reu da ·decisão para o Plenário. 

Acaba s. Exa. de, encaminhando 
a votação do recurso, soliC'itar a re
tira.da do seu requerimento. 

Nos têrmos do Regimento, deve a 
Mesa atender ao Líder da Maioria, 
submeter as emendas a apoiamen
to global e, em seguida, anunci.!br 
a discussão do projeto. 

O SR. FRElTAS CAVALCANITI
Sr. Presidente, peço a palavra para 
examina·r a matéria do recurso do 
nobre Líder d.!b Maioria da decisão 
da Mesa que considerou prejudicado 
o requerimento de Sua Excelência. 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE -V. Exa. 
poderá falar, no momento, em ex
pliC'ação pessoal. 

O SR. FREliTAS CA'\PALCANTI -
sr. Presidente, peço a palavra pa1·a. 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra, para explicação pessoal, o no
bre Senooor Freitas Cavalcanti. 

O SR. F&E]TAS CAVALCANtl"'
(Para explicação pessoal) - (*) -
Sr. Presidente, Senhores Senado~. 
antes do encerramento da Sessao 
Extraordinâria do Congresso Nacio
nal, convocado para discussão e vo. 
t.!bÇão de projetas considerados da 
maior· significação para o Pais, que
ro proferir algumas palavras a res
peito do comportamento que adota- · 
mos ao requerer regime de urgên
ci.!b éomum para o Projeto de Class}
ficação de Cargos do ServiÇo Pu
blico Civil do Poder Executivo. 

Antes, porém, devo fixar bem ~ 
posição assumida, desde o primei
ro momento, pela Liderança do Go. 
vêmo com relação à providência 
regim~ntal que soliC'itamos, com o 
apoio da Bioocada do Partido Tra
balhista e de alguns Senadores do 
Partido \S'ocial Democrático, os 
quais espontâneamente subscreve. 
ram nosso requerimento. 

Convém lembrar que, desde en
tão a Liderança da Maioria se 
ve-dt exercitando tirânicamente ... 

O Sr. Jefferson de Aguiar - Não 
apoiado! 

O SR. FRELTAS CAVALCANTI -
. . . esgotando os recursos regim~n
tais, para evitar que o projeto fos
se examinado pelo Senado neste 
período de Convocação Extraordi
nária. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Permito-me 
lembrar aos-, Senhores Senadores 
que o Regimento Iz;tterno não per
mite apartes~ aos discursos em ex
plicação pesso.!!Jl. 

r.,• --
( •) - Não foi revisto pelo orador. 



+ M!8"'i' Wi& *f& - t&•t!A 

- 1461-

O SR. FREITAS CAVAL'OANlTI
Sr. Presidente, encaminhado à 
Mesa requerimento de urgência co
mum, o nobre Líder da Maioria ado
tau a primeira providência com 
apoio no Regimento : solicitou· o 
adiamento . d81 votação do requeri
mento. 

Desde aquêle instante sustentava 
o nobre · Líder da Maioria, com a 
veemência que lhe é pecwiar, com 
o brilhantismo de erudição e con
vicção que sempre dá às su81s pala
vras, que cometeríamos grave êrro 
votando o projeto em regime de ur
gência. 

Não houve argumento que con
venc-esses. Exa. do contrário: nem 
mesmo as palavras proferidas pelo 
seu eminente· correligionário, o no
bre Senador Jarbas M81:t:anhão, re
presentante do PSD de Pernambu
.co e Relator do Projeto na Comis
são de Serviço Público Civil, que, 
neste recinto, brilhantemente afir
mava haver aquêle órgão técnico 
examinado ex81ustivamente a maté
ria, socorrendo-se de sugestões, de 
colaborações, de subsídios oficiosa
mente fornecidos pelo Departamen
to Administrativo do Serviço Públi
co. Estabelecera mesmo estilo nôvo 
na apreciação do trabaJho, convi
vendo angustiosamente com todos 
os servidores públicos da União, ou
vindo-lhes as reivindicações, abrin
do audiência geral a todos os inte
ressados, dos m81is modestos aos 
mais graduados, inclusive serventes 
e C'ontínuos que encheram os corre
dores desta ·Casa e o recinto da Co
missão de Serviço Público Civil, pa
ra que o ilustre representante de 
Pernambuco, pacientemente, consi. 
derasse c~da uma das solicitações 
dirigidas à sua apreciação. 

Não houve argumento, sr. Presi
dente, que modificasse o rumo da
quela determinação do nobre Líder 
da Maioria C'ontra os mais 81utênt1-
cos e legítimos interêsses dos servi
dores públicos da Nação, notada
mente os mais humildes e modes
tos os menos remunerados, jus
tamente aquêles a quem desejaria
mos dar uma palavra de confiança 

no Congresso Nacional, no Senado 
e nas instituições. democráticas. 

Su81 primeira providência, como 
já acentuei, sr. Presidente, foi ob
ter o adiamento da votação do meu 
requerimento de urgênC'ia, apoiado 
por tôda a Bancada da União De
mocrática N81cional, com a colabo· 
ração da Bancada do Partido Tra
balhista Brasileiro e com a assina
tura voluntári81 de vários represen
tantes do Partido Social Democ.rá
tico. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. PRESIDENTE - (F02endo 
soar os tímpanos) - Pondero ao 
nobre Senador Vivaldo Lim81 que, 
de acôrdo com o Regimento, não 
são permitidos apartes em explica
ção pessoal. , 

O Sr. VivaZdo Lima - Peço des
culpas, Sr. Presidente. Não julguei 
estivesse o nobre Senador Freitas 
Cavalc81nti falando em explicação 
pessoal. Julguei que discutia o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 149, de 
1958. 

O SR. PRESIDENTE -Ainda não 
foi ánunC'iada a discussão dêsse pro. 
jeto. 

O Sr. Vivaldo Lima - Obrigado 
81 V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR FREITAS CAVALCANTI
O nobre Senador Jefferson de 
Aguiar opôs-se frontalmente a que 
o Senado considerasse o projeto em 
regime de urgência. já qu.e a Lide
rança dà Maioria não tomara a ini
ciativa de trazer a proposição a Pie. 
nário desde os primeiros dias des
ta convocação extraordinária do 
Congresso Nacional. 

Convém recordar que o nobre Lí
der da Maioria só adotou a primei
ra providência relacionada C'om o 
Projeto de Cl81ssificação de Cargos 
após a apresentação de nosso reque. 
rimento de urgência à Mesa do Se-
nado. · · 

Houve tal preocupação em do
cumentar seu esfôrço nesse senti-
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do, sr. Presidente, que até o nobre 
Senador Jefferson de Aguiar, da re. 
·presentação pessedist:31 do Es~a~o do 
Espírito Santo, chegou a redigir do· 
cumento para obter uma declaração 
do Assessor do Senado, que havia 
aC'ompanhado o traba.lbo na Comis· 
são de Serviço Público Civil. Pre
tendeu s. Exa. obter, dêsse funcio
nário, a declaração de que, antes . 
olJ. concomitantemente com o reque
rim~nto de urgência por nós subme
tido à consideração desta casa, Sua: 
Excelência já havia adotado provi
dências - e eram as preliminares 
..... :: para que fôsse ordenada a ma
téria votarda naquela Comissão: 
q11e se determinasse, como era ne
cessária, a publicação no Diário do 
Congresso, que se imprimissem os 
avulsos, para que a Comissão pu
desse votar o vencido, e o projeto 
retomasse sua tramitação norma.!, 
passando a ser apreciado pelas Co
missões de Constituição e Justiça e 
pela de Finanças. 

Essa circunstânctar deve ficar bem 
assinalada, bem fixada, bem mar
cada neste fim de sessão : a Lide
rança da Maioria. não praticou ne
nhum ato, não tomou a mínima 
iniciativa, não deu um passo sequer, 
antes da apresentação do nosso re
querimento de urgência comum. 

Não compreendo, Sr. Presidente, 
que a: atitude, assumida nesta Casa 
pelo representante do Presidente 
Juscelino Kubitsc'hek, do Govêrno, 
'da Maioria, possa assinalar empe
nho pessoal ou, sequer, aquêle inte
rêsse elementar para que se exami
nasse, a.través da discussão e da vo
tação, matéria considerada de tal 
relevância, que justificou a convo
cação do Congresso Nacional com 
grande. dispêndio para o Erário. 

Obteve, Sr. Presidente, a, princi· 
pio, o Líder Jefferson de Aguiar que 
a votação do requerimento de ur
gência fôsse adiada. 

Foi o primeiro êxito da Lideran
ça : adiar-l'he a votação. 

Dizia-se, na oca:sião, que tudo era 
o caos, que o projeto tinha ·tal sig
nificação, tal importância- e :real
mente a tem - mas não estava 

convenientemente estudado, nãb ti
n:ha pareceres, não tinh!ml sido ado. 
tadas aquelas providências regimen
tais indispensáveis. 

Pouco depois, teve o Senado CO· 
-nhecimento definitivo do texto da 
matéria votada na Comissão de Ser
viço Público Civil. 

Com a: iniciativa que tomamos, 
naquela altura, em face do aban
dono total do projeto por parte do 
Govêrno, de sua Liderança nesta 
casa, ardmitíamos que, no regime de 
urgência normal e naquele período 
que '2.llt.ecediar a discussão do pro
jeto, tôdas as providências fôssem 
adotadas como o foram, para a or
den~ção da matéria: votada naCo
missão de Serviço Públicoo Civil: 
reunião daquela ComiSsão, aprova
ção do vencido, distribuàção de 
a"VUlsos e remessa do projeto às 
demais Comissões, qu.e ainda deve. 
riam sôbre êle blar, isto é, Comis
são de Constituição e Justiça e Co
miSsão de Finanças. 

Ao trazermos à consideração do 
Senado o requerimento de urgência 
comum, preconizávamos a adocão 
de medida regimental, isto é, a reu
nião conjunta das ComissõeB de 
Constituição e Justiça. e de FJ.nan. 
ças para o exame da matéria. Mi
nha sugestão não tinha só apoio na 
Lei Interna do Senadg, ia buscar na. 
experiência da outra Casa do Con
gresso Nacional a solucão por ela 
adotada.. • 

Quando se discutiu êsse Projeto 
na Câmara dos Deputados, criou-se 
uma Comissão Mista constituída de 
tôdas as Comissões que deveriam sô· 
bre êle falar; e dela. surgiu o substi
tutivo, que não logrou aprovação nà. 
quela Casa do Parlamento, em face 
da iniciativa tomada, pelo Govêr· 
no :de um abono provisório, como 
quem passa um bálsamo sôbre fe-
rida aberta. ·· 

O estado de penilria de inúmeras 
classes de servidores públicos não 
pern1itiar que o : Govêrno determi· 
nasse o arquivamento do projeto na 
Câmara sem. que alguma coisa fizes. 
se em favor dos ,servidores públicos 
da Nação. Dai'haver-se sepultado 
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na,quela casa, para utilizar a expres. 
sãO' adotada pelo eminente Senador 
Jarbas Maranhão, excelente traba· 
lho, longo e meditado, que contou, 
ineluslve, com a colaboração infa. 
tigá vel dos melhores técnicos do 
Serviço Público no PaJs, substitutl· 
vo que consubstanciava as doutri-

. nas mais modernas em matéria de 
administração pública; substituti
vo que enfeixava os estudos de tô· 
das as Comissões que, na Câmara 
dos Deputados se ocuparam dessa 
proposição, realmente da maior im
.portância. 

Como já disse, Sr. Presidente, a 
primeira vitória da Maioria nesta 
Oasa foi contra os servidores públi
aos da Nação, especialmente contra 
os mais humildes, os mais modes
tos e os mais desamparados - con. 
tínuos, guardas-mosquitos, funcio
nários modestos de secretaria, por
que foi contra êsses especialmente 
que se exercitou o rôlo compressor 
da ·Maioria nesta Casa, à frente o 
Líder Jefferson de :Aguiar. 

Colhida a primeira vitória, C'om 
n adiamento da discussão do nosso 
requerimento de urgência, o Líder 
Jefferson de Aguia·r, a quem não 
se nega excelentes qualidades de 

· jurista e de regimentalista, passou, 
Sr. Presidente, a fixar-se no texto 
do Regimento. como quem procura 
pérolas, em busca de tôdas aquelas 
pequenas e, por vêzes, odientas nor
mas para dificultar o estudo do 
projeto no Senado. 

cabe escla,recer, Sr. Presidente, 
que o Regimento do Senado nasC"eu 
de excelente trabalho realizado pelo 
eminente colega Senador Daniel 
Krieger, · grande jurista, a quem 
rendo não só a homenagem da mi
nha amizade, como a da admiração 
constante. O nobre representante 
do Rio Grande do Sul, deu linhas 
mestras, ordenou a matéria, e fixou 
os rumos da filosofia do Regimento, 
atualizando-o; mas o Senador Da· 
niel Krieger teria de relatar, como 
relatou, um regql:lamento no qual se 
contém· vivências das velhas orde
nações das Casas Legislativas;,Nin
guém as· poderia evitar, nem o /gê-

nio liberal de Daniel Krieger; nem 
a, cooperação das mais altas figuras 
desta Casa. 

Nêle se contém, por exemplo, nor
ma C"Omo a que faculta à Lideran
ça da Maioria, retardar por 48 · ho
ras, o a,poiamento de emendas ~n
viadas à Mesa na sessão noturna 
de 23 do corrente. 

Não posso louvar, evidentemente, 
dispositivo regimental, que sufoque, 
estrangule legítimas aspirações· de 
uma clEhSSe. 

Pois bem, Sr. Presidente, Senador 
há cinco anos, pela primeira vez 
vi a~guém .levantar-se, nesta Casa, 
para se .valer de texto regimental, 
escondido, tirânico, de uma lei for
mosa, para impedir que o Senado 
mantivesse o regime, já consagra
do na prática de todos os tempos 
da nossa vida parlamentar, isto é 
o apoiamento em globo de emen: 
das para efeito de publicação e re
messa às -comissões técnicas. Ha
via sôbre a mesa, evidentemente 
mais de 200 emendas; muitas delas' 
crelo. que dois terços, não as· assl~ 
navam o número regimental, para 
dispensa de apoiamento. · 

Cabe esclarecer que apoianien to 
é apenas contribuição do Plenário 
à tra,m.itação dos projetos, das 
emendas, em qualquer das Casas do 
Congresso. Apoiamento não envolve 
apreciação do mérito; apoiamento 
não gera co-responsabilidade, co-au
toria; apoiamento nada implica; é 
apenas um pronunciamento que dâ 
às proposições, . mais autoridade 
mais hierarquia para tramitar na~ 
Comissões téC'Ilicas do Poder Legis-
lativo. · 

Pois bem, o generoso Líder da 
Maioria acaba . de desistir, agorà, 
com as luzes acesas neste Plenário, 
quando está prestes a encerrar-se a 
convocação extraordinária do Con
gresso. Poderia encerrar-se, ·agora, 
como vai encerrar-se à noite, daqui 
a pouC'as horoo. 

O generoso Líder da Maioria, de
.pois de haver colocado montanhas 
de pedras no nosso caminho, difi
cultando, impedindo a discussão do 
Plano· de Classificação, cumprindo 
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recomendação expressa do Presiden
te da República; o Senador Jeffer
son de Aguiar, generoso, ainda há 
po\lco d~clarou desistir do recurso 
para o Plenário, e permitir tenha 
andamento a matéria. 

Sr. Presidente, liderança é tá.tica 
politica; liderança é qualidade de 
.inteligência, de cultura; liderança 
é soma de esforços; liderançl)j é a 
criação de intercomunicação entre 
os políticos acreditados em qualguer · 
Casa Legislativa. 

Pois bem, sr. Presidente, o emi· 
nente Senador Jefferson de Aguiar 
possui · tôdas eSSI)jS qualidades para 
o.exercício da mais brilhante lide
rança desta Casa, embora não pos
sa exercer aquela liderança prl)jti
cada por v. Exa., Presidente Filinto 
Milller, que conseguiu, inclusive, co. 
locar algodão entre cristais. v. Exa. 
em dado momento, eriou-me o te
Il!or de haver anestesil)jdo a Oposi
çao no Senado; e embora o Senador 
Jefferson de Aguiar não o tenha 
excedido nas qualidades de cultura, 
de inteligência, de ação política não 
revelou, data vênia, aquelas quálida
des humanas, aquela íntiina pro
funda e difícil compreensão dá con. 
juntura social que estamos vivendo. 

Não pense o eminente Senador 
Jefferson de Aguiar que com as 
brilha~tes pa.la vras que aqui tem 
profendo, no curso dos últimos 
quinze dias, algumas delas em tom 
profético, com ameaças de catás
trofes, como se estivéssemos cons
truindo a desgraça desta Nação, ao 
pedir que se votl)jsse uma lei para 
ordenar o Serviço Público do País 
amenizasse a situação ' 

Engru1a-se o eminente Líder, su. 
pondo que suas palavras poderão 
encontrar agasadho no coração dos 
pequenos, dos desgrl)jçados, dos fa· 
mintos, daqu·eles que estão com· 
prando menos pão pela manhã, que 
se estão sentando menos à mesà, 
dos que estão acendendo menos o 
fogão, engana·se o Senador Jeffer· 
son de Aguiar, ao pensar que .com 
a magnifiC'ência daquelas fórmu-

.las políticas, jurídicas, com o bri
lho de sua dialética, de sua lingua-

gem, possa matar a fome de ai· 
guém; e maJ.s : que possa conven· 
cer o funcionalismo público civil da 
União, especialmente aquêles que 
esperavam êste Plano, os benefícios 
dêle, para restabelecer um pouco de 
tranqilllidade e diminuir o sofri 
mento em casa. 

Todos imaginl:llmos o que será hoje 
o serão na casa do pequeno funcio
nário público; todos, hoje imagina
mos o que será a conversa da famí· 
lia brasileira, nas mais trl:lldicionais 
e nas mais humildes e numerosas; 
o chefe de família, sua mulher, os 
filhos, os parentes, os aqerentes,. as 
conversl)jS em tôrno da mesa gran
de, quando existe. As pobres, âri· 
das e tristes conversas da gente da 
.classe média, que se proletariza dia 
a dia e a quem o Senador Jefferson 
de Aguiar negou, com tôda,s as pro
vidências: que adotou no Senado Fe
deral, impediu se beneficiasse com 
aquela triste pecúnia, necessária 
para animar o fogão do pobre, parl)j 
tornar a reacender a alegria nas 
famílias de grandes proles, nume· 
rosl)js, desamparadas e tristes. 

A primeira providência do Líder 
da Maioria, foi conseguir - como 
já disse - o adiamento da votação 
do meu requerimento de urgência. 

1Conseguiu ! Está glorioso o Lí· 
der, desde aquêle instante. 

A seguir, como já fixei, passou 
s. Exa. ao reexa,me daquelas medi
das consubstanciadas no Regimento 
Interno da Casa para que pudesse 
evitar, ampara,do pela própria Lei 
do Senado, e aparentemente sem 
qualquer violência, a discussão e a 
votação, o que equivale a dizer a 
aprova,ção do Projeto de Classifica
ção de Cargos e Funções. 

Sustentou s. Exa., desde o ini· 
cio, a inconstitucionalidade do pa
recer do nobre Senador Jarbas Ma· 
ranhão, seu co~reUgionário do Par
tido Social Democrático de Pernam
buco. Sempre confiei, e continuo 
confia,ndo n·o ~ admirável curso de 
Humanidades;· no brilhante cabedal 
jurídico, na· cultura e no valor in
telectual de'lmeu ·eminente colega, 
Senador Jefferson de Aguiar, a 



J 

, •)~,._l/f. " ... .1, , \\•J'l' ·\. "', \ 1 \1 \~ • ., ' ,, 

- 14:65-

quem aprecio desde os nossos tem
pos de Deputado. qu:mdo nasceu, 
em mim; a admiração pela sua in
teligência e pelas suas qualidades· de 
carãter. Qual não foi, porém, mi
nha surprêsa, Sr. Presidente, qu:m
do vi o Líder da Maioria compare
cer à Comissão de Constituição e 
.Justiça com o voto em separado no 
qual sustentava a inconstituciona
lidade do substitutivo da Comissão 
de ServiÇo Público Civil, e que equi
va·le a dizer do substitutivo Jarbas 
Maranhão, para v~lo derrotado pe
los seus eminentes companheiros 
daquele importante' órgão do Sena
do Federal, vencido inteira.mente 
na questão da constitucionalidade, 
pelos brilhantes argumentos do Se· 
nador Jarbas Maranhão, que acei
tou o debate naquele terreno. 

RelaJCionava s. Exa. uma série de 
emendas, com as quais procurava 
modificar· o projeto em vários de 
seus aspectos. O argumento da in
constitucionalidade, realmente da 
mais . alta, hierarquia, estava des
truído na Comissão de juristas do 
Senado, com a presença das mais 
eminentes figuras desta C81Sa entre 
as quais - é sempre inconveniente 
citar nomes porque quase sempre 
não se abrangem todos - entre os 
quais o grande Milton Campos, cuja 
tradição de jurista é acla.mada em 
todo o País. 

O grande argumento da inconsti· 
tucionalidade foi repelido por una
nimidade na Comissão ... 

O Sr. Jefferson de Aguiar- Não 
apoiado! 

O SR. FRE.tT~ OAVALCANTI
. . . e o Líder da. Maioria ficou SÓ· 

Nesta altura, Sr. Presidente, cabe 
recordar pequeno episódio. Compa. 
reei à · Comissão de Constituição e 
J'll!Stiça como simples Senador, fas
cinado pelo debate de matéria de 
tanta importância. - (sou sempre 
aluno de primeiro ano em Direito 
Constitueional ·e em Direito Públi· 
co) - atraído pelo tema, pelas te
ses porque sabia, inclusive, que-~ 
ria suscitada a questão do limite da 

área de competência .do Congresso 
nas proposições de· iniélatlva do Po. 
der Executivo. Compareci, Sr. Pre
sidente, como simples Senador. 

Guardo dessa memorável reunião 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça a. lembrança de episódio que 
não me é caro ao coração. . · 

De passagem, levada de .vencida 
no tema máximo e fundam.ental da;· 
inconstitucionalidade, passou o Se
nador Jefferson de Aguiar a exami
nar as emendas com as quais pre
tendia alterar o texto do projeto. A 
primeira del818 aludia ao art. 79 do 
substitutivo da Comisão de Serviço 
Público Civil. Naquele artigo se es
tabelecia que todos os servidores, 
todos os funcionários do Ministério 
da Viação e Obras Públicas cedi
dos àJ Rêde Ferrov.i.á.:ria Federal 
S.A., seria,m contemplados pelo re
gime jurídico do projeto, capitu
lados nos ns. 7 e 8 das Tabelas 
anexas. 

O Senador Rui Palmeira, membro 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça, ali ofereceu emenda para· que 
se desse ao texto redação mais cor
reta, maJ.s própria, a redação le
gitima. 

Lei anterior, de n.o 3-115, que 
criou o nôvo sistema de adminis
tração para tôdas as ferrovias do 
País, reuniu num só sistema jurí
dico, sob a proteção do Estatuto, 
Lei 3.711, a,quêles servidores com
preendidos nos três ramos da admi
nistração ferroviária, ou seja, . da 
administração direta, da adminis
tração descentralizada, ou autárqui
ca e do regime especial. 

A Comtssão de Constituição e 
Justiça acolheu, por inteiro, a su
gestão do nobre Senador Rui Pal
meira, como simples emenda de re
dação, porque apenas consagrava 
situação preexistente, por fôrça de 
lei. 

O eminente Líder da Maioria, na. 
quela ocasião, empenhava-se forte
mente para excluir do regime do 
Projeto de Cla,ssificação de Cargos 
a legião de servidores ex-autárqui
cos e aquêles que serviam sob regi
me jurídico não definido. Insistia 
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s. Exa. em prejudicar todos os tra
balhadores ferroviários do N ordes
te · Brasileiro, aquêles que perten
ciam à Rêde Ferroviária do Nordes. 
te e q•ue foram tutelados, por fôrça 
da Lei n. 0 3 .115, sob o mesmo re. 
gime legal por mim já fixado - o 
da Lei n.o 3. 711. A Comissão, re
·pito, acoLheu a emenda Rui Pal
meira e determinou a retificacão 
do texto. . · 

A segunda emenda a ser objeto 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça,· foi aquela que especificava, no 
art. 18 do substitutivo, quais servi
dores seriam abrangidos pelo Pla
no de Cl.assificação e que não eram 
considerados rigorosamente funcio
nários públicos. Entre êles, estão 
os ·antigos servidores em regime· de 
ac'Ôl"do entre a União e os Estados. 
Por inicia,tiva minha na Câmara 
'dos ·Deputados, quando se votou o 
Etstatuto dos Funcionários Públicos 
Civis, ficaram os servidores dos 
Acôrdos equiparados aos extra
numerários da União, na forma do 
art. 264 · daquele Estatuto. 

Pois bem, Sr. Presidente, o Sena,. 
dor Jefferson de Aguiar insistia em 
que se retirasse do art. 18 do substi
tutivo, a referência ao art. 264 do 
Estatuto, que criou situação jurídi
ca compatível com os servidores dos 
Acôrdos : agrônomos, técnicos vete. 
rinários, professôres, práticos agri 
colas, que presta,m inestimáveis ser
viços em todo o· País. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça acolheu igualmente a sugestão 
para que se restabelecesse a redação 
do substitutivo Jarbas Maranhão, 
determina,ndo, expressamente, uma 
referência ao art. 264 do· Estatuto. 
.O eminente Senador Jefferson de 
Aguiar, em presença de todos os 
eminentes companheiros da Comis
são, e atendendo à interpelação que 
eu lhe fizera, assumiu comigo com
promisso no sentido de manter a 
referência, ao art. 264, norma sob 
a qual se.abrigam, se tutelam todos 
os direitos, prerrogativas e vanta
gens· dos antigos servidores, em re-
gime de acôrdo• . · · 

Pois bem; fiquei terrivelmente 
surprêso ao verificar, com a .publi· 
cação do · pa,reC'er da . Comissão de 
Constituição ·e Justiça, que aquelas 
duas decisões acolhidas, creio ·que 
unânimemente, por aquêle órgão, 
tinham sido postas à margem e as 
emendas sugeridas pelo Senador 
Jefferson de Aguia,r voltavam a fi· 
gurar na publicação oficial com a 
redação que S. Exa., pessoalmente, 
oferecera, e que fôra modificada por 
aquela Comissão. 

Voltando, sr. Presidente, às con
sidera,ções fundamentais desta ora
ção, quero . relembrar, retomando o 
fio de minhas idéias, que o eminen
te LidPr da Maioria, grande regi
mentalista, recolheu do texto de 
nossa Lei Interna tôdas as indica
ções necessária,s a fim de evitar que 
o projeto de Classificação e Cargos 
pudesse ser apreciado nesta .casa do 
Congresso. Utilizou a faculdade de 
requerer que as emendas,· apresen
tadas ao projeto, em grande núme
ro, para efeito de apoiamento, fôs
sem examinadas parceladamente, 
uma a uma. Essa atitude demons
trava, evidentement.e, seu propósito 
de fazer escoar as últimas horas de 
trabalho do Senado Federal na, to
mada de votos, em caráter secreto, 
como pretendia em S·eu requerimen
to, para simples apoiamento das 
emendas. 

Convém que todos os funcionários 
públicos, sobret11;do aquêles peque
nos, modestos, ·humildes, de quem 
recebo diàriamente mensagens, tra
balhadores do Serviço de Malária, 
telegrafistas, contínuos, serventes, 
ferroviários, . pessoal de regime de 
serviço públiC'o nas docas e nos ser
viços portuários, ·anônimos servido
res que prestam tão notáveis e ex
cepcionais serviços . ao País, saibam 
que o nobre Líder da Maioria valeu
se do dispositivo regimental e evi
tou até que se fizesse a leitura de 
tôdas as emendas. 

Convém fixar que, pela primeira 
vez, um Líder desta Casa, e exata
mente. o do Govêrno, utilizou-se da
quela · disposição regimental,· para 
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fazer a .. ·mais· terrível obstrução à· 
discussão e votação da mSJtéria. 

Não .. ·compreendo, Sr. Presidente, 
o gesto de munificência, de magna
nimidade, de benemerência, de al
truísmo, de generosidade de,Sua Ex
celência; vejo o coração do nobre 
colega Senador Jefferson de Aguiar 
incendiSJdo de ternura pelos servido
res púbUcos . naquele instante em 
que solicitava à Mesa a retirada do 
seu requerimento de recurso ao Ple
nário, a fim de facilitar a tramita
ção do Projeto de ClSJSsificação de 
Cargos. 

Ah ! · Sr. Presidente, comecei en
tão a, pôr em dúvida aquelas . qua
lidades especificas de generosidade, 
cavalheirismo e compreensão sem
pre reveladas pelo meu eminente· 
amigo, o . ilustre Líder do Govêrno, 
Sénador .Jefferson de 'Aguiar. 

Considerou ainda S. Exa. que não 
haveria tempo ,para os pareceres 
dEOS comissões técnicas da Ca:sa. To
dos êles; no entanto, chegaram à 
Mesa, Sr. Presidente: parecer da 

· Comissão de Serviço PúbliC'o ·Ci
vil, parecer da, ·Comissão de Consti
tuiç,ão· e Justi!?SJ, que negou a argüi
cão de inconstitucionalidade levan-· 
tada no voto do Líder da Maioria, 
e parecer da Comissão de FinançSJS. 

Os pareceres foram enviados à 
Mesa no devido tempq, sr. Presiden~ 
te~ Se o eminente Líder da Maio
ria houvesse permitido o apoiamen. 
to, êm · globo, das emendas que não 
continham a,s asshiatutas em núme
ro regimental, certamente o proje
to teria sido discutido e· aprovado, 
se . não por inteiro, pelo menos o 
seú · substitutivo, ressalvadas as 
emendas, ainda nesta· sessão extra~ 
ordináriS~ do congress6. 

Todos· os argumentos de que se' 
utilizou o Líder da Maioria, para de
monsti:ar ao· ·Senado e à· Nação que 
não tinhamos condições para votar 
o Plano de · Cla,ssificação de Cargos 
e. Funções, foram· elididos, destruí
dos,· fulminados. 

Dizia o Lider~não· conhecer a ma
téria votada na Comissão de Servi
ço Público Civil. Essa Comissão or
denou .a matéria, assinou o· venci··· 

do, reuniu-a em aVIIllso e mandou..a. 
à Mesa; .o projeto ·não tinha 
o parecer da Comissão . de Consti
tuição e Justiça, não podendo, por
tanto, ser votado, porque a urgên· 
cia exclui várias medidas regimen
tais, exceto ()S pareceres das Comis. 
sões técnicas sôbre. a, matéria· que· 
se vai votar. A Comissão de Cons
tituição e Justiça, no entanto, atra~ 
vés do seu eminente Relator, o Se
nador Lima Guimarães, apresentou, 
no devido tempo, brilhante e erudi
to parecer opinando pela,. constitu
cionalidade do trabalho da Comi& 
são do Serviço Público Civil. Ha~ 
via um argumento final; decisivo:: 
a Comissão de Finanças não pode~ 
ria &~preciar o projeto dentro do 
prazo estabelecido pelo Regimento 
Interno e dentro dos limites de tem
po da atual convocação. 

Louvo o esfôrço do eminente Re-' 
lator, Senador Saulo Ramos, ilus
tre representante do P.TB Catari
nense, que enviou à Mesa, no devi
do tempo, seu pa,recer igualmente 
brilhante e no qual refuta aqliêle 

· argumento de que se utilizara o Lí
der. 

sr. Presidente, se havia, realmen. 
te, circunstâncias de maior impor
tância ·a serem consideradSJs pelo 
Senado na votação do projeto - e 
o ilustre Líder da Maioria conside
rava ou .capitulava ou computava 
entre elas uma. a maior e bieràr
quicamente mais importante, que 
era o custo das despesa,s - cabe, 
neste momento, indagar de s. Exa. 
que providências porventura · ado-· 
tou junto à Administração Pública 
Federal, np exercício especifico de 
sua liderança, como representante 
do Poder Executivo nestfb Casa,, pa
ra fixar o cãlcu.lo do projeto, o cust<>. 
do projeto. . 

É freqüente o Líder da · Maioria. 
perguntar, no Senado;. como ainda. 
esta tarde perguntava o Senador 
Jarba,s Maranhão, sôbre a. despesa· 
deC'orrente de determinados dispo
sitivos de lei. Por que o Líder da: 
Maioria não praticou aquêles atos 
que lhe eram inerentes. ·ao exerci· 
cio da Liderança, pedindo à 'Admi; 
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nistraç.ão Federal, ao DAJSP, a:o Mi
nistério da Fazenda, àqueles técni
cos, àquele~ órgãos, a quem quer 
que fôsse, que pudesse fornecer os 
subsídios necessários, para orienta
ção e decisão do Senado? 
· Não ! O Líder da Maioria, em vez 

de nos trazer êsses elementos úteis 
a tão import~m.te decisão·desta Casa 
do Congresso Nacional, preferiu 
anun-ciar catástrofes, denunciar .cri
mes de prevaricação, afirmando 
que iríamos arruinar o Tesouro Na. 
cionad, sacrificar a Nação com a 
aprovação rdêste projeto. O Jere
mias ! O terrível profeta, aquêle 
que não crê na ,capacidade de re
novação dêste jovem Pais florescen
te, desta Nação que virá em breve, 
a ser ·credora per~m.te o mundo, co
mo ainda ontem afirmou o Presi
dente dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, na reunião conjunta 
do Congresso Nacional. 

Foge o Líder ao exemplo do pró
prio !Presidente da República, a,o 
exemplo de otimismo, de confian
ça, de .coragem e de desportividade 
·diante do perigo, aquelas exC"epcio
fiais qualidades que colocam o atual 
Chefe do Govêrno entre os homens 
ma,is intrépidos desta Nação, diante 
da conjuntura mais difícil que a 
História do País já atravessou. O 
lider .pressupõe a conversa com o 
Chefe do Executivo; o Líder é aquê
le que pode abrir as portas das a,n. 
tecamaras,,. e pode chegar ao Presi
dente em pijama e sem saoo.tos· o . - ' Líder pode falar ao Presidente de 
chinelos e pode privM da intimida
de do Ohefe da Nação. No entanto, 
a ·convivência do Senador Jefferson 
de Agúiar com o Presidente Jusceli
no Kubitschek realmente não lhe 
tem sido muito útil como lição de 
constante ot~mismo e da confian
ça que revela o Presidente diante 
da maJs difícil . C"onjuntura por que 
~travessa .o Brasil. Líder cruel! 

O Sr. Jefferson de Aguiar- Obri
gado a Vossa bcelência. 

·,O SR. FREITAS CAVALCANTI -
L1der insípido diante de seu Presi-

dente, que não assimila aquela cons
ta,nte felicidade do Presidente Kubi
tschek, aquela euforia, aquêle riso 
permanente, aquela facUldade de 
repetir números e cálC'Ulos estatís
ticos que é, realmente, uma quali
dade pecuUar do grande CTiador de 
Brasilia. 

O nobre Líder não assimilou a li
ção do Presidente; continua nega
tivista, pessimista, triste e árido. 
Não ·confia nas reações dêste povo, 
desta Pátria, desta Nação; e por
que· não confia nessas reações, o Li
der Jefferson de Aguiar está em pâ
nico .diante dos números que cons
tituíram a ·despesa da Fazenda. Na
cional com o Projeto de Classifica
ção de .Cargos e Funções do Servi
ço Público Civil.' · 

Já agora, o Líder anuncia, enume
ra e -compila, nessas despesas, os en. 

· cargos das autarquias, da Caix:a 
Econômica e de outras Repartições, 
de outros serviços, ·de outras enti
dades que não estão diretamente 
compreendidas no .projeto, que ape. 
nas disciplina nos seus têrmos rigi
dos, num sistema jurídico compatí
vel com o exercício da função pú. 
blica, função civil do !Poder Exe
cutivo. 

Devo terminar, · Sr. Presidente. 
Poderia alongar-me; mas ·tenho a 
esperança de que um milagre pos. 
sa ocorrer. Quero reservar êstes úl· 
timos minutos, à .consciência do Se. 
nador Jefferson de AguiM, às rea.· 
ções do seu coração de bom bra~i
leiro. 

Poderia enumerar uma a uma, as 
providências adotadas pelo magnâ
nimo, pelo generoso Líder da Maio
ria, que desiste, à última hora, de 
u'a medida regimental, quando vi
toriosos todos os recursos protelató-
rios. ; 

Sr. Presidente,: o. gesto praticado 
pelo Senador ·Jefferson de·· Aguiar 
equivale ·àquele de ;alguém que en
forcasse o miserável· e com pena 
dêle retirasse, depois de morto, o 
nó que o Sllfocara. O Senador Jef
ferson de Aguiar praticou gesto se
melhante; ·retardou, utilizando-se 
de tôdas as medidas regimentais, 
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dificultou,· evitou, prejudicou a dis. emendas não iriam necessàriamen
cussão e· a vota,ção do Projeto de te rãs Comissões pelo prazo de re 
Classificação de Cargos. E, depois. tenta e duas horas,' mas o Senado 
de haver alcançado o seu propósito, teria conferido às Comissões técni
depois de haver levado o Senado a cas de Constituição e Justiça., de 
uma série de sessões extraordiná- Serviço Público CiVil e de Finanças 
rias, frustra,das no seu objetivo es- o prazo para examiná-Ias. Cabe a 
sencial, apresentou magnânima e considerar que a sistemática do pro. 
generosamente, à consideração da jeto estabeleceu que o regime da
·Casa, deliberação heróica: pediu quele projeto de · cla,ssificação de 
ao Presidente considerasse prejudi- cargos só se aplicava rigorosamen
ca;do o requerimento com o qual te aos servidores civis do Poder Exe
solicitara o pronunciamento do se. cutivo. Necessàriamente a extensão 
nado, para que emenda por emen- daquelas medidas consubstanciadas 
da· fôsse submetida, para apoiamen- no nôvo sistema legai às autar
to, mediante vot&ção secreta. quias, seria feita através de atos 

É como quem matasse alguém e do Poder Executivo, de decretos do 
colocasse sôbre o caixão uma flor Presidente d& República. 
generosa, uma flor piedosa; é como O Poder Legislativo teria., por sua 
quem tivesse responsabilidade na vez, ·de praticar os atos necessários; 
morte de alguém e .comparecesse oo o Poder Judiciário, enviar mensa
entêrro, à missa de sétimo dia, e gem ao Congresso para ·que as me
enviasse -cartão de pêsames à famí· didas fôssem estendidas aos servi
lia enlutada. Foi, Sr. Presidente, o dores daquele ramo do Poder Pú
que praticou o nobre Líder da Maio- blico. Somente através do regime 
ria. de urgência· especial preconizado 

Tenho pa,ra mim, em sã consciên. na alínea b do art. 330 do Regímen. 
cia, que foram dirimidas tôdas as to enviado à Mesa pela liderança 
dificuldades para que o Senado da União Democrática Nacional, do 
aprovasse o projeto. Evidentemen- Partido Trabalhista Brasileiro, do 
te em face do número de emendas Partido Social Progressista, e do Par. 
apresentada,s, não poderia ter vota- tido Republicano seria possível, en
do o projeto em regime de urgên- tão, um pronunciamento a respei· 
cia especial. Cabe uma explicação to das novas contribuições enviadas 
de na tu reza regímen tal. As emen- ao Congresso. . 
das ao projeto, naquela fase, evi- Admito teria sido realmente pre
dentemente, teria,m de voltar, por ferível que aquelas aspiraç.ões · fôs. 
setenta e duas horas, às Comissões sem considerad&s em fase ante
técnicas do Senado. iior, que os titulares daqueles su-

Com essa providência esgotar-se- postos direitos o tivessem levado ao 
ia., é óbvio, o prazo da convocação. exame dos juristas, dos constituC'io· 
Foi exataniente .prevendo tal difi· nalistas, dos Relatores das diferen
culdBJde, e tendo em vista aquêle tes Comissões: Já que aquela, nume
esfôrço ordenado. tirânico, igual, rosa contribuição ao projeto -
monótono, homogéneo de obstrução mais de duzentas emendas - fôra 
exercido pelo Líder Jefferson de enviada fà Mesa, .cumpria, então, 
Aguiar, que os representantes do adotar-se o regime de urgência, pa
Partido Trabalhista Brasileiro,· da ra, ·que os órgãos técnicos nudessem 
União Democrática Nacional; do apreciar a matéria. • · 
Partido Republicano e do PartiGlo Quanto ao mais, sr. Presidente, 
Social Progressista ·encaminharam Senhores Senadores, já estava 
rã Mesa1 com a responsabilidade das exaustiva e suficie:ptemente exami
Lideranças nesta ·C&Sa, requerimen- nado. · O projeto result&ra de subs. 
to no qu:al se solicitava urgência es. titutivo da Comissão de Serviço Pú
peclal para· discussão e votação do • blico 1Civil. Ninguém pense que o 
projeto. Aprovada ·essa medida, a,s nobre · .Sena'dor Jarbas Maranhão, 
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brilhante, inteligente e eulto, reali 
zou trabalho de afogadilho, trowre 
qualquer iJ;lovação ou redigiu 810 
acaso seu parecer. Va.le~-se s. ~· 
dos mais brilhantes subsl<ilos .co·ntl
dos nos fastos da vida legislativa 
do País. Estão nos Anais da Câma
ra dos Deputados os substitutivos 
apresentados .pelos nobres Depu· 
tados Elias Adaime e Lopo Coelho. 
Lembro-lhes os. nomes como preito 
de justiça, porque ambos realiza
ram trabalhos excelentes - o pri
meiro, no seio .da Comissão de Ser
viço Público Civil da Câmara dos 
Deputados; o segundo, como Rela
tor da grande Comissão Mista de 
Deputados. 
. O ·nobre Senador Jarbas Mara

nhão teve em mãos todos os elemen
tos necessários .para informar o pro
jeto das doutrinas mais atuais, da 
mais moderna filosofia· do Serviço 
Público. Todo o seu trabalho se ins
pirou na sistemática do Serviço Pú. 
blico americano e foi suficientemen
te estudado pelas Comissões de Ser
viço Público Civil, de Constituição 

·· e JuStiça e de Finanças. P'icou, as
sim, Sr. Presidente, o Senado apa
relhado para proferir decisão sôbre 
a matéria. 

Houvesse a Liderança da Maioria 
concorda& ao menos com as suges. 
tões que do nobre Senador Jarbas 
Maranhão, e teria concorrido para 
que o Senado, antes do encerramen
to dos seus trabalhos nesta noite, 
não apagasse, junto com as luzes 
do seu recirito, as esperanças dos 
humildes servidores da Nação. Hou
vesse s. ·Exa. correspondido ao de
sejo do nobre representante per
nambucano, e o Senado poderia ter 
aprovado, ainda nesta Sessão Ex
traordinária, o ,Projeto resultante 
do substitutivo da .Comissão d~ Ser
viço Públic;-o Civil, estudado por tô
das as Comissões técnicas da Casa, 
ressailvada a apreciação das emen
das para o reinício das atividades 
parlamentares na prói.lma sessão· 
legislativa, a 1.5 de marÇo próximo. 

··FaJtou ao Líder, de tão sólida cul
tura jurídica, tão atuante, tão vivo, 
tão brilhante, um pouco ·de huma-

nidade, um pouco de so.lidariedade 
com os que sofrem, os que nada 
tâm, os que estão abandonados,. os 
que foram esquecidos, os mais hu
mildes servidores desta República;· 
faltou ao L:íder aquela compreensão 
humana, que o homem. de Estad<l, 
o legislador, ·há de colocar, inclusi
ve no texto frio da lei; temperando 
as decisões acres, amargas, cruéis e 
áridas; faltou ·ao Líder do Govêrno 
solidariedade com os mais humildes 
servidores da União ! 

V'amos encerrar esta sessão· ex
traordinária do Congresso Nacional 
debadxo da maior frustração com 
respeito aos servidores públicos; 
com respeito aos trabalhadores 
brasileiros, dês que o projeto de lei 
referente ao direito de greve, não 
teve andamento, nesta Casa; com 
rel~ção aos trabalhSJdores brasilel. 
ros, cujo Projeto de Lei Orgânica 
d.a Previdência Social também não 
foi votado· no Senado Federal. 

Tivemos tempo de votar um nõvo 
Regulamento para a Secretaria do 
Senado; tivemos tempo de distri
buir .pequenas messes a alguns; ti
vemos tempo de praticar alguns 
atos generosos; mas nos faltou a 
grande, a maior, a máxima genero
sidade de considerar a Nação, no 
que tem de mais profundo, de mais 
hierárquico, de mais nobre- a gen. 
te mais humilde que constitui o cer- · 
ne dêste País. 

Encerra esta sessão eXtraordiná
ria do Congresso NaJCional, onerosa 
e insípida, debaixo das maiores 
frustrações, Sr. Presidente. Sou de
mocrata, amo o regime da represen
tação popular e não posso saudar 
essas frustr~ções. Com elas não me 
associo.. · 

Peço que o Senado me releve pelo 
tempo que lhe tomei na apreciação 
do Projeto de Classificação de· Car• 
gos. Peço me releve pela ênfase com 
que ·contaminei· minhas palavras. 
É meu tom natural, Sr. ·Presidente, 
é a minha maneira, é o meu esti-

J lo. Peço, inclusive, ao Líder da 
Maioria que me;.releve ·igualmente; 
se com S. Exa. cometi alguma lnde· 
licadeza. A ênfase, a palavra .mais 
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alta, mais aguda, menos cordial, 
tudo isso exprime minha a,desão · à 
descrença que se generaliza, neste 
País, quanto à eficiência do Poder 
Legislativo. (Muito bem; muità 
bem. Palmas. O oraàor é cumpri· 
mentaào). 

O·SR. JEFFERSON iDE AGUIAR 
-'sr. Presidente, peço a palavra,. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa. 
lavra o nobre Senador Jefferson de 
Aguiar, como Líder da Maioria. 

O SR. J·EFFERSON' DE AGUIAR 
....:.. (*) - Sr. Presidente, ouvi aten
tamente as pala,vras fluentes e in
flamadas do nobre Senador Frei
tas Cavalcanti, ·.que me atacou e 
me agrediu cordialmente, como 
acentuou s. Exa,. no final da ora
ção, · que me ·· 'l'esponsabilizou por 
tudo quanto ocorreu na apreciação 
do Projeto de Classificação de Car
gos do Serviço Público do Poder 
Executivo, imputando-me ~.rros, 
crueldades e tantos outros deslizes 
de ordem ética, que a,Iinhou no seu 
inflamado discurso. 

Homem de :Pequena estatura, sou 
entretanto, daqueles que seguem o 
conselho do General Rômulo, das 
Filipinas: que não se deixam exal
tar, que não se exibem com a raiva 
dos passiona,is, porque, dizia êle 
com muita razão: "Eu poderia dar 
a iinpressão de ter sido colhido de· 
baixo de braços e estar espernean
do.''. · 

•Sou. daqueles que procuram ·resol
ver seus problemas dentro dos estrl 
tos têrmos da lei. Daí · a, minha 
crueldade · e .fal~a de génerosidad•~, 
porque, ·perante o altar da minha 
C"onsciência, jurei · respeit3rr a lei e, 
genuflexo perante Deus, sempreme 
esforcei·· por· observa,r ·os princípios 
éticos. JamaiS' deferi· a qualquer se. 
melhante . manifestação contraria 
aos seus interêsses· legítimos; nun
ca investi cônt!'a o inimigo usando 
podêres que · ·oca,sionalm.ente me 
houvessem sido outorgadosi 

·,• . . ' . 

Por isso, sr. Presidente, no Espí· 
rito Sa,nto, onde os capixabas são 
rigorosos .com. os · homens C'!Uéis e 
sem generosidade, fui sucessiva· 
mente eleito Deputado· Estadual, 
Deputado Federal e, hoje, Senador 
da República, por consagradoras 
votações. Não me apresentei pera,n. 
te a opinião pública do meu Esta-
do com aquelas características dos 
líderes carismáticos, dos messias 
que ,percorrem, de cajado à mão, o 
interior do Brasil, a. prometer solu
ções admiráveis e impossíveis para 
os seus problemas. 

Não sou homem que minta ou en
gane! Prefiro apresentar-me pe
rante a opinião pública de. peito 
aberto, manifestando minha,s con
vicções e defendendo meus princí
pios! Jamais admitiria as atitudes 
fantasiosas dos que podem ludibriar 
a. opinião pública ou conseguir su
frágios a.través de atitudes dema
gógicas ! Num País onde há infla
ção de demagogos, que se beneficta
ram de tal modo a ponto de nin
guém lhes dar hoje atenção, eu de
veria reagir, como reajo - contra 
a dema,gogia. Prefiro a franqueza 
e a lealdade dos homens dignos. 

"'(";}:: NOd foi revisto pelo Ol'ador. 

sr. Presidente, há três anos, um 
velho amigo ·de meu pai lembrava
me a fobia, o horror que tinha pela 
política e pelos politicos. :ti.:le era 
médico e procura,va agir sempre 
com franqueza que, muitas vêzes, 
não se coaduna bem com a política. 
Hoje, no entanto, os políticos já se 
transformam; já não usam o siste. 
ma do engôdo, da farsa, da, trapa
ça, da habilidade em que no passa
do, foram tão férteis. Hoje, o povo 
quer franqueza rude dos . homens. 
que lideram a opinião pública.; o 
povo deseja a. liderança autêntica 
e legítima daqueles que. não enga-. 
nam o povo,. almeja o bem-estar so· 
cia,l e que os responsáveis pela ela. 
boração das leis não dêem o que 
não lhes pertencem mas .. defiram só 
quanto pode ser concedido. Na: li
derança da Maioria, sou porta,
voz .do Govêmo, devo acautelá-lo 
das conseqüênCias fúnesta,s, de qual· 

. quer elabóração legislativa apressa.; 

. ··, 
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da. · ·Não posso acolher proposição 
que não tenha o beneplácito do Po
der Executivo, porque, no Senado 
Federal1 rep:r;esento - eventual
mente embora - 8l palavra do Pre
sidente da República. Mercê de 
Deus e por contingênc'ias que a sor
te determina, sem que participem 
os homens do destino que lhes é 
traçado pela vontade divina, f()i-me 
imposta a liderança,, porque faleceu 
meu prezado amigo Lameira Bitten
court em 26 de janeiro dêste ano. 
Todos choraram e lamentaram a 
perd8l irreparável daquele amigo; 
todos sabem - é público e notó
rio - .. que, a 26 de janeiro êle fale
ceu, e eu só assumi a liderança no 
dia 28. Imediatamente- me acen
tuou o Senador Freitas Cavalcanti 
-. endereC'ei carta ao Assessor Pe
dro cavalcanti, após a elaboração 
do Parecer da Comissão ·de Serviço 
Ptíblico. Civil, para que fôsse últi
mado o parecer daquela Comissão 
permanente. ,Só assim, teríamos co
nhecido o que fôra votado e apro
vado por aquela Comissão. 

Autorizei, seguindo sugestão de 
outro Assessor, fôsse a redação do 
vencido feita, diret8lmente, na Im
prensa Nacional. Soube depois que 
o nobre Senador Freitas Cavalcan
ti também alvitr8lra essa providên
cia.' 

Fala-se. que a Liderança não ado
tou medida alguma no sentido da 
tramitação rápid~ do projeto. Es
tou na Liderança da Maioria a par
tir de 28 de janeiro último. Desde 
novembro de 1958 .chegou o Plano 
de Classificação ao Sen8ldo. Logo, 
aqui estava antes que eu chegasse 
a esta Casa, e muito antes de que 
fósse Líder da Maioria,. Quem, en
tretanto, tomou providências, nes. 
ta Casa, para a rápida tramitação 
do projeto? 

O n·obre Senador .Jarba,s Mara
nhão ·esfalfou"se no trabalho árduo 
da elaboração do substitutivo. Con· 
tou com a co:Iabora-ção de funcionâ
rios e de aiguns poucos .Senadores. 
Reailmente, S. Exa. merece as loas 
de nossa gratidão, porque êle foi 
que-m elaborou seu trabalho, auseut 

ta:ndo grupos de funcionários, pes
quisando o que deveria ser inserido 
no projeto, ouvindo técnico~ espe
cializados dêsse .setor do Direxto Ad
ministrativo. 

Hoje, no entanto, outros p8ltroc1· 
nam a tramitação rápida da 'maté
ria, que consumiu quase um ano 
de tr~balho, e agora, com duzent8ls 
e tantas emendas por apreciar, 
quer-se votar em algumas horas, 
n'!lma pressa que jamais alguém jus
tificaria. . 

O nobre Senador Freitas Cavai· 
C'anti .comparou-me com Jeremias, 
mas ao mesmo tempo, me diz e afir. 
ma per8lnte o Plenário que ·estou 
vitorioso e glorioso. Vitoriosos e glo
riosos não choram. Jeremias cho
rou e padeceu males perante os mu
ros de Jerusalém. · 

Ora, sr. Presidente, votar matê
ria -de tal relevância, em algumas 
hor!hS, é contra-senso que ninguém 
pode ·defender, .data venia do meu 
ilustre e dileto amigo, senador Frei-
tas Cavalcanti. ·. ' 

Basta acentuar o último:·parecer 
da ·Comissão de Fin8lnças, ao qual 
essa figura admirável àe oposicio
nist-a t" de ·homem público que· é o 
Senador Mem de .Sá, teve ·ensejo 
de declarar expressamente o ·Se
guinte: 

(Lfm;do) 

"Abstenho-me de votar, por 
entender que a Comissão não 
dispõe de elementos suficientes 
para julgar a m8ltér1a sob o pris. 
ma que lhe é especifico.,. 

Não é a Maioria, não é a Lide-· 
rança da Maioria, não são os ele
mentos do Par.tido Sociail Democrá
tico nem os· componentes do Pax:ti· 
do Trabalhista Brasileiro que afir
mam, de maneira .categóriC'a ·e pe
remptória, que se .abstém. de votar 
porque· não ·se jtrlga.m.. sufieiente
mente esclarecldosJi:>&ra decidir ma· 
téria desta complexidade e rele:vAn
cia, eomo está escrito e assin,ado. no 
pareC'er da Comissão .de Finanças. 

Hoje, Sr. Presiâente, quando afir. 
ma va que à Comissão de FinanÇas 

&\OO.tH9 
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era impossível decidir sôbre a ma· 
téria, na contingência das pressões 
que avultavam, de hora em hora,, 
contra o seu trabalho, chegou-se a 
proferir heresia para atender à tra
mitação rápida do projeto, na sua 
fase de curso na Comissão perma
nente. Quando declarei que o pro
jeto teria repercussão financeira al
tamente danosa para, o Erário se as 
novas emendas apresentadas não 

· mereoossem apreciação equânime, 
lenta e perfeita, o nobre Senador 
Barros Ca,rvalho contraditou-me, 
afirmando que eu estaria alterando 
a realidade dos fatos em abono de 
minha convicção e da determina
ção da, Liderança da Maioria em 
impedir a votação do Plano de Clas
sificação. 

Esto'IL com o parecer · nas mãos, 
Sr. Presidente, e vou ler o trecho 
em que está consubstanciada essa 
frase memorável : 

"No aspecto que toca a esta, 
Comissão examinar, isto é, are. 
percussão de ordem financeira, 
entendemos que, diante de no
tória expressão do projeto, en
volvendo uma verdadeira trans
formação dos qua,dros adminis
trativos do Poder Executivo, tal 
indagação parece-nos irrelevan
te". 

O Sr. Saulo Ramos - Dá V. Exa. 
licença para um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AG~ 
- Com pra,zer. 

O Sr. Saulo Ramos - · v. Exa. 
acaba de ler meu pronunciamento, 
como Relator da matéria na Comis
são de Finanças. Afirmei - e rea
firmo neste insta,nte - que a reper
cussão financeira não devia cau
sar maior únpressão, a. ponto d~! im.. 
·pedir a apreciação do projeto por 
aquêle órgão técnico. Baseei-me em 

· dados .oficiais . do DASP, que de
monstrava,m ser de quinze bilhões 
de .cruzeiros as despesas com pes· 
soai. 8e analisarmos, porém, a ques
tão dos cargos vagos, dos próVidos 
interinamente ou daqueles · outros 

· sujeitos à tabela, verificaremos que 
o mont!!Jllte da despesa será inferior 
a quinze bilhões. Em faee dos bene. 
ficios que o substitutivo Jarbas Mar 
ranhão trará ao funcionalismo e. à 
Nação, decidi-me a: exarar êsse pa
recer, que confirmo não como · ju
rista mas como Relàtor da matéria 
na Comissão de Finanças, ·onde re
cebeu apoio unânime. 

O SR. JEJi'F'ERSON DE AGUIAR 
_;_ Nobre Senador Saulo Ramos, seu 
parecer não recebeu apoio unânime 
da Comissão, em primeiro lugar, 
porque os Senadores Mem: de Sá e 
Daniel Krieger, o primeiro absten
do-se de vota,r e o segundo, ressal
tando que votava pelo parecer, 
aceitando como corretos ·os dados 
·oferecidos pelo Relator, não comun
garam .com a opinião de Vossa Ex
celência. 

O Sr. Saulo Ramos- Afirmei que 
o a,poio .foi unânime ... 

O SR. JEFFERSON ·DE AGUIAR 
- Peço a V'. Exa. que aguarde o 
prosseguimento da minha exposi
ção, porque não estou fazendo criti
ca ao seu trabalho, mas demons
trando qua:nto decorre da pressa, em 
decidir e das pressões motivadas 
pela precipitação da elaboração le
gislativa. 

V. Exa. deve ter labor8Jdo em equi 
voco ou afirmado a irrelevância 
pressionado pela exigü.idade do pra
zo de uma hora apenas, para, exami
nar ;projeto da envergadura e com
plexidade do de n.o 149-58; só pode
ria fazer ·tal afirmativa, para fugir 
â verificação dos dados concretos 
que deveriam ser exibidos à Comis
são em prazo adequado, para co· 
nhecimento, inclusive, da sua re
percussão na,s Autarquias, na Cai
xa Econômica e em tantos outros 
órgãos estataiS, aos quais o decreto 
do Executivo deverá estender os be
nefícios. 

Não critico V. Exa. ; ao revés, 
exalto o seu trabalho, para de
mons~rar ao Plenário que a afir
mativa contida· no parecer deveu-
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se . à pressa com que se houve a 
Comissão de. Finanças para ela
borá-lo. 

Não fôra a circunstância, o nobre 
Senador Saulo Ramos e seus nus· 
tres comp81llheiros teriam alcança
do a repercussão do aumento a ser 
oC'asionado pelo Plano de Classifl· 
cação dos Servidores Civis . da 
União. 

. o Sr. Saulo Ramos - Permite 
'v. Exa. outro aparte? - (Assenti
. mento do ·orador) - Considerei ir-
relevante a repercussão financeira 

:não para fugir à responsabl11dade 
e ao mérito da Comissão de Finan. 
· ças, à qual cabe, no exame da ma
. téria, fornecer· os meios necessários 
para, que" possa o projeto merecer 
a aprovaç~o. daquele órgão técnico. 

O ·sR. JEFFERSON' DE AGUIAR 
- Além disso, nobre Senador Sawo 
Ramos, há mais de duzentas emen
das·· não· consideradas por· v. Exa. 
que as deveria, examinar, oferecen· 
.do parecer favorável ou contrário, 
·conforme o caso, e o Plenário pode
ria, até, considerando os destaques, 
conceder aumentos a novas cate-
gorias. · 

O·. Sr. Saulo Ramos - O projeto 
esta,va em reg~e .de urgência e, 
agora, em urgenCla-urgentissima, 
razão por que, já a terminar a con

. vocação ·extraordinária, ·dei tal pa
recer. Usei justifícação, dada, a 
pressa ·que tinha o Senado de se 
desincumbir do Plano de Classifi
·cação, já que não foi possível apre
·ciar a lei de interêsse máximo dos 
trabalhadores do Brasil e· da, Previ
dência Social. 

O SR. JEF':&'l!m.SON DE .AGUIAR 
- O nobre colega vem em abono 
·de meus argumentos. 
· .. Deu p~recer pressionado pela ex1-
gü1dª'de do prazo, ocasionooa pelo 
regim~: de urgência deferido em fa
vor da proposição. Em regime 'de 
urgência normal, . e não especial é 
possível melhor exame. o meu .c~m. 
promisso . foi conC'Ordar com a ur
~ênç!ª' ço~y~, e o t~z, apó.s adi~ · 

mento deferido pela :unanimidade 
do Plenário. Hoje termina a possi
bilida:de material de se apreciar a 
proposição e os elementos subsi
diários. 

Quer-se a;dmitir, agora, nôvo re
querimento de urgência urgentíssi
ma, em que a matéria entra de 
cambulhada com as emendas à con
sideração do Plenário e dos Relato
res, sem possibilidade de exame de 
qualquer .parcela ou da totalidade 
da proposição. Pressionados pela 
escassez de tempo, como demons. 
trou o nobre Senador Saulo Ramos, 
pela precipita,ção com que teríamos 
de nos haver na votação final do 
projeto, tudo poderia .·acontecer, 
numa votação secreta, não só dú. 
vidas e enganos, como também 
aprec}ação inadequSJda doo emen
das e da proposição. 

Vê-se, então, que o Govêrno tem 
l'azão irretorquivel em não admitir 
votação açodada. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. JEPI:&'J!lRSON DE AGUIAR 
- Com muito prazer. 

O Sr. Vivaldo Lima- O Partido 
f!'rabalhista Brasileiro foi citado vá
rias vêzes, pelo brilhante Senador 
Freitas Cavalcanti, como um dos 
signatários· do requerimento de ur
gência. O Avulso confirma que a 
primeira proposição na pauta dos 
trabalhos desta sessão é precisa
mente o Projeto de Reclassificação 
dos Cargos do Funcionalismo Pú· 
blico da união. o a,utor do reque
rimento, · o nobre Senador Freitas 
Cavalcanti, deu-nos, há pouco, du~ 

. rante mais de uma hora, o. grande 
prazer de ouvir a sua pala,vra. ful· 
gurante e resplendente,. balbúcio, 
apenas, daqu;Uo de que sua cultura 
é capaz. 

Foi, portanto, excelente, excelsa 
a atitude de Sua Excelência. 

" O SR. JElt':&'ERSON .DE AGUIAR 
,_. Adn11l·ável .colaborador, do Lidei' 
da. Ma1o.n~. 
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O Sr. Vivaldo Lima - Dispondo 
de apenas dez minutos deu-nos, no 
entanto, uma hora magnífica, neste 
final de sessão legislativa extraor
dinária. Não pude, naquele momen
to, enxertar um modesto aparte, por 
:impedimento regimental. 

Caberia nêle todo êste pronuncia
m~nto de agora. Dei assim, minha 
assina.tura à urgência, uma vez que 
respondo pela liderança do Partido 
TrabalhiSta Brasileiro, em virtude 
da ausência do titular efetivo, Se
nador Argemiro de Figueiredo. A 
Nação conhece, a,través de seus ór
gãos de div:ulgação, a nossa posição, 
sabe do nosso interêsse, do nosso 
empenho em que proposição tão re
levante tivesse andamento e fôsse 
votada e transformada em lei, ain
da no período da. convocação extra
ordinária, feita justamente para 
êsse fim. A urgência foi concedida 
por unanimidade, porque é desejo 
geral tenha fim a angustiosa tra.
mitação do projeto. Depois, foi-me 
pedido apoio para a urgência urgen
tíssima. 

O SR- JEF'F'ERSON DE AGUIAR 
-Apoio regimenta!. 

urgência' urgentíssima. e admitir es
tudo açodado, precipitado daquele 
número considerável de emendas? 
- Parece-m.e que a.os juristas, aos 
financistas, aos técnicos da Comis
são de Sel"1i.Ço Público Civil, que é 
específica, a êsses caberia dizer se 
elas poderiam ser de plano, recha
çadas. A Ba.ncada do Partido Tra
balhista Brasileiro, portanto, não se 
coloca em. posição de intransigên
cia e dá êsse depoimento porque de
seja, acima de tudo, uma lei que 
atenda a.os reais interêsses dos ser
vidores públicos civis da União. Re
cearia minha posição e· talvez me 
afastasse do exercício da liderança, 
para da.r lugar a outro, se tivesse 
c~nhecimento de que minha a.tua
çao no caso propiciara a aprovação 
de proposição da qual amanhã me 
a.rrependesse e .cujas conseqüências 
a Nação viesse a sofrer. 1i:ste, o pe
queno depoimento ·que desejava dar, 
jâ que não me foi possivel, por :im
pedimento regimental, fazê-lo quan
do falava o eminente Senador Frei
tas Cava.Icanti. 

O SR. JEF'F'ERSON DE AGUIAR 
-Agradeço o depoimento de Vossa 
Excelência que adita razão nova e 
procedente à m.inha ar~entação 
em_prol da atitude da Lidera.nça da 
~a10ria ~ dos ilustres correligioná
nos e anugos, que me apoiaram em 
todo o curso dêsse embate parla~ 
mentar. 

O nobre Senador Freitas Ca,val
canti afirm.ou também que eu fôra 
vencido por unanimidade na Co
~issão de Constituição e Justi!;S.; 
ficara isolado,· pobre e solitârio, na 
~uta tra,vada na Comissão Perma
nente. Deu a impressão de que eu 
ch_or~ra, d~salentadamente, na ~eo. 
m1ssao, ·a.bandonado por todos, em 
êrro clamoroso, em terrível engano, 
sem reparação possível, porque de
monstra.ra ignorância crassa a res
peito do poder jurisdicional, da 
constitucionalidade das leis ou das 
proposições em tramitação no Con
gresso Nacional. 

o Sr. Vivaldo Lima - Dei-o, por
que precisávamos, possivelmente, 
dessa urgência urgentíssima. Sur
giu, porém, um amontoado, uma pi
lha imensa de emendas, que talvez 
ultra:;.passe a casa dos trezentos. Os 
rela.tores, entre êles o Senador SaulJ 
Ramos, já deram seus depoimentoE:
Será possível que dentro do regim:! 
de urgência comum a proposiçãl) 
se'ja aprovada ? - Não. Então, a 
urgência urgentíssima permitiria 
ultimarmos ainda hoje, no fina.! da 
Sessão Extraordinária, a votação de 
proposição tão relevante. Aconte
ce, porém - repito - que o núme
ro de emendas é imenso. Ao que 
li, em substância, não podem ser 
votadas de plano, em cima da per
na., sem qualquer consideração para 
com as comissões permanentes, se
não não teriam razão de ser. Per
gunto : poderiamos interromper a 
urgência comum ,para aceitaa- a 

·~ .. Sr. Presidente, enganou-sê tam
bém o nobre· Senador Freitas ea~ 
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vaJcanti, porque comigo 'votaram eis 
ilustres Senadores Benedicto Valia· 
dares e Ru.y carneiro, acolhendo a 
in~onstitucionalidade de disposições 
como a que transforma os despa
chantes adua-neiros em classificado· 
res; a que efetiva os interinos su
bstitutos e a que transforma os ho· 
ristas. do Colégio Pedro n em pro
!essôres dêsse Educandário. 

Não critico os que adotaram êsses 
preceitos. Louvo-lhes até o espírito 
humanitário e a filosofiar. Incum .. 
be-me, porém, a estrita obs·ervância 
de preceitos. constitucionais, que 
não elaborei. Não fui constituinte; 

. não participei da elaboração da Car- . 
ta Magna,, na qual se inseriram dis
posições que vigem até hoje : os 
. arts. 67, parágrafo 2.0 , 184 e 186, os 
quais exigem uma série de requisi· 
tos e estabelecem determi.nados 
condicionamentos para o provi-:
mento dos carrgos públicos, privi
légio outorg.ado ao Presidente da 
R!epública. Nêles se prescreve que 
os cargos públicos são acessíveis a 
todos os brasileiros, e que a esta
bilidade só se confere aos funcio
nários efetivos, nomeados por con
~rso, 'ar pós dois anos de exercício; 
e aos sem concurso, depois de cin
co anos .. 

o sr. J arbas Maranhão - Permi
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Com prazer. 

O Sr. Jarbas Maranhão- SOmen
te para lembrar . a v. Exa. que o 
ponto de vista que agora defende, 
da tribuna, V. Exar. o expôs, bri
'lhantemente, ~aliás, na Comissão de 
Constituição e Justiça; e esta o 
recusou, pela expressiva votação de 
sete a dois. Era o que desejava re
cordéhl" ao nobre colega, embora sai
ba que Vossa E2ccelência ape:J.as 
reafirma suas ~onvicções. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Está v. Exar. equivocado : a· vo
tação foi de cinco a três. 

· O 'Sr. Jarbas Maranhão- De sete 
a dois, apesar de ter sido noticia
da romo de cinco a três. Sete Se
nhores Senadores votaram ar favor 
da constitucionalidade ·do substitu
tivo, embora dois a aprovassem com 
ressalva. Dai o equívoco de Vossa 
Excelência. 

O SR. JEI''l''ERSON DE AGUIAR 
:.._ Citarei os nomes dos Senardores 
que votaram· pela inconstituciona
lidade! 

Jefferson de Aguiar, Benedicto 
Vallardares e Ruy Carneiro. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Ruy 
Carrneiro votou pela constituciona· 
lidade do substitutivo, ressalvando 
as emendas de Vossa Excelência . 

O SR. JEFFERSON DE .AGUIAR 
- Com a ressalva das emendas que 
não tinham pertinência com a cons
titucionaJidade, mas que alteravam 
o texto de ~lg:uns artigos do proje
to ou supr1m1am outros, por cir
cunstâncias independentes dessa 
constitucionalidade. 

O Sr. Jarbas Maranhão - As 
emendas foram recusadas pelar Co· 
missão de Serviço Público· Civil. 
v. Exa. não encontrou ambiente fa· 
vor~v_el ao recebimento de suas pro
poslçoes. As que apresentou com 
exceção das de redação, sem inaior 
expressão, foram recusadars, e eom 
tanto calor que v. Exa. preferiu re
tirar-se da sala. 

É o registro· dos fatos. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Natu:ralmente v. Exa. não es

. tá. -percebendo o sentido das suas 
palavras. 

O Sr. Jarbas Maranhão- Pode
ria V. Exa. defender sua tese e sua 
'posição com m·aior habilidade. Dis
cute, no entanto, os pareceres e faz 
referências pouco hábeis, como há 
pouco, ao Relartor da Comissão de 
Finanças. Agora, volta-se contra o 
parecer da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil e o Relator, seu colega 

') 
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de Partido, é forçado a, intervir, 
para pôr os pontos ·nos ii. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Não me volto contra Vossa Exce- . 
lência. 

Refiro-me à questão da inconstitu
~ionalidade aqui levantada pelo no· 
bre Senador Freitas Cavalcanti, 
nada mais. Elogiei o trabalho de 
Vossa Excelência. 

O Sr. Jarbas Maranhão - v. 
Exa. elogiou; V. Exa. morde ~ 
sopra. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
..:_ Falo da inconstitucional:\da,de, 
que é pertinente :à Comissão de 
Constituçião e Justi~a. Peço a V. 
Exa. recolha minhas expressões 
com a c·ordura e o cavalheirismo 
que estou imprimindo à minha ma
nifesbção. 

o Sr. Jarbas Maranhão- Defen· 
do a Comissão de Constituição e 
Justiça do julgamento de. Vossa Ex· 
celência. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- v. Exa. não é membro da Comis· 
são de· Constituição e Justiça. 

o Sr. Jarbas Maranhão- Vossa 
Excelência diz que êsse órgão técni
co errou; julga ser o mantenedor 
das normas e pre~eitos constitucio· 
nais. A Comissão de Constituição e 
Justiça interpretou os preceitos 
constitucion~is em face do substitu
tivo. É matéria vencida. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Estou, justamente, manifestan
do meu voto vencido. A deliberação 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça, mesmo quando opinou pela in· 
constitucionalidade, suscitou a dis· 
~ssão prévia. Ela não passou em 
julgado. Não estou impedido de 
justificar meu ponto de vista, que 
foi criticado pelo Senador Freitas 
cavalcanti. 

O Sr. Jarbas Maranhão- De for
ma alguma. v. Exa. pode falar à 

vontade, expor seus pontos de vista, 
como quiser. 

O SR. JEFFERSON DE AGULAR 
- Agradeço a permissão que me 
concede Vossa Excelência. · 

O Sr. Jarbas Maranhão- Não me 
cabe permiti-lo; V. Exa. fala sem-
pre, const~temente. · 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Agradeço, mas quero que Vossa 
Excelência, nobre Senador Jarbas 
Maranhão, nunca veja em mim .o 
intuito de menosprezar, melindrar 
ou prejudicar qualquer colega,. 

O Sr. Jarbas Maranhão- ~alvez 
V. Exa. não tenha êsse intuito. 

. O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Falei, há pouco, a · respeito do 
parecer do nobre Senador Saulo Ra
mos, demonstrando a realidade, e 
s. Exa. deu-me razão, reconhe~endo 
a exigüidade do prazo, a pressão 

·das circunstâncias. · É justamente 
sôbre quanto argumento. Não ·con
trario o parecer, não inquino aquilo 
que foi . deliberado ne,s comissões 
permanentes. O que existe é apenas 
clima passional. Todos estão exal- · 
tados, exacerbados, sem prefeita 
equanimidade para, apreciar sequer 
a exposição do próprio Líder, ao 
contraditar as palavras veementes 
do nobre Senador Freitas caval
canti, que disse fôra cu vencido 
sem um voto a favor. Estou de
monstrando que não. Os Senado
res Benedicto Vall~dares e Ruy 
Carneiro votaram comigo, e os Se
nadores Miltom Campos, Vma 
Guimarães, Menezes Pimentel e 
Rui Palmeira votaram contra. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Vota
ram contra v. Exa. os Senadores 
Milton Campos, que é uma das ex
pressões mais altas da cultura jurí
dica do Brasil, o Senador Rui Pal
meira, o Sena,dor João Villasbôas, 
que conhece perfeitamente o assun
to ... 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
Pois bem: cinco votos contra 

..... 
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três. O Senador Ruy Carneiro vo
tou eom o meu requerimento. 

O Sr. Jarõas Maranhão - ... os 
Senadores Rui Palmeira, Menezes 
Ptnientel, Lima. Guimarães ... 

O SR. JEl'':F'ERSON DE AGUIAR 
- Cinco votos. 

O Sr. Jarõas Maranhão - Sete 
votos. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- v. Exa. está equivocado. 

o Sr. Jarbas Maranhão - ... e o 
Presidenta da Comissão que vota
ria se tivesse direito a voto; seriam 
então oito a dois. 

. O SR. JElí'li'ERSON DE AG'OliAR 
- O Senador LouriYal Fontes não 
podia vota.r, porque não houve em· 
patf>o. 

o sr. Jarbas Mara'!i.hão - Não 
votou, porque não tem direito a 
voto ... 

O SR. JEFFERSON' DE AGUIAR 
-Justo. 

O Sr. Jarbas Maranhão - ... 
mas mostrou-se favorável à consti
tucionalidade. 

O SR. JEF'l"ERSON DE AGUIAR 
- Estll.lvam presentes nove Senho
res Senadores. ·Então, eu estou de
monstrando que a inconstituciona
lidade foi votada dentro dos crité
rios estabelecidos pela Comissão, 
em divergência razoável, e eu nem 
por isso estou. obrigado a aceitar a. 
deliberação da Comissão. Só o Ple
nário é soberano na apreciação das 
soluções preliminares, podendo re-

. jeitar o parecer da mruoria da Co
missão ou acolhê-lo; portanto, a cri
tiea, que :me foi feita não tem a 
menor procedência. 

Sr. Presidente, não estou agredin
do pessoa alguma; defendo-me do 
discurso do nobre Senador Freit81s 
Cavalcanti que, embora cordialmen
te, me chamou. de cruel, sem pie:. 
dade, e expôs uma série de circuns· 

tâncias a. respeito dos pequenos ser
vidores. 

Eu não poderia deixar de dar-lhe 
resposta, embora com meu parecer 
procurasse dar solução radical e 
certa ao problema, .concordando 
C'om todos os elementos desta C'asa 
em concluir 81 discussão, para que 
não continuássemos o debate. 

Com relação ao art. 79, ·devo acen
tuar - e é evidente na proposição 
- que acolhi a emenda sugerida 
pelos Senadores Rui Palmeira e 
Freitas Cll.lvalcanti para me referir 
aos servidores da União, numa su
perfetação, porque o plano eUmi· 
nava totalmente a situação dos ex· 
tranumerários, os quais seriam ab
sorvidos na c9.1tegoria ·de funeion~
rios. · 

Uma outra ·questão aqui ventila
da foi a da redação do art. 18, em 
que se extirpou a referência ao ar
tigo 264 do Estatuto. Essa elimin81· 
cão decorreu também do fato · de o 
projeto, o substitutivo e a Mensa
gem transformare~ compl!tame:J?.
te a categoria. func1onal, nao. ma1s 
permitindo a existênci81 dos extra
numerários, que passavam à cate· 
goria de funcionários. Constituía, 
então, uma superfetação, ou pleo
nasmo legislativo, a permanência 
do art. 264. 

Concordei efetiv9.1mente C'om o no· 
bre Senador Freitas Cavalcan.ti em 
manter essa disposição, e a mante
rei. Se não constou do dispositivo, 
nenhum efeito poderá ter essa rei· 
teração, ·que não se aplicará a nin
guém porque não haverá mads ex
tranumerários. Com a aprovação 
do projeto, serão todos funcionários. 

Sr. Presidente, sei que não sou 
muito hábil. Muita:vez minha fran
queza redunda em; :'rudeza e quase 
sempre sou incompreendido. Nunca 
vêem na minha m&nifestação o in· 
terêsse de servir'::>ao meu Partido e 
à Nação. ·.,"" 

Sei que todos~ 'irão imputar-me a 
responsabilidade por não ter sido 
aprovado o .plano. Dirão que impe
di desse o Govêrno aumento aos ser
vidores, embora ·.todos 81f1rmem e 
reafirmem que o plano de classlfl· 
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cação não estabeleee aumento, mas 
nôvo regime jurídico. 

Hoje criticam-me porque procedi 
dessa maneira, mas êsses mesmos 
críticos irão louvar-me dentro em 
breve, quando verifica,rem que o Se
nado Federal, pela mão de todos os 
Lideres e todos os representantes 
nesta Casa, encontrou um denomi
nador comum e sufragou uma idéia 
congraçadora · dos nossos anseios de 
atender aos relevantes interêsses do 
funcionalismo público. 

Acredito que os Lideres, os ASses
sôres e os técnicos, olhos alteados 
para a aspiração geral, ela,borarão 
um projeto, ou por outra, modifi· 
carão em algumas partes o brilhan
te e admirâ vel trabalho do Senar 
dor Jarbas Maranhão, meu correU 
gionârio ilustre. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Comunico ao 

nobre orador que o tempo da sessão 
estâ terminado. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Agradeço a. V. Exa., Sr. Presi· 
dente, eselarecendo, para terminar, 
que adotei medidas regiméntals, 
para cumprir com o meu dever. 
(Muito bem,· muito bem. Palmas). 

O SR .. PRESIDENTE - Esgotado 
o tempo regimental da sessão, vou 
encerrá-la.. 

· Convoco o Senado para ·uma ses
são extraordinária, às 2i horas e 30 
minutos, para o encerramento da 
sessão legislativa extraordinâria. 

Estâ encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 19 ho
ras. 



38. a Sessão da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 25 de fevereiro de 1960 

EXTRAORDJN ARIA. 

PRNS!ruJNCIA DO SENHOR CUNHA MELLO 

As 21 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os ,senhores Senado. 
res: 

Mourão Vieira• 
·CUnha Mello. 
Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. · 
Lobão da Silveira. 
Victorino ·Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olym.pio. 
Joaquim Parente. 
Fausto cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marillho
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro-
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Lima r.I'eixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Acy Vianna. 
Jefferson de Aguiar
Paulo Ferna,ndes. 
Arlindo Rodrigues. 
iMiguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Monso Arinos. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 

Miltoz( Campos. 
Padre tCalazans. 
'Taciano de Mello. 
Joãci Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Fernando Corrêa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos.· 
Irineu Bornhausen. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sã. 
Guido Mondin. - (53). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparectmen
.to de 53 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. Lima Guimarães, ser
vindo de 2.0 secretário, procede 
à leitura da Ata da sessão an
terior, que, posta em discussão, 
é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
Expediente sôbre a mesa. 

'Tem a palavra o nobre Senador 
Guido Mondin, primeiro orador ins-
crito. ·''-: ··;····- . 

O S·R. GUIDO MONDIN- (*) -
Sr. Presidente, Senhófes Senadores, 
ocupo a tribuna .. '"pâra lamentar, 
com o nosso pov:!), .. ,,e·· o norte-ame
ricano, o doloroso.': acontecimento 
da tarde de hojé;:iócorrido nesta ci
dade. Estarrecidos·, tomamos co-... 

{*) -Nilo foi re~isto pelo orador. 

,. 
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nhecimento da catástrofe em que 
pereceram vinte e três patrícios e 
quarenta e quatro americanos Um 
avião comercia.!, procedente d~ Es-

. píxito Santo, chocou-se, no ar, 
com o de transport€ estaduniden
se que conduzia. os músfcos do Ba
talhão Naval Americano, os quais 
que irç.nia, demandavam Buenos~ 
Aires pruoa abrilhantar a visita do · 
Presidente Dwight Eisenhower à 
nação irmã do Prata. 

É lamentável, sim, que a: visita. 
ao Supremo Magistrado dos Esta
~o~ Unidos, que tanto nos orgulha, 
1mciada em meio a festividades e a 
grande regozijo, seja tarjàda por 
essa ocorrêncta. 
. Então, nõs, que nos alegrávamos, 
JUstamente .com o povo americano, 
com a presença do Presidente Dwi
gth Eisenhower, eis que o sentido 
~essa visita,, na sua profundidade, 
tmha como escopo principal estrei
tar, ain·da mais, a amizade entre 
as duas nações - nos irmanamos 

~ ta,mbéin na dor e no pranto. . 
Entre oc; brasileiros mortos figu

ra o e.xiDeputaido Federal· Slíâvio 
Basto~s Tavares, que representava, 
na Camara dos Deputados o Esta
do do Rio de Janeiro, e o' Dr. Mu· 
rilo de Oliveira,, filho do ex-Minis· 
tro e atual Deputado João Cleo
fas, de tradicional família pernam
bucana. Entre os americanos, cum. 
P.re destacar gra,ndes técnicos da 
Armada daquele país amigo ln-

. cumbidos de investigar as atiVida
des de estranho submarino em 
águas do Atlântico Sul. · 

Sr. Presidente, no instante em 
que a,ssinalo o doloroso episódio, 
que, desgraçadamente, empana as 
festividades em homenagem ao 
Presidente Dwigth Eisenhower, ma
nifesto ao povo norte-americano, 
em nome do Senado Federal, nos
so sentimento de pesa,r, certo de 
que essa página de dor mais amal
gamará os sentimentos entre os 
nossos povos, para que, juntos, pou
co antes na alegria e agora no so· 
frimento, prossiga,mos na C'B.minha
da rumo àqueles destinos tão bem 
traçados pelos oradores que se ma-

nifestaram perante o Presidente 
Eisenhower. · 

Que ' fique l'egistrado, sr. Presi
dente, com essas palavras, o senti
mento desta Casa,, dirigido ao povo 
americano, e também ao nosso, por
que ambos sofremos neste instante 
de dor. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENiTE ....;.. Continua 
a hora do Expediente. 

Não há mais orador inscrito. 

O SR. JEF'li'ERSON DE AGUIAR 
- Sr. Presidente, peço a pala,vra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa- · 
lavra o :nobre Lider.:da Maioria Se
nador Jefferson de: Aguiar. ' 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- (*) - Sr. Presidente, manifes
to o pesa,r da Maioria, do Partido 
Social Democrático e o meu pessoal 
rat!ficando o pronunciamento d~ 
emmente Senador Guido Mondin 
que falou também em nome dá 
M!lioria, _já que devo -expressar a 
mmha tr1steza pelo fruecimento de 
pessoas. do Estado do Espírito San
to, no Infausto acontecimento des
ta tarde. 

Sr. Presidente, venho à tribuna 
para transmitir aos ilustres cole· 
gas os ma,is entusiásticos agradeci· 
mentos pela valiosa colaboração 
prestada à Liderança da Maioria 
nesta Convocação do Congresso. 

Re!blmente, se examinarmos o 
trabalho nela desenvolvido os pa
receres emitidos e as emendas apre
sentadas, veremos que muito demos 
em favor da Nação, através de um 
trab!blho enalteced'or dos méritos 
dos Senadores, que tanto lutam 
pelo engrandecimento da Pátria. 

A luta aqui desenvolvida em tôr
no do Plano de Classificação de 
Cargos terminou com patriotismo 
e renúncta de ·todos aquêles que se 
empenharam pela aprovação rápi
da da proposição ou dos que, como 
eu, puderam lutar pelo retarda
mento da aprovação urgentíssima 
do projeto, porque ânus tra,ria para 

(*) ·- NO.o foi revisto pelo orador. 

\ ··~·. \' :._-.-~' 1 .. , .--. ,; ~ •• ' 
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o Erário Público, sem atender os 
justos anseios dos servidores civis 
da União. 
· Não posso esquecer a solidarieda

de admirável e fraterna dos meus 
correligionários, ilustres e diletos 
amigos do Partido Social Democrá· 
tico, não posso desmereC'er ou omi· 
tir a colaboração presta.da à lide
rança da Maioria por figuraS' ilus
tres do Partido !I'rabalhista Brasi· 
leiro; não desmentirei meu entu· 
siasmo, sempre manifestado, pelos 
admiráveis colegas do Partido So
cial Progressista e do P8Jrt~do Re
publicano, como taD;lbém dessa lu
zida Bancada da Oposição que, por 
sua vez, me prestou valioso auxí
lio, cleb8Jtendo a matéria controver
tida que exigia exame e análise cau
telosos por parte do Govêrno. 

Só assiin, Sr. Presidente, no cote
jo dos argumentos positivos e ne
gativos, é que poderemos demons
trar C'omo se legisla, na ação cons
ciente dos nossos deveres e dos nos
sos compromissos com o futuro. 

Não executei tarefa pessoal; de 
vez em quando auscultava, a opi
nião dos mais experimentados, co
mo os componentes da Mesa, nobres 
Senadores Filinto Müller e Cunha 
Mello, que bem representam esta 
delegação partidária que é solidá
ria C'om o Sr. Presidente d8J Repú
blica : o Partido Social Democrá
tico e o Partido Xrabalhista Bra
sileiro. 

Na Oposição, encontrei a colabo
ração fraterna de eminentes cole
ga.s, sem qualquer resquício de res. 
sentimento, devendo enaltecê-los, 
também, nesta última hora da con
vocação extraordinária. 

Desejo ainda congratular-me com 

cessivas sessões e reuniões dos ór
gãos técnicos, que lhes exigiam o 
máximo de esfôrço e o melhor da 
inteligência, também ·nossa grati
dão. 

Dentre êles, porém, exalto espe
C'ialmente a figura 8Jdmirável e 1m
par de Isaac Brown, êsse velho ser
vidor, padrão de dignidade e exem· 
plo de .trabalho nesta Casa do Con. 
gresso. · 

O Sr. Ruy Carneiro - Muito 
bem. 

O SR. JEFFERSON DE· AGUIAR 
- É êle o símbolo e o pMadigma 
dos leais funcionários do Senado 
Federal. 

Assim, num preito de justiça, 
enalteço a quantos prestam servi
ço nesta . Casa, marcando-os tam
bém com os louros que me possam 
ser permitidos, pela ação dignifi
cante aqui desenvolvida, em tôda 
a sessão extraordinária. 

Aos prezados colegas, com os 
quais tercei as arm8JS da dialética 
no intU:ito de servir ao País, ao meu 
Partido e ao Govêrno, a que presto 
minha solidariedade política, devo 
escusar-me por 8Jlgum excesso e pe
dir que me perdoem pela juventu
de que ainda exibo, por ter vindo 
da Câmara dos Deputados, onde o 
regime dos debates é bem diverso 
do que, habitualmente, se observa 
no Senado. 

Congratulo-me, aissim, com esta 
Casa do Congresso, sem distinção 
de Partido ou de pessoa. Meu prei
to de justiça, pois, a êste órgão da 
Democracia, que soube honrar as 
instituições e preservá-las de quais
quer prejuízos com a ação dignifi· 
cante qu~ tanto exerceu em favor 
dos brasileiros, que esperam tudo 
de nós na ação legisferante que nos 
incumbe. 

a i8anc8Jda da Imprensa, pela cola
boração brilhante prestada a esta 
Casa do. Congresso Nacional. Soube 
ela criticar-nos, mas teve o mere
cimento necessário pa.ra, nas horas 
~m. qUe acertamos, demonstrar-nos 
sua confiança. 

Aos dignos servidores desta Casa, 
do mais modesto ao mais destaca
do, que tão eficiente ajude, noo 
prestaram, neste periodo, nas su-

·Sr. Presidente, à Mesa Diretora 
que interpretou ma,gistralmente o 
Regimento, e aos dignos elementos 
que tanto a enobrecem a Lideran
ça da Maioria reverentemente pres
ta homenagem, · porque êles a me. 
recem e nos' ·fazem orgulhosos da 
sua açã:o permanente. . 

' ' ' ' '• \ \ ' ' . ' ... ' . ' . ' 
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Aos nobres colegas, meu abraço 
com o desejo de que tenham férias 
tranqüilas e merecidas ,J)ara que 
possam retornar com o elan cons
tante e o pa,triotismo flamanl;{>, que 
nos impelirá, mais e mais a hon· 
rar e engrandecer o Senado Fede· 
ral. · 

Sr. Presidente, a v. Exa. e a. to· 
dos os colegas, muito obrigado ! 
(Muito bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Padre Ca
laza;ns, terceiro orador insCTito. 

O SR. PADRE CALAZANS -
("') - Sr. Presidente e Senhores 
Senadores. Neste momento, em que 
encerramos os trabruhos legislati
vos desta sessão extraordinária, 
quando devíamos expressar nosso 
agradecimento, em nome da Mino
ria, a tôdas a,s Bancadas da repre· 
sentação majoritária desta Casa, 
por êste convívio de um ano; à Ban
cada da Imprensa, e ao funcionalis. 
mo do Senado, nossa palavra se re
veste de tristeza e de luto pela tra
gédia que acaba, de envolver duas 
nações irmãs - a nossa Pátria e 
os Estados Unidos da América do 
Norte. 

Já o Senado se fêz ouvir pela 
voz do nobre Senador Guida Mon· 
din, e a minha, palavra de dor, ex
prime o sentimento das BanC'adas 
que compõem a Minoria desta Casa. 

As famílias enlutadas, o nosso 
sentimento de pesar; não podemos 
neste momento de dor, deixar de 
d-irigir também, nossa palavra de 
pesar e condolência a um membro 
do Congresso da Nação, o ex-Minis
troe atual Deputado Dr. João Cleo
fa,s, envolvido ·nessa . tragédia pela 
perda de um membro da, sua famí
lia, de um filho seu. 

Neste momento, em que as duas 
bandeiras, a da Nação Americana 
e a da, Brasileira se confraternizam 
com tanta alegr~a. de um lado, pela 
hospedagem que oferece ao ilustre 
visitante da Nação americana,, nes-

<"') - Não foi revisto pelo orador. 

ta hora em que todo o nosso pen. 
samento se fortalece num conceito 
mais . apaixonado pela Democrlllcia,. 
através dêsse visitante que se fêz 
herói e credor do nosso respeito 
pelo seu passado e sua atuação no 
presente, cuja palB~vra, ainda ontem 
ouvimos com tanto acatamento, 
pronunciada em nossa Pátria, mas 
dirigida a tôda lll América e a todo 
o Ocidente, mostrando as grandes 
lutas da Democracia, o espirita au
tenticamente democrático, lembran
do as responsa,bilidades que cabem 
a cada cidadão e a cada Nação, · 
através de uma aula, magistral de 
DemoCTacia, com sentido fortemen
te cristão, recordando as noss9JS 
.tradições, êsse instante de tanta 
alegria para as duas Nações, é tam
bém o momento em que dois países 
v:êm SUBIS bandeiras envolvidas pelo 
luto da tragédia que ocorreu em 
nossa terra : a queda de aviões, cei
fando às duas Pátrias muitos dos 
seus· filhos. 

Ao encerrarmos os trabalhos le
gislativos · desta, Convocação, fica 
marcada a palavra da Minoria, .com 
o sentimento de luta, de pesar, 
quando se dirige às familias dll!S ví
timas. 
~sse sentimento, também de luto, 

e de pesar estende-se ao colega do 
Congresso, o Deputado João Cleo
fas, pelo sofrimento que o envol· 
veu nesse instante de tantas amar
gura,s. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(*) -Sr. Presidente, solidarizo-me 
com as palavras· de pesar proferi
das pelo eminente Senador Padre 
Calazans. Presto ão mesmo tempo, 
uma homenagem ao bravo e distin
to correligionário, Dr. Sílvio Bastos 
rravares, que, viajando de Campos 
para o Rio, foi vitima, da tragédia 
ocorrida na tarde de hoje, em com
panhia do Dr. Murno de· Oliveira, 
filho do nosso colega e amigo, Depu. 
ta do João Cleofas. 

("') - Nilo foi re11isto pelo orador. 
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Deputado Estaniual, Presidente do 
Instituto do A~úc!hl' e do Alcool, e, 
atualmente vice-Presidente da Com
panhia Usinas Nacionais, o Dr. Síl
vio Bastos Tavares era C'he.fe do 
meu Partido, no Município de Cam
pos. 

ocorrência tão triste viesse empa. 
nar o brilho dessas comemorações 
exalt::bdas e calorosas. 

Quando o Senado da República 
conclui os seus trabalhos da Con
vocação Extraordinária, visando a 
atender a reivindicações do povo, 
impaciente e intranqüilo quanto 
aos seus destinos, o dia amanhece, 
aziago, nublado, chuvoso, e, des-. 
de a. tarde a êste momento, 
recrudescendo seus lamentos, cho
ra C'opiosamente, a morte de 
tantas criaturas humanas. 

Médico dos mais respeitados e 
acatados naquela ·cidade, empresta. 
va o ilustre brasileiro alto sentido 
humano ao exercício de sua profis
são. Como político, pela leaddade 
comprovada ao Partido em tôdas as 

· horas, boas ou. más, e pela longa 
fôlha de . serviços prestados ao Es
tado do Rio, conquistou a. admira
cão de seus C'orreligionários. 
~ Sr. Presidente, ao trazer, com es
tas singelas palavras a minha soli
dariedade às famílias enlutadas 
pelo desastre de hoje, americanas e 
brasileiras,· externo meu profundo 
pesar pelo desapare~imento do Do~
tor Mutilo de Oliverra e do Dr. Szl
vío Bastos Ta vares. : 

Transmito também o pesar do 
Partido Social Democrático aos nos
sos correligionários do Estado do 
Rio de Janeiro, na pessoa do seu 
Chefe, o Almirante Amaral Peixo
to. (Muito õem). 

O SR. VIV ALDO LIMA - (*) 
s.r. Presidente, no dia de ontem a 
N~ão ·Brasileira, engalanada, rece. 
bia com efusão, uma personalida
de do mundo político internacional, 
que preside os destinos da Grande 
Pátria Americana, o Sr. General 
Dwight Eisenhower. 

Na tarde do mesmo dia, o Con
gresso Nacional homenageava, em 
nome de todos os brasileiros, aquê
le estadista, de individualidade mar
cante, . que tudo está fazendo no 
sentido da maior aproximação en
tre os dois grandes povos do con
tinente .america.no. 

E hoje, quando ainda em solo 
brasileiro colhi81 o Presidente Eise
nhower calorosas manifestações de 
simpatia, brutal tragédia se abate 
sôbre famílias americanas e bra
sileiras. · Não podia .esperar que 

("') - Não foi revisto pelo orador; 

O Senado Federal esperava, nes
ta despedida, trocassem os P!hl'tidos 
nêle representados os melhores vo
tos de louvores e .congratulações, 
pelo que foi possível fazer e . pelo 
que ainda se pretende realizar, em 
benefício do povo brasileiro. O Des
tino, contudo, não quis que esta 
noite fôsse de festa, de separ~ão 
momentânea, de interregno apenas 
destinado ao repouso dos legislado
res, que aqui passaram trinta e pou
C'os dias, no afã de entregar à Na
ção mais leis que tanto lhe interes
sam. 

.Chego, encontrando chuva pesa
da, lamentos da Natureza, pela 
ocorrência lutuosa.; ouço vozes tris
tonhas, percebo o ambiente carre
gado, o pesar nos semblantes, pelo 
que está ocorrendo aos olhos de 
Deus e na face da Nação. 

O Partido Traba-lhista Brasileiro, 
em cuja Liderança me encontro 
eventualmente, não pode deixar de 
associar-se a essa manifestacão de 
tristeza. ~ 

Quanto aos nossos e aquêles que 
nos visitaram, o luto é geral, per
corre o Continente, transpõe os 
Oceanos, enfim, é o luto do próprio 
Mundo. 

sr. Presidente, chegamos à ses
são derradeira da Convocação Ex
traordinária. Projetas interessan• 
tes estava.m na pauta. Nas Comis
sões específicas - citem-se a de 
Constituição e· Justiça, 'Serviço Pú
blico Civil, Legislação Social, Fi
nanças, ..:.._ muito ·trabalharam pa
ra que pudessem essas proposições, 
no dia de ihojé, ser exaltadas pela 

' • • ' ' • ' • ' ' ' ' ' o ' ' • ' • " ' ' • , • ' • • • J 
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SU31 a;provação maciça, e a remessa 
à sanção presidencial. Apesar, no 
entanto, do trabalho C"onstante e 
infatigável dos relatores provectos 
e capazes, não foi possível elaborar 
trabaJ.ho à altura da aceitação do 
Senado da República. 

O P31rtido Trabalhista Brasileiro, 
empenhado em atingir êsse objeti
vo e em atender ·às reivindicações 
dos quadrantes do País tudo envi
dou, através de seus representantes, 
no sentido de colaborar para que 
essas proposições Chegassem a têr· 
mo, com anuência total dos Mem
bros desta Casa do Congresso Na
cional. Assim a presença de minha 
agremiação partidária. fêz-se sentir 
nos diferentes requerimentos de ur. 
gência para tramitação rápida des
sas matérias. Apus minha assina. 
tura em nome dessa organização 
politica, em tôda peça que visasse 
a acelerar-lhes a marcha. 

Não nos podemos queixar, toda
via, de que não foi possível .con· 
clulr obra tão monumental. Até ur
gênci31 urgentíssima foi solicitada, 
para que, de qualquer modo, pelo 
menos uma delas fôsse aprovada, 
dando às classes .interessadas o 
prazer da sanção presidenci311. 

Ao Senado, porém, cabe um pa· 
pel constitucional de alta relevân
cia. A atribuição revisora tem que 
ser exercitada com todo o rigor e 
precisão. 

Não obstante ter eu a.ssinado o 
requerimento de urgência urgentís
sima para o Projeto de Classifica
ção de Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, não poderia, indi
ferentemente, permitir ou . concor
dar em que essa proposição, embo
ra tão bem relatada pelo ilustre 
Senador Jarbas Maranhão, fôsse re
solvida, em definitivo; à revelia de 
um montante considerável de emen. 
das,.C'Ujo conteúdo também merecia 
estudo acurado e profundo. 

Eis por que, nas palavras profe. 
ridas à guisa de aparte oo nobre 
Líder da Maioria, expliquei a situa
ção em que se colocava o Partido 
Trabalhita Brasileiro e o porquê 
da. minha assinatura num requeri-

menta de urgência urgentíssima, 
assim se distanciando, de alguma 
sorte, o bloco trabalhista das pró
prias fôrças majoritárias. 

Sr. Presidente, temos responsa.bi 
.!idades perante a Constituição e 
perante nós mesmos. Assim, con· 
fesso que me não arrependo e nem 
se arrepende a nossa Bancada; os 
trabalhadores e servidores do País 
compreenderão, de SU31 vez, as ra
zões que impossibilitaram, no limi
tado tempo de uma convocação ex
traordinária não entregássemos à· 
Nação, legislados e com a sanção 
presidencial, projetas da natureza 
dos que se encontravam em nossa 
agenda de trabalho. 

De qualquer maneira, o· esfôrço 
foi proveitoso; de qualquer forma, 
não foi perdida a convocação, de 
qualquer jeito o debate foi útil e 
interessante. A tramitação foi avan. 
çada; as proposições estudadas mi
nuciosamente. 

Dentro de poucos dias, voltará o 
Congresso Nacional à sua função 
legisladora ordinária; então, ulti
m31rá o exame de assuntos de tal 
magnitude. 

Congratulo-me, pois, pelos traba
l~os desta convoC'ação extraordiná. 
r1a. 

É de justiça realçar entre os ti
tans dos debates, a que se .submete
ram os projetas de ta.manha rele
vância, o culto e inteligente Líder 
da Maioria, o nobre Senador Jeffer
son de Aguiar, soberbo e inalterável 
dentro de suas convicções e de sua 
apreciada lealdade. 

Sr. Presidente, não quero deixa.r 
de fazer uma referência cordial à 
Mesa que soube conduzir com dig
nidade e altivez os trabalhos desta 
Casa e dotar o Senado dos meios 
necessários par31 que pudesse aten
der aos justos anseios da Nação. 
Se isto não foi feito, a Mesa não 
é a culpada; faltaram, sim, certos 
elementos de que precisávamos pa
r31 dotar a Nação · de leis à altura 
do próprio povo brasileiro. Os es
tudos, entretanto, prosseguirão e 
ainda no corrente ano votaremos 
o projeto de lei que regulamenta o 
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Direito de Greve, o Plano de 'Clas
sificação de Cargos e Funções

1 
o 

Projeto de Lei Orgânica da Previ
dênC'ia Social, tudo, porém, elabo· 
rado com aquêle cuidado que o Se
nado deve ter na feitura das leis 
e na revisão das proposições origi
nárias da Câmara, dos Deputados. 

o Sr. JeffersM de Aguiar- Mui· 
to bem! 

O SR. VIVALDO LIMA - Com 
as minhas renovadas congratula. 
ções à Mesa pelo seu trabalho, es
tendo minhas felicitações a,os dedi
cados servidores do Senado que ser
vem à causa pública e ao Poder Le
gislativo em todos os seus serviços. 

Estando, outrossim, em nome do 
PTB, meus cumprimentos 'à Ban. 
cada da Imprensa, pela sua, colabo
ração efetiva na divulgação dos 
trabalhos do Senado, e estOu certo 
de que os representantes do povo 
ne~ta Casa, do Congresso conti
nuem, assim estimulados1 nesta fai
na enobrecedora que o mandato 
lhes confere para elaborar boas e 
correta.s leis em nome do povo bra
sileiro. 

Sr. Presidente, encerro estas pa
lavra,s, que não poderiam ser pro
feridas calorosamente, com arrou
bos de oratória, porque a N'ação 
está de crepe. 

Chove, Sr. Presidente e Senhores 
Senadores; chove a cânta,ros por· 
que a Natureza, pela vontade de 
Deus, se associa à mágoa do Brasil 
e da grande Nação norte-ameri
cana. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a pa
lavra o nobre Senador Gilberto Ma. 
rin·h.o. 

O SB. JARBAS MARANHAO -
Sr Presidente, pedi a palavra ape· 
na~~ para fa,zer constar do "Diário 
do 'Congr·esso" que o avulso do Pla
no de Classificação, por êrro de pu
blic-ação, deixou de inserir emen
da apresentada na Comissão· de 
Serviço Público e ali aprova,da. 

A emenda que, na qualidade de 
Relator, inC'luí, do próprio .punho, 
no substitutivo da Comissão de Ser
viço Público Civil é a seguinte, e 
deve ser colocada como observa
ção: 

"Nesta série de classe serão, 
também, enqua,drados os atuais 
oficiais administrativos e auxi.. 
Iiares administrativos lotados 
na Divisão do Impôsto de Ren
da, suas Delegacias Regionais, 
Secionais e Inspetorias". 

A emenda deve ser colocada como 
observação, na série da classe, de
pois de Agente Fiscal do Impõsto 
de Renda, Código AF 302. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. ATTíLIO 'V'IVACQUA -
Sr. Presidente : 

Meu Partido compartilha da 
imensa dor com que a fatalidade 
golpeou, na tarde de hoje, os cora
ções brasileiros e norte-americanos. 

As duas Pá tria,s C'horam . a perda 
de filhos queridos, precisamente 
quando seus sentimentos de solida
riedade continental e seus ideais de 
uma concepção de politica interna. 
clonai se afirmavam atra,vés das 
manifestações de alegria e de espe. 
rança .com que assinalamos a his
tórica, visita do Presidente Eise
nhower. o sr. ,senador Gilberto Ma. 

rinho pronuncia discurso, que, 
entre{!Ue à revisão elo orador, 
será posteriormente publicado. 

O SR~. JARBAS MARANHAO -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a, pa
lavra o nobre Senador Jarbas Ma
ranhão. 

A Providência coano que quis 'unir 
pelo sofrimento e o lÜto comuns as 
duas grandes nações· amigas. A mi
nha emoção é trespassada pelas no· 
tas de saudade de pessoa,s caras de 
meu: Estado, . e de outros amigos, 

. a cuj8ls familias dirijo a expressão 

. do mais como_vidO. pesar. Sr. Presi-
dente, estamos encerram.do os ltraba. 
lhos de uma, s.essão legislativa, . que, 
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apesar das mais trabalhosas no 
seio das Comissões do Senado, não 
produziu aos olhos do público os 
resultados desejados. Não nos fal
tou desejo e empenho de .cumprir 
a nossa missão. O julga,mento, tan
tas vêzes apaixonado, de nosso 

·comportamento e atividades parla
mentares, ressente-se de espírito de 
eompreensão e justiça, mUito embo
ra não estejamos isentos de culp~ 
e resp9nsabilidades. Não ultima
mos, é certo, a elaboração de pro
posições básicas .. Todavia, seu estu
do terá ficado, na maior parte des
sas matérias, concluído. É preciso 
refletir quanto é difícil conciliar in
~rêsses, situações e pretensões 
quando se trata de assuntos, como 
os de reorganização de previdência 
social, do direito de greve, da refor. 
ma do sistema de vencimentos, 
vanta,gens e categorização dos Ser
vidores do Estado e das autarquias. 
E, ao demais, não é modo fácil es
capar-se, em nossos tempos, à pres
são dos ambientes de opinião eole
tiva ou popular propriamente dita,. 
São as falhas da democracia, que 
se verificam nos países mais adian
tados onde ela é praticada e citada 
como exemplo. 

A propósito, creio que já citei, 
aqui, episódios da vida legislativa 
norte-americana. Nas Assembléias 
Estaduais, a cuja, competência c·abe 
o trato dos mais importantes as
suntos, dada a sua ampla autono
mia, é pra,xe, quando o Deputado 
apresenta uma iniciativa insólita, 
extra vagante, pouco recomendável, 
imposta por seu eleitorado ou por 
exigências da, ·opinião advertir seus 
colegl:bS com esta súplica de boa von
tade - Õ'!/ request, a pedido. Acon- · 
teceu que um Deputado se viu na 
contingência ·de . oferecer um proje
to em que propunha a anulação da 
inauguração de um monumento com 
.a conseqüente demolição do mesmo, 
sob a, alegação de que não haviam 
sido observadas as formalidades 
est.abelecidas para essa inaugura
ção. Seus colegas, avisados pelo by 
r.equest, escusaram-no, desde logo 
da extravagância de· tal projeto. 

Mas, disparatada iniciativa vingou, 
em virtude do movimento de cor
rentes partidárias e de atenção dos 
meios de publicida,de. Se isto tives
se ocorrido, entre . nós, não falta
riam muitas vozes' clamando pela 
dissolução do Poder Legislativo. En. 
tretanto, essas mesmas vozes são as 
que proclamam a R-epública, Norte
americana como padrão democrá
tico, e o fazem ·com razoável com
preensão de que a democracia so
brevive também à custa d~J~s imper
feições e das demasias da vontade 
popular. · 

Sr. Presidente, dentre os proje
tas que mais polarizaram e agita
ram o interêsse do Pa,ís figurou em 
nossa pauta o que· regula a Reclas
sificação dos Cargos Públicos. Ren· 
demos nossa homenagem de aprê
ço e admiração a seu ilustre Rela,. 
tor na Comissão de Serviço Público, 
Senador Jarbas Maranhão, autor 
do substitutivo oferecido à proposi· 
ção da Câmara. Estendemos essa 
homooagem a, seu .competente e de
votado ·a,ssessor Dr. Paulo Cavalcan
ti. Respeitamos as divergências 
que consumaram a discussão dêsse 
complexo problema legislativo e 
pode o funcionaJ.ismo estar certo do 
sincero empenho com que o Sena
do o estudou, no elevado propósito 
de corrigir injustiças, de atender a 
justas aspirações e a legitimas ne
cessidades da grande classe que so
fre as ~J~flições do tremendo encare
cimento da vida. (Muito bem). 

O SR. SIAULO RAMOS- (*) -
Sr. Presidente, entreguei à Mesa 
projeto de lei que abre o crédito es
pecial de cinco milhões de cruzei
ros para comemoração do primeiro 
coentenário de Itaiai, progressista 
cidade portuária cata,rinense. 

Devo declarar que, na Comissão 
de Finanças, foi indica,do Relator da 
matéria, o eminente comP,a*heiro 
de Banc91da, Senador Francisco 
Gallotti. Estando s. Exa. ausente 
do recinto naquela vportunidade, 
assinei o pareC'er. 

("') - Nilo· foi revisto pelo orador. 



,;_ 1488-

Feita, esta retificação, associo-me, 
em meu nome pessoal, às homena
. gens aos componentes da Mesa, aos 
meus pares, ao funcionalismo do Se
nado e aos jornalistas credenciados 
nesta Ca,sa. 

Sr. Presidente, eoncluindo meu 
modesto discurso, não posso furtar. 
me ao dever de manifestar meu sen
timento de pesar e a minha solida
riedade à dor ocasionada pelo gran
de desastre ooreo que enlutou fa
milias de duas Pátrias : dos Esta
dos unidos da América do Norte e 
do Brasil. (Muito bem) . 

O :SR. PRESIDENTE - A Mesa 
associa-se às manifestações de pe
sar do Senado pelo a,cidente avia
tório em que se perderam tantas 
vidas de americanos e brasileiros. 
Fará passar teleg.ramas de condo
lências ~ Exmo. Sr. Embaixador 
dos Estados Unidos da América do 
Norte, ao Governador do Estado do 
Espirito Santo e mais autoridades 
estaduais enlutadas pelo infa,usto 
aeontecimento. 
· Tem a palavra o Sr. Primeiro Se
cretário para proceder à leitura do 
Relatório dos trabalhos dlb Segunda 
Sessão Extraordinária da 2.a Ses
são .Legislativa da 4.a Legislatura. 

É lido e fica para ser publi
cado em Suplemento o Relató
rio da Presidência, referente 
aos trabalhos da presente ses· 
são legislativa extraordinária, 
apresentado no ato de seu 
encerramento pelo Presidente, 
Doutor João Belchior Marques 
Goulart. 

O SR. PRESIDENTE - Encerra 
o Senado, neste momento, os seus 
trabalhos na sessão legislativa ins
talada a 18 de jlbneiro último. 

O Relatório da Presidência, que 
acaba de ser lido, registra, em mi

.. núcia, o que foi feito nesses dias 
de funcionamento extraordinário 
destlb Casa. 

Aos que acompanham de olhar 
distraído ou com malícia o que se 
passa no âmbito do Congresso, po
derá suscitar reparos o cotejo en· 

tre a agenda que serviu de justifi
cação lho ato convoeatório - no 
qual, aliás, é oportuno consignar 
não ter tido interferência o Sena
do - e a lista das matérias estu
dadas, dado o fato de não ter sido 
ultima,da a elaboração das leis ali 
mencionadas. 

Manda a justiça, porém, se ressal
te a relevância e a complexidade 
das matérias objetivada,s nas que 
se achavam em estudo nesta Casa : 

- a da Previjência Soctal, ver
dadeiro código, que não só preten
de lblterar profundamente o siste
ma previdenciário do Brasil, como 
confere ao trabalhador novos e im
portantíssimos ·direitos e atribui 
aos institutos novas e graves res
ponsabilidades; 

- a que regula o direito de gre
ve, dispondo sôbre problema, deli
cado, em que as soluções exigem 
meditado estudo, a fim de que as 
franquias que visa a assegurar não 
se tornem apenas ilusórias; 

·- a. recla,ssificação dos funcioná
rios públicos civis da União, em 
que se abandonarão os sistemas 
tradicionais de organização dos qua
dros pa,ra a adoção de outro, cal
cado sôbre princípios inteiramente 
diversos, deyendo o ·nôvo diploma 
abranger no seu âmbito inúmeros 
grupos ocupacionais que até agora 
têm estado à margem dos esque
mas adotados e cujo enqulbdramen. 
to oferece dificuldades e suscita 
controvérsias. .::J 

Tôdas essas leis, todavia, estive
ram na meditada consideração do 
Sen!bdo no período legislativo que 
hoje termina. Estão bem presentes 
na recor·dação de todos nós, porque 
não são de ontem, mas de hoje 
mesmo, os debates cheios de calor, 
com que o Plená'rio se ocupou de 
tôdlbs elas, a atestarem inequivoca
mente, o interêsse dos Senadores 
pela feliz solução de · todos êsses 
problemas. . ~;, .. ~ · 

Não foi, 'infelizmente;~possível ul· 
timar os estudos; ma,s ~eria injusto 
disso se querer tirar motivo de fal
ta de atenção dos que compõem 
esta Casa para tão relevlbntes ma-

, , . ·~\·11 1 (1, I ·ii' .,· •'<', I <•' ,', ·; ·,··,r· '1~ 1 1-,. 
~~ \ ' \ \•l \\\ ,,, ,,,/,f\1 I lJ I ''·' ,J/1 ' 1 'I. T•, \ I •'L I \/v\ I, I',, } , , 1 , 

1 1•\.,~ \ • ' • \J ~ !\ 
1

/ 
1 i' •' /1 (·,< ,' ' t ' ' J 

( ~ . ' 



~-----------w·-----11~4miWim'.M''llll"lliiii..,.,WIIil!'llid-$-~ll--·••••••-· 

' ! 
! 

-1489-

térias, quando a complexidade de· 
las explica, e justifica o tempo con-
3umido nesses trabalhos. . 

De uma das mais importantes 
leis reclamadas pela opinião públi· 
ca e constantes do programa de ta. 
refa a realizar na convocação - a 
de diretrizes e bases da eduC'ação 
- sômente hoje, na última sessão 
ordinária que realizamos, o projeto 
nos chegou da casa iniciadora. 

Não foi, porém, improfícuo o 
tempo TJ.o Senado de 18 de janeiro 
até hoje. . 

Conseguimos dotar o Senado de 
uma lei interna disciplinadora do 
funcionamento dos seus serviços 
auxiliares e reguladora dos direitos 
e deveres dos seus funcionários, la· 
cuna que se fazia sentir no campo 
da economia interna da Casa, ha
via numerosos anos. 

vimento de vagas no Supremo Tri· 
bunaJ Federal, no Tribunal Fede
ral de Recursos, no Conselho Nacio
nal de Economia e na representa
ção do BrBJSil junto a governos es
trangeiros. 

A enumeração dêsses atos e tra
balhos mostra, iniluclivelmente, ha. 
ver sido utilmente aproveitado a 
serviço do País esta sessão legísla
tiva extraordinária. 

Pela tarefa realizada, o Senado 
soube honrar a confiança da Nação. 

Com estas palavras e com os . 
agradecimentos da Mesa aos Senho. 
res Senadores pelo prestigio de que 
a cercaram em todos os momentos, 
declaro encerrados os tra,balhos 
dêste período de atividade .legisla· 
tiva. 

A sessão vai ser suspensa por dez 
minutos, para a Iavratura da Ata 
a ela correspondente. Nesse período, runda, medidas de 

exC'epcional importância na esfera 
administrativa, foram tomadas co- Suspemde-se a sessão por 10 
mo preparação da transferência do · minutos. 
S~n~do para a nova Capital da Be- . . . ' . . . 
publica, merecendo destaque espe.. · · O SR. PRJ!!SIDENTE - Está rea-
cial resoluções já propostas pela · · berta a .sessao. . 
Comissão Diretora à consideração O sr. Segundo Secretario proce-
da Casa e em adiantado estudo nas derá à le!tura da Ata. 
Comissões que sôbre elas devem opi. É lida e sem debate aprova-
na,r. da a Ata. 

No campo de sua jurisdição cons- 0 SR. PRESIDENTE _ Está en-
titucional, teve o Senado ensejo de cerrada a sessão. 
prestar ao Pais serviço que não 
pode ser esquecido, cOTJ.correndo, 
com a sua aprovação, para o pro-

-

Encerra-se a sessão às 23 ho
ras. 


